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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de setembro de 2024, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n® 0409001/2024, que tem por objeto a Contratação

de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de

reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência,

com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização

de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA, com

este fim e para constar, eu, Midian da Silva Moraes lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 04 de setembro de 2024.

Chefe da DMsâo de Arquivo.

CooMKvação <Í6 Docuntenios e Prolocoio
onaria nM45/2021 - SEMAPLAN

Midian da Silva Moraes

Setor de Protocolo

/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 0409001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Chefe de Gabinete, Sr.° AFONSO BARROS
BATISTA, Documento de Formalização da Demanda - DFD assim como Projeto Básico em
anexo, para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da
necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Responsável pela formalização da demanda:

JOSIAS DA SILVA COSTA

PortariaE-mail Institucional:

n" 029/2023 - GARPEscmob(a).buriticumi.ma. uov.br

1. Justificativa

1.1. Identificação da demanda

O presente documento manifesta a necessidade da Contratação de empresa de enge-1.1.1.

nharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem pro
funda na área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suaviza-

ção de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

Necessidade da contratação1.2.

Erosões em taludes podem representar riscos à segurança pública, especialmente se1.2.1.

estiverem próximas a áreas residenciais, escolas, hospitais ou outras infraestruturas essenciais.
Contratar uma empresa especializada para realizar a drenagem profunda pode ajudar a mitigar
esses riscos, protegendo a população local.

A erosão do solo pode ter impactos negativos no meio ambiente, incluindo o assorea
mento de rios e córregos próximos, perda de habitat da vida selvagem e diminuição da qualida
de da água. A drenagem profunda pode ajudar a controlar o escoamento de água e evitar danos
adicionais ao meio ambiente.

1.2.2.

Erosões em taludes próximos a ruas e estradas podem comprometer a estabilidade1.2.3.

dessas vias, aumentando os custos de manutenção e reparo. Investir em drenagem profunda
pode ajudar a preservar a infraestrutura viária do município a longo prazo, evitando gastos
desnecessários com reparos emergenciais.

Em áreas propensas a deslizamentos de terra e enchentes, a drenagem profunda pode1.2.4.

ajudar a reduzir o risco de desastres naturais, protegendo tanto a infraestrutura quanto a vida
dos cidadãos. A contratação de uma empresa especializada pode garantir que as medidas de
prevenção sejam implementadas de maneira eficaz e de acordo com as melhores práticas.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*'01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços previstos está presente em projeto básico em anexo.

2.

PREVISÃO DE DATA EM DEVE SER REALIZADA A PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS

Os serviços deverão ser iniciados até 10 (dez) dias após recebimento da Ordem de

3.

3.1.

Serviços.

Os serviços terão prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, conforme crono-
grama físico financeiro anexo ao projeto básico.

3.2.

4. ENCAMINHAMENTO

4.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa , Ordenador de Despe
sas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento, aprovação e classificação da
contratação;

Buriticupu/MA, 04 de setembro de 2024.

Atenciosamente,

TAJÒSI^S D^y^ílA^
Secretário Mum^úrüe Obi TBãnismo
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230675938

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230653688

1. Responsável Técnico

JOSIAS HA SII.VA COSTA FII HO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL
RNP; 1120661080

Registro: 1120661080MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE BURITJCUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N*: 1

Bairro: CENTRO

UF: MA CbP: 65393000

Contrato: Não esp>eclflcado

Valor: R$ 1.000,00

Ação Institucional: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço
RUA 5AO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Início: 07/06/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

4. Atividade lecnica

14- Elaboração

^ hidráulicas E recursos HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS
LOBO

HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGE/ifl
PA^ OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS
D'AGUA

HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >#5312- BUEIRO

’ estabilidade DE TALUDES E

“ PAVIMENTAÇAO > «.2., ,2-

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N* 1

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: 4.317973, 46.459949

Código: Não Especificado

Previsão de término: 07/06/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/000140

Quantidade

1,00

Unidade

un

> #5.3.1.1 - BOCA DE

1,00 un

>#5.3.1,4-DESCIDA

1,00 un

1,00 un

1,00 un

Após a condusâo das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas
5296/2004.

- Qáusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato bem
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, ^
nos termos do respectivo regulamerrto de arbitragem que, expressameníe

7. Entidade de Classe

SEM INDlCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

como sua interpretação ou execução, será resolvido por

por meio do Centro de Mediação e Arbitragem ● CMA vinculado ao Crea-MA
as partes declaram concordar.

A aulenlicidade desta ART pode ser verCtcada em; httpsj/crea-ma. silac.com.bf/publico/.

Impresso em; 18/10/2023 às 18:44:42 por:, ip; 192.168.100.1
com a ctiave; 7Dz6w

wwv.cream8.org.br

Tel: (98)2106-8300

faleconoscoecfeama.ofg.br

Fax: (98)2106-8300 »:rea-maCo*»i« h e R«9ton«l d* &i
00 €«●« oe

Uirvdito
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CREA-MA^Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977
ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20230675938

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230653688Docucrento assinado digitalmente

JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO

Oau: 17/n/2023]7:2r:S2-0300

V«iifiqu« em https://validar.iti.fiov.br

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO ● CPF: 059.318.91S-23

de de

Local da Ia MUNICÍPIO DE BURITICUPU - CNPJ: 01.612.625/0001-40

9. Informações

‘ A ART é válida somente quarxfo quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 15/08/2023

A autenticidade desla ART pode ser veriticada em: https://crea-ma.silac.com.br/publico/, com a chave: 7Dz6w

impresso em: 18/10/2023 às 18:44:42 por:, ip: 192.168.1CX).1

»:rea-ma«emdho d« EriMnhtn

● Agrtr.o^ a Oo Etttw de

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

vMw.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
Meivdtéo
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Encargos Sociais
Dasonorado

B.D.1.

24,23%

Bancos

SINAPI-0612023 ●

Maranhio

Obra

ORÇAMENTO DE OBRAS EMERGENCIAIS

V

njRrríçjpj
ORÇAMENTO RESUMIDO

Valor UnU

com 801
Peso (%)Total

R$ 32.495.693,64

Rí 3,617.529,61

Rí 7.663.230,19

Rí 1.019A22.46

RS 1,767J42,37

Rí 18207.566,99

. 32.495.693.64

MIL 8E18CENT05 E NOVENTAE TRÈ8 REAtó E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

Valor UnitQuani.Und
DescriçãoBancoSUB.Item

100,00 %

11.13%

24,26 %

3,14 %

6.44 %

56,03%

DRENAGEM

DRENAGEM DE 60CM

DRENAGEM DE120CM

POÇODEVtSITA

pavimentaçAo

ESCADA HIDRAÚUCA

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL « TRINTA E DOIS MILHÕES QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO

1

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5 100,00%RS

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO ● Suriticupu / MA
I
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Encargos Soetais
Desonerado

Bancos

SINAPI-0«/2023-

Ateranhlo

8.D.I.

24,23%

Obra

ORÇAMENTO OE OBRAS EMERGENCIA4S

vf.
BljfifrffCJpy

I

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Valor UnH

com BOI
ToUl Paso(%}Und Quant. Valor UnitDescriçãotem SUB. BatKO

Rt 32.4SS.693,S4

Rt 3.617.829,81

100.00%DRENAGEM

0RENAGB4DE60CM

ESCAVACAO VERTICAL PARA KFRAESTRUTURA. COM CARGA.
DESCARGA ETRANSPOflTE DE SOLO DE t>CATEGORlA. COM

ESCAVAOQRA HIDRAULCA (CAÇAMBA 0,6 W /111HP). FROTA DES
CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M>, OMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE

MEDIAIS KM/H AP.OS/2020

1

11,13%1.1

0.42%7.519,05 RS 14.77 RS 18,34 RS 137 699,38m’101234 SINAPI1.1.1

PREPARO OE FUNDO OE VALA COM LARGURA MENOR QUE i.5 M, COM

CAMADA OE BRITA, LANCAMB1TO MANUAL AF_0SO»0
191829 RS 222.30 RS 276,16 RS 529 755.63 1.63%m*9NAPI1 1.2 101619

ATERRO MECANEAOO OE VALA COM ESCAVADBRA HCRAuLCA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA. 0,8 M’/POT&iaA 111 HP). LARGURA ATÉ
1,5 U. PROFUNDIDADE OE 1,5 A 3.0 H, COM StXOARGLO-ARENOSO

AF_0S/2016

TUBO OE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OE AGUAS PLUVIAIS.

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RiOlOA, MSTALADO EM LOCAL COM BAIXO
Nive. OEINTERFERENCIAS- FORNECIU01TO E ASSENTAMENTO

AF_12«015

CAJXA PARA BOCA OE LOBO S«PLES RETANGULAR. B4 ALVENARIA COM

BLOCOS DS CONCRETO, OWENSOES INTERNAS 0,6X1X1,2 M AF.120020

rueo DE CONCRETO (SMPIES) PARA REDES COLETORAS DE AGUAS
PLUVIAIS, DIAMETRO OE 400 UM, JUNTA RÍGIDA, INSTALATO EM LOCAL

COM ALTO NiVEL DE INTERFBtÊNCIAS- FORNECNENTO E

ASSBJTAICNTO. Af_12C015
TRANSPORTE COM CAMNHAOBASCULANTE OE 14 ML EM VIA URBANA

PAVIMENTADA OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE U3XKM) AF_07/2020

0REHAGEMOC120CM

eSCAVACto VERTICAL PARA nFRAESTRUTURA, COM CARGA
DESCARGA ETRANSPORTE DE SOLO DE 1*CATEGORlA. COM

ESCAVAOBRA HIORAULCA (CAÇAMBA: 0.8 M> /111HP), FROTA DE5
CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M>, OMT DE 1.5 KM E VELOCIOOE

MEDIAIS KMTH AF_05/2020

3 564.83 RS 59.72 RS 74,19 RS 264 474,74 0,81%M>SIN/^1 1.3 94305

5329.59 RS 297,33 RS 369,37 RS 1.968.221.29 606%M1.1,4 92212 SINAPI

RS 130626 RS 162525 RS 373.807,50 1,15%230.00UNi 1.5 97956 SINAB

1610,00 RS 124,63 RS 154.82 RS 249.260,20 0,77%M95571 3NAP11.16

029%M3XKM 41 276.70 RS 1,84 RS 228 RS 94.110.881 1.7 95876 SNAPI

RS 7.693.230.19 2426%1.2

15 240,26 RS 14,77 RS 18,34 RS 279.506.» 0.66%SINAPI m’1 21 101234

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR OUE 1,5 M. CCM

CAMADA DE BRÍTA. LANÇAMENTO MANUAL AF_08/2020
2 455.40 RS 222,30 RS 278.16 RS 67808271 2,09%m’1 22 101619 SINAFI

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HORAULCA

(CAPACIDADE DACAÇAMBA.O.eSP/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATE
1,5 M, PROFUNDIDADE OE 1,5 A 3,0 M, COM SaO ARGILO-ARENOSO.

AF_0e/2OI6

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AOUAS PLUVIAIS,

DlAMETRO DE 1200 MM, JUNTA RkSIOA. MSTALADO EM LOCAL COM ALTO
Ntva OE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12«)15

CAIXA PARA BOCA DE LOSO SIMPLES RETANGULAR. EM ALVENARIA COM

BLOCOSOECONCRETO,094eN8ÕeSINTERNAS 0.6XIX12M AF_12Q020

TUBO OE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS OE AGUAS
PLUVIAIS, DlAMETRO DE 400 MM, JUNTA RlGIDA, INSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NiVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO AFJ2/2015
TRANSPORTECOM CAMINHAO BASCULANTE 0E14 M>. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UMOAOE M3XKM) AF_07/2020

POÇO OE VISITA

ESCAVAÇAO VBíTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA,
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1'CATÊGORIA.COM

ESCAVADORA HIORAULCA (CAÇAMBA. 0,6 M> /111HP), FROTA DE5
CAMINHÕESBASCULANTESDE14AP, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE

MEDIAIS KWH. AF_05/2020

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISrTA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS-

3,BX3,5M.AF_12/2020

9 065,10 RS 69,72 RS 74.19 RS 672539,84 207%M>1-23 94305 SINAPI

5456.44 RS 646.43 RS 1051.58 RS 5737.883.18 17,SE%1.24 92829 SINAR m

RS 1.306,26 RS 1.625,25 RS 22659,26 o,es%UN 137,001.25 97956 SINAPI

999.00 RS 124,63 RS 154,62 RS 146 472,38 0.46%95571 SNAPI M1.26

2,26 RS 144.086,44 0,44%M3XKM 63.195,81 RS 1,84 RS1.27 95876 SNAPI

3.14%RS 1.019.422491.3

1.520,90 RS 14,77 RS 18,34 RS 27 893,37 0,09%m’1.11 101234 SNAPI

118,00 RS 667.36 RS 829.06 RS 97.829,08 0,30%M1.12 99240 SNAPI

TAMPACIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EU FERRO FUNDIDO.

DlAMETRO INTERNO > 0,6 M. AFJ2X2020
RS 682,68 RS 848,09 RS 144.175.30 0.44%UNO 170,001 33 98114 SNAR

BASEPARAPOÇODEV/ISITACIRCULAR PARA ESGOTO. EM ALVENARIA
COM TUOLOSCERAMCOS MACIÇOS, DlAMETRO INTERNO ● 1,0 M,
PROFUNDIDADE* 1,40 M, EXCLUINDO TAMPAO AF_12/2020_PA

514.469.30 1,58%170,00 RS 2.436,04 RS 3.026,29 R$98405 SNAR UN1.3.4

ACRÉSCIMO PARA POÇO OE VISTA RETANGULAR PARA ESGOTO, EU
ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS ●

1,5X1,5M AF_12/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 14 M', EM VIA URBANA

PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM) AF_07/2020

PAVIffiNTAÇiO

EXECUÇAO ECOMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SMPLES- EXCLUSVG CARGA E

TRANSPORTE AF_t 1/2019

REGULARIZAÇÃO £ COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREOOMINANTEMENTE ARENOSO AF_1t/2019

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUlDOCM-30 AF_11/2019

EXECUÇÃO DE RNTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTCA RR-2C
AF_11/2019

Q^CUCAO DE PAVIMENTO COM APLCAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTCO.
CAMADA DE ROLAMENTO ● EXCLUSWE CARGA E TRANSPORTE

AF 11/2019

222998,78 0.69%111,00 RS 1.617,15 RS 2.008.96 RSSNAPI UN1.3.5 96009

0.04%5 288,88 R$ 1.84 RS 2.28 RS 12 058,65M3XKM1.16 95876 SNAPI

Ri 1.767.94237 8,44%1.4

2 916.79 R$ 134,53 RS 167,12 RS 487.287,43 1,50%m*1.4.1 96396 SNAPI

18.223,71 0.06%tn* 14 578,97 RS 1,01 RS 1,25 RS1.42 100577 SNAR

PRÚPRO 134.563,87 0,41 %m’ 14 578.97 RS 7,43 RS 923 RS1.4.3 00001

14.578,97 RS 2,83 RS 41 258,48 0,13%SNAR m' 228 RS1 4.4 96402

873 014,04 2.»%m’ 510,26 RS 1.37722 RS 1710,92 RS1.4.5 95995 SNAR

RLJA SÃO RAIMUNCX) - CENTRO - Burmcupu / MA
I



J202a

PFKFEITURA MUNiaP/U. C3E BURITIOJPU-MA

C«»J. 01.612.525A)001-40 Rub.^

TfWÍSPORTECOM CAMNHAO BASCULANTE OE 1* M>, EM VIA URBANA
PAVIUENTADA,AOICIONALPARAOUTEXCH>BJ1^A30KM(UNIDAOE M3XKH 234.719,60 RJ 0,74 RS 0,91 RS 213594,64

M3XKM) AF_07/2020

ESCADA HDAAÚUCA

eSCAVAÇÍO VERTICAL PARA HFRAESTRUTUfíA, COM CARGA,
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1 ■ CATEGORIA, COU

ESCAVADBRA HIORAUUCA (CAÇAMBA 0,8 AP /111MP), FROTA DE 5
CAMINHOS BASCULANTES DE 14 AP, DMT DE 1 ,S KM E VELOCIDADE

MEDIA18 KAVH. AF_0S/2020
TRANSPORTE COM CAMNHAO BASCULANTE DE 14M’, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, (^ ATÊ30 KM (UNIDAK'M3XKM). AF_07/2020

PROTEÇAO SUPERFICIAL DE CANAL EM GABlAO TIPO COLChAO, ALTURA
DESOCENTIMETROS.ENCHIMENTOCOMPEDRADEMAOTIPORACHAO- m' 9577,80 RS 244,30 RS 303,49 RS 2.906.766,52

FORNECIMENTOS EXECUÇiO. AF_12/2015

CONCRETAGEM de dissipados 06 ENERGIA, CONCRETO USINADO, FCK

●= 20 MPA COM USO DE BOMBA-LANÇAMENTO, AOENSAA1ENTO E

ACABAMENTO AF_08,I2022

MURODEGABIAO, ENCHIMENTO com pedra OE HAO TIPO HACHAO, DE
GRAVIDADE COM GAIOLASDECOMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA MUROS
COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M FORNECIMENTO

E EXECUÇAO. AF_12/2015

0.66%1.46 93593 SINAR

RS 16207.S66.99 S6.M%1.5

1,30%m’ 22.986,72 RS 14,77 RS 18,34 RS 421 576,44151 S1NAPI101234

2,28 RS 419 277,77M3XKM 183693,76 RS 1,84 RS 1.29%1.52 95876 9KAPI

8.95%92757 SNAPI1.53

RS 605,06 RS 751,66 RS 239.614,17 0,74%318,781.54 103798 9NAPI

28,54%m* 10980,90 RS 632,29 RS 785,49 RS 8825.387,141.55 92745 9NAR

APLCAÇAO OE MANTA GEOTÊXTIL NAS JUNTAS RlGOAS OE AOUELAS
RIÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO. AF_01/2023

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M’, EM VIAURBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A30 KM (UNIDADE M3XKM 4 875.519,60 RS

U3XKM) AF_070020

CARGA MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHAO
BASCULANTE 14M'-CARGACOMESCAVADBRAHIDftAULICA (CAÇAMBA RI>

DE 0,90 M*/!!! HP) E DESCARGA LWRE (UNIDADE M3). AF_O7/2CI20

1.56 104515 9NAR m’ 10.999,20 RS 27,17 RS 33,75 RS 371.223,00 1,14%

1,06 RS 5.119296,58 15,75%1.57 93590 9NAR 0.85 RS

9,51 RS 104.42636 0,32%1 58 100983 9NAR 10.980,90 RS 7.68 RS

32.405.99684TOTAL GBtAL

VALOR TOTAL-TRINTAEDOtSMR-HÕESQUATROCENTOSENOVENTAECWCOMn.SEISCENTOS E NOVENTAETI^SREAISESE5SENTAEQUATRO CENTAVOS

RS 100.00K

RLJA SAO RAIMLR4DO - C£NTRO ● BunOeupu / MA
/
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PIAMLH* OE COHPOSCdfiS PKÔPRIAS

COMPOaçAOOOOl - EXfiCUÇiO OEMPRUACAO com asfalto OLIiOO CH.». AFJimiS

VMor Mm

Onon«ntio

Valor

Doaonaraçio

VMorcom

0«ton«racio

MIor Mm

Ooaoneraçio
Dcacrlçio

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CIÚFORICA.
LAROUftA ÚTIL OE VARRIMENTO DE 2.44 M ● CHP QURNO.

AF C6/2014

VASSOURA IiCCANICA RESOCAVEL COM ESCOVA CIÜNORICA.
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2.44 M - CHI DIURNO.

AF 0Gi>2014

E8MRG10OR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 8 M3

COM ISOLAÇAO TERMCA AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS.
COM BARRA ESPARGIDORA 3.80 M. MONTADO SOBRE

Tipo UnUada CoefIclanMcodigo

CHOR-CUSTOS

HORARIOSOE

mAquikase
OHOR ● CUSTOS

HORARIOSOE
MMUNAS E

CHOR-CUSTOS

HORARIOSOE

mAouinase

SEOI - SERVIÇOS
DIVERSOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE

mAúuihase
CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE

MAOUIHASE
CHOR ● CUSTOS

HORARIOSOE
AUQUINASE

0.82CHP 11.02 11.02 0.002 0.02C 5839 SI MAPI

CHI 9.24 5.24 0,004 0,02 0.02C 5MI SINAPI

0,25CHP 258.83 256.43 0.001 0.25C 83382 SINAPI

H 18,5? 16,75 0,10C 68316 SINAR SERVENTE COM ENCARGOS COMR.EMENTARES 0.0098

TRATOR DE PNEUS, POTENOASS CV. TRAÇAO 4X4. PESO
COM LASTRO DE 4.879 KG- CHP DIURNO. AF.08/2014

0.21CHP 126,57 124,23 0,0017 0,21C 88039 SINAP4

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 89 CV. THAÇAO 4X4, PESO
COM LASTRO DE4.67S KG- CH DIURNO. AF_0BI2014

ESPARGIOOR OE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3

COM iSOLAÇAO TERMCA AQLEOOO COM 2 MAÇARICOS.
COM BARRA ESPARGOORA 3.60 M. MONTADO 9DBRE

ASFALTO DILUHX) OE PETROLEO CM-30 <COL£TADO CAIXA NA

ANP - COTAÇAO DE PREÇO ANP REGlAO NORDESTE ULTIMA
ATUALIZACAo MMO de 2023 ACRESCIDO DE1CMS 20%)

CHI 37,22 34,88 0.0041 0.19 0.14C 88038 SINAPI

CHI 0.24C 81486 SINAPI 51,71 48.31 0.0049 0.25

8.4800000002 Emp N3 5.38 5.39 1,2 6.48I Mètml

TOTAL 7,U RS 743Rt

COHPOSIçAOOOCa- EXECUÇAO DE PINTURA DSIIQAÇAO COM B8ULSAOA8FALTICARR-2C

VMor Mm

DMonaraoSo

VMorcom

DMonaraeio

Valor Mm

Deaon«iacAo

vwereem

DeaoneracAo
UnIdadacodIgo Daacriçào Tipo Coofieleni*

CHOR-CUSTOS

HORARIOSDE

kAtoUlHASE

EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS

HORARIOSOE
U4QUINASE

EQUIPAiiCNTOS

VASSOURA MECANCA REBOCAVEL COM ESCOVACIliNORICA
LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE 2.44 M ■ 04P DIURNO

AF 0BQ014

CHP 11.02 0.02 0,02C 5839SNAPI 11,02 0.002

VASSOURA MECAnCA REBOCAVEL COM ESCOVACliJtCXIICA
LARGURA ÚTTL DE VARRIMENTO OE 2,44 M - CHÍ aURNO.

AF 060014

C 9641 SINAPI CHI 924 9.24 0.02 0.020.004

ESPARGIDOS OE ASFALTO PRESSCOUZADO. TANQUE 6 U3

COM ISOLACAO TERMCA AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS.
COM BARRA ESPARGIDORA 3.80 M. MONTADO SOBRE

CAMINHAO toco, PBT 14 300KG. POTÊNCIA 185 CV-CHP
DIURNO.AF 08QOIS

CHOR-CUSTOS

HORARIOSOE

mAúuiiíase

EQUIPAMENTOS

C 83362 SINAPI CHP 298 83 296.43 0.0004 0.10 0.10

SEOI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

CHOR-CUSTOS

HORARIOSOE

mAounase
EQUIPAMENTOS

CKOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE

M4QUINASE
EQUIPAMENTOS

C 68318 SINAPI SERVeiTE COM ENCARGOS COMPLEMaiTARES H 18,57 0.10 0.0816.75 0,0055

TRATOR OE PNEUS. POTÊNOAOS CV. TRAÇAO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4.679 KG- CHP DIURNO. AF_Oei2014

C 88039 SINAPI CHP 128,57 124,23 0,21 0.210,0017

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 89 CV. TRAÇAO 4X4. PESO
COM LASTRO OE 4.679 KG- CHI DIURNO. AF.OSQ014

C 99038 SINAPI CHI 37,22 34.88 0.0039 0.14 0,13

ESPARGIOOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3

COMISCLAÇAO TERMCA AOUEODO COM 2 MAÇAPCOS.
COM BARRA ESPARGIDORA 3.60 M. MONTADO SOBRE

CAMNHAO TOCO. PBT14.300KG. POTÊNCIAleSCV-CH
DIURNO. AF_08í2015

EMULSÃO A8FA,TX:acATK>I«CA RR-2C PARA USO EM

PA\4MENTACAO ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP-
COTAÇAO OE PREÇO ANP REGlAO NORDESTE ÚLTIMA
ATUALIZAÇAO MAJO de 2(C3 acrescido de IOIS 20%)

CKOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE

M4QUNASE
EQUIPAMENTOS

C 91486 6INAPA CHI 51.71 0.2549.31 0,005) 0.26

KOI 00000003 Emp MKcrIal 3.26 3.26 0.49 1.48 1.46

TOTAL R$ 2.31 Rt 2,2t
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Obra Bancos

SIHAPI>0fi«}23-

MaranUo

B.O.I.

24.23%

Encargos Sociais
DESOHERADOORÇAMENTO DE OBRAS EMERGENCIAIS

sf.
ÍrjRÍfiC'JP'J

ORÇAMBJTÚ SINTÉTICO

Descrição L C QUANT. TOTALItem H

1 DRENAGEM

DRENAGEM DE 60CM

ESCAVAÇAO vertical PARA INFRAESTRUTURA COM CARGA DESCARGA
E TRANSPORTE DE SOLO DE 1 ● CATEGORIA COM ESCAVAD0RA

HIORAuLíCA (CAÇAMBA- 0,6 M’ / 111HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES
BASOXANTES DE 14 M», DMTOE1,5 KM E VELOaOADE MÉDIA18 KMflH.

AF_05/2020

1.1

(1,2Dm'5328,59m*1,15m) *[(0,eOm'1.CIOiTi'1,20m)’230ur»l» 7A19A51.1.1

PREPARO OE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM

CAMADA DE BRITA LANÇAMENTO MANUAL AF_08/2(J20
1.1.2 m’ 1,20 5.32B,Se 0,30 1.6183

ATERRO MECANIZADO OE VALA COM ESCAVAOBRA HIORALAICA

(CAPAOOADE DA CAÇAMBA; 0,8 WI POTÊNCIA 111 HP), LARGURA ATÊ 1,6
M, PROFUNDIDADE DE 1.5 A10 M, COM SOLO A9GILO-ARENOSO.

AF_05/2016

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE SOO MM, JUNTA RIGIOA INSTALADO LOCAL COM BAIXO

Nível de interferências - fcaneomento e assentamento.

AF_12/2015

caixa para BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS CE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS 0,6X1X1,2 M. AF_12/2020

TUBO OE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS OE ÁGUAS
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JLWTA RÍGDA INSTALAE» EM LOCAL

CCM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNEOMENTO E

ASSENTAMENTO AF_12«)15
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M* EM VIA URBANA

PAVIMENTADA OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE; M3XKM) AF_07/2020

DRENAGEM DE 120CM

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA I^FRAESTRUTURA COM CARGA DESCARGA
E TRANSPORTE DE SOLO DÊ 1* CATEGORIA COM ESCAVADBRA

MlDRÁUUCA (CAÇAMBA 0,8 M>/111HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES
BASCUANTES DE 14 M>. OMT DE 1.5 KM E VELOODADE MÉDIAie KMAH.

AFJ&Z320

((1,20ni'0,eSm) ● (pi’0,35m‘2))' S328,S9m *1 13 M* 3SS4S3

1 1.4 M 5 328,59 8.328,89

1.1.5 UN 230J)0

1.1.6 M 1.610,00 1.610,00

1.1,7 ((R’0,35m'2)*(1,2Dm’0,30m)l *532B,50m ● 1,3 '8,00 KM =M3XKM 4136,70

1.2

(3,00m'2728,22m*1,85m)*l(0,60m*l,00m’i.20m)*137un) =121 m’ 182403

PREPARO OE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR OUE1.5 M. COM

CAMADA OE BRITA LANÇAMENTO MANUAL AF_06/2D20
122 3.00m’ 2 728,22 0,30 245540

ATERRO MECAMZAOO CE VALA COM ESCAVADBRA HIDRÁULICA

(CAPAaOAOE DA CAÇAMBA 0.8 M* / POTÊICIA; 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5
M, PROFUNODADE DE 1,5 A 3.0 M, COM SOLO ARGIL04LRENOSO

AF_0SO016

TUBO DE CONCRETO PARA RB3ES COLETORAS OE ÁGUAS PLUWOS,
DIÂMETRO OE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO

NÍVEL OE INTERFERÊNCIAS ● FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO.
AF_12/2015

CAIXA PARA BOCA OE LOBO SIMPLES RETANGULAR EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS; 0.6X1X1.2 M. AF_12«)20

TUBO DÊ CONCRETO (SMPLES) PARA REDES COLETORAS OE ÁGUAS
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA INSTALADO EM LOCAL

CCM ALTO NÍVEL DE IMTERFBÍÊNCIAS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF_12/2015
TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE DE 14 M’, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA DMT ATE 30 KM (UNIDADE M3XKM). AF_07/2020

POÇO DE VISITA

ESCAVAÇÁOVERT1CAL PARA INFRAESTHUTURA COM CARGA DESCARGA
Ê TRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA COM ESCAVADBRA

HIDRÁUUCA (CAÇAMBA 0.8 M’ /111HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES
BASCJJLANTES OE 14 M», DMT DE 1,5KM E VELCCIDAOE MEDAIS KMftH.

AF_C»2a20

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITARET/VJGULAR PARA ESGOTO, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES 1NTBÍNAS =

3,5X3,5M AFJ2/2020

[(3,00m’1,55m) ● (pr0,6Sm*2))' 2728,22m =1.23 M“ 9.066,10

124 2.728,22 200 8456A4m

125 UN 137,00 137/M

1 2.6 M 959,00 989/M

((Pl’0,65nv'2)*(3,00m’0,30tn)] * 2728,22m * 1,3 *8,00 KM *1.2.7 M3XKM 63.18821

1.3

1.3.1 {1,2M'1,2M'1,15M ● 111 UNO)* (3,SOM*3,50M*1,85M-59UND)m’ 1.820,90

132 M 118,00 118/M

TAMPA ORCULAR PARA ESGOTO E OF^NAGEM, EM FERRO FUNDIDO,

CHÁMEIRO INTERNO = 0,6 M. AFJ2Í2Q20
1.3.3 170,00120 170/W

BASE PARA POÇO DE VISTA ORCULAR PARA ESGOTO. EM ALVENARIA
COM TUOLOSCERÂMICOS MAOÇOS, DIÂMETRO INTERNO= 1,0 M.
PROFUNDIDADES 1.40M, EXCLUINDO TAMPÃO /\F_ia2Q20_PA

ACRÉSCIMO PARA POÇO 06 VISTA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMBOSÕES INTERNAS °

1.5X1,SM.AF_12/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BAS:ULANTE 06 14 M>. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA. OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE M3XKM) AF_07/2020
pavimemtaçAo

EXECUÇÃO ECOMPACTAÇÃO OE BASE E OU SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SMPLES - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE AF_11/2019

REGULAflIZACAO E COMP/CTACAOOE SUBLBTO ATE 20 CM DE

ESPESSURA

134 170,00UN 170/W

13S M 111.® 111/M

136 (89,11M» ♦ 572M») * lOOKMM3XKM 528828

1.4

ÁREA TOTAL DE 14 ST&gTm' I ESPESSURA DO ATBTRO s 20cm I VOLUME TOTAL DA

COMPACTAÇÃO DA BASE = 2.916,79m»

ESCAVAÇÃO DE VALA = DRENAGEM DE BUEIRO DUPLO DE 1,2m s 2728,22m cte

extensão e com escavação de 3m de largura e total de 8184,66m* / DRENAGEM OE

t.4.1 m’ 2215.79

142 irF 1427827

/RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Bunticupu / MA
/
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ESCAVAÇÃO DE VALA = ORENAGB^ DE BUBRO DUPLO C€ 1,2m = 2728,2an de

ESCAVAÇto Ce VALA= DRENAGEM DE BUBRO DUPLO DE 1.2m = 2728,2^0 de

extensão e com esca^ãçao de 3m de targuta etotal de 8184.66m*/DRENAGEM DE
ESCAVAÇÃO OE VALA= ORENAGBit OE BUEIRO DUPLO DE 1.2m s 2728,2^ de

extensão e com escavação de 3m de largura e total de 8184.86m'/ DRENAGEM DE

BLEIRO SMPLES DE 0,6m = 5328,99m ds extens8oe com escavação de 1,2m de largura e

VOLUME > 510,26m> IDMT DE BURITICUPU-MA AIMPERATRZ ● 230Km ida. 230Km

vc«a, OMT TOTAL = 460Km/ TRANSPORTE TOTAL = 510,26*460 = 234.79,60 M*XKM

EXECUÇÃOOEIMPRIMAÇAOCOMASFALTODILUIDOCM-X AFJtOOtS
EXECU^ QE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICÃ RR-2C

AF_t1/2019

EXECUÇÃO DE PAWMBITO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO,
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE

AF_11/2019

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M>. EM VIA URBANA
PAVIMBITAOA. AOiaONAL PARA DMT EXCEDB4TE A 30 KM (UNDAOE;

I43XKM). Af_07/2020

ESCADA HDRAÚLICA

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CéU A80?TO. INCLU NDO CARGA, DESCARGA E
TRANSPORTE. EM SOLO DE t* CATEGORIA COM ESCAVADBRA

HIORÃUUCA (CAÇAMBA 0,8 M>/ 111 FP), FROTA DE 3 CAMIWIÕES
BASCULANTESOE 14M>.DMTDE1 KM EVB.OaDADE MÉDIA 15 KMA1.

AFJ22013

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCEHIA 9 T. ROOOVtA
COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

PROTEÇÃO SUPBÍFiaAL OE CANAL B* GABlAO TIPO COLCHÃO, ALTURA
DE 30 CENTÍMETROS, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO -

FORNEQMENTOE EXECUÇÃO AFJ2/2015

CONCRETAGB4 DE CMSSIPADOR DE ENBÍGtA CONCRETO USINADO, FCK

= 20 MPA COM USO OE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_06/2022

MURO DE GASIÂO, ENCHMBJTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO. DE

GRAVIDADE, COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA MUROS
COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M FORNEOMENTO

eEXECUÇÃO.AF_12C015

APUCAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL NAS JUNTAS RÍGIDAS DE ACXJEIAS
PRÉ-MOLQAOAS OE CONCRETO ARMADO. AF^OI/2023

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M>, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADIOONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (LWDAOE

M3XKM). AF_07/2Q20

CARGA. MANOBRA E (DESCARGA OE ENTULHO 04 CAMINHÃO

BASCULANTE 14 M> ■ CARGA COM ESCAVADEIRA HDRÁUUCA (CAÇAMBA
DE 0,80 M’ /111 HP> E DESCARGA LIVRE (UNIDADE. M3). AF 07/2020

14.578S7

14.578S7

1.4 3 m'

m*1.44

$10281.4.5 m’

234.719,601.46 M3XKM

1.5

10,20 939.001 5.1 m’ 4,80 22S86.72

22.968,72M> ● 8.00KM1.5.2 M3XKM 183893,76

939.00M’10,20M1 5.3 m’ 9.S7780

(1,2M' 1.2M ● 0.7M ● 35UND) * (10,OM ‘ 8,1 M ● O.IOMGSUNO1.5.4 m’ 318,78

(((8,82-O0,29*11,76+7,35f8,82*10,29*5,88*7,35*6,82»4,41 *5,88*7,36* 2,94*4,41*14,7*8,

4*126*16,8)*35)‘2)
1.55 nP 10.98080

(((0,7*0,6*0,7*0,6*0,7*0,6)*2)'939)*(35‘(17,5'6))1.5.6 m’ 10.99920

10.980,90 ’ 444,00 KM1.5.7 M3XKM 4875.519,80

(((8.82*10,29*11.78*7,35*8,82*10,29*5,88*7,35*8,82*4,41*5,88*7,35*294*4,41*14,7*8,

4*126*16,8)*36)’2)
158 nP 1088080

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Burilicupu / MA
I
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ftub.

Obra

ORÇAMEKTO DE OBRAS EMERGENCIAS

Bancos

SINAn -0&2023 -Haranhio

SICR03 ● 10/2023 - Maranhio

B.D.L

24.23K
Encargos Sociais
Daaonartdo: ambutido

doa Insunoa da mio da obra, da acordo

baaam.

BURÍffC’JP’J

piaçoa unitétiot

Curva ABC da Setvioos

Total Peso (%) PasoCódigo Banco Descrição Tipo Und Ouant. Valor Unít

Acumulado (%)

MURO DE OABAO.E14CHIMENTOCOM PEORA DE MÂO TIPO RACH&O. C£
GRAVIDAE2E, COM GMOLASOE COMPRIMENTO ISUALA2M. PARA

MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 U E MENOR OU GUAL ASM

FORNECMENTO E EXECUÇAO. AF_12/2015

DROP - DRENAGEUCiBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

26,54 26.54SB745 SNAPl m* 10.960,9 785.49 8 625.367.1

4

TU60 DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ACSUAS PLUVIAIS,
DIAMETR0C€ 12XMM, dUNTA RiGIDA. MSTALADO EM LOCAL COM ALTO
NtVEL DE INTERFERENCIAS- FORNEaMENTO E ASSENTAMENTO.

AFJ2/2015

transportecomcaminhAobasculantedeiom'. em via urbana
PAVIMENTADA, ACCIONAL PARA OMT EXCEDENTE AX KM (UNIDADE:

M3XKM). AF_07/2020
PROTECAOSUPERFICAL de canal em GABIAO TIPO COLCHAO, ALTLRA
DE X CENTÍMETROS. ENCHMENTO COM PEDRA DE MAoTIPO RACmAO-

F=ORNECIMENTO E EXECUÇAO AF_12OT15

ASTU - ASSENTAMENTO OE TUBOS

E PECAS

44.199283 SINAPI M 5.456.44 1.051,56 5737.883.1 17,65

7

TRAN-TRANSPORTES. CARGAS E M3XKU 4.875.519.6

DESCARGAS

1,05 5.119296.5 15,75 59.9433590 SINAPI

6

DROP- DRENAGEMOBRAS DE

CONTENÇAO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

m* 303.49 2 906.766,6 8.94 68.8892757 SINAPI 9577,8

2

TUBO DE CONOTETO PARA REI7ES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS.
DIAMETRO de 600 MM. JUNTA RiGIDA. INSTALADO EH LOCAL COM BAIXO

NiVEL DE INTERFERENQAS- FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12C015
PREPARO DE FUNDOOEVALACOM LARGURA MENOR OUE 1.5 M. COM

CAMADA CE BRITA LANÇAMENTO MANUAL AF_06/2D3

ASTU - ASSENTAMENTO DE TLSOS

£ PECAS

6.06 74.9492212 SINAPI M 5.328.59 369.37 1.968221.2

8

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA101819 SINAPI m* 4.373,89 276.16 1.207.638,2 3.72 78.M

3

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIORAULCA

(CAPACIDADE OA CAÇAMBA: 0,8 M“ / POTtNClA, 111MP). LARGURA ATE
1.5 M. PROFUNCHOADE DE 1.5A 3.0 M. COM SOLO ARGILCLAREiaOSO.

AF_(»2016

EXECUCAO 06 PAVIMENTO COM APLICAÇAO DE CONCRETO ASFALTCO.
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE

Af_11/2019

ESCAVAÇAO vertical PARA INFRAESTRUTURA. COM CARGA.
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA COM

ESCAVAOeSÍA HIDRAUUCA (CAÇAMBA: 0,8 M" /111HP), FROTA OE 5
CAMI/ftlOES SASCULANTES OE 14 hP. OMT OE 1.5 KM E VELOaDAOE
MECKAISKXVH AP_0S/2020
TRANSPORTE COM CAMMHAO BASCULANTE DE 14 M’. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA DMT ATÉ X KM (UNIDADE: M3XKHI AF_07/20»

MOVT-MOVIMENTO DE TERRA 61,5494305 SINAPI m’ 12 63.93 74,19 937.014.x Z8S

PAVI-PAVIMENTAÇ&O96995 SINAPI 510.26 ze 84,3m’ 1 710.92 873014.03

MOVT ● MOVIMENTO DE TERRA101234 SINAPI m’ 47.266,93 18.34 866.875,49 267 86.89

95876 SINAPI TRAN-TRANSPORTES. CARGAS e M3XKM 33.655,15
DESCARGAS

2.06 88,95228 BB3 533.74

979X SINAPI CAIXA PARA BOCA OE LOBO S94PLES RETANGULAR. EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS: 0.6X1X1.2 M. AF_12/203

DROP ● ORENAGEUOBRAS OE

CONTENÇAO/POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

DROP - DRENAGEMOBRAS DE

CONTENÇÃO/POCOS DE VISITA E
CAIXAS

X.79UN X7.0 1 626.3 596 466.75 1.84

96405 SINAPI BASE PARA POÇO D6 VISTA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA
COM TUOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIAmETRO NTERN0> I.OM,
PROFUNQOADE > 1.40 M. EXCLUINDO TAMPAO. AF_I2/302D_PA

92,37UN 170.0 30329 514469.x 1.56

EXECUÇAO ECOMPACTAÇAO DE BASE EOU SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇAO CE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF_11/2019

TUBO DE CONCRETO (SMPLES) PARA REDES COLETORAS DE AGUAS
PLIA/IAIS, OIAMETRO DG 4(X) MM. JUNTA RiQDA. NSTALADO EM LOCAL
COM ALTO Nira. OE INIERFERÊNCIAS - FORNEOMENTO E

ASSENTAMENTO. AF_1^15

APLCAÇAOOE MANTA GEOTÉXTl NAS JUNTAS RiGIDAS DE ADUELAS
F7?Ê-MOLDADAS DE CCNCRETO ARMADO. AF_01/2023

PAVI - pavimentaçAo96396 SINAPI m’ 2915,79 167.12 487.2M.82 1,X 93.87

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS

E PECAS

95571 SINAPI M 122 95,092569,0 154.82 X7.732.X

104515 SINAPI DROP- ORENAGEM/DBRAS DE

CONTENÇ&O / POÇOS DE VISTA E
CAIXAS

FUES- FUNDAÇÕES 6 ESTRUTURAS

m’ 10.SS92 33,75 371.223,X 96.241,14

103793 SINAPI CONCRETAGEM DE D6SIPADOR DE E/eRGIA, CONCRETO US94ADO. PCK

● 20 MPA. COM USO DE BOMBA- LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_(W2022

ACRÉSOMO PARA POÇO OE VISTA RETANGULAR PARA ESGOTO. EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS >

1,5X1.5M.AF_12/2020

TRANSPORTE COMCAMNHAO BASCULANTE OE 14 M*. EM VIA URBANA
PAVIMENTADA ADICIONAL PARA OMT EXCEDENTE A X KM (UNIDADE
M3XKM).AF_07/2020

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM. EM PERRO FUNDIDO.

DIAMETRO t4TERNO> 0.6 H. AF_12203
EXECUÇAODG IMPRIMAÇAO COM ASFALTO DILUlDOClilLX Jd=_11/3ig

m’ 316.78 751.66 2X.614.17 0.74 96.97

DROP ● ORENAGEUOBRAS OE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISTA E
CAtXAS

TRAN-TRANSPORTES.CARGASE M3XKM 234719.6
DESCARGAS

98009 SINAPI M 111.0 2 006.98 222996.78 0.69 97.x

93593 SINAPI 0.91 213 594.83 O.X 93.32

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS

E PECAS

TRAN-TRANSPORTES.CARGASE
DESCARGAS

3114 SINAPI UN 170,0 848.09 144.175.x 0.44 93.76

00O0DO1 Prórno 0.41 99,17m’ 14.578.97 9.18 1X834.94

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHAO

BASCULANTE 14 M'-CARGACOM ESCAVADEIRAHIDRAUUCA (CAÇAMBA
DE O.X M*/111 HP|E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: hO). AP_07/33

100983 SINAPI 9.51 104.428.x 0.32 99.4910 9B0.9

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM. EM

CONCRETO PRÉ-MOLOADO. (XÀMETRO INTERNO ● 1,2 M. AF_12(2020
DROP-ORENAGEMADBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS OE VISTA E
CAIXAS

PAVI - PAVUENTAÇiO

X.7999240 SINAPI M 118.0 829.06 97.829.08 O.X

EXECUÇAO DE PINTURA OE LIGAÇAO COM EMULSAO ASFALTICA RR-2C

AF_1i;2D19
REGULARZAÇAOE COMPACTA<;;AO OE SU6LETO DE SOLO
PREOOMNANTEMENTE ARENOSO. AF_I1/20I9

99.9496402 SINAPI m* 14 578.97 3.x 48 9B5.X 0,15

PAVI - pavmentaçAo100577 SINAPI m’ 14.578.97 1,25 18,223,71 O.X ix.m

24.621.M7.07

7.871706,57

S.4M. 683.64

Total a«n BOI

Total do BOI

Toul Garal

JOSIAS DA SIVA COSTA FkhO

Seior de Engermena

ftUA SÂC RAIMUMDO ● CENTRO - Bunbcupj i MA
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RUA SAO RAJMUNDO, N* 01, CENTRO, SURITIOUPU-MA

CRONOGRAMA FlSICO-RNANCEJRO
PRAZO EMOIAS

90 OlAS

R( 602.021,60

16,87%

R$ 1.313.671.70

16,67%

Rt 169.003.7S

16,67%

Rt 201.657,08

16,87%

RS 3.031.601.83

16,67%

RS 6.415.018.94

16,67%

Rt 16.217.646,62

50,00%

PESO (%)
11,13%

.V«.OR{RÍ)
RS 3,617S29,61

teODlAS,

RS60Z921.60

16,67%

RS 1,313471,70

16,67%

RS 169.003.75 }
16,67%

RS 264.667,08

16,67%

RS 3.031.S94.63

16,67%

RS 5.415.948,94

16,67%

RS 32.495,603,61

160,00%

150D1A8 ...

RS60Z921.80

16,67%

Rt 1.313.871,70

16,67%

RS 169.903.75

16,67%

R$294.667,08

18,67%

RS 3.034.504,63

16,67%

Rt S416.948.04

120 DIAS

RSe0Z921,60

16,67%

RS 1.311871,70

18,67%

RS 169,903,75

16,87%

RS 294.657,08

OESCRIÇAO
ORENAOEMOE60CU

60 OlAS

Rt 601921.80

16,67%

RS 1.313,871,70

30 DIAS

Rt 603.921.80

16,67%

RS U11971.ro

16,67%

Rt 186,903,75

16,87%

RS 294.6S7.06

16,67%

RS 3.034.604,83

TEM

1.0

RS 7483430,19 2446%
ORENAQEMDE120CM14

18,67%

RS 169.003.75

16,67%

RS 294.657.08

16,67%

RS 1034.594.83

18,87%

Rt 6.415.948,94

3.14%RS 1.019.42246

POÇO DE VISITAU

RS 1.767.942,37 9.44%

PAVIMENTAÇ&O1.4

16.87%

RS 18407486.99 5643%
RS 3.034.594.83

ESCADA HIDRAÚLICA14

16,67%
16,67%

RS3Z496.693.64 100,00%
RS 5415.048.94

RS 6415.946,94

19,67%

RS 6.41S.846,94

16,67%

VALOR TOTAL Cl BDI (RSl ●

VALOR TOTAL Cl BOI {●%) ●

VALOR TOTAL ACUMUL. (RS) ●

VALOR TOTAL ACUMUL {%) ●

16,67%

RS 27.079.744,70

16,67%

RS 21.663.79S.76

18,67%

Rt 10431.897,88

83.33%66,67%33.33%

31496.893,64 1742*4
VALOR TOTAL

JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO
ENGENHEIRO CIVIL- CREA n* 112066106-0
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COkPOSIÇiO analItca 06 SOI

FAIXA DE BOr (ACOROAO 2S22R013 -TCU ● PLEnARIO)
OETAUIAACNTO DO BD((V) PARA CUSTOS DESONERADOS

ullltzaAOe-M aférmula:

BOI* (((UAC»S»R*C) X (1»0F) X {i»L)):(1-()) ● 1
VALORES DE REFERÊNCIA- H

MÉDIA

4.01%

0,40%

o,5e%

1.11%

7,30%

IMPOSTOS’ (SOMA DOS ITENS ASAJXO)

DESCRIÇAO BDI ADO'{1* |í*

Quvtiq
3,80%

0.32%

0,50%

1,02%

6.64%

QuartH]

4,67%

0,74%

0,97%

1,21%

8,69%

AC taxad«8dminsos4o central,

(S*G). Seguroa ● Garanoar

R ba de rcscox

OF. taxa de despesas ftnanceVas.

L taa de lucro/ramunersçSo.

4,E

O,*

0.»

1.2

8,8

3,0CONFNS
CONFORME LEGSLACAO

ESPECIFICA 0.8PIS

2,8iSS*

4,5% 4.5% 4,5% 3,8iNSS(AI)quoa desonerat3o)4

BDI SOBRE SERVIÇOSB 24,2

1-ITEM 9.21 ACORDAO2622(2013-TCÜ-PLENÁRIO. QUANDO A TAXA DE BDI INDCADA PELOTCWADOR ESTI

PATAMARES ESTIPULADOS, O DETALHAMENTO DO BDI DEVE SER ACOMPANHADO DERELATOROTÉCNICO C

JUSTIFCANDO A ADOÇAO DO PERCENTUAL ADOTADO PARA CADA PARCELA DO BOI, ASSINADO PELO PROFt

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO OHi;AMENTO, USANDO DIRETRIZ OS PERCENTUAIS APRESENTADOS NATABEb

2- OS PERCENTUAIS DE WPO5T0S A SEREM ADOTADOS DELÍM SER INDICADOS PELO TOMADOR, CONFOR»

VIGENTE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DB. OBRAS E URBANISMO

1.D0 PROJETO

0 memorial refere-se ao sistema de drenagem urbana do municipio de Buriticupu-

Ma, 0 mapa abaixo mostra os trechos que receberão drenagem.

■
Fonte: ADAPTADO DE GOOGLE EARTH, 2023.

Por meio do conteúdo do presente memorial e do conjunto de pranchas de desenho

que esse complementa, buscou-se indicar todas as soluções técnicas adotadas e critérios de
dimensionamento empregados referentes as instalações de micro e macro drenagem no município

'^■●'■iíicupu-MA. Utilizou-sc do uma base topográfica da área, podendo ocorrer divergências em

relação à situação na ocasião da execução das obras devido a movimentação de terra para abertura
e manutenção das vias internas de circulação. No levantamento planialtimétrico foi apresentado
local para lançamento das águas de cada erosão existente nos bairros estudados.

No projeto de drenagem, considerou-se que o sistema de condução de águas para o
de caminhamento superficial pelas sarjetas e boca de lobo sendo levada até dispositivos de

captação e posteriormente por canalizações para cada poço de visita (PV) de acordo com prancha:
“Projeto de Drenagem”

dc

A execução do projeto será de responsabilidade da pessoa jurídica contratada e

legalmente habilitada, devendo-se obedecer às prescrições das normas ABNT pertinentes a cada

tipo de serviço. Cabe ressaltar que o uso de materiais e equipamentos de características

diferentes das especificas podem comprometer a funcionalidade e segurança deste projeto.
Página 2 de 12
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

2. PARÂMETROS DE PROJETO

2.1. Cálculo das vazões de projeto, delimitação das bacias de contribuição e perfil do greide

0 município de Buriticupu, Estado do Maranhão adquiriu sua emancipação há
apenas 28 anos que se deu, em parte, pela incapacidade no atendimento à demanda por
infraestrutura da antiga sede. A emancipação permitiu que o município viesse a planejar sua
infraestrutura, mesmo dentro dos limitados recursos disponíveis. Nos dias atuais, existem quase

que em sua totalidade de ruas e bairros, deficiências quanto à macrodrenagem do município,
ausência esta que vem intensificando os processos erosivos da região, dificultado além da
mobilidade urbana, prejudicando também às funções e serviços básicos como acesso aos
moradores para suas residências que se encontram em área de irsco iminente.

As melhorias de pavimentação que recebeu as vias da região recentemente também
permitiram uma maior lâmina d’água. menor infiltração das águas pluviais e consequentemente
exigindo maior atenção para a drenagem urbana do município que dispõem apenas de drenagem
superficial, a mesma insuficiente para receber a contribuição das bacias que desaguam nas cotas
inferiores da topografia, coincidindo para a aceleração das erosões existentes.)

Logo para a adequada prática foi solicitado que sejam executados dispositivos de
rede de drenagem de águas pluviais (REDE PRINCIPAL = 120,00 cm de diâmetro) necessários
para correta captação, condução e descarte das águas pluviais considerando as características do
terreno, das bacias de contribuição da região, bem como os parâmetros de cálculo pertinentes a

impiantação dos m.esmos.

Nas vias denominadas secundárias - drenagem com tubo de coleta de rede pluvial

de 60cm - tendo as suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta de rede pluvial de 40cm.
E foram utilizados os dados apresentados de acordo com as prancha do “projeto de drenagem-
drenagem com tubo de coleta de rede pluvial duplo de 120cm (VIAS PRINCIPAIS)”, tendo as suas
ligações das bocas de iobo com tubo de coieta de rede piuviai de 40cm.

2.2. Chuvas de projeto

Para projetos de drenagem pluvial para a área urbana de Buriticupu-Ma adotou-se.

í = (t + 20)-o.849 X (19,18 + 5,37 x ln(r/j - 0,5)

sendo:

i = intensidade de precipitação em mm/min;

t = tempo de concentração;

TR = tempo de recorrência ou retomo

2.3. Períodos de recorrência

Devem ser adotados os seguintes períodos de recorrência:

Página 3 de 12



CUPU
72024

Ms

vf/
BJRíTtCJPJ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

a) micro drenagem em vias públicas secundárias, residenciais: 10 anos
b) micro drenagem em vias preferenciais e comerciais: 10 anos

avenidas mais importantes: 10 anosc) micro drenagem em

d) macrodrenagem: 25 anos

2.4. Tempo de concentração

Neste projeto os dispositivos de drenagem foram dimensionados empregando a
Fórmula de George nLiro para estimativa do tempo de concentração Tempo de concentração.

2.5. Coeficiente de escoamento superficial
escoamento superficial foi empregando-se a FormulaO cálculo dos coeficientes de

de Homer.

2.6. Capacidade das vias públicas

A capacidade de escoamento das vias
Manning modificada por Izzard.

Adotou-se 12cm como altura máxima da lâmina junto à guia.

foi estimada empregando-se a fórmula de

2.7. Critério geral para adoção da rede de drenagem pluvial
Definiu-se o ponto de inicio do l

SSdeTu vToddrdVic— -nor gue 0,7m/seg ou ma,or
que 3,5m/seg.

sistema de drenagem, com a localização da primeira
na rua for maior que a sua

Tipo de bocas de lobo

As bocas de lobo a serem utilizadas serão do tipo Combinada (guia chapéu e grelha)
com depressão.

Tipos e diâmetros de tubos

Na conducão de águas pluviais devem ser utilizados tubos de concreto em
conformidade com a NBR 9793 no caso de concreto simples, NBR 9794 no caso de concre
armado e NBR 8890.

dos seguintes; DN 4000 diâmetro nominal da rede de drenagem pluvial deve ser
DN 600, DN 1200.

um

Página 4 de 12
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nominal dos condutos de ligação foi DN 40CM

nominal da drenagem segundaria foi DN 60CM

nominal da drenagem principal foi DN 120CM

O diâmetro

O diâmetro

O diâmetro

Recobrimento mínimo
á de 25cm sobre a geratriz supenor

Conclusão que o recobrimento mínimo sera
externa da rede de drenagem pluvial.

rede de drenagem pluvialVelocidades limites na

A rPde de drenagem pluvial deve ser autolimpantes, dimensionadas para seçao
A rede de 0,75m/seg e que não ultrapasse a

plena, devendo para
6,0m/s.

ISSO

tubo de coleta de rede pluvial

tubo de coleta de rede pluvial
do conduto de ligação da boca de lobo ao

A declividade do conduto de ligação da boca de lobo ao
deve ser de no mínimo

Declividade

0,01 m/m.

Poços de visita

Os poços de visita (PV) do tipo padronizado com de

"C'comtarpãoTs P- °

Página 5 de 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

3. DESCRITIVO DOS SERVIÇOS

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS

Os serviços consistem na execução de escavação mecanizada de valas até
águas pluviais, incluindo marcação'profundidade de 5,QQm para assentamento da rede de

pianialtimétrica, equipamentos, mão-de-obra e materiais indispensáveis à execução dosserviços.
1 - DOS EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira;

b) pá-carregadeira;

c) caminhão bascuiante;

d) pequenas fenramentas: pá, enxada, etc.

2 - DA EXECUÇÃO

2.1 - CONDIÇÕES INICIAIS

Após limpeza dos trechos e demarcação, será executada a marcação pianialtimétrica
dos alinhamentos da rede de drenagem pluvial conforme projeto.

Antes do início dos serviços, deverão ser avaliadas as interferências de água, luz,
esgoto, telefone e, eventuais mudanças de projeto serão discutidas e aprovadas pela fiscalização.

Serão de responsabilidade total das empreiteiras, eventuais mudanças de locação e
reparos decorrentes de danos causados aos serviços de infraestrutura já existentes, tais como.
redes de água, redes de esgoto, redes elétricas, linhas telefônicas etc, desde que aprovadospelos
órgãos competentes.

2.2 - ESCAVAÇÃO

A abertura da vala se processará de maneira a resultar seção retangular ou com
inclinação a partir do ponto de geratriz inferior do fundo da vala em função da estabilidade das
paredes assim resultantes.

A escavação será realizada por retroescavadeira que depositará o material ao lado da
vala para profundidades de escavação inferior à 2,5m. Para profundidades maiores, parte do
material escavado deverá ser retirado do local por pá carregadeira e transportado por caminhões
basculantes, sendo depositado em local aprovado pela fiscalização.

Nos locais inacessíveis aos equipamentos, a escavação deverá ser manual, não
acarretando este procedimento qualquer acréscimo aos preços pré-estabelecidos.

Esse procedimento se aplica tanto em vias públicas, pavimentadas em que será
I Cl^ll l<4 V MV I í-



u
ijrdc 72024

ftub. ^/Ovf/
»MM<tUÍA 01

BJRITfCJPJ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

necessário a remoção do pavimento, como nas vias a serem pavimentadas.

É da responsabilidade da empreiteira o isolamento das áreas escavadas, coma
utilização de sinalizações apropriadas, evitando as aproximações de veículos e pedestres.

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE REDE DE ÁGUAS
PLUVIAIS

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem no fornecimento e assentamento de tubos de concreto tipo
"ponta e bolsa”, incluindo ou não lastro de brita, se necessário esgotamento do fundo da vala,
marcação planialtimétrica, equipamentos, materiais e mão-de-obra indispensáveis à execução dos
serviços.

2-EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira ou escavadeira;

b) caminhão munck;

c) caminhão basculante;

d) pequenas ferramentas; pá, enxada, alavanca, cabo de aço, colher de
poHrojro^ 9tc.

3 - MATERIAIS

TUBOS DE REDE ÁGUAS PLUVIAIS: D=40CM; D=60CM; D=120

Página 7 de 12
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2 - ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES

0 assentamento da tubulação deverá seguir paraielamente a abertura das valas,
devendo ser executado no sentido de jusante para montante com bolsa voltada para montante.

Antes do assentamento, os tubos serão cuidadosamente vistoriados quantoas

condições estruturais e limpeza, e eventuaimente descartados a critério da fiscalização.

Antes da execução de qualquer Junta, deve ser verificado se as extremidadesdos tubos
estão limpas e se as pontas dos tubos estão centradas em relação a bolsa.

As juntas serão executadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 com os
seguintes consumos por metro de tubulação:

0 400mm - 0,002 m^/m

0 600mm - 0,004 m^/m

0 1200mm - 0,025 m^/m

Para os tubos de diâmetro igual ou superior a 600mm é necessária aexecução de
rejuntamento interno, com argamassa no traço 1:3.

Somente será liberado pela fiscalização o aterro de qualquer trecho da rede, após
verificação e confirmação do alinhamento, cotas e declividades.

POÇO DE VISITA

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na execução de poços de visita, incluindo marcação
equipamentos, mão de obra e materiais indispensáveis à execução dos serviços.pianialtimétrica.

2 - EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira;

b) compactador portátil;

pequenas ferramentas: pá, enxada, colher de pedreiro, desempenadeira,c)

soquete, etc.
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3-EXECUÇÃO

Será executado com blocos de concreto nas dimensões de 19x19x39,
assentados em amarração com argamassa de cimento e areia no traço de 1:3 e
totalmente preenchidos com concreto magro, com consumo de 200Kg de cimento
por m^ Como reforço estãoprevistas armaduras nos 4 cantos (pilaretes de bloco
preenchido) e canaletas armadas a cada 1,00m de altura.

Terá seção quadrada com fundo em concreto armado na espessura de
12cmdesempenado, sendo sua resistência à compressão aos 28 dias não inferior a
15MPa.

Sob este piso de conaeto será executado um lastro de brita 2
fortemente apiloada com espessura final de 20cm.

0 revestimento interno será com argamassa de cimento e areia no

traço 1:3, desempenada com espessura
chapiscada com a mesma argamassa.

0 tampão de visita será de ferro fundido com anel de aço tipo T-70
para viasde pouco tráfego e T-100 para vias com mais volume de tráfego, devendo
conter a seguinte gravação - Prefeitura Municipal - REDE DE DRENAGEM
PLUVIAL.

mínima de 2cm, e extemamente

Os tampões serão assentados sobre uma tampa de concreto armado
tipos de 1 a 6 e 15cm para os tipos de 7 avazada cx>m espessura de 12cm para os

9.

0 poço de visita deverá ser executado juntamente com a rede mestra
e ramais, evitando a reescavaçào.

0 reaterro lateral deverá ser feito com solo de boa qualidade, livre de

impurezas e compactado em camadas de no máximo 20cm, com grau de
compactação de 95% emrelação á densidade máxima do ensaio Proctor Normal.

Todo material remanescente após executado o reaterro lateral, será
considerado como excedente e deverá ser removido para locais a serem indicados
pela prancha de “DESCARTE DE MATERIAIS".

REATERRO COMPACTADO DE VALAS

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na execução de reaterro das valas, incluindo a
compactação do solo, mão-de-obra, equipamentos e materiais indispensáveis a
execução dos serviços
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2 - EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira;

b) caminhão basculante;

c) pá carregadeira;

d) compactador portátil;

e) pequenas fen^amentas: pás, enxadas, soquetes, etc.

3 - EXECUÇÃO
solos de boa qualidade

O reaterro das valas deverá ser executado com
isento de pedras e corpos estranhos.

A critério da fiscaiização poderão ser utilizados no reaterro solos
provenientesda própria escavação ou, se necessáno, solos importados.

O lançamento do solo dentro
mecanicamente pela retroescavadeira ou manualmente.

da vala poderá ser executado

compreendido entre o fundo da vala e a cota definida pela
camadas inferiores a 20cm eO espaço

geratrizsuperior do tubo, deverá ser preenchido em
cxjmpacíadas manuaimente.

0 restante do aterro deverá ser preenchido camadas ihferiores a
soquetes mecânicos de maneira a obter grau

do ensaio Proctor Normal.20cm, compactados com ^ .

compactação de 95% em relação a densidade maxima
, executado o preenchimento das
deverá ser removido para locais a

Todo material remanescente após
seráconsiderado como terra excedente e ■valas

serem indicados pela fiscalização.

APÓS a execução do reaterro de redes de rede de drenagem pluvial erh

dos serviços.

Na programação diária de serviços de escavação,

e não reaterrados de um dia para o outro.
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ESCADA HIDRÁULICA COM UTILIZAÇÃO DE GABIÂO

MURO COM PEDRA DE MÃO, INCLUSIVE FORNECIMENTO.

Para o preenchimento dos gabiões para que se tome um muro de contenção por

gravidade, e necessário que todas as caixas sejam preenchidas com pedra de mão que

possuem um bom peso especifico, característica necessária para utilização em gabiões.

O enchimento dos gabiões será feito com “pedra de mão” ou rachão

provenientes de rocha sâ, com as dimensões maiores entre 25 e 35 cm e as menores

entre 12 e 15 cm, podendo-se usar pedras menores entre os vazios das pedras maiores,

excluídas, porém as pedras de face externa. As pedras maciças devem ser nâofriáveis,

excluindo-se moledo, capa de pedreiras, arenitos em formação, etc., podendo-se usar

calcário, gnaisse ou granito.

As pedras a serem utilizadas devem possuir, no mínimo, a maior das medidas

das malhas dos gabiões que serão utilizados, as quais deverão ser arrumadas de tal

forma que fique o menor número possível de vazios.

Executar, conforme projeto anexo, “Prancha Escada Hidráulica”. O enchimento

deve ser manual ou com auxilio de maquinário pesado, visando obter minima

porcentagem de vazios. Deve-se utilizar um gabarito de madeira, na face externa,
visando obter um melhor alinhamento e acabamento. Está incluído neste item o

nivelamento do muro.

O gabião deve ser flexível em tela de arame com zincagem pesada. Ele é

fabricado com tela de arame cujo tipo de malha, dimensões e bordas enroladas

mecanicamente. Cada gabião deve ser dividido por diafragmas em cela cujo

comprimento não deve ser superior a uma vez e meia a largura do gabião.

MURO DE ARRIMO EM GABIÃO CAIXA, TELA REVESTIDA COM PVC - MURO DE

GABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO, DE GRAVIDADE

COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA

MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M FORNECIMENTO E EXECUÇÃO.

As caixas dos gabiões não deverão apresentar emendas para atingir as larguras

das bases dos muros indicadas no projeto. Os gabiões caixa serão sobrepostos, tendo
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a figura de uma escada. Na colocação da sequência de gabiões, o geotêxtil terá que ser

bem esticado e o aterro entre gabiões + geotêxtil e a encosta bem compactada.

MANTA GEOTEXTIL OU SIMILAR, RESISTÊNCIA. (EXECUÇÃO, INCLUINDO

FORNECIMENTO, TRANSPORTE E COLOCAÇÃO).

O Geotêxtil ou similar, agulhado e consolidado termicamente por calandragem,

com resistência à tração. Na parte atrás do muro em contato com o solo deverá ser

aplicado manta geotêxtil a fim de evitara colmatação do solo.

ATERRO COMPACTADO COM ROLO VIBRATÓRIO SEM GRAU DE

COMPACTAÇÃO.

O material resultante do corte poderá ser utilizado em aterros, desde que

atendam as especificações e qualidade prevista em projeto. Os aterros deverão ser em

efetuados em camadas não superiores a 20 cm e compactados com rolo vibratório.

O material utilizado nos aterros deverá ser isento de matérias orgânicas. Os

materiais de empréstimo para aterros, que eventualmente tenham que ser transportados

de jazida, deverá ser de primeira categoria.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA PRANCHA DE DRENAGEM URBANA - BURITICUPU-MA

Drenagem TUBULAÇÃO 0=60,00 CM Drenagem TUBULAÇÃO D=120,00 CMDescrição das ruas

Quant {uníd} de

PV's(inst.acada

50m)

Quant (unid) Bocs

de Lobo prox as
PVs

Capitaçao de

água com rede
de 120cm

Quant (uníd) de

PVs (ínst. a cada

Mm)

Capitaçio de

água com rede

de60cm

Ligação das BL

para as PVcom

rede de40cm

Quant (uníd)
Boca de Lobo

prox as PVs

Ligação das

BL para as PV

com rede

Urgura

Mínima (m)
Extenção(m)N NOME DAS RUAS

Rua da liberdade 225,90 5,00 12,00 84,00 251,85 6,00 14,00477,75 7,00 98,001

5,00 12,00 84,00Rua dos motoristas 223,45 7,00 223,452

Rua da paciência 105,87 2,00 4,00 28,00 107,93 3,00213,80 7,00 7,00 49,003

83,32 2,00 4,00 28,00Traves. Da mata 83,32 7,004

Rua da Independência 209,07 4,00 9,00 63,005 209,07 7,00

Rua abaixo da indeper^dertcía 50,79 1,00 2,00 14,0050,79 7,006

Contida rua da independer^da 307,12 6,00 15,00 105,00307,12 7,007

Rua monteiro Lobato 336,56 7,00 336,56 7,00 18,00 126,008

Rua 31 de julho 0,00 0,00 0,00 0,00 743,28 15,00 37,00743,28 7,00 259,009

Rua Rui Barbosa 325,93 7,00 18,00 126,0010 325,93 7,00

Rua DR. Medeiros 8,00 22,00 154,00401,65 7,00 401,6511

RuaJaníce Braíde 574,42 11,00 30,00 210,00574,42 7,0012

692,43 7,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692,43 14,00 36,0013 Rua Dom Mota 252,00

Rua do Cedro 166,00 4,00 10,00 70,00166,00 7,0014

Rua da Alegria 35,00133,47 7,00 133,47 3,00 5,0015

Rua 7 de setembro 0,00 0,00 0,00 223,89 5,00223,89 7,00 0,00 10,00 70,0016

Rua dos Carpinteiros 319,02 7,00 112,13 3,00 5,00 35,00 206,89 5,00 10,0017 70,00

Rua Davi Alves Silva 86,63 7,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86,63 2,00 5,00 35,0018

5,00 35,00Rua Dep. Davi Junior 102,19 7,00 102,19 2,0019

5,00 7,00 49,00Rua da Vitoria 239,19 7,00 239,1920

Rua Janice Braide 88,02 7,00 88,02 2,00 3,00 21,0021

Rua Vital Brasil 91,23 7,00 91,23 2,00 3,00 21,0022

Rua Dr Medeiros 282,40 7,00 282,40 6,00 8,00 56,0023

Av Duque de Caxias 523,34 11,00 15,00 105,00523,34 7,0024

Trav São João 97,58 7,00 97,58 2,00 3,00 21,0025

Rua Estevan A Almeida 5,00 7,00 49,00540,74 7,00 250,29 290,45 6,00 12,00 84,0026

3,00 7,00 49,00Rua da Mata 164,25 7,00 164,2527

42,00Rua cafeteira 234,42 7,00 234,42 5,00 6,0028

0,00 0,00 0,00 124,87 3,00 6,00Rua traves da Independencia 124,87 7,00 0,00 42,0029

Si7,00 I 5328,59 [ 1610,00 I 2728,22 fI 8056,81TOTAL 111,00 230,00 59,00 137,00 959,00

O

.Cs
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CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, s/n, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Pelo presente, após análise do Projeto Básico, e considerando os elementos nele

contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às necessidades do

Município de Buriticupu/MA, APROVO o presente projeto constante nos autos do processo

administrativo 0409001/2024, por atender as exigências previstas no inciso XXV do caput

do art. 6° da Lei n° 14.133/2021, com vistas à realização de procedimento licitatório para

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de

reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica,

com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município

de Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, 09 de setembro de 2024.

Atenciosamente,

i ●S BATISTA

binete

AFONSO

Chefe de G<
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupii/MA

INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 0409001/2024, a Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo, atesta a necessidade da Contratação de empresa de engenharia especializada para

execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência,
com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavizaçào de talude de erosões
localizadas no município de Buriticupu/MA, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei
14.133/2021:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

Josias da Silva Costa, Integrante Requisitante:

Josias da Silva Costa Filho - (Engenheiro Civil), Integrante

I.

II.

Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do decreto Municipal n° 042/2023.

Buriticupu/MA, 09 de setembro de 2024.

Atenciosamente,

Afonso Bí|^s Batista
Chefe d: Gabinete
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a me

lhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de re
construção de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com
dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de
Buriticupu/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em
drenagem afins ao objeto pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica
registrado no órgão competente;

2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Enge
nharia (CREA)

2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicá
vel, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participa
rão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços.
2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as
ARTs de execução de obras /serviços.
2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Téc
nica (ART’s) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados
no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados,
comprovando que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam
ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida.
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do ob
jeto. Por ocasião da substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, du
rante a fase de execução do objeto, caberá nova comprovação quanto a manutenção das con
dições de habilitação inicialmente verificadas.
2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenlio prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de
serviço;

2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias;
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2.10. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento) dias contados do(a) sua assinatura,
pron'ogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107.
2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor
preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XXXVIll, 17, § 2®, e 34, todos da Lei Federal n®
14.133/2021;

2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

2.14.

2.14.1. O município de Buriticupu, Estado do Maranhão adquiriu sua emancipação há apenas
28 anos que se deu, em parte, pela incapacidade no atendimento à demanda por infraestrutura
da antiga sede. A emancipação permitiu que o município viesse a planejar sua infraestrutura,
mesmo dentro dos limitados recursos disponíveis. Nos dias atuais, existem quase que em sua
totalidade de ruas e bairros, deficiências quanto à macrodrenagem do município, ausência esta
que vem intensificando os processos erosivos da região, dificultado além da mobilidade urba
na, prejudicando também às funções e serviços básicos como acesso aos moradores para suas
residências que se encontram em área de risco iminente.
2.14.2. As melhorias de pavimentação que recebeu as vias da região recentemente também
permitiram uma maior lâmina d’água, menor infiltração das águas pluviais e consequente
mente exigindo maior atenção para a drenagem urbana do município que dispõem apenas de
drenagem superficial, a mesma insuficiente para receber a contribuição das bacias que desa-
guam nas cotas inferiores da topografia, coincidindo para a aceleração das erosões existentes,
Logo para a adequada prática foi solicitado que sejam executados dispositivos de rede de dre
nagem de águas pluviais (REDE PRINCIPAL = 120,00 cm de diâmetro) necessários para
correta captação, condução e descarte das águas pluviais considerando as características do
terreno, das bacias de contribuição da região, bem como os parâmetros de cálculo pertinentes
a implantação dos mesmos.
2.14.3. Nas vias denominadas secundárias - drenagem com tubo de coleta de rede pluvial de
60cm - tendo as suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta de rede pluvial de 40cm.
E foram utilizados os dados apresentados de acordo com as pranchas do “projeto de drena
gem- drenagem com tubo de coleta de rede pluvial duplo de 120cm (VIAS PRINCIPAIS)”,
tendo as suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta de rede pluvial de 40cm.

Justificativa da necessidade da contratação

Resultados almejados

2,15.1. Ao realizar a drenagem profunda, espera-se reduzir sigiiificativamente o risco de des
lizamentos de terra ao estabilizar os taludes e controlar o escoamento de água de forma efici
ente.

2.15.2. Aumentar a estabilidade dos taludes e reduzir o risco de deslizamentos contribuirá

para melhorar a segurança pública, protegendo os moradores locais e evitando danos à propri
edade.

2.15.3. A drenagem profunda ajudará a preservar a infraestrutura viária ao evitar o colapso de
ruas próximas a taludes de erosões, minimizando os custos associados à manutenção e reparo
de vias danificadas.

2.15.
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2.15.4. Espera-se que a drenagem profunda contribua para a proteção do meio ambiente, redu
zindo 0 assoreamento de rios e córregos, preservando habitats naturais e melhorando a quali
dade da água local.

2.15.5. Ao garantir a estabilidade das ruas próximas a taludes de erosões, espera-se minimizar
as interrupções no tráfego de veículos, contribuindo para a fluidez do transporte local e evi
tando transtornos para a população e para o comércio local.

2.15.6. Ao atender às necessidades de segurança e infraestrutura da comunidade, espera-se

que a realização dos serviços de drenagem profunda gere satisfação entre os moradores locais,
fortalecendo a confiança na administração municipal.

2.15.7. Investir em medidas preventivas, como a drenagem profunda, pode ajudar a evitar
danos futuros relacionados a erosões e deslizamentos de terra, proporcionando benefícios de
longo prazo para o município de Buriticupu/MA

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há vari

edade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de enge

nharia, a pesquisa de se deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de pre

ços como SINAPI para fins de estimativa de valor da contratação constantes no projeto bási

co, portanto estima-se um valor R$ 32.495.693,64 (trinta e dois milhões quatrocentos e no
venta e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstra

dos os itens e quantitativos da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administra
tiva, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto téc
nico e econômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços descri-

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no
SINAPI, composições próprias e/ou outros bancos de preços;

tos;

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já reali

zados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de em

presa que seja especializada para realização dos serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
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7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa de engenharia especializada para execu
ção dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com
escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localiza
das no município de Buriticupu/MA;
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de
serviços;
7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues direta

mente no local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos
materiais, como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsá
vel da empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acor
dadas no contrato;

7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de
atesto na nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a em
presa contratante e a outra com a empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo
com as especificações, ou a execução do serviço não seja condizente com o contratado, o pro
duto não deverá ser aceito, sendo comunicado à autoridade competente da Unidade devendo o
item ser entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo por
conta da empresa contratada;

7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias;

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do
servidor responsável a nota fiscal com o termo de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇAO

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na apli
cação deste princípio, o § U do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a res
ponsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da compe
tição e de evitar a concentração de mercado.

9. possíveis providências para adequação

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do

contrato.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para

a viabilidade e contratação desta demanda.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
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11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito
da Administração;

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas
sejam concluídas, quais sejam:
a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão;
d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer,

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e di\oilgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos

ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos natu

rais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as

alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

12.2.A prestação dos serviços gerará detritos que deverão ser coletados e encaminhados, con

forme sua classificação, para destinação fim correta, sendo responsabilidade da CONTRA

TADA 0 encaminhamento destes para a destinação final, também haverá escavação do solo

que poderá acarretar impactos ambientais. A fiscalização deverá se encarregar de exigir e

acompanhar o pleno cumprimento das obrigações da contratada quanto à deposição de entu
lho em aterro sanitário ou da subcontratação de empresa regulamentada para gerenciamento

de resíduos entre outras soluções visando a diminuição dos impactos sociais.

12.3. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá
previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipa
mento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes susten

táveis, atendendo, dessa forma, o disposto na legislação aplicável.

12.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Nonnas Brasileiras (NBR) publicadas pela

ABNT sobre resíduos sólidos. Ademais, observando o Guia Nacional de Contratações Susten

táveis da CGU (2022),

12.5. Sendo assim, é conclusivo que a obra pleiteada nesse estudo está enquadrada nas situa

ções e exigências da supracitada resolução e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis
da CGU.
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13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

AÇÃO DE CON
TINGÊNCIA

AÇÃO PRE
VENTIVA

IMPACTORISCO PROBABILIDADE

DE OCORRÊN¬

CIA

Republicaçào do

Edital com corre

ção dos itens alvos

de impugnação.

Definir as re

gras gerais da

contratação de

forma clara no

Edital e em

Questionamento

excessivos na

Concorrência
BaixoBaixa

seus anexos

Republicaçào do

Edital observando

requisitos que po-

deriam ter provo

cado a desistência

de possíveis empre

sas interessadas

Definição de

exigências téc

nicas compatí

veis com 0 ob

jeto a ser licita-

Licitação deser¬

ta

MédioBaixa

do

Adjudicar novo

fornecedor ou pro

mover nova contra

tação

Definir punição

no edital para

empresa adju

dicada que não

assinar o con

trato dentro do

prazo estipula-

Contratada se

recusar a assinar

0 contrato

Baixa
Alto

do

Gestão/Fiscalização

do contrato com

aplicação de san

ções previstas

quando ocorrer

alguma falha con

tratual e, em último

caso, cancelar con

trato e adjudicar

novo fornecedor ou

promover nova

Exigir docu

mentação com-

provatória que

a licitante já

prestou servi

ços semelhante

ao contratado,

ao menos 50%.

- Exigir 0 nível

máximo de

garantia contra-

Incapacidade da

empresa vence

dora em execu¬

tar 0 contrato

AltoBaixa
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tual permitido

em lei com

vistas a assegu

rar 0 compro

misso da em-

contratação.

presa na presta

ção adequada

dos serviços.

Adjudicar novo

fornecedor ou pro

mover nova contra

tação e aplicação

de sanções

Habilitação

financeira con-

Falta de capaci

dade financeira

da empresa para

executar os ser-

Alto forme Lei n°

14.133/2021.

Média

viços

Adjudicar novo

fornecedor ou pro

mover nova contra

tação

Exigir requisi

tos habilitató-

rios relativos à

qualificação

econômica-

financeira. -

Exigir garantia

contratual, con

forme Lei n°

14.133/2021

Falência da em

presa vencedora

AltoBaixa

Devolução dos ma

teriais de baixa

qualidade e aplica

ção de sanções

Exigência de

prova gráfica e

controle prévio

à utilização dos

produtos.

Fornecimentos

de materiais e

equipamentos

sem qualidade

AltoMédia

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos servi

ços a serem realizados por empresa especializada. .
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14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0404001/2024 e apro

vada por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
15.1. não há.

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Buriticupu/MA, 10 de setembro de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Josias d^
Obras^ UrbanismoSecretário Municip

Integrante Requisitante

Josias da Silva Costa Filho

Engenheiro Civil
Integrante Técnico
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APROVO O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,
APROVO 0 presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP elaborado pela
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo visando a Contratação de empresa de engenharia
especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na
área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de
talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA, AUTORIZO a continuidade
dos tramites legais para realização do procedimento de contratação.

Buriticupu/MA, 10 de setembro de 2024.

Afonso Bl^òyBatista
Chefe (e Gabinete

Ordenadí r de De spesa
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Buriticupu/MA, 10 de setembro de 2024.
MEMORANDO

PROC. ADMN. N” 0409001/2024

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

CRC-MA 006609/0-7

Setor de Contabilidade

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária e impacto orçamentário

disponível no orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo visando a

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de

reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica,

com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município

de Buriticupu/MA, no valor estimado de R$ 32.495.693,64 (trinta e dois milhões

quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e quatro

centavos).

Atenciosamente,

AFONSO BAffllROS BATISTA

Chefe (fè Gabiuete
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DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, neste ato

representado pelo Senhor AFONSO BARROS BATISTA.

DESPACHO: Segue Processo Administrativo n9 0409001/2024, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 10 de setembro de 2024.

r\

JOSE RAIMUNDO DOÍ SANTOS MORAES

Diretor do Departai neyít)/ 3era\ de Contabilidade
CRC-MAOpÉÇOS/O-y

244/2024n°lPortar

TERMO DE RECEBIMENTO

Certiifco que recehi o presente documento

Em: //? i_/_

inatura●VI .V
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RUBRICA

CERTIDÃO

JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS MORAES, Contador, inscrito no, sob o n° CRC/MA

006609/0-7, Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2024, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE RUAS COM DRENAGEM PROFUNDA NA ÁREA DE
INFLUÊNCIA, COM ESCADA HIDRÁULICA, COM DISSIPADORES DE ENERGIA , COM SUAVIZAÇÃO

DE TALUDE DE EROSÕES, no Município de BURITICUPU - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA;

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15.451.0010.1,017.0000 - ABERTURA, CALÇAMENTO, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM

Ê SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 4,4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Buriticupu - MA, 10 de setembro de 2024.

/i
OS MORAES

Diretor do Depai ta/n^ iiitoUíeral Ae Contabilidade

CRQ-MA 00^09/0e7
Portaria n° 244/20^4

JOSE RAIMU JDID C
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso ! do artigo 16 da Lei Complementar

. ° 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa

de impacto orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão
de despesas para o exercício de 2024, em que ocorrerá a despesa, cujo objeto
é a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução

dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de
dissipadores de energia, com

suavização de talude de erosões localizadas no Município de BURITICUPU
- MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro com o elemento
de despesa 44.90.51.00 - Obras e Instalações de 9,455%.

n

influência, com escada hidráulica, com

causará impactoDeclaramos ainda, que a referida despesa não

orçamentário-financeiro nos dois exercícios subsequentes (2025/2026).

Buriticupu/MA, 10 de setembro de 2024.

dos Santos Moraes

nto de Contabilidade
A 6609/0-7

José rtaiMurJdo
Diretor bdparlja ‘nle

\ ckrf:M
\ \j

Rua São Raimundo, 01. Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento

às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de

Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender

0 objeto, a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de

reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica,

com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município

de Buriticupu/MA, conforme termo de referência, cujas despesas serão empenhadas na

Dotação Orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UNIDADE: 07 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0010.1.017.0000

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

ABERTURA, CALÇAMENTO,

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de

RS 32.495.693,64 (trinta e dois milhões quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e

noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).

Buriticupu/MA, 11 de setembro de 2024.

i íatísta

nete

Afonso

Chefe de Gab



BypiTicupuí

24
ris

Rub

10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, lU 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilida de Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de

reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica,

com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município

de Buriticupu/MA, conforme projeto básico possui adequação orçamentária e financeira com

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a

Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Buriticupu/MA, 11 de setembro de 2024.

J

Afonso E i^òsl íatista
Chefe pe Gab nete

J



mmu
í Wc. 2024

Rub.

10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 04 de abril de 2024, com vistas à seleção

da proposta apta mais vantajosa visando a Contratação de empresa de engenharia

especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na

área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de

talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que

me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por

Concorrência, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para providências

necessárias, quanto da elaboração das minutas do edital e contrato, para prosseguimento com

os demais atos legais.

Buriticupu/MA, 11 de setembro de 2024.

Afonso

Chefe

atista

(e Gabi lete
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*'01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dc julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0409001/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 04/09/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, JOSIAS DA SILVA COSTA,
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório,
CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para execução do objeto abaixo
indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

Documento de formalização da demanda;

Projeto Básico;

Estudo técnico preliminar;

Informações sobre a dotação orçamentária e impacto orçamentário, conforme previsto;

Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa;

Autorização; e

Autuação do Processo.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO nL 0409001/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

DO OBJETO3.

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos

serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no

município de Buriticupu/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Concorrência Eletrônica, nos termos do Art. 28, In
ciso II da Lei Federal n°. 14133/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de RS 32.495.693,64 (trinta e dois milhões qua
trocentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos)

conforme projeto básico.

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0010.1.017.0000 - ABERTURA, CALÇAMENTO, PA

VIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021,
Decreto Municipal n° 041/2023 e demais legislações pertinentes.

Buriticupu/MA, 11 de setembro de 2024.

Josmr^
Secretário Municim

Sií

e Obr^e Urbanismo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dc julho, s/n‘^, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

A

Procuradoria Geral do Município

Prefeitura de Buriticupu/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 0409001/2024, con

tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análi

se jurídica da contratação, para fms do controle prévio de legalidade em cumprimento ao dis

posto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Buriticupu/MA em 11 de setembro de 2024.

JosiaS~d^
Secretário Municip^ Obras e^rbanismo

/2024Recebido em

LVrrfní?^
Alexand^

J2022Ta



>/'●

eupmcupu
\ «?t., 2024

Rub
tO-t1-fS»4

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'’01.612.525/000U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dc julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ XXX/2024

DATA DE ABERTURA: _/ tl^2\ ÀS xx:xx HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) NO
SÍTIO www.licitanet.com.br

Data Limite Acolhimento das Propostas

xx/xx/2024 às xx:xx horas - (Horário de Brasília
-DF)

Data de Início Acolhimento das Propostas

xx/xx/2024

Objeto

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas
com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com
suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

Valor Total Máximo da Licitação

R$ 32.495.693,64 (trinta e dois milhões quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais
e sessenta e quatro centavos).

Instrumento

Contratual
Critério de JulgamentoVistoriaRegistro de Preços

Menor Preço GlobalContratoFacultativaNão

Reserva Cota

ME/EPP
Modo de DisputaLicitação Exclusiva ME/EPP

AbertoNão Não

Exigência de Documentos Complementares na Proposta de Preços

Exigência de Garantia de
Proposta

Exigência de Garantia ContratualTipo de Objeto

SimObraSim (Item 9.18.2)

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município: www.buriticuvu.ma.2ov.br. Portal do PNCP https://vncD.20v.br plataforma
LICITANET WWW.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cplburiticupii2021 (.âqmaiiconu bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na
Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000 Buriticupu - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN*’01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PREÂMBULO

1.1 O Município de Buriticupu/MA, inscrito no CNPJ sob o n® 01.612.525/0001-40, por intermédio da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, que ao fmal assina, sediada à Rua Boa Esperança,
s/n°, Terra Bela, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, torna público que fará realizar procedimento

licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na
fon-na ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo n"
0409001/2024, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar
n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, Decreto Municipal n° 041/2023, além
das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1.

2. OBJETO

2.1 A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa de engenharia especializada para
execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com
escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA” conforme critérios e especificações descritas no Anexo I o qual
faz parte integrante deste edital independentemente de transcrição.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste obíeto descritas na plataforma

lícitanete as especificaçõesconstantesdeste edital, prevalecerão as últimas.

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

2.4.1

estudo técnico preliminar.

2.2

2.3

2.4

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no

DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO3.

3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 32.495.693,64 (trinta e dois milhões
quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).

Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item3.1.1

constante da planilha orçamentária.

Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o3.1.2

indicado na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021
"Aferição Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços".

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto= 116968#2247121)

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO4.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“01.612.525/000 L40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Burilicupu/MA

Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as
especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a
11 do presente Edital.

4.1.1

com o detalhamento de seus respectivos subitens.

4.1

A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis,
antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na plataforma
da licitação www.licitanet.com.br. ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no endereço
Rua São Raimundo, n“ 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

5.

^5.1

Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data5.1.1

para a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das
propostas, confonue dispõe art. 55, § T, da Lei n° 14.133/21.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.5.1.2

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame,
disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio httD://www.buriticupu.ma.gov,br
através do “Link” - “LICITAÇÕES”, e no sitio www.licitanet.com.b r e passará a integrar os autos
do processo.

A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação
enquanto estiver pendente o seu julgamento.

O expediente desta Administração se dá de 2“ a 6“ feiras, no horário compreendido das 08:00 às
12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas.

5.2

5.3

--^5.4

Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.5.5

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente
por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.

6.1.

6.2.

ou

6.3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N‘’01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n^ CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo qualquer
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

Não poderão participar desta Concorrência:

6.8.1.

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

6.8.2.

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta
ou indireta no âmbito federal, estadual e municipal.

6.8.3.2.

Município de Buriticupu/MA.

6.8.3.

6.8.3.1.

Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o

O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que6.8.3.3.

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do
licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si.

Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

6.8.4.

6.8.5.

6.8.6.

Página 4 de 66
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'* 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Ccnlro - Buriticupu/MA

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de
Buriticupu.

6.8.7.

6.8.8.

A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

6.8.8.1.

6.8.9.

condição.

6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n° 041/2023.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Será pennitida a participação de pessoas jurídicas organizadas cm consórcio, atendidas as condições
previstas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021 e aquelas definidas em edital.

Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio
ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou em mais de
um consórcio.

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa
brasileira.

6.9.

6.10.

6.11.

^6.12.

6.12.1.

6.12.2.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o valor
global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7.

7.1.

7.2.

7.3.
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CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dc julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriíicupu/MA

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de7.3.1.

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não7.3.2.

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°. XXXIII. da Constituição.

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o7.3.3.

disposto nos incisos III e IV do ai1. U e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para7.3.4.

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo I6 da Lei n° 14.133/202I.

A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei rf 14.133/202I. neste Edital e na legislação municipal.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, sendo vedado:

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

7.11.

7.12.
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item.

8.1.2. O licitante nào poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados todos os
valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos
diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes,
seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e araiazenamento, não cabendo a
Prefeitura Municipal de Buriticupu quaisquer custos adicionais.

O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta nào poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados
da data da sessão de abertura desta licitação.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

^8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO
DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e
os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

9.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.
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O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes

9.9.

9.10.

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

9.10.2. A proiTogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei n° 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na letíislação

municipal, nesta ordem:

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação.

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta
Lei.

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento.

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize.

Empresas brasileiras.

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tennos da Lei if 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

Não obtendo êxito, após as alternativas elencadas acima, a administração poderá realizar o
desempate através da realização de sorteio dentro da plataforma onde será realizada a sessão

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá negociar,
pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.11.

9.12.

9.13.

^9.14.

9.14.1.

9.14.1.1.

9.14.1.2.

9.14.1.3.

9.14.1.4.

9.14.2.

9.14.2.1.

9.14.2.2.

9.14.2.3.

9.14.2.4.

9.14.2.5.

9.15.

9.15.1.

9.15.2.
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O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais

permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do valor
deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos.

Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.

A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.licitanete.gov.br, a pro
posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos docu
mentos complementares quando exigido em edital, a exemplo de garantia de proposta, e quando
necessário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.15.3.

9.16.

9.17.

9.18.

9.18.1.

GARANTIA DE PROPOSTA

A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas sobre pena de
desclassificação. Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, no valor
corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o
cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por
intennédio de qualquer das modalidades previstas no §1° do art. 96 da Lei n° 14.133/21 Caso a
licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados na:

CONTA CORRENTE: 1010-3

AGÊNCIA: 3642-0

PREF MUN BURITICUPU - TRIBUTOS

BANCO DO BRASIL

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de Contratação anexado
juntamente com a proposta realinliada.

9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da
devolução conforme subitem abaixo.

9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada
a licitação.

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária:

9.18.2.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a contar
da data da abertura das propostas.

9.18.2.
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9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a llança bancária a Agente de Contratação
anexada com a proposta realinhada.

9.18.2.2.3. A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante deverá
ser emitida até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sobre pena de
desclassificação.

PROPOSTA READEQUADA

Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de
proposta presente no Anexo TIÍ deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

9.18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do Projeto
Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00)

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes da
Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex: RS
1,00).

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor final
proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto
Básico.

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados ao
valor fmal proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha orçamentária
informado no subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”.

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,
considerar-se-á que adotou o constante deste edital,

a) O BDl. que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição,

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDl. levando em conta que nesta taxa deverão estar
considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e
0 lucro.

c) Na composição do BDL percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município
de Buriticupu. observando a forma de definição da base de cálculo do tributo nrevista na legislação
municipal e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS. aue será um percentual proporcional entre o
limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°. inciso II. da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite

mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n°
2622/2013 - TCU - Plenário).

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando Que os percentuais
dos referidos tributos adotados na taxa de BDl correspondem á média dos percentuais efetivos

9.18.3.

Página 11 de 66



BUP í?U
2024

5» ftufa7^J

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/000 MO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dc julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ÜRlTiC

t0-11-t994

recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns.
10.637/2002 e 10.833/2003. de forma a garantir que os preços contratados pela Administração
Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária, f Acórdão n° 2622/2013 - TCU

- Plenário).

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS. PIS e
COFINS discriminados na composição do BDT que seiam compatíveis com as alíquotas a que a
empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n° 123/2006. bem
como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições Que
essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi. Senai. Sebrae etc.L conforme dispõe o art.
13. í?3° da referida Lei Complementar. rAcórdão n° 2622/2013 - TCU - PlenárioL

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenlia todas as infonuações solicitadas.

9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra,
constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

9.18.3.7. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão
ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações
constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações conforme
0 edital”.

9.18.3.9. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original,
contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última contendo data,

assinatura e identificação do signatário e conter preferencialme nte dados baiicários (número da
çonta corrente e o número e endereço da agenda bancária).

9.18.3.10. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou
por cópia.

9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a Agente de
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.18.3.8.

9.19.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de Vedação

10.1.
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de Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF ou Cadastro de Fornecedores de

Buriticupu.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas
Punidas

(httDs://Dortaldatransparencia. gov.br/sancoes/consulta? ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc

10.1.1.

10.1.2.

UniãoCNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

).

^10.1.3.

10.1.4.

Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo.

Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -
TCE/MA.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei if 8.429/1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §r).

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n°
3/2018, art. 29, §2“).

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

Encemada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em
primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Contiver vícios insanáveis.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

Apresentar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado.

No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

10.2.

10.3.

10.3.1.

10.3.2.

10.3.3.

10.4.

10.5.

10.5.1.

10.5.2.

10.5.3.

10.5.4.

10.6.

10.6.1.

10.6.2.
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Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta c
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o
valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários.

A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos
pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que
a renúncia esteja expressa na proposta.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão
considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no ''chaf' a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua proposta
desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital.

Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do
bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão
ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.

Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta fase
nos termos do item 12.3.1 do edital.

Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o disposto
neste edital.

10.6.3.

10.7.

10.7.1.

10.7.2.

10.8.

10.9.

10.10.

10.11.

10.12.

10.13.

10.14.

10.15.

10.16.

HABILITAÇÃO11.
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Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de
habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas
abaixo.

Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral expedido
pelo “Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Buriticupu/MA”, em substituição aos
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos
técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso
manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros.

O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Buríticupu/MA deverá
apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta dos itens
11.2.5 e 11.4 do edital.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de
Fornecedores de Buriticupu e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

A habilitação do licitante cadastrado no Município de Buriticupu a consulta será realizada mediante
0 documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a
plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação
complementar especificada neste edital.

A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de
Fornecedores de Buriticupu ou documentos de habilitação complementares necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da
solicitação da Agente de Contratação.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
tradução livre.

A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras:

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.1.

11.2.

11.2.1.

11.2.2.

11.2.3.

11.2.4.

11.2.5.

11.2.6.

11.2.7.

11.2.8.
em

11.3.

11.3.1.
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Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, salvo
disposição do edital em contrário.

Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n” 14.133/2021, a verificação da validade

dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem

efetivamente apresentados» e não a data de início da sessão.

11.3.2.

11.4.

11.4.1

■-^11.5.

11.5.1.

Habilitação Jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/r)t-br/empreendedor.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso,
da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva e todas as alterações posteriores.

No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições:

1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.

11.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na execução do contrato.

11.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto
licitatório, até sua aceitação definitiva.

11.5.2.

11.5.3.

11.5.4.

11.5.5.

11.5.6.

11.5.7.

11.5.8.

11.5.8.
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Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que serão
desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogêneos) para o
objeto da presente licitação.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação,
salvo aprovação pela Administração.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão,
para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria,
diferente de seus integrantes.

No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isoladamente,
deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, conforme o caso.

11.5.8.4.

11.5.8.5.

11.5.8.6.

11.5.9.

Regularidade Fiscal c Trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceitidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas
alineas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n“ 8.212/1991.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentação da;

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do
domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa.

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas - CNDT.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital.

11.6.

11.6.1.

11.6.2.

11.6.3.

^ 11.6.4.

11.6.4.1.

11.6.4.2.

11.6.4.3.

11.6.5.

11.6.5.1.

11.6.5.2.

11.6.6.

11.6.7.

11.6.8.

Página 17 de 66



2024

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dcjulho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA

11.6.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos relacionados
neste item (11.61 de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente.

11.7. Qualificação Econômíco-Financeira

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove

plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício financeiro),
apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

11.7.1.

11.7.2.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço11.7.2.1.

de Abertura nos tennos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração
do Resultado do Exercício - DRE.

No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as11.7.2.2.

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado.

Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações11.7.2.3.

contábeis que atendam as seguintes exigências:

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação

do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração
do Resultado do Exercício - DRE (Lei if 6.404/76 e demais normas aplicáveis).

11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados
aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinente, o

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05
de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREl,
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único.

Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas11.7.2.4.

que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício):
quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia
útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício
anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as
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demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do
exercício anterior ao último, e após esta data somente do último exercício.

Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo,
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (doisl últimos exercícios sociais
encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices
mencionados nas seguintes fórmulas:

11.7.3.

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC =

Passivo Circulante

Ativo TotalSG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Onde: LG = Liquidez Geral

LC = Liquidez Corrente

SG = Solvência Geral

A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is)11.7.3.1.

apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo
exigido neste edital.

Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima
relacionados oor cada integrante do consórcio, isoladamente.

Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um),
deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado
da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

11.7.4.

11.7.5.

No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas11.7.5.1.

possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anterionnente, deverá
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor
estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio
do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.
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Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos11.7.5.2.

exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua11.7.5.3.

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

11.8. Qualificação Técnica

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou
outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.

No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item
11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio.

Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações
emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado
e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de
emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo
Técnico, registrados em conselhos profissionais. Para comprovação de capacidade técnica-
operacional será exigido as parcelas de maior relevância de serviços compatíveis de no mínimo de
30% (trinta por cento) dos itens destacados abaixo, do projeto básico.

11.8.1.

11.8.1.1.

11.8.2.

PARCELA DE

MAIOR

RELEVÂNCIA

QTDE 30%

CÓDIGO

ITEM
DESCRIÇÃO DO ITEM UND

MURO DE GABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO
RACHÃO, DE GRAVIDADE, COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO
IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E

MENOR OU IGUAL A 6 M FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. AF_12/2015

1.5.5
3.294,27

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO

E ASSENTAMENTO. AF_ 12/2015

TRANSPORTECOM CAMINHÃO BASCULANTEDE 10 EM VIA

URBANA PAVIMENTADA,ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTEA 30

KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M1.2.4
1.636,93

M3XKM1.5.7
1.462.655,88

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2. Poderá
ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.
11.8.4.

favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser
observado o disposto no §10 e § 11 do art. 67 da Lei n” 14.133/2021.

11.8.3.

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
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11.8.5. Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quantitativo
mínimo solicitado.

11.9. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional

legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de
Responsável Técnico.

11.9.1.

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome dofsj nrofissionahais) que
atuará(ào) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado,
envolvendo as parcelas de maior relevância de no mínimo de 30% (trinta por cento) dos itens

destacados abaixo, do projeto básico.

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional,

PARCELA DE

MAIOR

RELEVÂNCIA

QTDE30%

CÓDIGO

ITEM
DESCRIÇÃO DO ITEM UND

MURO DE GABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO
RACHÀO, DE GRAVIDADE, COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO
IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E

MENOR OU IGUAL A 6 M FORNECIMENTO E EXECUÇÃO.
AF 12/2015

1.5.5
3.294,27

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO
EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 12/2015

M1.2.4
1.636,93

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 ML EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE

A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM1.5.7
1.462.655,88

0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis)
técnico(s).
11.9.3.

11.9.2.

Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a
indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade
exigida.
11.9.4. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo
atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.

Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja11.9.5.

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado,
através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as
respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação
de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste
0 nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma
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Certidão elencada no item II.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo

documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação
futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de
anuência do profissional.
11.9.6. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo
até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.
11.9.7. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s)
profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de
habilitação do profissional para análise.

A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a11.9.8.

documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente
até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual
a empresa esteja vinculada do novo profissional.

Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais
para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante do Anexo IV.

A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior até data de abertura da licitação, no

horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14 horas deste mesmo dia,
perante a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail semob@,buriticupu.ma.gov.br
ou na sede da própria secretaria localizada à Rua 31 de julho, s/n°, Centro, CEP: 65.393-000,
Buriticupu/MA.

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado
de visita técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constante do Anexo

11.9.9.

11.9.9.1.

11.9.9.2.

V.

No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

11.9.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XL 2U
inciso I e 42. a 6° da Lei n. 5.764. de 1971.

11.9.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados.

11.9.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual.

11.9.10.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107.

11.9.10.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato.

11.9.10.
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11.9.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas
assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e 0 ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

11.9.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
classificação e habilitação.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas
neste edital.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital, e
seja considerado “vencível” a exemplo da Certidão negativa de falência e recuperação

judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da
data de sua expedição.

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

11.10.

11.11.

11.11.1.

11.11.2.

11.12.

11.13.

"^11.14.

11.15.

11.16.

0 mesmo

11.17.

12. RECURSOS
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A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n®
14.133/2021.

O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na
sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação,
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,
no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
terá 0 prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Os autos do processo pennanecerào com vista franqueada aos interessados, no sitio
http://www.buriticupu.ma.gov.br através do
www.licitanet.com.br.

Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema
eletrônico.

12.1.

12.2.

12.3.

12.3.1.

12.3.2.

12.3.3.

12.3.4.

12.4.

12.5.

12.6.

12.7.

LICITAÇÕES”, e no sitioLink
44

12.8.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decorrentes da
sessão pública.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.
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A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.1.3.

13.2.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Encerradas as fases de Julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei rf 14.133/2021.

14.1.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato.15.1.

CONTRATAÇÃO

No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do
contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta
Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para
assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21
e no presente edital.

A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do
Município.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja
aceito pela Administração.

Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital,
a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da adequação da
proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme
procedimento descrito no art. 90, §2^* e §4°, da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §6° deste mesmo
artigo mencionado.

Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o
licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4° da Lei n°
14.133/21.

16.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

16.6.

16.7.
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Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação.

O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n° 14.133/21, bem como pelas
demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais
que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais aditamentos.

É vedada a subcontrataçào total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram
exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta de
contrato.

O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na data de
assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da execução.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal
041/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e condicionada
à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
fmanceira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo
licitatório que originou o contrato.

Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração conforme
critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo a este edital.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.14.1.

^16.15.

16.16.

GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021,
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo a
oferecer garantia do contrato.

O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma:

17.

17.1.

17.1.1.

17.1.2.
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17.1.2.1. Será encaminhado e-mail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade
escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/21. Respondido o
e-mail pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e apresentação da
garantia conforme a modalidade escolhida.

17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da divida pública ou titulo de capitalização e fiança
bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-mail dos dados
necessários à prestação da garantia.

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

17.1.2.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura
do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

17.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES18.

Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o
artigo 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 041/2023, será balizada
pelas normas estabelecidas neste edital.

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo:

Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório.

Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório.

Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento às
condições do edital.

Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária
para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de
licitação.

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
compreendendo:

Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-
las de forma insatisfatória.

Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento

convocatório as amostras solicitadas pela Agente de Contratação.

Abandonar o certame.

18.1.

18.2.

18.2.1.

^18.2.1.1.

18.2.1.2.

18.2.1.3.

18.2.1.4.

18.2.2.

18.2.2.1.

18.2.2.2.

18.2.2.3.
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Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.

Fraudar a licitação.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013.

Com fulcro na Lei Federal n° 14.133/202L a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

18.2.2.4.

18.2.3.

18.2.4.

18.2.5.

18.2.6.

^18.2.7.

18.2.8.

18.3.

Advertência.18.3.1.

18.3.2.

18.3.3.

Multa.

Impedimento de licitar e contratar.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos18.3.4.

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

18.4.1.

18.4.

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

18.4.2.

18.4.3.

18.4.4.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e18.4.5.

orientações dos órgãos de controle.

Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

18.5.

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos18.5.1.

subitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4*", da Lei n" 14.133, de 2021).

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas18.5.2.

descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens
18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto18.5.3.

Municipal n° 041/2023.
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Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
conforme o caso.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto
Municipal n*’ 041/2023.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo administrativo
sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimento
de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados ao Município de Buriticupu.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o licitante, obsei-vados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21).

18.6.

18.7.

18.8.

^18.9.

18.10.

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

18.16.
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CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato.

As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

19.

19.1.

19.2.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÁO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

"^PROJETO/ATIVIDADE: CALÇAMENTO,ABERTURA,

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

15.451.0010.1.017.0000

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas
específicas consignadas nos orçamentos do Município.

19.3.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Buriticupu, compete
anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar
0 certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação,
assegurada a prévia manifestação dos interessados.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Agente de Contratação.

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 0 horário
de Brasília - DF.

A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Buriticupu/MA, respeitadas as regras de delegação
previstas na legislação municipal.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br.www.buriticuDu.ma.gov.br e sitio
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

A íntegra deste processo de licitação está disponível no

www.buriticupu.ma.gov.br através do “Link” - “LICITAÇÕES”.

20.1.

20.2.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

endereço eletrônico20.7.
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O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

E facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificaçao/inabilitação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciara e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, era nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório serão
disponibilizadas no site www.licitanet.com.br. no site www.buriticumi.ma.gov.br através do “Link”
- “LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado no
credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso.

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação.

A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante
atribuir a Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e
disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recursos,
questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada em
tempo hábil.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.13.

20.14.

20.15.

20.16.

20.17.

20.18.

20.19.

20.20.
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Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da
Comarca de Buriticupu/MA, local da realização do certame.

Constituem-se em anexos do presente edital:

20.21.

20.22.

Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e QuantitativosANEXO I

Estudo Técnico PreliminarANEXO II

ANEXO
Modelo de Proposta

III

Modelo de Atestado de Visita TécnicaANEXO IV

Modelo de Declaração de Renúncia à Visita TécnicaANEXO V

Minuta de ContratoANEXO VI

Buriticupu/MA, xx de xxxxxxxxxx de 2024

JOSIAS DA SILVA COSTA

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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CONCORRÊNCIA N“ XXX/2024

ANEXO 1

PROJETO BÁSICO:

ART de Elaboração de Projeto

Planilha Orçamentária Resumida;

Planilha Orçamentária;

Planilha de Composição

Curva ABC;

Cronograma Físico Financeiro;

BDI;

Memorial Descritivo, Especificação Técnica e Normas de Execução;

Encargos Sociais;

Plantas;
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230675938

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230653688

1. Responsável Técnico

.insiAS DA SILVA COSTA F1I.HO

Titulo profissional: EN6ENHQR0 CIVIL RNP: 1120661060

Registro: 1120661080UA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento;

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ; 01.612.525/000140

N”: 1

Bairro: CENTRO

UF: MA CfeP: 65393000

Confrato: Não especificado

Valor: R$ 1.000,00

Ação Institucional: Agricultura familiar

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

RUA 5AO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 07/06/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

N®, 1

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas; 4.317973, 46.459949

Código: Não Especificado

Previsão de término: 07/06/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/000140

4. Atividade I ecnica

14- Elaboração

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.1 - BOCA DE

LOBO

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.4 - DESCIDA

D'ÁGUA

80 ● Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #5,3.1.2 - BUEIRO

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ESTABILIDADE DE TALUDES E
CONTENÇÕES > DE CONTENÇÕES > #3.4.2.3 - EM GABIÁO

80- Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4,21.2 -
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

Quantidade

1,00

Unidade

un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

1.00 un

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO PARA RECONSTRUÇÃO DE RUAS COM DRENAGEM PROFUNDA NA ÁREA DE
INFLUÊNCIA, COM ESCADA HIDRÁULICA, COM DISSIPADORES DE ENERGIA, COM SUAVIZAÇÃO DE TALUDE DE EROSÕES LOCALIZADAS
NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

6. Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no deaeto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem ● CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes dedaram corKordar.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A aulenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsJ/crea-ma .sNac.com.br/publico/, com a diave: 70z6w

Impresso em: 18/10/2023 às 16:44:42 por:, ip: 192.188.100.1

BICREA-MA
« A^orrii Oo ECatt Oe

MnnMe

leleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creQma.org.br

Tel: (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6-496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230675938

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230653688Docuirenco nslnado ditiuimente

JOSIAS OA SILVA COSTA FILHO

Data: 17/11/2023 lT;2T;S2-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
g vb>

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO -CPP: 05S.31S.913-23

de de

Local data município de BURITICUPU ● CNPJ; 01.612.526/0001^

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 15/08/2023

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hnp8//cfea*ma.silac.com.br/publico/, com a chave; 7Dz6w

impresso om: 18/10/2023 às 16:44:42 por:, ip: 192.168.100.1

HCREA-MAConMhe d* Engenhêrv
« Agr9teme do EttOo de

Merwtfiée

faleconosco6creama.org.brvww.crearrra.ofg.br

Tel: (98)2106-8300 Fax: (98)2106-8300
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i

Encargos Sociais
Doionerado

0.D.I.

24,23%

Bancos

SINAPI-0ef2I}23-

Maranháo

Obra

ORÇAMENTO DE OBRAS EMERGENCIAIS

V .f

|ÍJRÍT!CJPJ

ORÇAMENTO RESUMIDO
Valor Unil

com BDI
Peso (●/.)TotalValor UnltQuant.UndDeseriç&o

DRENAGEM

DRENAGEM DE 60CM

DRENAGEM DE 120CU

POÇODEVISÍTA

PAV1MENTAÇ&0

ESCADA HIORAÚUCA

TOTAL GERAL

MILHÕES QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL SEISCENTOS B NOVENTA E TRÈ8 REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

SUB. BaricoItsm

100,00%

11.13%

24,2S %

3,14 %

5,44%

56,03 %

RS 32.495.693,64

3.617.529,61

7.883.230,19

1.019.422,48

1.767.942,37

RS 18.207.568,99

32,485.693.64

1

RS
1.1

RS
1.2

RS
1.3

RS
1.4

1.5

100,00%RS

VALOR TOTAL* TRINTA E DOIS

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - BurUicupu / MA
I
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PREFEITURA MUNIOPAL 06 BURITICUPU-MA

CNPJ. 01.612.525/0001-40
2024

Obra

ORÇAMENTO OE 06RAS BCRGENCUUS

Bancos

SMAPI-Oe/2023-

Miran/iio

B.D.L

24.m

Encargos Sociais
Desonerado

'rvf ^

eiiÜRífiCJPj

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Valor Unil

com BOI
lUm SUB. Banco DescrieSo Und QuanL Valer Unit Total Pcso|%)

1 DRENAGEM

DRENAGEM OESOCM

ESCAVAÇAO VBtTCAL PARAMFRAE6TRUTURA, COM CARGA
DESCARGA E TRANffORTE 06 SOLO DE 1 * CATEGORIA, COM

ESCAVADBRA HIDRAULCA(CAÇAMBA 0,8 M> /111HP), FROTA DES
CAMINHÕES BASCULANTS DE 14 M", OMT OE 1,5 KM E VELOCIDADE

MÉOIAISKM/H. AF_05/2020

R$ 32.499.SB3,(4

R8 3.817.829.81

IM.OOH

11,13%1.1

1.1.1 101234 SINAPI m’ 7.519,05 R$ 14,77 RS 18,34 RS 137.899,38 0.42%

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M, COM

CAMADA OE BRITA. LANÇAMENTO MANUAL AF_0S/2020
1.1.2 101619 SINAR 1918.29 RS 222,30 RS 276,16 RS 529 755.63 1,63%

ATERRO MECANIZADO OE VALA COM ESCAVADBRA HDRAULCA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 hP/POTÊNCIA: 111 HP). LARGURA ATE
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1.5 A 3.0 M. COM SOLO ARGILO-ARENOSO.

AF_05/2D18

TUBO DE CONCRETO PARA REDESCOLETORAS OE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIAMETRODE600 MM, JUNTA RiOIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO

NlVEL DE INTERFERENCIAS- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

AF_i2fl01S

CAIXA PARA BOCA DE LOBO S84PLES RETANGULAR, 01* ALVENARIA COM
BLOCOS DECONCRETO,0*4ENSOESINTERNAS: 0,6X1X1,2M AP.12/2020

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS OE AGUAS
PLUVIAIS, DiAMETRO OE400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO S* LOCAL

COM ALTO NlVEL DE INTERFSIENCIAS- FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF_12/2015

TRANSPORTECOM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M>, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE. M3XKM) AF.07/2020
DRENAGEM DE 120CM

escavaçAo vbittcal para «fraestrutura, com carga,
DESCARGA E TRANSPORTE 06 SOLO DE l*CAT6GORIA, COM

ESCAVADBRA HIDRAULCA (CAÇAMBA: 0,8 M>/111HP), FROTA DES
CAMINHÕES BASCULANTESDE14M>, DMT OE 1,5 KM E VELOCIDADE

MÊOIA1SKM/H AF 05/2020

1.1.3 94305 aNAR M» 3.584,83 RS 59,72 RS 74,19 RS 264.474,74 0.81 %

92212 3NAR M S 326,59 R$ 297,33 RS 369,37 RS 1 968.221,29 6,06%1.1.4

230.00 RS 1308,26 RS 1.625,25 RS 37 3 807,50 1,15%I 1.5 97956 SNAR UN

1610,00 RS 124,63 RS 154,82 RS 249.260,20 0,77%1.1.6 96871 SNAR M

0,29%1.1.7 9NAR M3XKM 41 276,70 RS 1,84 RS 2,28 RS 94110,8895876

RS 7.683.230.19 24^%1.2

279.506,39 0,86%m’ 15.24026 RS 14,77 RS 16,34 RS1 21 101234 SNAR

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR OUE 1,5 M, COM

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MAWUAL. AF_080020
m’ 2 455,40 RS 222,30 RS 276,16 RS 676 082,71 209%1.22 3NAR101619

ATERROMECANEADODE VALACOM ESCAVADBRA HCRAULCA

(CAPACIOAOEDACACAMBA.O,8M>/POrENClA'111 HP), LARGURA ATE
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO.

AF_06«16

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS,

DIAMETRO de 1200 MM, JUNTA RiGlOA, MSTALADO EM LOCAL COM ALTO
NlVEL DE INTERFeiENCIAS- FORNECIM0ITO E ASS&4TALENTO.

AF_12ra015

CAIXA PARA BOCA OE LOBO SIMPLES RETANGULAR EM ALVENARIA COM

BLOCOS DECONCRETO.DIilENSÕESINTERNAS 0.6X1X12M AF_12/2020

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS OE AGUAS
PLUVIAIS, DiAMETRO DE 400 MM, JUNTA RiOICM, NSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NlVEL OE INTERFERENCIAS- FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO, AF_12«I15
TRANSPORTE COM CAMMHAO BASCULANTE OE 14 M’, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA OliTrATESO KM (UNIDADE: M3XKM) AF_07/2020

POÇO 06 VISITA

escavaçAo vstdcal para wfraestrutura, com carga
DESCARGA ETRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA. COM

ESCAVADBRA HIORAULCA (CAÇAMBA: 0,8 M* /111HP), FROTA DE 5
CAMINHÕES BASCULANTES 0E14M>, DMT DE 1,5 KM EVB.OCIOADE

MEDIAIS KKVH AF_032020

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM
ALVENARIA COM BLOCOS 06 CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS <

3.5X3,5M AF 12/2020

9 065,10 RS 59,72 RS 74.19 RS 672539.B« 207%W1.23 94305 aNAPI

5 456.44 RS 848.48 R$ 1051,58 RS 5.737.883,18 17,66%1.24 92829 aNAPI m

RS 1.306,26 RS 1.62525 RS 22265925 0,6S%UN 137,001 28 97956 aNAF*

0.46%999,00 RS 124,63 RS 154,82 RS 148.472,38M1 26 95571 9NAB

144.086,44 0,44%M3XKM 63 195,81 RS 1,84 RS 2,28 RS1.27 95876 SNAPI

RS 1.01842248 214%1.3

1.520,90 RS 14,77 RS 18,34 RS 27.893,37 0,09%m*SNAPI1.31 101234

97.829,08 0.30%118,00 RS 667,36 RS 829,06 RSMSNAPI1 32 99240

T/WPAQRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGOI, EM FERRO FUNOlDO.

DIAMETRO INTERNO ● 0.6 M AFJ2Q020
RS 682,68 RS 848,09 RS 144175.30 0,44%UNO 170,001.33 98114 SNAPI

BASEPARAPOÇOOE VISITA CIROJLAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA
COM TUOLOS CERAMCOS MACIÇOS, CKAMETRO INTERNO* 1,0 M,
PROFUNDIDADE » 1,40 M, EXCLUINDO TAMPAO. AF_12/2020.PA

514.469.30 1,58%UN 170,00 RS 2436,04 R$ 3.026,29 RS134 98405 SNAPI

ACRESQMO PARA POÇO OE VISITA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM
ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS «

1,5X1,5M AF_12/2020

TRANSPORTECOMCAMMHAO BASCULANTE DE 14 M’. 04 VIA URBAHA

PAVIMENTADA. DAT ATÊ30 KM (UMOAOE: M3XKM). AF_07/2020

pavucntaçAo

EXECUÇAO E COAPACTAÇAO OE BASE E OU SUB BASE PARA
pavimentacao de brita graduada smples- exclusve carga e

TRANSPORTE. AF 11/2019

RêGULARIZAÇAO ECOMPACTAÇAÕ de SU8LEITO OE SOLO
PREOOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

EXECUÇAO DE lUPRtMAÇAO CCM ASFALTO DlLUlOOCM-30 AF_t1/2Q19

EXECUÇAO OE PINTURA DE LIQAÇAOCOM EMULSAO ASFALTICA HR-2C.
/VF_11/2019

EXECUÇAO 06 PAVIMENTO COM APLICAÇAO DE CONCRETO ASPALTCO,
CAMADA DE ROLAMENTO- EXCLUSIVE CARGA ETRANSPORTE.

AF_11/2019

RS 1617,15 RS 2008.98 RS 222996,78 0.69%UN 111,00SNAPI135 98009

12 058.65 0,04%M3XKM S 288,88 RS 1,84 RS 2.28 RS1.3.6 95876 SNAR

RS 1.767.94237 6.44 %1.4

134,53 RS 167,12 RS 487 287,43 1,50%2.915,79 RSm’1 4.1 96396 SNAR

0,06%m’ 14 578,97 RS 1,01 RS 1,25 RS 18.223,711 42 100577 SNAR

0,41%PRÕPRO 14 578.97 RS 7,43 RS 923 RS 134.563,67m'1.4.3 00001

41 258.48 0.13%m' 14 578,97 RS 228 RS 2,83 RS1.4.4 96402 SNAR

2.69%RS 1.377,22 RS 1710,92 RS 873 014,04m’ 510,261.4.5 9S99S SNAR

RUA SAO RAIMUNI» - CENTRO ● Burticupu / MA
/
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TRANSPORTE COM CAMWHAOBASCULANTE DE 14 M>, EM V1AUR8ANA
PAVIMENTADA,AO<CIONAi.PARADIirEXCEDENTEA30KM(UNIOAOE M3XKM 234719,60 RS

M3XKM) Af_07/2020

ESCADA HORAÚUCA

ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA
DESCAÍ?GA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1 ● CATEGORIA, COM

ESCAVADBRA HIDRAUUCA (CACAMBA' 0.6 M> /111HP), FROTA DES
CAMINHÕES BASCULANTE5DE14M>, DMTDE 1,SKMEVQ.OCIDA[7E

«i£DIAia KWH. AF_06/2020
TRANSPCRTECOM CAMHKAOBASCULANTE DE 14 M>, EM VIAURBANA

PAVIMENTADA DMT ATE 30 KM (UMDADE M3XKM) AF_07/2020

PROTEÇAOSUPERRCIAL DE CANAL EM QABIAO TIPO COLCHAO,«.TURA
DE 30 CENTImETROS, B1CS1IMENTO COM PEDRA DE MAO TIPO RACHAO - m'

FORNECIMENTO E EXECUÇAO. AF_122015

CCMCRETAGEU DE CHSSIPAOOR DE ENERGIA, CONCRETO USINADO. FCK

● 20 MPA COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO AF_08«022

MURO OEGABIAO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHAO, DE
GRAVIDADE COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA MUROS
COM ALTURA MAIOR OUE 4 M E MENOR OU K3UAL A 6 M FORNEQMENTO

EEXECÜÇAO AF.12/2015

1.46 93S93 SINAPI 0,74 RS 0,91 RS 213594,64 0,66%

1.8 RS 18.207.M6.98 86,03%

1.S.1 101234 SINAPI m’ 22.986,72 RS 14,77 RS 13.34 RS 421 576,44 1,30%

1.52 95876 9NAPI M3XKM 183693,76 RS 1,84 RS 228 RS 419277,77 1,29%

1.53 92757 SNAPI 9 577,80 RS 244.30 RS 303,49 RS 2906 766.52 8,95%

1.54 103798 SIHAR m* 318,78 RS 605,06 RS 751,66 RS 239.614,17 0,74»

1.5.5 92746 SNAPI m’ 10980,90 RS 632,29 RS 785,49 RS 8 625 387,14 26,54»

APLCAÇAO de manta GEOTÊXTIL nas JUNTAS RlGOAS DE ADUaAS

PRÉ-MOLOAOAS DE CONCRETOARMADO. AF_0tí2023

transporte COM CAMWHÍO BASCULANTE DE 10 M’, EM VIA URBANA
SNAPI PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (LfflIOADE M3XKM 4876519,60 RS 0.65 RS 1,05 RS 5.119295,58 15,76»

M3XKMJ AF_07/202D

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHAO
SNAPI BASCULANTE14M>-CARQACOMESCAVAOEIRAHDRAULICA (CAÇAMBA m’ 10.960.90 RS 7,66 RS 9,51 RS 10442636 0,32»

OE 0,80 hP/ I11 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE; M3). AF_07/2020

TOTAL GERAL

VALOR TOTAfTRIHTAE DOO WLHÕES QUATROCENTOS B NOVENTA ECHCO R4U. SEISCENTOS E NOVENTA ETRÊS REM9 E 9ESSENTAEQUATRO CENTAVOS

1.56 104S15 SNAPI m’ 10 999,20 RS 27,17 RS 33,75 RS 371.223,03 1,14%

1.6.7 93590

1 58 100963

RS S2.4M.(8S.64 100,00%

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buritcupu / MA
/
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72024

%ris.PREFEITURA MUNICIPAL DE 8URIT1CUPU-MA

CNPJ. 01.612.525/0001-4D

-l

Obra Bancos

SINAPI ● 06/2023-

Maranhêo

B.O.I.

24;Z3%

Encargos Sociais
DESONERADOORÇAMENTO DE OBRAS EMEROENCIAIS

9

i-\l /
S^íficjpj

ORÇAMENTO SiNTÉTICO

Item OescrIçSo

DRENAGEM

DRENAGEM DE 60CM

ÊSCAV/^AO VERTICAL PARAINFRAESTRLRURA, Cí»1 CAR3A DESCARGA
E TRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA COM ESCAVADBRA

HIDRAjLICA (CAÇAMBA 0,8 M»/ 111HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES
BASCULANTES DE 14 M», DMT DE 1,5KM E VELCODADE MÉDIA18 KMW

AF_05/2Q20

L C H QUANT. TOTAL

1

1.1

(l,20m'5328,59ni’1,15m) *[(0,e0m’i,00m’1,20m)*230unl =1,1.1 7.519,05m’

PREPARO DE FLWDOOE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM

CAMADA DE BRITA. LANÇAMENTO MANUAL AF_(»/2020
1 1.2 1,20 5.328,59 0,30m’ 1.918,29

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HICRAuLICA

(CAPAaOAOE OA CAÇAMBA; 0,8 hP / POT&4CIA 111 HP), LARGURA Alt 1,5
M, PROFUNOIDAOÊ DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO^ENOSO.

AF_05/20ie

TUBO DE CONCRETO PARARB3ES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RkjlDA. INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO

Nível de interferências - forneomento e assentamento

AF_122015

CAJXA para BOCA de lobo SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA CCM

BLOCOS DÊ CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS' 06X1X1.2 M AF_12O520

TUBO DE CONCRETO (SMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RiGIDA INSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NÍVEL DE tNTB?FERÉNCI/lS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF_12/2015
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M>, EM VIAURBANA

PAVIM0JTADA DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
DRENAGEM DE 120CM

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA DESCARGA
E TRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA COM KCAVAD0RA

HíDRÁUUCA (CAÇAMBA 0,8 M’ / 111HP), FHOTADE 5 CAMIWtóES
BASCULANTES DE 14 M>, DMT DE 1,5 KM E VELOaiWJe MÉDA16 KM«.

AF.owoeo

J(1,20m*0,85m) - (pi*0,35m*2)) * 5328,59m a1 1.3 M’ 3A6483

5.32858 5.328891.1.4 M

UN 230801.1.5

1.610,001.610,001.1.6 M

[(P1*0,35m"2)«(1,20m’D,30m)l ● 5328,59m * 1,3 * 8,00 KM * 41876.70M3XKM1 17

1.2

(3,OOm*2728,22mM,Mm)*[(0,eOm*1,OOm*1,20ni)137unla 1584086m’1.21

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1 .SM. COM

GAMADA DE BRITA LANÇAMENTO MANUAL AF_08/2D20
3,00 0.30 2A55A02728,22m’122

ATERRO M£CANIZA(X> DE VALA COM ESCAVADBRA HICRÁULICA

(CAPACIOAOE DA CAÇAMBA; 0,8 W/POTÔ^iciA 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5
M, PROFUNDIDADE OE 1.5 A 80 M. COM SOLO ARGILO-ARENOSO.

AF_05'2016

TUBO DE CONCRETO PARARH3ES COLETORAS OE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 1200 MM. JUNTA RÍGIDA INSTALADO EM LOCAL COM ALTO

NÍVEL OE INTERFERÊNCI/AS - FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12f2015

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS. 0.6X1X1.2 M. AF_12/2D20

TUBO DE CONCRETO OMPLES) PARA RHOES COLETORAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS, DIÂMETRO OE 400 MM, JUNTA RÍGIDA INSTALADO EM LCCAL

COM ALTO NlVEL DE INTERFERÈNCiAS - FORNeCIMENTOE

ASSENTAMENTO. AF_12/2015
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 14 M>, EM VIAURBANA

PAVIM0'JTADA DMT ATE 30 KM (UNIDADE M3XKM) /^F_07/2020

POÇO DE VISITA

ESCAVAÇÁOVERTICAL PARA INFRAESTRUTURA COM CARGA DESCARGA
E TRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA COM ESCAVADBRA

HIORÁJJUCA (CAÇAMBA 0,8 M’/ 111HP), FROTADE 5 CAMINHÕES
BASCULANTES DE 14 M», DMT OE 1,5 KM E VELOaDSDE MÉDIA18 KMftH

AF_05/2Q20

ACRÉSCIMO PARA POÇO CE VISTA RETANGULAR PARA ESGOTO. EM
ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS*

3.5X3.5M AF 12Q020

((3,00m'1Ã5m) ● (w'0,65m*2)) * 2728,22m * 9.065,10M*1.23

2.72822 200 SÂS6M124 m

137,00 13780UN1.2.5

95980959.00U1.2.6

((PI*0,6Sm*2)*(3,Q0m"0,30fn)l' 2728,22m ● 1,3 ● 6,00 KM = 63.19581M3XKM127

1.3

(1,2M’1,2M*1,15M ’ 111 UNO)* (S.SQM^.SOWI.OSM^ÔOUND) 1820801,31

118,00 11880M132

TAMPA ORCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO,

DIÁMETROINTERNO = 0,6M. AFJ2OT20
170.00 17080UNO1 3.3

BASE PARA POÇO OE VISTA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA
COM HJOL08CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO INTERNO* 1,0 M,
PRCFUNDIDADE = 1,40M,EXaulNDOTAMPÃO AF_12/2020_PA

170.M 17080UN134

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISTA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM
ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS =

1,5X1,5M.AF_12/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M>, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA OMTATE 30 KM (UNIDADE M3XKM). AF.07/2020

PAVIMENTAÇAO

EXECUÇÃO ECOMPACTAÇÂO OE BASE E OU SUB BASE PARA
PAV1MBJTAÇÃO DE BRITA GRADUADASMPLES - EXCLUSVE CARGA E

TRANSPORTE. AF_11/2019
REGUUARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBL0TO ATE 20 CM OE

ESPESSURA

111,00 11180u1.3.5

(89,11 ♦ 572^) ● 8.O0KM 588889M3XKM1.3.6

1.4

ÁREA TOTAL DE 14 57897m* / ESPESSURA DO ATBWO = 20cm / VOLUME TOTAL DA

COMPACTAÇÃO DA BASE = 2.91879n»

ESCAVAÇÃO DE V/yjA* DRENAGEM DE BUEIRO DUPLO DE 1,2m * 2728.22m de
extensãoe com escaveçao de3mdelargura etotd de8184.66m*/DRENAGEM DE

2815,79m’1 4.1

1487887m’142

RUA SÃO RAIMUNDO ● CENTRO - Burticupu I MA
I
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t

EXECUÇAO Ce IMPRIMAÇAO com asfalto DILUDO CW-30. AF_1 1/2019

EXECU^ DE PINTUiA DE LIGAÇAOCOM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C
AF_11/2019

EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO OE CONCRETO ASF/5lT»CO,
CAMAOA DE ROLAMENTO- EXauSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AF_11/2019

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE C€ 14 M’, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA. ADIOONAL PARA OMT EXCEDENTE A30 KM (UMOADE'

M3XKM).AF_07/2020

ESCADAHDRAÚLICA

ESCAVAÇAO vertical ACÉU ABSTTO, INCLUINCO CARGA, DESCARGAE
TRANSPORTE, EM SOLO DE 1 ● CATEGORIA COM ESCAVADEIRA

HDRÃUÜCA (CAÇAMBA 0,8 M* /111 HP), FROTA DE3CAMINHÔES
8ASCULANTESOE 14M>, OMT DEI KM EVB.OâOAOEMÉDIA15KM.H

AFJ2«>13

TRANW>ORTE COMERCIAL COM CAMiNHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA
COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

PROTEÇÃO SUPERFiOAL DE CANAL EM GABIÃO TIPO COLCHÃO, ALTURA
0€ 30 CENriMETROS, ENCHIMENTO COM PEDRA OE MÃO TIPO RACHÃO -

FORNEOMENTOEEXECUÇÃO AFJ2/2015

CONCRETAOa* DE CHSSIPADOR OE ENERGIA. CONCRETO USINADO, FCK

= 20 MPA. COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMB4TO E
ACABAMENTO. AF_08/2022

MURO DE GABIÃO, ENCH MENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO, OE

GRAVIDADE.COMGAIOLASDECOMPRIMBJTOIGUALA2M PARAMUROS
COM ALTURA MAIORQUE4MEMENOROUIGUALA6M FORNEOMBVTO

E EXECUÇÃO. AF_12«)15

ESCAVAÇÃO DE VALA = DRENAGD4 DE BUBRO DUPLO 06 1,2m = 2728,22m *

ESCAVAÇÃO DE VALA = DRENAGEM DÊ BUBRO DUPLO C€ l,2iTi = 2728,22ti de

extensão e com esca^açao de 3m de largura e »tal de 6184.86m> / DREN/VGEM

ESCAVAÇÃO OE VALA* ORENAGai OE BUEIRO DUPLO DE 1,2m = 2728,2&n de

extensão e com escavaçSo de 3m de largura e total de 8184,66m’/ DRENAGEM DE
BUEIRO SIMPLES OE 0.6m ~ 5328,99m de extensão e com escavaçaode 1,2m de largura e

VOLUME = 510,26m> / OMT DE BURITICUPU-MA A IMPERATRIZ = 230Km Kja, 230Km

volta, OMT TOT/U. = 460Km / TRANSPORTE TOTAL» 510,26*460 = 234.79,60 MWM

1.4.3 m’ 14Ã78,97

14.578371.4.4 m*

145 m’ $1036

1.4 6 M3XKM 234.719.60

1.5

1.5.1 10,20m’ 939.00 4.60 22366,72

1.5.2 M3XKM 22.9e6,72M»*8,OOKM 183393,78

939.00M * 10.20M153 rrP 9.57730

(1.2M * 1,2M * 0,7M * 35UNO) + (10,OM * 8,1M ’ 0,10M*35LffJD1.54 m’ 318,79

({(8.82*10,29'*11,76*7,35»8,82*10.2&»5,88»7,35*8,82*4,41»5,8S»7, 35*2,94*4,41*14,7'*8,

4*1Z6*16,8>*35)*2)
1038030155 ItP

APUCAÇÃO OE .MANTA OEOTÉXRL NAS JUNTAS RÍGIDAS DE AEXJELAS
PRé-MOLDAOAS DE CONCRETO ARMADO. AF_01/2023

TRANSPORTE COM CAHII*1ÃO BASOJLANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA
PAVIMENTADA. ADIOONAL PARA DMT EXCEDENTE A » KM (UMDAOE

M3XKM). AF_07/2020

CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE ENTUmO EM CAMINHÃO

BASCULANTE 14 M>.CARGA COM ESCAVAO0RAHDRÁUJCA (CAÇAMBA
(OE 0,60 M>/11tHP)EDESCARGAUVRE (UNIDADE: M3) AF_07/2020

(((0,7*0,6*0,7*0,6*0,7*0,6)*2)'939)*{35*(17.5*6)) 10399301.56 riF

10.980.90 * 444.00 KM 43n.919301.5.7 M3X»0>1

(((8,82*10,29*11,76*7,35*8,82*10,29*5,88*7,35*8,62*4,41 *5,88*7,35*2.94*4,41*14,7*8,
4*12,6*16,8)*35)*2)

m’ 10380301.5.8

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - BurltlClí»o / MA
/
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pfacoa urittrio

doa inaunoadamiodaebra. da acordo
aa baaas

Curva ABC dt Satviços
Código Banco Otscrtçao Und QuanL Valor UtiH Total Peso (%) Peso

Acumulado(%)
MURO DE GABI&O. ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÀO TIPO RACHÃO. DE OROP- DRENAGEMOBRAS DE

GRAVIDADE. COM GAIOLAS CE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA

MUROS COM ALTURA MAJOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 W

PORNECMENTO E EXECUÇÃO. AF_12I2019

92745 SINAPI m* 10.980.9 786,49 8.626.387.1 26.64 26.64

CONTENÇÃO / POÇOS DE VlSiTA E
CAIXAS

4

TUBO OE CONCRETO PARA REDES COIETORAS DE ÃGUA8 PLUVIAIS, ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS M
OIÃMETRO OE 12D0 MM. JUNTA RÍGIDA. NSTALADO EM LOCAL COM ALTO E PECAS
NiVEL DE INTERFERENQAS ■ FORNEQMENTO E ASSENTAMENTO.

Af_12«>15

TRANSPORTECOMCAHINHÃOBAâCULANTEDE10M'.EMVlAURBANA TRAN-TRANSPORTES. CARGAS E M3XKH 4.876519.6

PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE DESCARGAS

M3XKM). AP_07/2020
PROTEÇÃO SUPERFICIAL DE CANAL EM GABIÃO Tl>0 COLCHÃO. ALTURA OROP - DRENAGEMADBRAS DE
OE 30 CENTÍMETROS. ENCHIMENTO COM PEDRA OE MÃO TIPO RAI^IÃO- CONTENÇÃO / POÇOS OE VISITA E
FORNECWENTO E EXECUÇÃO AF 12(2016

92829 SINAPI 6 456.44 1051.68 5.737.883.1 17,65 44.19

7

33590 SINAPI 1.05 5119.295.8 1675 59.94

8

92757 SINAPI 9577,8 303.49 2.906766.5 68.883.94

2

CAIXAS

TUBO DE CX3NCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLlArtAIS,
OIAJ4ETRO0E600MH. JUNTARlGIOAINSTALADOEULOCALCOMBAIXO EPECAS

idVEL DE INTERFERENOAS- FCTRNECUIENrO E ASSENTAMENTO.

AF,t2C015
PREPARO DE PUNOOOE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M. COM

CAMADA DE BRITA. LANÇAMENTO MANUAL. AF_OS/2020

92212 SINAPI ASTU - ASSENTAMENTO D£ TUBOS M 5.326.59 369.37 1 966221.2 6.06 74,94

8

UOVT- MOVIMENTO DE TERRA101819 SINAPI m* 4373.69 278.16 1.207.838,2 3.72 78,66

3

ATERRO MECANIZADO OE VALA COM ESCAVADEIRA HIORÃUUCA

tCAPACILMTE OA CAÇAMBA 0.8 M* / P0TENC:LA. 111 HP ). LARGURA ATE
1,6 M, PROFUNCHOADE DE 1,5 A 3,0 M. COM SOLO AHOILO-ARENOSO.

AF_0SJ2016

EXECUÇÃO OE PAVIMENTO COM APUCAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO. PAVI- PAVIMENTAÇÃO
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AFJ1/2019
ESCAVAÇÃO VERTCAL PARAINFRAESTRUTURA COM C»RQA
DESCARGA E TRANSPORTE CE SOLO DE 1* CATEGORIA COM

ESCAVADEIRA HIDRAUUCA (CACjAMBA: 0.8 M’/ 11IHP). FROTA OE 5
CAMINHÕES 8ASCULANTES DE 14 M', (3MT DE 1.5 KM E VELCODADE

MEDIAIS KMH. AF_(»2020
TRANSPORTE COM CAMINHÃO SASCULANTE DE 14 M'. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKML AF_07l2020

MOVT- MOVIMENTO DE TERRA 81,5*94306 SINAPI m* 12629.93 74,19 937.014.50 286

m’ 510,26 1 710,92 873.014,03 289 84.23SINAPI

MOVT- MOVIMENTO DE TERRA 267 66,69m’ 4 7 266.93 18.34 866 875.49101234 SINAPI

TRAN-TRANSPORTES.CARQASE M3XKM 293.655.15

DESCARGAS

2.06 88.952.28 669.533.7495876 SINAPI

1.84 90.79CAIXA PARA BOCA DE LDBO SMPLES RETANGULAR. EM ALVENARIA COM OROP- DRENAGEWOSRAS DE

aLOCOSOECONCRETO.aMENSÔESINT£RNAS.0.6X1Xi,2M AF_12/202D (XJNTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E

UN 367.0 1 625.25 596.466.75979S6 SINAPI

CAIXAS

1.58 9237OROP- DRENAGEMX3BRAS OE

CONTENÇÃO! POÇOS 06 VISITA £
CAKAS

UN 170,0 3026.29 514.469.309540S SINAPI BASE PARA POÇO DE VISTA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. OlAMETRO KTERNO > 1.0 M.
PROFUNODAOE > 1.40 M. EXCLUMOO TAMPÃO. AF_12/2020_PA

PAVI- PAVIMENTAÇÃO 93.87EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SMPLES - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF_1I/20i9
TUBO DE CONCRETO (SMPLES) PARA REDES COLETORAS OE AGUAS
PLUVIAIS, DIAMETRO OE 400 MM. JUNTA RkSDA. NSTALADOEM LOCAL
COM ALTO NtVEL DE INTERFERÊNCIAS- FORNEOMENTO E

ASSENTAMENTO AFJ2(2D1S

APLICAÇÃO OE MANTA GEOTEXTL NAS JUNTAS RlGIDAS DE ADUELAS
PRE-MOLDADAS OE CONCRETO ARMADO. AF_01/2023

167,12 487.286,82 1.50m’ 2.915,7996396 SNAPt

1,22 95.09ASTU - ASSENTAMENTO OE TUBOS

EPECAS

M 2569.0 154.82 397.732.8895571 SINAPI

9624DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS OE VISITA E
CAKAS

CONCRETAGEM DE DISSPADOR DE ENERGIA. CONCRETO USNAOO, FCK FUES-FUNDAÇÔES E ESTRUTURAS
● 20 MPA. COM USO DE BOMBA- LANÇAMENTO. ADENSAMENTO £

ACABAMENTO AF_OS2022
ACRESOMO PARA~POÇOOE VISTA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM
ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO. DlbENSÕES INTERNAS >

1,5X1,5M.AF_12a)20
TRANSPORTE COM CAMNHÃO BA5CULANTE DE 14 M'. EM VIA URBANA
PAVIMENTADA ADtCtONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE

M3XKM|. AF_07J2020
TAMPA ORCXAAR PARA ESGOTO E DRENAGEM. EM FERRO FUNOiOO.

OlAMETRO NTERNO ● 0.6 M. Ar_12l2020
EJffiCUÇAO er IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DtLUlDOCM-30. AF_11/2019

10.999.2 33,75 371223.00 1.14m’10*515 SNAPI

751,66 239.814.17 0.74 96.97m’ 318,78103798 SNAPI

0.69 9766DROP- DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS OE VISITA E
CAIXAS

TRAN-TRANSPORTES, (MRGASE M3XKM 234 719.6

DESCARGAS

111.0 2 006.98 222996.78M96009 SINAPI

96.320.91 213.594.83 0.6693593 SINAPI

INHl- INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÃRIAS

98.76170.0 846.09 1*4175.30 0.44UN96114 SNAPI

99.170,41ASTU ● ASSENTAMENTO DE TUBOS

EPECAS

TRAN-TRANSPORTES, CARGAS E

m' 14,678.97 9.18 133 334.940000001 Prótno

CARGA. MANOBRA E DESCARGA OE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 14 M’-CAHOACX>M ESCAVADEIRAHIDRAUUCA (CAÇAMBA DESCARGAS
OEO.aOliP/111 HPIEDESCARGALIVRE (UNIDADE M3)/LF,07/2020

9.51 104.428.35 0.32 99.49m’ 10 960,9100983 SINAPI

9979116,0 829.06 97.829.08 0.30DROP - ORENAOEMX3BR/LS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VBfFA E
CAIXAS

EXECUCÃO DE PINTURA DE UGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C PAVI- PAVWENTAÇÃO
AFJ1/2019

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO OE SUBIBTO OE S(XO
PREDOHMANTEMENTE ARENOSO. AF_11I2019

ACRÉSCIMO PARA POÇO OE VISTA ORCULAR PARA DRENAGEM. EM
CONCRETO erÉ-MOLOAJX», DIÂMETRO INTERNO» 1,2 M. AF_12(2020

M992*0 SINAPI

336 48.985,33 0,16 99.9414.5785796402 SNAPI

PAVI - PAVMENTAÇÃO 0.06 1X.0014 578.97 125 18223,71100877 SNAPI

».621.997.07

7.871706,57

32.495.693,64

Total

ToialdoBCH

Totil 6«nl

BCX

JOSASOiTB^VA COSTA FiLHO
Satx de EngarVada

RUA SÃO RAIMUNDO -CENTRO-eurftcupu/MA
/
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CNPJ:01.612.S2Sf0IM1-4O

RUA SÂO RAIMUNOO, N* 01, CENTRO, BURITTCUPU-MA

CRONOGRAMA FlSiCO-FlNANCBRO
PRAZO EM DIAS

80 DIAS

RJ 6OZ821.0O

16.67%

RS 1.313.871.70

16,67%

RS 16S.803.7S

16.67%

RS 286.667.06

16.67%

RS 3.036.5S6.83

16,67%

RS 6.615.8*a,S6

16,6r*

RS 16.247.848.62

60,00%

PESO<%)

11,13%
VAtOR(RS|

RS 0.817.629.81
IBOOiAS ;

RS 602.921.80

16.67%

RJ 1,313.871,70

1S0DIA8

RS 802.821.80

16,67%

RJ 1.313.871,70

16,67%

RS 189.800.76

16,67%

RJ 284.867,06

16,67*4

RS 3.034.584.83

16,67%

RS 8415.848,84

16,67%

RS 27.079,744,70

63,83%

120 DIAS

RS 602921.80

16.67%

R$ 1.313.871.70

oescriçAd
DRENAGEM DE 60CM

60 DIAS

RS 602921,80

18,67%

RS 1,313,871.70

30 DIAS

RS 802.921,60

16,6r4

rTEM

1.0

RS7J83.230.19 24J6%
R$1.313.871.70

16,87%

RS 168.903,76

DRENAGEM DE 120CM

16,67%

RS16S 903,7S

16.67*4

RS 294.857,06

16,87**

RS 3.034.694,83

16,67%

RSS.416.948.94

16,67%

RS 32.486.693,64

100,00%

16.67%16,67%

RS 1.019.422.46 3,14*4
RS 168.903.76RS 189.803.76POÇO DE VISITA1J

16,87%

RS 284,667.08

18,67%

RS 3.034.534.83

16,07%

RS 294.667,08

16.67*4

5,44*4Ri 1.767.942J7
PAVIMENTAÇÃO RS 294.867,06

16.67%

RS 3.034.594,83

14

18,87%

RJ 18J07466.99 H.03%
ESCADA HIDRAÚUCA RS 3.034.594,631.5

16.67%

RS 6416.948,94

16,67%

RS 21.663.795,76

16A7%

RS 6.415.848.94

18,67%

RS 10J31.897,88

33,33%

16.67%
RS 32495.693.64 100,00%

VALOR TOTAL C/BOURSl-

VALOR TOTAL Cl BDI (%) ■

VALOR TOTAL ACUMUL (RS) -

VALOR TOTAL ACUMUL. {%) ●

RS 6415.946.94

16,67%

RS 5.415.946,94

18,67%
66,67*4

1742%^496.693,64VALOR TOTAL

JOSIAS DA SILW COSTA FILHO

ENGENHEIRO CMU - CREA n» 11206610W
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COMPOSIÇÃO ANAÜTCA DE SOI
FAKA OE BOr (ACOR DAO 2<22n013 - TCU ● PLStÃRIO)

DETALHAMENTO DO BOI (%) PARA CUSTOS DESONStAOOS

uIlRxando-M ■ lérmuU:

BDN (l(1.AC*S*fi*<S) X (1»DF) X (1*L)l:(1-0) -1
VALORES DE R^ERÊNCIA- %

MéDM

4,01%

0,40%

0,96%

1,11%

7,30%

IMPOSTOS’ (SOMA DOS ITENS ABAIXO)

DESCRIÇÃO BOIAOO'{1* (S*
OuartK)

3,80%

0,32%

0,90%

1,02%

6.64%

Quartil)

4,67%

0,74%

0,97%

1,21%

AC: taxa M admimstracSo csntral:

(S+Q)' Saguros e Garantas,

R taxa Oe ercos

OF: taxa de despesas Hnsnceiras.

L Bia er licrcAemunstaclo,

4.6

0.4

O.S

1.2

8.69% S.S

CONFNS S.O
CONFORtC LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA
PS S.S

2,SIS9*

4,5% 4,5% 4,5% 2.0iNSS(Allquota desoneracdo>4

BDI SOBRE SERVIÇOS: 24.J

l-rrai 9.21 ACOfiDÃO 262212013-TCU-PLENÃRIO QUANDO A TAXA DE BOI INDICADA PELOTCWAOOR ESTI*

PATAMARES ESTIPULADOS, O DETAU1AMEMTO DOBDI DEVE SER ACOMPANHADO DE RELATOROTÊCNCO C
JUSTFCANDO A ADOÇiO DO PERCENTUAL ADOTADO PARA CADA PARCELA DO BOI, ASSINADOPO.O PROFt
responsável Técnico do orçamento, usando diretriz os percentuais apresentados natasel.

2- os PERC0JTUAIS OE MP05TCS A SEREM ADOTADOS DEVEM SER INOCADOS PELO TOMADOR, CONFOR»

VIGENTE
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

1. DO PROJETO

O memorial refere-se ao sistema de drenagem urbana do município de Buriticupu-

Ma, 0 mapa abaixo mostra os trechos que receberão drenagem.

Fonte; ADAPTADO DE GOOGLE EARTH, 2023.

Por meio do conteúdo do presente memorial e do conjunto de pranchas de desenho

que esse complementa, buscou-se indicar todas as soluções técnicas adotadas e critérios de
dimensionamento empregados referentes as instalações de micro e macro drenagem no município
dc Buriticupu-MA. Uíi!izou-sc de uma base topográfica da área, podendo ocorrer divergências cm
relação à situação na ocasião da execução das obras devido a movimentação de terra para abertura
e manutenção das vias internas de circulação. No levantamento planialtimétrico foi apresentado
locai para lançamento das águas de cada erosão existente nos bairros estudados.

No projeto de drenagem, considerou-se que o sistema de condução de águas para o
de caminhamenío superficial pelas sarjetas e boca de lobo sendo levada até dispositivos de
captação e posteriormente por canalizações para cada poço de visita (PV) de acordo com prandia:
“Projeto de Drenagem”

A execução do projeto será de responsabilidade da pessoa jurídica contratada e
legalmente habilitada, devendo-se obedecer às prescrições das normas ABNT pertinentes a cada
tipo de serviço. Cabe ressaltar que o uso de materiais e equipamentos de características
diferentes das especificas podem comprometer a funcionalidade e segurança deste projeto.

Página 2 de 12
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ESTADO DO MAR AN H Ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

2. PARÂMETROS DE PROJETO

2.1. Cálculo das vazões de projeto, delimitação das bacias de contribuição e perfil do greide

O município de Buriticupu, Estado do Maranhão adquiriu sua emancipação há
apenas 28 anos que se deu, em parte, pela incapacidade no atendimento à demanda por
infraestrutura da antiga sede. A emancipação permitiu que o município viesse a planejar sua
infraestrutura, mesmo dentro dos limitados recursos disponíveis. Nos dias atuais, existem quase

que em sua totalidade de ruas e bairros, deficiências quanto à macrodrenagem do município,
ausência esta que vem intensificando os processos erosivos da região, dificultado além da
mobilidade urbana, prejudicando também às funções e serviços básicos como acesso aos
moradores para suas residências que se encontram em área de risco iminente.

As melhorias de pavimentação que recebeu as vias da região recentemente também
permitiram uma maior lâmina d’água, menor infiltração das águas pluviais e consequentemente
exigindo maior atenção para a drenagem urbana do município que dispõem apenas de drenagem
superficial, a mesma insuficiente para receber a contribuição das bacias que desaguam nas cotas
inferiores da topografia, coincidindo para a aceleração das erosões existentes.)

Logo para a adequada prática foi solicitado que sejam executados dispositivos de
rede de drenagem de águas pluviais {REDE PRINCIPAL = 120,00 cm de diâmetro) necessários
para correta captação, condução e descarte das águas pluviais considerando as características do
terreno, das bacias de contribuição da região, bem como os parâmetros de cálculo pertinentes a
implantação dos mesmos.

Nas vias denominadas secundárias - drenagem com tubo de coleta de rede pluvial

de 60cm - tendo as suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta de rede pluvial de 40cm.
E foram utilizados os dados apresentados de acordo com as prancha do “projeto de drenagem-
drenagem com tubo de coleta de rede pluvial duplo de 120cm (VIAS PRINCIPAIS)”, tendo as suas
ligações das bocas de iobo com tubo de coleta de rede piuviai de 40cm.

2.2. Chuvas de projeto

Para projetos de drenagem pluvial para a área urbana de Buriticupu-Ma adotou-se.

t = (t + 20)-o.849 X (19,18 + 5,37 x \n{TR - 0,5)

sendo:

i = intensidade de precipitação em mm/min;

t = tempo de concentração;

TR = tempo de recorrência ou retorno

2.3. Períodos de recorrência

Devem ser adotados os seguintes períodos de recorrência:
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a) micro drenagem em vias públicas secundárias, residenciais. 10 anos

b) micro drenagem em vias preferenciais e comerciais: 10 anos

c) micro drenagem em avenidas mais importantes. 10 anos

d) macrodrenagem: 25 anos

2.4. Tempo de concentração

Neste projeto os dispositivos de drenagem foram dimensionados empregando a
Fórmula de George Ribeiro para estimativa do tempo de concentração Tempo de concentração:

2.5. Coeficiente de escoamento superficial

O cálculo dos coeficientes de escoamento superficial foi empregando-se a Formula
de Homer.

2.6. Capacidade das vias públicas

A capacidade de escoamento das vias
Manning modificada por Izzard.

Adotou-se 12cm como altura máxima da lâmina junto à guia.

foi estimada empregando-se a fórmula de

2.7. Critério geral para adoção da rede de drenagem pluvial
Definiu-se o ponto de inicio do sistema de drenagem, com a localização da pnmeira

caotacão cuja necessidade foi estabelecida no caso de: vazão na rua for maior que a sua
capactóade; iu velocidade de escoamento superficial na sarjeta for menor que 0,7m/seg ou maior
que 3,5m/seg.

Tipo de bocas de lobo

As bocas de lobo a serem utilizadas serão do tipo Combinada (guia chapéu e grelha)
com depressão.

Tipos e diâmetros de tubos

Na condução de águas pluviais devem ser utilizados tubos de concreto em
conformidade com a NBR 9793 no caso de concreto simples. NBR 9794 no caso de concreto
armado e NBR 8890.

O diâmetro nominal da rede de drenagem pluvial deve ser um dos seguintes: DN 400,
DN 600, DN 1200.
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O diâmetro nominal dos condutos de ligação foi DN 40CM

O diâmetro nominal da drenagem segundaria foi DN 60CM

0 diâmetro nominal da drenagem principal foi DN 120CM

Recobrimento mínimo

Conclusão que o

externa da rede de drenagem pluvial.

recobrimento mínimo será de 25cm sobre a geratriz superior

Velocidades limites na rede de drenagem pluvial

A rede de drenagem pluvial deve ser autolimpantes, dimensionadas para seção
inferiores 0,75m/seg e que não ultrapasse aplena, devendo para isso manter velocidades não

6,0m/s.

Declividade do conduto de ligação da boca de lobo ao tubo de coleta de rede pluvial
A declividade do conduto de ligação da boca de lobo ao tubo de coleta de rede pluvial
deve ser de no mínimo

0,01 m/m,

Poços de visita

Os poços de visita (PV) do tipo padronizado com as seguintes descrição: o poço de
visita circuiar para esgoto, em concreto pré-moidado, diâmetro interno = 1,0 m, profundidade de
1 50 a 2 00 m com tampão. Os PVs podem ser identificados nas pranchas que compoe o processo
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3. DESCRITIVO DOS SERVIÇOS

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS

Os serviços consistem na execução de escavação mecanizada de valas até
profundidade de 5,00m para assentamento da rede de águas pluviais, incluindo marcação
planialtimétrica, equipamentos, mão-de-obra e materiais Indispensáveis à execução dosserviços.

1 - DOS EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira;

b) pá-carregadeira;

c) caminhão basculante;

d) pequenas ferramentas: pá, enxada, etc.

2 - DA EXECUÇÃO

2.1 - CONDIÇÕES INICIAIS

Após limpeza dos trechos e demarcação, será executada a marcação planialtimétrica
dos alinhamentos da rede de drenagem pluvial conforme projeto.

Antes do início dos serviços, deverão ser avaliadas as interferências de água, luz,
esgoto, telefone e, eventuais mudanças de projeto serão discutidas e aprovadas pela fiscalização.

Serão de responsabilidade total das empreiteiras, eventuais mudanças de locação e

reparos decomentes de danos causados aos serviços de infraestrutura já existentes, tais como:
redes de água, redes de esgoto, redes elétricas, linhas telefônicas etc, desde que aprovadospelos
órgãos competentes.

2.2 - ESCAVAÇÃO

A abertura da vaia se processará de maneira a resultar seção retangular ou com

inclinação a partir do ponto de geratriz inferior do fundo da vala em função da estabilidade das
paredes assim resultantes.

A escavação será realizada por retroescavadeira que depositará o material ao lado da
vala para profundidades de escavação Inferior à 2,5m. Para profundidades maiores, parte do
material escavado deverá ser retirado do local por pá carregadeira e transportado por caminhões

basculantes, sendo depositado em local aprovado pela fiscalização.

Nos locais inacessíveis aos equipamentos, a escavação deverá ser manual, não

acarretando este procedimento qualquer acréscimo aos preços pré-estabelecidos.

Esse procedimento se aplica tanto em vias públicas, pavimentadas em que será

o A O
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necessário a remoção do pavimento, como nas vias a serem pavimentadas.

É da responsabilidade da empreiteira o isolamento das áreas escavadas, com a
utilização de sinalizações apropriadas, evitando as aproximações de veículos e pedestres.

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE REDE DE ÁGUAS
PLUVIAIS

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem no fornecimento e assentamento de tubos de concretotipo
“ponta e bolsa”. Incluindo ou não lastro de brita, se necessário esgotamento do fundo da vala,
marcação planialtimétrica, equipamentos, materiais e mão-de-obra indispensáveis à execução dos
serviços.

2-EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira ou escavadeira;

b) caminhão munck;

c) caminhão basculante;

d) pequenas ferramentas; pá, enxada, alavanca, cabo de aço, colher de

pedreiro, etc.

3 - MATERIAIS

TUBOS DE REDE ÁGUAS PLUVIAIS: D=40CM; D=60CM; D=120
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2 - ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES

0 assentamento da tubulação deverá seguir paralelamente a abertura das valas,
devendo ser executado no sentido de jusante para montante com bolsa voltada para montante.

Antes do assentamento, os tubos serão cuidadosamente vistoriados quantoas

condições estruturais e limpeza, e eventualmente descartados a critério da fiscalização.

Antes da execução de qualquer junta, deve ser verificado se as extremidadesdos tubos

estão limpas e se as pontas dos tubos estão centradas em relação a bolsa.

As juntas serão executadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 com os
seguintes consumos por metro de tubulação:

0 400mm - 0,002 m^/m

0 600mm - 0,004 m^/m

0 1200mm - 0,025 m^/m

Para os tubos de diâmetro iguai ou superior a 600mm é necessária aexecução de

rejuntamento interno, com argamassa no traço 1:3.

Somente será liberado pela fiscalização o aterro de qualquer trecho da rede, após

verificação e confirmação do alinhamento, cotas e declividades.

POÇO DE VISITA

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na execução de poços de visita, incluindo marcação

planialtimétrica, equipamentos, mão de obra e materiais indispensáveis à execução dos sen/iços.

2-EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira;

b) compactador portátil:

c) pequenas ferramentas: pá, enxada, colher de pedreiro, desempenadeira,

soquete.etc.
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3 - EXECUÇÃO
Será executado com blocos de concreto nas dimensões de 19x19x39,

assentados em amarração com argamassa de cimento e areia no traço de 1:3 e

totalmente preenchidos com concreto magro, com consumo de 200Kg de cimento
por m^. Como reforço estáoprevistas armaduras nos 4 cantos (pilaretes de bloco
preenchido) e canaletas armadas a cada 1,00m de altura.

Terá seção quadrada com fundo em concreto armado na espessura de

12cmdesempenado, sendo sua resistência à compressão aos 28 dias não inferior a
15MPa.

Sob este piso de concreto será executado um lastro de brita 2

fortemente apiloada com espessura final de 20cm.

O revestimento interno será com argamassa de cimento e areia no

traço 1;3, desempenada com espessura mínima de 2cm, e extemamente
chapiscada com a mesma argamassa.

O tampão de visita será de ferro fundido com anel de aço tipo T-70

para viasde pouco tráfego e T-100 para vias com mais volume de tráfego, devendo
conter a seguinte gravação - Prefeitura Municipal - REDE DE DRENAGEM
PLUVIAL.

Os tampões serão assentados sobre uma tampa de concreto armado

vazada com espessura de 12cm para os tipos de 1 a 6 e 15cm para os tipos de 7 a
9.

O poço de visita deverá ser executado juntamente com a rede mestra
e ramais, evitando a reescavação.

O reaterro lateral deverá ser feito com solo de boa qualidade, livre de

impurezas e compactado em camadas de no máximo 20cm, com grau de
compactação de 95% emrelação à densidade máxima do ensaio Proctor Normal.

Todo material remanescente após executado o reaterro lateral, será
considerado como excedente e deverá ser removido para iocais a serem indicados

pela prancha de “DESCARTE DE MATERIAIS".

REATERRO COMPACTADO DE VALAS

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na execução de reaterro das vaias, incluindo a

compactação do solo, mão-de-obra, equipamentos e materiais indispensáveis a
execução dos serviços
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2 - EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira;

b) caminhão basculante;

c) pá carregadeira;

d) compactador portátil;

e) pequenas ferramentas: pás, enxadas, soquetes, etc.

3 - EXECUÇÃO
solos de boa qualidade

O reaterro das valas deverá ser executado com
isento de pedras e corpos estranhos.

A critério da fiscalização poderão ser utilizados no
necessário, solos importados.

reaterro solos

provenientesda própria escavação ou, se
executadosolo dentro da vala poderá serO lançamento do

mecanicamente pela retroescavadeira ou manualmente.
compreendido entre o fundo da vala e a

camadas inferiores a 20cm eO espaço

geratrizsuperior do tubo, deverá ser preenchido em
compactadas manuaimente.

0 restante do aterro deverá ser preenchido camadasjfe-lores asoquetes mecânicos de maneira a obter grau ae
do ensaio Procter Normal.20cm, compactados com _

compactação de 95% em relação a densidade maxima
material remanescente após executado o

devera ser removido para locais a
Todo

seráconsiderado como terra excedente evalas

serem indicados pela fiscalização.

Adós a execução do reaterro de redes de rede de drenagem pluvial ern

máximo de 72horas, a contar do iniao

njas

nivelamento do leito da rua

execução de remendo asfáltico num prazo
dos serviços.

diária de serviços de escavação, assentamento de
reaterro de todo trecho

restarem trechos escavados

Na programação
tubos e reaterroda vala, o empreiteiro deve executar o
escavado durante o período de um dia, de modo a nao
e não reaterrados de um dia para o outro.
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ESCADA HIDRÁULICA COM UTILIZAÇÃO DE GABIÃO

MURO COM PEDRA DE MÃO, INCLUSIVE FORNECIMENTO.

Para o preenchimento dos gabiões para que se tome um muro de contenção por

gravidade, e necessário que todas as caixas sejam preenchidas com pedra de mão que

possuem um bom peso especifico, característica necessária para utilização em gabiões.

O enchimento dos gabiões será feito com “pedra de mão” ou rachão

provenientes de rocha sã, com as dimensões maiores entre 25 e 35 cm e as menores

entre 12 e 15 cm, podendo-se usar pedras menores entre os vazios das pedras maiores,

excluídas, porém as pedras de face externa. As pedras maciças devem ser não frláveis,

excluindo-se moledo, capa de pedreiras, arenitos em formação, etc., podendo-se usar

calcário, gnaisse ou granito.

As pedras a serem utilizadas devem possuir, no mínimo, a maior das medidas

das malhas dos gabiões que serão utilizados, as quais deverão ser arrumadas de tal

forma que fique o menor número possível de vazios.

Executar, conforme projeto anexo, “Prancha Escada Hidráulica”. O enchimento

deve ser manual ou com auxílio de maquinário pesado, visando obter mínima

porcentagem de vazios. Deve-se utilizar um gabarito de madeira, na face externa,

visando obter um melhor alinhamento e acabamento. Está incluído neste item o

nivelamento do muro.

O gabiào deve ser flexível em tela de arame com zincagem pesada. Ele é

fabricado com tela de arame cujo tipo de malha, dimensões e bordas enroladas

mecanicamente. Cada gabião deve ser dividido por diafragmas em cela cujo

comprimento não deve ser superior a uma vez e meia a largura do gabião.

MURO DE ARRIMO EM GABIÃO CAIXA, TELA REVESTIDA COM PVC - MURO DE

GABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO, DE GRAVIDADE

COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA

MAIORQUE 4 M E MENOROU IGUALA 6 M FORNECIMENTOE EXECUÇÃO.

As caixas dos gabiões não deverão apresentar emendas para atingir as larguras

das bases dos muros indicadas no projeto. Os gabiões caixa serão sobrepostos, tendo
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a figura de uma escada. Na colocação da sequência de gabiões, o geotêxtil terá que ser
bem esticado e o aterro entre gabiões + geotêxtil e a encosta bem compactada.

MANTA GEOTEXTIL OU SIMILAR, RESISTÊNCIA. (EXECUÇÃO. INCLUINDO

FORNECIMENTO, TRANSPORTE E COLOCAÇÃO).

O Geotêxtil ou similar, agulhado e consolidado termicamente por calandragem.

com resistência à tração. Na parte atrás do muro em contato com o solo deverá ser

aplicado manta geotêxtil a fim de evitar a colmatação do solo.

ROLO VIBRATÓRIO SEM GRAU DEATERRO COMPACTADO COM

COMPACTAÇÃO.

O material resultante do corte poderá ser utilizado em aterros, desde que

atendam as especificações e qualidade prevista em projeto. Os aterros deverão ser em

efetuados em camadas não superiores a 20 cm e compactados com rolo vibratório.

O material utilizado nos aterros deverá ser isento de matérias orgânicas. Os

materiais de empréstimo para aterros, que eventualmente tenham que ser transportados

de jazida, deverá ser de primeira categoria.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA PRANCHA DE DRENAGEM URBANA - BURITICUPU-MA

Drenagem TUBULAÇÃO D=60,00 CM Drenagem TUBULAÇÃO D-120,00 CMDescrição das ruas

Quant (uníd) Boca

de Lobo prox as

PV's

Capitação de

água com rede

de 120cm

Quant (unid) de

PV's(inst. acada

SOm)

Quant (unid)

Boca de Lobo

prox as PVs

Ligação das

BL para as PV

com rede

Capitação de

água com rede

de 60cm

Quant (unid) de

PVs (inst. acada

SOm)

Ligação das BL

para as PV com

rede de 40cm

Largura

Miníma (m)
Extenção(m)N NOME DAS RUAS

6,00 14,00 98,00Rua da liberdade 225,90 5,00 12,00 84,00 251,851 477,75 7,00

12,00 84,00Rua dos motoristas 223,45 7,00 223,45 5,002

7,002,00 4,00 28,00 107,93 3,00 49,00Rua da pacier>cia 213,80 7,00 105,873

4,00 28,00Traves. Da mata 83,32 7,00 83,32 2,004

Rua da Iridependêncla 209,07 4,00 9,00 63,005 209,07 7,00

Rua abaixo da independencia 2,00 14,0050,79 7,00 50,79 1,006

Conti da rua da independencia 6,00 15,00 105,007 307,12 7,00 307,12

126,00Rua monteiro Lobato 336,56 336,56 7,00 18,008 7,00

15,00 37,00 259,00Rua 31 de julho 0,00 0,00 0,00 743,289 743,28 7,00 0,00

Rua Rui Barbosa 325,93 7,00 18,00 126,0010 325,93 7,00

Rua DR. Medeiros 22,00 154,0011 401,65 7,00 401,65 8,00

Rua Janice Braide 574,42 11,00 30,00 210,0012 574,42 7,00

0,00 692,43 14,00 36,00 252,00692,43 7,00 0,00 0,00 0,0013 Rua Dom Mota

Rua do Cedro 166,00 4,00 10,00 70,0014 166,00 7,00

Rua da Alegria 35,00133,47 7,00 133,47 3,00 5,0015

0,00 0,00 223,89 5,00 10,00 70,00Rua 7 de setembro 223,89 7,00 0,00 0,0016

206,89 5,00 10,00 70,00Rua dos Carpinteiros 319,02 112,13 3,00 5,00 35,0017 7,00

86,63 2,00 5,00 35,00Rua Davi Alves Silva 86,63 7,00 0,00 0,00 0,00 0,0018

5,00 35,00Rua Dep. Davi Junior 102,19 7,00 102,19 2,0019

5,00 7,00 49,00Rua da Vitoria 239,19 7,00 239,1920

Rua Janice Braide 7,00 88,02 2,00 3,00 21,0021 88,02

Rua Vital Brasil 21,0091,23 7,00 91,23 2,00 3,0022

Rua Dr Medeiros 282,40 282,40 6,00 8,00 56,0023 7,00

105,00Av Duque de Caxias 523,34 7,00 523,34 11,00 15,0024

TravSâoJoão 21,0097,58 7,00 97,58 2,00 3,0025

Rua Estevan A Almeida 49,00 290,45 6,00 12,00 84,00540,74 7,00 250,29 5,00 7,0026
7 5

3
7,00 49,00Rua da Mata 164,25 7,00 164,25 3,0027

Rua cafeteira 234,42 7,00 234,42 5,00 6,00 42,0028

0,00 124,87 3,00 6,00 42,00Rua traves da Independencia 124,87 7,00 0,00 0,00 0,0029

Oh
1610.00 I 272B.22I 8056,81 59,00 137,00 959,00TOTAL 5328,59 111,00 230,007,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Ccnlro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ XXX/2024

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

>«^.0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas
com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com
suavização de talude de erosões localizadas no municipio de Buriticupu/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em drenagem afins ao
objeto pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente;
2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenliaria (CREA)
2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT,
expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
.Responsabilidade Técnica - ART.
2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços.
2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de
execução de obras /serviços.

2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) e
Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de
Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos
constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos
da contratação pretendida.

2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. Por ocasião
da substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de execução do objeto,
caberá nova comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação inicialmente verificadas.
2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço;
2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias;
2.10. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento) dias contados do(a) sua assinatura, prorrogável na
forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107.
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2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço, nos termos
dos artigos 6°, inciso XXXVIII, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal 14.133/2021;
2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

Justificativa da necessidade da contratação

2.14.1. O município de Buriticupu, Estado do Maranhão adquiriu sua emancipação há apenas 28 anos que se
deu, em parte, pela incapacidade no atendimento à demanda por infraestrutura da antiga sede. A emancipação
permitiu que o município viesse a planejar sua infraestrutura, mesmo dentro dos limitados recursos
disponíveis. Nos dias atuais, existem quase que em sua totalidade de ruas e bairros, deficiências quanto à
macrodrenagem do municipio, ausência esta que vem intensificando os processos erosivos da região,
dificultado além da mobilidade urbana, prejudicando também às funções e serviços básicos como acesso aos
moradores para suas residências que se encontram em área de risco iminente.
2.14.2. As melhorias de pavimentação que recebeu as vias da região recentemente também permitiram uma
maior lâmina d’água, menor infiltração das águas pluviais e consequentemente exigindo maior atenção para a
drenagem urbana do municipio que dispõem apenas de drenagem superficial, a mesma insuficiente para
receber a contribuição das bacias que desaguam nas cotas inferiores da topografia, coincidindo para a
aceleração das erosões existentes. Logo para a adequada prática foi solicitado que sejam executados
dispositivos de rede de drenagem de águas pluviais (REDE PRINCIPAL = 120,00 cm de diâmetro) necessários
para correta captação, condução e descarte das águas pluviais considerando as características do terreno, das
bacias de contribuição da região, bem como os parâmetros de cálculo pertinentes a implantação dos mesmos.
2.14.3. Nas vias denominadas secundárias - drenagem com tubo de coleta de rede pluvial de 60cm - tendo as

suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta de rede pluvial de 40cm. E foram utilizados os dados
apresentados de acordo com as pranchas do “projeto de drenagem- drenagem com tubo de coleta de rede
pluvial duplo de 120cm (VIAS PRINCIPAIS)”, tendo as suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta

^ de rede pluvial de 40cra.

2.14.

2.15. Resultados almejados

2.15.1. Ao realizar a drenagem profunda, espera-se reduzir significativamente o risco de deslizamentos de
terra ao estabilizar os taludes e controlar o escoamento de água de forma eficiente.

2.15.2. Aumentar a estabilidade dos taludes e reduzir o risco de deslizamentos contribuirá para melhorar a

segurança pública, protegendo os moradores locais e evitando danos à propriedade.

2.15.3. A drenagem profunda ajudará a preservar a infraestrutura viária ao evitar o colapso de ruas próximas
a taludes de erosões, minimizando os custos associados à manutenção e reparo de vias danificadas.

2.15.4. Espera-se que a drenagem profunda contribua para a proteção do meio ambiente, reduzindo o
assoreamento de rios e córregos, preservando habitats naturais e melhorando a qualidade da água local.

2.15.5. Ao garantir a estabilidade das ruas próximas a taludes de erosões, espera-se minimizar as interrupções
no tráfego de veículos, contribuindo para a fluidez do transporte local e evitando transtornos para a população
e para o comércio local.
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2.15.6. Ao atender às necessidades de segurança e infraestrutura da comunidade, espera-se que a realização
dos serviços de drenagem profunda gere satisfação entre os moradores locais, fortalecendo a confiança na
administração municipal.

2.15.7. Investir em medidas preventivas, como a drenagem profunda, pode ajudar a evitar danos futuros
relacionados a erosões e deslizamentos de terra, proporcionando benefícios de longo prazo para o município
de Buriticupu/MA

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

^3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de soluções

disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de se deu através

de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPl para fins de estimativa de valor da

contratação constantes no projeto básico, portanto estima-se um valor RS 32.495.693,64 (trinta e dois milhões

quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e

quantitativos da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do
presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação
de empresa especializada na realização dos serviços descritos;

^5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no SINAPl,
composições próprias e/ou outros bancos de preços;

6, JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a solução

mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja especializada para

realização dos serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1.0 objeto deste termo é a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com
dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA;
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo máximo
de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços;
7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no local,
sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
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7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais, como

fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, Juntamente com o responsável da empresa
contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato;

7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um tenno de atesto na nota fiscal
pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e a outra com a
empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as especificações, ou a execução do serviço
não seja condizente com o contratado, o produto não deverá ser aceito, sendo comunicado à autoridade
competente da Unidade devendo o item ser entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os

^custos correndo por conta da empresa contratada;

7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias;

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor
responsável a nota fiscal com o termo de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação deste
princípio, 0 § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo
para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em
itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

9. possíveis providências para adequação

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

^ to. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito
da Administração;

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas,
quais sejam:
a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão;
d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota
Técnica com os ajustes indicados;
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g) publicação e divulgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos

ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as

alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro

-^lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

12.2.A prestação dos serviços gerará detritos que deverão ser coletados e encaminhados, conforme sua

classificação, para destinaçào fim correta, sendo responsabilida de da CONTRATADA o encaminhamento

destes para a destinação final, também haverá escavação do solo que poderá acarretar impactos ambientais. A

fiscalização deverá se encarregar de exigir e acompanhar o pleno cumprimento das obrigações da contratada

quanto à deposição de entulho em aterro sanitário ou da subcontratação de empresa regulamentada para

gerenciamento de resíduos entre outras soluções visando a diminuição dos impactos sociais.

12.3. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da

responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá

considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na

legislação aplicável.

12.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre

resíduos sólidos. Ademais, observando o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU (2022),

^12.5. Sendo assim, é conclusivo que a obra pleiteada nesse estudo está enquadrada nas situações e exigências

da supracitada resolução e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA

AÇÃO PREVENTIVAIMPACTORISCO PROBABILIDADE

DE

OCORRÊNCIA

Republicação do Edital

com correção dos itens

alvos de impugnação.

Definir as regras gerais

da contratação de forma

clara no Edital e em

seus anexos

Questionamento

excessivos na

Concorrência
Baixa Baixo

Republicação do Edital

observando requisitos

que poderiam ter

Definição de exigências

técnicas compatíveis

Licitação

deserta MédioBaixa
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provocado a desistência

de possíveis empresas

interessadas

com o objeto a ser

licitado

Adjudicar novo

fornecedor ou promover

nova contratação

Definir punição no

edital para empresa

adjudicada que não

assinar o contrato

dentro do prazo

estipulado

Contratada se

recusar a assinar

Baixa0 contrato
Alto

Gestão/Fiscalização do

contrato com aplicação

de sanções previstas

quando ocorrer alguma

falha contratual e, em

último caso, cancelar

contrato e adjudicar

novo fornecedor ou

promover nova

contratação.

Exigir documentação

comprovatória que a

licitante já prestou

serviços semelhante ao

contratado, ao menos

50%. - Exigir 0 nível

máximo de garantia

contratual permitido em

lei com vistas a

Incapacidade da

empresa

vencedora em

executar o

contrato

Baixa Alto

assegurar o

compromisso da

empresa na prestação

adequada dos serviços.

Adjudicar novo

fornecedor ou promover

nova contratação e

aplicação de sanções

Habilitação financeira

conforme Lei n°

14.133/2021.

Falta

capacidade

financeira da

de

Média Alto

empresa para

executar os

serviços

Adjudicar novo

fornecedor ou promover

nova contratação

Exigir requisitos

habilitatórios relativos à

qualificação econômica

- financeira. - Exigir

garantia contratual.

Falência da

empresa

vencedora Baixa Alto
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conforme Lei iV

14.133/2021

Fornecimentos

de materiais e

equipamentos

sem qualidade

Devolução dos

materiais de baixa

qualidade e aplicação

de sanções

Exigência de prova

gráfica e controle

prévio à utilização dos

produtos.

Média Alto

^14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, que

a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem

realizados por empresa especializada.

14,2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que 0 referido PCA está

sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0404001/2024 e aprovada por meio do

despacho da Autoridade competente.

^15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

_ 15.1. não há.
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CONCORRÊNCIA N" XXX/2024

ANEXO 111

MODELO DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA N” XXX/2024

Proposta Comercial

Valor TotalItem Descrição

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos
serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de
influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com
suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticu

pu/MA

RS xx,xx1

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos
solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os valores
readequados ao último lance ofertado.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento)
do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125
da Lei Federal n.“ 14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital,

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo),
brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de
identidade RG rf (número completo), inscrito(a) no CPF sob o rf (número completo), residente e
domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone Fixo n°: (xx)
xxxx-xxxx, Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx

xxxxxxxxxxx, XX de xxxxxx de 2024

Nome do representante

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio

CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa.
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CONCORRÊNCIA N” XXX/2024

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o rf XXX/2024, na modalidade

Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr^ (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o

(N° DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

(N° DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios

disponíveis para a implementação dos serviços, informações, condições ambientais, bem como as dificuldades

para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.

n.

EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n'

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)
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CONCORRÊNCIA N" XXX/2024

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCÍA À VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital dc licitação sob o n° XXX/2024, na modalidade

-^Concorrência, ATESTO que o Srf) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N”

DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA),

inscrita no CNPJ sob o n® (N® DO CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação

dos serviços constantes do objeto do Edital da Concorrência n" XXX/2024, e que o quadro técnico da empresa

tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem

como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta

comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo

licitatório, em nome da empresa que represento.

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG N”
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CONCORRÊNCIA N" XXX/2024

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXX/2024 QUE

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITICUPU E (RAZÃO
SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA,

^Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, por meio
[órgão da Administração Direta], ou a(o) [entidade da Administração Indireta]

, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade
para firmar o contrato], inscrito no CPF n°

, estabelecida na

do

com sede na	
administrativa competente

sociedade

e

[endereço da sociedade
, a seguir

a

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n‘
denominada CONTRATADA,

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n'
presente Contrato N'

do processo administrativo n° 0409001/2024, em observância às disposições da Lei rf 14.133, de 1° de abril
de 2021, Decreto Municipal n° 041/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N" XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

neste ato representada por

, têm justo e acordado o
, decorrente da licitação Concorrência n° XXX/XXXX, formalizada nos autos

L OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenliaria especializada para
execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com

escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no
município de Buriticupu/MA, devendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de
Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o
cronograma físico-fínanceiro.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no
documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site www.buriticuDU.ma.gov.br
através do “Link

independentemente de transcrição.

1.2

1.2.1

LICITAÇÕES”, 0 qual faz parte integrante do presente contrato
U

Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, foram
propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo.

Objeto da contratação:

1.3

1.4
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Valor TotalDescriçãoItem

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com
escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de
erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

RS XX,XX1

^ 2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de execução do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando no dia
xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.

A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência até
202X.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de
simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1

dede2.2

2.3

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n° 041/2023, e está
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

3.1

^ 4. SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontrataçâo total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram
exigidas nas condições de habilitação técnica.

É admitida subcontrataçâo parcial do objeto nas seguintes condições:

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.

No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.

O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.

A subcontrataçâo parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela
contratante.

Em caso de autorização de subcontrataçâo parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove
idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução
da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

4.1

4.2

4.2.1

4.2.2

4.2.2.1

4.2.3

4.3

4.4

sua
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Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a
subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do
subcontratado.

A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições
ajustadas no contrato e no edital.

A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da
presente licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela
subcontratada.

Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante
à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas
subcontratadas.

Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.

A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de
direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante
a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.

Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.5

4.6

4.7

—^4.8

4.9

4.10

4.11

5. PREÇO

O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos valores
unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual
seguem em anexo ao presente contrato.

No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto,
tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e
armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1

5.2

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias
úteis para a liquidação da despesa.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.

6.1

6.2
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Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos,
conforme cronograma fisico-financeiro contratual.

Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado
0 cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que
será peça integrante do contrato.

A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de
remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens
unitários.

A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização confonne modelo
padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento
do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período.

A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação,
sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.

A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.

Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no
contrato.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e
sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, os
prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.

Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:

Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente

atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.

As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal n°
041/2023.

A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR),
da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas
legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.

O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao
desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela
contratada como referência e aceito pela fiscalização.

6.2.1

6.2.2

6.2.3

6.2.4

6.2.5

6.2.6

6.2.7

6.3

6.4

6.5

6.5.1

6.5.2

6.6

6.6.1

6.7
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O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional
devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos
previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e

6.8

6.9

6.4.

No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a
irregularidade.

Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo
ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação,
poderá haver pagamento parcial do crédito, pemianecendo o saldo remanescente na mesma posição
da ordem cronológica.

Após 0 prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de
atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV),
proporcional aos dias em atraso.

Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para
a habilitação na licitação.

A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento
pela Administração.

Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o
fornecedor contratado para que regularize a sua situação.

A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133,
de 2021.

Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de
reajuste previstos na Lei n° 14.133/21.

6.10

6.11

6.12

6.13

6.14

6.14.1

6.14.2

6.14.3

6.14.4

6.15

7, REAJUSTE
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Os preços inicialmente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 14.133/2021.

Após 0 inten^egno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

7.1

7.2

SR = S (Í12/Í0)

R = SR-S

il2 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.

iO = Índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-
financeiro.

SR = Saldo reajustado

R = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.3

7.4

7.4.1

7.5

7.6

7.7

7.8

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.8.2
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Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas
do edital.

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos
serviços.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°
14.133/2021.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente contrato e no edital.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 041/2023.

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.9

8.10

8.11

8.11.1

8.12

8.13

8.14

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos,
projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações
e termos mencionados na proposta.

Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma
a não impactar no prazo de execução do objeto.

Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de
segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários,
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente

9.1

9.2

9.3

Página 50 de 66



BUPITIÇUPU
/2024trt?

ftub.

f

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui nào mencionadas, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada.

Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas
áreas de atuação.

A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do
Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação
do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração.

A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após
a comunicação, por escrito, da fiscalização.

Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo
Contratante.

Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento
contratual ou na Ordem de Serviço.

Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou
de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente
licitação.

A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes
no país, bem como responsabilizar-se pela segurança c boa qualidade dos serviços executados e
pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros
e usuários durante a execução dos serviços.

Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.

Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo
24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização.

Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe
levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao
equipamento público.

Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e
aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.

9.4

9.5

9.5.1

9.6

9.7

9.8

9.9

9.10

9.11

9.12

9.13

9.14
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Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Solicitações de Providências,
esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis.

Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações Extrajudiciais no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis.

As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial
deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.

As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou
órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional
para o Contratante.

Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações
dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções.

Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.

Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com
ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos,
assim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços
contratados.

A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou
indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas
no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra
roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços.

Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anonnal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da
Contratante.

É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão
do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.

Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações
acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer
orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.

Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para
comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.

O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos
serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.

Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o periodo de execução do
objeto.

9.15

9.16

9.17

9.18

9.19

9.20

9.21

9.22

9.23

9.24

9.25

9.26

9.27

9.27.1

9.27.2
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Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do
objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.

Documentos a serem apresentados preferencialmcnte na primeira semana de execução do
contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição:

Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos,
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional
no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado.

Relação das Subcontratadas se for o caso.

Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a
empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado,
relativo a execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao
CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja
vinculada, de todos os responsáveis técnicos.

9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser
apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela
obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto
contratado.

Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão
celebrante.

A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica
somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.

Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal
destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na
legislação federal, estadual, distrital e municipal.

Número da matrícula CNO aberta.

Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:

A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local
da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.

A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.

Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra
e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.

Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos.

9.28

9.29

9.29.1

9.29.2

^9.29.3

9.29.4

9.29.5

9.29.6

9.29.7

9.30

9.30.1

9.30.2

9.30.3

9.30.4
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9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros,

indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados
acidentados no canteiro.

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante

efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da
fiscalização.

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de Obras e Urbanismo, segurança e bem estar no
trabalho.

Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPTs e EPC’s),
de acordo com as normas legais pertinentes, além dos unifonnes.

Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

Deverá manter em obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-
financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa
esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de
outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de
registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do
trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive
da(s) subcontratada(s).

Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.

Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos
relacionados à execução do objeto contratado.

A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura
digital do responsável técnico.

Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego
com a contratante.

Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na
eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.

A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido
pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos
defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data
de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração.

Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal n*^ 041/2023.

9.30.6

9.30.7

9.31

9.32

9.33

9.33.1

9.33.2

9.33.2.1

9.33.2.2

9.33.3

9.33.3.1

9.34

9.35
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9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente,

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no
Edital (art. 92, XVI, da Lei n" 14.133/21).

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação.

Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo
de vigência.

9.37

9.38

9.39

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes á vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas.

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração á contratada.

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
encaminhada à adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado
integralmente a contratada quando do término do contrato.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.1

10.2

10.3

10.4

10.4.1

10.4.2

10.4.3

10.5

10.6

10.7
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No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, §4^ da Lei n." 14.133/2021).

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril dc 2022.

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital
e neste Contrato.

10.8

10.9

10.9.1

—.10.10

10.10.1

10.10.2

10.11

10.12

10.13

n. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155
e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e
no edital.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n” 14.133/2021, o contratado que:

Der causa à inexecuçao parcial do contrato.

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

Der causa à inexecução total do contrato.

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

11.1

11.2

11.2.1

11.2.2

11.2.3

11.2.4

11.2.5

11.2.6
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Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2,
11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4^ da Lei if 14.133, de 2021).

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 11.2.5,11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4
deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n®
14.133, de 2021).

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma
prevista neste contrato.

11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5®/o (zero vírgula cinco porcento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida
em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por
cento). Após o 30® (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31® (trigésimo
primeiro) dia será cabível a multa compensatória.

11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0®/o (dois
por cento).

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n® 14.133/2021.

Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo:

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e

11.2.7

11.2.8

11.3

11.3.1

11.3.2

'^11.3.3

11.3.4

11.3.5

2:

TABELA 1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-fmanceiro do contrato1

1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-fmanceiro do contrato2
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1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-fmanceiro do contrato3

2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato4

5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-fmanceiro do contrato5

TABELA 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAUITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência;

051

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais;

042

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços
contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela

fiscalização, por trabalhador;

033

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por
serviço;

024

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por
trabalhador;

015

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como
especificar detalhadamente os serviços em execução.

016

Cumprir detenninaçào formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

027

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;

01

03Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta9
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tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

0!10

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações do CONTRATADO

0111

03Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros.12

Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
compensatória.

A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto
Municipal n° 041/2023.

Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma fisico-fmanceiro, será aplicada
multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não,
respeitado o processo sancionatório.

Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:

11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela
Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.

^ 11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua
utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para
serem transformadas em etapas utilizáveis.

Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao
contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o
contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.

Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o
trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9^ da Lei rf 14.133/21).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/21).

11.3.6

11.3.7

11.3.8

11.3.9

11.3.9.1

11.3.9.2

11.4

11.5

11.6

11.6.1
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Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para o contratante.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei xf 14.133/21, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133/21).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observ'ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro
de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n°
14.133/21).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante
a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do
caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de
ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942.

11.6.2

11.7

11.8

^11.8.1

11.8.2

11.8.3

11.8.4

11.8.5

11.9

11.10

11.11

11.12

11.13

Página 60 de 66



BUPITJCUPUBUPITICUF
fr&:

jmfis.
^ub

ia-it-i»4

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/000 U40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

12. CONDIÇOES GERAIS DO CONTRATO

Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do
início da execução contratual, (art. 92, §2° da lei n° 14.133/21).

As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações
pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato
independentemente de transcrição.

O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido
pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.

O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro
mediante autorização expressa de sua autoridade competente.

Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n° 14.133/2023 e pelo Decreto
Municipal n" 041/2023.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, desde que justifícadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

13.1

13.2

13.3

13.4

13.4.1

13.4.2

13.5

13.5.1

13.5.2

13.5.2.1

13.6

13.6.1

13.6.2
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13.6.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7

13.8

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(OES)
ORÇAMENTÁRÍA(S):

14.1

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PROJETO/ATIVIDADE:

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

CALÇAMENTO,15.451.0010.1.017.0000 ABERTURA

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas
específicas consignadas nos orçamentos do Município.

14.2

15. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

15.1

16. ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n‘
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n“ 041/2023.

16.1

Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, no endereço Rua São Raimundo, n" 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA,
em no máximo,

16.2

ou

60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do
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indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e
edital.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato que se fizerem nas obras.

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários
do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado,
em decorrência de aditamentos contraUiais que modifiquem a composição orçamentária.

A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão
ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja
possível 0 licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão
contratual.

Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações
de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.

Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os
seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente:

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços
de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa
B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros

unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser
aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos
cumulativamente os seguintes requisitos:

A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado
pela Administração e o valor global contratado.

O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em
observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para
Administração.

16.3

16.4

^16.5

16.6

16.6.1

16.6.2

^ 16.6.2.1

16.6.2.2

16.6.3

16.6.3.1

16.6.3.2

a
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A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total
do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei
Federal n° 14.133/21.

O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi
originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos
de outros serviços que favoreçam o contratado.

Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado
para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde
que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por
outros preços e quantitativos subestimados de fomia que reste cabalmente demonstrado que o preço
global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da
Administração ajustado.

A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as
contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no
processo licitatório.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n*^ 14.133, de 2021).

A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos
ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência
contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei n°
14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefmido.

As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela
fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.

Os acréscimos e supressões de sei-viços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser
planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à
aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.

Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as
reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-
se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os
limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

16.6.3.3

16.6,3.4

16.6.4

16.6.4.1

16.6.4.2

16.7

16.8

16.8.1

16.8.2

16.8.3
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A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do
contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequaçao, conforme subitem 16.8.1, desde
que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor
da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-financeiro
vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma
físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.

Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser
reestabelecida a equação econômico-fínanceira por meio de aditamento contratual nos casos
autorizados pela Lei n.^* 14.133/2021.

Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra
contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas
constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa
tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta
global.

16.8.4

16.9

16.9.1

16.10

16.10.1

16.10.2

Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada,
nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão
fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de
consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados

média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na

16.10.3

serão a

proposta do contratado.

A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste
contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

16.10.4

17. PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico
do município de Buriticupu.

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais
termos aditivos nos termos da Lei n° 14.133/21.

17.1

17.2

18. FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Tenno de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §U, da Lei nM4.133/21.

18.1

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e
contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA N“ XXX/2024, em duas vias
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.

Buríticupu, xx/xx/202x. (DATA)

xxxxx (Representante Legal da Empresa
Qualificado no Contrato)

xxxxxxx (Razão Social da Empresa)

xxxxxx

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do
Contrato)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU/MA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, if 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

Josias da Silva Costa

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica

PROCESSO n" 0409001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
ASSUNTO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica,
com dissipadores de energia, com suavizaçào de talude de erosões localizadas no município
de Buriticupu/MA.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise jurídica para fms de Contratação de empresa de engenharia
especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na
área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de
talude de erosões localizadas no municipio de Buriticupu/MA, por meio de licitação na moda
lidade concorrência, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos -
Lei n® 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação

das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do procedi
mento, 0 estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação orçamentá
ria, o termo de referência e minutas do edital e contrato.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital da Concorrência Eletrônica atende as de
terminações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita con
sonância com a Lei n° 14.133/2021.

Alexandre Flor

Asses^
2. Da Fase Preparatória. tino Magalhães

‘lüãico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que de
vem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem in
terferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executi
vo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que cons

tará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vll - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os poten
ciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses pa
râmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, conside
rado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do ob
jeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios
de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licita
ção e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da li
citação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a au
torização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o tudo

Alexandre Florejiprííagalhãss
íífítíTo
5/2022

Assj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU/MA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ N“ 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o projeto
básico e as minutas do edital e contrato.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências minimas legais, Ecando evidenciada a solu
ção mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua ne
cessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal de Buriticupu, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde, com o atendimento ao público.

Seguindo a análise, verifica-se que o Projeto Básico, atende plenamente o art. 6,
inciso XXV da Lei 14.133/2021:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficien
tes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra
ou 0 serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licita
ção, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos prelimi
nares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do
impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação
do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução,
devendo conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geo-
técnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e
demais dados e levantamentos necessários para execução da solução
escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas,
de forma a evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da
realização das obras c montagem, a necessidade de reformulações ou

variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente defini
dos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e
equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações,
de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e

segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se
destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar
0 caráter competitivo para a sua execução;
d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos
construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais
para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra,
compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; h -

MsiondfÇ Ficij ino

a
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f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados,
obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos
nos incisos I. II. 111. IV e VII do caput do art. 46 desta Lei:

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os se

guintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especifica
ção técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilita
ção, obrigações minimas da prestação dos serviços, resultados pretendidos, justificativa para
contratação e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao míni
mo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua me

lhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com 0 planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de so
lução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços uni
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe

dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Adminis
tração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências re
lacionadas à manutenção c à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economi-
cidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponiveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

Alexandre Fio:a[|iíi)Mai les

AsS' Endico
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XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de

possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, in

cluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aplicável; XIII - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos ele
mentos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido sub
metido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o projeto básico e a minuta do
contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta do contrato veio com os seguintes itens des

criminados: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de partici
pação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedi
do de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do detemiinado no artigo 25 da Lei n°

14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relati
vas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às pe
nalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega
do objeto e às condições de pagamento.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obriga
ções da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pa
gamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, ex
tinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são ne
cessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vence

dor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiya
proposta; Alexandra florenl j Wagalhães

Assessori
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III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classi
ficação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for 0 caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quan
do exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso
de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mí
nimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades ca
bíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos de
finidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente
amparadas na Lei rf 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição
de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de
alto valor. 1/

Alexandre Ficfe£';^iL^.ães
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E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor es individuais nos ter
mos constantes na Lei Complementar Federal n*^ 123/2006 e suas alterações, para fins de re
gência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e mei
os exigidos em lei.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea
“a” da Lei n“14.133/2021, s.m.j..

Buriticupu/MA, 17 de setembro de 2024.

Alexandre FlorMoWagalhães
Juridi^-Assessor

Porferra
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu-^MA

CONCORRÊNCIA N” 009/2024

DATA DE ABERTURA: 10/10/2024 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) NO
SÍTIO wwwdicitanet.com.br

Data Limite Acolhimento das Propostas

10/10/2024 às 08:59 horas - (Horário de Brasília
-DF)

Data de Início Acolhimento das Propostas

24/09/2024

Objeto

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas
com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com
suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

Valor Total Máximo da Licitação

R$ 32.495.693,64 (trinta e dois milhões quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais
e sessenta e quatro centavos).

Instrumento

Contratual
Critério de JulgamentoRegistro de Preços Vistoria

Menor Preço GlobalFacultativa ContratoNão

Reserva Cota

ME/EPP
Modo de DisputaLicitação Exclusiva ME/EPP

AbertoNão Não

Exigência de Documentos Complementares na Proposta de Preços

Exigência de Garantia de
Proposta

Exigência de Garantia ContratualTipo de Objeto

SimSim (Item 9.18.2) Obra

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais; Portal da
Transparência do Município: www.buriticiipu.ma.sov.hr. Portal do PNCP https://Dncp.sov.br plataforma
LICITANET WWW, licitanet. com, hr podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
CDlbiinticuDu202l(a).2mail.com. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na
Rua Nível Médio, n“ 300, Centro, CEP: 65.393-000 Buriticiipu - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Burilicupu/MA

PREÂMBULO

1.1 O Município de Buriticupu/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.525/0001-40, por intermédio da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, que ao final assina, sediada à Rua Boa Esperança,
s/n°, Terra Bela, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, toma público que fará realizar procedimento
licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo n°
0409001/2024, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar
n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, Decreto Municipal n*' 041/2023, além
das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

L

2. OBJETO

2.1 A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa de engenharia especializada para
execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com
escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA” conforme critérios e especificações descritas no Anexo 1 o qual
faz parte integrante deste edital independentemente de transcrição.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma

iícitanct e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

2.4.1

estudo técnico preliminar.

2.2

2.3

2.4

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no

DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO

3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 32.495.693,64 (trinta e dois milhões

quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).

3.1.1

constante da planilha orçamentária.

3.1.2

indicado na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021
"Aferição Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços".

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=l 16968#2247121)

3.

Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item

Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO4.
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Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as
especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a
11 do presente Edital.

4.1.1

com 0 detalhamento de seus respectivos subitens.

4.1

A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis,
antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na plataforma
da licitação www.licitanet.com.bn ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no endereço
Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

5.1.1

para a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das
propostas, conforme dispõe art. 55, §1°, da Lei n° 14.133/21.

5.1.2

5.

5.1

Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame,
disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio http://www.buriticupu.ma.gov.br
através do “Link'

do processo.

A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação
enquanto estiver pendente o seu julgamento.

O expediente desta Administração se dá de 2^ a 6^ feiras, no horário compreendido das 08:00 às
12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas.

Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.2

LICITAÇÕES”, e no sitio www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos

5.3

^5.4

5.5

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

6.

6.1.

6.2.

6.3.
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A nào observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

Não poderão participar desta Concorrência:

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.8.1.

6.8.2.

6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

6.8.3.1.

ou indireta no âmbito federal, estadual e municipal.

6.S.3.2.

Município de Buriticupu/MA.

6.8.3.3.

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta

Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o

O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,6.8.4.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de6.8.5.

dezembro de 1976, concorrendo entre si.

Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital,6.8.6.

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil.
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por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de
Buriticupu.

6.8.7.

A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

6.8.8.1.

6.8.9.

condição.

6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n° 041/2023.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as condições
previstas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021 e aquelas definidas em edital.

Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio
ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou em mais de
um consórcio.

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa
brasileira.

6.9.

6.10.

6.11.

^6.12.

6.12.1.

6.12.2.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o valor
global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7.

7.1.

7.2.

7.3.
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Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de7.3.1.

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não7.3.2.

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII. da Constituição.

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o7.3.3.

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para7.3.4.

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133/202 L neste Edital e na legislação municipal.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, sendo vedado:

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

7.11.

7.12.
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item.

8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados todos os
valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos
diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes,
seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não cabendo a
Prefeitura Municipal de Buriticupu quaisquer custos adicionais.

O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados
da data da sessão de abertura desta licitação.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO
DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e
os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

9.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.
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O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar

" for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissâo, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.10.
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No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei n° 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação

municipal, nesta ordem:

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação.

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta
Lei.

9.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento.

9.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

9.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize.

9.14.2.2. Empresas brasileiras.

9.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro
de 2009.

9.14.2.5. Não obtendo êxito, após as alternativas elencadas acima, a administração poderá realizar o
desempate através da realização de sorteio dentro da plataforma onde será realizada a sessão

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá negociar,
pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.11.

9.12.

9.13.

>-^0.14.

9.14.1.

9.14.2.

9.15.

9.15.1.

9.15.2.
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O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais
permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do valor
deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos.

Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.

A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.licitanete.gov.br, a pro
posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos docu
mentos complementares quando exigido em edital, a exemplo de garantia de proposta, e quando
necessário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

E facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.15.3.

9.16.

9.17.

9.18.

9.18.1.

GARANTIA DE PROPOSTA

A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas sobre pena de

desclassificação, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, no valor
corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o
cálculo 0 valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por
intermédio de qualquer das modalidades previstas no §1° do art. 96 da Lei n® 14.133/21Caso a
licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados na:

CONTA CORRENTE: 1010-3

AGÊNCIA: 3642-0

PREF MUN BURITICUPU - TRIBUTOS

BANCO DO BRASIL

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de Contratação anexado
juntamente com a proposta realinliada.

9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da
devolução conforme subitem abaixo.

9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada
a licitação.

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária:

9.18.2.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a contar

da data da abertura das propostas.

9.18.2.
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9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de Contratação
anexada com a proposta realinhada.

9.18.2.2.3. A garantia da proposta indepcndcntcmcntc da modalidade escolhida pela licitante deverá
ser emitida até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sobre pena de
desclassificação.

PROPOSTA READEQUADA

Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de
proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

"). 18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do Projeto
Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00)

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes da

Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex: R$
1,00).

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor final
proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto
Básico.

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados ao
valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha orçamentária
infonnado no subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”.

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações c Despesas Indiretas (BDl) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,
considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

a) O BDL que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição,

bj Cada licitante apresentará sua composição de BDL levando em conta aue nesta taxa deverão estar
considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e
0 lucro.

cj Na composição do BDL percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município
de Buriticupu. observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação
municipal e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS. que será um percentual proporcional entre o
limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°. inciso II. da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite
mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n°
2622/2013 - TCU - PlenárioL

dj As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando Que os percentuais
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos

9.18.3.
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recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns.
10.637/2002 e 10,833/2003. de forma a garantir que os preços contratados pela Administração

Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU

- Plenário).

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS. PIS e

COFINS discriminados na composição do BDI que seiam compatíveis com as alíquotas a que a
empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n° 123/2006. bem

como Que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento ISesi. Senai. Sebrae etc.L conforme dispõe o art.

13. §3° da referida Lei Complementar. CAcórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenáríoj.

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.

9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra,
constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

9.18.3.7. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão
ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações
constantes no Anexo 1, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações conforme
o edital”.

9.18.3.9. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original,
contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última contendo data,
assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários (número da
conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

9.18.3.10. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou
por cópia.

9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a Agente de
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.18.3.8.

9.19.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de Vedação

10.1.
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de Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF ou Cadastro de Fornecedores de

Buriticupu.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas
Punidas

(https://portaldatransDarencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc

10.1.1.

10.1.2.

UniãodaControladoria-Geralmantido pelaCNEP,

).

Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo.

Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -
TCE/MA.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n°
3/2018, art. 29, §2°).

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em
primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Contiver vícios insanáveis.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado.

No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

^10.1.3.

10.1.4.

10.2.

10.3.

10.3.1.

10.3.2.

10.3.3.

10.4.

10.5.

10.5.1.

10.5.2.

10.5.3.

10.5.4.

10.6.

10.6.1.

10.6.2.
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Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o
valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários.

A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos
pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que
a renúncia esteja expressa na proposta.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão
considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no ''chaf a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua proposta
desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital.

Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do
bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão
ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.

Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta fase
nos termos do item 12.3.1 do edital.

Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o disposto
neste edital.

10.6.3.

10.7.

10.7.1.

10.7.2.

10.8.

10.9.

10.10.

10.11.

10.12.

10.13.

10.14.

10.15.

10.16.

HABILITAÇÃOn.
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Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de
habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas
abaixo.

Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral expedido
pelo “Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Buriticupu/MA”, em substituição aos
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está dispomvel, bem como os documentos
técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso
manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros.

O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Buriticupu/MA deverá
apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta dos itens
11.2.5 e ! 1.4 do edital.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de
Fornecedores de Buriticupu e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

A habilitação do licitante cadastrado no Município de Buriticupu a consulta será realizada mediante
0 documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a
plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação
complementar especificada neste edital.

A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de
Fornecedores de Buriticupu ou documentos de habilitação complementares necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da
solicitação da Agente de Contratação.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras:

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.1.

11.2.

11.2.1.

11.2.2.

11.2.3.

11.2.4.

11.2.5.

11.2.6.

11.2.7.

11.2.8.

11.3.

11.3.1.
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Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, salvo
disposição do edital em contrário.

Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

Considerando o disposto no art. 63, II c III, da Lei n” 14.133/2021, a verificação da validade

dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referencia, o dia em que estes forem

efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão.

11.3.2.

11.4.

11.4.1

Habilitação Jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httDs://www.gov.br/emDresas-e-negocios/Dt-br/emDreendedor.

Sociedade empresária, sociedade limitada unioessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso,

da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva e todas as alterações posteriores.

No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições:

Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.

Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na execução do contrato.

O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto
licitatório, até sua aceitação definitiva.

11.5.

11.5.1.

11.5.2.

11.5.3.

11.5.4.

11.5.5.

11.5.6.

11.5.7.

11.5.8.

11.5.8.1.

11.5.8.2.

11.5.8.3.
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Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que serão
desempenhadas por cada consorciado individualmente íno caso de consórcios heterogêneos) para o

objeto da presente licitação.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação,
salvo aprovação pela Administração.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão,
para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria,
diferente de seus integrantes.

No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isoladamente,
deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, conforme o caso.

11.5.8.4.

11.5.8.5.

11.5.8.6.

11.5.9.

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/1991.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas - CNDT.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital.

11.6.1.

11.6.2.

11.6.3.

^11.6.4.

11.6.4.1.

11.6.4.2.

11.6.4.3.

11.6.5.

11.6.5.1.

11.6.5.2.

11.6.6.

11.6.7.

11.6.8.
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Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos relacionados

neste item (11.61 de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente.

11.6.9.

Qualificação Econômico-Financeíra

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício financeiro),
apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

11.7.

11.7.1.

11.7.2.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço11.7.2.1.

de Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração
do Resultado do Exercício - DRE.

No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as11.7.2.2.

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado.

Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações11.7.2.3.

contábeis que atendam as seguintes exigências:

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação
do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração
do Resultado do Exercício — DRE (Lei n° 6.404/76 e demais normas aplicáveis).

11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados
aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinente, o
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05
de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único.

Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas11.7.2.4.

que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício):
quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia
útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício
anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as
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demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do
exercício anterior ao último, e após esta data somente do último exercício.

Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo,
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais
encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices
mencionados nas seguintes fórmulas:

11.7.3.

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC =

Passivo Circulante

Ativo TotalSG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Onde: LG = Liquidez Geral

LC = Liquidez Corrente

SG = Solvência Geral

A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is)11.7.3.1.

apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo
exigido neste edital.

Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima
relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente.

Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um),
deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado
da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

11.7.4.

11.7.5.

No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas11.7.5.1.

possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor
estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio
do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.
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Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos11.7.5.2.

exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua11.7.5.3.

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

Qualificação Técnica11.8.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou
outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.

11.8.1.

No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item11.8.1.1.

11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio.

Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações
emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado
e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de
emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo
Técnico, registrados em conselhos profissionais. Para comprovação de capacidade técnica-
operacional será exigido as parcelas de maior relevância de serviços compatíveis de no mínimo de
30% (trinta por cento) dos itens destacados abaixo, do projeto básico.

11.8.2.

PARCELA DE

MAIOR

RELEVÂNCIA

QTDE 30%

CÓDIGO

ITEM
DESCRIÇÃO DO ITEM UND

MURO DE GABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO
RACHÃO, DE GRAVIDADE, COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO
IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E

MENOR OU IGUAL A 6 M FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. AF_12/2015

m’1.5.5
3.294,27

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO
E ASSENTAMENTO. AF 12/2015

M1.2.4
1.636,93

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 ML EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30

KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM1.5.7
1.462.655,88

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2. Poderá
ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser
observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021.

11.8.3.

11.8.4.

Página 20 de 66



72024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quantitativo11.8.5.

mínimo solicitado.

Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de
Responsável Técnico.

11.9.

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional,11.9.1.

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome dotsj profissional(ais) que
atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado,
envolvendo as parcelas de maior relevância de no mínimo de 30% (trinta por cento) dos itens
destacados abaixo, do projeto básico.

PARCELA DE

MAIOR

RELEVÂNCIA

QTDE3Q%

CÓDIGO

ITEM
DESCRIÇÃO DO ITEM UND

MURO DE GABIAO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MAO TIPO

RACHÃO, DE GRAVIDADE, COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO
IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E

MENOR OU IGUAL A 6 M - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO.
AF 12/2015

1.5.5
3.294,27

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO
EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 12/2015

M1.2.4
1.636,93

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA

URBANAPAVIMENTADA,ADICIONALPARA DMT EXCEDENTE
A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM1.5.7
1.462.655,88

0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis)
técnico(s).
11.9.3.

indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade
exigida.
11.9.4.

11.9.2.

Os atestados deverá(ào) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a

A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo
atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.

Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja11.9.5.

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado,
através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as
respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação
de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste
0 nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma
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Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação
futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de
anuência do profissional.
11.9.6. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo
até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.

0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada11.9.7.

durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s)
profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de
habilitação do profissional para análise.

A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a
documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente
até a homologação e emissão de Ajiotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual
a empresa esteja vinculada do novo profissional.

11.9.8.

Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais
para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante do Anexo IV.

A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior até data de abertura da licitação, no

horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14 horas deste mesmo dia,
perante a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail semob@buriticupu.ma.20v.br
ou na sede da própria secretaria localizada à Rua 31 de julho, s/n°. Centro, CEP: 65.393-000,
Buriticupu/MA.

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado
de visita técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, confonne modelo constante do Anexo

11.9.9.

11.9.9.1.

11.9.9.2.

V.

No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

11.9.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°. inciso XL 21,
inciso I e 42. a 6° da Lei n. 5.764. de 1971.

11.9.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados.

11.9.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual.

11.9.10.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107.

11.9.10.5.A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato.

11.9.10.
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11.9.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas
assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

11.9.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de I97L ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fms de
classificação e habilitação.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

11.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas
neste edital.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital, e
0 mesmo seja considerado “vencível” a exemplo da Certidão negativa de falência e recuperação
judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da
data de sua expedição.

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

11.10.

11.11.

11.11.1

11.12.

11.13.

'^ll.U.

11.15.

11.16.

11.17.

12. RECURSOS
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A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°
14.133/2021.

O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na
sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação,
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,
no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
terá 0 prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio
http://www.buriticunu.ma.gov.br através do
www.licitanet.com.br.

Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema
eletrônico.

12.1.

12.2.

12.3.

12.3.1.

12.3.2.

12.3.3.

12.3.4.

12.4.

12.5.

12.6.

12.7.

LICITAÇÕESLink” e no sitio

12.8.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decorrentes da
sessão pública.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.
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A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.1.3.

13.2.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021.

14.1.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo Ví - Minuta de Contrato.15.1.

CONTRATAÇAO

No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do
contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta
Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para
assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133/21
e no presente edital.

A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do
Município.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja
aceito pela Administração.

Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital,
a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da adequação da
proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme
procedimento descrito no art. 90, §2® e §4°, da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §6° deste mesmo
artigo mencionado.

Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o
licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4° da Lei n°
14.133/21.

16.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

16.6.

16.7.
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Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação.

O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n° 14.133/21, bem como pelas
demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais
que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais aditamentos.

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram
exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta de
contrato.

O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na data de
assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da execução.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal n°
041/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e condicionada
à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo
licitatório que originou o contrato.

Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração conforme
critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo a este edital.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.14.1.

-^16.15.

16.16.

GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021,
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo a
oferecer garantia do contrato.

O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma:

17.

17.1.

17.1.1.

17.1.2.
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17.1.2.1. Será encaminhado e-mail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade
escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/21. Respondido o
e-mail pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e apresentação da
garantia conforme a modalidade escolhida.

17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização e fiança
bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-mail dos dados
necessários à prestação da garantia.

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

17.1.2.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura
do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

17.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES18.

Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o
artigo 155 e seguintes da Lei Federal n® 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 041/2023, será balizada
pelas normas estabelecidas neste edital.

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo:

Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório.

Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório.

Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento às
condições do edital.

Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária
para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de
licitação.

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
compreendendo:

Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-
las de forma insatisfatória.

Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento

convocatório as amostras solicitadas pela Agente de Contratação.

Abandonar o certame.

18.1.

18.2.

18.2.1.

'^18.2.1.1.

18.2.1.2.

18.2.1.3.

18.2.1.4.

18.2.2.

18.2.2.1.

18.2.2.2.

18.2.2.3.
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Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.

Fraudar a licitação.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.® 12.846/2013.

Com fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal;

18.3.1.

18.3.2.

18.3.3.

18.2.2.4.

18.2.3.

18.2.4.

18.2.5.

18.2.6.

^18.2.7.

18.2.8.

18.3.

Advertência.

Multa.

Impedimento de licitar e contratar.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos18.3.4.

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

18.4.1.

18.4.

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

18.4.2.

18.4.3.

18.4.4.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e18.4.5.

orientações dos órgãos de controle.

Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

18.5.

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos18.5.1.

subitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas18.5.2.

descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens
18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto18.5.3.

Municipal n° 041/2023.
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Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
conforme o caso.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto
Municipal n° 041/2023.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo administrativo
sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimento
de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados ao Município de Buriticupu.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21).

18.6.

18.7.

18.8.

>^18.9.

18.10.

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

18.16.
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CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato.

As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

19.

19.1.

19.2.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

15.451.0010.1.017.0000

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

^PROJETO/ATIVIDADE: ABERTURA, CALÇAMENTO,

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas
específicas consignadas nos orçamentos do Município.

19.3.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Buriticupu, compete
anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar
0 certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação,
assegurada a prévia manifestação dos interessados.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Agente de Contratação.

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Buriticupu/MA, respeitadas as regras de delegação
previstas na legislação municipal.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e nos endereços eletrônicos vvww.licitanet.com.br. www.buriticuDu.ma.gov.br e sitio
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico
www.buriticupu.ma.gov.br através do “Link” - “LICITAÇÕES”.

20.1.

20.2.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.
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Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório serão
disponibilizadas no site www.licitanet.com.br. no site www.buriticumi.ma.gov.br através do “Link”
- “LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado no
credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso.

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação.

A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante
atribuir a Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e
disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recursos,
questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada em
tempo hábil.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.13.

20.14.

20.15.

20.16.

20.17.

20.18.

20.19.

20.20.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da
Comarca de Buriticupu/MA, local da realização do certame.

Constituem-se em anexos do presente edital:

20.21.

20.22.

Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e QuantitativosANEXO I

Estudo Técnico PreliminarANEXO II

ANEXO
Modelo de Proposta

III

Modelo de Atestado de Visita TécnicaANEXO IV

Modelo de Declaração de Renúncia à Visita TécnicaANEXO V

Minuta de ContratoANEXO VI

Buriticupu/MA, 20 de setembro de 2024

/

DAJO

Secretário Municipal"^ ObraS/e Urbanismo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MLíNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N” 009/2024

ANEXO I

PROJETO BÁSICO:

ART de Elaboração de Projeto

Planilha Orçamentária Resumida;

Planilha Orçamentária;

Planilha de Composição

Curva ABC;

Cronograma Físico Financeiro;

BDI;

Memorial Descritivo, Especificação Técnica e Normas de Execução;

Encargos Sociais;

Plantas;
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C A 1^ A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V^IVCM Im/A

ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20230675938

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230653688

1. Responsável Técnico

,»n.s»âs na sii va costa fu ho

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1120661080

Registro: 1120661080MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE BUranCUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURtTICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N®: 1

Bairro: CENTRO

UH: MA CEP; 65393000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Nâo especificado

Valor: R$1.000,00

Ação Institucional. Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço

RUA 5AO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 07/06/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

4. Atividade Técnica

14- Elaboração

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.11 ● BOCA DE

LOBO

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.14 - DESCIDA

D‘ÁGUA

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ESTABILIDADE DE TALUDES Ê
CONTENÇÕES > DE CONTENÇÕES > #3.4.2.3 - EM GABIÁO

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 -
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

N®. 1

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.317973, 46.459949

Código: Não Especificado

Previsão de término: 07/06/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/000140

Quantidade

100

Unidade

un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

100 un

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO PARA RECONSTRUÇÁO DE RUAS COM DRENAGEM PROFUNDA NA ÁREA DE
INFLUÊNCIA, COM ESCADA HIDRÁULICA, COM DISSIPADORES DE ENERGIA, COM SUAVIZAÇÃO DE TALUDE DE EROSÕES LOCALIZADAS
NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

6. Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respedivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedaram concordar.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-m a.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7Dz6w

Impresso em: 18/10/2023 ás 18:44:42 por:, ip: 192.168.100,1

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

R«gwmil cí» Eng^nhaiia
● Acronom* th Eattdo éc

Mèrvitite

Tel: (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230675938●or-*»-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

AO àSUBSTITUIÇ
MA20230653688Docunnento assinado digitatcrente

JOSIAS DA SiLVA COSTA FILHO

Da«; 17/11/2023 17:27:52-0300

Veiifique em htlps:,'/validar .10.gov.br
goub

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima JOSIAS OA SILVA COSTA FILHO - CPF: 059.318.913-23

de de

Local dala município de BURITICUPU - CNPJ; 01.612.S2S/0001-40

9. Informações

‘ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 15/08/2023

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: ht1ps://crea-m a.sitac.corn.br/pubNco/, com a chave: 7Dz6w

Impresso em; 18/10/2023 às 18:44:42 por:, ip: 192.166.100.1

BCREA-MA
CofiidFio R«gi»n«ld* &i0*nháin

»AgrtreiTl8 do EMÃde
Ueronhão

vAwr.creama.org.br

Tal: (98)2106-8300

faleconosco6creama.oig.br

Fax: <98)2106-8300



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Encargos Sociais
Dotonorado

B.D.I.

24,23%

Bancos

SINAPI ● 06/2023 ■

Maranhão

Obra

ORÇAMENTO DE OBRAS EMERQENCIAJS

vf,
BURjfíCyPJ

ORÇAMENTO RESUMIDO

Valor Unlt

com BDI
Peso (%)TotalValor UnltQuant.UndDescriçlo

DRENAGEM

DRENAGEM DE 60CM

DRENAGEM DE 120CM

POÇO DE VlSrTA

pavimentaçAo

ESCADA H10RAÚUCA

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL» TRINTA E DOIS MILHÕES QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

SUB. BancoItem

100,00%

11,13%

24,26 %

3,14 %

6,44%

56,03 %

RS 32.495,693,64

3.617,529,61

7.683.230,19

1.019.422,48

1

RS
1.1

RS
1.2

RS
1.3

RS 1.767.942,37
1.4

16.207.668,99

32.495.693,64

RS
1.6

100,90%RS

RUA SAO RAIMUNDO ● CENTRO ● Buritieupu / MA
/
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Obra

ORÇAMENTO DE OBRAS EMERGENCIMS

Bancos

SINAPI-06/2023-

Mranhèo

B.D.I.

2A23S

Encargos Sociais
Desonerado

T
Bíinifíffcjpj

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Valor UnR

com 6DI
Und Paso(«)Item SUB. Banco DesertcSo Quant. Valor UnR Total

R$ 32.466.693,64

RI 3617629.61

100.00 K

11,13»

1 DRENAGEM

DREHAGQIDE60CM

ESCAVAÇAO VERTICAL PARA WFRAESTRUTURA, COM CARGA
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1 ● CATEGORIA, COM

ESCAVADBRA HIDRAULCA (CACAMBA: 0.8 M> /111HP), FROTA DE 9
CAMINHÕES BASCULANTESDE14M’, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE

MEDIAIS KU>H AF_0S/2O2D

1.1

101234 iti’ 7.919,05 RS 14,77 RS 16.34 RS 137.899,36 0,42%1.1.1 SINAPI

PREPARO DE FUNDO OE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M, COM

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL AF_0&f2020
9NAPI m’ 1916,29 RS 222,30 RS 276,16 RS 929796.03 1,63%1.1.2 101619

ATERRO MECANIZADO OE VALA COM ESCAVAD0RA HORAULCA

(CAPAaOADE DA CACAMBA: 0.8 hP/POT^CIA' 111 HP), LARGURA ATÉ
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,9 A 3,0 M, COM SaO ARGIO-ARENOSO.

AF_(»2018

TUBO DECONCRETO PARA REOESCOtETORAS DE AGUAS PLUVIAIS.

DIAMETRODE600 MM, JUNTA RiOlOA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO
NlVB. DE INTERFERÊNCAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_ 12/2016

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVBJARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS; 0.6X1X1Í M. AF_12/2020

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA RB3ES COLETORAS OE AGUAS
PLUVIAIS, DIAMETFO K400 MM. JUNTA RÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NiVEL OE INTERFBtÕgCIAS - FORNECMENTO E

ASSENTAMENTO AF_12C015

TRANSPORTE COM CAMMHAOBASCULANTE OE 14 M’. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM) AF_07/2O2O

DRENAGEM OE120CM

ESCAVAÇAO VERTICAL PARA MPRAESTRUTURA, COM CARGA
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO OE 1 ● CATEGORIA, COM

ESCAVADORA HIDRAULCA (CAÇAMBA: 0,8 W1111HP), FROTA OE 9
CAMINHÕES BASCULANTESOEI4AP, DMT OE 1,5 KM E VELOCIDADE

MEDIAIS KM/H. AF_09/202D

1.1.3 94309 SINAPI M* 3 564,83 R$ 99.72 RS 74,19 RS 264 474,74 0,61 %

6.06%92212 SINAPI M 9 328,59 RS 297,33 RS 369,37 RS 1 968 221,291.1.4

1,19%1.1.5 UN 230,90 RS 1.306,26 RS 1.629,25 RS 373807,9097956 SINAPI

0,77%M 1610.00 RS 124,63 RS 194,82 RS 249.260,201.1.6 95971 3NAPI

M3XKM 41 276.70 RS 1,84 RS 2,28 RS 94 110,88 0,29%1.1.7 99S76 3NAP1

RS 7.663 230.19 24,26%1.2

15.24026 RS 14,77 RS 18.34 RS 279.906,30 0,86%1 Z1 101234 9NAPI m'

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M, COM

UMADA DE BRfTA, LANCAMBTTO MANUAL AP_0S/2020
m’ 2.499,40 RS 222,30 RS 276,16 RS $78 082,71 209%1.22 101619 SINAPI

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM E8CAVADBRA HDR/AUUCA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA. 0,8 KP/PCFTdlCIA: 111 HP). LARGURA ATÉ
1.5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO AROLO-AReiOSO.

AF_06/2016

TUBO DECONCRETO PARA REDES COLETORAS OE AGUAS PLUVIAIS,

DiAMETRO DE 1200MM. junta RK3ICVL NSTAIADO Bil LCCAL COM ALTO
Ntva. DE INTERFER&1CIAS - FORNECIMENTOS ASSENTAMENTO.

AF_12«15

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR B4 ALVENARIA COM

BAXOS DECONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS 0,6X1X12 M. AF_12/2D20

TUBO OE CONCRETO (SIMPLES) PARA RS7ES COLETORAS DE AGUAS
PLUVIAIS, DiAMETRO OE 400 MM, JUNTA RlGIOA. NSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NÍVEL DE INTERFSíENCIAS- FORNECMENTO E

ASSBITAliENTO. AF_12/2015
TRANSPORTE COM CAMHHAO BASCULANTEDE 14 M>. 6U VIA URBANA

PAVIMENTADA OKÍT ATÉ 30 KM (UMOADE M3XKM) AF_07/2020

POÇO OE VISFTA

ESCAVAÇAO VStTICAL PARA HFRAESTRUTURA, COM CARGA
DESCARGA E TRANSPORTE OE SOLO DE 1 ‘ CATEGORIA, COM

ESCAVADBRA HIDRAULCA (CAÇAMBA: 0.8 W /111HP). FROTA DE 5
CAMINHÕES BA5CULANTES0E14 9P, DMT OE 1.5 KM E VB.OCIDADE

MEDIA18 KMM AF_0â/2D2O

ACRESCNO para POÇO DE VISRA RETANGULAR PARA ESGOTO. EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTDtNAS -

3.SC3.5W.AF 120120

9065,10 R$ 99,72 RS 74,19 RS 672539,84 2,07%M>1 23 94305 SINAR

5 456,44 RS 846,48 RS 1.051,58 RS 5.737883,16 17.68%1 24 92829 SINAR m

137,00 RS 1.306,26 RS 1.629,29 RS 222699.25 0,69%1.25 97956 9NAR UN

RS 124,63 RS 154,82 RS 148 472,38 0.46%1.26 95571 9NAR M 959.00

0.44%95876 M3XKM 63.195,81 RS 1.84 RS 2.28 RS 144 086,441.27 9NAR

RS 1.019.42248 114%1.3

0.09%m’ 1920,90 RS 14,77 RS 18,34 RS 27 893,371.31 101234 9NAR

M 118,00 RS 667.36 RS 829.06 RS 97829.06 0,30%1 32 99240 9NAR

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM. EM PERRO FUNDIDO.

DiAMETRO INTBtNO» 0,6 M, AF_12««0
RS 682.68 RS 848,09 RS 144.179,30 0,44%UNO 170,001.33 98114 9NAR

BASE PARA POÇOOEVISrTACIRCULARPARAESGOTO, B.I ALVBIARIA
COM TU0L06 CERAMCOS MACIÇOS, DIAMETRO INTERNO * 1,0 M,
PROFUNO«QADE'1,40M, EXCLUINDO TAMPÍO AF_12/2020_PA

1.58%170,00 RS 2436,04 RS 3 026,29 RS 514469.301.34 98409 9NAPI UN

ACRÉSOMO PARA POÇO OE VI9TA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM
ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS ●

1,SX1,5M AF_12/2020

TRANSPORTE COM CAMNHAO BASCULANTE DE 14 M’, EM VIA URBANA

PAVIIiENTADA.DMTATE30KM(UNÍDADE M3XKM) AF_07/2020

PAV%ENTAÇÁ0

EXECUÇAO E COLPACTAÇAO OE BASE E OU SUS BASE PARA
PAVIMENTADO DE BRITA GRADUADA 9MPLES - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE AF_11/2019

REGULAR IZAÇAO E COMPACTAÇAO CE SUBLEFTO DE SOLO
PREDOMNANTEMENTEARENOSO AF_11/2019

EXECUÇAO DE IUFRIMAÇAO COM ASFALTO DILUÍDO CU-30 AF_1U2019

EXECUÇAO 06 PINTURA DE UGXÇAO COM EMULSAO ASFALTICA RR-X.
AF_11/2019

EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM APLCAÇAO OE CONCRETO ASFALTCO.
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE

AF_1f/X19

222896,78 0.69%UN 111,00 RS 1617,15 RS 2(X>e.9S RS1.35 98009 SINAPI

12 058,09 0.04%M3XKM 5 286.68 RS 1.84 RS 2.28 RS1.38 9587$ 9NAPI

6.44%Rt 1.767.942371.4

467 287,43 1,50%m* 2915,79 RS 134,53 RS 167,12 RS1.4.1 9639$ SINAPI

14 578.97 RS 1,01 RS 1,25 RS 16 223,71 0.06%1.42 100577 SINWI m'

prOprc 134,563,87 0,41%m’ 14 578,97 RS 7.43 RS 923 RS1.4,3 00001

m' 14.578,97 RS 263 RS 41.258,48 0,13%1.4.4 96402 SINAR 2,28 RS

2.69%1.4,5 m’ 510,26 RS 1.377,22 RS 1710,92 RS 873 014,0495995 SINAR

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - BunbcuDu / MA
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CNPJ 01.612.525/0001-40 «ub. A
1

TRANSPORTE COM CAMMHAOBASCULANTE OE 14 M>. EM VIA URBANA
PAVIMeirAOA,AOICIONALPARADMTEXCEDENTEA30KM(UNIDADE M3XKM 234.719,60 R$ 0.74 RS 0.61 RS 213 5 94.84

M3XKM) AF_07/2020

ESCADA HDRAÚLCA

ESCAVAÇAO VERTICAL PARA KFRAESTRUTURA.COM CARGA.
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA. COM

ESCAVAO0RA HIORAULCA (CAÇAMBA' 0.8 M> /111HP). FROTA DES
CAMINKâESaASCULANTESOE14M>. DMT DE 1.S KM E VELOCIDADE

MEDIAIS KWH. AF,06i/2020
TRANSPORTE COM CAMKMAOBASCULANTE DE 14 M’. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA DMT ATÉ 30 KM (UMDADE. M3XKM). AF_07/2020

PROTEÇAO SUPERFICIAL DE CANAL EM QABAO TIPO COLCHAO. ALTURA
DESOCENTlMETROS. e^CHIMENTOCOMPEDRADEMSOTIPORACKAO- m' 9577.80 RS 244.30 RS 303.49 RS 2906.766.52

FORNECIMBITOEEXECUÇAO AFJ2/2015

CONCRETAGEM DE DISSIPADOR DE ENERGIA. CONCRETO USINADO. FCK

> 20 MPA COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO AF_08/2022

UURODEGABIAO. ENCHIMENTO COM pedra OE U&O TIPO RACHÃO. OE

GRAVOAOE. COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M. PARA MUROS
COM ALTURA MAIOR QUE4MEMENGR OU KHJALA6M FORNEOMENTO

EEXECUÇAO AF 12/2015

93593 9NAR 0.68%1.4.6

RS 18.207.668.99 66.03%1.6

22.986.72 RS 14.77 RS 18.34 RS 421 578.44 1.30%1.5.1 101234 3INAPI m’

419277,77M3XKM 183893,76 RS 1,84 RS 2,28 RS 1,29%1.52 95876 SINA PI

8,95%1.5.3 92757 SINAPI

tn' 318,78 RS 605,06 RS 751.66 RS 239 614,17 0,74%1.5.4 103796 SINAPI

10980.90 RS 632,29 RS 785.49 RS 8 625 387.14 26,54%1.55 92745 9NAPI m*

APLCAÇAO OE MANTA GEOTÉXTIL NAS JUNTAS RiGDAS DE ADUELAS
PRÉ-MOLDADASOECONCRETOARMADO AF_01/2023

TRANSPORTE COM CAMKHAOBASCULANTE DE 10 M'. EM VIAUR8ANA
PAVIUENTAOA.ADICIONALPARADMTEXCa>ENTEA30KM(UNIDAOE M3XKM 4875.519.60 RS 0.65 RS 1.05 RS 5.119 295,58

M3XKM). AF.07/2020

CARGA MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHAO
9NAPI aASCULANTEMW-CARGACOMESCAVAOEIRAHDRAUlCA (CAÇAMBA 10980,90 RS

DEO.aOAP/111 HP)E DESCARGA LTVRE (UNIDADE M3] AF_07/2XO

TOTAL CBtAL

VALOR TOTAL «TRINTAE DOIS MH-HÔES QUATROCENTOS ENOVEHTAECMCO MIL SEISCENTOS E NOVENTA ETRÉS REAIS E SESSENTA EQUATRO CENTAVOS

fn’ 10.999,20 RS 27,17 RS 33,75 RS 371 223,00 1,14%1.56 104515 SINAP

15.75%1.57 93560 SINAR

104.428,36 0.32%7.66 RS 9,51 RSi.58 100983

R8 32.486.883.84 100,00%

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO-Burticupij / MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURíTlCUPU-MA

CNPJ. 01.612.525/0001-40

B.D.I.

24,23%

Encargos Sociais
DESONERADO

Obra Bancos

SINAPI-0S2023-

MaranUo

ORÇAMENTO DE OBRAS EMERGENCIAIS

EÍLmíftC'^J

ORÇAMENTO SINTÉTICO

L H QUANT. TOTALDescrição cItem

DRENAGEM1

1.1 DRENAGEM DE SOCM

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA COM CARGA, DESCARGA
E TRANSPORTE DE SOLO DE t* CATEGORIA COM ESCAVAD0RA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0,8MV 111HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES
BASOXANTES DE 14 M’, DMT DE 1,5 KM E VELOOOSOE MÉDIA1B KMAH

AF_05/2020

(1,20m*6328.59m’1,15m)+l(0,60m'1,00m'1,20m)'230un] = 7.519,05m’1.1.1

PREPARO DEFUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020
1.20 5.328,58 0,30 1.918.29m’1.1.2

ATERRO MECAMZAOO DE VALA COM ESCAVADORA HIDRÁULICA

(CAPAaOADEDACAÇAMBAiO.SM^/POTÊNCIA-111 HP), LARGURA ATÉ 1,5
M, PROFUNDIDADE 06 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO

AF_05«316

TUBO DÊ CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAJS,
DAMETRODE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO

NÍVEL DE INTERFERÉMCIAS- FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO.

AFJ2/2015

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLCCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M, AFJ2/2020

TUBO DE CCWCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS, DtÂMETRO DÊ 400 MM, JUNTA RÍGIDA INSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMEMTOE

ASSENTAMENTO. AF_12/2015
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M’, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
IMENAGEM DE12QCM

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA COM CARGA DESCARGA
E TRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA COM ESCAVADBRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0,8 M’/111 HP), FROTA DES CAMINHÕES
8ASCULANTES 06 14 M», DMT DE 1,5 KM E VELCCtDADE MÉDIA18 KM/H.

AF_05/2020

[(1.20m*0A5m) ● {pi’0,35m"2)) ● 5328,59m = 3.564,83M’1 1 3

5.328,59 S.328,59M1.1.4

230J)0UN1.1.5

1.610,001.610,00M1.1.6

[(R*0,35m*2)í-(1,2Dm*0,30in)l * 5328,59m * 1,3 * 8,00 KM = 41576,70M3XKM1,1.7

1.2

{3,00m*2728.22m*1,85m) +[(0,60m*t,00m*l,20m)’137un] = 15.24056m’1.2.1

PREPARO OE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM

CM4ADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_06/2D20
3,00 2.728,22 0,30 2455 y40m’1.2.2

ATERRO MECANIZADO OE VALA COM ESCAVADBRA HIDRÁULICA

(CAPACIDADE QA CAÇAMBA: 0,6 KPIPOTÈNCA: 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5
M, PROFUNDOADE CC 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILOARENOSO.

AF_0a2O16

TUBO DÊ CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO

NÍVEL OE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AFJ2/2015

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMFLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS OE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF_12/2020

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETCRAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA INSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF_12/2015
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 14 M>, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA DMT ATÊ 30 KM (UNIDADE' M3XKM). AF_07/2020

POÇO DE VISITA

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA COM CARGA DESCARGA
E TRANSPORTE DE SOLO DE 1' CATEGORIA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0,8 M*/ 111HP), FROTA DE 5CAMINHÕES
BASCULANTES DE 14 M>, DMT DE 1,5 KM E VELOCDADE MÉDIA18 KM/H.

AF_05/2020

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISTA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM
ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS =

3,5X3,5M AFJ2/2020

[(3,00m'1,55m) - (cH*0,65m*2)] *2728,22m = 9.065.10M’1.23

2.72822 200 5456441.2.4 m

137,00 137JWUN1.2,5

9$9JKI959,00Mt.2.6

[(Pl*0,65m*2)+(3,00m"0,30m)j * 2728,22m ● 1,3 * 8,00 KM = 63.19541M3XKM1.2.7

1.3

(1,2M'1,2M'1,15M ● 111 UND)*- (S.SOM-S.SOMM.SSM-SSUND) 1.520,90m’1.3.1

118,00 11840M1.3.2

TAMPA QRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO,

DIÂMETRO INTERNO = 0.6 H. AF_12'2Q20
170,00 17040UND1.3.3

BASE PARA POÇO DE VISTA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA
COM TIJOLOS CERÂMICOS MAQÇOS, DIÃMETOO INTERNO» 1,0 M,
PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/202a_PA

170,00 17040UN1.3.4

ACRÉSCIMO PARA POÇO OE MSTA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS»

1,5X1,5M.AFJ2/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 14 M’, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE' M3XKM) AF_07/2020

PAVINENTAÇAO

EXECUÇÃO £ COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRAEXJADASMPLES - EXClilSVE CARGA E

TRANSPORTE. AF_11/2019

REGULARIZACAO E COMPACTACAO OE SU8LBTO ATE 20 CM OE

ESPESSURA

111,00 11140M1.3.5

(89,11M’*572M*)'8,00KM 5588,881.3.6 M3XKM

14

ÁREA TOTAL DE 14 57897rrP/ ESPESSURA DO ATERRO = 20cm I VOLUME TOTAL DA

COMPACTAÇÃO DA BASE = 2.915,79m*

ESCAVAÇÃO OE VALA» DRENAGEM DE BUEIRO DUPLO DE 1,2m = 272B,22m de
extensão e com escavação de 3m de largura e total de 8l84,66mF/ DRENAGEM DE

2.915,79m’1 4.1

14.578471.42

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buntcupu / MA
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CNPJ. 01 612 525/0001-40

EXECUÇÃO DE fMPHlMAÇ/to COM ASFALTO DlLUlDOCW-30 AF_11/2019
EXECU^ 06 RNTURA DE LIGAÇÃO COM EMaSAO ASFÁLTIC» RR-2C

AF_11/2019

EXeCUÇAO OE PAV1M&JTOCOM APLICAÇÃO 06 CONC«ETD ASFAlTICO,
CAMADA 06 ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE

AF_11/2019
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 06 14 M>. EM VIA URBANA

PAVIMejTADA, AEXaONAL PARA DMT EXCEDENTE A » KM {UMDAD6
M3XKM). AF_07/2Q20

ESCADAHCRAÚUCA

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CéU ABERTO. INCLUINDO CARGA. DESCARGA 6
TRANSPCftTE. B4 SOLO D61*CATEGORIACOM ESCAVADORA

NDRÃUUCA(CAÇAMBA 0,8 SP/111 HP). FROTADESCAMINHÇES
BASCULANTES 06 14 M>, DMT OE I KM E VELOODAOE UéOlA 15 KMA1.

AF_12/2013

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, ROOOVIA

COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

PROTEÇÃO SURBÍFIOAL DE CANAL B4 GABIÃO TIPO COLCHÃO, ALTURA
DE 30 C6NT1 METROS. ENCHIMENTO COM PEDRA 06 MÃO TIPO RACHÃO -

F0RN6O MENTO E EXECUÇÃO. AF_12«015

CONCH6TAG04 06 OISSIPAOOR 06 ENERGIA CONCRETO USINADO, FCK

= 20 MPA COM USO 06 BOMBA ● LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_08/2022

MURO 06 GABIÃO. ENCH MB4TO COM PEDRA OE MÃO TTPO RACHÃO. OE

C»AVI[MDE CCM GAIOLAS DE COMPRIMB4TO IGUAL A2 M. PARA MUROS

COM ALTURA MAIOR QUE4MEMENOROUICUALA6M FORNEOMENTO

E EXECUÇÃO. AF_12«)15

ESCAVAÇÃO DE VAiA= DRENAGEM 06 BUEIRO DUPLO DE 1,2m = 2728,22m Oe

ESCAVAI^ 06 VAiA= DRENAGEM OE BUEIRO DUPLO DE 1,2m = 2728,22in óe

extensão e com escavação de 3m de largura e total de 8184,&6m* / DRENAGEM OE

ESCAVAÇÃO 06 VALA = DRENAGEM 06 BUEIRO DUPLO DE 1,2m = 2728,22m de

extensão e com escavação de 3m de largura e total de ei84,66m>/ DRENAGEM 06
BUEIRO 9MPLES OE 0.6m = 5328.59m de extensão e com escavação de 1,2m de largura e

VOLUME = 51Q,26m>/0MT OE BURITlCUPU-MA A IMPERATRIZ = 230Kn\ ida, 230Km

volta, DMT TOTAL = 460Km/ TRANSPORTE TOTAL» 510,26*460 = 234.79,60 M*XKM

1.4.3 m’ 14378,97

14.578371 44 m’

1.4,5 m’ S10Z8

146 M3XKM 234.719,60

1.5

1,5.1 10,20m’ 939,00 4,80 22388,n

1.5.2 22.968,72M’*8,00KMM3XKM 183393,76

939.00M * 10.20M153 m* 937730

(1,2M ● 1,2M ● 0.7M * 35UND) * (10.0M * 8,1M * 0,10M*35UNO1.54 m’ 31876

(((8.82*10,29«11.76»7,35»8,82* 10.29*5,88*7,35*8,82*4,41»5,86*7,35*2,94*4,41*14,7+8,
4*iZ6*16,6>*35)*2)

155 m’ 1038030

APUCAÇÃO DE MANTA OEOTÊXT1L NAS JUNTAS RfOIOAS 06 AQUELAS
PRÉJãOLDAOASOECCNCRETO ARMADO AF_01/2D23

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 MÃ EM VIA URBANA
PAVIMB4TACA, ADiaONAL PARA DMT EXCECSNTE A 30 KM (UNIDADE

M3XKM). AF_07/2020

CARGA MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 14 M* - CARGA COM ESCAVADORA HDRÁUUCA (CAÇAMBA

DE 0,80 M> M11 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE' M3) AF_07Q02Q

(((0.7+0,6*0,7*0,&tO,7*0,6)*2)*939)*{3S'(17,5*6))1 56 m’ 1039920

1.5.7 10 980,90'444,00 KMM3XKM 437531930

(((8,82*10,29*11,76+7,35*8,82*10.29*5,68*7,35+8,82+4,4l *5,88*7,^2,94*4,41*14,7+8,

4*1Z6*16,8)*35)*2)
1.5.8 m’ 1036030

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Bunticupu / MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-HA

CNPJ 01.612S2S0001-40 ♦íiih.

Obra Bancos

9NAPI ● 0812023 - Miranhio

SICR03 ● 1012023 ● HaranMo

B.D.L

24,23%
Encargos Sociais
Desonsndo: embutido

do« Irmmos d« mSa de obra. de acordof.
praçoa leitárioORÇAMENTO DE OBRAS EMERGENOAS

bee<

BLWiffCJPJ

Curva ABC de Serviços

Tipo Und Quant Valor UtiH Total Peso (%) PesoCOdigo Banco Descrição

Acumulado (%)

Mt»0 DE QABAO. enchimento com PEDRA DE MAO TIPO RACHAO. DE

GRAVIOPOE. COM GAIOLAS OE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M. PARA

MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A « M

FORNECI4ENTO E EXECUÇAO. AF_12I201S

OROP - DR^AGEMTOBRAS DE

CONTENÇÃO I POÇOS OE VBtTA E
CAIXAS

2S.S4m* 10960.9 785.49 8 625.387.1 26.5492745 SINAPI

4

TUBOOECONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS.
DIAMETROCE 1200 mm, JUNTA RIGIOA. INSTALAOO EM LOCAL COM ALTO

NtVEL DE INTERFERENOAS- FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO

AF_12/2015

TRANSPORTE COM CAHMHAO BASCULANTE DE 10 W. EM URBANA
PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA OMT EXCEDENTE A 30 KM (UNtOACC

U3XKM) AF_07/2020

PftOTEÇAO SUPERFICIAL OE CANAL EM GABlAO TPO COLCHAO. ALTURA
OE 30 CENTÍMETROS. ENCHMENTO COM PEDRA DE M*0 TIPO RACHAO -

FORNECMBiTO E EXECUÇiO AF_12QD15

ASTU - ASSENTAMENTO OE TUBOS

E PECAS

5 456.44 1.051,58 5 737.883,1 17,65 44.1992S29 SINAPI M

7

TRAN-TRANSPORTES.CARGASE M3XKM 4675519.6

DESCARGAS

59,941.05 S 119295.5 15.7533590 SINAPI

8

DROP - DRENAGEUlOeRAS OE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

68.88m’ 9577.8 303.49 2 906.766.6 8.9492757 SINAPI

2

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS.
OIAMETRO OE 600 mm. JUNTA RlGIOA INSTALATC EM LOCAL COM BAIXO

NiVEL DE MTERFERÊNCIAS - FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_I2«)16
PREPARO DE FUNDO CC VALA COM LARGURA MENOR OUE I.S H. COM

CAUAOA DE BRITA. LANÇAMENTO MANUAL AF_08QD20

ASTU - ASSENTAMENTO OE TUBOS

EPECAS

6.06 74.94M 5.328.69 369.37 1 968.221.292212 SINAPI

8

MOVT - MOVIMENTODE TERRA 276.18 1.207.838,2 3.72 78.664373,99101819 SINAPI

3

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HORAUUCA

(CAPACIOAOC DA CAÇAMBA. 0.8 IiP/POTENCIA 111 HP). LARGURA ATE
I.S M. PROFUNDIDADE DE 1.5 A 3.0 M. COM SOLO AROLOARENOSO.

AF_(»2016

EXECUÇAO OE PAVIMENTO COM APLICAÇAO DE CONCRETO ASFALTICO.
CAMADA OE ROLAMENTO - EXauSIVE CARGA E TRANSPORTE

AF.11/2D19
EKAVACAO VERTICAL PARA IWRAESTRUTURA COM CARGA.
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE t’ CATEGORIA. COM

ESCAVADEIRA MORÀUUCA (CAÇAMBA: 0.8 U'l II 1HP|. FROTA OE 5
CAMINHÕES 8ASCULANTES DE 14 M’. OMT OE 1.5 KM E VELOOOAOE

MEDIAIS KUH AF_06I2020
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M'. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA. OMT ATE X KM (UNIDADE M3M041 AF_07f202D

MOVT ■ MOVIMENTO DE TERRA m’ 12629.93 74,19 937.014.50 288 81.5494305 SINAPI

pavi-pavnentaçAo m’ 510.26 1 710,92 873014,03 Z69 84.2396995 SINAPI

MOVT- MOVIMENTO DE TERRA m' 47 266.93 18.34 866 875.49 267 86.89101234 SINAPI

TRAN-TRAN6PORTES.CARG.ASE M3XKM 293.655.15

DESCARGAS

2.28 689.533,74 2.06 33.9595876 SINAPI

90.79DROP- DRENAGEWOBRAS

CONTENiyiO / POÇOS OE V«ITA E
CAIXAS

OROP- DRENAGEMK»RAS OE

CONTENÇAO / POÇOS DE VISITA S
CAIXAS

UN 367.0 1 625.25 596.466.75 1.8497956 SINAPI CAIXA PARA SOCA DE LOBO SMPLES RETANGULAR. EM ALVENARIA COM

BKXOSOE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS 0.aiX1.2M AF_12Q02D

92.37UN 170,0 3 026.29 514 469.X 1,5898405 SINAPI BASE PARA POÇO DE VISITA QRCULAR PARA ESGOTO. EM ALVENARIA
COMTUOLOSCERAMICOS MACIÇOS. OAMETROtfTERNOe 1.0 M.
PROFUNDIDADE » 1.40 M, EXCLUNOO TAMPAO. AF.12Q020_PA

PAVI-PAVMENTAÇ&O 93,87EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE BASE E OU SUB BASE PARA
PAVIMENTAçAd DE BRITA GRADUADA SMPLES - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF,11/2019

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE AGUAS
PLLVIAIS.DLAMETRO DE 400 MM. JUNTA Rígida. INSTALADO EM LOCAL
COM ALTO NfVEL DE IHTERFERENOAS- FORNECMENTO E

ASSENTAMENTO AF_1^1S

APLICAÇAO de manta GEOTEXTL nas JUNTAS RiGIDAS OE ADUELAS
PRÊ-MOLOAOAS DE CONCRETO ARMADO AF_0t/2023

167,12 487.286.82 1.50m* 2.915.7996396 SINAPI

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS

E PECAS

154.82 397.732.58 1.22 95.09M 2569.095571 SINAPI

DROP - DRENAGEMJOBRAS DE

CONTENÇÃO/POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

FUES- FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

1,14 96.24m’ 10 999.2 33.76 371.223.x104515 SINAPI

96,97m’ 318.78 751,86 239.614,17 0,74CONCRETAGEM DE OISSIPADOR OE ENERGIA. CONCRETO USMAOO. FCK

> 20 MPA. COM USO DE BOMBA- LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_08Q022

ACRESQMO para POÇO OE VISITA RETANGULAR PARA ESGOTO. EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DUkCNSÕES INTERNAS ●

1.5X1.5 M. AF_12Q020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M’. EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, AOCIONAL PARA DMT EXCEDENTE A » KM (UNIDADE'

M3XKM).AF_07/2D2O
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM. EM FERRO FUNDIDO.

DIÂMETRO INTERNO » 0,6 M. AF_12/2020
EXECUÇÃO DE IMPRIMAçAOCOM ASFALTO DILUlDO CIMO. AF_11/2019

1X798 SINAPI

DROP - ORENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS OE VISITA E
CAIXAS

TRAN-TRANSPORTES.CARGASE M3XKM 234.719,6
DESCARGAS

111.0 2 00B.X 222.996.76 0.69 97.66M98009 SINAPI

0.66 98.320.91 213.594.8393593 SINAPI

INHI- INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS

EPECAS

TRAN -TRANSPORTES, CARGAS E

DESCARGAS

98.76170,0 848.x 144.175.x 0.44UN98114 SINAPI

0.41 99,17m' 14.578,97 9.18 1X834.940000X1 Prãpnc

CARGA. MANOBRA E DESCARGA OE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE14M’-CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA
DE0,MM*M11 HP)E DESCARGA LIVRE (UNIDADE' M3) AF_07/20X

0.32 99.49m* 10 980.9 9,51 104.428.35100983 SINAPI

99.79ACRESQMO PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM. EM
CONCRETO PRÊ-MOU3AEXD. DtAMEIRO INTERNO ● 1,2 M. AF_122020

DROP- DRENAQEWOBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

PAVI - PAVMENTAÇÃO

829.x g7.829.X O.XM 118,099240 SINAPI

99.94EXECUÇÃO DE PINTURA OE LIGAÇAO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-X
AF_11/2019
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PRECOMINANTEMENTE ARENOSO AFJ1I2019

3.36 48 965.x 0,15m* 14.578,9796402 SINAPI

PAVI - PAVWÉNTAÇÃO 1X.Xm' 14.575,97 1,25 16223,71 O.X1X577 SINAPI

24.621.987,07

7.871706,57

32.495.n3.64

Total aam BCX

Touldo BDI

Total Geril

JOSULS DA SIV/PCOSTA FK.HO

Selorde Ex*fM''4

RUA SÀD RAIMUNCO ● CENTRO ● Bu rt>cupu / MA
/
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CNPJ:01.612.S29/D00l-40

RUA SAO RAIMUNDO. N* 01. CENTRO. BURITICUPU-MA

CRONOQRAMA FiSICO-FINANCElRO
PRAZO EM DIAS

HDIAS

R$S02.S21.eO

1«,8T%

RS 1,313.871,70

i8.«rn

RS 180.903.7$

16,87%

RS 204.887,08

16,87%

RS 3.034.894,83

PESO {%)

11,13%

VALOR (RI)
RS SS17J20.81

DESCRJÇAO
DRENAGEM DE 60CM

180 01AS

RS 801 021,80

18,67%

RS 1.313.871,70

180 DIAS

RS 601 021,80

18,67%

RS 1.313.871,70

16.67%

RS 180.003,7$

18,67%

RS 264.687,08

18,67%

RS 3.034.894,63

120 DIAS

RS 601621,60

16,67%

RS 1.313.871,70

16.67%

RS 180.903,7$

30DIA8

RS 802.021.60

1687%

RS 1,313.871,70

16,67%

RS 169.003,7$

60 DIAS

RS 601921,60

16,67%

RS 1.313671,70

[TEM

1.0

RS 7J83J30.19 24,26%1,2 DRENAGEM DE 120CH

16,67%16,67%

3,14%RS 1,019.42288RS 166.903.78

16.67%

RS 204.887.06

RS 169.003.78POÇO DE VISITA1J

16,87%18,67%16,87%

RS 1.767.942 37 S.44%PAVIMENTAC&O RS 204.687,06RS 294.687.08RS 294.687,081.4

16,67%

RS 3.034.894.63

16,67%16.67%16.67%

RS 18J07.868.99 86,03%RS 3.034.894,63ESCADA HIDRAÚUCA RS 3034.894.83RS 3034.S94,83

16,67%

RS 8A1S.048.94

16,67%

RS 8418.948,04

16.67%

14

16,67%18.67% 16,87%16,67%16,67%

RI 8.418.948,04 RS 31406493,64 100,00%RS 3418.048,94RI 6.416.048,04 RS 8.416.948,04RI 8415.948.04VALOR TOTAL Cl BDI (RS) ●

VALOR TOTAL Cl BDI (%) -

VALOR TOTAL ACUMUL (RS) -

VALOR TOTAL ACUMUL. (%| -

16,67%

RS 32408493,64

100,00%

16.87%

RS n479,7a,70

83,33%

16,67%

RS 16J4744842

80,00%

16,67%16,67%

RS 21.883.70S.76

66,67%

RS 10431407.86

33.33%

32498.603A4 17,82%VALOR TOTAL

JOSIAS DA SLVA COSTA FILHO

ENGENHEIRO CIVIL-CREA n* 112066106-0

i

Vi
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COMPOSIÇAO analítca de bdi

FAKA OE BDT {ACOft OAO 2(22/2019 ● TCU ● PLENÁRIO)
DETAU1AICNTO DO BDI(%) PARACI/STOS DESONERADOS

utiltzando-M afórtmita;

BOI* ((<UA:«S*R*G) X (1«DF) X (1*L)|:(1'Q) ● 1
VALORES DE REFBt^CU'%

li^lA
DESCRIÇÁO BOIWO*II* 15*

QuartN)

3,eo%

0.32%

0,30%

1.02%

6,64%

IMPOSTOS’ (SOMA DOS DENS ABAJXO)

QuartS)

4,67%

0,74%

0.97%

1.21%

S.69%

AC taKadeaOninolratSocanlral,

(S*0) Se^imeGarantias;

R tas de ibcos

OP. taxa de despesas ünancetQs:

L. taxa ds lucroAemunsiadlo.

4,01%

0,40%

0,56%

1,11%

4,6

0,*

0.»

1.2

7.30% 6.6

CONFWS 9.0
CONFORME LEGISLAçAO

ESPECÍFICA
PlS 0.6

2,6ISS*

4,5% 4,5% 4,5% 2.0lNSS(AllquoB desonerac3o)4

BOI SOBRESERVIÇOSs 24,:

1-ITEM9.21 ACORDAO 2622/2013-TCU-PLENARIQ QUANDO A TAXA DE SOI INOCADA PELO TOMADOR E£r^^

PATAMARES ESTIPUIADCS, O DETALHAMENTO DOBDl DEVE SER ACOMPANHADO DE RELATÓRIO TÉCNICO C
JUSTIFICANDO A ADOÇAO OO PERCENTUAL ADOTADO PARA CADA PARCELA DO BOI, ASSINADO PELO PROFt
RESPONSÁVEL TÉCNICO DO ORÇAMENTO, USANDO DIRETRIZ OS PERCENTUAIS APRESENTADOS NA TABEL

2- OS PERCENTUAIS DE MPOSTOS A SEREM ADOTADOS DEVEM SER INDICADOS PELOTOMAOCR. CONFORk
VIGENTE



f , BUwiicupu
''^:üRm^lj2024'I*'
fir;

sf/ F
^ub.

»MMI1UIA »l

BMiXtCJPJ

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

MEMORIAL DESCRITIVO

DRENAGEM URBANA

BURITICUPU-MA

2023

Página 1 de 12



t
íh?- 24

I

M4f(1TU>A OC

BMiltCJPJ

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
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1.DO PROJETO

O memorial refere-se ao sistema de drenagem urbana do municipio de Buriticupu-

Ma, 0 mapa abaixo mostra os trechos que receberão drenagem.

Fonte: ADAPTADO DE GOOGLE EARTH, 2023.

Por meio do conteúdo do presente memorial e do conjunto de pranchas de desenho
que esse complementa, buscou-se indicar todas as soluções técnicas adotadas e critérios de
dimensionamento empregados referentes as instalações de micro e macro drenagem no município
de Buriticupu-MA. Utilizou-se de uma base topográfica da área, podendo ocorrer divergências em

relação à situação na ocasião da execução das obras devido a movimentação de tema para abertura
e manutenção das vias internas de circulação. No levantamento planialtimétrico foi apresentado
local para lançamento das águas de cada erosão existente nos bairros estudados.

No projeto de drenagem, considerou-se que o sistema de condução de águas para o

de caminhamento superficial pelas sarjetas e boca de lobo sendo levada até dispositivos de
captação e posteriormente por canalizações para cada poço de visita (PV) de acordo com prancha:
"Projeto de Drenagem”

A execução do projeto será de responsabilidade da pessoa jurídica contratada e
legalmente habilitada, devendo-se obedecer às prescrições das normas ABNT pertinentes a cada
tipo de serviço. Cabe ressaltar que o uso de materiais e equipamentos de características
diferentes das especificas podem comprometer a funcionalidade e segurança deste projeto.

PáoiRe-^mJe^

iJ
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2. PARÂMETROS DE PROJETO

2.1. Cálculo das vazões de projeto, delimitação das bacias de contribuição e perfil do greide

O município de Buriticupu, Estado do Maranhão adquiriu sua emancipação há

apenas 28 anos que se deu, em parte, pela Incapacidade no atendimento à demanda por

infraestrutura da antiga sede. A emancipação permitiu que o município viesse a planejar sua

infraestrutura, mesmo dentro dos limitados recursos disponíveis. Nos dias atuais, existem quase

que em sua totalidade de ruas e bairros, deficiências quanto à macrodrenagem do município,

ausência esta que vem intensificando os processos erosivos da região, dificultado além da

mobilidade urbana, prejudicando também às funções e serviços básicos como acesso aos

moradores para suas residências que se encontram em área de irsco iminente.

As melhorias de pavimentação que recebeu as vias da região recentemente também

permitiram uma maior lâmina d’água, menor infiltração das águas pluviais e consequentemente

exigindo maior atenção para a drenagem urbana do município que dispõem apenas de drenagem

superficial, a mesma insuficiente para receber a contribuição das bacias que desaguam nas cotas

inferiores da topografia, coincidindo para a aceleração das erosões existentes.)

Logo para a adequada prática foi solicitado que sejam executados dispositivos de
rede de drenagem de águas pluviais (REDE PRINCIPAL = 120,00 cm de diâmetro) necessários
para correta captação, condução e descarte das águas pluviais considerando as características do
terreno, das bacias de contribuição da região, bem como os parâmetros de cálculo pertinentes a

implantação dos mesmos.

Nas vias denominadas secundárias - drenagem com tubo de coleta de rede pluvial

de 60cm - tendo as suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta de rede pluvial de 40cm.

E foram utilizados os dados apresentados de acordo com as prancha do “projeto de drenagem-

drenagem com tubo de coleta de rede pluvial duplo de 120cm (VIAS PRINCIPAIS)”, tendo as suas
ligações das bocas de lobo com tubo de coleta de rede pluvial de 40cm.

2.2. Chuvas de projeto

Para projetos de drenagem pluvial para a área urbana de Buriticupu-Ma adotou-se.

i = {t + 20)~0.849 X (19,18 + 5,37 x ln(rR - 0,5)

sendo:

i = intensidade de precipitação em mm/min;

t = tempo de concentração;

TR = tempo de recorrência ou retorno

2.3. Períodos de recorrência

Devem ser adotados os seguintes períodos de recorrência:

Página 3 de 12
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a) micro drenagem em vias públicas secundárias, residenciais: 10 anos

b) micro drenagem em vias preferenciais e comerciais: 10 anos

c) micro drenagem em avenidas mais importantes: 10 anos

d) macrodrenagem: 25 anos

2.4. Tempo de concentração

Neste projeto os dispositivos de drenagem foram dimensionados empregando a

Fórmula de George Ribeiro para estimativa do tempo de concentração Tempo de concentração:

2.5. Coeficiente de escoamento superficial

O cálculo dos coeficientes de escoamento superficial foi empregando-se a Formula
de Homer.

2.6. Capacidade das vias públicas

A capacidade de escoamento das vias foi estimada empregando-se a fórmula de
Manning modificada por Izzard.

Adotou-se 12cm como altura máxima da lâmina Junto à guia.

2.7. Critério gerai para adoção da rede de drenagem pluvial

Definiu-se o ponto de inicio do sistema de drenagem, com a localização da primeira

captação, cuja necessidade foi estabelecida no caso de: vazão na rua for maior que a sua
capacidade; ou velocidade de escoamento superficial na saijeta for menor que 0,7m/seg ou maior
que 3,5m/seg.

Tipo de bocas de lobo

As bocas de lobo a serem utilizadas serão do tipo Combinada (guia chapéu e grelha)

com depressão.

Tipos e diâmetros de tubos

Na condução de águas pluviais devem ser utilizados tubos de concreto em
conformidade com a NBR 9793 no caso de concreto simples, NBR 9794 no caso de concreto
armado e NBR 8890.

O diâmetro nominal da rede de drenagem pluvial deve ser um dos seguintes: DN 400
DN 600, DN 1200.

Página 4 de 12

c



24

-riii

T^ub
dl

BJmTfCJPJ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

O diâmetro nominal dos condutos de ligação foi DN 40CM

O diâmetro nominal da drenagem segundaria foi DN 60CM

O diâmetro nominal da drenagem principal foi DN 120CM

Recobrimento mínimo

Conclusão que o recobrimento mínimo será de 25cm sobre a geratriz superior
externa da rede de drenagem pluvial.

Velocidades limites na rede de drenagem pluvial

A rede de drenagem pluvial deve ser autolimpantes, dimensionadas para seção

plena, devendo para isso manter velocidades nâo inferiores 0,75m/seg e que não ultrapasse a
6,0m/s.

Declividade do conduto de ligação da boca de lobo ao tubo de coleta de rede pluvial

Adeclividade do conduto de ligação da boca de lobo ao tubo de coleta de rede pluvial
deve ser de no mínimo

0,01 m/m.

Poços de visita

Os poços de visita (PV) do tipo padronizado com as seguintes descrição: o poço de
visita circular para esgoto, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 1,0 m, profundidade de
1,50 a 2,00 m, com tampão. Os PVs podem ser Identificados nas pranchas que compõe o processo

Página 5 de 12
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3. DESCRITIVO DOS SERVIÇOS

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS

Os serviços consistem na execução de escavação mecanizada de valas até
profundidade de 5,00m para assentamento da rede de águas pluviais, incluindo marcação
planialtimétrica, equipamentos, mão-de-obra e materiais indispensáveis à execução dosserviços.

1 - DOS EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira;

b) pá-carregadeira;

c) caminhão basculante;

d) pequenas ferramentas; pá, enxada, etc.

2-DA EXECUÇÃO

2.1 - CONDIÇÕES INICIAIS

Após limpeza dos trechos e demarcação, será executada a marcação planialtimétrica
dos alinhamentos da rede de drenagem pluvial conforme projeto.

Antes do início dos serviços, deverão ser avaliadas as interferências de água, luz,
esgoto, telefone e, eventuais mudanças de projeto serão discutidas e aprovadas pela fiscalização.

Serão de responsabilidade total das empreiteiras, eventuais mudanças de locação e
reparos decorrentes de danos causados aos serviços de infraestrutura já existentes, tais como:
redes de água, redes de esgoto, redes elétricas, linhas telefônicas etc, desde que aprovadospelos
órgãos competentes.

2.2 - ESCAVAÇÃO

A abertura da vala se processará de maneira a resultar seção retangular ou com
inclinação a partir do ponto de geratriz inferior do fundo da vala em função da estabilidade das
paredes assim resultantes.

A escavação será realizada por retroescavadeira que depositará o material ao lado da
vala para profundidades de escavação inferior à 2,5m. Para profundidades maiores, parte do
material escavado deverá ser retirado do local por pá carregadeira e transportado por caminhões

basculantes, sendo depositado em local aprovado pela fiscalização.

Nos locais inacessíveis aos equipamentos, a escavação deverá ser manual, não

acarretando este procedimento qualquer acréscimo aos preços pré-estabelecidos.

Esse procedimento se aplica tanto em vias públicas, pavimentadas em que será

Página 6 õe 12



ire-.

ris

1^
MIMilUIA 01

BJRITfCJPJ

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

necessário a remoção do pavimento, como nas vias a serem pavimentadas.

É da responsabilidade da empreiteira o isolamento das áreas escavadas, coma

utilização de sinalizações apropriadas, evitando as aproximações de veículos e pedestres.

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE REDE DE ÁGUAS

PLUVIAIS

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem no fornecimento e assentamento de tubos de concretotipo
“ponta e bolsa”, incluindo ou não lastro de brita, se necessário esgotamento do fundo da vaia,
marcação planialtimétrica, equipamentos, materiais e mão-de-obra indispensáveis à execução dos
serviços.

2-EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira ou escavadeira;

b) caminhão munck;

c) caminhão basculante;

d) pequenas ferramentas: pá, enxada, alavanca, cabo de aço, colher de
pedreiro, etc.

3-MATERIAIS

TUBOS DE REDE ÁGUAS PLUVIAIS: D=40CM; D=60CM; D=120

2

Página 7 de 12
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2 - ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES

O assentamento da tubulação deverá seguir paraleiamente a abertura das valas,

devendo ser executado no sentido de jusante para montante com bolsa voltada para montante.

Antes do assentamento, os tubos serão cuidadosamente vistoriados quantoas

condições estruturais e limpeza, e eventualmente descartados a critério da fiscalização.

Antes da execução de qualquer junta, deve ser verificado se as extremidadesdos tubos

estão limpas e se as pontas dos tubos estão centradas em relação a bolsa.

As juntas serão executadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 com os

seguintes consumos por metro de tubulação:

0 400mm - 0,002 m^/m

0 eoomm - 0,004 m^/m

0 1200mm - 0,025 m^/m

Para os tubos de diâmetro igual ou superior a 600mm é necessária aexecução de

rejuntamento interno, com argamassa no traço 1:3.

Somente será liberado pela fiscalização o aterro de qualquer trecho da rede, após
verificação e confirmação do alinhamento, cotas e declividades.

POÇO DE VISITA

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na execução de poços de visita, incluindo marcação

planialtimétrica, equipamentos, máo de obra e materiais indispensáveis á execução dos serviços.

2-EQUIPAMENTOS

retroescavadeira;

compactador portátil;

pequenas ferramentas: pá, enxada, colher de pedreiro, desempenadeira

a)

b)

c)

soquete, etc.
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3 - EXECUÇÃO

Será executado com blocos de concreto nas dimensões de 19x19x39,

assentados em amarração com argamassa de cimento e areia no traço de 1:3 e

totalmente preenchidos com concreto magro, com consumo de 200Kg de cimento

por m*. Como reforço estão previstas armaduras nos 4 cantos (piiaretes de bloco

preenchido) e canaletas armadas a cada 1,00m de altura.

Terá seção quadrada com fundo em concreto armado na espessura de

12cmdesempenado, sendo sua resistência à compressão aos 28 dias não inferior a
15MPa.

Sob este piso de concreto será executado um lastro de brita 2

fortemente apiloada com espessura final de 20cm.

O revestimento interno será com argamassa de cimento e areia no

traço 1:3, desempenada com espessura mínima de 2cm, e extemamente
chapiscada com a mesma argamassa.

O tampão de visita será de ferro fundido com anel de aço tipo T-70

para viasde pouco tráfego e T-100 para vias com mais volume de tráfego, devendo
conter a seguinte gravação - Prefeitura Municipal - REDE DE DRENAGEM
PLUVIAL.

Os tampões serão assentados sobre uma tampa de concreto armado
vazada com espessura de 12cm para os tipos de 1 a 6 e 15cm para os tipos de 7 a
9.

O poço de visita deverá ser executado juntamente com a rede mestra
e ramais, evitando a reescavação.

O reaterro lateral deverá ser feito com solo de boa qualidade, livre de

impurezas e compactado em camadas de no máximo 20cm, com grau de
compactação de 95% emrelação à densidade máxima do ensaio Proctor Normal.

Todo material remanescente após executado o reaterro lateral, será
considerado como excedente e deverá ser removido para locais a serem indicados

pela prancha de “DESCARTE DE MATERIAIS".

REATERRO COMPACTADO DE VALAS

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na execução de reaterro das valas, incluindo a
compactação do solo, mão-de-obra, equipamentos e materiais indispensáveis a
execução dos serviços

j'1 ^
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2-EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira;

b) caminhão bascuiante;

c) pá carregadeira:

d) compactador portátil;

e) pequenas ferramentas: pás, enxadas, soquetes, etc.

3-EXECUÇÃO

O reaterro das valas deverá ser executado com solos de boa qualidade

isento de pedras e corpos estranhos.

A critério da fiscalização poderão ser utilizados no reaten^o solos

provenientesda própria escavação ou, se necessário, solos importados.

O lançamento do solo dentro da vala poderá ser executado
mecanicamente pela retroescavadeira ou manuaimente.

O espaço compreendido entre o fundo da vala e a cota definida pela
geratrizsuperior do tubo, deverá ser preenchido em camadas inferiores a 20cm e
compactadas manualmente.

O restante do aterro deverá ser preenchido em camadas inferiores a

20cm, compactados com soquetes mecânicos de maneira a obter grau de
compactação de 95% em relação a densidade máxima do ensaio Proctor Normal.

Todo material remanescente após executado o preenchimento das
valas seráconsiderado como terra excedente e deverá ser removido para locais a

serem indicados pela fiscalização.

Após a execução do reaterro de redes de rede de drenagem pluvial em
ruas não pavimentadas, é de responsabilidade da empreiteira a execução do
nivelamento do leito da rua com moto niveladora, e nos trechos pavimentados a

execução de remendo asfáltico num prazo máximo de 72horas, a contar do início
dos serviços.

Na programação diária de serviços de escavação, assentamento de
tubos e reaterroda vala, o empreiteiro deve executar o reaterro de todo trecho
escavado durante o período de um dia, de modo a não restarem trechos escavados
e não reaterrados de um dia para o outro.
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ESCADA HIDRÁULICA COM UTILIZAÇÃO DE GABIÃO

MURO COM PEDRA DE MÃO, INCLUSIVE FORNECIMENTO.

Para o preenchimento dos gabiões para que se tome um muro de contenção por

gravidade, e necessário que todas as caixas sejam preenchidas com pedra de mão que

possuem um bom peso especifico, característica necessária para utilização em gabiões.

O enchimento dos gabiões será feito com "pedra de mão'

provenientes de rocha sã, com as dimensões maiores entre 25 e 35 cm e as menores

entre 12 e 15 cm, podendo-se usar pedras menores entre os vazios das pedras maiores,

excluídas, porém as pedras de face externa. As pedras maciças devem ser não friáveis,

excluindo-se moledo, capa de pedreiras, arenitos em formação, etc., podendo-se usar

calcário, gnaisse ou granito.

As pedras a serem utilizadas devem possuir, no mínimo, a maior das medidas

das malhas dos gabiões que serão utilizados, as quais deverão ser arrumadas de tal

forma que fique o menor número possível de vazios.

Executar, conforme projeto anexo, “Prancha Escada Hidráulica”. O enchimento

deve ser manual ou com auxilio de maquinário pesado, visando obter mínima

porcentagem de vazios. Deve-se utilizar um gabarito de madeira, na face externa,

visando obter um melhor alinhamento e acabamento. Está incluído neste item o

nivelamento do muro.

O gabião deve ser flexível em tela de arame com zincagem pesada. Ele é

fabricado com tela de arame cujo tipo de malha, dimensões e bordas enroladas

mecanicamente. Cada gabião deve ser dividido por diafragmas em cela cujo

comprimento não deve ser superiora uma vez e meia a largura do gabião.

ou rachão

MURO DE ARRIMO EM GABIÃO CAIXA, TELA REVESTIDA COM PVC - MURO DE

GABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO, DE GRAVIDADE

COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA

MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M FORNECIMENTO E EXECUÇÃO.

As caixas dos gabiões não deverão apresentar emendas para atingir as larguras

das bases dos muros indicadas no projeto. Os gabiões caixa serão sobrepostos, tendo
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a figura de uma escada. Na colocação da sequência de gabiões, o geotêxtil terá que ser

bem esticado e o aterro entre gabiões + geotêxtil e a encosta bem compactada.

MANTA GEOTEXTIL OU SIMILAR, RESISTÊNCIA. (EXECUÇÃO, INCLUINDO

FORNECIMENTO, TRANSPORTE E COLOCAÇÃO).

0 Geotêxtil ou similar, agulhado e consolidado termicamente por calandragem,

com resistênda á tração. Na parte atrás do muro em contato com o solo deverá ser

aplicado manta geotêxtil a fim de evitar a colmatação do solo.

ATERRO COMPACTADO COM ROLO VIBRATÓRIO SEM GRAU DE

COMPACTAÇÃO.

O material resultante do corte poderá ser utilizado em atemos, desde que

atendam as espedficações e qualidade prevista em projeto. Os aterros deverão ser em

efetuados em camadas não superiores a 20 cm e compactados com rolo vibratório.

O material utilizado nos aterros deverá ser isento de matérias orgânicas. Os

materiais de empréstimo para aterros, que eventualmente tenham que ser transportados

de jazida, deverá ser de primeira categoria.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA PRANCHA DE DRENAGEM URBANA - BURITICUPU-MA

Drenagem TUBULAÇÃO D=60,00 CM Drenagem TUBULAÇÃO 0^120,00 CMDescriçãodas ruas

Quant (unid) de

PV's(inst.acada

SOm)

Quant (uníd) Boca

de Lobo prox as

PV's

Ligação das BL

para as PV com

rede deAOcm

Capítação de

água com rede

de 120cm

Quant (unid) de

PV‘s(inst. acada

SOm)

Quant (uníd)
Boca de Lobo

prox as PVs

Capítação de

água com rede

de 60cm

Ligação das

BL para as PV

com rede

Largura

Minima (m)
Extenção(m)N NOME DAS RUAS

251,85Rua da liberdade 225,90 5,00 12,00 84,00 6,00 14,00 98,00477,75 7,001

223,45 5,00 12,00 84,00Rua dos motoristas 223,45 7,002

28,00 107,93 3,00 7,00105,87 2,00 4,00 49,00Rua da pacíer>cía 213,80 7,003

83,32 2,00 4,00 28,00Traves. Da mata 83,32 7,004

Rua da Independência 63,007,00 209,07 4,00 9,005 209,07

Rua abaixo da Independencla 50,79 1,00 2,00 14,0050,79 7,006

Conti da rua da independencia 307,12 6,00 15,00 105,00307,12 7,007

7,00 18,00 126,00Rua monteiro Lobato 336,56 7,00 336,568

0,00 0,00 743,28Rua 31 de julho 0,00 0,00 15,00 37,00 259,00743,28 7,009

126,00Rua Rui Barbosa 325,93 325,93 7,00 18,0010 7,00

Rua DR. Medeiros 401,65 8,00 22,00 154,00401,65 7,0011

210,00574,42 11,00 30,00RuaJaníce Braíde 574,42 7,0012

0,00 0,00 692,43692,43 7,00 0,00 0,00 14,00 36,00 252,0013 Rua Dom Mota

Rua do Cedro 166,00 4,00 10,00 70,00166,00 7,0014

3,00 5,00 35,00Rua da Alegria 133,47 7,00 133,4715

Rua 7 de setembro 0,00 0,00 0,00 223,89 5,00 10,00223,89 7,00 0,00 70,0016

5,00 35,00 206,89 5,00Rua dos Carpinteiros 319,02 7,00 112,13 3,00 10,00 70,0017

Rua Davi Alves Silva 0,00 0,00 0,00 86,63 2,00 5,0086,63 7,00 0,00 35,0018

2,00 5,00 35,00Rua Dep. Davi Junior 102,19 7,00 102,1919

239,19 5,00 7,00 49,00Rua da Vitoria 239,19 7,0020

3,00 21,00RuaJaníce Braíde 88,02 7,00 88,02 2,0021

2,00 3,00 21,00Rua Vital Brasil 91,23 7,00 91,2322

8,00 56,00Rua Dr Medeiros 282,40 7,00 282,40 6,0023

Av Duque de Caxias 523,34 11,00 15,00 105,00523,34 7,0024

C yí ^2,00 3,00 21,00Trav São João 97,58 7,00 97,5825

a
5,00 7,00 49,00 290,45 6,00 12,00Rua Estevan A Almeida 540,74 7,00 250,29 84,0026

164,25 3,00 7,00 49,00Rua da Mata 164,25 7,0027

5,00 6,00 42,00Rua cafeteira 234,42 7,00 234,4228

0,00Rua traves da Independencia 0,00 0,00 0,00 124,87 3,X 6,00 42,00124,87 7,0029

40C137,00 I 959,00I 8056,81 230,00 1610,00 2728,22 59,00TOTAL 7,00 5328,59 111,00

VJ
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CONCORRÊNCIA N” 009/2024

ANEXO lí

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

>-^0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas
com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com
suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em drenagem afins ao
objeto pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente;
2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA)
2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT,
expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.
2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços.
2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de
execução de obras /serviços.
2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) e
Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de
Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos
constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos

da contratação pretendida.
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. Por ocasião
da substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de execução do objeto,
caberá nova comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação inicialmente verificadas.
2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço;
2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias;
2.10. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento) dias contados do(a) sua assinatura, prorrogável na
forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107.
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2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço, nos termos

dos artigos 6°, inciso XXXVIII, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021;
2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

Justificativa da necessidade da contratação

2.14.1.0 município de Buriticupu, Estado do Maranhão adquiriu sua emancipação há apenas 28 anos que se
deu, em parte, pela incapacidade no atendimento à demanda por infraestrutura da antiga sede. A emancipação
permitiu que o município viesse a planejar sua infraestrutura, mesmo dentro dos limitados recursos

^disponíveis. Nos dias atuais, existem quase que em sua totalidade de ruas e bairros, deficiências quanto à
macrodrenagem do município, ausência esta que vem intensificando os processos erosivos da região,
dificultado além da mobilidade urbana, prejudicando também às funções e serviços básicos como acesso aos
moradores para suas residências que se encontram em área de risco iminente.
2.14.2. As melhorias de pavimentação que recebeu as vias da região recentemente também permitiram uma
maior lâmina d’água, menor infiltração das águas pluviais e consequentemente exigindo maior atenção para a
drenagem urbana do município que dispõem apenas de drenagem superficial, a mesma insuficiente para
receber a contribuição das bacias que desaguam nas cotas inferiores da topografia, coincidindo para a
aceleração das erosões existentes. Logo para a adequada prática foi solicitado que sejam executados
dispositivos de rede de drenagem de águas pluviais (REDE PRINCIPAL = 120,00 cm de diâmetro) necessários
para correta captação, condução e descarte das águas pluviais considerando as características do terreno, das
bacias de contribuição da região, bem como os parâmetros de cálculo pertinentes a implantação dos mesmos.
2.14.3. Nas vias denominadas secundárias - drenagem com tubo de coleta de rede pluvial de 60cm - tendo as

suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta de rede pluvial de 40cm. E foram utilizados os dados
apresentados de acordo com as pranchas do “projeto de drenagem- drenagem com tubo de coleta de rede
pluvial duplo de 120cm (VIAS PRINCIPAIS)”, tendo as suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta

-^de rede pluvial de 40cm.

2.14.

2.15. Resultados almejados

2.15.1. Ao realizar a drenagem profunda, espera-se reduzir significativamente o risco de deslizamentos de
terra ao estabilizar os taludes e controlar o escoamento de água de forma eficiente.

2.15.2. Aumentar a estabilidade dos taludes e reduzir o risco de deslizamentos contribuirá para melhorar a

segurança pública, protegendo os moradores locais e evitando danos à propriedade.

2.15.3. A drenagem profunda ajudará a preservar a infraestrutura viária ao evitar o colapso de ruas próximas
a taludes de erosões, minimizando os custos associados à manutenção e reparo de vias danificadas.

2.15.4. Espera-se que a drenagem profunda contribua para a proteção do meio ambiente, reduzindo o
assoreamento de rios e córregos, preservando habitats naturais e melhorando a qualidade da água local.

2.15.5. Ao garantir a estabilidade das ruas próximas a taludes de erosões, espera-se minimizar as interrupções
no tráfego de veículos, contribuindo para a fluidez do transporte local e evitando transtornos para a população
e para o comércio local.
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2.15.6. Ao atender às necessidades de segurança e infraestrutura da comunidade, espera-se que a realização
dos serviços de drenagem profunda gere satisfação entre os moradores locais, fortalecendo a confiança na

administração municipal.

2.15.7. Investir em medidas preventivas, como a drenagem profunda, pode ajudar a evitar danos futuros

relacionados a erosões e deslizamentos de terra, proporcionando benefícios de longo prazo para o município
de Buriticupu/MA

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

^3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de soluções
disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de se deu através

de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPI para fins de estimativa de valor da

contratação constantes no projeto básico, portanto estima-se um valor R$ 32.495.693,64 (trinta e dois milhões

quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e

quantitativos da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do
presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação
de empresa especializada na realização dos serviços descritos;

^5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no SINAPI,
composições próprias e/ou outros bancos de preços;

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a solução

mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja especializada para

realização dos serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profiinda na área de influência, com escada hidráulica, com
dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA;
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo máximo
de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços;
7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no local,
sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
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7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais, como

fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da empresa
contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato;
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na nota fiscal
pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e a outra com a

empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as especificações, ou a execução do serviço
não seja condizente com o contratado, o produto não deverá ser aceito, sendo comunicado à autoridade
competente da Unidade devendo o item ser entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os
custos correndo por conta da empresa contratada;

7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias;

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor
responsável a nota fiscal com o termo de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal rf 14.133/2021, as licitações atenderão ao

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação deste
princípio, 0 § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo
para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em
itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

9. possíveis providências para adequação

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

^ 10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito
da Administração;

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas,
quais sejam:
a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão;
d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota
Técnica com os ajustes indicados;
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g) publicação e divulgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

12. possíveis IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos

ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as

alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro

lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

12.2.A prestação dos serviços gerará detritos que deverão ser coletados e encaminhados, conforme sua

classificação, para destinação fim correta, sendo responsabilidade da CONTRATADA o encaminhamento

destes para a destinação final, também haverá escavação do solo que poderá acarretar impactos ambientais. A

fiscalização deverá se encarregar de exigir e acompanhar o pleno cumprimento das obrigações da contratada

quanto à deposição de entulho em aterro sanitário ou da subcontratação de empresa regulamentada para

gerenciamento de resíduos entre outras soluções visando a diminuição dos impactos sociais.

12.3. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da

responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá

considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na

legislação aplicável.

12.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre

resíduos sólidos. Ademais, observando o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU (2022),

^12.5. Sendo assim, é conclusivo que a obra pleiteada nesse estudo está enquadrada nas situações e exigências

da supracitada resolução e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO AÇAO PREVENTIVA

DE

OCORRÊNCIA

Republicação do Edital

com correção dos itens

alvos de impugnação.

Definir as regras gerais

da contratação de forma

clara no Edital e em

seus anexos

Questionamento

excessivos na

Concorrência
Baixa Baixo

Republicação do Edital

observando requisitos

que poderíam ter

Definição de exigências

técnicas compatíveis

Licitação

deserta MédioBaixa

)

C
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I
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10-11-1994

/

provocado a desistência

de possíveis empresas

interessadas

com 0 objeto a ser

licitado

Definir punição no

edital para empresa

adjudicada que não

assinar o contrato

dentro do prazo

estipulado

Adjudicar novo

fornecedor ou promover

nova contratação

Contratada se

recusar a assinar

Baixa0 contrato
Alto

Gestão/Fiscalizaçào do

contrato com aplicação

de sanções previstas

quando ocoiTer alguma

falha contratual e, em

último caso, cancelar

contrato e adjudicar

novo fornecedor ou

promover nova

contratação.

Incapacidade da

empresa

vencedora cm

executar

contrato

Exigir documentação

comprovatória que a

licitante já prestou

serviços semelhante ao

contratado, ao menos

50%. - Exigir 0 nível

máximo de garantia

contratual permitido em

lei com vistas a

0

Baixa Alto

assegurar o

compromisso da

empresa na prestação

adequada dos serviços.

Habilitação financeira

conforme Lei n°

Adjudicar novo

fornecedor ou promover

nova contratação e

aplicação de sanções

Falta

capacidade

financeira da

de

14.133/2021.
Média Alto

empresa para

executar os

serviços

Adjudicar novo

fornecedor ou promover

nova contratação

Exigir requisitos

habilitatórios relativos à

qualificação econômica

- financeira. - Exigir

garantia contratual,

Falência da

empresa

vencedora Baixa Alto
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conforme Lei n°

14.133/2021

Devolução dos

materiais de baixa

qualidade e aplicação

de sanções

Exigência de prova

gráfica e controle

prévio à utilização dos

produtos.

Fornecimentos

de materiais e

equipamentos

sem qualidade

Média Alto

'^14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, que

a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem

realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido PCA está

sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n® 0404001/2024 e aprovada por meio do

despacho da Autoridade competente.

... 15. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.
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CONCORRÊNCIA N" 009/2024

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA N" 009/2024

Proposta Comercial

Valor TotalDescriçãoItem

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos
serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de
influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com
suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticu
pu/MA

RS XX,XX1

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos
solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os valores

readequados ao último lance ofertado.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento)
do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125
da Lei Federal n.° 14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital,

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo),
brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de
identidade RG n° (número completo), inscrito(a) no CPF sob o n° (número completo), residente e
domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone Fixo n®: (xx)
xxxx-xxxx, Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx

xxxxxxxxxxx, XX de xxxxxx de 2024

Nome do representante

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio

CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa.
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CONCORRÊNCIA N“ 009/2024

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° 009/2024, na modalidade

Concorrência, ATESTO que nesta data, o SrO (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o

n.° (N” DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° (N° DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios

disponíveis para a implementação dos serviços, informações, condições ambientais, bem como as dificuldades

para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)
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CONCORRÊNCIA N“ 009/2024

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° 009/2024, na modalidade

^Concorrência. ATESTO que o Srf) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N”

DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA),

inscrita no CNPJ sob o n° (N® DO CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação

dos serviços constantes do objeto do Edital da Concorrência n® 009/2024, e que o quadro técnico da empresa

tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem

como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta

comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo

licitatório, em nome da empresa que represento.

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG N®

«^7*
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CONCORRÊNCIA N“ 009/2024

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 009/2024 QUE CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU E (RAZÃO SOCIAL), COMO
ABAIXO SE DECLARA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, por meio
[órgão da Administração Direta], ou a(o) [entidade da Administração Indireta]

, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade
para firmar o contrato], inscrito no CPF n°

, estabelecida na

do

com sede na	
administrativa competente

sociedade

e

[endereço da sociedade
, a seguir

a

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°
neste ato representada por	denominada CONTRATADA,

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF rf , têm justo e acordado 0
, decorrente da licitação Concorrência n° XXX/XXXX, formalizada nos autospresente Contrato N'	

do processo administrativo n° 0409001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, Decreto Municipal n° 041/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N” 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada para
execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com
escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no
município de Buriticupu/MA, devendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de
Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o
cronograma físico-fmanceiro.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no
documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site www.buriticunu.ma.gov.br
através do “Link

independentemente de transcrição.

1.1

1.2

1.2.1

LICITAÇÕES”, o qual faz parte integrante do presente contrato

Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, foram
propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo.

Objeto da contratação:

1.3

1.4
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Item Descrição Valor Total

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços

de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com
escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de
erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

R$ XX,XX1

^2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de execução do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando no dia
xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.

A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência até
202X.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de
simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1

dede2.2

2.3

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n° 041/2023, e está
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

3.1

4. SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram
exigidas nas condições de habilitação técnica.

É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.

No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.

O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.

A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela
contratante.

Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua
idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução
da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

4.1

4.2

4.2.1

4.2.2

4.2.2.1

4.2.3

4.3

4.4

)

C
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Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a
subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do
subcontratado.

A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições
ajustadas no contrato e no edital.

A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da
presente licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela
subcontratada.

Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante
à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas
subcontratadas.

Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.

A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de
direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante
a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.

Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.5

4.6

4.7

^4.8

4.9

4.10

4.11

^5. PREÇO

O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos valores
unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual
seguem em anexo ao presente contrato.

No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto,
tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e
armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1

5.2

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias
úteis para a liquidação da despesa.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.

6.1

6.2
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Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos,
conforme cronograma físico-financeiro contratual.

Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado
0 cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que
será peça integrante do contrato.

A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de
remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens
unitários.

A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo
padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento
do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período.

A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (einco) dias úteis do recebimento da solicitação,
sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.

A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.

Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no
contrato.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e
sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, os
prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.

Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:

Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente
atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.

As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal n°
041/2023.

A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR),
da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas

legislações meneionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.

O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao
desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela
contratada como referência e aceito pela fiscalização.

6.2.1

6.2.2

6.2.3

6.2.4

6.2.5

6.2.6

6.2.7

6.3

6.4

6.5

6.5.1

6.5.2

6.6

6.6.1

6.7
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6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional
devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos
previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e
6.4.

No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a
irregularidade.

Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo
ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação,
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição
da ordem cronológica.

Após 0 prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de
atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV),
proporcional aos dias em atraso.

Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para
a habilitação na licitação.

A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento
pela Administração.

Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o
fornecedor contratado para que regularize a sua situação.

A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133,
de 2021.

Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de
reajuste previstos na Lei n® 14.133/21.

6.10

6.11

6.12

6.13

6.14

6.14.1

6.14.2

6.14.3

6.14.4

6.15

7. REAJUSTE
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 14.133/2021.

Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

7.2

SR = S(il2/iO)

R = SR-S

il2 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.

iO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-
financeiro.

SR = Saldo reajustado

R = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.3

7.4

7.4.1

7.5

7.6

7.7

7.8

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.8.2

Página 49 de 66



&UP)XiICUPj
^2024

■p ^rtub.

ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas
do edital.

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos
serviços.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°
14.133/2021.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente contrato e no edital.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 041/2023.

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.9

8.10

8.11

8.11.1

8.12

8.13

8.14

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos,
projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações
e termos mencionados na proposta.

Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma
a não impactar no prazo de execução do objeto.

Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de
segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários,
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto_da_presente

9.1

9.2

9.3
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licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada.

Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas
áreas de atuação.

A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do
Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação

do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração.

A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após
a comunicação, por escrito, da fiscalização.

Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo
Contratante.

Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento
contratual ou na Ordem de Serviço.

Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou
de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente
licitação.

A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes
no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e
pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros
e usuários durante a execução dos serviços.

Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.

Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo
24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização.

Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe
levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao
equipamento público.

Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e
aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.

9.4

9.5

9.5.1

9.6

9.7

9.8

9.9

9.10

9.11

9.12

9.13

9.14
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Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Solicitações de Providências,
esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis.

Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações Extrajudiciais no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis.

As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial
deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.

As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou
órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional
para o Contratante.

Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações
dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções.

Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.

Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com
ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos,
assim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços
contratados.

A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou
indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas
no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra

roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços.

Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecuçao de serviços sem anuência prévia da
Contratante.

É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão
do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.

Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações
acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer
orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.

Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para
comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.

O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos
serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.

Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do
objeto.

9.15

9.16

9.17

9.18

9.19

9.20

9.21

9.22

9.23

^^9.24

9.25

9.26

9.27

9.27.1

9.27.2

.tk.
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Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do

objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.

Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do
contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição:

Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos,
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional
no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado.

Relação das Subcontratadas se for o caso.

Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a
empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado,
relativo a execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao
CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja
vinculada, de todos os responsáveis técnicos.

Caso 0 responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser
apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela
obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto
contratado.

Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão
celebrante.

A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica
somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.

Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal
destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na
legislação federal, estadual, distrital e municipal.

Número da matrícula CNO aberta.

Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:

A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local
da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.

A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.

Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra
e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.

Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos.

9.28

9.29

9.29.1

9.29.2

^9.29.3

9.29.3.1

9.29.4

9.29.5

^9.29.6

9.29.7

9.30

9.30.1

9.30.2

9.30.3

9.30.4
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A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros,
indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados
acidentados no canteiro.

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante

efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da
fiscalização.

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de Obras e Urbanismo, segurança e bem estar no
trabalho.

Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPPs e EPC’s),
de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.

Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

Deverá manter em obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-
financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa

esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de
outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de
registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do
trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive
da(s) subcontratada(s).

Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.

Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos
relacionados à execução do objeto contratado.

A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura
digital do responsável técnico.

Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego
com a contratante.

Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na
eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.

A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido
pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos
defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data
de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração.

Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal n° 041/2023.

9.30.5

9.30.6

9.30.7

9.31

9.32

9.33

9.33.1

9.33.2

9.33.2.1

9.33.2.2

9.33.3

9.33.3.1

9.34

9.35

2
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9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente,

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no
Edital (art. 92, XVI, da Lei n° 14.133/21).

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação.

Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fíns de pagamento dentro do prazo
de vigência.

9.37

9.38

9.39

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n® 14.133/2021, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas.

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
encaminhada à adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado
integralmente a contratada quando do término do contrato.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.1

10.2

10.3

10.4

^10.4.1

10.4.2

10.4.3

10.5

10.6

10.7
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10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital
e neste Contrato.

10.9

10.9.1

^10.10

lO.lO.l

10.10.2

10.11

10.12

10.13

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155
e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e
no edital.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf 14.133/2021, o contratado que:

Der causa à inexecução parcial do contrato.

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

Der causa à inexecução total do contrato.

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

11.1

11.2

11.2.1

11.2.2

11.2.3

11.2.4

11.2.5

11.2.6
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Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2,
11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2,11.2.3 e 11.2.4

deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n®
14.133, de 2021).

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma
prevista neste contrato.

11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida
em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por
cento). Após o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31° (trigésimo
primeiro) dia será cabível a multa compensatória.

11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois
por cento).

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n° 14.133/2021.

Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo:

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e

11.2.7

11.2.8

11.3

11.3.1

11.3.2

11.3.3

11.3.4

11.3.5

2:

TABELA 1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato1

1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato2
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1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-fmanceiro do contrato3

2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-fmanceiro do contrato4

5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-fmanceiro do contrato5

TABELA 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAUITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência;

051

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais;

042

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços
contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela

fiscalização, por trabalhador;

033

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por
serviço;

024

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por
trabalhador;

015

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como
especificar detalhadamente os serviços em execução.

016

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

027

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;

01

03Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta9
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tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

0110

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações do CONTRATADO

0111

03Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros.12

Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
compensatória.

A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto
Municipal n“ 041/2023.

Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-fmanceiro, será aplicada
multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não,
respeitado o processo sancionatório.

11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:

11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela
Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.

11.3.9.1.2Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua
utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para
serem transformadas em etapas utilizáveis.

11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao
contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o
contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.

Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o
trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao contratante (art, 156, §9°, da Lei n° 14.133/21).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/21).

11.3.6

11.3.7

11.3.8

11.3.9

11.4

11.5

11.6

11.6.1
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para o contratante.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133/21).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro
de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n°
14.133/21).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante
a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do
caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de
ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942.

11.6.2

11.7

11.8

^11.8.1

11.8.2

11.8.3

11.8.4

11.8.5

11.9

11.10

11.11

11.12

11.13
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12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do
início da execução contratual, (art. 92, §2° da lei n® 14.133/21).

As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações

pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato

independentemente de transcrição.

O cronograma físico-fmanceiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido
pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.

O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma fisico-financeiro
mediante autorização expressa de sua autoridade competente.

Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n° 14.133/2023 e pelo Decreto
Municipal n° 041/2023.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.		

13.1

13.2

13.3

13.4

■^13.4.1

13.4.2

13.5

13.5.1

13.5.2

13.5.2.1

13.6

13.6,1

13.6.2
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13.6.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7

13.8

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(OES)
ORÇAMENTÁRIA(S):

14.1

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

15.451.0010.1.017.0000 ABERTURA, CALÇAMENTO,PROJETO/ATIVIDADE:

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas
específicas consignadas nos orçamentos do Município.

14.2

15. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

15.1

16. ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n° 041/2023.

Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, no endereço Rua São Raimundo, n“ 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA,
em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do

16.1

16.2

ou

A
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indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e
edital.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato que se fizerem nas obras.

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários
do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado,
em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.

A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão
ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja
possível 0 licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão
contratual.

Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações
de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.

Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os
seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente:

Somente serão considerados como enos substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços
de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa
B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros

unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser
aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos
cumulativamente os seguintes requisitos:

A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado
pela Administração e o valor global contratado.

O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em
observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para
Administração.

16.3

16.4

^ 16.5

16.6

16.6.1

16.6.2

^ 16.6.2.1

16.6.2.2

16.6.3

16.6.3.1

16.6.3.2

a
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16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total

do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei
Federal n° 14.133/21.

O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi
originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos
de outros serviços que favoreçam o contratado.

Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado
para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde
que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por
outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço
global pactuado representa ajusta remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da
Administração ajustado.

A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as
contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no
processo licitatório.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos
ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência
contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei n°
14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido.

As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela
fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.

Os acréscimos e supressões de ser\'iços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser
planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à
aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.

Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as
reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-
se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os
limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

16.6.3.4

16.6.4

16.6.4.1

16.6.4.2

16.7

16.8

16.8.1

16.8.2

16.8.3

\
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16.8.4 A revisão do cronograma físico-fmanceiro, quando necessária, constitui responsabilidade do
contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde
que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor
da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-fmanceiro
vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma
físico-fmanceiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.

Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos
autorizados pela Lei n.° 14.133/2021.

Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra
contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas
constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa
tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta
global.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada,
nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão
fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de
consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados
serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na
proposta do contratado.

A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste
contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

16.9

16.9.1

16.10

16.10.1

16.10.2

16.10.3

16.10.4

17. PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico
do município de Buriticupu.

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais
termos aditivos nos termos da Lei n° 14.133/21.

17.1

17.2

18. FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §r, da Lei n° 14.133/21.

18.1

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e
contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA N“ 009/2024, em duas vias
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.

^ Buriticupu, xx/xx/202x. (DATA)

xxxxx (Representante Legal da Empresa
Qualificado no Contrato)

xxxxxxx (Razão Social da Empresa)

xxxxxx

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do
Contrato)
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 009/2024, na modalidade Concorrência, do

tipo Menor Preço global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta
Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Município - DOM,

Diário Oficial da União DOU, Jornal de Grande Circulação, Portal da Transparência do

Município e Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP.

Buriticupu/MA, em 24 de setembro de 2024.

\
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA N" 009/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N° 009/2024. O Município de Buriticupu - MA,

através da Secretaria Municipal de Obras e urbanismo por intermédio do Secretário Municipal de
Obras e Urbanismo, toma público, que realizará às 09:00 (nove horas) do dia 10 de outubro de
2024, licitação na modalidade Concorrência, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
reconstmção de mas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com
dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de
Buriticupu/MA. Lei Federal rf 14.133/2021, Lei Complementam® 123/2006, Instmção Normativa
Seges/ME n.® 73/2022, Decreto Municipal n® 041/2023, além das demais legislações correlatas e
de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos
seguintes loeais: Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do
PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com. br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente

Setor de Licitação, localizado na Rua Nível Médio, n® 300, Centro, CEP: 65.393-000.
Buriticupu/MA.

no

Buriticupu/MA 20 de setembro de 2024.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DEMJBRAS E URBANISMO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO - LICITAÇÃO - AVISO DE
LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N“
009/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da
Secretaria Municipal de Obras e urbanismo por intermédio
do Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, toma
público, que realizará às 09:00 (nove horas) do dia 10 de
outubro de 2024, licitação na modalidade Concorrência, na

plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia especializada para

execução dos serviços de reconstrução de ruas com

drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavizaçao de
talude de erosões localizadas no município de

n” 14.133/2021, Lei
123/2006, Instrução Normativa

Seges/ME n.® 73/2022, Decreto Municipal n" 041/2023,
além das demais legislações correlatas e de outras normas

aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com

as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O

presente edital estará à disposição dos interessados nos

^^eguintes locais; Portal da Transparência do Município:
ww.buriticupu.ma.gov.br,

https://pncp.gov.br
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através
do c-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na

Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393 -000.

Buriticupu/MA. Buriticupu/MA 20 de setembro de 2024.
JOSIAS DA SILVA COSTA SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE OBRAS E URBANISMO.

BUPITIC
72024
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Buriticupu/MA. Lei Federal
Complementar n°

Portal do PNCP

plataforma LICITANET

CPF: ***.597.343-” - Data: 24/09/2024 - IP com n“; 192.168.1.11

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 969
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cujo objeto visava o Registro de Preço para eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de móveis para atender as
necessidadesde várias secretarias e órgãos do município, fica SUS
PENSA, com fulcro no Art. 37 da Constituição Federal “ Princípio da
Autotuicla”, o adiamento ocorrerá devido à necessidade de alteração
do instrumento convocatório. O novo edital e a nova data serão dis

ponibilizados através do Portal do Licitanet e Portal da Transparência
do Município, nos endereços: www.acailandia.ma.gov.br./Íicitacoe s
e w\vw.licitanet.com.br. Nenhuma informação será prestada pesso-

almentc ou por telefone. Açailândia/MA, 20 de setembro de 2024.
Karla Janys Lima Nascimento. Secretária de Municipal de Educação.
Portaria n° 004/2021 - GAB.

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2024
-REGISTRO DE PREÇOS O Município de Açailândia por meio da
Secretaria Municipal de Saúde, toma público para o conhecimento
dos interessados, que a sessão pública de licitação referente ao Pre
gão Eletrônico n° 022/2024 tendo por objeto a contratação de pesso-
a(s) jurídica(s) para o fornecimento de Dietas Especiais (Fórmulas
Nutricionais Especiais, Dieta Enteral e Parenteral) para atender os
pacientes de Ordem Judicial com restrições alimentares que neces
sitam de dieta alimentar diferenciada, de acordo com as exigências,

especificações e quantitativos previstos no edital c seus anexos, que
ocorrería dia 03 de outubro de 2024, fica adiada para o dia 09 de ou
tubro de 2024 as 09:00 (nove horas). Motivo: Ausência de publicação

Diário Oficial da União. Açailândia/MA, 20 de setembro de 2024.
Johnathas de Oliveira Silva Secretário Municipal de Saúde Portaria
n" 634/2024-GAB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ
DO MARANHÃO

Rua Seroa da Mota, n“. 23 Bairro Apeadouro, no Setor de Licitação da
FAJD, em dias úteis, de segunda a sexta-feira das 08;00h às 12:00h e
das 14:00h às 18:00h, maiores informações pelo telefone (0XX98) 3089-

3196/3103. São Luís (MA), 20 de setembro de 2024. Goeihe Stanley
José Lima Costa da COMISSÃO CENTRAL DE COMPRAS CON

TRATOS E LICITAÇÃO - CCCCL-FAJD.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N“. 036/2024
(12729/2024). Objeto: aquisição de medicamentos psicotrópicos,
para Fundação Antonio Jorge Dino. Modalidade: Pregão Eletrônico;
Tipo: Menor preço por item; Data 11/10/2024 às 9:00 horas realizará
a abertura da licitação em tela; conforme especificado no Edital e seus
anexos. O Edital encontra-se disponível na internet, no seguinte site:
WWW,publinexo.com,br e à disposição dos interessados no endereço
Rua Seroa da Mola, n°. 23 Bairro Apeadouro, no Setor de Licitação
da FAJD, em dias úteis, de segunda a sexta-feira das 08:00h às 12:00h
e das 14:00h às 18:00h, maiores informaçõespelo telefone (0XX98)
3089-3196/3103. São Luís (MA), 20 de setembro de 2024. Goethe
Stanley José Lima Costa da COMISSÃO CENTRAL DE COM
PRAS CONTRATOS E LICITAÇÃO - CCCCL-FAJD.

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024
SRP A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, localizada Rua Sim-
plício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, através do Agente
de Contratação c Equipe de Apoio, instituída pela portaria n® 30/2024,
toma público que, com base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, a Lei Complementar
n" 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 009/2024,
realizará às 09:00hs (nove horas) do dia 09 de outubro de 2024, a
licitação do tipo Menor Preço Global, pelo Sistema de Registro de
Preços, que tem como Objeto a manutenção predial, preventiva
retiva, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de
obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos di-

sistema nacional de pesquisas de custos e índices da cons-

no

as

AVISO DE REVOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024.
AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024.
A Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão, toma público para
conhecimento dos interessados a Revogação do PREGÃO ELETRÔ
NICO 017/2024, objetivando Seleção da proposta apta a gerar
sultado de contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de ser
viços de Organização e Realização do Amversário da Cidade 2024

sede do município de Amapá do Maranhão/MA. MOTIVO: Revo
ga-se o Presente Processo por motivo de interesse público. Amapá do
Maranhão, 20 de setembro de 2024. FABIENE DIAS DE AMORIM-
Secrelária Municipal de Administração e finanças.

^PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIAN“ 009/2024. O Muni
cípio de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Obras
e urbanismo por intermédio do Secretário Municipal de Obras e Ur
banismo, toma público, que realizará às 09:00 (nove horas) do dia 10
de outubro de 2024, licitação na modalidade Concorrência, na plata
forma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de
empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de mfluência,

escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização
de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA. Lei
Federal n® 14.133/2021, Lei Complementar n® 123/2006, Instrução
Normativa Seges/ME n." 73/2022, Decreto Municipal n® 041/2023,
além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis
ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições esta
belecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposi
ção dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do
Municipio: www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.
gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda

solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na
Rua Nível Médio, n® 300, Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA.
Buriticupu/MA 20 de setembro de 2024. JOSIAS DA SILVA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.^

e cor-

versos, no

trução civil - SINAPI-MA, na câmara municipal de imperatriz - MA.
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no endereço eletrônico
https://www.camaraimpcratriz.ma.gov.br, onde poderão ser consulta
dos ou obtidos. Esclarecimentos adicionais, no endereço supra. Im

peratriz - MA, 24 de setembro de 2024. WILSON LUIZ PEREIRA
Agente de Contratação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA

AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ
NICO N® 020/2024 - REGISTRO DE PREÇOS A Prefeitura Muni

cipal de Açailândia por meio da Secretaria Municipal de Educação,
com base na Lei n° 14.133/2021, que a sessão marcada para o dia
23 de setembro de 2024 às 09:00h (nove horas) horário de Brasília,

cujo objeto visava o registro de preços para contratação de pessoa
jurídica para o fornecimento de eletrodoméstico visando atender as
necessidades de várias secretarias e órgãos do município, fica SUS
PENSA, cora fulcro no Art. 37 da ConstiUiição Federal “ Princípio da
Autotutela”, o adiamento ocorrerá devido à necessidade de alteração
do instrumento convocatório. O novo edital c a nova data serão dis
ponibilizados através do Portal do Licitanet e Portal da Transparência
do Município, nos endereços: www.acailandia.ma.gov.br./licitacoes
e www.licitanet.com.br. Nenhuma informação será prestada pesso

almente ou por telefone. Açailândia/MA, 20 de setembro de 2024.
Karla Janys Lima Nascimento. Secretária de Municipal de Educação.
Portaria n° 004/2021 - GAB.

AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ
NICO N° 021/2024 - REGISTRO DE PREÇOS A Prefeitura Muni

cipal de Açailândia por meio da Secretaria Municipal de Educação,
com base na Lei n® 14.133/2021, que a sessão marcada para o dia
24 de setembro de 2024 às 09:00h (nove horas) horário de Brasília,

com

ser
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 42/2024

AVISO OE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 21/2024 REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Açailândia por meio da Secretaria Municipal de
Educaçio, com base na Lei n^ 14.133/2021, que a sessio marcada para o dia 24 de
setembro de 2024 às 09:00h {nove horas) horário de Brasília, cujo objeto visava o Registro
de Preço para eventual coniraiaçJo de pessoa(s) juridicafs) para o fornecimento de móveis
para atender as necessidades de várias secretarias e órgSos do município, fica SUSPENSA,
com fulcro no Art. 37 da Constituição Federal " Principio da Autotutela", o adiamento
ocorrerá devido à necessidade de alteração do instrumento convocatório. O novo edital e
a nova data serão disponibilizados através do Portal do Licitanet e Portai da Transparência
do Município, nos endereços: www.acailandia.ma.gov.br./licitacoe s e www.licit3net.com.br.
Nenhuma Informação será prestada pessoalmente ou por telefone.

Açailàndia/MA, 20 de setembro de 2024.
KARLA JANYS LIMA NASCIMENTO

Secretária de Municipal de Educação

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO NS. 2024.8233056. PARTES: O MUNICÍPIO de AçailJndia/MA, através
do{a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e 3 empresa GLOBAL MAIS VEÍCULOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de veículo automotor, para atender as demandas da Unidades Básicas
de Saúde Maria do Carmo e Laene Soares, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, PROCESSO ADMINISTRATIVO; 11878/2024, Pregão Eletrônico n«
013/2024. BASE LEGAL: Rcgc-se pelas disposições expressas na Lei n« 14.133/2021,
Complementar ne 123/2006 e suas alterações posteriores. 00 VALOR; O valor da presetite
nota de empenho é de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 21 - Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIOADE;
10.301.0041.2-204 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADE BÁSICAS DE SAUDE,
NATUREZA DA DESPESA; 4.4,90.52.00,00

SIGNATÁRIOS; Johnathas de Oliveira Silva, pela Contratante, Guilherme Adolfo Pereira
Lopes ● GLOBAL MAIS VEÍCULOS LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO; Arquivado por
meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 20 de agosto de 2024.
Johnathas de Oliveira Silva - Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO N» 650/2024 - SEMEO, Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N*
51/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO e a empresa BEETHOVEN
BRANDÃO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 01.991.038/0003- 06. OBJETO: O
objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis, de forma parcelada, para atender a frota de veículos oficiais da Prefeitura
Municipai de Balsas-MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, anexo do Edital. VIGÊNCIA: 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua
assinatura e lerá vigência até 31 de Dezembro de 2024. PREÇO: 0 valor do presente Termo
de Contrato é de RS 60.427,90 (sessenta mil e quatrocentos e vinte e sele reais e noventa
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.O081.2-OS8 3.3.90.30.00.00 12.361.0086.2-
061 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas-MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de
agosto de 2024. ASSINATURAS: ELAINE COSTA PIRES (CONTRATANTE) lOSE TRAJANO
BRANDÃO NETO (CONTRATADO),

O Município de Valparaiso de Goíás/60, torna público que fará realizar às 09:00
HORAS 00 DIA 10 DE OUTUBRO DE 2024, na plataforma eletrônica do PORTAL BOLSA
NACIONAL OE COMPRAS - 6NC, em sessIo pública, na forma da Lei n.s 14.133/2021 de
01/04/2021 e demais legislação aplicáveis, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações,
Decretos Municipais n* 023/2024 de 09/01/2024, 025/2024 de 10/01/2024 e 085/2024 de
19/02/2024, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando a CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS PERMANENTES, MATERIAIS DE COZINHA, MATERIAIS
ESPORTIVOS E PAPELARIA, NOS TERMOS OA LEI N. 2617/2023 - ESCOLA MUNICIPAL EM
TEMPO INTEGRAL lOAO DA SILVA FILHO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE VALPARAÍSO OE GOIÁS/GO, conforme as condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos. A
documentação completa c seus anexos poderão ser examinados no endereço Rua
Desembargador Dr. José Dilermando Meireles, Área Especial Norte, Cidade Jardins, neste
Município no horário de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 hrs, disponíveis também nos Sites:
www.valparaisodegoias.go.gov.br, PNCP www.|ov.br/pncp/pt-br ou Portal Bolsa Nacional
de Compras - BNC www.bnc.org.br.

Valparaiso de Goiás/GO, 19 de setembro de 2024.
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS

Presidente

LEONARDO LUIZ DE LIMA BORGES

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N« 42/2024

O Município de Valparaiso de Goíás/GO, torna público que fará realizar às 09.00
HORAS 00 DIA 09 DE OUTUBRO OE 2024, na plataforma eletrônica do PORTAL BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS - BNC, em sessão pública, na forma da Lei n.« 14.133/2021 de
01/04/2021 e demais legislação aplicáveis, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações,
Decretos Municipais n* 023/2024 de 09/01/2024, 025/2024 de 10/01/2024 e 085/2024 de
19/02/2024, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS OE PAPELARIA, ELETROELETRÔNICOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE HIGIENE,
MATERIAIS DE COZINHA, BRINQUEDOS E MATERIAIS PERMANENTES, CONFORME REPASSE DO
ENSINO INTEGRAL PARA ATENDIMENTO DO CMEI HELENA FERREIRA OE FARIAS OE
VALPARAÍSO DE GOIÂS/QO, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital, Termo de Referência e seus Anexos, A documentação completa e seus anexos poderão
ser examinados no endereço Rua Desembargador Dr. José Dilermando Meireles, Área Especial
Norte, Cidade Jardins, neste Município no horário de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 hrs,
disponíveis também nos Siles: www.valparaisodegoia5.go.gov.br, PNCP www.gov.br/pncp/pt-
br ou Portal Bolsa Nacional de Compras ■ BNC www.bnc.org.br.

Valparaiso de Goiàs/60, 19 de setembro de 2024.
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS

Presidente

Equipamentos e Material Permanente,

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
LEONARDO LUIZ DE LIMA BORGES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANÓPOLIS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

2« RETIFICAÇÃO OE PREGÃO ELETRÔNICO N9 14/2024
ÓRGÃO SOLICITANTE: Fundo Municipal de Saúde de Vianópoüs.OBJETO:

Aquisição de 01 (um) veículo minivan 0 km de 7 lugares para atender as demandas
necessárias da Secretaria Municipal de Saúde de Vianopolis-GO, através de recursos
remanescentes das emendas n* 119180330000120008; 11918.0330001/2 2-003 e
11918.0330001/22-003-39890001.0ATA DE ABERTURA: 08/10/2024; HORÁRIO: 09h; LOCAL;
www.licitanet.com.br,RETIRADA DO EDITAL; no endereço eletrônico acima, na sede da
Prefeitura ou no site: www.vianopolls.go.gov.br.

RESENHA OO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N« 459/2021 - SEDES, referente 3
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 25/2021. PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL OE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E EMPREGO, e de Outro lado 3 Sra. MARIA
MADALENA LEDA SAMPAIO. OBJETO: O objeto do presente termo aditivo consiste na
prorrogação de prazo do contrato n' 459/2021, conforme previsto no art. 57, II, da Lei
8.666/93, 00 PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR; O Contraio Principal terá sua Cláusula
Quinta alterada, passando sua vigência prorrogada por 12 (doze) meses, pelo período de
01 de agosto de 2024 à 01 de agosto de 2025. O valor global do contrato permanecerá o
pactuado no primeiro termo de aditivo, correspondendo ao valor mensal de RS 3.249,30
(três mil e duzentos e quarenta e nove reais e trinta centavos), e valor global de RS
38 69160 (trinta e oito mil e novecentos e noventa e um reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08,244.0062.2-029 3.3.90.36.00,00, DA RATIFICAÇÃO; As
demais cláusulas do contrato original ficam Inalterada e ratificadas pelo presente termo
aditivo. 00 FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA; 31 de julho de 2024.
ASSINATURAS: MAR1ANA LIMA DE OLIVEIRA 60RGNETH (CONTRATANTE) E MARIA
MADALENA LEOA SAMPAIO (CONTRATADA).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N< 9/2024

Vianópolis - GO, 23 de setembro de 2024.
UNEU JOSÉ DA COSTA

Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 22/2024 REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Açailândia por meio da Secretaria Municipal de
Saúde, torna público para o conhecimento dos interessados que realizará no dia 09 de
outubro de 2024 às 09:00h (nove horas) horário de Brasília, licitação para Registro de
Preços, na modalidade Pregão Eletrônico n* 022/2024, do tipo Menor Preço (por item),
modo de disputa "aberto e fechado", cujo objeto é a eventual contratação de oessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de Dietas Especiais (Fórmulas Nutricionais Especiais, Dieta
Enteral e Parenieral) para atender os pacientes de Ordem Judicial com restrições
alimentares que necessitam de dieta alimentar diferenciada. Conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. A Sessão Pública será
realizada através do site https://www.licitanel.com.br e conduzida pela servidora
designada PREGOEIRA, regulamentada pelo decreto municipal 019 de 22 de janeiro de
2024. na sede da Prefeitura Municipal de Açailândia, situado à Av. Santa Luzia, s/n*. Parque
das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA. Ocorrendo decretação de feriado ou outro
fato superveniente que impeça a realização desta ilcliação na data acima mencionada, o
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente.

Açailândia/MA, 20 de setembro de 2024.
JOHNATHAS OE OLIVEIRA SILVA

Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 20/2024 REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Açailândia por meio da Secretaria Municipal de
Educação, com base na Lei n« 14.133/2021, que a sessão marcada para o dia 23 de setembro de
2024 às 09;00h (nove horas) horário de Brasília, cujo objeto visava o registro de preços para
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de eletrodoméstico visando atender as
necessidades de várias secretarias e órgãos do município, fica SUSPENSA, com fulcro no Art. 37
da Constituição Federal" Princípio da Autotutela", o adiamento ocorrerá devido à necessidade
de alteração do instrumento convocatório. O novo edital c a nova data serão disponibilizados
através do Portal do Licitanet e Portal da Transparência do Municipio. nos endereços;
www.acailandla.ma.gov.br./licitacoes e www.licitanet.com.br. Nenhuma informação será
prestada pessoalmenie ou por telefone.

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de O^as e
urbanismo por intermédio do Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, torna público,
que realizará ás 09:00 (nove horas) do dia 10 de outubro de 2024, licitação na modalidade
Concorrência, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de
empresa dc engenharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas

drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de
energia com suavizaçào de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.
Lei Federal ns 14.133/2021, Lei Complementar n? 123/2006, Instrução Normativa
Seges/ME n.« 73/2022, Decreto Municipal n» 041/2023, além das demais legislações
correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com

condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos
da Transparência do Município:

com

as

interessados nos seguintes locais; Portal
www.buritlciipu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser retirado pessoalmenie no Setor de Licitação,
localizado na Rua Nível Médio, n® 300, Centro, CEP; 6S.393-000. Buriticupu/MA, ^

Buriticupu/MA, 20 de setembro de 2024.
JOSIAS OA SILVA COSTA

Secretário Municipal dc Obras e Urbanismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 41/2024

A Comissão de Contratação do munjeipio de Caxias-MA, torna público para
conhecimento dos interessados, aviso de ANULAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N® 041/2024-
RELANÇAMENTO, nos termos da Lei n® 14.133/21 e Súmulas 346 e 473 do STF, tendo por ob;eto
a Formação de Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada para
fornecimento e instalação de parques infantis (playgrounds), para atender a Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia, por um
período de 12 (doze) meses. A anulação foi motivada por inconsistências na alimentaçâc) do
sistema no momento da definição do critério de Julgamento. Informações adicionais no prédio
da Comissão de Contratação, situada na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxías-Ma, no
horário das OShOOmin (oito horas) às IShOOmin (treze horas).

Caxias-MA, 23 de setembro de 2024.
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Contratação

Açailãndia/MA, 20 de setembro dc 2024.
KARLA JANYS UMA NASCIMENTO

Secretária de Municipal de Educação
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Profissional

Federação define início da fase de
grupos da Série B Maranhense

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU^MA

AVISO DE LICITAÇAO. CONCORRÊNCIA N* 00flí2024, O Município de
Buiitícupu ● MA. através da Secretaria Municipal de Obras e urbanis
mo por Intermédio do Secretário Municipal de Obras e Utbanísnw, toma
púbico, que realizará às 09:00 (nove horas) do dia 10 de outubro de
2024, licitaçào na modalidede Concorrência, ns plataforma LICITANET
www.licHanei.com.br, OBJETO: Coniraiaçáo de empresa de engenharia
especiallzaca para execuçio dos serviços de reconslrtjçáo de ruas com
drenagem profunda na área de Influência, com escada hidráulica, com
dissipadores de energia, com suavizaçào da talude de erosSes otcall-
ztdas no município de BurHIcupu/MA. Lei Federal n* 14.133/2021, Lei
Complementam' 123/2006, InstA/çío Normativa Seges/MEn,' 73/2022,
Decreto Municipal n' 041/2023, alám das demais legislaçOas ccrrelalas e
de outras normas aplicáveis ao ob(elo desta certame e, ainda, de acordo
ccm as condiçbes estabelecidas reste Edital. EDITAL: O presente edi
tal estará á disposiçào dos Interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município: www.burHicupu.ma.gav.br, Portal do PNCP
btlps i/prcp gov.br plataforma LICITANET www.licitanol.com.bt podendo
ainda ser solícHaúo através do e-mall: cplbuiHlcuou20210gmail.co m
bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitaçào. locaizado

Rua NIvel Médio, n* 300, Centro, CEP: eS.303-000. Sunticupu/MA.
6unticupu/WA 20 do setembro de 2024. JOSIAS DA SILVA COSTA SE
CRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

FRANÇA MfU>
(SB) 3261-B021/ B S8S2-S273
E-mall: fmelo.atn9pmall.com

diferença, o Americano pode
se classificar. O Sào Luís joga
pelo empaie, mas pode até
avançar perdendo dependendo
do saldo de gols e cartões.

tOeOSDEHOJEIaS}

COPA LlêERTADORtS

QUARTAS OE FINAI-VOLTA

ISmOO AnáTKO-M61 futUMIUZ (0x1)
21hU SIo Puno I Boteroco 10x01

COPA SUL-AMERICANA

QUARTAS DE FINAL-VOLTA

21x30 IkP. UceElÚN X lANÚt 10x0)

SêRlEA-Se RODADA

ISHOOSxiMiOlCaiOÚMe

SÊRIE A-iee RODADA

IShOOSUACANIINQXInTEINWIOKAI

COPA RIO

11H4S SíXSUO X VDIIA RCPONDA

COPA FGF

UhOOGxEuoBxIííúCNO
ISHOOSidJoltilNnxB

LIGA EUROPA

uh4S Bodo gimt x Poxto

IShOO Gauuuray X PAOt

IShOO MAUCHiSUIUNltCO I TWCNTE
ISHOONtCElRCAlSOClEPAO

ISmOOAKPIIIECMTI PEAENCVAA01

IShCODuuuoKiEVXLapo

COPA DA LIGA INGLESA

ISMASAtBEAAElBOaOM

IShOO UvlltPOOl X WOt HAM

ESPANHA-LA LIGA

1$hOO BaKEiONA X GeTaTE

BRASILEIRO DEASPIRANTES S23

IOhOO SoiAfOOO 1 VASCO
ISMX FutMiNEKSExCRS
IShOO luvEMTUOt 1 Via nova

16«OOAUttK»4,<GxVmS«u
16x00 CuixalxSANTOS

Real Codó e Bacabal

empataram (1x1) sábado (21),
no estádio Renê Bayma, em
Codó, no primeiro dos dois
confrontos entre ambos pelo
Grupo A das eliminatórias (do
interior). O segundo e ultimo
duelo será sábado (28), às 16h,
no estádio Lucídio Frazão, em

Chapadinha. Um novo empate
leva a decisão da vaga para
os pênaltis. Lembrando que
0 Coneão em Bacabal está

interditado para reforma.
Já 0 líder do Grupo D é o São
Luís, com 3 pontos, mesma
pontuação do Americano,
que penle no saldo de gols,
mas até o Expiessinho que
não pontuou tem chances
de classificação, mas terá
que goleai São Luís. nesta
sexta-feira (27), às 15h30,
no Nhüzinho Santos. Se

ganhar somente de 1 gol de

Ribamar e o vencedor da

eliminatória da capiui (São
Luís ou Americano ou ainda

Expressinho).
O Grupo B já está certo que
contará com lape e Tüpan
e mais os outros dois que
sobrarem do sorteio (Tlmun,

Santa Quítéria, São José
de Ribamar e São Luís

ou Americano ou ainda

Expressinho (vencedor da
eliminatória da capital).
Campeão e vice da Série B
2024 se juntam na cliie de
2025 a Sampaio (campeão
2024), MAC (vice 2024),
Imperatriz (3°), Moto (4°),
Pinheiro (5°) e Tunmm (6").

Chapadinha (i^ e Cordino (8’)
foram os rebaixados de 2024

e só participam do Estadual da
Série B de 2025.

FASE ELIMINATÓRIA

A Federação Maranhense de
Futebol divulgou a tabela
base da fase de grupos do
Campeonato Maranhense da
2* divisão. A FMF confirmou o

inicio para o dia 12 de outubro
(sábado), com quatro jogos
(rodada cheia) abrindo a Série
D do Estadual, com dois jogos
pelo Grupo A e dois jogos
pelo Grupo B, com os dois
melhores de cada, avançando
para as semifinais (ida e volta).
A1* fase da Segundinha
Maranhense será com jogos de
ida e volta (deniru dos grupos)
e a FMF detalhou apenas a
fase de ida, aió a 3* rodada
(são 6 rodadas). O Grupo A
lerá ITZ Sport (Imperatriz),
0 vencedor da eliminatória

òo interior (Bacabal ou Real
Codó) e os outros dois vio sair
de um sorteio enirc Timon,

Santa Quitéria, São José de

na

CBF destaca em seu site aniversário de 92 anos do Maranhão
um novo clube da cidade. Foi então oue, no dia 24
de setembro de 1932, o Maranhão Atlético Clube
nasceu e em 1937 ji conquistava sua primeira taça.
O Macio se sagrou campeSo maranhense 15 vezes.
Além do estadual, o Maranhão é o maior vencedor
da Copa Federação Maranhense de Futebol (FMF),
com 12 conquistas, No final da década de 70.
0 MAC recebe a expressão bem conhecida do
torcedor aileticano "Demolidor de Cartazes" pela
campanha feita em 1979, Série A do Brasileiro, até
hoje lembrada.

A Confederação Brasileira de Fuicbol destacou
na página principal do seu site, o aniversário
do Maranhão Atlético Clube que nesta terça-
feira (24) completou 92 anos de história. A CBF
destaca que a equipe teve forte influência sobre o
desenvolvimento (ío futebol no estado, e até hoje se
mantém em evidencia no cenário nacional,
A origem do irme tem ligação com o clube
Syrio Brasileiro, também situado na capital do
Maranhão, São Luís. Devido a divergências sobre
a condução da equipe, houve a decisão de fundar

C.P.M. e SANTA CASA

PROCTOLOGIA

MEDICALCENTER- RENASCENÇA

DR LAUANDE

Amador
Envia noticiai a fotoi do tau tlma am compalIcBai da qualquar
modalldada aiportlva para neuo a-mall: Jpa«poftaamadof99maIUcom
Jonny Flgualrado <eê) 9eiS4-9e4S/(9B> 9B7ê9-B01S .

CONSULTAS E COLONOSCOPIAS

3227-4332 / 3231-3216

PIVULOACXO

Manuel Andrade

Jr conquista
bicampeonato do
Norte Brasileiro e do
Maranhense de Kart

Alugue os ônibus
mais noyps e

I i.

da lorcida imperatrlzeiise que
marcou presença no iwenio,
Desta forma, 0 maranhense
Manuel Andrade Jr fez 0

segundo tempo na tomada
cie tempo e na primeira
classificação mostrou aos seus
adversários que não estava alí
para brincar. Na sequência,
fez uma ótima segunda
dassiflcaiória conquistando
a vitória e, assim, largou de
segundo na final.
Na final, 0 piloto Manuel
Andrade Jr mostrou mais
uma vez 0 total domínio da

competição, assumindo a ponta
na primeira curva e com muiia
manquilidade conduziu seu kan
até a bandeirada, alcançando
0 lugar mais alto do pódio e
a conquista do bicampeonato
do None Brasileiro edo
Maranhense de kart.

JONNY FIGUEIREDO

O piloio maranhense Manuel
Andrade Jr - patrocinado
pelo Governo do Maranhão
(Sedei), Grupo Mateus,
DRAVAR, Crisbcll, Prisma
Solar, Indubrima e Lokcemer
● conquistou 0 bicampeonato
do Norte Brasileiro e do
Campeonato Maranhense
de Kart na Categoria F4
Graduado, disputado no último
sábado (21), no Kartódromo
Inteniacional de Imperatriz.
Com seu estilo diferenciado,
Manuel /kncirade Jr. não tomou
conhecimento dos adversários e

pisou fundo mostrando "logo de
cara" que estava determinado
a brigar pelo título. Realizando
manobras arrojadas e com
muita liabilidade 0 maninhense
se destacou e chamou a atenção

Ouar ahjgoi 01 Anlbui inals novoi ■ moileinos do BiasilT
FaUeom a Gb|lOC, o saivlço Goonoboig oacluílvo d*
liotainento o aluguol para txcuiiOoi. paitoloi, vlagent.

locopllvoi. Irantpotlocoiporallvo ● loeoçOoi
em geiol. Gb|lOC 4 Goonobora.

Open de Beach Tennis
Gb toc

I
nacionais e internacionais.

Entre os principais nomes da
competição, está a medalhista
mundial Nalhalia Couto, que

busca mais um grande título
na carneira.

do Maranhão (FBTM),

entidade que representa
ofidalmente a modalidade no

Estado, reunirá mais de 300
atletas, incluindo destaques
maranhenses nas quadras

Leal, em São Luís. O São
Luís Open, que vale como 10*
e última etapa do Campeonato
Maranhense Oficia! de Bcach

Teimis c tein a chancela da

Federação de Beach Tfennis

Com promessa de grandes
Jogos e muiia emoção, 0 São
Luís Open de Beach Tennis,
começa nesta quinta-feira (26)
e será realizado até domingo

(29). na Arena Domingos

I OCAÇliü I5E On;8C5 GUANABARA

www.viajeguanaboio.com.bi
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í 01612525000140 <

Procedimento
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Procedimento

ID da

Contratação

Pncp
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Procedimento

<

01612525000140-1 -000056/2024

9

Ano do

Procedimento
2024

Tipo de

Procedimento
CP

Número do

Processo
0409001

Ano do

Processo

t

2024

Data

Publicação
24/09/2024

14133Fundamentação

Critério 1

Finalidade 9

Sistema Pregão

Regime

Execução
1

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
reconstrução de ruas com drenagem profimda na área de influência, com escada hidrá

dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no mur
de Buriticupu/MA.

Objeto
com

CPFda

Autoridade
18708692220

10/10/2024Data Sessão

* ‘.T»* r-

1/2
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar?layout=Procedimen to Licitatorio



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 0409001/2024, na modalidade

Concorrência Eletrônica, o Ato de designação da Agente de Contratação Municipal e Membros,
PORTARIA N® 218/2024, de 19 de fevereiro de 2024.

Burítícupu - MA, em 10 de outubro de 2024.

6cvYY\|axu3-
Fernanda Pereira Sampaio

Portaria: 218/2024

Agente de Contratação
Fernanda Pereira Sampaio

ontrataçao
218/2024

Agente
Port
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 218/2024 - GAPRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do Agente
de Contratação/Pregoeiro e da

Comissão de Contratação/Equipe de

Apoio, e dá outras providencias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO, no uso das

atribuições Icgals e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de junho

de 1997, pela presente.

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n® 14.133/21, que dispõe
sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO que o artigo T da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a
autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar agentes públicos

para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n" 293, de 17 de maio dc 2013,
com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n“ 524, de 30 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. r. Nomear a Sra. FERNANDA PEREIRA SAMPAIO, portadora da Cédula de Identidade

RG n° 251926940 SSP/MA, inscrito na CPF/MF sob o n° 577.066.383-91, servidora efetiva do

quadro funcionai da Prefeitua Municipal de Buriticupu, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com denominação “DANS-I”, junto à

Secretaria Municipal de Administração e Plenajamenío.

Parágrafo Único. A servidora acima qualificada também assumirá a função de Pregoeira nas
licitações na modalidade pregão.

Art. 2". Designar os servidores: GETULIO VERAS DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o
° 067.176.173-06 e JOSEANE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob o n“

872.795.762-49, para compor a Comissão de Contratação/Equipe de Apoio, que prestará a
necessária assistência ao(à) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), quando for o caso.

n

Art. 3". 0(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) e a Comissão de Contratação/Equipe de Apoio
caberá, dentre outras atribuições atribuições:

Rua São Raimundo, 01, Cenlro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

I - Condução da fase externa do processo licitatório;

II - Recebimento e 0 julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com

o primeiro colocado, 0 exame de documentos;

III - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

IV - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

V - Coordenar a sessão pública e 0 envio de lances, quando for 0 caso;

VI - Verificar e julgar as condições de habilitação;

VII - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;

VIII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

IX - Indicar 0 vencedor do certame;

X - Adjudicar 0 objeto, quando não houver recurso;

XI - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XII - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

Art. 4“. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, produzindo efeitos retroativos à data
de 02 de janeiro de 2024.

Art. 5". Revogan-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 19 de fevereiro de
2024.

Assinado de forma digital

por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DASILVA:97359734304

Dados:2024.02.19 U;'9i27

.03'00’

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA.

Rua São Raimundo, 0i, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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Certificamos que ’**

i

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO

“Formação Prática para Agentes de Contratação”participou do curso
realizado nos dias 22 e 23 de janeiro de 2024 na cidade de São Luis/MA,^^

perfazendo um total de 16 horas-aula. '
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 0092024

Tipo; Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA.

GARANTIA DE PROPOSTA

CONCORRENTE 01

BURITICUPU - MA, em 10 de outubro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU MA

Encaminhamos a apólice de seguro n° 061902024840107750058060, cuja autenticidade, integridade e validade juridica deste documento
forma eletrônica, estão garantidos em conformidade com a MP n°. 2.200-2, de 24/08/2001,em

Aproveitamos a oportunidade, para lhe dar as boas vindas e agradecer a sua decisão de se tornar nosso cliente,
colocando-nos à sua disposição para eventuais esclarecimentos.Esperamos atender plenamente as suas expectativas^

Atenciosamente,

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A

TÍTULO: APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N° 061902024840107750058060 - ENDOSSO N" 0000000.
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP ●- ● ●

Jofttt AdallM* F«

infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a
- ICP - Brasil por; Signatários (as):

JOSE ADALBERTO FERRARA N“ de Série do Certificado:
N° de Série do Certificado: Data e Hora Atual

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,

56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual Oct 9 2024 4:04PM

com força de lei;

« - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
i-ica insiiiuiüd d aplicações habilitadas que utilizem certificadosArt 1 . -. . - .d ^

validade juridica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N“. 061902024840107750058060 ■ ENDOSSO N“ 0000000.

CONTROLE INTERNO N". 174553

DATADAPUBLICAÇÀO:Oct 9 2024 4:04PM
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Proposta N°
31416

Endosso n°

0000000
Apólice n°
061902024840107750058060

Sucursal Emissora

8401-BELO HORIZONTE

Modalidade

LICITANTE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Ramo

75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

DADOS DO SEGURADO

CNPJ/CPF

01,612.525/0001-40

Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU MA

ComplementoNúmeroEndereço
RUA NIVEL MEDIO 300

UFCidade

BURITICUPU

Bairro

CENTRO
Cep:

MA65393000

DADOS DO TOMADOR

CNPJ/CPF

40.669.672/0001-09
Nome/Razào Social

BLACK ENGENHARIA LTDA

Complemento
SALA 1402

NúmeroEndereço
RUA SERGIPE 925

UFCidade

BELO HORIZONTE

Bairro

SAVASSI
Cep:

MG30130171

GARANTIAS :

TOTAL DO VALOR DA GARANTIA : R$ 324.956,93
VIGÊNCIA : DAS 24h00 DO DIA : ATÉ AS 24hOODODIA: 08/03/202509/10/2024

OBSERVAÇÕES:

- Processo SUSEPn° 15414.637816/2022-12

- As Condições Contratuais deste produto protocolizadas pela Tokio Marine Seguradora S.A junto a SUSEP* poderão ser consultadas no
endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o(s) número(s) de processo(s) constantes nesta apólice / endosso.
* SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle do mercado de
seguros, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
- Atendimento Exclusivo ao Consumidor ● SUSEP: 0800 21 8484 (de segunda a sexta, das 09h30 às 17h00).
Aviso de sinistro enviar os documentos para o endereço de e-mailsinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da
^SUSEP - https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 061902024840107750058060

CORRETOR

Registro Susep
202044217

Código Interno
001822

Nome/Razão Social

MÁXIMO CORRETORA SEGUROS LTDA

/\

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33,164.021/0001-00 -Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana. Sobre Loja, 44 - 04004902 - Sâo Paulo ● SP
Centrai de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br
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Proposta N°
31416

Apólice n°
061902024840107750058060

Endosso n°

0000000

Sucursal Emissora

8401-BELO HORIZONTE

Modalidade

LICITANTE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Ramo

75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Em testemunho de que, a SEGURADORA, neste ato assistida por seus representantes legais, assinam este documento na cidade de São
Paulo, estado de São Paulo, aos 9 dias do mês de Outubro de 2024,

Seguradora
Endereço
CNPJ:

Tokio Marine Seguradora S.A
Rua Sampaio Viana, 44 Sobre Loja
33.164,021/0001-00

ICP
Brasil

José Adilberto Ferrara

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP ● Brasil por: Signatários (as):
JOSE ADALBERTO FERRARA N° de Série do Certificado; 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual Oct 9 2024 4:04PM

N° de Série do Certificado; Data e Hora Atual

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
)rça de lei:

Art 1° - Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade

juridica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem
como a realização de transações eletrônicas seguras.

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

R$ 925,45Prêmio Liquido
Adicional de fraclonamento

Custo de Emissão

l.O.F.

Correção Monetária

R$0,00

RS 0,00

R$0,00

RS 0.00

RS 925,45

avista

0.000%

Prêmio Total

Condições de Pagamento:

Taxa de Juros:

Número de Prestações:

orma de Cobrança:

1

Boleto Generico

Informações de Cobrança de Prêmio:

VALORVENCIMENTOPARCELASBOLETO

925,4508/11/20241530176076

p -3
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ESPECIFICAÇÕES

A Tokio Marine Seguradora S.A, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana n° 44 - Paraiso, inscrita
no C.N.P.J sob 0 n° 33.164.021/0001-00, garante pela presente apólice, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU MA, com sede na
RUA nível MEDIO n° 300 - CENTRO - BURITICUPU - MA inscrito no C.N.P.J sob o n° 01.612.525/0001-40, as obrigações assumidas

pela(o) BLACK ENGENHARIA LTDA, com sede na RUA SERGIPE n“ 925 - SAVASSI - BELO HORIZONTE - MG, inscrito no C.N.P.J sob o
n° 40.669.672/0001-09, até os limites dos valores de garantia abaixo especificados.

Modalidade: LICITANTE

Valor da Garantia: R$ R$ 324.956,93

OBJETO PRINCIPAL: Esta cobertura destina-se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro,
até 0 Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência
do inadimplemento das obrigações garantidas incorrido pelo Tomador, durante o periodo de Vigência da Apólice, consistente na não assinatura do
Objeto Principal nas condições apresentadas no Edital de Licitação correspondente e respectiva legislação aplicável, dentro do prazo estabelecido,
por sua exclusiva responsabilidade.

Edital de Licitação: CONCORRÊNCIA N 009/2024

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33,164,021/0001-00 ● Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - Sâo Paulo ● SP
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 7701523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br
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CLAUSULAS PARTICULARES

CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE COBERTURA PARA RÚSSIA, BIELORRÚSSIA E UCRÂNIA
CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE COBERTURA PARA

RÚSSIA, BIELORRÚSSIA E UCRÂNIA
I.Não obstante qualquer disposição em contrário nesta Condições da Apólice (incluindo qualquer endosso), esta Condições da Apólice não
fornece cobertura para qualquer perda, responsabilidade, dano, custo ou despesa, e a Seguradora não terá obrigação de efetuar qualquer
pagamento nos termos deste Contrato, na medida em que tal cobertura ou pagamento decorre ou se relaciona, direta ou indiretamente, aos
Negócios de Territórios Excluídos.
2.Para fins desta exclusão, o termo &quot;Negócio de Territórios Excluidos&quot; significa qualquer atividade, transação, operação,
subsidiária, empresa associada, filial, produto, bem. ativo ou pessoa fisica ou jurídica relacionada, localizada ou originária dos Territórios
Excluidos , ou em transição de, para ou através dos Territórios Excluídos, ou qualquer cidadão ou qualquer pessoa normalmente residente

Territórios Excluidos, qualquer entidade organizada de acordo com as leis dos Territórios Excluídos, ou qualquer entidade de propriedade
ou controlada por qualquer um dos anteriores.
3.0 termo &quot;Territórios Excluidos&quot; significa Rússia, Ucrânia, Bielorrússia e quaisquer regiões ou territórios onde tais países

^^stendem ou afirmam jurisdição.^

nos

Vx

P
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA - LICITANTE

CONDIÇÕES DA APÓLICE

1. DEFINIÇÕES

I.IA0S termos grafados em CAIXA ALTA, no singular e/ou no plural, devem ser aplicadas as seguintes definições;

APÓLICE : documento, emitido e assinado pela SEGURADORA, que representa formalmente as garantias de cobertura dos riscos
relacionados ao OBJETO PRINCIPAL;

BENEFICIÁRIA : pessoa jurídica indicada pelo SEGURADO, a qual possui interesse legitimo no OBJETO PRINCIPAL e que pode incorrer,
direta ou indiretamente, em PREJUÍZOS decorrentes do inadimplemento de condições editalicias ou contratuais do TOMADOR;

CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO : decisão administrativa de úitima instância em processo administrativo instaurado para apurar a possivel
.adimplência do TOMADOR, no qual lhe foi assegurado 0 direito ao contraditório e a ampla defesa;

COMUNICAÇÃO DO SINISTRO : correspondência enviada pelo SEGURADO à SEGURADORA, informando-a acerca da conclusão do
processo administrativo instaurado para apuração do inadimplemento passível de INDENIZAÇÃO;

CONTRATO : contrato de concessão, de permissão e/ou ato administrativo autorizativo e/ou contratos de comercializaçã o de energia elétrica
vinculados à participação exitosa no LEILÃO, conforme definido no EDITAL;

EDITAL : documento informado no frontispicio desta APÓLICE, emitido pelo SEGURADO, contendo as regras e as disposições relativas ao
processo licitatório, incluindo eventuais Anexos, Apêndices e Adendos;

ENDOSSO : instrumento formal, assinado pela SEGURADORA, que introduz modificações na APÓLICE de SEGURO-GARANTIA, mediante
solicitação e anuência expressa das partes;

EXPECTATIVA DE SINISTRO : fato ou ato que indica a possibilidade de caracterização do sinistro e 0 início da realização de trâmites para
a comprovação da inadimplência;

INDENIZAÇÃO : Pagamento pela SEGURADORA ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIA dos PREJUÍZOS pelo não cumprimento das
obrigações assumidas pelo TOMADOR, nas condições propostas no EDITAL, observado 0 LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA da cobertura

Jifoníratada, mediante RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO DE SINISTRO que conclua pelo dever de indenizar;

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA : valor máximo indenizável, indicado no frontispicio desta APÓLiCE ou ENDOSSO, que corresponde ao
valor máximo nominal garantido pela SEGURADORA, considerando uma ou mais coberturas previstas;

MODALIDADE : conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do SEGURO-GARANTIA de acordo com as
características, dispositivos e legislação especifica da OBRIGAÇÃO GARANTIDA;

MULTAS : penalidades pecuniárias aplicadas pelo SEGURADO ao TOMADOR, mediante processo administrativo, assegurado 0 direito ao
contraditório e a ampla defesa, instaurado em decorrência de inadimplemento do TOMADOR às suas obrigações no EDITAL;

OBJETO PRINCIPAL : EDITAL de Licitação que fixa as obrigações assumidas pelo TOMADOR perante ao SEGURADO em decorrência de
sua participação no Leilão, independentemente da denominação utiiizada;

OBRIGAÇÃO GARANTIDA ; obrigação do TOMADOR junto ao SEGURADO de assinatura do CONTRATO, e/ou cumprimento das demais
hipóteses a ela equiparadas no OBJETO PRINCIPAL e garantida pela APÓLICE de SEGURO GARANTIA;

PREJUÍZOS : MULTAS aplicadas pelo SEGURADO ao TOMADOR, em decorrência da não assinatura do CONTRATO, conforme definido no
EDITAL, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no EDITAL ou na notificação ao TOMADOR:

f ^ V
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PRÊMIO: importância devida pelo TOMADOR à SEGURADORA, como contraprestação da cobertura de seguro contratada;

REGULAÇÃO DO SINISTRO : processo de análise, pela SEGURADORA, da COMUNICAÇÃO DO SINITRO realizada pelo SEGURADO, com

vistas à elaboração do RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO DE SINISTRO;

PRO RATA TEMPORIS : método de cálculo de valores acessórios, o qual possui por base a adição de valor proporcional ao tempo

decorrido, regularmente em dias;

RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO DE SINISTRO : documento no qual a SEGURADORA comunica existência de cobertura ou. conforme
0 caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da SEGURADORA;

SEGURADO :: ente da Administração Pública que realiza Processo Licitatório objetivando a contratação de pessoa física ou jurídica, nos
termos das Leis n® 8.666/1993 e n° 14.133/2021.

SEGURADORA : sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do cumprimento das obrigações
ssumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente cobertas pelo seguro.

SEGURO -GARANTIA : seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, conforme os termos da
APÓLICE;

SEGURO GARANTIA - SEGURADO SETOR PÚBLICO : SEGURO-GARANTIA cujo OBJETO PRINCIPAL está sujeito ao regime jurídico de
direito público;

SINISTRO: inadimplência do tomador em relação às OBRIGAÇÕES GARANTIDAS;

TOMADOR: devedor das obrigações estabelecidas no OBJETO PRINCIPAL, identificado no frontispício da APÓLICE;

VIGÊNCIA: período, indicado no frontispício desta APÓLICE, de cobertura da garantia para os SINISTROS ocorridos.

1.2.Os lermos que não tenham sido expressamente definidos neste documento terão os significados a eles atribuídos no EDITAL.

2.RISCOS COBERTOS

W .1 .Este contrato de seguro garante a INDENIZAÇÃO , até o LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA , para pagamento das MULTAS
jplicadas pelo SEGURADO ao TOMADOR em decorrência de sua recusa em assinar o CONTRATO e/ou demais hipóteses a ela
equiparadas no EDITAL, que levem à execução da Garantia de Proposta.

3.RISCOS EXCLUÍDOS

3.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:

ajobrigações trabalhistas e previdenciárias;

bjriscos cobertos por outros ramos ou modaiidades de seguro , tais como
civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

cjeventos de caso fortuito e força maior, nos termos do Código Civil;

d)inadimplência de obrigações garantidas , decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do SEGURADO , seus prepostos ou
responsáveis;

ejinadimplência de obrigações do EDITAL que não sejam de responsabilidade do TOMADOR, e

mas não se limitando a , seguro de responsabilidade

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 ■ Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana. Sobre Loja. 44 - 04004902 - Sâo Paulo - SP
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f)aíos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável.

4.ALTERAÇOES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

4.1.No caso de alterações já estabelecidas no EDITAL ou no CONTRATO, a APÓLICE deverá acompanhar tais modificações, cabendo a
SEGURADORA emitir o respectivo ENDOSSO ou nova APÓLICE.

4.2.N0 caso de alterações posteriores no EDITAL ou no CONTRATO, a APÓLICE poderá acompanhar tais modificações, desde que haja
concordância expressa do SEGURADO e 0 respectivo aceite pela SEGURADORA , por meio da emissão de ENDOSSO ou nova
APÓLICE.

4.3.As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do SEGURADO e/ou TOMADOR,
acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA pelo índice
^onstante do CONTRATO.

4.4.A0 aceitar a presente APÓLICE, SEGURADO e TOMADOR reconhecem 0 seu dever em comunicar à SEGURADORA, em prazo
razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após 0 conhecimento do fato, as alterações ocorridas na OBRIGAÇÃO GARANTIDA que
influenciem 0 risco subscrito pela SEGURADORA.

4.5.A não observância pelo SEGURADO das obrigações constantes no item 4.4 acima, importam em Perda de Direitos, conforme item 9
abaixo.

5.V1GÊNCIA

5.1.As datas de inicio e término da vigência deste SEGURO-GARANTIA são as definidas no frontispicio desta APÓLICE ou ENDOSSO, em
conformidade com 0 disposto no EDITAL e no CONTRATO.

6.EXPECTAT1VA, CARACTERIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO E REGULAÇÃO DO SINISTRO

6 .1 .EXPECTATIVA DE SINISTRO : em caso de instauração de processo administrativo para apurar possível inadimplência do
TOMADOR em relação à OBRIGAÇÃO GARANTIDA , 0 TOMADOR será notificado pelo SEGURADO , nos termos do EDITAL , para
apresentar manifestação prévia, com indicação dos itens do EDITAL não cumpridos.

J.1.1.0 SEGURADO remeterá cópia da notificação para a SEGURADORA, concomitantemente ao envio de notificação ao TOMADOR, na
forma do item 6.1 acima, para comunicar a EXPECTATIVA DE SINISTRO, a ser registrada pela SEGURADORA.

6.1.2.A não comunicação da EXPECTATIVA DE SINISTRO não caracteriza hipótese de PERDA DE DIREiTO à eventual INDENJZAÇÃO
securitária, relacionada ou referente ao evento não comunicado nos termos do item 6.1.1 acima, salvo no caso em que a ausência da
comunicação agrave 0 risco e impeça a SEGURADORA de adotar as medidas do inciso III do art. 29, da Circular SUSEP n 662, de 2022.

6.1.3.A SEGURADORA declara expressamente conhecer, entender e aceitar que, nos termos do EDITAL e da legislação especjfica, não
poderá atuar como mediadora da inadimplência ou do eventual conflito entre 0 SEGURADO e 0 TOMADOR, razão pela qual não poderá
alegar agravamento do risco em decorrência deste falo.

6 .2 .CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO : decisão administrativa de última instância, da quai não caiba recurso, em processo administrativo
instaurado para apurar a possível inadimplência do TOMADOR, no qual lhe tenha sido assegurado 0 direito ao contraditório e a ampla
defesa.

6.2.1.A SEGURADORA declara expressamente conhecer, entender e aceitar que, nos termos do EDITAL e da legislação específica, não tem
qualquer ingerência sobre 0 processo administrativo instaurado para apurar a possivel inadimplência do TOMADOR.

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - Sâo Paulo - SP
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6.2.2.A SEGURADORA declara expressamente conhecer, entender e aceitar que, nos termos do EDITAL e da legislação específica, eventual
manifestação e defesa no processo administrativo é faculdade/ônus processual exclusivo do TOMADOR.

6 .3 .COMUNICAÇÃO DE SINISTRO : uma vez caracterizado o SINISTRO
mediante notificação eletrônica , na forma do item 6 .1 .3 acima , informando -a acerca da conclusão do processo administrativo
para apuração do inadimplemento com decisão definitiva quanto a nova licitação e/ou a aplicação de MULTAS não adimplidas pelo
TOMADOR, conforme o caso

6 .3 .1 .A COMUNICAÇÃO DO SINISTRO será apresentada pelo SEGURADO à SEGURADORA , acompanhada de cópia da decisão
definitiva quanto a aplicação de MULTAS inadimplidas pelo TOMADOR.

6.3.2,Com base em dúvida fundada e justificada, a SEGURADORA poderá solicitar documentos e/ou informações complementares, nos
termos do item 6.4.1.

A .REGULAÇÃO DO SINISTRO : a SEGURADORA deverá apresentar RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO DO SINISTRO em até 30
.rinta) dias, contados do recebimento da COMUNICAÇÃO DE SINISTRO devidamente acompanhada dos documentos e informações
indicadas no Item 6.3,1 acima, relativas à CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO.

6.4.1.Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 6.3.2 acima, o prazo de 30 (trinta) dias constante acima será suspenso,
voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente do envio dos documentos solicitados pela SEGURADORA.

6.5.0corrido o SINISTRO durante a VIGÊNCIA desta APÓLICE, sua caracterização e a correspondente comunicação poderão ocorrer fora de
sua VIGÊNCIA, hipótese que não justificará a negativa do SINISTRO ou da INDENIZAÇÃO, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicáveis a seguros.

7.INDENIZAÇÃO

7.1.Caracterizado o SINISTRO a SEGURADORA indenizará o SEGURADO, até o LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA, mediante pagamento em

dinheiro dos PREJUÍZOS garantidos por esta APÓLICE.

7.2.Em havendo a inclusão de BENEFICIÁRIA a esta APÓLICE, caberá à BENEFICIÁRIA o recebimento da INDENIZAÇÃO. Inobstante o

recebimento da INDENIZAÇÃO se dar à BENEFICIÁRIA, é dever do SEGURADO a notificação de EXPECTATIVA_ DE SINISTRO e
COMUNICAÇÃO DE SINISTRO, assim como a disponibilização de documentos e informações relativas a CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO.

Ál.3.0 cálculo da INDENIZAÇÃO corresponderá ao valor da MULTA aplicada ao TOMADOR, conforme disposto no EDITAL.

7.3.1.Em complemento ao cálculo descrito no item 7.3 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais saldos de créditos do TOMADOR
apurados junto ao SEGURADO, serão utilizados para amortização do valor da INDENIZAÇÃO, sem prejuízo de seu pagamento no prazo
devido.

7.4.0 pagamento da INDENIZAÇÃO deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da COMUNICAÇÃO DE SINISTRO, desde que
recebidos os dados necessários para sua realização.

7.5,Após 0 pagamento deverá ser apresentado à SEGURADORA o respectivo termo de quitação assinado pelo SEGURADO,

7,6.Paga a Indenização, a SEGURADORA se sub-rogará nos direitos e poderes do SEGURADO contra o TOMADOR e/ou terceiros cujos
atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro,

7.7.É ineficaz qualquer ato do SEGURADO que diminua ou extinga, em prejuízo da SEGURADORA, os direitos de sub-rogação,

8.ATUALIZAÇÀO E JUROS

8.1.0 não pagamento das obrigações pecuniárias da SEGURADORA, inclusive da INDENIZAÇÃO nos termos do item 7 acima, dentro do

a SEGURADORA será comunicada pelo SEGURADO

TOK!0 MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 ● Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 -04004902 - Sào Paulo ● SP
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 ● www.lokiomarine.com.br
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prazo fixado, acarretará:

a)atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de INDENIZAÇÃO, o dia seguinte posterior ao prazo
estabelecido no item 7.4 acima.

b)incidência de juros moratórios calculados PRO RATA TEMPORIS, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.

8.2.Para a atualização monetária será utilizado o índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica - IPCA/IBGE ou indice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente antes da data da efetiva liquidação.

8,3.Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

^,4.0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação judicial ou
xtrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos.

9.PERDA DE DIREITOS

9.1.0 SEGURADO perderá o direito à INDENIZAÇÃO na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a)descumprimento pelo TOMADOR das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS em decorrência de atos ou fatos de responsabilidade do
próprio SEGURADO;

bjprática de atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparávei ao dolo pelo SEGURADO;

cjdescumprimento pelo SEGURADO de quaisquer obrigações previstas nesta APÓLICE, e

realização pelo SEGURADO de declarações inexatas ou omissão de má -fé de circunstâncias de seu conhecimento que configurem
agravamento do risco de inadimplência do TOMADOR.

10.CONCORRÉNCÍA DE GARANTIAS

10.1,No caso de existirem duas ou mais formas de garantias distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do
.A3EGURADO. a SEGURADORA responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuizo

jomum.

11.CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

II.I.É vedada a utilização de mais de um SEGURO GARANTIA para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de APÓLICES complementares.

12.EXTINÇÀO DA GARANTIA

12.1.A garantia expressa por esta APÓLICE extinguir-se-â na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuizo
da comunicação do SINISTRO:

ajquando o contrato administrativo for devidamente assinado pelo TOMADOR e houver manifestação expressa do SEGURADO neste sentido;

bjquando o SEGURADO e a SEGURADORA expressamente acordarem;

cjquando o pagamento da INDENIZAÇÃO ao SEGURADO atingir o valor do LIMITE MÃXIMO DE GARANTIA desta APÓLICE,

djquando o OBJETO PRINCIPAL for extinto; ou

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) ● Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 90001SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br
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e)quando do término de VIGÊNCIA desta APÓLICE ou ao final do prazo prorrogado por meio de ENDOSSO, ressalvado o direito de
COMUNICAÇÃO DE SINISTRO nos prazos prescricionais.

12.2.A responsabilidade da SEGURADORA está limitada aos PREJUÍZOS decorrentes dos eventos de inadimplemento cobertos por esta
APÓLICE, observado os prazos prescricionais aplicáveis.

13,DA RELAÇÃO ENTRE A SEGURADORA E O TOMADOR

13 .1 .Aceitação do Risco : A contratação da APÓLICE somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu
representante ou por corretor de seguros habilitado, A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

13.1.1.A SEGURADORA terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu
recebimento.

13.1.2.A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 13.1.1 acima. Nesta
ipótese, 0 prazo de 15 (quinze) dias ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

13.1.3.NO caso de não aceitação da proposta, a SEGURADORA comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da SEGURADORA, no prazo acima aludido, não caracterizará a
aceitação tácita do seguro.

13.1.4.Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 13.1.1 acima
será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a SEGURADORA, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

13.1.5.A emissão da APÓLICE ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

13 .2 .Prêmio : O TOMADOR é o responsável pelo pagamento do PRÊMIO à SEGURADORA, correspondente a APÓLICE, assim como
todos os seus ENDOSSOS.

13.2.1.Esta APÓLICE continuará em vigor mesmo quando o TOMADOR não pagar o PRÊMIO nas datas convencionadas.

13.2.2.A presente modalidade de SEGURO-GARANTIA não contempla a hipótese de devolução de PRÊMIO em caso de cancelamento.

<I4.FORO

14.1.AS questões judiciais entre a SEGURADORA e o SEGURADO serão processadas no foro do domicilio do SEGURADO.

15.DISPOSIÇOES FINAIS

15.1.Este SEGURO-GARANTIA é contratado a risco absoluto, forma de contratação na qual a SEGURADORA responde integralmente pelo
valor do SINISTRO, limitado ao valor da garantia, não se aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.

15,2,Fica estabelecido que, para fins de INDENIZAÇÃO, esta APÓLICE não cobrirá quaisquer PREJUÍZOS, perdas e/ou demais penalidades
decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do SEGURADO e/ou seus representantes.

15.3.0 SEGURADO poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade SEGURADORA no sitio eietrônico da
Superintendência de Seguros Privados - Susep, disponível em www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP,
nome completo, CNPJ ou CPF.

15.4.0 registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização.

15.5,Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no site

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) ■ Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 -04004902 - Sâo Paulo - SP
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da SUSEP www.susep.gov.br.

15.6.NO tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas na
presente APÓLICE/ENDOSSO e no EDITAL e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente APÓLICE/ENDOSSO.

15.7.Cabe ao TOMADOR e o SEGURADO a conferência das condições e termos desta APÓLICE e/ou ENDOSSO, estando de pleno acordo
que a SEGURADORA a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

15.8.TOMADOR e SEGURADO reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro è vinculada à
aceitação do SEGURADO da presente APÓLICE ou ENDOSSO em sua integralidade.

15.9.Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

15.10. A presente APÓLICE não conta com franquias, participações obrigatórias do SEGURADO, carência de qualquer tipo,

^ permite a reintegração do seu LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA.

assim como nao

S-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612,525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade; Concorrência Eletrônica n° 0092024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos sei-viços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavizaçâo de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA.

GARANTIA DE PROPOSTA

CONCORRENTE 02

BURITICUPU - MA, em 10 de outubro de 2024.



A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 10/10/2024 7:42:05

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213334

Proposta: 4832818

Controle Interno (Código Controle): 275388514

N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213334

?

: '-T

. :
DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40 R SAO RAIMUNDO, 01, CENTRO, CEP 65.393-000, i;/::
BURITICUPU-MA- . v.

DADOS DO TOMADOR: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 37.382.431/0001 -70 R F 9 QUADRAI 8, QUADRAI 8, JD TURU - CEP: 65.110-000 -

SAO JOSE DE RIBAMAR - MA ;:, " .r ~

::DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

/(/■
B ra s i I , '■
— AisíTiirao Cl Ui n-trle po':

● Roque Jr. de H. Melo

ICPICP ■í^,

Brasil 7'. ●

, Aismaclod g UirrerU? [:o’:

● JH^Eduardo de O. Nobrega

Documenlo eletrônico assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP ● Brasil por; Signatárioslas);
Eduardo de Oliveira Nobrega de Série do Certificado: 6EE8105114FCD7C8C534AF79175710071D8DB1C8 Roque de Holanda Melo N' de Série do Certificado:
1CAC79B12CB54E414B373764DCFA770F3886DB16

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-lCP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade /
junto à Susep, poderão ser consultadas no site htlps:/rwww,gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta, A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP
pode ser consultada no site hltps:/Aww.gov.br/susep/pl-br, Este produto está protocolado através do N.’ de Processo SUSEP 15414,636371/2022-53 e n' 15414.636374/2022-97, Atendimento SUSEP. 0800.021.8484.
Central de Atendimento: 0800.704.0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800,643.0301, http://wwv,'.consumidof.gov.br,
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213334
Proposta: 4832818

Controle Interno (Código Controle): 275388514

N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213334

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Limite Máximo de Garantia (LMG) RamoModalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO
R$ 324.956,94Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigência
Limite Máximo de Indenização

(LMI)
Modalidade e Cobertura Adicional

Términoinício

07/02/202510/10/2024R$ 324.956,94Licitante

07/02/202510/10/2024R$ 324.956,94Multas e Penalidades

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 502,13

R$ 0,00

R$0,00

R$ 502,13

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

Valor{R$)
R$502,13

N2 Carnê

23024989

Vencimento

17/10/2024

ParcelaCondições de
Pagamento: 1

:ÍIM,0(») vslc»(“) acÍT« date;lo(s), «s4o) dovidoí») no Cínéró ísaewrtraloçòodoEm*(»y*iw>»SL<Hl?74K12rtemMTOSCMi>«<lemM»tauoasdeO,6S%el«PlSPM«p oa»4%iJoCOFINSso»aospfífnos(jesogi««.(ledu<<Jo5<»oslflbaoeiioomlepgislaçàoespB
ccbwtLn(s)PoO»(m) solier daraçMtes) (narús ccnrala3a(s) aoteaonon» cu wn oiií ccmccaçéo
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213334
Proposta: 4832818

Controle Interno (Código Controle): 275388514

N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213334

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Fis

Rub.

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Editai CONCORRÊNCIA N° 009/2024.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APÓLICEDICITAL
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5j N ® Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213334
Proposta: 4832818

Controle Interno (Código Controle): 275388514
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213334

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

\

:-J:

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.M 5414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos deoorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

^indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como,

I limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
: ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

! e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
|f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
^ Endossos, ou da Inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

:h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
! requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
! em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

; praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
I atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
: ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
i) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquer prejuizos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso,

m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 1
3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

mas nao se

APÓLICEDIGITAL
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Proposta; 4832818

Controle Interno {Código Controle): 275388514
HSWSií:^ N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213334
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3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

I 4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

: 4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
I do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
I atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
! 4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fatQ^

^de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia qu
I influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
I contratualmente.
: 4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em

: Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
I coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇAO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,

canal de sinistro” constante do sítioI mediante envio de comunicação à Seguradora, ao
! eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos. , ,
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
■causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguinte^
documentos:

j a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
! b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
i c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
i d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
I na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;

: e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
I f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

! g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-;
■ mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

I h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.

15.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações |
i complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada

em

5 j
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! hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
; a partir do dia úti! subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora,

i 5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
I possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
I de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será

■ suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
I revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

I pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme

I disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventua

; saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
i da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

i Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
j 6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

I de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica,
i 6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
I Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
I 6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou exíinga, em prejuízo da Seguradora, os
i direitos de sub-rogaçáo.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
I hipóteses:

●I1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticado*.,
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de;
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a!
ocorrência do Sinistro;

IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé |
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

APÓLICEDIGITAL

Página 5 de 8



^ % ;■! lil^fefiÜilli/.■Ail-jhr.-.ia>l&

:ÍSÍB
}9ÜÍ M

24

N ° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213334

ígtg- Proposta; 4832818
iíífe Controle Interno (Código Controle): 275388514

íaSSÍFí:^ N de Registro SUSEP: 054362024001207750213334

nsl±H

: VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,

; assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
; 7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
! de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

j inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
j que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
; caracterize a ocorrência de um Sinistro.
I

' 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
|8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
^ seguintes situações abaixo:

a) 0 contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado ent
Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da
Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

a
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11.4, Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

* 12. DISPOSIÇÕES GERAIS
: 12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
I divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
i aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
112.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice

J^elou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal comj^
disposto em suas Condições Contratuais.

! 12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de

j qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
112.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

M3. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também/^,
esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.^
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.^
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

fís.
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por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

IIX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

I emissão da Apólice.
^Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existênci^

de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura c
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador; pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
ta! fim neles indicadas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 1139, pubiicado{a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
^ Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo^

penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

em www.susep.aov.br ou por meio de petição à Autarquia.
Código da Certidão: CR05436_10102024_074203_462

Esta Certidão é válida por 30 dias. não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2024.

p
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hUps://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certid oes2_2011 .asp?entcodigo-05436&enlcgc=84948157000133
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores;

CargoNome

piEGO MARINS MASSARA	
ÉDUARDÕ^DEQLIVEIRANOBRÉGA ~~

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES

GUILHERME MALUCELLI GO£BO	
LUIZ'HENRIQUE de ANDRADE VÈRRI
RQQUÉ JUNIOR DE HOLANDA MELO

Diretor

Diretor

Diretor

Diretor

Diretor

Presidente

Código da Certidão: CA05436_10102024_074239_633
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2024,

3o

1/1
https://www2,susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certi doesadm_2011 ,asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade: ConcoiTência Eletrônica n° 0092024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA.

GARANTIA DE PROPOSTA

CONCORRENTE 03

BURITICUPU - MA, em 10 de outubro de 2024.
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MiNISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
^ Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo^

penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

ern www.susep.aov.br ou mnriei^^eticã^^Autamui^^
Certidão;

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 09 de Outubro de 2024.
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PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE BURITICUPU

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N° Apólice:
Controle Interno:

Data da publicação: Oct 9 2024 3:48PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICPICP
yVòMo

●/Nia expirado

V'Nio revogado

/Volido

yNio euprado

/NAo revogado

4

- - >
I

BrasilBrasili

i

AsfnaOoaiíililmtnte poc

Renata OlIverCoutirnp

Ai$iiy»0o àifilaimenle per

Jorge Leurreiio Nicolai Sarx Anna

i

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por; Signatârios(as):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado: 53BFC5641A94609C Data e Hora Atual Oct 9 2024 3:48PM

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado: 5ADCEF3CAA931C87 Data e Hora Atual Oct 9 2024 3:48PM

?

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n®
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1® - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

O Prêmio Total desta apólice é de R$ 1.292,71 (um mil e duzentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos),
conforme especificação no quadro Demonstrativo de Prêmio.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site
da SUSEP - www.susep.gov.br
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Seguro Garantia

LICITANTE

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

município de BURITICUPU

INSCRITO NO CNPJ: 01.612.525/0001-40

COM SEDE NA: R SAO RAIMUNDO, 01 - Centro

CEP: 65393-000 - Buriticupu - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

até o valor de:

R$ 324.956,94 - TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:	
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Edital N” CONCORRÊNCIA N°009/2024.

Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenização,
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas nas Condições
Gerais e no Objeto desta apólice/endosso, prevalecerão sempre as disposições contidas

Condições Gerais da presente apólice/endosso em detrimento às disposições destenas

Objeto.
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep n.° 662/22.

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 10/10/2024
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 08/02/2025

Código SUSEP Corretor:Corretor:

202032933AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.

CNPJ 19.486.258/0001-78 f]p ^ Página2de9
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Apólice N°
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Proposta N°

Ramo

Seguro Garantia

LICITANTE

'2024

SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUÍ^
TOMADOR:
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Apólice
Endosso N° 0000000

Proposta N
Ramo

Seguro Garantia

LICITANTE

Kl

Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento: 0,00
lOF:

Prêmio Total:

1.292,71

0,00

0,00

1.292,71

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: Á Vista
Número de Prestação; 1

Parcelas Valor das Parcelas

1.292,71

Data Vencimento
16/10/2024

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ	

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

1

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico w\aaa/.susep.gov. br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 9 DE OUTUBRO DE 2024.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

V
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Apólice N°
Endosso N° 0000000

Proposta N°
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Condições Gerais
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

SEGURO-GARANTIA DO LICITANTE (RAMO PÚBLICO)

1. OBJETO

1.1 Este contrato de seguro garante o pagamento de indenização no valor do Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice em caso do Tomador declarado vencedor da
licitação se recusar a assinar o Contrato Principal nas condições propostas no edital ou
não apresentar os documentos necessários para a contratação, observados os riscos
cobertos e excluídos e demais condições previstas nesta Apólice.

2. DEFINIÇÕES

2.1 Define-se, para efeito deste seguro:

I - Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de
seguro-garantia.
II - Beneficiário: pessoa física ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é
devida a Indenização em caso de Sinistro.
III - Contrato Principal: contrato a ser celebrado entre Segurado e Tomador caso este se
sagre vencedor do processo de licitação.
IV - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condições da Apólice,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
V - Indenização: pagamento ao Segurado do Limite Máximo de Garantia em caso de
Sinistro.

VI - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispício da Apólice pelo qual
a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de Indenização.
VII - Prêmio: importância devida pelo Tomador á Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
VIM - Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ^
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informações
que comprovem o(s) inadimplemento{s) do Tomador, a existência ou não de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigações legais e
contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
IX - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o

posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado.
X - Segurado: ente público que figura como contratante no processo de licitação.
XI - Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente do inadimplemento das
obrigações do Tomador cobertos pelo seguro.
Xll - Tomador: licitante que assumirá a posição de contratado caso se sagre vencedor do
processo de licitação.

3. RISCOS COBERTOS

3.1 Para fins de pagamento da Indenização, consideram-se riscos cobertos por esta
Apólice:
3.1.1 Recusa injustificada do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal dentro
do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação.

ou nao a

!i
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUF^
TOMADOR:

3.1.2 Não apresentação injustificada pelo Tomador dos documentos exigidos para a
contratação dentro do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação, desde que já
tenha ocorrido a fase de julgamento e a proposta do Tomador tenha sido declarada a
vencedora.

3.2 Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não garante todas as obrigações e
hipóteses previstas no edital de licitação, mas tão somente os riscos cobertos
descritos nesta cláusula. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a
previsão desta Apólice e do edital em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

4.1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
com:

a) Multas e penalidades de qualquer natureza;
b) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;
c) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes
a outras modalidades de seguro-garantia;
d) Indenizações a terceiros, lucros cessantes ou perdas de receitas decorrentes ou
não dos riscos assegurados neste contrato de seguro;
e) Ato de guerra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e
ataques cibernéticos de qualquer tipo;
f) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do ^
Tomador ocorridos antes da Apólice ter sido emitida e apresentada, sendo certo que
o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentação da
Apólice e sua aceitação pelo Segurado;
g) Inadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice,
h) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalização da
reclamação e caracterização do Sinistro previstos neste instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS

5.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei, o Segurado perderá o direito à
Indenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrência do Sinistro;

b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/Beneficiário ou seus representantes, inclusive decorrentes de violação de
normas anticorrupçào;

c) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice;

/ O Página 6 de 9
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 ■ IS® ANDAR - CONJ 151 E 162 ■ CEP: 04578-908 ● BROOKLIN PAULISTA - SAO PAULO - SP

Tels 27116800 ● SAC 08009799070-www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 08007280218 ■ WhaísApp ■ (11) 2711-6800
SUSEP 0800 021 8484- Processo SUSEP n° 15414,638023/2022-11



Bupmgjpu
Apólice N°
Endosso N° 0000000

Proposta N°

Ramo 111111

Condições Gerais

írc-.

f is

«íub.

SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR:

d) Declarações inexatas ou omissão de má-fé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que configurem agravamento do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso;
e) Agravamento intencional do risco pelo Segurado;

6. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO, REGULAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
6.1 Reclamação do Sinistro: decorrido em definitivo o prazo previsto no edital sem que o
Tomador declarado vencedor da licitação tenha assinado o Contrato Principal ou
entregado os documentos necessários para a contratação, o Segurado poderá formalizar a
reclamação de Sinistro, mediante envio de comunicação à Seguradora.
6.1.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de;
a) Cópia do edital de licitação e seus anexos;
b) Cópia integral do processo administrativo de licitação;
c) Cópia do termo que declara a proposta do Tomador como vencedora e/ou termo de
adjudicação do Tomador, o que for cabível,
d) Documentos que comprovam a intimação do Tomador para assinatura do Contrato
Principal ou apresentação dos documentos, acompanhado do demonstrativo de sua
recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.
6.1.2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de
Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 6.1.1.
6.1.2.1 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informações adicionais, hipótese em que o prazo previsto no item 6.1.2. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.
6.1.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitrai que implique suspensão da Regulação ^
de Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
6.3 Caracterização do Sinistro: após a recusa/inércia injustificada do Tomador declarado
vencedor da licitação em assinar o Contrato Principal ou entregar os documentos
necessários para a contratação dentro do prazo e condições previsos no edital, bem como
após 0 envio pelo Segurado de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a
Apólice, o Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro
com 0 posicionamento acerca da cobertura securitária.

7. INDENIZAÇÃO
7.1 Na hipótese de reconhecimento da caracterização de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado por meio de pagamento do valor do Limite Máximo de
Garantia previsto na Apólice.
7.2 A Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação.
7.2.1 O não pagamento da Indenização no prazo acima implicará a incidência de juros
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICU^
TOMADOR:

moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituí-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
7.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitrai que implique suspensão da Regulação de
Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
7.3 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de Indenização em caso de Indenização.

8. EXTINÇÃO DA APÓLICE
8.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
I - Quando o Contrato Principal for assinado;
II - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - Quando a Indenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
IV - Quando a licitação for declarada extinta pelo Segurado;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
8.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas
IV" do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

II" e

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no edital, a Seguradora
deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificações. No caso de
alterações não previamente estabelecidas no edital, a Seguradora poderá optar por
acompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite e emissão do ^
respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
9.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
9.3 Na hipótese de Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa

Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a que se refere este item.
9.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente
prejuízo comum. , -r ^
9.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita á analise do
risco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado do
recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitação de
documentos adicionais ou quando for necessário aguardar a confirmação da colocação do

ao

ao
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR:

resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitação tácita quanto à emissão de
Apólice ou Endossos.
9.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
9.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional.
9.8 Eventual questão judicial entre a Seguradora e o Segurado serão processadas no foro
do domicílio deste último.

9.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.
9.10 A interpretação dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.
9.11 O registro das condições deste produto na Susep é automático e não representa ^
aprovação ou recomendação por parte da autarquia.
9.12 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
9.13 O tomador e segurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais endossos)
está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 0092024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavizaçào de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA.

GARANTIA DE PROPOSTA

CONCORRENTE 04

BURITICUPU - MA, em 10 de outubro de 2024.
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Instruções de Impressão

Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo Econômico).
Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

M -9 Beneficiário

033-7 Seguros S.A. 84.948.157/0001-33Santander

Vencimento

11/10/2024

Nosso Número

15639444

Número do Documento

22980909

Agência / Código Beneficiário

4849-6/8954380

(=) Valor do Documento

190,00
Recibo do Pagador

Autenticação MecânicaPagador
FEITOSA CONSTRUTORA LTDA EPP CNPJ: 32.611.684/0001-54

R SOUZA PORTO 380 77805100 ARAGUAINA, TO

f. emissão apólice 01-0775-0501784

Sacador/Avalista: Çorte na jinha pontilhada

Santander 033-7 03399.89543 38000.000158 63944.401015 8 98660000019000
Vencimento

Local de Pagamento

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 11/10/2024

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33
4849-6/8954380

Nosso NúmeroAceite Data do Processamento

04/10/2024

Espécie Doc.Número do Documento

22980909 	

Data do Documento

04/10/2024
15639444NNS

(=) Valor do DocumentoValor DocumentoEspécie

REAL

Carteira

COBRANÇA SIMPLES - RCR

Quantidade
190.00

(●) Desconto
Instruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores
informações entrarem contato com o Departamento Financeiro através do e-mail:

. «^ntasareceber(gjuntoseguros.com.

(●) Abatimento

(+1 Mora

(+) Outros acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador
FEITOSA CONSTRUTORA LTDA EPP CNPJ: 32.611.684/0001-54

R SOUZA PORTO 380 77805100 ARAGUAINA, TO

Ref. emissão apólice 01-0775-0501784

Cod. Baixa
Sacador/Avalista

Autenticação Mecânica ■ FICHA DE COMPENSAÇÃO

Corte na linha pontilhada

Va
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 0092024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos sei^viços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavizaçào de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA.

GARANTIA DE PROPOSTA

CONCORRENTE 05

BURITICUPU - MA, em 10 de outubro de 2024.



Certidão de Regularidade da Susep02/10/2024, 16:24

Bupmcupu
'202^t ret.7r/i
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 1139, pubücado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos
em www.susep.qov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão; CR05436_02102024_162445_416

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2024.

\p #
1/1

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011 .asp?entcodigo=05436&entcgc= 84948157000133
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN“ OI.6I2.525/OOOI-40

Rua São Raimundo, //" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos autos do processo licitaíório N° 009/2024, na modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a PROPOSTA DE PREÇO INICIAL apresentadas

para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 10 de outubro de 2024.

Fernanda Pereira Sampaio
Portaria; 218/2024

Pregocira
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, tf 01, CEP: 65.393-000, Centro - Biiviticupu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 009/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos sewiços de
reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica,
com dissipadores de energia, com suavizaçao de talude de erosões localizadas no município
de Buriticupu/MA,

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

A3 SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 35.980.302/0001-58

Burilicupu - MA, em 10 de outubro de 2024.



10/10/2024, 10:55 LICITANET - Proposta Inicial do Fornecedor

f rcc. i24
Fá

município de buríticupu/ma

N° 009/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0409001/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

LICITANÊT'

Fornecedor: 35.980.302/0001-58 - A3 SERVIÇOS LTDA

Lote 1

R$ Vir. TotalR$ VIr. UnitárioMarca ModeloItem Qtde. Unid.Descrição

RS 32.495.693,64R$ 32.495.693,64SERVIÇOS SERVIÇOSContratação de empresa de engenharia

especializada para execução dos

serviços de reconstrução de ruas com

drenagem profunda na área de

influência, com escada hidráulica, com

dissipadores de energia, com

suavização de talude de erosões

localizadas no município de

Buriticupu/MA

1,00 Obra1

Total: RS 32.495.693,64

Total Geral: R$32.495.693,64

fp

1/1
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/proposta_inicial/pr egao/109728/relatorio_propostajnicial_fornecedor_47882781206.htm l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN’ 01,612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n"" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n® 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n® 009/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
reconstrução de ruas com drenagem proflinda na área de influência, com escada hidráulica,
com

de Buriticupu/MA.

dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL;

EDPINFRAESTRUTURA E

PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 01.784.187/0001-24

Buriticupu - MA, em 11 de outubro de 2024.



UCITANET - Proposta Inicial do Fornecedor17/10/2024, 09:04

município de BURITICUPU/MA

UCITANeT’N° 009/2024

PROCESSO LICITATÔRIO 0409001/2024

Proposta inicia! do Fornecedor
2024

Fornecedor : 01.784.187/0001-24 - EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO
LTDA

Lote 1

RS VIr. TotalRS VIr. UnitárioModeloMarcaQtde. Unid.Item Descrição

RS 32.490.693,64RS 32.490,693,64SM SM1,00 ObraContratação de empresa de engenharia

especializada para execução dos

serviços de reconstrução de ruas com

drenagem profunda na área de

influência, com escada hidráulica, com

dissípadores de energia, com

suavização de talude de erosões

localizadas no município de

Buriticupu/MA

1

Total: RS 32,490.693,64

Total Geral: RS32.490.693.64

tP

1/1https;//dv7rs78smtpx8,cloudfront.nel/reports/proposla_inicia!/pregao/109728/relatorio_proposta_inicial_fornecedor_10379621689.ht ml
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rESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNJCÍPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" OJ. 612.525/0001-40

Rua Nível Médio, n"30Õ, CEP: 65.393-000, Centro - Buriiicupti/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DESPACHO

Ao Setor de Engenharia.

Sec. Municipal de Obras e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

EDPSolicitamos a análise técnica da Proposta Adequada da empresa
INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - 01.784.187/0001-24, enviada no sistema
Licitanet após a solicitação da Agente de Contratação no dia 11 de outubro de 2024 referente a
Concorrência Eletrônica 009/2024, a fim de darmos prosseguimento com os tramites do processo
licitatório.

Buriticupu/MA, 11 de outubro de 2024.

Femanda^eira Sampaio
Agente^onírataçào

' 218/2024Fernanda Pereira Sampafo
Portaria: 218/2024 - GAPRE

Agente de Contratação

Portaj^
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.6Í2.525/000U40

Rua São Raimundo, iT' 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

Junto aos autos do processo licitatório N” 009/2024, na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL apresentada para

0 presente certame.

Buriticupu - MA, cm 11 de outubro de 2024.

Fernanda Pereira Sampaio
Portaria: 218/2024

Pregoeira
10
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN“ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, iC 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticiipu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade; Concorrência Eletrônica n° 009/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica,
com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município
de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL;

EDP INFRAESTRUTURA E

PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 01.784.187/0001-24

Buriticupu - MA, em 11 de outubro de 2024.



ANEXO Ili

PROPOSTA COMERCIAL
20ÂA

Fts.
AO t^ub.

MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA

CONCORRÊNCIA N" ()0y/2()24

Processo Adm.: 0409001/2024

LICITANTE: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ/MF: 0I.7«4.1S7/000l-24

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.7676040
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 002/2024
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, 01 CENTRO-AMAPA DO MARANHÃO-MA CEP.: 65.293-000
NOME DO REPRESENTANTE/CPF/RG: EDUARDO JOSE BARROS COSTA
RG 128255935 SSP/MA CPF: 467.551.013-20

CONTATO COMERCIAL: (98) 98568-1313 E-MAIL: edp.pav@gmall.cüm
DADOS BANCÁRIOS: CAIXA: AG-3273 OP: 013 C/C: 2191-0

VALOR

ARREMATADO
DESCRIÇÃO VALOR ORÇADOITEM

RS 30.799.997,64RS 32.495.693,64Contratação de empresa de engenharia especializada
para execução dos sers iços de reconstrução de ruas com

drenagem profunda na área de influência, com escadas
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavizaçào
de talude de erosões localizadas no município de

Buriticupu - MA.

1

TOTAL: RS 30.799.997,64 (Trinta Milhões e Setecentos e Noventa e Nove Míl c Novecentos e Noventa e Sete Reais c
Sessenta e Quatro Centavos)

2) Estão inclusas no valor ofertado todas as despesas com mão de obra. maquinários e equipamentos, bem como todos os tributos e
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, gastos com transporte/ hospedagem/ alimentação de
funcionários/preposlos da empresa, acondicionamento e transporte de materiais e produtos.

3) DECLARA, sob as penas da loi;

I. que cumpre, plenamcnle, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado:

II. que, até a prescjUe data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

III. que tem pleno conhecimento dc todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

4) Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

5) Prazo de execução; 180 (cento e oitenta) dias

Amapádo Maranhão(MA), u da outubrodo 2024.

Assinado cie formaEDUARDO
digitai poi CDUAÍIDO

JOSE BARROS josebarros

COSTA:46755 COSTA;467SS101320

Dados: 2024.10.11

10.52.05-03'00'101320

EDP INFÍUSESTRUTUR2\ E PAVIMENTAÇAO LTDA

CNPJ: 01.784.187/0001-24
EDUARDO JOSE BARROS COSTA - SOCIO ADM

CPF: 467.551.013-20 CNH/MA 00059588360

r EDP Infraestrutura e PavimentaçãoCNPJ: 01.784.187/0001-24

Tel.; (98)99135-0375 | E-Mail: ecluardocosla552016@gmail.com
End.: Rua Principal. N° 01, Centro, Amapá do M^anhâo - MA | Cep: 65293-000INf HAESTROTURA E PAVIMENTA(;AO
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ANEXO

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTERALIDADE
DOS CUSTOS

Art. 62 § r da Lei 14.133/2021

AO

município de BURITICUPU-MA

CONCORRÊNCIA N" 009/2()24

Processo Adm.: 0409001/2024

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema nos termos do subitem 6.1 do edital, por

intermédio do seu representante legal que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante chave de

acesso, DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar da Concorrência Eletrônica

009/2024, Processo Adm. n° 0409001/2024 que suas propostas econômicas compreendem a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

0

n

Amapá do Maranhão (MA), ii de outubro de 2024.

Assinado de foima

digital por EDUARDO
iOSEBAHROS

COSTA;467S5101320

Dados: 2024,10.U

10:52:17-03'00'

EDUARDOJOSE

BARROS

COSTA:4675510

LUIZFRAZAO DE Assinado d» fei.m»d«»»l
por LUIZ FRAZAO DE
MELOEALVtM

F1LHO:J62I7004315

Dados: »24.iail

10:5240 -0300'

MELOEALVIM

F1LH0;28217004

315
1320

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 01.784.187/0001-24

EDUARDO JOSE BARROS COSTA - SOCIO ADM

CPF: 467.551.013-20 CNH/MA 00059588360

fc -f)
EDP Infraestrutura e Pavimentação

^ CNPJ: 01.784.187/0001-24
^ Tel.: (98)99135-0375 ] E-Mail: eduardocosta552016@gmail.conn
End.: Rua Principal, N° 01, Centro, Amapá do Maranhão - MA | Cep: 65293-000

INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇ&O
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RESUMO DO ORÇAMENTO

BOI : 29.77%DATA : 07/10/2024CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE RUAS
COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA DE INFLUENCIA, COM
ESCADA HIC«AUUICA, COM OISSIPADORES DE ENERGIA. COM
SUAVIZAÇAO de talude E EROSOES L0CALIZ/«5AS NO

município BURITICUPU/MA. CC0C9/2024	

OBRA:

VERSAO

30tMtA COM OCSONEAAÇAO

mzyoo COM ocsonlracao

pnOPRIA

HORA HESFONTE

47.70%A4.fi 1%QINAPI

C»"UUB6ll» 0.00% 0,00%

CONTRATAÇAO DE EMPRESA OE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
PAFIA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE RU/VS
COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA OE INFLUENCIA, COM
ESCADA HIDRÁULICA, COM DISSIPAOORES Ot ENERGIA, COM
SUAVIZAÇAO DE TALUDE E EROSOES LOCALIZADAS NO
município DURITICUPU/MA CC0C9/2Q24	

DESCRIÇÃO:

BURITICUPU-MALOCAL:

PM BURITICUPU-MACLIENTE:

11,28%R$ 3.474,122.78DRENAGEM DE 60CM1

24,09%RS 7.420.259,06DRENAGEM DE 120CM2

3,24%RS 999.269,67POÇO DE VISITA3

5,20%RS 1.600.136,49PAVIMENTAÇÃO4

56,19%RS 17.306.209,44ESCADA HIDRAÚÜCA5

100,00%

Trinta Milhões Setecentos e Noventa e Nove Mil Novecentos e Noventa e Sete reais e Sessenta e Quadro centavos

RS 30.799.997,64

Assinado de forma

digital por EOUARDO
JOSEBARROS

COSTA:467551 COSTA:46755101320
Dados; 2024.10.11

10;53;08-03W

EDUARDO

JOSEBARROS
I lll7PRA74nnF Assinado de forma digital
LUIZhKAZAUUt pj,,LUiZFRAZAODE

MELO E ALVIM

FILHO;2821700431S

Dados; 2024.10.11

10:S2:S5-03’00’

MELOEALViM

F!LHO;282170043
01320

15
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
nn Bf ckitmrflA e>[ cw.eiAVi2A0A waiià a« sf neta^.hTftbCAfl w
KCNÁT.rM PHorirtJOA Hs AncA or iNrujcwaA com rncAOA inn»iAiJticA. com orrtniPAixwnsoc CNcnaiA.
-AO DC TALURC T mOWCH I OCAI.ITADAS NO MUNICÍPIO rtimiTICUPtl/WA CCWW'3024

rüRTRXTÍC
irijAACOMn

cmr » n\PAf A : g70ÍV3U24 BOI*.

roxtf . .. V«MAO /

I i>fú«vMmcAú
r.OM BUAVM

CONTOAT A'

la/An COM ourNAOCM pnotunoa na

COM mjAvi^AÇAo or
mmiTicuPu >wU

l^AÇAO oc TALUOC T HíOTlOra I OCAI.ITADAS NO MUNICÍPIO |>unnu;u»MíMA
oAo or rMPRrsA or rNOrtNHAniA rsprciAUTACA paha rxrcvíCAO oo» srnviçoa nr nccONfiTmíçAo or
OlirNAOCM MHOrUNOA NA A>»l A Ot' INFlurNCÍlA. COM mCAOA I imUAWUCA COM OI55IPAOOftí H |3C CNrímiA.

DEBCniÇAO;
MA1«

ijor r rROHOCs i ooAtiZAOAn no MUNininio miniTicupiwMA ccoo(j;?o?í

LOCAL:

CL«WlB~ í’MbUHillCUl‘U-MA

WgO^ITAmOM **
tfiteor^ .i^- cQiiBdr

- . ■ PW6C0 TPTM. R>
QUANTDAOÊ0€ftCftlCA0 FONTE UNDC60O0ITEM BPt

R$9am.MM4R$297<7.710>ABOREHACeM

R( 3.474.122.71R( 2.677.1M.I3DRENAGEM OE 60CMt.1

€ SCAVAÇAo VERT CAI PARA tUf RA£ STRU TURA. CO U CARGA. D€ &CARGA E
TRANSPORTE OE SMO OE 1* CATEGORIA. COM ESCAVADEIRA HlORAUUCA

(CAÇAMBA 0 e KH .M11 HP>, FROTA OE 5 CAMINHÕES &A5CULANTES DE 14 hP. OMT
OE 1 S KM E VElOCIQAOe MgÇXAII KM^h AF.0S7020

Rn» 102 09Ri «477 03RS 17.177S10 0S Ri 13 23SMAPI U3
1012341

PREPARO DE FUNDO OE VALA COM LARGURA I^IENOR OUE 1.5 M, COM CAAIADA OE RSS27 >4603RS 4Ce 524.02Ri 275,01RS211.92SINAPI M3 1010 »112 101010
BRITA. LANÇAMENTO UAHUAi àf 06 2 020

ATRRO AtSCANlZADO OE VALA COM ESCAVAOE«A HIORAUIICA (CAf ACOAOS OA

CAÇAMBA 0.ÔM* 'POTÉNaA 111 MPj, LARGURA ATg 1,5 M, PROFUNOlOAOE OE 1.5
A 3.0 M. COM SOLO AROlLO ARENOSO AF.05.2010

RS 246 932.C0R$161 023.5CRie0,63R$53.81SINAPI M3 3 564,6394305I 1 3

TUBO D£ CONCRETO PARA RH3ES COLETORAS OE AGUAS PLUVAlS, OIAMETHO OE

600 MM, JUN TA RÍO OA IN&TAIADO E M LOCAL C OM &A 1X0 N ÍNf L OE
INTERFERÊNCIAS * FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO AF.Il^^OlS

RS 1 8C6 X3.51R$ 1 439 731,73R$350,035 326,59 RI 270.19SINAPI M922121 1 4

CAXA PARA 80CA OE LOBO SiMPLES RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS
qg CONCRETO QlMgNSÕFS INTERNAS 06X1X1 2 M AF I2;2020

R$ 367 277.00RS 263 021.90Ri 1 590.66RI 1 230,53SINAPI UN 230,001 1 5 97956

TUOO Ce CONCRETO (SlMPLE S) PAR A REDES COLETORAS OE ÁGUAS PLU21AIS,
OtAMETRO OE 400 MM. JUNTA RIGIOA K5TALADO EM LOCAL COM ALTO NIVEL DE

WTEftfEReNCiAS -FORNECMENTO C ASSENTAMENTO AF UITOIS

RÍ246 217.30Ri 152,93 RS m 730,50RS 117.051 010.00SWAP1 M
905711 1 0

TRANSPORTE COM CAMNKilO BA5CULANTE 0£ 14 M«. &M URBANA

PAVIMENTADA OMT ATÉ 3C KM íUNIftADE Ui)0(tA) AF Q7;2020

Rsnoiic?R$66 666.25RS 2,10RS 1.0241 276 70SINAPI M3XKM956701 » 7

RI 7.420.209.00R$i 711.107.31
DRENAGEM D€ 120CM1.2

escavaçAo vertical para intraestrutura com carga descarga £
TRANSPORTE OE SOLO DE 1*CArEGOPM, COM ESCAVADERAHORAULCA

lCAÇAI«A 0 6M* U1HP) FROTA CC SCAAWHÕESBAâCULANTES OE 14 M*. OMT
D£ 1 5 W E VELOCOADE MEOLAIÍ UAI H AP.05*2Q20

Ri 201 07520R$201 620.04Ri 17.17R$ 13.23Sr4APl U3 15 240.201012341 2 1

4^
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR OUE 1,5 M COM CAMADA DE RS07S 2S9 55R$520 340,37R$27S,01Ri 211.92SflAPl 2 455,40M310161022
BRíTA LANÇAMENTO MANUAL AF 00 2020

ATERRO MECAM2ADO OE VALA COM ESCAVADEIRA HiORAULlCA(CAPACDADÉ DA

CAÇAMBA 0,6M*r POTÊNCIA 111 HP| LARGURA ATE 1.5 M, PROFUNDIDADE OE 1.5
A30M COMSOLO ARGACVAREMOSO AF 057016 . 	

Ri 633 015.03RS 417.793.03RÍC9.63R$ 53.01SNAP1 9 065.10M3
943051 23

TU90 0E CONCRETO PARA REOÊS COLE TORAS DE AGUAS POMAIS OIÁMETRODE
1200 MM, JUNTA RlOOA INSTALADO EM LOCAL COM 44TO NiVEl DE
INTERFERÊNOAS FQRNECB4EN TO cf ASSENTAMENTO AF.12'2015

RS $352 107.43R$4 124 359.30Ri 960.09n$ 755,07S 456 44SINAPI M
1 24 92629

CAIXA PARA BOCA DE LOGO SMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS
DC CONCRETO DIMENSÕES INTERNAS 0 0X1X1 2 M AP 12.^20

RS 210 7CB.02RS 166 562,61RS 1 596,66RS 1 230.S3137.00SNAPI UN
125 97956

TUBO Oe CONCRETO (SiMPtES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVAIS,
DIÂMETRO OE 400 MM JUNTA RldOA riSTAlADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE
MTERFERgNCIAS - FORNECMEHTQ j ASSENTAMENTO AF_12»2015

R$ 146 65907RS 113 018,15R$152 93RS 117.05SP4AP1 959,00M
1 20 95571

TRANSPORTE COMCAáIWkAO 6ASCULANTÉ OE 14 M» EM VU URBANA
PAVIMENTADA OMf ATÉ 30KM (UNlÇVLDE M3*XM; AF.07^2ú

RS 132 711 20R$ 102 377.2Ri 2,10RS 1.0263195,81591AP1 M3XKM
95070127

RS 9H.200.I7Ri 770.031.21
POÇO 06 VISITA1.3

CSCAVAÇiO VERTICAL P4RAINFRAESTRUTURA. COM CARGA DESCARGA E
TRANSPORTE OE SOLO DE 1* CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HORAUUCA

íCAÇAXtBA 0,0 M». MIMPi. FROTA OE 5 C/WWHÕES BASCULANTES OE 14M‘,OMT
OE 1,5 KM E VELOCIDADE MEOVA10 tOA H AF.05 20»

R$ 26 113 05Ri 17.17 RS 20.121.51RS 13.231 520.9CSINAPI M3
1012341 :

ACRESCMO PAAA POÇO OE VLSlTA CRCULAR PARA DRENAGEM £M CONCRETO
FRÉ-MOLDADO nÂAifTfiC BjTÇRNO ? 1 2M AF. 12 7020 	

RS » $17 16RS 08 981.62RS 504,59 R$756.62110.OCS94API M
132 99240

lÁMPA C«CUtÁR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNCKDO. OlÁMEtRO
WT6RND-08M AFJ22070			

Ri 138 901,40RÍ1Q7C63 00Ri 017,42Ri 629.90170.00SINAPI UN
133 98114

6ASE PARA POÇO DE VlSlTAORCULAB PARA ESGOTO, EM ALVENARíA COM
TIJOLOS CERÁMTCOS MACIÇOS OIÁMETRO WTERNO » 1.0 M. PflOfUNOlOAOE » 1 40
M EXCLUNDO TAMPAO A7.12 ?Oyi_PA _

Ri 512 380.00Ri 394 836.90RS 3 014,00RS 2 3 22.57170.00SiNAPi UN
96405134

ACRÉSCIMO PARA POÇO OE VISITA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA
COM BLOCOS DÊ CONCRETO. OiMéNSÕES INTERNAS * 1,5X1,5M AF.12^»20

RS 221 190,61Ri^70 448 27RS 1 992,71HS 1 535.57111,00SINAPI M
135 90009

RS 11 106.85TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE DE 14 W*. ÊW VIA URBANA

PAVMENTADA DMTATE 30KM(LmOAPE M3XKM? Af 07^2020

R$6 $07.99Ri 2.10RS 1.825266.08SINAPI M3XK7vl
1 36 95870

RS 1.600.01,40RS 1.333.682.81
PAVNENTACÁO1.4

ÊXECUÇAO E COLIPACTAÇAO OE BASE E OU SUB BASE PARA PAVWÉNTAÇÁO OE
BRITA GRADUADA SiMPLES ● EXCLUSIVE CARGA £ TRANSPORTE AF_11/2019

R$430 341.45R$331 612 60Ri 147.59Ri 113.732 91$. 79M3SNAPI
933904 1

REGULARLiAÇÂO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEUO DE SOLO PREDOMINANTE14EHT E
ARENOSO AF 11.-2019

RS 18 223.7R$13 995 81Ri 1.25Ri 0.9614 5 76 97SMAPI ■●12
10«7?142

PrOpr^s

RI 122 754 93R$94 617.52Ri 8.42R$6,49M2 14 576.97
EXECUÇÃO oe IMPRIMAÇÂO COM ASFALTO DlUlOO CM 30 AF_11?019PRO-522465604 3

Ccrwovç0«4

Pr(pr»s

Ri 39.509.01Ri X 470.05R$2.71Ri 2.0914 576.97M2EXECUÇÃO OE PtgTURA 0€ LlGAÇAO COM EMULSAO ASFALTICA RR 2CPRO-336909644 4

EXÊCUÇAO OE PAVWENTO COM APLICAÇAO DE CONCRETO ASFALTCO. CAMADA
nFROlAMENTO ● EXaUSr/E CARGA F TRANSPORTE Af 11/2019

TRANSPORTE CC9.1 ÇAMINHAO BASCULANTE 0€ 14 M‘, EM VIA URBANA

PAVWENTAOA ADíClONAl PARA DMT ÊXCEOENTE A 30 KM (UNÜAOE W3)tKWl

ÁF^07>202Q —

PS 792 142.93RieiO 41694R$ 1 552,43Ri 1 196.29510.26SINAPI M3
145 95995

RS 197 164.46RS 152 567,74R$ 0.84RI 0,05234 719 60SINAPI M3XKM
935931 4 0

Ri 17.308.200.44Ri 13.940.806.07
esc AO A HIDRÁULICA1.8

E SCAVAÇAO VE RT CAL PA RA Wf RAE ST RU TURA, COM CAROA. DE SCARGA E
T RA NS PORT E 06 SOL O OE 1 ● C ATEGOR IA. COM 6 SC AVAOEIRA Hl W^LICA

(CAÇAMBA 0 0 M*; 111HP;, FROTA OE 5 CAMINHÕES BASCULANTES OE 14 t.V DMT
OE 1 5KA1E VELOOOADeMeDtAl0KM,*H AF_05?Q2Q

R$394 66196R$304 114.31RS 17.17R$ 13.2322906.72SnAPi M3
1012345 1

R$386 176 90TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE DE 14 M*. EM URBANA
PAVfclENTADA DMT ATÉ 30 KF.1 gWlOADe M3XKMI AF_07»2O2O

PROTEÇÃO SUPERFICIAL 0€ CANAl EM GABlAO TTOCOLCHÁO ALTL‘RADE »
CeNTIMETROS. ENCHIMC NTO COM PEDRA OE MÁO TiPO RACHÁO - FORNECMENTO
E EXECUÇÃO Âf.12'2Q15

CONCR ET AG6M OE D< SS PADOR 06 CNE AGIA, CON CRE f O USi NADO FCK « 2 3 AlPA,

C041 USO DE BOMBA . LANÇAMENTO ADENSAMENTO E ACAGAA1ENTO AF.08t202?

R$297 907.89Ri 2 toRS 1.02183 993.70SINAPI M3XKM
958765 2

R$2009 456C7Ri 2 t 64 665 91RS 293.33R$226 049577.00SNAPi M2
153 92757

R$218 27023Ri 106 204,27Ri 527.65 RS 604.73316.76SINAPI M3
1037961 $ 4

MUR0 0ECA8Á0 ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÁO TiPO RACHÁO OE
GRAVIDADE COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO lOUM A 2 M. PARAMLfROS COM

ALTURA MAIOR OUE * M E MENOR OU IGL^AL AO M FORNECIMENTO 6 EXECUÇÃO
AF 12/2015		

Ri 6 336 479.80RS 6 424 046 12Ri 759.18R$505.0210900,90SP4API L13
927451 5 5

APLICAÇÁO DE MANTA CEOTEXTIL NAS JUNTAS RICCAS DE ADUÊLASPRÊ
MOLDADAS OE CONCRETO ARMADO AFOU2023

RS 332 205.03Ri 256 061.30Ri X,21Ri 23,2610 9 99,20SINAPI M2
1045151 S 6

TRANSPORTE COM CAMiNHAO BASCULANTE OS 10 M*. EM VVL URBANA
PAVMENTAOA, ADICIONAI PARA DMT EXCEOeNIÊ A 30 KM (UNOAOE M3XKM)

AF_07*2020

R$4 7» 254.01Ri 3656 639.70R$ 0.97R$0.7$4 875519.50SINAPI M3XKM
935901 5 7

CARGA. LIANOBRAE DESCARGA DE ENTULHO EM CMIINHAO BASCULANTE
C AR GA COM E SC AV ADE IRA Hl DRÁUUCA (CAÇU^IB A DE 0.80 M’ /111 HP) E

OESCARGALfVRE 1UNI04OE M3) AF_07.*2020

M».
RS M 596.76RS 76.756.49R$9,07RS 6.9910 960.»SINAPI k«3

1009635 6

RS 7.9 $2.287.11VALOR BOI TOTAL;

VALOR OAÇAM6 NTO; Ri23.747.710.4S

VALOR TOTAL; RÍ3O.700 197.04

Tnntê M>ih6és SpfPCO^TOi ● Noventa 9 Novê Novecentos e Noventa e Sete reais e Sessenta e Quatro centavos

VAswrMdo Ò4 trnm*

JOSÉBARftOS

aJ5TA;4675S1013»
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RELATÓRIO analítico - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
SOI : 28,77%DATA : O7M0/2024CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE RUAS
COM DRENAGEM PROFUNDA NA AHEA DE INFLUENCIA. COM
ESCADA HIDRÁULICA, COM DiSSiPADORES DE ENERGIA, COM
SUAVIZAÇÃO DE TALUDE E EROSÕES LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO BURITICUPU/MA CC009/2024	

CONIHATAÇAO de empresa de engenharia ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS OE RECONSTRUÇÃO DE RUAS
COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA OE INFLUENCIA, COM
ESCADA HIDRÁULICA. COM DISSIPAOORES DE ENERGIA, COM
SUAVIZAÇAO de TALUDE E EROSÕES LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO BURITICUPUIMA, CC009/2024 _

BURITICUPU’MA

OBRA:

VERSAO

7(12 MM COM DESONEIUÇAO

iOtVOe CCM DESONEnAÇAO

PHOPAIA

HORA HBSFONTE

wcpvo

^ro%

0.00%

9MAPI

0,00%

OCSCRIÇAO:

LOCAL:

PM BURITICUPU-MACLIENTE:

CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA; 0,8 M’1.1.1. 101234 ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA. COM

1111HP), FROTA DES CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M*. OMT OE 1,5 KM E VELOCIDADE MÉD1A1B KM/H. AF.05/2020 (M3)
PREÇO UMT Mio TOTAtFONTE COEFIdEMTEUMO

l4iAp«ii«n(D Cuato Horérto
R$ 1.39RS69.SO0.02910000

CAMINHAO BASCULANTE U M3. com CAVALO MECÂNICO DE CAPACDADE MAX.MÃ
DE TRAÇAO COM6INAOO OE 36000 KG, POTÊNCIA 28$ CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA UETAUCA ● CHI OILflNO. AF_12«0t4

SiNAPl CKI
8M77

RS 9,81
CAUiNhIo BASCULANTE U UO, com cavalo MECANICO de CAPACIDADE MAXIMA

OE TRAÇAO combinado de 36000 KG. POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METAlICA ● CHP DIURNO AFJ2/20M

RS 246,540.03380000CHPSINAPI
89876

RS 0.18RS 77,290,00240000CHISiNAPIESCAVAOE RA HIORAULICA SOBRE ESTÊIRAS. CAÇAMBA 0.80 U3, PESO
OPERACONAL 17T.POTENCIA BRUTA 111 HP -CHI DIURNO AF.06/2014

S832

RS 1.84RS 171.360,00960000CHP
ESCAVAOE RA HIDRAUUCA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,80 M3, PESO
OPERACIONAL 17 T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP -CHP DIURNO AP.0S2014

SINAPI
5631

>,URITOTAL Eqg<Aim*<itO

PREÇO UMrrAAhO TOTALCOeFICIãNTEFONTE UNID
M«o M Obr* CoAipitmintATAb

R$ 0.21RS 18.U0,01200000HSINAPIISÇRVENTÊCOM ENCARGOS COMPLÊMÊNTARÊS88316

RS 0.31ErKAtgoA Coi7tpiAm#fitir«A;ÔDr*TOTAL Uto

VALOR: RS 13.23

PREPARO DE FUNDO OE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA. LANÇAMENTO MANUAL. AF_0$/2020 |M3)1.1.2.101619

PREÇO UNTTARIO TOTALÇC€FICI6NTeFONTE UNID
f ÇuipÉMpAlb CVMO H»f4rl«

R$ 1,76nS 26,640,06660000SINAPI CHICOMPACTADOR DE SOLOS DE PERcOssAO (SOOUETEI COM MOTOR A GASOLINA .

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV ● CHI DIURNO. AF_08/2015
91534

RS 2.27RS 31,69O.OTIBDOOOCHPSINAPICCMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETEl COM MOTOR A GASOLINA 4
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF.M«015

91533

RS 443TOTAL CM(P

PREÇO UNTTARiO TOTALcoericcmEFONTS UMO
tàéWiS

RS 77,25RS 70.231.10000009SiNAPl M3
P60RA BRITADA N. 0, OU PEDRiSCO 14.0 A 9.5 MM) POSTO PEOREiRA/TORNECÊDOR.
SEM FRETE

00004720

PSTOTAL

PREÇO UNITAfl IO TOTALFOMTE ÇOEPICeNTCUNIO
Enu/ÇM Com^«fn«ntSf««Mi» d* Obrê

RS 62.79RS 26.182,49380000SINAPI H
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88399

R$ 67 65RS 10.143.7407OCOOHSINAPI
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES06316

MUO.MTOTAL UAod*Ott^

R$211.82VALOR:

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIOADE DA CAÇAMBA: 0,8 M’ / POTÊNCIA; 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE D6 1,5 A 3,01.1.3. 94305 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM

M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 |M3)
PREÇO unitArio TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID

Cu«lQ Horirle

R$0,18R$61,230,00300000CHISINAPIcaminhío pipa 10.000 l trucado, peso bputo total 23.000 kg, carga util
mAxiMA 15935 KQ, OISTAnCIA entre eixos 4.8 M, potência 230 CV. INCLUSIVE
tanque de aço para transporte OE AGUA - CHI DIURNO. AF.OS/2014

5903

R31.43R» 238,730.O!>8COOO0CHPSINAPICAUINhIo pipa 10 oco l trucado. peso bruto total 23000 kg, carga util
mAxiuA 1593S KG. DISTAncIA ENTRE EIXOS 4.8 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANOUE OE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - CHP DIURNO. AF.06«014

5901

R$1.51R$ 26.540.05700000
COMPACTADOR OE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/201S

SINAPI CHI
91534

RS 1.03RS 31,690.06100000SINAPI CHP
COMPACTADOR DE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4
TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV ● CHP DURNO AF.06/2015

91533

RS 3.40R$n,290,04400000SINAPI CHI
ESCAVADEIRA HIDRAUUCA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0.80 M3.
OPERACIONAL 17T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP-CHIOiURNO AF_0SW)14

PESO5632

RS5.65RS 171,360,03300000CMpSINAPI(IORAULICA sobre ESTEIRAS. CAÇAMBA 0.80 M3. PESOESCAVADEIRA

OPERACIONAL17T.POTENCIABRUTA11I HP-CHP DIURNO AF_0Si2014
5631

ni..i5TOTAL HOférlo

PR6ÇO UNITÁRIO TOTALCO€F«C4EKTEFONTE UNID

R$ 38.95R$31.161,25000000M3SIHAPIARGILA. ARGILA VeRMÊLHA OU ARQILA ARENOSA (RCTIftAOA NA JAZIDA. SEM
TRANSPORTE)

00906079

\\
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AREÇO UNfTAAkO TOTAlVONTE UNO COEPICSNTB
Enci'0Ot Cofri»ieinam»rMUèp ÚM Otr*

R$ 0.76R$ te.140.04200000SINApl H
ISERVENTE COM GNCARCíOS COMPLEMêNTARÊS6631$

Rt »,7eCo<*iplpmenl«r»»;TOTAL UlotftOfr'!

VALOR: R6 53.61

TUBO D6 CONCRÇTOPARA R606S COLETORAS OE ÀGÜAS PLUVIAIS, DIÂMETRO D6 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 8AIXO MVEL DE INTERFERÊNCIAS*1.1.4. 92212

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2Q15 (M)

PAEÇOUMtArio TOTALPOKTE CO€PiC£KTEUMOCu«to H»fino

RS 77,290,22100000SINAPl CHIESCAVADEIRA HlOBAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0 60 M3. PESO

OPERACIONAL I7T, POTÊNCIA BRUTA in HP - CHI OlURNO. AF_06720N

$632

RS 17,99RS 171,360.10S00000CHPSINAPIESCAVADEIRA HIORAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0.80 M3, PESO

OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP ● CHP DIURNO AF_06/20'A
$631

AS9I.C7TOTAL Cqwlpwnpnto CwM« HortHo:

mçOUWTARtO TOTALPONTE C06FCCN7EUMDUètPrttl

Rt 202.87R$ 198.771.030C0C00MSiNAPlTU80 DE CONCRETO ARMADO PARA AQUAS PLUVIAIS CIA$$E P* V CCM ENCAiXS

PONTA E BOLSA. DIÂMETRO NOMINAL DE - 600 MU

00CC7725

RI »2.47TOTAL UAt*rl»l:

PREÇO UNITAaiO TOTALCOEPKIENTEPONTE UNID
EnctroM C4irpi»m«nUr*AUáAtfAOorA

R$ 11,78R$ 23,870.403C0000HSINAPIASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86296

RS 17.68RS 18.190.96EOOOOOSINAPI H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86316

RIM.69TOTU.tU«MO»n EncArtM ComplAmATUf**:

PREÇO UMTAaiO TOTALPOKTE COEPICCNTEUWO

ni2.0iR$ 882.54O.CN35OCO0OSINAPI M3ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (ÊM VOLUME OE CIMENTO E AREIA MEDIA UMiOAj PREPARO
MANUAL AF_06/2019

86820

TOTAL

VALOR: RI 270.19

1,1.5, 97956 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF_12(2020 (UN)

PREÇO UNITARIO TOTALPONTE COEPC6KTEUN1DlRul|)4A«<ilP ÇuMo Hofirlo

RI 3.81
RETROESCAVADElRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇAO 9X9. POTENCÍA
LÍQ 88 HP. CAÇAMBA CARBEG CAP. MiN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MiN 6 679 KQ. PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX. 9.37 M CHI DIURNO

AF_06ií019

RS SS.IB0.06370000SINAPI CHI
5679

RS 3.63
RETROESCAVADElRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇAO 4X4. POTÊNCIA

LQ 86 HP CAÇAMBA CARREG CAP MIn. 1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP, 0,26 M3. PESO
OPERACIONAL MiN. 6 679 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX. 9,37 M ● CHP
DIURNO AF 06/2019

RS 115,980.03130000SINAPI CHP
S678

ns7.i<T0T4L Equip«rn*riio Cuil« Ho^trio.

P86(0 UNHARIO TOTALFONT6 COEFICIEKTeUM IOU.WH.I

RS 169,17RS 3,9847,17570000SINAPI UNBLOCODECONCRETOESTRUTURAL19X 19X39CM, FBK 9,5 MPA (NBB 6136)00925067

R$ 52.02RS 2,5221,00000000SINAPI UNCANALETA OE CONCRETO 19 X 19X19 CM (CLASSE C NBR 6136)O0K0660

RS006fl$7.66O.O992COO0SINAPI LOESUOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. OE BASE OLEOSA

EMULSIONAOA EM AGUA

00M 2692

RS 99.67RS 99.67UN 1,00003000SINAPIMEO FKD OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO. TIPC CHAPÉU PARA BOCA DE
LOBO. DIMENSOES'1,20‘X0.15XO,30M

00093386

RS 1,77RS 10,01M 0.17760000SINAPIPONTALETE ●7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DAREClAO ● BRUTA00009991

RS 0.32RS 17.12001670000SINAPI KQPREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 li2 X 11)00005069

BS 0,73RS 3.500,21120003MSINAPISABRAFO '2.5 X 7.5' CM EM PlNUS, MISTA OU EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA00004517

RS 11.92RS 17,250.66290000SINAPI M
TASUA NAO APARELHADA -2.5 X 20' CM, EM MACARANDUBA, ANGEüM OU
EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA

00006193

Aini.MTOTAL UMtfiN;

PREÇO UNTTAfUO TOTALPOKTS COEPtCCHTCUMO
Uic Obtft

RS 240.79R$ 25.189.86310000HSINAPIPEDREIRO COM ENCAfíOOS COMPLEMENTARES6&300

R$ 138,30R$ 16.147,51390000HSINAPI
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66316

ni377,CtEnevr^ot CompuTOTAL UIP 4t

PfUÇO UMTARtO TOTALPONTE COEPICIENTSUNIO
t*rvk«

RI 230.07RI 491,10
ARGAMASSA TRAÇQ l 3 lEM VOLUME OE CIMENTO E AREIA UEDIA UMlDA). PREPARO
MECANICOCOM BETONEIBA900L AFja^SIS

0.97960000M3SINAPI
●6628

RS <7.96RS 917890.09180000SINAPI M3
ARGAMASSA TRAÇO 1 9 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA UMiOAI PARA
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECANICO COM BETONEIBA 900 L AF_08G019

● 7316

RS 23 69RS 9.66
AHMAÇÀOOE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL: DIAMETRO DE '0.0 MM AF_09/?02I 2.96800000KGSINAPI

89998

BS 10.00RS 10,130,98720000KGARMAÇAO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL: DiAMETRO OE 10.0 MM
AF_09(202I

SINAPI
69906

RS 62.92RS 366.530.16280000M3SINAPICONCRETO FCK . 20MPA, TRAÇO 12,73 (EM MASSA SECA DE CIMENTO,' AREIA
MÊDlAí BRITA I). PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600 L AF_06/2021

99970

V



IS8S2.940.06150000SINAPI MOQRAUTEAUENTO OE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL

AF.OMOai

6»»95

R5 20,46R5 865,640,02990000SINAPI U3QRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF.09/202189993

R$132,35R$2.148.700.06160000SINAPI M3PEÇA RETANGULAR PRê-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO OE 30 A 100 LITROS,
TAXA DE AÇO APROXIMADA OE 30KG/U'. AF.01/2016

97735

R$ 6,47RS 5,53SINAPI M2 1.17000000PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR OUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO

NATURAL) AF.0672020

101616

Pt WI.WTOTAL S«r>lto:

VALOR; R$ 1.230.63

1.1.6. 95571 TUBO DE CONCRETO {SIMPLES) PARAREOES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS. OlAMETRO OE 400 MM, JUNTA RlGIOA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NiVEL DE
INTERFERÊNCIAS ● FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_1272CH5 (M) —,	

PRSÇOUMITAftlO TOTALFONTE COeFICCNTEUMOHill>WlllHCuil»Hortri»

R$ 14,37R$77,290.1BOOOOOOSINAPI CHIESCAVADEIRA HIDRAULlCA S03RE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,60 M3, PESO
OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP ● CHI DIURNO. AF_06/2014

5632

H$ 15.07RS 171,36CHP 0.06600000SINAPIESCAVADEIRA HIDRAULlCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,60 M3. RESO

OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2O14

5631

nt ».4<TOTAL CuAlO HorirlQ

F»AEÇO UNÍTARIO TOTALPOKT6 UNIO COCPICCKTE

RS 62,32R$ 60.$11.03000000SlNAPl MTUBO Dc CONCRÉTO SIMPLES PAPA AGUAS PlUVIAIS. C-A$$E P$1. COM ENCAIXE

PONTA E BOLSA, DIÂMETRO NOMiNAL OE AOO MM

Rt l.ilTOTAL

PRfÇOUMTiftlO TOTALFONTE C06FICCKTEHéAOFOm

M RS0.90RS 23.a?0.41S000C0SlNAPl HASSENTAOOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARESW24$

RS 15.07RSia.M0,63100000SlNAPl HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES3$316

RSIncsrQoaTOtAL M40 d4 Obf*

PREÇO UNITÁRIO TOTALPONTE COEFICIENTEUNID
SprvfCP

RS 1.12RS 562.S40,00200000SINAPf M3ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (EM VOLUME OE CIMENTO E AREIA MEDIA UMiOA). PREPARO
MANUAL AF_OB^Í010

86620

Al 1.13TOTAL S4nK«:

VALOR: RS117.$S

1.1.7. 95876 TRANSPORTE COM CAMINHAO 8ASCULANTE DE 14 M’, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3KKM). AF.07/2020 (M3XKM)

PREÇOUNrTÁAIO TOTALFONTE COCFKCNTEUMO
E«Ap*m«mo Cut4P HorpAo

RS 0,17RS 69.50CAMINHAO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECANiCO DE CAPACIDADE MAXIMA

DE TRAÇAO combinado de 36000 KG, POTÊNCIA 266 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COU CAÇAMBA METAlICA ● CHI DIURNO. AF_12/2014

0.00250000SlNAPl CHI
69877

R$ 1.45
CAMINHAO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECANICO OE CAPACIDADE MAXIMA

DE TBAÇAO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 266 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METAlICA - CHP DIURNO AF_12/2014

R$246.540.00590000SlNAPl CHP
89676

RdAAroí AL C.ulp.m.í.to CuMO Hoférlor

VALOR; R$1,62

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA 1NFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M*1.2.1.101234

/ 111HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCUIANTES DE 14 M‘, DMT DE 1.5 KM E VELOCIDADE MÉDIA18 KM/H. AF_05/2020 (M3)

PftSÇOUNnÁRIO TOTALFÔHTÉ COFF«NTEUMO
6Quipéni«nf* Cuflo Horá^

RS 1.39
CAMINHAO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECÂNICO OE CAPACIDADE MAXIMA

OE TRAÇAO combinado de 36000 KG. POTÊNCIA 266 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METAUCA - CHI DIURNO. AF_12/2014

R$ 69.500,02010090SINAPJ CHI
69677

R$0.61R$ 246.54CAMINHAO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECANICO OE CAPACIDADE MAXIMA

DE TRAÇAO COMBINADO OE 36000 KG. POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METAUCA ● CHP OURNO. AF.12/2014

0,03980000CHPSlNAPl
69676

R$0.18R$ 77,29
ESCAVADEIRA HIDRAULlCA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,60 M3. PESO

OPERACIONAL 17T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF.OSIBOIA

0,00240000SlNAPl CHI5632

R$1.64R$171,36
ESCAVADEIRA HIDRAULlCA SOBRE ESTEIRAS CAÇAMBA 0,80 M3. PzSO

OPERACIONAL 17 T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP ● CHP DIURNO AF_06W}14

0.00960000SlNAPl CHP
6631

AlO.ETOTAL

Ffl£ÇO UMITÁfUO TOTALfONTE COCFICCNTBUNtOM*o«aO»r«

R5 0.21PS 18,140.01200000SlNAPl H
I SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMeNTARES88316

At 0.21Eftejrgoa Comp4«ir«ritarTOTAL UtoMObr»

RS 13.23VALOR:

1.2.2.101819 PREPARO DE FUNDO OE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M, COM CAMADA OE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020 (M3)

PffBÇO UNfTÁAiO TOTALFOMTC COEFICCKTfUWOCucIo

RS 1.76
COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCUSSÁO (SOOUETE) COU MOTOR A GASOLINA4

TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO AF.OÔ/2015

RS 26,540.06660000SlNAPl CHI
91634

RS2.27
COUPAÇTAOÕR OE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOOUETE) COM MOTOR A GASOUWA 4

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV ● CHP OURNO. AF.08/2015

RS 31.690,07180000SlNAPl CHP
91533

V
1
/



,RU.PJIJ
í rc^i

(is.
líub

Rt 4,63TOTAL E4Vp*A«Ai* Húfén«:

PnfÇOUWTÀWO TOTALFOMT6 UNIO COCFICCtOEK«MI

R5 7;.2SR$ 70.23MCOCOOOOSiNAPl M3PEDRA 6RITADA N 0. OU PEDRiSCO {4,8 A 9.5 MM? POSTO PEOREiRAFCRNECEDCR.
SEM FRETE

000C4720

mr7MTOTAL U«Mn*i:

PREÇO UNrrAmo TOTALfONTt COETICOfTEUNfDiitodtObra Êncvgot

R( 62.79R$ 25. td2,49380003SiNAPl HPEOPEiRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88339

RÇ 67,85R$18.143.74070000SISAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESM316

m I90.MCiKAfB**TOTAL UAO M OPf*

VALOR; RS 211,92

ESCAVADEIRA HIDRAULICA {CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' ( POTÉNCIA: 111 HP), LARGURA AT6 1,S M, PROFUNOIOADE DE 1,5 A J.O1.2.3. 94305 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM

M. COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_0S/2O16 (M3)

PREÇO UHITAft» TOIAJ.FOHTE COEFWEMTEUN>0CuMs

RS 0.18RS 61.200.00000000SINAPI CHICAMiNHAO pipa lOOOO L TRUCAOO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KQ. CARGA UTIL

MÁXIMA 15.»35 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA ● CHI DIURNO. AP.06/2014

5903

RS 1.43RS 238.730.00600000CAMINmAO pipa 10 000 L TRUCAOO. PESO 6RJTO TOTAL 23 090 XG, CARGA UTIL
MÁXIMA 15.935 KO. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.6 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE Agua-CHP DIURNO AF_06í20l4

CHPSINAP15901

RS 1.51RS 26.540.05700000SINAPI CHICOMPACTADOB DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI OIURNO AF.08/2015

91534

RS 1.93RS31.690.061C0000CHPSINAPICOMPACTADOR DE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4
TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV ● CHP DIURNO. AF.08^fl,5

9'533

R$ 3.40RS 77.290.04400000ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3. PESÕ
OPERACIONAL 17T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06Í014

CMISINAPI
5632

RS 5.65RS 171.36CHP 0.0330C000
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,80 U3. PESO
OPERACIONAL ,7 T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP ● CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI
563,

RtTOTAL Cw«lA I

fRSÇO UMTAAIO TOTALFOKTE CCCFI06»fTeWIO
btoa»d«l

P$ 38.95R$31.161.25CNWOOOSiNAPl U3
ARGILA. ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZcOA. SEM
TRANSPORTE)

00006079

H| 3A.MTOTAL

PH£Ç0ÜN(TMU0 TOTALcoCFccincFOKTE
IÉÉo4*Oen

R$0.76R$ 16.140,34200000H$;napiSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RS O.TBEAC.rgo.Tom. UM M OM.

VALOR: RS 63.81

LOCAL COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIAS ●
. 92829 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OE AGUAS PLUVIAIS, OIAM5TRO OE 1200 MM, JUNTA RlGIOA, INSTALADO EM1.2.4

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF12/201S (M)

PREÇO UWTAAIO TOTALCOCFICCinEFOHTE ONID
CuflP Horário

RS 40.65n$ 77,290.52630000
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0.80 M3. PESO
OPERACIONAL ,7 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP-CHI DIURNO. AF_0&2014

SINAPI CHI
5632

R$42.73RS 171,360.24940000CHPSINAPIPESOESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,60 M3.
OPEBACIOHAL17T, POTÊNCIA BRUTA 1,1 HP - CHP OIURNO. AF.06/2014

5601

FI».MTOTAL Equlpt>n«mo CuHo Ho/irlo:

PREÇO wrrAR IO TOTALCOEFtCWHTiFONTE UNIO

RS 582.34R$ 565.381 030C0000SiNAPl M
TUBO OE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS CLASSE PA I. COM ENCAIXE
PONTA E 80LSA. DIÂMETRO NOMINAL DE 1200 MU

00307757

PtTOTAL UqUtiÉl:

PREÇO UN(TAAI0 « TOTALFOHTE C06FICCHTEUWD
EnçfrfBM Conip(*4ttpr4»rMMAotftOAtq

RS 28.04n$ 23.871 17480OCOSINAPI H
ASSÊNTADOn DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86246

RS 42.59RS ,8.142.34640000HSINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68316

Rt 70.41(rietrgoi CompKinqftl»—:O0r$TOTAL

PRf ÇO VIWTARK) TOTALCOCFiCCHTEFOKTE UMO
S^lço

RS t9.$2RS 562.540 0347Q0Ô0SlNAP) U3
ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (EM VOLUME OE CIMENTO E ARfilA UE01A UMiDAj. PREPARO
MAKÜAL AF.08/2019

886<9

Rt it,aTOTAL

RS7SS.87VALOR;

D6 LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M- AFJ2/2020 (UN)1.2.$. 97956 CAIXA PARA BOCA

PABÇO UNITÁRIO TOTALCOCFIC4eHrEPONTC UMO
E«ilp*wiW C«Ato Horário

RS 3.51
SOBRE RODAS COM CARREGAOEmA. TRAÇAO 4X4. POTÊNCIA

RS 55.160.05370009CHISINAPI
RETRQESCAVAOEIRA

LiO 88 MP. CAÇAMBA CARREG CAP. MlN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO
OPERACIONAL MlN 6 674 KO. PRCFUNOlDADE ESCAVAÇÀO MAX. 4.37 M ● CHI OIURNO

5679

AF,06/2O14



IIQT/A

BETROESCAVADEIBA S06RE ROO*S COM CARREGADÉlR*. TftAÇAO 4X», POTÊNCIA
I.K} BS HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. I M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 MO, PESO
OPERACIONAL MiN. 6.674 AQ, PROFUNOIOADE ESCAVAÇAO mAX. 4,37 M CHP

DIURNO AF.OMOU

Rl 3.63RS 115,96SINAPl CHP O.D313COOO5376

n> 7.14TOTAL Equlp«m«n1o CuflO HoiArlo:

PREÇO UHITAriO TOTALPOKTE COEPICeiTTEUWOHiMrlAl

H$ 164.17RS 3.4647,17670000SINAPl UNBLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, PBK 4,5 MPA (NBR 6136)00025067

RS 52.92RS 2.5221.00000000S'NAP| UNCANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C ● NBB6136)00030660

RS 0.06RS 7,660.00920000SINAPl LDESMOLDAMTE PROTETOR PARA FORMAS OE MADEIRA. DE BASE OLEOSA
EMULSIONAOAEMAGJA

00032692

RS 49.67RS 49,671,00000000SINAPl UNMEK3 PIO OU GUIA OE CONCRETO PRE MOLDADO, TIPO CHAPÉU PARA BOCA OE

LOBO. DIMENSÕES'1.20’XO.I5X0.30M

00043366

RS 1.77RS 10,010.17760000SINAPl MPONTALSTE ‘75 X 7.S- CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA00004491

RS 0,32RS 17,120,01670000KGSINAPlPREGO DEACO POLIOOCOM CABECA 17X27 (2 1«X 11)OOIM5069

RS 0,73RS 3,500,21120000MSINAPlSARRAPO -2,5 X 7.S' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ● BRUTA00004517

RS 11.42RS 17.250,66240000SINAPl MTABUA NAO APARELHADA ●2,5 X 20‘ CM. EM MACABANDUBA. ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

00006193

TOTAL UMprlal:

PREÇO UWTARIO TOTALFONTE COCfICCNTEUMDmasmOm EntA^eq CqmqMACAicrM

RS 240.79RS 25.189.55310000SiNAPl H
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66399

RS 136.30RS 16.147.51390000HSINAPl
SERVENTE COM ENCARGOS COMP.EMENTARES68316

Rtin.n£f»C«rooi Conipi#friTOrAL

f R£ÇO UHITA^ TOTALPOmE COePICIE»fTEUNID

R$233,07R$ 491.10
ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME OE CIMENTO E AREIA MEDIA UMIOA). PREPARO
MECANICO COM BETONEIRA 400 L AF_0B/2019

0.47460000SINAPl M3
66626

RS 17,48RS 417.890.04160000M3SINAPlARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME OE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA
CMAPlSCO CONVENCIONAL. PREPARO MECAniCO COM BETONEIRA 400 L. AP_06'2019

67316

RS 23.64RS 9.66
ARMAÇÀO OE CINTA OE ALVENARIA ESTRUTURAL; DlAMETHO DE 10.0 MM AP.09.-2321

2.46600000SINAPl KG
99996

RS 10.00RS 10,130.96729000KG
ARMAÇAO VERPCAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL. DIÂMETRO OE 10.0
AP_09«02l

SINAPlUM69996

RS 62.92RS 386530.16260900M3SINAPlCONCRETC PCX . 20UPA. TRAÇO 12,7-3 (EM MASSA SECA OE CIMENTCV AREIA

MÉDIA' BRITA 1) - PREPARO UECANICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05«02l
94970

RI 52.45RS 652,940.06150000SINAPl M3
GRAUTEAMENTO OE CINTA SUPEROR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL

AF_0972021

69995

RS 26.46RS 685.640,02999000SINAPl M3
GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF_09/202l89993

RS 132.35RS 2.148.700,06160000
PEÇA RETANGULAR PRE-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO OE 30 A 100 üTBOs!
TAXA DE AÇO APROXIMADA OE 30KQ/U’. AF_01/2018

U3SINAPl
97735

R$6,47RS 5,531,17009000M2SINAPlPREPARO OE FUNDO OE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 U (ACERTO DO SOLO

NATURAL). AP_08/2020

101616

Rt MS.P4TOTAL

VALOR; R$ 1.2)0.53

TU80 DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS OE AQUA8 PLUVIAIS, DIÂMETRO DE *00 MM, JUNTA RlGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NiVEL OE1.2.6.95571

INTERFERÊNCIAS ■ FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO, AFJ2I201S (M)
PRSÇO UNtTÂRIO TOTALeOEP)C€HTÍPOMTÇ UNID

Cu«lQ Hor4rt«

R$ 14,37R$ 77,290,16600000SINAPl CHI
esCAVAOÊiRA HlDRAUüCA SOBOC CSTEIRAS. CAÇAM&A 0.60 M3. PESO
OPeRACIONAL 17 T. POTÊNCIA BfiüTA 111 HP - CHI OlURNO. AF.06/2014

5632

R$ 15.0?R$ 171.360.06600000
ESCAVADEIRA HlORAUUCA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAM8A 0.60 M3. PESO
OPERACIONAL 17 T, POTENClA 6RUTA 111 HP ● CHP OlüRNQ. AF,06/?014

SINAPl CVIP
5631

TOTAL

PftEÇOLMTARfO TOTAiFONTE Uf«0
HMrtN

n$ 62.32R$ 60.511 03OCOOMS NAPl U
TU30 DE CONCRETO SiMPLES PARA AGUAS PLUViAlS. CLASSE PSi. COM ENCAIXE
PONTA E BOLSA, DIÂMETRO NOMINAL OE 400 MM

00037761

TOlAL Wièi.

PflEÇOUHITÀRIO TOTALC06F1CCKT6PONTE UNO
EncAtQM Ccfl>plwTt»HUc—Ulft d« 06'«

R$9,90R$ 23.670.41500000HSINAPlASSENTACOR 06 TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66246

R$ 15.0?R$ 16.140.83100000SINAPl H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES6831$

At 21,17irtitnUrtt:TOTAL HlodtObti

PKlÇO UWTÁfUQ TOTALC06PICCNT6FONTE UNiO

RS 1.12R$ 562.540.OO2C0000M3S-NAPlARGAMASSA TRAÇO » 3 (EM VOLUME 06 CIMENTO E AREIA MEDIA UMiOAJ. PREPARO
MANUAL AF.06/2019

68629

At 1.1}TOTAL

VALOR: ft$ 117.65

1,2.7. 95876 TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M’, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM {UNIDADE: M3XKM), AF_07/2020 {M3XKM)

PREÇO UHÍTtelO [ TOtAl.FONTE COEFICCNTCUNO
iqwipwMAt» Cuflo Horáfi»

V



ÇU
'024

o:

caminhAo basculakite u u}. cou cavalo mecínico oe capacidade mAxima

DE TRAÇAO combinado DE 36000 KC. POTÊNCIA 286 CV. INCLUSIVE SEMIREBOOUE
COM CAÇAMBA METAlICA ● CHI DIURNO. AF.12/201A

SlNAPI CHI 0.00250000 flt 69.50 R5 0.1789877

CAMINHAO 6ASCULANTE 14 M3. COM CAVALO UECANiCO DE CAPACIDADE mÀxIMÃ
OE TRAÇAO combinado de 36000 KG. POTÊNCIA 265 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE
COM CAÇAMBA METALICA - CHP DIURNO AFJ2/20U

RI 1.«5RI 246.54SINAPl CHP 0,0059000089876

RIM>TOTAL E4vp«fn«nto €w»IO

VALOR: RS V62

1.3.1.101234 BSCAVAÇÀO VERTICAL PARA (NFRAESTRUTURA.COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DESOLO DE 1' CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,6 M*
nHHPj, FROTA OE 5 CAMINHÕES BASCULANTES DÊ 14 M*,OMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE MÊDIA18 KM/H. AF.05/2020 (M3)

PR£ÇOUf<FTAnO TOTALF0NT6 COEFICISMTECwMO KwítIo

caminhAo b»scuiante i4 M3, com cavalo mecAnico de capacidade makim7
OE TRAÇAO combinado de 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE
COM CAÇAMBA METALICA - CHI DIURNO. AF_12/20t4

RI 1.39RI 69.500,02010000SINAPl CHI69677

RI 9,61caminhAo basculante ia m3. com cavalo mecAnIco de capacidade maxima

OE TRACAO combinado dê 36000 KO, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE
COM CAÇAMBA METALICA . CHP DIURNO. AFJ2i20i4

Rl 246.54SINAPl CHP 0,0398000080876

RI 0.18
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,60 MO, PESO
OPÉRAClONAt. 17 T, POTENCIABRUTA 111 HP ● CHI DIURNO AF_06/2014

RI 77,29SINAPl CHI 0.002400005632

Rl 1.64
ESCAVADEIRA HIORAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,80 M3. PESO
OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP -CHP DIURNO. AF_06«)14

fi|l71,360,00960000SINAPl CHP5631

TOTAL CuHo

pAfiÇOwrtiftio TOTALFONTC VMOUAodcOtn

RSO 21RS 16.U0.01200000SINAPl HSCRVSNTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86316

A| 0.21OVTQIAL

VALOR: RS 18,23

99240 ACRÉSCIMO PARA POÇO OE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO ■ 1.2 H. AFJ2/2020 (M}1.3.2.

PRECO UNITAKIO TOTALFONTE COEFICIENTEUHlO
EQ.Fpvn.nIo CvNO Hotérlp

RI 19.89
RETfiOESCAVAOElRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO 4X4. POTÊNCIA

LlQ 88 HP. CAÇAMBA CARREQ. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP, 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇiO MAx. 4,37 M ● CHI DIURNO.

AF_06/2014

Rl 55,180.36050000CHISINAPl
5679

Rl 20.51
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇAO 4X4, POTÊNCIA

LlQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREQ. CAP, MiN 1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX. 4,37 M . CHP

DIURNO AF.06/2014

R5 115,980,17690000SINAPl CHP
5676

m 40,40TOTAL Cgilo HoFérl»:

PRfiÇOUWTAFUO TOTALFONT8 COTTICIEHTEÜHtOtmww

PI 607.20Rl 2S3.602.00000000SINAPl UNANEL EM CONCRETO ARMADO, ÜSO, PARA POCOS OE ViS'TA. POC05 DE INSPEÇÃO.

POSSAS SEPTiCAS E SUMIDOUROS. SEM FUNDO. DIÂMETRO INTERNO DE T.20 M E
ALTURA CEO.SOM

00012SS1

TOTAL

fR£ÇO UMTAIUO TOTALTOKTe COCNCClíTEUMO

RH6.S1Rl 25.18o.essoooocSP4API H
PEOREAO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

Rl 9.34Rl 18.140,51539000HSINAPlSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

nH.KTOTAL U. «4 OM

P9£Ç0 UNITARIO TOTALFOKTE COCPICCMTEUMO

RI11.URl 491.100.02270000M3SINAPlARGAMASSA TRACÔ 1 3 (EM VOLUME OB CIMENTO £ AREIA MÉDIA UMiDA). PREPARO
mecAnico com setoneira aoo l. af.os^oi 9

86628

Rt 11.14TOTAL

Rl S64,$9VALOR:

1.3.3. 98114 TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO ● 0,« M. AFJ2/2020 (ÜN)

PR6ÇO UNITÁRIO TOTALFONTE C06PKI&KTEUNID
LU1»A«l

Rl 573.77Rl 573.771,00000000SINAPl UNTAMPAO FOFO ARTICULADO. CLASSE 8125 CARGA MAX 12,5 T. REDONDO TAMPA 600

MM (COM INSCRICAO EM RELEVO 00 TIPO DE REDE)

000H301

At $73.1TOTAL UêXtrtU

PftfÇO UNfíARK) TOTALPONTE COCPICIENTEUNID
EncvgMWéo4«0»rg

Rl 28.91R$25 181.14640000SiNAPl H
PEDREiRO COU ENCARGOS COMP.EUENTARES68309

RS 16.38Rl 18.140.90230000SINAPl H
SERVENTE COU ENCARGOS COMPLEMENTARES66316

n4tj7£AC»rfi0« Co«rpl»mt<tl0r«i:TOTAL 144* «● OOÊi

PREÇO IWTÁRIO TOTALPOKT6 COCPICCNTCUMO

Rl 10.86Rl 386.530.02810000SINAPl M3
CONCRETO FCK ● 20UPA, TRAÇO 1 2.7*3 (EU MASSA SECA OE CIUENTG AREIA
UÊOiA' BRITA 1). PREPARO MECÁNiCO COU SÊTONÊlRA 600 L AF.OSTOai

94970

R| 14,44TOTAL 9*fVK0:

RS 629,90VALOR:

to 4
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1.3.4. 98405 BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, 6M ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO INTERNO ■ 1.0 M, PROFUNOIDAOg = 1.40 M,

EXCLUINDO TAMPÃO. AP_12/2020_PA (UN)			 				
PRSÇOUMTAfUO TOTAtPOKT€ COeFtCCNTCUWOIquIpVMfttft Cvtto HorAilo

RETROESCAVADElRA SOBRE RODAS COM CARREGAOÊlR*. TR*Ç*0 «4. POTÊNCIA
LlQ ea HP, CAÇAMBA CARREQ CAP. MIN 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.2S M3, PESO
OPERACIONAL MIN. 6 674 KQ, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO UAX 4.37 M ● CHI DIURNO.

AF_06/2014

RS 3,430,17090000 RS 66,18SINAPI CHI5679

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇAO 4X4, POTÊNCIA

LkD. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP, MiN. I M3, CAÇAMBA RETRO CAP, 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL UlN. 8.674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX 4,37 M CHP

DIURNO AF.06«014

R$9,71R$115,980.08380000SINAPI CHP5678

mi(,iTOTAL CuH» NAféAo;

PR8CO UHITARIO TOTALFONTE COEFICIENTEUNOHAMnN

RS 0.10RS 7.660.O1360C00SINAPI LDESA40LDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE OLEOSA

EMULSIONADA EM AGUA

00X12602

RS 2.96RS 10.010.2964X00SINAPI MPONTALETE '7,5 X 7.5’ CM EM PINUS, MISTA OU EOUlVALENTE DA REGiAO ● BRUTA00004431

RS 0.53RS 17,120.03120000SINAPI KOPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)00005X9

RS 1.23RS 3,50SINAPI M 0.35260000SARRAFO ●2,6 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA00X4517

RS 19.xRS 17,251.106600XSINAPI MTABUA NAO APARELHADA 'a.S X 20' CM, EM MACARANDÜBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE OA REGIÃO ● BRUTA

00X8193

RS 306.06RS 0.62492.04210000SINAPI UNTUCLO CERÂMICO MACICO COMUM 'S X 10 X 20' CM (L X A X C)00X7268

RI U>.1TOTAL LUtml:

-4
pniço uwtArio TOTAtFOKTE coenccMTEUMO

Ce<Ttplefnr>twM

RS 394,40RS 25.1 S1S.663&OOOCSINAPI H
PEDREIRO COM ENCARGOS C0*APLEM£NTARES88309

RS 223,26RS 18.1412,3072X00S'NAP1 H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86316

Rit17.et6nc4iS44 Coirpltmenlsret:TOTAL UtoOtOM

PFI6CO UNITARIO TOTALcxficeNreFONTE UNIO
84.VI90

RS 382.39RS 656.460.68280000M3SINAPIARGAMASSA TRAÇO U (EM VOLUME OE CIMENTO E AREIA MEDIA UMIDA) COM
ADIÇAO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_0B/2019

100475

RS417.89 RS 12.;0.02X0000SINAPI M3
ARGAMASSA TRAÇO 1;4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA UMiDA) PARA
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 4X L AF_062019

67316

RS 18.72RS 9.66I.938400X
ARMAÇAO OE CiNTA OE ALVENARIA ESTRUTURAL: OlAMETRO OE 10.0 MM. AF_09/2021 SINAPI KG

89998

RS 142.60RS 14.419.a063C0XARMAÇAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA U DE 4,2 MM - MONTAGEM, AF.06/2022

SINAPI KG
92767

RS 144.03RS 386.530.3728XXSINAPI M3CONCRETO FCK . 20MPA. TRAÇO I 2.7 3 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/ Bfil-A 1) - PREPARO MECAniCO COM BETONEIRA 6X L AF_05«02l
94970

RS 46.xRS 73,060.62830000SINAPI M2
FABRICAÇAO. MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EU
MADEIRA SERRADA, E-25 MM, 4 UTILIZAÇÕES, AF.06/2017

X536

RS 53.66RS 862.940.06280000U3SINAPIGRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU OE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL

AF_09/2021

99995

RS 362.29RS 1.921.980.188MOXM3
PEÇA CIRCULAR PRÊ MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA OE IX LITROS, TAXA
DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M'. AF.01/2018

SINAPI
9T740

RS 105.35R$4.767,390.02210000M3
PEÇA CIRCULAR PftÉUOLDAOA. VOLUME OE CONCRETO DE 10 AM LITROS. TAXAOE
FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 8 KQflA'. AF_01/2018.PS

SINAPI
97738

RS 89.58RS 179.670.496X000SINAPI U3
PREPARO OE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR OUE 1.5 U. COM CAMADA DE

BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08«020

101623

Ri 1 314 44TOTAL Moico:

RS 2.322.5TVALOR;

1.3.5. 98009 ACRÉSCIMO PARA POÇO OE VISITA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS » 1,5X1,5 M, AF_12/2020 (M)
PflEÇO UNITARK) TOTALCOEFiC«MTBPONTE UN)D

flt 279.53R$3.4eBQ.32SQOOOOUN$INAP^6LOCOOE CONCRETO ESTAUTUPAL 19 X i0 X30 CM. P6K4 5 MPA(N9A 6136)00025067

n$ 44.96R$ 2.5217,85000300UNSINAPI
CANAlETA OE CONCRETO 10 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR6136|OOC0C56O

At)?4.S1TOTAL

PRfiCO UNTTAA^O TOTALCOEPiCJiMTEPONTE UMO
Enevrpo* Coa»p44n>nto*»»

R$ 470.38R$ 25,1818.S83890C3HS’NAPl
PEOREifiO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

RS 265.25RS 18.1414.67780000HSINAPISERVENTE CCW ENCARGOS COMPLEMENTARES86315

RtTOTAL U4o 04 OM

PR£Ç0UMITAA« TOTALCOePICKHTePONTE UNID
Uf^

R$312,74R$ 656.48
VOLUME DE CIMENTO £ AREIA MEDIA UM.OA) COM 0.47640000M3SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM

ADIÇAO OE IMPERMEABILIZANTE. PREPARO MECAniCO COM BETONEIRA 400 L
100475

AF,08/2019
R$ 23.66R$417.690.0S710000M3SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 14 (EM VOLUME OE CIMENTO £ AREIA GROSSA UMIDA) PARA
CMAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L AF.0^2019

87316

R$ 20,26R$ 9.6c2.09780000KG
ARMAÇlo DÊ CINTA OE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10.0 MM. AF.0W021

SINAPi
89998

RS 20.00R$ 10.131.97440000
ARMAçAo VERTICAL OE ALVENARIA ESTRUTURAL. DIÂMETRO DE 10.0 MM.
AF_C9.'2021

KGSINAPI
80096

(b é
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Rt 8S2.94 RS 4<,60SINAPI U3 0,0523001)0CRAUTEAWENTO DE CINTA SUPERIOR OU OE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL.

AF_09/2021

89905

RS 52,97RS 88S.8ASINAPI M3 0,05980000CRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF.09/20289993

RS l,i]TOTAL S«nrl<9

VALOR: RS 1,535,57

1.3.6. 958T6 TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE OE 18 M*, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, OMT ATÊ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/202Q (M3XKM)

MEÇOUMTARIO TOTALFONTE UMO COCFCEKTEWWiMlM CllW»

CAMiNhAO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO UECANICO DE CAPACIDADE MAXIMA

OE TRAÇAO COMBINADO DE 36000 KG, POTENCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_12/201A

RS 0.17RS 69,50SINAPI CHI 0.0025000989877

CAMINHAO BASCULANTE U M3. COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE AtAXIMA

DE TRAÇAO COMBINADO OE 3800C KG, POTENCIA 286 CV. INCLUSIVE SEMIREBOOUE
COM CAÇAMBA METÁLICA ● CHP DIURNO. AF.12Í0U

RS 1.45RS 246,54SINAPI CHP 0,0059000089876

Al i.ilTOTAL C9u)0i(T«nt0 Cwito

VALOR; RS 1.82

1.4.1. 96396 EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇAO DE BRITA GRADUADA SIMPLES ● EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11(2019 (M3)

PREÇO UNITARIO TOTALPOHTE C0€F>C£NTEUNID

n$V7lRS 61.230.02600000SINAPI CHICAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCAOO. PESO BRUTO TOTAL 23 000 KO. CARGA UTIL

MÁXIMA 15935 KG, DISTAnCIA ENTRE EIXOS 4,6 M. POTEnCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06Í014

5903

RS 0.47RS 236.73CMP 0,00200000SINAPICAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTiL

MÁXIMA 1S935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8 U, POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE
TANOUE DE AÇO PARA TRANSPORTE OE ÁGUA - CHP DIURNO. AF.06/2014

5901

R$ 1.71RS 77,930.02200000SINAPI CHIMOTONIVELADORA POTÊNCIA BASCA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP. PESO
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA lAMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF.06/2014

5934

fiSl.58RS 197.98
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA LIQUIDA (PRlMEiRA MARCHA] 125 HP. PESO

BRUTO 13032 KO. LARGURA DA lAmiNA OE 3.7 M , CHP DIURNO AF.06/2014

0.00800000CHPSINAPI5932

RS 2.00RS 77,080,02600000SINAPI CHIROLO COMPACTADOR OE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VAR1AVEL. POTÊNCIA 110 HP,
PESO SEMiCOM LASTRO 10.8/27 T, LARGURA OE ROLAGEM 2,30 M ● CHI OIURNO.

AF.06/2017

96464

RS 0.71RS 178,270.00400000SINAPI CHPROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATCO. PRESSÃO VARIAVEl. POTÊNCIA 110 HP.

PESO SEM.COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA OE ROLAGEM 230 M - CHP DIURNO

AF.CI6/3017

96483

RS 1,17
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO lÍSO, POTÊNCIA 80 HR
PESO OPERACIONAL MAXIMO 6,1 T, IMPACTO OINAMICO 16,15 / 9,5 T. LARGURA OE
TRABALHO 1.68 M - CHI DIURNO. AF.06Í014

RS 55,690,02100000CHISINAPI
$685

RS 1.18
ROLO COMPACTADOR VIBRATORO OE UM CIUNDRO AÇO LISO. POTÉNCiA 80 HP,
PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO DINAmiCO 16,15 / 9.5 T. LARGURA OE
TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/20I4

RS 129.320.09900000SINAPI CHP
5684

RI is.ilTQtAL

PREÇO UMTAAIO TOTALPOKTE COEPIOEKTEUMO
Er>e4rç»» Co>npi«ffi0nur«*UA»d«0er«i

Rt Ç.$4R$ le.u0.03000000SINAPI H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES6d3ie

ATEnei/QSC Cof"pltm»niérpi'TOTAL

PREÇO UNTTARIÚ TOTALFOKTE COCFOEMTEUMO

RI i02.seRi i02.eet.00000000M3SINAPIlUSlNAOEMDE BRITA GRADUADA S MPLES. AF^03^202096393

PS 102.WTOTAL 9tÊyl««

RI t13.73VALOR:

1.4,2.100577 RéGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 (M2)

PREÇO ÜNITARIO TOTALFONT6 coencjEiaeUNIO
Equipwmrilfr

R$0.12R$61.230.00200000CHI
CAMINHAO PIPA 10 000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23 OM KG, CARGA UTIL
MÁXIMA 15935 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,6 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE OE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA ● CHI DIURNO. AF.I»2014

SINAPI
5903

RS 0.23RS 238,739.00100000CHP
CAMINHAO PIPA 10 000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG, CARGA UTIL
MÁXIMA 15935 KQ, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.6 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE OE AÇO PARA TRANSPORTE DE AgUA - CHP DIURNO. AF_06«014

SINAPI
5901

RS 0.23RS 77,93
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASCA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP. PESO
BRUTO 13032 KO, LARGURA DA LÂMINA OE 3.7 M ● CHI DIURNO. AF.06/2014

0,00300090SINAPI CHI
5934

RS 0.01RS 197.98
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASCA LiQUiDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP. PESO
BRUTO 13032 KG. LARGURA OA LÂMINA DE 3.7 M ● CHP DIURNO. AF.O62014

0.00010009CHPSINAPI
5932

RI0.1SRS 77,080.00200000SINAPI CHIROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO. PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP,
PESO SÊM'COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2.30 M ● CHI OIURNO

AF.06/2017

96464

RS 0,17RS 178,270.00100000SINAPI CHP
ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTÁTICO. PRESSÃO VARIAVEL. POTÊNCIA 110 HP.
PESO SEMCOM LASTRO 10.627 T. LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M ● CHP DIURNO

AF.062017

98483

VA

O



M O.ftlTOTAL E^uipt^tAlo CuAlo Horiri»'

^RgÇO UMrriR»oFONTE TOTALÜNID COBPKIENTBMi«da Obfft' Enoi^QO* CO'npl«friBAtim

RS 0.05RSSINAPl H 0.00300000SÊRVENTÊ COM ENCARGOS COMPLEMENTARESBa316

n$ o,osEneAr^ot Ce^plamAntjrAi:TOTAL UIftdtO&ri

VALOR: RS 0.96

1,4.3. PRO-52246580 EXECUÇAO DE IMPRIMAÇÀO COM ASFALTO OILUlDO CM-30- AF_11/2019 (M2)

utilizaçAo CUSTO OPERACIONAL
CUSTO HORÁRIOouwrEQUPAMENTOS

IMPRPROO IMPR PROO

ESPARGIOOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANOUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TÉRMICA,

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE
CAMINhAO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI OWRNO. AF_05/2023

RS 0.2898RS 59.15001,0000 RS 59.15000.00490000 0.000091486

ESPARGIOOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 5 M3 COM ISOLAÇAO TÉRMICA,

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE
CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 165 CV ● CHP DIURNO. AF_05/2023

RS 0.2082RS 208.1700RS 208.17000.00100000 0.00001,000083382

TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRACAO 4X4, PESO COM LASTRO OE 4 675 KG -

CHI DIURNO AF 0612014		
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 65 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG ●
CHP DIURNO AF 060014

RS 0,1592R$ 36,6300 RS 36.83001,00000.00410000 0,000069036

RS 0.1669RS 98,1700RS 98,17000.00170000 1.0000 0,000089035

VASSOURA MECAnICA REBOCÂVELCOM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL OE
VARRIMENTO OE 2.44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

R$0,0173RS 4,3300RS 4,33000.00400000 1,00000,00005841

VASSOURA MECAniCA REBOCAVEL com ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL OE

VARRIMENTO OE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014
RS 0.0182RS 9,1100R$ 9,11000.00200000 1,0000 0.00005639

TOTAL EOLIIPAMEuroS: RS 9,8596

salArio hora CUSTO HORÁRIOCONSUMOUNIDWo DE OBRA

0.1118.14H 0,00580000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

TOTAL UAO OE OERA; 0,11

Cuilo HorErlo fli EiacutSo: RS 0.9696

ProduçSo da Equipa: 1,0000

Cualo Unitário da EKaeuçáo: RS 0.9696

CUSTO unitArioVALOR UNITARIOCONSUMOUNOMATERIAIS

ASFALTO DI.UIDO DE PETROLEO CM-30 (COLETADO CAIXA NA ANP ● COTAÇAO DE PREÇO ANP REGlAO NORDESTE
ÚLTIMA ATUALIZAÇAO MAIO DE 2023 ACRESCIDO DE ICMS 20%)

RS 5.52RS 4.601,20000000KG
INS-62624712

RS 5.52TOTAL MATERIAIS

RS 6.49Culto DIrato Total

VALOR RS 6,49

1.4.4. PRO-33690984 EXECUÇÃO DE PINTURA OE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR-2C (M2)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL
CUSTO HORARIOQUANT

EQUPAMENTOS
WRRmooFflOO WPR

ESPARGIOOR OE ASFALTO PRESSURIZADO. TANOUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TÊRMCA.

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS. COM BARRA ESPARGIOORA 3,60 M. MONTADO SOBRE
CAMinhAO TOCO. PBT 14,300 KG, POTÊNCIA 185 CV-CHI DIURNO. AF_05/2023

RS 0.3017RS 59,1500RS 59,15001,00000,00510000 0,000091486

ESPARGIOOR OE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 8 M3 COM ISOtAÇAO TÉRMICA.
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE
CAMINHAO TOCO, PBT 14 300 KG. POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

RS 0.0833RS 206.1700R$208,17000.00040000 1,0000 0.000083362

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV. TRAÇAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4 675 KG -
CHIDIURNO AF 06/2014 —

WtOR de PNEUS. POTÊNCIA 55 CV. TRAÇAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4 675 KG -
CMPOIliaNO AF 06i2014

VASSOURA MECAnICA REBOCAVEL COM ESCOVA CIlINDRICA, LARGURA ÚTIL OE
VARRIMENTO OE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

RS 0.1476RS 38,8300RS 38.83000.00380000 0.0000 1.000069036

RS 0.1669RS 98,1700RS 98,17000.00000.00170000 1,000089036

RS 0.0173R$4,3300RS 4.33000.00400000 0,0000 1,00005841

VASSOURA MECAniCA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA. LARGURA ÚTIL DE
VARRIMENTO DE 2.44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

RS 0.0182RS 9.1100RS 9.11000.00000.00200000 1.00005839

RS0.73SQTOTAL EOUIPAUENTOS:

CUSTO HORARK)salArk) horaCONSUMOUNIDmAo de obra

0.1018.140,00550000HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

TOTAL UAO OEOOAA: 0.19

Cualo Horário da Eaacuçáo: RS 0.8350

Produçáodi Equipe: 1.0000

RS 0.6350Custo UnHirio d* ExscuçBo:

CUSTO uhitArioVALOR UNITARIOCONSUMOUNOMATERIAIS

EMULSÃO ASFALTICA CATIONCA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP -

COTAÇAO OE PREÇO ANP REGlAO NORDESTE ÚLTIMA ATUALIZAÇAO MAIO DE 2023 ACRESCIDO OE ICMS 20%)
RS 1.25RS 2.730.45000000KG

INS-18S97916

RS 1.25TOTAL MATERIAIS:

Custo Dksto ToUl: RS 2.09

VALOR: Rt 2,09

6XECUÇÀO OE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO OE CONCRETO ASFÀLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO ● EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE- AF^11/2019 (M3)1.4.5. 95995

MSÇO unitArio TOTALFONTE COCFiCEKTCUNIO
Eqwlpsi*4M«o CuNo Ho^rlo



f nr'.(
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R$9.47
CAMiNH*0 BXSCULANTS tO M3. TRUCACXD CABINE SIMPLES, PESO 0RUTO TOTAl

23 000 KG, CARGA ÚTIL MAXIUA 19935 KG, OISTANCiA ENTRE EIXOS 4.90 M.

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METAliCA ● CHP DIURNO. AF.OSÍOtA

R$ 204.20CHP 0.04640000SINAPI91306

R$7.63fl$ 77,080,09900000SINAPI CHIROLO COMPACTAOOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP,
PESO SEALCOM LASTRO 10,827 T, LARGURA OE ROLAGEM 2,30 W - CHI DIURNO

AF.0&2017

96484

R$ 7,46H$ 178,270.04190000SINAPI CHPROLOCOMPACTADORDE PNEUS. ESTÁTICO, PRESSÃO VARIA VEL. POTÊNCIA 110 HP,

PESO SEM,COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M ● CHP DIURNO.

AF_08/2017

96463

R$4J6R$71.840.06070000SINAPI CHIROLO COMPACTADOR VIBRATORO TANDEM. ACO LISO. POTÊNCIA 125 HP, PESO

SEAÍ/COM LASTRO 10.20/11.85 T. LARGURA DE TRABALHO 1.73 M - CHI DIURNO

AF_11/2018

95632

R$ 14,83R$ 184.230,08050000SINAPI CHPROLO COMPACTADOR VIBRATORiO TANDEM. ACO USO, POTÊNCIA 125 HP, PESO

SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO.

AF_11/2016

95831

RS 4.60
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇAO 4X4, COM VASSOURA

MECANICA acoplada ● CHI DIURNO. AF.02«)17

R$42.970.10710000SINAPI CHI95155

RS 3.82
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV. TRAÇLO 4X4, COM VASSOURA

MECANICA ACOPLADA ● CHP DIURNO. AF.032017

R$ 106.290,03410000SINAPI CHP96157

RS 12.29RS 129.570.09490000VIBROACABADORA OE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇAO

1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H ■ CHI OlURNO. AF_11/2014

SINAPI CHI5837

VIBROACABADORA OE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇAO

1,90 M A 5,30 M. POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H ● CHP DIURNO. AF_11/2014

R$15.01RS 323.520,04640000SINAPI CHP
5835

Ht 79.77TOTAi Eqbi^p*rn*p)(o Cu*lo HoréMo:

PflEÇO UNITARIO TOTALPOKTE COCP)CCKT6UNIOUaltrlAl

RS 1 090.26R$ 426.7S2.56460000TSINAPICONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBüQl PARA PAVIMENTAÇAO
ASPALTICA. PAORAO DNIT, FAIXA C, COM CAP SO/70 ● AOUlSICAO POSTO USINA

00001516

nt i.OM.»TOTAL

PREÇO UNITARIO TOTALPOKTE COEFICENTEIMO
Ui»dè06r«i

RS 26.76RS 23.66I.13010Ú0OSiNAPl H
RASTELElRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66314

TOTAL Ui*

VALOR: RS 1.196,29

1.4.6. 93593 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M*. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA OMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF.07/2020 (M3XKM)

PRÊÇO UMTARIO TOTALC0EF1CCKT6FOKTE UM»

RS 0.06
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECANICO 0£ CAPACIDADE MAXiMA
OE TRAÇAO combinado Dê 36000 KO. POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE
COM CAÇAMBA METALIÇA - CHI DIURNO. AF_12/2014

R$ 69.600,00100000SINAPI CHI
89877

R$ 0.59R6 246.540.00240000CHPSINAPICAMlNHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANlCO OE CAPACIDADE MAXIMA

DE TRAÇAO COMBINADO OE 3600C KG, POTÊNCIA 286 CV. INCLUSIVE SEMIREBOOUE
C044 CAÇAMBA MÉTAlICA ● CHP OURNO AF_12/2014

89878

Rie.tsT07AL Equipftmtnlo CuP4 HoféHo:

VALOR: R$0,65

1,5,1.101234 ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE OE SOLO DE V CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAÇAMBA: 0,8 M>
/ 111HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M‘, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE MÉDIA18 KM/H. AF_05/2020 (M3)

P8EÇ0 UNITÁRIO TOTALFONTE C08FICSKTEUNIO
Iqulpimnlt Cuile Hsrlrlo

R$ 1.39R$ 69.500,02010000CHICAMlNHAO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECANlCO DE CAPACIDADE MAXIMA
OE TRAÇAO COMBINADO DE 36000 KQ. POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE
COM CAÇAMBA METALICA ● CHI DIURNO. AF.12«014

SINAPI
89877

RS9BIR$ 246 54
CAUiNhIo BASCULANTE 14 U3. COM CAVALO MECANlCO OE CAPACIDADE MAXIMA

DE TRAÇAO COMBINADO DÊ 36000 KG. POTÊNCIA 266 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE
COM CAÇAMBA METAliCA - CHP DIURNO. AFJ2/2014

0.03980000CHPSINAPI
89876

RS 0.18fl$ 77.200,00240000CHISINAPIESCAVADEIRA HIDRAULICA SCBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0.80 MO. PESO
OPERAC10NAL17T.POTENCtABRUTA111 HP-CHI DIURNO AF_0Sfl014

5632

RS I 64fl$ 171.360.09960000CHP
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SCBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0.60 M3

OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPIPESO
5631

"1TOTAL Cuilo HdrÉri«t

rR£ÇO TOTALCOeFICCHTEFONTE
U**4aO»*A'

n$02iiRS 16.140,01200000$1KAP1 H

I SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66316

Rt 0.316i>etrg*f C*n>p<*«n*'itar*«:Obr»iTOTAL

RS 13.23VALOR:

1.5.2. 95876 TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M’, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, OMT ATÈ 30 KM (UNIDADE; M3XKM). AF_07<2020 (M3XKM|
PREÇO UNCTARO TOTALC06FICIENTSFONTE VNlO

Eqvlp«m«n1ft Cu»14 HofàHo
RS 0.17RS 69.500.00250000

CAMINHÍO B4SCUL4NTE 14 M3, COM C4VALO MECANiCO DE CAPACIDADE MAXIMA

OE TRAÇAO combinado os 360» KO, POTÊNCIA 26$ CV. INCLUSIVE SEMIREBOOUE
COM CAÇAMBA MSTÂLICA ● CHI OIURNO, AF.12/2014

CHISINAPI
60077



2024t rc

(●>

tíiib^Çl
CAUINHiO BASCULANTC 14 M], COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIMÃ
DE TRAÇiC COMBINADO DE 36000 KO. POTÊNCIA 266 CV, INCLUSIVE 5EMIRESOCJE

COM CAÇAMBA METALICA - CHP DIURNO AP.12/20U

RS 1.4$RS 246,$4SINAPI CHP 0.0069000069676

RSt.<]TOTAk Cuilo Ho^rlot

VALOR: R$ 1.62

1.5.3. 92757 PROTEÇÃO SUPERFICIAL DE CANAL EM GABlAO TIPO COLCHÀO. ALTURA DE 30 CÊNTIMgTROS, ENCHIMENTO COM PEDRA OE MAO TIPO RACHAO ● FORNECIMENTO E
EXECUÇÃO. AF_12/2015 (M7) 	 	 				

PREÇO UHITMIOFONTE T07AICOEFICCMTEUWO■RU

RS 21.64H$ 77,290.26000000SiNAPI CHIESCAVADEiRA HIDRAJLICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,80 M3. PESO
OPERACIONAL J7T,POTENCIABHUTA 111 HP ● CHI DIURNO. AF.06«I14

$632

BS 16.79
ESCAVADEIRA HIDRÃULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0.80 U3. PESO
OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP-CHP DIURNO. AF.O&MIA

RS'71.06SINAPI CHP 0.09600000$631

Rt M.41TOTAI. Eq^pimtMg CuNRHsiNlg:

PRECOUNITAftlO TOTALFONTE COEFICCNTEUNID●4IW1N

RS 103,17R$103.171,00000000SINAPI M2GABlAO MANTA (COLCHÃO) MALHA HEXAGONAL 6 X 8 CM (2N/AL REVESTIDO COM

POLÍMERO). FIO 2.0 MM. DIMENSÕES 5,0 X 2,0 X 0,30 M (C X L X A)

000404S2

R$6.36R$7.29SINAPI M2 1,15000000GEOTEXTiL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTÍNUOS 100% POLIESTER,

RESITENCIA A TRACAO . 10 KNíM

0000401

RS 24 21RS 62,060 39000000SINAPI M3MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIUO'FUNDACAO (POSTOPEDRA DE

PEDREIRAiFORNECEOOR, SEU FRETEI

00004730

RtiU.TtTOTAL HlIpriM:

—J mçou*tfTÀftto TOTALfWTt COeFICCHTCUM M cOoi SAt^M

RJ 36.12R$ 2S.181.5U03000SINAPI H
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66393

RJ 13.73RJ 18.140,75703000SINAPI HSERVENTE CCW ENCARGOS COMPLEMENTARES86316

TOTAL UA9 0»ra

VALOR: RJ 226.04

1.5.4.103T96 CONCRETAGEM DE DISSIPADOR OE ENERGIA. CONCRETO USINADO, FCK » 20 MPA, COM USO DE BOMBA ● LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF^08/2022 (M3)

PRECOUNrrARio TOTALPONTE COEFtCCKreUHIO
l44Ap*m«Al«

RJ 3.08RJ 3.^
VIBRAOOR DE IMERSÀO, DlAUETRO DE PONTEIRA 45UU. MOTOR ELÉTRiCO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO AF.06Í01S

01924C090CHISINAPI
«587

R$0.12R$ 1.160,I052COOOSlNAP( CHPVIBRADOH DE IMERS60. OIÃM6TRO OE PONTEIRA 4SMM. MOTOR ELETRCO

TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV . CHP OWRNO. AF_06.?015
«586

TOTAL Cnat» HAfério:

pfiECO uwtAwo TOTALPONT6 C06F*CI6NTEUMO

RJ 472.60RJ 426.471,10303000SINAPI M3CONCRETO USINADO BOM0EAVEL. CLASSE OE RESISTÊNCIA C20. 9RITA 0 E 1.
SLUMP ● 100 ♦/● 20 MM. COM BOM8EAMENTO (OiSPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O

LANÇAMENTO (NBR 6953}

00001524

RI 472,40TOTAL U«l*tlftl:

PREÇO UMTAJVQ TOTALCOEFICEMTCPONTE UNkO
Uéod* Obr» EMAfÇM CompUmtntarvs

RJ 22.47RS 25.180.89270000SINAPI HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66300

R$32.36RJ 16,141.765400COHSINAPISERVENTE COU ENCARGOS COMPLEMENTARES66316

i.H«WTOTAL «4o Pt OM tftwgn Cómpltmtnutn:

VALOR. RS $27,6$

GABlAO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MAO TIPO RACHAO, OE GRAVJDAOE, COM GAIOLAS D6 COMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA MAIOR1.5.5.92745 MURO OE

QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M FORNECIMENTO E EXECUÇAO. AF.12/2015 (M3)
PR8ÇO ÜHfTAAkO TOTALCOEFICKMTEFONTE UNtD

Cv«i4 Horárto

RJ $1,75R$77,290,79900000ESCAVADEIRA hIORAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,80 U3. PESO
OPERACIONAL 17 T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHI
$632

R$31.53R$ 171,360,ie40Q()0(}ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0.80 M3, PESO
OPERACIONAL I7T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO AF_06/2014

SINAPI CHP
$631

ni93.»Ho.4no:101 AL Eq.tpvntniB

PREÇO UWTARIO TOTALFONTE COEPICEMrTUNK)
UMprUI

RS 175.86fl$ 329,950,53303M0M3S NAPlGABlAO TIPO CAIXA MALHA HEXAGONAL 8X10 CM (2N,’ALi. FIO 2.7 MU H . 0.50 U0:0:3359

R$90.36R$ 193,510.46700000U3SINAP,GABlAO TIPO CAIXA. MALHA HEXAGONAL 6 X 10 CM (ZH'AL). FIO OE 2.7 MM,
DIMENSÕES 2.0 X 1,0 X 1.0 M (C X L X A)

00040436

R$524R$ 7,290.72000000SINAPI M2
GEOTEXTIL NAO TEClOO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTÍNUOS 100% POLIESTER.
RESITENCIA A TRACAO - 10 KN/M

00004011

R$ 80,70R$62.081.30000000M3SINAPIPEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO
PEDREIRAiFORNECEDOR. SEM FRETE)

00004730

fl$0,04R$ 20,050,00200000SINAPI KG
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 14 X 16 (1 1/2 X 14)00005063

R$ 4.88R$ 6.610.56700000SINAPI M
SARRAFO NAO APARELHADO 'í S X 10‘ CM, EM MACARANDUBA. ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

00004460

■SMiqt1014L HMWlt.,

PREÇO uNnAn» TOTAIFONTE COEFICKNTE\ÍH*0
iU4«4 0»n f ComplMUAlute

/I

9



72024

RS 99.00RS2S.A93.93200000SiNAPi HP£OR£iRO COU ENCARGOS COMPLEMENTARES8A3C9

RS 35.66RS 16.141.96600000$'NAPi HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESB6316

RtiaA.sTOTAL UAo >Obr»

VALOR: RS 565,02

1.5.6.104515 APUCAÇAO 06 MANTA GEOTÉXTIL NAS JUNTAS RiGIDAS DE ADUELAS PRÉ-MOUDADAS DE CONCRETO ARMADO. AF_01/2023 (M2)

PAEÇO UHTTARÍO TOTALFOKTE \>MD eOEPiCCKTE

RS 22.9*as 22.911.00000000SiNAPi M2MANTA GEOTEXTIL TECiDO OC lAMINETES OE POL<PROPILENO. «ESISTENCU A

TRACAO ● '25* KN/M

00039323

RtTOTAL UaUrl«l;

PR6ÇO VNCtAaio TOTALPONTE COEFICOrTEHloMObrt Encardo*

RS 0.25RS 25.160.01COC0C0SINAPl HPEDREIRO CCM ENCARGOS CCMPlEMENTARES66309

RS 0.12RS 18.140,00670000SINAPI HSERVENTE CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES683*6

Rf 0.37Er>C*'0oiTOTAL y«0 d« OOr*

VALOR: RS 23.26

1.5.7. 93590 TRANSPORTE COM CAMINHÀO BASCULANTE OE 10 M’, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 (M3XKM)

PREÇO UWrTARjO TOTALPONTE COEFICCNTeUMO(QuJOLnênlft Cuilo HofWlo

RS 0.08RS 60.490.0014C000CAMINmAO BASCULANTE 10 M3, TRUCAOO CABINE SlMPlES, PESO BRUTO TOTAL

23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIUA 15 905 KG, DISTAnCIA ENTRE EIXOS 4.80 M.
POTêNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA . CHI DIURNO. AF_0«/20t4

SINAPI CKI91387

RS 0.67RS 204,200.00300000CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL

23.000 KG. CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KQ. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,60 M.

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA CHP DIURNO. AF_(»20H

SINAPI CHP
91386

RS 0,15TOTAL Equlp»m*nto Cutio

VALOR: RS 0.75

1.5.8.100903 CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M’-CARGA COM ESCAVADEIRA HIORAULICA (CAÇAMBA DE 0,60 M’M11 HP) E DESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3>. AF_07/21120 (M3) —, ——			

PR6ÇO UNITARC TOTiU.PONTE COPP1CI6NTEUNIOCutio HorArio

RS 0.76R$ 69.500.01100000CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MAXIMA

OE TRAÇAO COMBINADO DE 36000 KG. POTÊNCIA 266 CV. INCLUSIVE SEMIRESOOUE
COM CAÇAMBA METALICA - CHI DIURNO. AF,12«014

SINAPI CHI
89877

RS 4.16
CAMINHAO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECÂNICO OE CAPACIDADE MAXIMA

DE TRAÇAO COMBINADO DE 38000 KG, POTÊNCIA 286 CV INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METÁLICA ● CHP DIURNO. AFJ212014

RS 246.540.01600000CHPSINAPI
69876

RS 0.65RS 77,290,00850000CHISINAPIESCAVADEIRA HIORAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO

OPERACIONAL 17 T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP . CHI DIURNO. AF_06/2014
5632

R$1.42RS 171,360,00830000ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,80 mÍ PESO
OPERACIONAL 17 T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP ● CHP DIURNO. AF_06.‘2014

SINAPI CHP
5631

Rit.KTOTAL CuHQ Hor.no'

VALOR: RS 6,99

EDUARDO

JOSEBARROS

COSTA:4õ755

101320

Assinado de forma

digital por EDUARDO
JOSE BARROS

COSTAi4675S101320

Dados: 2024,10.11

10:56:16-03'00'

Assinado de forma

LUIZ FRAZAO DE digital por LUIZ

MELOEALVIM

FILHO;28217004 filho;282170O43is
Dados: 2024.10.11

10:56:27-03W

FRAZAO OEMELOE

ALVIM

315

40
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

BDI ; 29.77%DATA : 07/10/202ÍCONTBATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE RUAS
COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA DE INFLUENCIA. COM
ESCADA HIDRÁULICA, COM OiSSIPAOORES DE ENERGIA. COM
SUAVIZAÇAO de talude E erosões LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO aURITICUPU<MA. CC009/2024	

CONTHATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE RUAS
COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA OE INFLUENCIA, COM
ESCADA HIDRÁULICA, COM DISSIPADORES DE ENEHQIA. COM
SUAVIZAÇAO DE TALUDE E EROSOES LOCALIZADAS NO
MUNICIPIO BURITICUPU/MA. OCOOO/2024 	 	 	

OBRA:

VEUAO

702304 COM ORSONERAÇAO

7023O< COM OeSONER4ÇAO

P»K)PW1A

HORA HtSPONTE

wovc

i.éx%

0.00%

^70%

0.00%

OESCRIÇAO;

BURITICUPU-MALOCAL;

PM BURmCUPU-MACLIENTE:

PRO-52246580 EXECUÇAO DE IMPRIMAÇAO COM ASFALTO DILUlDO CM-30. AF_11/2019 (M2)

utileaçAo CUSTO OPERACIONAL
CUSTO HORÁRIO0U4KT

EQUPAMENTOS
lUPRPBOO7R00 MFR

ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 8 M3 COM ISOLAÇAO TêRMCA,
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE
CAMINHAO toco. PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV ● CHI DIURNO. AF_05I2023

RS 0.2893RS 59,1800RS 59,18001,00000.00490000 0,000091486

ESPARGIOOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TÉRMICA.
AQUECOO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGOORA 3.60 M. MONTADO SOBRE
CAMINHAO toco, PBT 14 300 KG. POTÊNCIA 185 CV ● CHP DIURNO. AF_0S.'2O23

RS 0.2062RS 208,1700RS 208.17000,00100000 1,0000 0.0000
83362

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 88 CV, TRAÇAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4 675 KG -

CHIDIURNQ AF 060014 	
TRATOR DÊ PNEUS, POTÊNCIA 65 CV, TRAÇAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4 «75 KG ●

gMPJUIRNO AC rWL-7014

VASSOURA MECANICA REBOCÂVEL COM ESCOVA ClÍNORCA, LARGURA ÚTIL OE
VARRIMENTO DE 2.44 M - CHI DIURNO. Af_06/2014

RS 0.1592RS 38,6300RS 38.83000.00410000 0.0000 1.0000
89036

RS 0.1669RS 98,1700RS 98.17000.00170000 1,0000 0.0000
89035

RS 0.0173RS 4,3300RS 4.33001.00000.00400000 0.0000
5641

VASSOURA MECANICA RÊBOCAVEL com escova OLInDRiCA. LARGURA ÚTIL DE
VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO, AF_06/2014

RS 0.0182RS 9.1100RS 9.11000,00200000 1,0000 0.0000
8839

RS 0,6896TOTAL EQUIPAMENTOS:

CUSTO HORAR»salAro horaCONSUMOUNOMAO DE OBRA

0.1118,140,00560000HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86316

TOTAL HAO de 06AA: 0,11

RS 0.9696Cuito Horirlo ds E<«cufto:

Produção ds Equipo: 1,0000

Custo UnIUrlo ds EiscuçSo: RS 0.9696

CUSTO unitArioVALOR UNITARIOCONSUMOUNID
MATERIAIS

ASFALTO CHLUlOO OE PETHOLEO CM-30 (COLETADO CAIXANA ANP - COTAÇAO DE PREÇO ANP RÊOlAO NORDESTE
ÚLTIMA ATUALIZAÇAO MAXD OE 2023 ACRESCIDO DE CMS 20H)		

RS 5.52RS 4.601.20000000KG
INS-62824712

RS S.S2TOTAL UATEIUAIS

Cu«to Dlr«1o Total RS 6.49

VALOR RS 6,49

PRO4J6909S4 EXECUÇAO DE PINTURA DE LIGAÇÀO COM EMULSÀO ASFÁLTICA RR-2C (M2)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL
CUSTO HORAHIO

QUANT
EQUIPAMENTOS IHPRPROOIMPAPflOO

ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3COM ISOLAÇAO TÉRMCA.
AQUECIDO COM 2 MAÇARCOS. COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE
CAWNHAO toco. PBT 14.300 KG. POTÊNCIA 185 CV -CHI DIURNO. AF.05«)23

R$0.3017RS 59.1500RS 59.18001,00000.00810000 0.0000
91486

ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO. TANOUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TÊRMICA.
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE
CAMINHAO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF.OS/2023

R$0.0633RS 208,1700RS 206.17000.00000.00040000 1,0000
83362

TRATOR OE PNEUS. POTÊNCIA 68 CV. TRAÇAO 4X4, PESO COM LASTRO OE 4 675 «G -

CHI CrjRNO AF 06/2014				
TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV. TRAÇAO 4X4. PESO COM LASTRO OE 4 675 KG -

RS 0.1476RS 36.6300RS 38.83001.00000.00360000 0.0000
89036

RS 0.1669RS 98.1700RS 98.17000.00001,00000.00170000
89038

CHP DPJRNQ AF 06.12014

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL com ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL OE
VARRIMENTO OE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

RS 0.0173RS 4,3390RS 4.33001.00000.00400000 0,0009
5841

VASSOURA MÊCAnCA REBOCAvEL COM ESCOVA CILÍNDRCA, LARGURA ÚTIL DE
VARRIMENTO DE 2.44 M - CHP DIURNO AF_08/2014

RS 0.0182RS 9.1100RS 9.11000.00909.00200000 1,9000
5839

RS 0,7380TOTAL t0UiPAM6NT0e:

CUSTO horAriosalAro horaCONSUMOUNID
HAO OE OBRA

0.1018,140,00550000H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

0,10TOTAL AlAODCOeRA:

Cuato Horartp da Exaeu^o: RS0.U5O

Produçla da Equipa: 1.0000

Custo Urtitdrio da Ssacuçle: O.Ô3SO

CUSTO unitArioVALOR unitArioCONSUMOUNO
MATEBU»

EMULSÃO ASFALTICACATIONtCA RH-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA (COLETADO CAKA NA ANP -
COTAÇAO de PREÇO ANP REGlAO NOROESTE ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO MAIO OE 2023 ACRESCIDO OE ICMS 20%)

RS 1.2SRS 2,780.45000000KG
INS-18597916

RS 1.25TOTAL HAIERIAIS:

CuatQ Okaio Total: R$ 2,09

RS 2,09VALOR:

EDUARDO

JOSE BARROS

COSTA:46755

101320

Assinado de forma

digital por EDUAFtOO
JOSEBARROS

COSTA:467S5101320

Dados: 2024.10.11

l0:S6:S2-0300'

Aui/'»dod«l«rrra

LUIZFRAZAODE
FRAZAO DC MIIO f

Aiwa
MÊLOEALVIM

FILHO:28217004 pjLK^2a2woq*iis

O
Oadei: 2a24l0.l315
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RELATÓRIO analítico - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
BOI : 29.77%□ ATA : 07/10/2024contrataçAo de empresa de engenharia especializada

P/VRA execução dos serviços de reconstrução de ruas
COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA DE INFLUENCIA, COM
ESCADA HIORAUUCA COM OISSIPADORES DE ENERGIA, COM
SUAVIZAÇAO OE TALUDE E ÉROSOES LOCALIZADAS NO
município BURITICUPU/MA CCOOO/2024	

OBRA:

VCRSAO

?n?34M COM nesoNEfuçAo

9073«SC0M OESONERAÇAO

tmonniA

HORA MCSFONTE

<iicno NOVO

r,70»SINATI

OOOIL o.«nk

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS OE RECONSTRUÇÃO DE RUAS
COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA OE INFLUENCIA, COM
ESCADA HIDRAUUCA. COM DISSIPAOOf^S DE ENERGIA, COM
SUAVIZAÇAO OE TALUDE E CROSOES LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO BURITICUPU/MA, CC009/2024

DESCRIÇAO:

BURITICUPUMALOCAL:

PM BURITICUPU-MACLIENTE:

88238 AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

TT●TT
' ■ PREÇO UNtttólo" TOTALeOEFICItHTBUNIOFOWTE

n$ i.e$Ri 1.661.000000MSl.^APl HALlMENTACAO MOPiSTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037370

R$ 1,17RS 1.171,00000000SINAPI HEPI ● FAMÍLIA PEDREIRO ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES COLETADO

CAiKAI

00043489

RS 1.14RS 1.141.00000000SINAPI H
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMP.EMENTARES)00037372

Rt 0.64RS 0,641.00000000SINAPI HFERRAMENTAS ■ FAMÍLIA PEDREIRO ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA)

0004346S

RS 0.01RS 0.011.00000000SINAPI H
SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037373

RS 0.66RS o.se1.00000000SINAPI H
TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO C*IXA ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037371

Pt i.UTOTAL Co>fi9l«m*niArt»:

PAEÇO UNtTÀRIO TOTAJ.cocpJcieNTePOKTE LfNIDMl6tft0br«

RS 12.44RS 12.441.00000000HSINAPIAJUDANTE DE ARMADOR (HOftiSTA)OOQC6114

RS 12.44TOTAL MS« ●● 0Rr«;

T

MEÇO uNrrAfuo TOTALcocnacNTEPOKTE uwo
6»oiço

RSO.ISASO.IS
CURSO OÊ CAPACITAÇAO PARA AJüOANTÊ OÉ ARMADOR {ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

1.00000000SINAPI H
SS306

RI 0,1TOTAL SArvlfo;

VALOR; R$ tS,19

68239 AJUDANTE DÊ CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H}

PREÇO UNÍTARIO TOTALCOCPtCieNTBONIOPONTS
f ACVQM Coinpl»rniAU/««

RS t,66RS 1,66l.OOODOOOOHSINAP;ALlMENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037370

RS 1.34RI 1.341.00000000HSINAPIEPl FAM'L'A CARPINTEIRO DE FORMAS HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES
COLETADO CAIXA)

00 >43463

RS V14RS 1,141.00000000HSINAPIEXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES}00337372

RS 0.49RS 0.491.00000000HSINAPIHORISTA (ENCARGOSFERRAMENTAS FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS

CCMPLEMENTARÊS COLETADO CAIXA)

00Q434S0

RS 0 01RS 0.011.00000000HSINAPISEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES}00337373

RS 0.66RS 0.681.00000000HSINAPITRANSPORTE HORiSTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037371

Rt S.42TOTAL EfKftrço*

PREÇO UNTTARIO TOTALCOEFC1EKT6UMOPOKTE

RS i3.esRS 13.861.00000CCOSINAPI H
CARP1NTE;R0 auxiliar (HORiSTA)0COC6117

RS ISA»TOTAL M* «t 0»^:

PREÇO UKITARIO TOTALçoepiciEHreFONTE UNID
8»*ylçc

RS 0.21R$ 0.211.0C0000Q0CURSO DE CAPACiTAÇAO PARA AJUDANTE OE CARPINTEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI K
95309

RS PAITOTAL $●**«<●:

VALOR: RS 19.46

100475 ARGAMASSA TRAÇO 1(3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO OE IMPERMEAB1UZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_Q8/2019 (M3)
PRCÇQ UNHARJO TOTALCO€FCI|NTeUNOPOKTE

E^ul »én«nl» Cu«iO

RS 1.00RS 0.352.eeooooooCHISINAPI9ETONE1R» CAPACiO*DE NOMINAL OE 400 L, C*P»COADE OE MISTUBA 280 L,
MOTOR ELÉTRICO TBIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO

AF_0S/2023

B8831

Rt 1,S0R6 1.730.87000000CHPSINAPIBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L.

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR ● CHP DIURNO

AF_05'2023

86830

MtAOT0t4L

PRCÇO unitarc TOTALCOSFICliKTSUNlOFONTE
UMrtai

RS 1SS.19RS 7,9019.44000000LSINAPIADIT1VO IMPERMEABILIZANTÊ OÊ PÊGA NORMAL PARA ARGAMASSAS 6 CONCRETOS

SEM ARMACAO. L1OUI0O E ISENTO OE CLORETOS

0C000123

RS 59.91RS SS.461.0600 3000M3SINAPIAREIA MEDIA . POSTO JAZiOi^^ORNECEDOR (RETIRADO NA JAZiOA, SEM

TRANSPORTE)

OC000370

RS 349,92RI 0.72466.0000DOOOKGSINAPICIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11320CO01379

f \A



TOtâL

PR6ÇO UNÍTARIOCOEPICIEKTEFOKTeU Oert' Er>Mrg9« Conip)«n««nur*«

RS R9.03
OPEBADOfl 06 06TONEIRA ESTACiONARr*.Mi$TUR*DOR COM ENCARGOS
ccmpleuestares

RS 23.743,75000000SINAPI H
05377

E*c««pMTOTAl MM Ofrf»'

VALOR: RS 6S6.4S

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_0B/2019 (M3)

PRECOUNITÁna TOTM.COEFICIENTEFONTE UNIOMtlNIal

RS 59.36R$55.381,07000000SiNAPl M3POSTO JAZlOATORNECEDOn (RETiflADO NA JAZiOA. SEMAREIA MEOiA

TRANSPORTE)

00000370

R$ 337,73R$ 0,72382.96000000SINAPI KGCIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP II 3200001379

REW7.MTOTAL

PREÇO UWTAAO TOTAJ.COCPiCCMTeUMOPONTE
EiTCA^ÇM Conpl*<n«nl*m

RS 1SS.45RS 10.148.570300MSiNAPi H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES0&316

Rt i$S.«SOor«> Ene»'go«TOTAL MM

VALOR: RS $62.54

686:e ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉOIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF.08/2019 (M3)

PREÇO VNrAR» TOTALCOCPlCieNTEUMOPONTE
tqg<>É<M«W9 Cuâte Hoférto

RS 0,91RS 0.3S2.Ô20QOOGOCHISWAPIBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 0£ 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 200 L.
MOTOR ÊLÉTRKCO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR - CHI DIURNO

AF_0S/2023

09031

R$1.30RS 1,73O.0OOOOOCCSINAPI CHPBETONEIRA CAPACiOAOE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 200 L,
MOTOR ELÉTRICO TfllFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO.

AF,05/2023

00030

Al r»TOTAL E4wlp«m«Al« CuN«

PPfÇO vnítArio TOTAlCOEPiCieNTEUNIOFONTE

RS 59.3$RS 55.401,07000000SiNAPl M3POSTO JA2IOA.TORNECEOOR (RETIRADO NA JAZ1DA. SEMAREIA MEDIA

TRANSPORTE)

00000370

RS 340.25R$ 0.72403.70000000SINAPI KG
CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP M 32OOM1379

ftS407,UTOTAL I

PREÇO UNrrARIO TOTALCOEFIC«NTEUNIOFONTE
Ulo d»0»r« Enc.rQO* COTpl.rntnltrM

R$ar<9n$ 23.73
OPER800R DE BETONEIRA ESTACIONARiA/MiSTURACOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

3.32009000SINAPI H
86377

Encargo* Com9ia<9i«ol«r*rTOTAL U4oMOb*4

VALOR: RS 491.10

87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME Dl CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARACHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019 (M3)
PREÇO UNTTARIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO

E9ulp«iWi(« Cu«10 Horário

RS 1.24RS0.3S3.5600CK)COSINAPI CHIBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MiSTURA 280 L.

MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO.

AF_05/2023

00031

R$ 1.06RS 1,731,00000000SINAPI CHPBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 200 L.

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR ● CHP DIURNO.

AF_0S'2023

80030

RI 3.1TOTAL Eg>#»«rp«rn« C4i«o Mor*rt«<

PREÇO uNrrAno TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO

RS 57.31R$55,191,02000000SINAPI M3AREIA GROSSA - POSTO JAZIOA/FOfiNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

00000367

RS 247.33RS 0.72343,52000000KGSINAPICIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-320000137$

RI954.Mrom

PREÇO UNrTARlO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
EncvyM C^p^*ct*r«aUá««*Obr*

RS 110.15flS 23.744.04900000SINAPI H
OPERADOR OE BETONEIRA £STAClONAfllA'MiSTURA0CR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

00377

íMR$Encargo» Com ptTOTAl Uáo 4* 06ra

VALOR: RS 417.09

0024S ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFiCieHTEUNIDFONTE
EncotQOO Complomtntarea

RS 1.05RS 1.0$1,00000003HSINAPIALIMENTa:aO ● HQR STA {COLETADO CA1XA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)0OC37370

ft$ 1,17RS 1.17H 1.00000000SINAPIEPI FAMILIA P£DRE’RO ● hORiSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO

CAIXA)

0'v:4D4fi0

RS 1.14RS 1,141,90000000SINAPI H
EXAMES > HORiSTA (CCl ETADO CAIXA « ENCARGOS COMPLEMENTARES)0:fC37372

RS 0.64RS 0,041,00000000SINAPI H
FERRAMENTAS . FAMILIA PEDREiRO - HORiSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA)

00043455

RS 0,01RS 0.01'1,00000000SINAPI HSEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037373

RS 0.50RS 0.501.90000000SINAPI HTRANSPORTE HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS COMPLEMENTARES)03037371

n



p
I ri'

I !■>

tílil)

'0^4

r
nt ímTOTâL Cac*^(

pRCço wrrARio TCPTALFOKTE UNIO COEFICIENTEU4»tft09r«

r\% T9.16r\% 19.1$1.00000000SINAPI HARMADOR (HORISTA)OQC0037S

T0T4LHM Obrt:

PREÇO UWTAmO TQTAtCOEFldENTEPONTE \iHtO$*n4ç9

CUBSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCAFIGOS COUPLEUENTABES)
HOBISTA

RS 0,23RS 0.231,00000000SINAPI H9531*

R> i33rOTU.S<r.l«e.

VALOR: RS 2*.»9

B999B ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL: DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021 (KG)

PREÇO UNfrARIO TOTALCOEFICIENTEFOKTE

RS 7.HR$7.66SINAPI KG 1.00000COOAC O CA 5C, 10.0 MM. VÊRGALHAQoo::co3A

RtTjeTOTAL

PREÇO UWTARIO TOTALCOCF1CCKTEFOKTE UMOUÍ»4tCPr| EncAfgoA Co«»plwnww

RS 0.59RS 16.190,03250000SiNAPi HAJUDANTE DE ARMAOCR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66238

RS 1.21RS 24.99SINAPi H 0.04660000ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES6624S

AtIJOTOTAL IU««t 0»i E(KS/go« Co«rpl»rA»<U*rtt:

VALOR: R$9.66

92767 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA^BO DÊ 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG)

Pft£ÇO unitArio TOTALUMO COEFICIENTEFOKTE

RS 0,36R$15.540.02500000SiNAPl KGARAME RECOZIDO 16 8WG. D ● 1.65 MM {0.016 KGM) OU 16 BWQ. D p 1.25 MM {3.01

KGTkl)

00043132

R$ 0,53R$0.192 61500000SINAPI UNDISTANCIADOR CmCULAB COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTCO.00039017 ESPACADCR

PARA VEROALHAO *4,2 A 12.S* MM. COBRIMENTO 20 MU

R$e4iTOTAL UMCfUI:

PA£ÇO UWTÁRIO TOTALUMO COEFICIENTEFONTEMA* 0» Otr« e«m Ene*r0*F ComiNAnwnlèrM

R$0.31R$ 18.190.01720000HSINAPiAJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66236

RS 2.63R$24.990.10SS0000SINAPi KARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES6624$

TOTAL Ul*0*O»'t EneiTEO* Com»l«M*nttr*B:

PREÇO UNfTARJO TOTALCOEFICJENTEOWOFOKTESkvIÇO

R$ 10.56R$ 10.56CORTE E OOSRA DE AÇÕ CA>60. D iMETRO DE 4.2 MM AP.05/202^ 1.00000000SiNAPl KG92799

HtlO.*TOTAL Etryiço:

VALORi R$ 14,41

9276B ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 OE S.O MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE

R$0.36R$ 15.540.02500000KOSiNAPIARAME RECOZIOO 16 OWG. D ● 1.65 MM (0.016 KG M) OU 16 BWO. D ● 1.25 MM i.O.Oi

KG/M)

0C043132

R$0.40R$0.192.11600000SiNAPl UNESPACADCR ' DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM PLÁSTICO.
PARA VERGALHAO *4,2 A 12.5* MM, COBRIMENTO 20 MM

00039017

R$Q.nTOTAL UlU<lAl

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
Méú 04 ObfA EACRr0M C0>npl«m*fltAr«f

R$ 0,24R$ 16.190.01360003HSINAPIAJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66238

R$ 2.06R$ 24.990.06360QQ0HSINAPIARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66245

RT 3,32CneirgoA Co>ripi»mt<nArti:TOTALUto4«Oera

PflEÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
EArvlÇO

R$9.56a$9,S61.0000COOQCORTE E DOBRA 06 AÇO CA.60 DIÂMETRO OE 5.0 MM AF,06'2022 KGSINAPI
92800

AM.S4TOTAL 6*<vl«o

VALOR: R$ 12,66

89996 ARMAÇÃO VÊRTiCAL D6 ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10.0 MM. AF.09/2021 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNiDFONTEH*l*«1*l

R$ 7.66R$ 7.661.0QOOCOOOSINAPI KG
IACOCA 50 1Q0MM VERGALHAOo:occ034

frt IMTOTAL U*l*rl*l:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFOKTE UNO
EfKVÇM Conipi««AAtir««ÉUo«*06Pt

R$0.74R$ 16,190.04100000SNAPl HAJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COUPlEMCNTARES6623B

RS 1.53R$ 24.990.06150000HSINAPIARMADOR COM ENCARGOS CCMPLEUENTARES66245

ftt 2.Í7Ex*fg*a C*«npJi«r*nU'ei:OOf*TOTAL

VALORr RS 10.13

S8246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

fo 3



MEÇO UNrrARIO TOTALPOMTC CCCnOCNTEUMO

R$ K86Asi.ee1.000000CK)SINAPI HALIMÊNTACAO HORISTA {CCLETAOO CAIXA < ENCAfiGOS COMPLEMENTARES)00037370

R$ 0.62R$ 0.62SINAPI H 1.00000000EPI ● FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA)

OOOA3A66

R(RS\MSINAPI H 1,00000000EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037372

R$0,01R$ 0,01SINAPI H 1.00000000FERRAMENTAS PAWILIA OPERADOR ESCAVADEIRA HQRISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

00043464

R$0.01R$ 0.01SINAPI 1.00000000HSEGURO ● HORISTA (COLETADO CA1XA ● ENCARGOS COUPlEUENTARES)00037373

R$ 0.S6R$ 0.S61.00000000SINAPI HTRANSPORTE HORiSTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037371

RI 4,4}TOTftL C<mpl»wnl»rt>:

PREÇO UNITARIO TOTALUNIO COEFICIENTEfONTEMI«4«Obrt

R$ 19.16R$ 19.161,00000000SINAPI HASSENTADOn OE MANIlHAS03U0331

RS 1S.I4TOTAL Hé* «t 0*r»'

PREÇO UNrrARJO TOTALCOEflOENrEFONTE LÍNiOEarviço

CURSO DE CAPACiTAÇAO PARA ASSENTADOR DE TuBOS (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) ● HOR1STA

R$ 0.29R$0,29l.OOOOOOQOSINAPI H9S313

RSO.»TOTAL 6«fvK«

VALOR: R$23.87

BETON6IRA CAPACIDADE NOMINAL DÊ $00 L, CAPACIOÃOE OE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TR1FÂSICO POTÉNCrA DE 2 CV, SEM CARREGADOR ● CHI DIURNO. AF_05/20236B631

(CHI)

PREÇO UNrrAftio TOTALC06FICEENTEFONTe

R$ 0.30R$ 0.301,00000000SINAPI HSETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA 26C L.

motor ELETRICO TRIFASICO potência de 2 CV. SEM CARREGACNDP ●

OEPRECIAÇAO. AF.0V2023

69626

R$ O.OSR$ O.OS1.00000000SINAPI H6ETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACICAOE DE MiSTURA 260 L.

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁS1CO POTÊNCIA OE 2 CV. SEM CARREGADOR - JUROS

AF_06/2023

69827

RS P.aSTOTAL

VALOR: R$0.3$

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÀ8ICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/202388B30 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE OE

(CHP)	
pucçounttArio TOTAJ.CO»ICCKTeFOHTC UMO

r»lç«

RtOOOM 0.001,00000000SINAPI HBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE «00 L. CAPACICAOE DE MISTURA 20C L.

MOTOR ELETRICO TRlFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR -

OEPRÊCIAÇAO AF.0M023

88826

RS O.OSRS O.OS1.00000000SINAPI HaeroNEiRA capacidade nominal de *oo l. capacidade de mistura 2eo l,

MOTOR EUETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR ● JUROS

AF_0Sí023

BS827

R$ 0.35RS 0.351.00000000SINAPI H0ETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE «00 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L,

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR

MANUTENÇAO AF_05/2023

89828

RS 1,03R$1,031.000000COSINAPI HBETONE1RA CAPACIDADE NOMINAL DE «00 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L,

MOTOR ELÉTRICO TfllFÀSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA

OPERAÇAO AF_0S«023

88829

nii.r}TOTAL S.nl<.:

VALOR: RS 1,73

88826 BETON6IRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TR1FÀSICO POTÊNCIA DE i CV, SEM CARREGADOR ● DEPHECIAÇAQ. AF_05/2023
(H)

ppEço UNrrAHio TOTALC06PKI6NTEUMOFOMT6
CqM<p«Wrto

R$0.39R$ 5.035,060,90906000SINAPI UNBETONEIRA CAPACiOAOE NOMINAL 409 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. MOTOR
ELETRICO TRIFASICO 229/380 V POTÊNCIA 2 CV. SEM CARREGADOR

09010535

ftfCJOTOTAL

R$0.30VALOR:

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 (H)
K)£ço uhrrAAio TOTALCO£FICl£NT6UNIOFOKTE

R$0 05R$S 035.960,9:901000SINAPI UNBETONEIRA CAPACIDADE NOMiNAl 400 L. CAPACIDADE DE UlSTURA 280 l MOTOR
ELETRICO TRIFASICO 22(rt80 V POTÊNCIA 2 CV. SEM CARREGADOR

00010S35

Rt0,Q$TOTAL Equl0aA^«M«:

VALOR: R$0,OS

ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR ● MANUTENÇAO. AF_05/202388828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L. CAPACIOAOE DE MISTURA 280 L, MOTOR

(H)
FRfÇO UNíTARIO TOTALCCCPICIENTEFONTE UNIO

i4ulp«ir«nlO

R$0,3SR$ 5 035.060,00007000SINAPI UNBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAl 400 L, CAPACIDADE CE MtSTUfiA 280 L. MOTOR
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV. SEM CARREGADOR

OQOI9535

R>0.MTOTAL E9WS01

R$0,9SVALOR:

O
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88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.

AF_05.'2023 (H)

PREÇO UNTAROCOEFICIENTE TOTALEtpsdal* UMD

R$ 1,03SINAPI KWH 1.25120000 Rsc.eoENCfiGiA Elétrica atê 2000 kwh inoustrial. sem oemanpa00002705

R| 1.UTOTAL

VALOR: R% 1.03

89226 BÉTONEIRA CAPACIOAOE NOMINAU OE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR ● CHI DIURNO. AF_05/2023

(CHI)

raEÇOUNITÁRIO TOTM.FQHTt UNID COErUlENTEEvM«o

R$1.22R$1.22SINAPI H l.OOMMCO6ETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 6«0 L, CAPACIDADE OE MISTURA 360 L.

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE * CV. SEM CARREGADOR ●

DEPRECIACAO AF.0$/2023

99221

fl$ 0,20R$ 0,20SINAPI 1,00000000HBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L.

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE i CV, SEM CARREGADOR ● JUROS.

AF.05/2023

89222

TQTAL $wvl(0:

VALOR; R$ 1.A2

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 06 600 L, CAPACIDADE 06 MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSICO POTÊNCIA 06 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023
(CHP)

PREÇO UWTARJO TOTALFOKTE UNO COEFICSNTE

R$ 1.22R$ 1,22SINAPI H 1,00000000BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L.

MOTOR E.ÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

89221

R$0.20R$ 0,20SINAPI 1,00000000HBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE OE MISTURA 360 L,

MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR - JUROS

AF.05/2023

69222

R$ 1,43R$1,43SINAPI H 1,00000000BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L.

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 4 CV. SEM CARREGADOR ●

MANUTENÇAO AF.0M023

89223

R$2,07R$ 2,071,00000000SINAPI HBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 600 l. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L,

MOTOR ElETRiCO TRIFASICO POTENCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA

OPERAÇAO AF.05«023

89224

Rt4.lTOTAL WniÇO:

VALOR: RS 4.92

NOMINAL 06 800 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR €LETRICO TRIFÀSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR ● OEPRECIAÇAO. AF_OS/202389221 BETONEIRA CAPACIOADE

(H)

fftfçouNrrÀRio TOTALLMO COEFICIENTEFOMTE

RS 1.22R$ 20.4d1.62O.CWD 006000SINAPI UNBETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360L. MOTOR
ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO CARREGADOR

00036397

ta 1.»TOTAL

VALOR: RS 1.22

89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE €00 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 l, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 4 CV, SEM CARREGADOR ● JUROS. AF_05/2023 (H)

PREÇO UhlTÀRIO TOTALCOEFICENTfiFOKTE UNJO
fquipémcnto

RS 0.20RS 20.481.620,00001000SINAPI UNOÊTCNElRA. CAPACIDADE NOMINAL 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 36QL. MOTOR

ELETRICO TRIFASICO 220080V. POTENCIA 4CV, EXCLUSO CARREGADOR
00006397

Rto.3TOTAL

VALOR: RS 0.20

ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR ● MANUTENÇAO. AF_05/202389223 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR

(H)

PAEÇO UNITÁRIO TOTALCOCFICICNTEFOKTE UNIDl4Ulp«Mnlo

RS 1,43R$20.481,620,00007000UNSINAPIDÊTCNEIBA. CAPACIDADE NOMINAL 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360L. MOTOR

ELETRICO TRIFASICO 220/360V, POTÊNCIA 4CV, EXCLUSO CARREGADOR
00036307

R4I.43TOTAL E9ukp«AttntO'

VALOR: RS t,43

89224 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACíOADB DE MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSICO POTÊNCIA OE 4 CV, SEM CARREGADOR ● MATERIAIS NA OPERAÇAO.
AP_0S/2Q23 (H) - —

PREÇO UNITARD TOTALCOEfkCfENTEFOKTE UNIO

R$ 2.07RS 0.832.50239CC0SINAPI KWHENERGIA ELÉTRICA ATE 2090 KWH INDUSTRIAL. SEU DEMANDA00002705

RtT,0TTOTAL ItpéilU

VALOR: RS 2,07

9138T CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCAOO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. OISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV
INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA ■ CHI DIURNO. AF_06J201« (CHI) ^	

PREÇO UNfrARIO TOTALCOIFICIEHTEUNIOfOKTE
Eoc^rçof

RS 23.66RS 23.681,00000000SINAPI H
MOTOR STA CZ BASCU.ANTE CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES68261

RSEnc irada Com^iamcnliFia:d« OtraTOTAL

PREÇO UNfrARIO TOTALCOEFICIENTEFOKTE UNIO
SdTrtÇO

V/
p



f rcT
Pts

f^ub.

RS 27.20
CAMINHAO BASCULAHTE 10 U3. TRJCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL

23 000 KG. CARGA ÚTIL UAXIMA 1S93S KG. OISTAMCIA ENTRE EIXOS 4.S0 M.

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CACAMBA UETALICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

RS 27.20',00000000SINAPI H913S0

CAMINHÃO BASCULANTE <0 M3. TRUCAOO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO TOTAl

23 000 KG. CARGA ÚTIL UÃXIMA 1593S KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M.

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÃLICA IMPOSTOS E SEGUROS.
AF.06/2014

SINAPI H 1.03000000 RS 4.2J
9‘382

RS 5.36RS S.36CAMINNAO BASCULANTE 10 M3. TflUCAOO CABINE SIMP-ES. PESO BRUTO TOTAL

23.000 KG, CARGA ÚTlL MÃXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M.

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÃUÇA - JUROS AF_0«/2014

1.00000000SINAPI H
91381

Rt9M1TOTAL S*rvl«o:

VALOR; RS «0.49

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.B0 M. POTÊNCIA 230 CV91386 CAMINHAO BASCUUNTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO 8RUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -CHP DIURNO. AF_06/20U (CHP) 		

PREÇO UNrrÃRio TOTALCOEPICIENTFFOHTE UNIDErXBreet Co>rip(»m»fiitrM

R$ 23.6E1,00000000SiNAP; HMOTORISTA OE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86201

RITOTAL UíoMOM EiK«rg»i

PREÇO UNrrARIO TOTALUNtO COEFICIENTEFONTE

R$27 20R$27.201.00000000CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL

23 000 KG. CÃRGA UTIL MÃXIMA 15.935 KG. OISTÃNCA ENTRE EIXOS 4.80 M.

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÃLICA DEPRECIAÇÃO AF_06,2014

SINÃPI H
91380

RS 4.25RS 4.251.00000000SINAPI HCAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL

23 000 KG. CARGA UTIL MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M.

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÃLICA ● IMPOSTOS E SEGUROS.

AF.08/2O14

91382

RS 5.36RS 5.361,00000000HSINAPICAMINMÁO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL
23 000 KG, CARGA ÚTIL MÃXIMA 15935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIKOS 4.80 M.
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÃLICA JUROS AF.06720U

91381

R$49.15RS 49,151.00000000HCAMINHÁO BASCULANTE 10 M3, TflUCAOO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO TOTAL
23 000 KG, CARGA ÚTIL MÃXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÃLICA ● MANUTENÇÃO AF_06;2014

SINAPI
91383

RS 94.S6RS 94,561,00000000SINAPI HCAMINHÁO BASCULANTE 10 M3, TflUCAOO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL
23 000 KG, CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M.
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÃLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_06/2014

91384

RI m.si10TAL 8«<vlc<

VALOR: RS 204.20

91380 CAMINhAo BASCULANTE 10 H3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARSA ÚTIL MÁXIMA 1S.93S K6, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS *,80 M, POTÊNCIA 230 CV
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA. DEPRECIAÇAO. AF_06/2014 (H) .				

PR£ÇO imiTiMO TOTALCOCFieiEMTEFOMTE

RS 4.09RS 67.898,990.00006030SiNAPl UNCACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM,
NAO INCLUI CAMINHAO)

00037734

RS 23.RS 875 972.960.00003420SINAPI UN
CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL MAXIMA 15295 KG.
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO

INCLUI CARRIGCERIA)

00037758

RS 17.20TOTAL

VALOR: R$ 27.20

, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV91382 CAMINHAO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08f2014 (H)
pfiEçoimrTÀAio TOTALCOCFIOENTIUMOFONTC

tQuI^aiMAlA
R$ 0.40R$67 606.990.00000590UNSINAPICACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM.

NAO INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KcT
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIA)

OC037734

RS 3.85RS 675.972.950,00000570UNSINAPI
00037758

RI4.7STOTAL F4ulpB«n«nt»

VALOR: R$4,29

TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.93S KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV913S1 CAMINHAO BASCULANTE 10 M3,

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA ● JUROS, AF_06/2014 (H)
FR£ÇO VNrrÁRK) TOTALCOeFiClíNTEUNiOFONTE

E4ulp«m«nlo
R$0.50R$67.898,990,00000740UNSINAPICACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM.

NAO INCLUI CAMINHAO)

00037734

RS 4.86RS 675 972.950,00000720SINAPI UN
CAMINHAO TflUCAOO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG.
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 328 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIA)

00037758

m$.HTOT4L

RS $.)$VALOR;

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 1S.935 KC. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV91383 CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA ● MANUTENÇAO. AF_06;20U (H)	
psfço VNrrÁAio TOTALCOfFlÇlENTEFONTE UH*0

0
/
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SINAPI R$ 67.B9S,99 R$ 5.7600037734 CACAMSA METAÜCA BASCULANTE COM CAPACIDADE OE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM.

NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0.00006490

SINAPI R9 67S 972.95 R$ 43.39CAMINHAO TBUCAOO. PESO BRUTO TOTAL 33000 KG. CARGA UTIL MAXIUA 15265 KG.

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.60 M. POTÊNCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO

INCLUI CARROCERIA)

UN 0.0000642000037756

TOTAL n>

VALOR: RS 49.15

913S4 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCAOO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 1S.93S KO, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV

INCLUSIVE CAÇAMBA METÃLICA ■ MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06<2014 (H)

CO€fiC>£Nr£ MEÇO UNfTARlO TOTALEOKTEU0»rlAl UMIO

RSSINAPI 23.700COWOLOLÊO OiÊSÊL COW8USTIV6L CCWUM00C04221

Rt A4,$4TOTAL

VALOR: RS94.S6

698T7 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECÂNICO OE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG. POTÊNCIA 286 CV. INCLUSIVE SEMIRE80QUE COM

CAÇAMBA METÁLICA ● CHI DIURNO. AF_12/2014 (CHI)			 	 	
M£ÇO UNrrARIO TOTALPOMT6 VNID COEFICIENTEUAod» Oor« Bne»roM Co«ri^m«AIArAi

RS 23.69RS 23,69SINAPI H 1.00300000MOTORISTA OE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES69291

TQTAL MAo M 0»r«

PREÇO UNrrARIO TOTALFONTE COEFICIENTEUWO

CAMINHAO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MÊcANICO DE CAPACIDADE MAXIM*

DE TRAÇAO combinado DE 360M KG. POTÊNCIA 266 CV, INCLUSIVE SEMIBEBOCUE
COM CAÇAMBA METALICA - OEPRECIAÇAO AF.12/2014

RI 34.64RS 34.64SINAPI H 1.0900000069670

RS 4.94RS 4.94I.OOOOlXTOOSINAPI HCAMiNHAO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MAXIMA

OE TRAÇAO combinado de 36000 KG. POTÊNCIA 266 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METAlICA ● IMPOSTOS E SEGUROS. AP.12/2014

89672

CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIM*

DE TRAÇAO combinado de 36000 KG. POTENCIA 266 CV. INCLUSIVE SEMIREBOCUE
COM CAÇAMBA METALICA ■ JUROS. AP_12/2014

RS 6.24R$6.241.0CM50C0SINAPI H
89671

ns 15.12TOTU. S«r.l{9

VALOR: RS 69.56

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO OE CAPACIDADE MÃXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM89876

CAÇAMBA METÁLICA ● CHP DIURNO. AF_13I2QU (CHP)
PA9Ç0 UNITARIO TOTALC06FIC1CNTEUMOFOKT6

MAod«06f« Enc*rgn c»«nplMnariU»M

RS 23.69RS 23,69t.OOOOCOMSINAPI H
MOTORISTA DE BASCULANTE COU ENCARGOS COMPLEMENTARES96231

Rt 2iMEncirgo* Ce(Tipltm*r>(*r»|;ÔOriTOTAL

MECO UMlAxn 10TM.COCfICCNTEUMOFOKTE
rylç»

RS 34.64RS 34.64
CAMINHAO BASCULANTE 14 U3. COM CAVALO UECANICO DE CAPACIDADE MAXIM*

OE THAÇiO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 266 CV, INCLUSIVE SEMIREBOCUE
COM CAÇAMBA METALICA ● DEPRECIAÇiO. AF.12/2014

I.OOOOOOCOSINAPI K
69670

RS 4,94RS 4.94
CAMINHAO BASCULANTE 14 U3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIMA
DE TRAÇAO COMBINADO DE 36000 KG. POTÉNCI* 266 CV. INCLUSIVE SEMIREBOCUE
COM CAÇAMBA METAlIC* IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12«014

1.00000000HSINAPI
89672

RS6.24RS 6.24
CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIM*
DE THAÇAO COMBINADO DE 36000 KG. POTÉNCI* 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOCUE
COM CAÇAMBA METAlIC* ● JUROS. AF.12/2014

1.00000000HSINAPI
89671

RS 59.46RS 59.46
CAMiNhIo BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECANICO OE CAPACIDADE MAXIMA

DE TRAÇAC combinado OE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOCUE
COM CAÇAMBA METAüCA ● MANUTENÇAO. AF.12/2014

1,00000000HSINAPI
69673

RS 117,56RS 117,56
CAMinhIo BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIMA

OE TRAÇAC COMBINADO OE 36000 KG, POTÊNCIA 266 CV. INCLUSIVE SEMIREBOCUE
COM CAÇAMBA METALICA ● MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF.12/2014

1.00000000HSINAPI
69674

RI 222.WTOTAL

VALOR: R6 246.64

89870 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, CDM CAVALO MECÀN.CO OE CAPACIDADE MÃXIMA DE TRAÇÀO COMBINADO OE 36000 KG, POTENCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM
CAÇAMBA METÃLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014 (H) ^	 		 		

PREÇO UWTAR)9 TOTALCOCFICCHTeUNVPONTE

n$ 22.73RSâS4.9$$.3t0.00033420SINAPI UN
CAVALO MECANICO TRAÇAO 4X2, PESO DBUTO TOTAL 10000 KG. CAPACIDADE
MAXIMA OE TRAÇAO '36000- KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS -J.Se’ M, POTENCIA 'aBS-

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI SEMIRREBOQUEl

00037T62

RS 11.91RS 197 665.230,00005930UNSINAPISEMIRRE80QUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TiPO BASCULAÍJTE COM CACAUB*
METALIC* 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO MECANICO)

00C37743

R| 34,1TOTAL EquipAm*E'TO'

R$ 34.64VALOR:

189872 CAMINhAo BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MEcAnICO DE CAPACIDADE M/kxiMA OE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTENCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM
CAÇAMBA METALICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2Q14 (H)

TpTALPREÇO UNrrARIOCOEFICIENTEUNIDFONTE
EquIpAAprilp

P



RS 3,780.00000570 RS 664.868,31SINAPl JNCAVALO MECÂNICO TRACAO AXJ. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE

MAXIMA DE TRACAO 'SSOOO' KQ, DISTANCIA ENTRE EIXOS 'O SS' M, POTÊNCIA 'SSe'

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO NCLUISEMIRREBOQUE:

00037762

RS l.’6RSI97 665.230.000005»SINAPI UNSEMiRREBOQUE COU DOiS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA

METALICA U M3 (INCLUI MONTAGEM. NAO INCLUI CAVALO MECANICOl

00037743

R( <.14TOTAL Equlp<iT«Mo:

VALOR: RS 4,94

89871 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇAO COMBINADO OE 38000 KG. POTÊNCIA 28S CV, INCLUSIVE SEMIREBOQU6 COM
CAÇAMBA METALICA-JUROS. AF_12f2014(H)		 	

PREÇO UNirMUO TOTALCOEFICIEKTiUNE)FONTE

RS 4.78RS 664 866,310,03000720SINAPI UNCAVALO MECÂNICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CAPACIDADE
MAXIMA DE TRACAO 'SeOM' KQ. DISTANCIA ENTRE EIXOS 'S.SS' M, POTÊNCIA -286'

CV (INCLUI CABINE G CHASSI. NAO NCLUI SEMIRREBOQUE)

00037762

RS 1.46RS 197.665,23O.00M074OSINAPI UNSEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA

METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO MECÂNICO)

00037743

RS 1.3TOTAL ERuIpNTWntO'

VALOR: RS 6.24

$9673 CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO D6 36000 KG* POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQU€ COM
CAÇAMBA METÁLICA > MANUTENÇÃO. AF_12/2014 (H) — 	

^çowrrAAK) TQTALCOUlCtENiEÍOHTE UMQ)

R$42.e«R$ 664.866.3^0.0000&420UNSINAPICAVALO MECÂNICO TRACAO 4X2 PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CAPACIDADE
MAXI34A DE TRACAO 'BeO»' KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS ●3,66‘ M, POTÊNCIA ‘286'

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI SEMIRREBOQUE)

00037762

RS 16,78RS 197.665.23UN 0.03008490SINAPISEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TiPO BASCULANTE COM CACAMBA

METALICA 14 U3 (INCLUI MONTAGEM. NAO INCLUI CAVALO MECÂNICO)

00037743

RIM.WTOTâL

R$ SMEVALOR:

89874 CAMINHÀO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇAO COMBINADO DE 36000 KQ, POTÊNCIA 288 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM
CAÇAMBA METALICA - MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF_12/2014 (H)							

preçounitAaio TOTALUNIO COEFICtERIEFOtíTE
Ualtrlal

RS 117,58R$ 3.0929,47000000SINAPI L
OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUMOC004221

ttt 117.SATOTRL UMtflll’

VALOR: RS 117,68

5903 CAMINHAO PIPA 10.060 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ClTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO
PARA TRANSPORTE DE A(5UA - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI) , —	

PREÇO UNrrAiuo TOTALCOeFICiENTEFONTE UNIO
Ençprgoi Cdir^rniriArptMAo «$ Oora

RS 23,66R$ 23,661.0000CK)00
MOTORISTA 0€ CAMINHAO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

86262

t*tZ3MTOTACUAoMOM

PflEÇOVXrTAlUO TOTALCOEFICIENTEFONTE UMO

RS 27,76RS 27,761,00000000H
CAMINHAO PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 0» KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE OE AGUA ● DEPRECIAÇAO. AF.06/2014

SINAPI
91396

RS 4,33RS 4.33I.OOOOMOOSINAPI HCAMiNhAo pipa tOMO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.0» KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15.935 KG. DISTAnCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE

TANOUE DE AÇO PARA TRANSPORTE OE AGUA ● IMPOSTOS E SEGUROS AF_(»2014

91398

R$5.46R5 6.461.WMM0OHCAMINHAO PiPA 10000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 0» KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15.935 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE OE AGUA - JUROS. AF_06«U4

SINAPI
91397

IX I’.1TOTAL 9n»C0:

VALOR: RS 61.23

5901 CAMINHÀO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAU 23,000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO
PARA TRANSPORTE DEAGUA ● CHP DIURNO. AF,06/2014 (CHP) , .

RAEçouNrrAnio TOTALC0EFIC1CNT6UMOFOKT6
Méo 01 Obro

23.68R6 23,661.00000000MÕTOR^STÃ3ÊTÃÜÍNMTõTÕMTsCAftGÕrcÕMPL6MfNTÃR^ SINAPI H
6B262

P«23,MEiKt^os

PREÇO UUTAAX) TCNALCOCf CIENTEUMOFOKTE
»«YC«

RS 27,76n$ 27,76I.MOOOOOOHCAMINhIo WPA 10 «0 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.()W KG, CARGA JTIL
MAXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.6 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE OE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - DEPRECIAÇAO. AF_1)6:2014

SINAPI
91396

RS 4,33RS 4,33I.OOOOMOOHCAMINhAc pipa 10M0 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.0» KG. CARGA UTIL
MAXIMA 15.935 KG, DISTAnCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANOUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - IMPOSTOS E SEGUROS AF_062014

SINAPI
91398

RS $.46RS 5.46I.OOOOWOOH
CAMINHAO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 0» KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15.935 KG, OISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANOUE DE AÇO PARA TRANSPORTE OE AGUA - JUROS. AF_0S/2014

SINAPI
91397

0



PIJICUPU
72024í rc

f-is

Rub

Rí <9.t9RS <9.19SiNAPl I.OCOOOOflOCAMINHÀO PIPA lOOOO L TRUCAOO. PESO BRUTO TOTAl 23 90C KG, CARGA líTIL

MAXIUA 15.935 KG, OISTANCIA ENTRE EIXOS <,B M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANOUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - MANUTENÇAO. AF_06/20K1

II5763

RS 126.31CAMiNHAO PiPA 10 000 L TflUCADO, PESO BRUTO TOTAl 23 000 KG. CARGA UTIL

UAXIMA 15 935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS «.6 M, POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA MATERIAIS NA OPERAÇAO
AF_06«01<

RS 126.311,00000090SINAPI H53831

RtlIS.HTOTAL 8<>vl;o:

VALOR: RS 231,73

9139SCAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA ■ DEPRECIAÇAO, AF_06/2014 (H)					 	

PAEÇO UN^tARK) TOTALC06F)C£NTEFOKT6 Wid

R% 23.ieRS 67S972.3S0.00003430Si^APl UNCAMINHAO "RUÇADO. PESO BflLtTO TOTAL 23000 KQ. CAROA UTIL MAXIMA ISSOS KG.

DISTANCIA £NTRS EIXOS 4,60 M, POTÊNCIA 326 CV (INCLUI CA0INE t CHASSI. NAO
INCLUI CARROCERIA^

00037750

RS4.50RS 03 205.000.00005510SINAPI UNTANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE OE AGUA COM

CAPACIDADE OE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA OE FORCA. VA2AO

MAXIMA *75' M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

00037736

RI :7.?lTOTAL

RS 27.76VALOR:

CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE91398 CAMINHÀO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,

AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS, AF_06^014 {H)
PA£ÇO UNrrARIO TOTALC06PKIENTEfOMTe UNtD

RS 3 65RS 675 972.050 «CM30570$iNAPl UN
CAMINHAO TRUCAOO. PESO RRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL MAXIMA 15285 XG.
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO
INCLUI CARROCERIAI

00037758

n$ 0.48RS 83 205.000.03000580UNSINAPITANQUE OE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE OE AGUA COM
CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO

MAXIMA -TS- M3.-K (WCLUI MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

00037736

nsoíTOTAL Equlein'H40'

VALOR: RS 4,33

91397 CAMINHÀO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23-000 KG, CARGA UTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA ■ JUROS, AF_06/2014 (H)									

niECO uwtArio TOTALCOEFICIENTEUN10FONTE
●«lAMMM

RS 4.86RS $75 972.950.00000720SINAPI UN
CAMINHAO TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL MAXIMA 15265 KG.
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIAI

00037758

RS 0.60RS 83 205.000.00000730SINAPI UN
TANOUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE OE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA OE FORCA. VAZAO
MAXIMA ■75- M37H (INCLUI MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

00037736

Rtt.MT0T4L

VALOR: R6 6.46

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE OE AÇOCAMINHÀO PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.938 KG,5763

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA ● MANUTENÇÃO. AF_06f2014 (H)
PRECO UNirAnio lOTALCOEFICIENTEFONTE UNID

E4>ilp«m4MA
RS 43.46RS 675 972.95O.OOOOS430SINAPI UN

CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTiL MAXIMA 15285 KG.
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO
INCLUI CARflOCERIA)

OOC37758

RS 5,73RS 63 295.000.00006890UNSINAPITÃNQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA OE FORCA, VAZAO
MAXIMA 'IS- M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

00C37T36

nT0T4L

VALOR: R5 49,19

53831 CAMINHÀO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÀXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE OE
AÇO PARA TRANSPORTE PE AGUA ● MATERIAIS NA OPERAÇAO. AP_DS/2014 W . 1 1 I

MCçouNrrAfuo TOTALC06FIOENT6UMIOFONTE

RS 120.31RS 3.9932.16000000SINAPI L
IOLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM00004221

Rt 1)1TOTAL

RS 120,31VALOR:

69261 CARPINTEIRO OE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

p«Eço uwrrÁRio TOTALC06FICIENT6ONlDFOHT6
Enewpot

RS 1.66RS 1,061.00000000HSINAPI
ALIMÊNTACAO ● HQRlSTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037370

ns 1.34RS 1.341.0000COCOSINAPI H
EPl ● família carpinteiro 06 FCRMAS « MORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES
COLETADO CAIXA)

00W34B3

RS 1.14RS 1,14i.oo:o:ocoSINAPI M
EXAMES . HORISTA (COlETADO CAIXA . ENCARGOS COMP.EMENTARES)000373?:



(rci.

f-is

Kub.

R$0>9RS 049^.OOOOOOOOS1NAPI HFERRAME^HAS FAMIUA CARPINTEIRO DE FORMAS HOR1STA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

0C0434S9

R$ O.OtRS 0.011.00000000SINAPI HSEOURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)Ô003T373

RS0.S9RS O.S6H 1.00000000SINAPITRANSPORTE hORiSTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037371

MM2TOTAL Watqoé

PREÇO UN^AAJO TOTALCOEFCICNTEFOKT6 UKIOUiodeOtri

RS 13.16RS 10.1$1.00000000KSINAPICARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA)00001214

H| 11.11TOTAL MAo«*0^

PREÇO 1MTAAIO TOTALUMO COEPICieNTEPOifTC

RS 0,29
CUaSO OE CAPACiTAÇAO papa CARPINTEIRO OE ESQUADRIA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) ● HORISTA

RS 0.29l.ODOQOOOOSINAPI H
95329

RS 0.2»TOTAL etfvl»»:

VALOR: RI 24.87

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNrrÀPto TOTALCOEFICiE^^TBFONTE ONrO
CAetrOP* Come4AAnttrM

RS 1 66RS 1.6$1.000C0000SINAPI H
ALIMENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA < ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037370

RS 1.34RS1.S41.90000000SINAPI H
EPI FAM'L'A CARPINTEIRO DE FORMAS HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA}

00043483

RS 1.14RS U61.00000000SINAPI H
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMP.ÊMENTARESi00037372

RS 0.40R| 0.491.00000000SINAPI HFERRAMEKTAS FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

O00434S0

RS 0.01RS 0.011.00000000SINAPI H
SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037373

RS 0.58RS 0.581.00000000SINAPI HTRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037371

Ht 1.42TOTAL IACAT9M

PREÇO UMTAFUO ' TOTM.COEFIOENrEUMOPONTE

RS 19.1$RS 19.161.00000000SINAPI H
CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)03001213

P$ 11.14TOTALUA^P^Owa;

PREÇO UNÍTARIO TCPTALCOEFICieNTEUNIDPONTE

RS 0.23
"cÃPACÍtÃçIÕ para carpinteiro ' DE FORMAS tENCARGOS RS 0.231.00000000SINAPI H

CURSO OE

COMPLEMENTARES) HORiSTA

95330

RS 4.1TOTAL Í«^0:

VALOR: RS 24.61

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV ● CHI OIURNO. AF_06/2015 {CHI)91SS4

PREÇO UNrrARIO TOTALCCEPiCSNTEUMOPOKTi
Eftev0ot Co«T»pl»»w»il>f4t

RS 25.$$RS 2S.661.03000000SiNAPl KOPERADOR DÊ MAOUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68297

RS2fi,MEneirgo* Con^Oltn^tnKrtirTOTAL Ulotff Oftri

PItEÇO UNTTAfUO TOTALCOCPiCCNTCUMOPONTE

RS 0.60RS 0.$01.00030000HSINAPICOMPACTADO» DE SOLOS DE PEftCUSSAO (SOQUETÉI COM UOTOB A GASOLINA Á
TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - DEPSECIAÇAO AP_MI2015

91S29

PSO.OBRto.oe1.00000000COMPACTADO» DÊ SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4

TEMPOS, POTÉNCIA4CV-JUROS AF,08/2015

SINAPI H
91530

Rt«.MTOTAL S«nKO'

R$29.S4VALOR:

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV -CHP DIURNO. AF_08/2015 (CHP)

PREÇO VNTTARIO TOTALCOePKieNTEUNIDFONTE
Ea«V90« Com^4«)T«AINM

RS 25.66RS 25.8$1.03300000SINAPI HOPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86297

RS ».MEneargo* CoinpitmtAUrM:TOT4L USo

PREÇO UNrrARIO TOTALCOEFICIENTEUNIDPONTE
8«rylge

RS 0.60RS 0.601.00000000HSINAPICOMPACTADOR OE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4
TEMPOS. POTENCIA4 CV ● OSPRECIAÇAO AF_08^1$

91529

RS 0.06RS 0.081.00000000SINAPI H
COMPACTADOR OE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4
TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV ● JUROS. AF.08/2015

91530

RS 0.75RS 0.75
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINÃ4
TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - WANUTENÇAO AF_OB-«H5

ooooooooHSINAPI
$1531

RS 4.40RS 4.40
COMPACTADOR OE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GA50LINA~4
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV ● MATER AIS NA OPERAÇAO. AF.08/2015

1.O0OC00C0SiNAPi H
91532

RIMTOTAL

VALOR: RS 31.69

COMPACTADOR DE SOLOS OE PERCUSSÃO {SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV ● DEPRECIAÇÃO. AF_08/20S5 (H)91S29

(Jo
/



PREÇO UNITAAJQ TOTALPONTE UNIO COEPlCiEMTC

R$ 0.60SíNAPj RSU474.10COMPACTAOOn OÊ SOIOS Oe PEflCUfiSAO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4

TEMPOS OE 4 HP (4 CV)

UN 0.00006330000134

Nt 0.WTOTAL Eqs4p«m«f>to'

VALOR; R$ 0.60

91530 COMPACTADOR OE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV ● JUROS. AF_0W2015 (H)

PREÇO UNfTÁRJO TOTALPOKTE WÚ COCP1C16NTECquI^Mnvno

R4 0.06SiNAPI 0,00000740 RJII.374,10COMPACTADOR OE SOIOS DE PEPCURSAO (SOQUETEl COM MOTOR A GASOUNA 4

TEMPOS OE 4 HP (4 CV|

UNOOCI134S8

no.MT0T4L 6q\|lp«'ne*'4o.

VALOR: Rt 0.04

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015 (H)

PRCÇO unttAjuo TOTALC06P)CI£MTEFONTE OMOEqtiAéflMMo

RS 0.750,00006670 R$ 11.374.10S1NAPI UNCOMPACTADOR 0£ SOLOS OE PERCURSAO ISOGUETE) COM MOTOR A GASOLISA *

TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

003134S8

Rt Q.rsTOTAL E4w<»»mNilO:

VALOR: RS0.7S

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV ● MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF,08/2015 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNiOUit«<i«l

R$4,40RS 4.261,03000000S'NAPI LGASOLINA COMUM00004222

At4.4«TOTAL

VALOR: RS 4.40

94970 CONCRETO FCK b MMPA, TRAÇO 1:2,7;3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1) ● PREPARO MECÀNJCO COM BBTONEJRA 600 L AF_05/2021 (M3)

PREÇO UNTTARJO TOTALCOCFICtfNTEPOWTE UMO
C^pAMAto CuAlA Hcrérto

R$ 0.67RS 1.420.6J070CQOSiNAPi CHIBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 6M L. CAPACIDADE DE MiSTUFA 360 L.
MOTOR ELETRICO THIFÃSICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR - CHI DIURNO

AF.05/2023

63226

Rí 3,23Rí 4.320.65720CC0SINAPI CHPBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L.

MOTOR ELETRICO THIFASCO POTÊNCIA OE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO

AF_0S/2023

69226

614.19TOTAL EquiptivttAl» Curle Horário:

PREÇO UMTAriO TOTALCOEFIOCNTEPOKTI UMO

RS 42,21RS $5.460.76090C03SlNAPI M3AREIA MEDIA « POSTO JAZIDAFORNSCEDOP (RETIRADO NA JAZiDA. SÊM
TRANSPORTE)

000:037D

R$ 234.11R$ 0.72325.15830000SINAPI KQCIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP H«3200001379

PS 39.04RS 66,050,59120000M3SlNAPIPEDRA 6RITADA N 1 {9.S 6 19 MM) POSTO PEDRElRA/FORNECEOOR, SEM FRETEOOOC472'

Rt yuTOTAL Matárlál

PREÇO UNITArIO TOTALCOEFICIENTEVNkOFONTE
M» dá 0»Tá, Cr><árQOá Cornplámtriliráá

RS 30.31BS 23.741.27660C00HS NAPiOPERADOR OÊ BÊTONERA ESTACiCNARiAMiSTURAOOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

B6377

R$36.76R$ 18.142 02670000SlNAPI H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86316

RI 17,07Eftcirgoá Compiámenlár*»:TOTAL U4o 4á Ob^á

VALOR RS366.S3

94971 CONCRETO FCK » 2SMPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) ● PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 (M3)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID

CgtARA(MMft Cu«IO Horário
R$ 0.66nS 1,420 6:67DC00SINAPI CHIQETONElRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACfOADE DE MISTURA 360 L.

MOTOR ELETRICO TRIf ASICO POTÊNCIA OE 4 CV. SEM CARREGADOR ● CHI OHJRNO

AF_05/2023

89226

R$3,16RS 4.920,64340000SINAPI CHPBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DÊ 500 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L,
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 4 CV. SEM CARREGADOR ● CKP DIURNO,

AF.05/2023

69225

TOtAL Eqv<pám«nio CuHo Horán«

PREÇO uNrrAivo TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID

R$ 40,38R$ 55.480.72 750000SINAPI M3APEiA WEDiA . POSTO JAZIDVFCRNECÊDCR (RETiRAOO NA jAZiDA

TRANSPORTE)

SEMOOOC037Q

RS 282.75RS 0,72384 94330000KGSINAPICIMENTO PORTL-ANO COMPOSTO CP H 3200001379

R$ 39 44as 66.050,59720003M3SINAPIP60RA BRITADA N 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEOREiR/LFORNECEDOR, SEM FRETE00004721

RI 342.ttTOTAL Uáltriál:

PREÇO UWTARXJ TOTALCOEFICIENTEPO»TTE UN1D
SACároM CdAipMAWkttrMHAgMObrá

RS 29.67RS 23.741.2S010000SlNAPI HOPERADOR DE BETONCiRA cSTACiONARiAMiSTURADOR CCM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

68377

R$ 35,90R$ 16.141.97920000SlNAPI HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

Rlit.STTOTAL MMdáOOTá'

VALOR: R$412.14

k
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94972 CONCRSTOFCK«30MPA, TRAÇ01:2,1;2,5{EM MASSA SECA DE CIMENTOÍ AREIA MÉDIA/BRITA 1) ● PREPARO MECANICOCOM BETONEIRA 600 L. AF_OS/2021 (M3)

»REçouHrrMuo TOTM.coEFiccfaeFONTE UWOt»^p«ni«r>lO Cvtte H«riH9

fíi 0.66R6 1.42S:napi CMl 0.60180000an^ONEiRA CAPACiDAOÊ NOMINAL OE SOO U CAPAClOADE 0£ MiSTUfiA 360 L.

UOTOP ELETflICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO

AF.OS/2023

69226

R»3,13RJ 4.92SINAPI ChP 0.63829000BETONEIRA CAPAClOADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 369 L,

MOTOR ELÉTRICO TRIFAsiCO POTÊNCIA OE 4 CV. SEM CARREGADOR - CHP DIURNO.

AF.05/2023

89226

RIMHor*'lOTOTAL

PREÇO UNrr ÁAIO TOTALCOEFICIENTEPONTE ONIO

RJ 30.49RJ $$.480.71190COOSiNAPI M3POSTO JAZiDAFORNECEDOR (RÊTiRADO NA JAZIDA. SEMAREIA M£DiA

TRANSPORTE)

OOCOQ370

RJ 281.63RJ 0,72SINAPI «G 391,16630303CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP M 3200:31379

RS 39.14RJ 66.0$SINAPI M3 0,59270000PEDRA BRITADA N 1 {9.5 a 19 MM) POSTO PEORClRA/FORNECEDOR. SEM FRETE00::4’2i

TOTAL UAltfllL

PREÇO UNrrARio TOTALCOEPICIEHTEFONTE UNIDEnCNÇOT COfTipkmtftUrM

RJ 29,43RJ 23,74SiNAPl M 1,24000000OPERADOR DE BETCNÊiRA ESTACIONARiAMJSTUfiAOOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

88377

RJ 35,61RS 18,141,96330000SINAPJ HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RS MMTOTAL láS»«f06rS

VALOR: RJ 429,26

92799 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO OE 4,2 MM. AF.06/2022 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOI4«t«fl«l

R$ 7,96RJ 7.441,07000000SINAPI KGACO CA 60. 4.2 MM, Oü 6.0 MM, OU 6.0 MM, OU 7.0 MM, VÊRGALHAO00C430$9

RS7.HTOTAL

PREÇO UNlTAmO TOTALCOEFIOCNTEFONTE UMOEfKArçM CoApWflitfilam

RJ 0.27RJ 18.190.01S20000SINAPI HAJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES83238

RJ 2,33RJ 24,99SINAPI H 0.09330000ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES8824$

RS 3.HTOTAL MIo ODri

VALOR: RJ 10.66

92B00 CORTE E OOBRA OE AÇO CA*60, DIÂMETRO DE $,0 MM. AF_06/2022 (KG)

PR8Ç0 imrrARio TOTALUNtfl COEFICIENTEFONTEy*4A«l

RS 7.96RJ 7.44KG 1,07000000S1NAPIACO CA*80,4,2 MM. OU 5,0 MM, OU 6.0 UM. OU 7,0 MM, VÊRGALHAO000430S9

RS 7.MTOTAL UiU<l«l:

PRIÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNiDFONTEUI» d* Oprt EftcvfiM Compl««n«nti7«>

RJ 0.17R$ 16.190.00950000HSINAPIAJUDANTE OE ARMAOOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88238

RJ 1.4$RJ 24,990.05810000SINAPI HARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES8824$

RS 1.S2TOTAL UA9 Oftra Cncargoi

RJ 9.S8VALOR;

95308 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE OE ARMAOOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PREÇO UnitAaio TCTTALCOEFOENTfFONTE UNIOUSO d» Ob'S

RJ 0 15RJ 12.440.01211000SINAPI H
AJUDANTE DE ARMADOR (MORiSTA;OC006114

RS O.HTOTAL 144»' Oo>.:

VALOR: R8 «,tS

95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNrrÁRK) TOTALUNID COEFICIENTEFONTE
U»o d« OOra

RJ 0.21RJ13,B60.01649000SINAPI M
CARPINTEinO AUXILIAR (HORISTA)OOOOG117

PSO.TlTOmMâ«d«OBrt:

VALOR: RJ 0.21

95314 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES ) ● HORISTA (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICCNTEUN«FONTEUS^««06r«

RJ 0.23RJ 19.160.01211000HSINAPIlARMADOR [HORISTA)00030378

RJO,»8« Ob'i;TOTAL

VALOR: RJ 0.23

95315 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA ASS6NTAOOR DE TUBOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEPICOrTEUMOFONTE

RJ 0.29R$19.160.C1 $49000SINAPI K
lASSENTADOR DE MANILHAS00940331

b S
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VALOR RS 0.29

95329 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

pRgçouNrrAac TOTALCOeftCIPNTCPONTE UNEOU|«0«oert

RS 0.29RS 19.160.01 $49000$1NAP1 H
CARPINTEIRO DE ESQUADRfAS (HORISTA)000:i2l4

TOTAL

VALOR: RS 0.29

95S30 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PREÇO UNfrÁRlO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID

RS 0.23RS 19,160,012U000SiNAPi HCARPINTEIRO OE FORMAS (MOftiSTA)00001213

RS 9.23roí AL UlotftObr»:

VALOR: RS 0,23

9S401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PAEÇO UN/TÀftiO TOTALCOCPICCKTEFOKTE VMO

RS 0.&8RS 26.140,02226000SINAPI H
ENCARREGADO GERAL OE OBRAS (HORISTA)00004063

TOTAL UAO M 09.«:

VALOR: RS 0.S8

“^^195346 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DS BASCULANTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNíTÃniO TOTALCOEPICIBNieUNIOFONTEMt« (J« Obr»

RS 0,10RS 19.160.00634000HSINAPIMOTORISTA OE CAMINIMO BASCULANTE (HORISTA)00020020

Rt 0.10TOTUlU»PtO«r»

RS 0.10VALOR:

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PREÇO UNrrAfUO TOTALUNIO COEPICIENTCFONTEbUpPbOorb

RS0.1CRS 19.160,00634000S1NAPI M

IMOTORISTA OE CAMINHAO (MORlSTA)00004093

RI 0.1TOTAL UIO Obt»!

VALOR: RS 0,10

9S389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PREÇO UNÍTARIO TOTALCOEfICtfNTEFOKTE UNO

RS 0.16RS 19.160.00872000SINAPI KOPERADOR DE BETONE RA ESTACONARiA ' MiSTURAOOfl00037666

RSP.14TOTAL NA» 4* 04fê

VALOR: RS 0,16

95357 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PREÇO ONITARIO TOTALCOEFICIENTEVNIDFONTEMlb d« Obr»

RS 0.31RS 26.14H 0.01211000S1NAPIOPERADOR DE ESCAVADEIRA00004234

RS 0.11TOTAL MA« 40 Obr»

VALOR: R$ 0,31

95363 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTO NIVELADOR A (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA |H)

PREÇO UNTTAao TOTALCOCFiCEENTEFONTE UN»HA«d*Oba

R$ 0.22RS 26.140.00872000SINAPI H
OPERADOR DE MOTONiVElADORAOCM4239

R$ D.»TOrAL Uio«* 0«..

VALOR: R9 0.22

95360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALC06FKIEHTEFONTE UNIDUAo 6» OPrv

RS 0.2$RS 21.190,01211000HSiNAPIOPERADOR OE MAQUINAS E TRATORES DiVERSOS CTERPAPLANAGEMp00004230

R|0^$TOTAL kO« 40 Oft*a

RS0.2SVALOR:

95365 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PAVIMENTADORA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICrENTEFOKTE UNiOUébdaObri

R$ 0.22RS 26.14H 0,00872000SINAPIOPERADOR OE PAVIMENTADORA i MESA VIBROACABADORA HORISTA03044600

Pt 9.27TOTAL Mt«

VALOR: RS 0,22

95364 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

O
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pfísço UNrrARtoCOEPICIENTePONTE UNIDlUod» 0«r»

RS 0.10RS2M9SINAPj H 0.00872000IOPERADOR DC PA CARREGADEIRA00004240

RITOTAL 0^1'

VALOR; RS 0.10

95366 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PFt£ÇO UNrrÁAIO TOTALCOEFICIENTEPONTE

RS 0.16RS 19.16O.OD872COOSINAPI HOPERADOR OE ROLO COMPACTADOR00004238

no.14'MOOfrTOTAL

VALOR: RS 0.16

95367 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H|

P6eç0UMT,Uli0 TOTALCOe.lOENTEFOMTE UNIOUMCOM.

Ri 0.72RS 26.140,00072000SINAPI NOPERADOR DE USINA DE ASFALTO. DE SOLOS OU DE CONCRETO00004233

no.:TOTAL UtoMOM.

VALOR: RS 0.22

953T1 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PREÇO UNÍTAMO TOTALC06PICISNTEPONTC UND

RS 0.42RS 19.160,02225000SINAPI HPEDREIRO HORISTA)OOOC4769

RI 0.42TOTAL tUedtC^ri;

VALOR: RS 0.42

95376 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA RASTELEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO VMTARIÔ TOTALcocncfENTeuwoPONTE

RS 0.10RS 19.160.0QS34000SiNAPl M
RASTELEIRO HORISTA00044502

RIQ.iOTOTAL Mio do Obro:

VALOR: RS 0,10

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PREÇO UNrrAftio TOTALÇOEFIDEN7EUNtOPONTE
uibdbOtra

R$ 0.27RS 12.440.02225000HSINAPISERVENTE DE OBRAS000C6111

RI 0.27TOTAL lii«d*0»ri:

VALOR: RS 0.27

95386 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UMTARJO TOTALCOE/tClENTEFONTE UNO

RS 0.23R$ 19.160.01211000SINAPI H
OPERADOR DE TRATOR EXCLUSIVE AGROPECUARiA00004237

RI ».23TOTAL UioMOPra.

R$0.2)VALOR:

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFICIENTEUNIOFONTE
Enc«r9«t Cpmpl«<Ytbnlar«ft

RS 1.17R$ 1,171.00000000SINAPI HEPI família encarregado geral HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES
COLETADO CAIXA)

00043487

RS 1.14RS 1,141.00000000SINAPI H
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPlêMENTARES^00037372

RS 0,11R$0,111.00000000SINAPI HMCR1STA (CNCARGOSfamília encarregado cêralFERRAMENTAS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

00043463

RS 0.01RS 0,011,00000000HSINAP1SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA-ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037373

MT.OTOTAL

PREÇO UNlTAflO TOTALCOEFICIENrEFONTE UNIO
UiOdbObrt

R$ 26.14R$26.141.00000000SINAPI H
I ENCARREGADO GERAL OE O0RAS (HCR<STA)00004063

P1M.1TOTAL HA* d* 0«r»:

PREÇO UNfTAno TOTALCOEFICIENTEUMDPONTE
nNç*

RS 0.58R$ 0.561,00 00 0000CURSO DE CAPACiTAÇAO PARA
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

SiNAPI HENCARREGADO GERAL (ENCARGOS95401

Rt 9MTOTAL S*r^l<0;

VALOR: RS 29.15

ESCAVADEIRA HIORÃULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)5632

PREÇO UNirAfllO TOTALÇOEFIOENIEFONTE UNIO
Ui^dtOb^i Encêrib* Compl*A»oUrb«

R$ 30.67R$ 30.871.00000000KSINAPIOPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPIEMENTARES66294

m 50.67gnettgoc C*wpl*rri*nt»r«4:60 ôor*TOTAL

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIOFONTE
|6«rvlT0

V
P
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Rt ^o.eeRS 4o.esSINAPI H 1.MO00CK3OESCAVADE RA HIORAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAUBA O.SO U3. PESO

OPERACIOMAL 17 T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP-DEPRECIACAO.AF_06.i014

5627

ESCAVADE RA HIORAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAUBA 0.60 M3~ PESO
OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP ● JUROS. AF_06/2O14

R$ 5.54RS 5,54SINAPl H 1,00000000562B

Rt4(.4}TOT^ WvHo:

VALOR: Ri 77,29

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3. PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP ● CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

^RSçouNrrARio fOTALCOEPICIENTeF04TB UNIDlUo «« OOrt Enotfgof

R$ 30 07R$ 30.071,00000000SINAPl HOPERADOR DE ESCAVAOÊiRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES06204

RÍM.97TOTAL UA9A«0m CivcArgoi

PREÇO uNrr Aaio TOTALcosFicieNrePONTE UNIO

40.001,00000000 RS 40.80SINAPl HESCAVADEIRA HIORAULICA S03RE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0.60 M3. PESO
OP Ê RAC lONAL 17 T, POTENC1A 0RUTA 111 HP ● OEP R E C lAÇ *0 AF_06 2014

$627

RS5,S4R$ S,54ESCAVADEIRA HIORAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,00 M3. PESO

OPERACIONAL 17T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP JUROS. AF_O0/2O14

1,00000000SINAPl M
SS20

R0SI.1ORi 81.101,00000000SINAPl HESCAVADEIRA HIORAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0.80 M3. PESO

OPERACIONAL 17 T, POTENC1* BRUTA 111 HP ● MANUTENÇàO. AF_0S2014

$629

Ri 42.97Ri 42,971.00000000ESCAVADEIRA HIORAULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,00 M3. PESO
OPERACIONAL 17 T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO-
AF_0&20U

HSINAPl
1630

Pt 1M,4»TOTAL

VALOR: Ri 171.36

HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0.80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP ● OEPRECIAÇAO. AF.06/2014 (H)5627 ESCAVADEIRA

PAEÇO UNTTAAIO TOTALCOEFICIENTEUNIDPOHTE
E9uiMi«4Atft

Ri 40.00Ri 730.12O.0SO.OOOOS600SINAPl UNCACAUBA O.0OM3, PESOESCAVADEIRA k:ORAULICA SOBRE ESTEIRAS.

OPERACIONAL 17T.POTENCIA BRUTA 111HP
00:iC6B5

RWPjaTOTAL Eqmp»'

VALOR: Ri 40.88

5628 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP ● JUROS. AF_06/2014 (H)
PREÇO UNITAro TOTALCOEFICtENICUNOPOHTE

EqMp^Mmo
R$8.84R$ 730 120.050 COCO076OSINAPl uvCACAMBA O.0OM3 PESOESCAVADEIRA HlDRAULlCA SOBRE ESTEiRAS.

OPERACIONAL ITT. POTÊNCIA BRUTA 111HP
00010605

ftt 9.MTOTAL Equkp^m^m»

VALOR: Ri 5,84

5629 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÁO- AF_06/2014 (H)
PAEÇO UNrrÁAlO TOTALCOCFICICNTEUNIOFONTE

RiSl.lORi 733.120.050.00007000SINAPl UNESTEIRAS. CACAMBA C.60M3, PESOESCAVADEIRA HIORAULICA SOBRE

OPERACIONAL 17T. POTÊNCIA BRUTA 111 HP
OOO1OB05

Atii.iQTOTAL Equiptinar^e’

Ri 51,10VALOR:

5630 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 1T T, POTÊNCIA BRUTA 111 HP ● MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF.06/2014 (H)
PREÇO UNíTÀRIO TOTALCOEFIOEN7SUNOFONTE

Ri 42,97R$3.9910 770C00MSINAPl L
OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM00004221

RtTOTAL UiUrlAi:

R$ 42.97VALOR:

91466 ESPAROIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÁO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPAROIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE
CAMINHÁO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 105 CV ■ CHI DIURNO. AF^05/2023 (CHI)											

PRfÇOUWTÁRlO TOTALCO€FlCI8NTeUNiOFONTE
Er>ecr9MMMMCPr*

Ri 23,66R$ 23.001.00000000HSiNAPIMOTORISTA OÉ CAM1NHAO CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES80202

R$ 2ÍMEflcargo* Co<"pl*'’TOTAL tàtaM

PREÇO UWTAFUO TOTALCOEFIC1CNTEUWOFONTE

n$ 21.29R$21.291.00000000H
êSPARGIOoV DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TÊPMiCA.
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS. COM BARRA ESPAROIDORA 3,80 M, MONTADO SOBRE
CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KQ. POTÊNCIA 185 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

SINAPl
91468

RS 7.09Rt 7.091,00000000
PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TERM CA

HSINAPl
ESPARGIDOR DE ASFALTO

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS. COM BARRA ESPAROIDORA 3.60 M. MONTADO SOBRE
CAMINHAO toco. PBT 14.300 KQ. POTÊNCIA 165 CV - IMPOSTOS E SEGUROS

91464

AF_05/2023

Ri 7.09RJ7.091.0000 OOCOHSINAPl
ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TERM CA.
AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS. CCM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE
CAMINHAO TOCO, PBT I4.300KG, POTÊNCIA 165 CV-JUROS. AF_0Si023

91469

RtH.iTOTU. rlC<

r



í rc'

F-is

rtub.

VALOR; R( SS.IS

M362 ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÀO TÉRMICA. AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE
CAMINHAOTOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA IBS CV-CHP DIURNO. AF_0S/3033 (CHP)

Exarfiâ* COAp4ifi«nUr»f FOMTE PREÇO UKrrAnoUMO COCflOlEKTE TCPTAL

MOToSiSTA OE CAWiNHAO COM ENCAfiQOS COMPLEMENTARES SiNAPI H 1.OOCHDOO0C RI23.&B

TOTAL Ut^MObf» Er>e*'90f CftmplentenUrei: fít

POHTE PRfçouNrrARioUNie COEFICIENTE TOTAL

ESPAROlOOR DE ASEALTO PRESSURI2AOO, TANOUE 6 U3 COM ISOLAÇAO TERMiCA.
AOUECiOO COM 2 MAÇARICOS. COM BARRA ESPARGIDORA 3.S0 M. MONTADO SOBRE

CAMINkAO toco, PBT U.300 KG. POTéNCIA líS CV - OEPRECIACAO. AF_0Si2023

91«6S SINAPI H 1.00000000 RS 21.20 R$ 21.20

ESPAROIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TÉRMICA.

AQUECIDO COU 2 MAÇARICOS. COM BARRA ESPARGIDORA 3.60 M. MONTADO SOBRE

CAMINhAO TOCO, PBT U.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - IMPOSTOS E SEGUROS.

AF.05/2023

SINAPI9ue< H R$ 7,00 n$ 7.001,00000000

ESPAROIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 U3 COM ISOLAÇAO TERMiCA.

AOUEÇiDO COU 2 MAÇARCOS. COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE

CAUINHAO toco. PBT 14.300 KG. POTÊNCIA 185 CV - 3UROS. AF.OS'2023

SINAPI R$7,09 R$7,099US9 H 1.00000000

ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TÉRMICA,

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE
CAMINHAO toco, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - MANUTENÇAo. AF.08/2015

R$40.22 R$ 40.22SINAPI H 1,0000000063361

R$ 108.80ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANGUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TÉRMICA.

AQUECIDO COM 2 MAÇARCOS. COU BARRA ESPARGIDORA 3.60 M. MONTADO SOBRE
CAWINhAO TOCO, PBT 14 300 KG. POTÊNCIA 185 CV - MATERIAIS NA OPERAÇAO

AF,05«023

R$ 108.80SINAPI 1.00000000H91465

RI 1W.<>TOTAL

VALOR: R$208,17

06 ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE914«8 ESPARGIDOR

CAMIWHAO toco, PBT 1000 KG, POTÉNCIA 1BS CV ■ DEPRECIAÇÃO. AF,QS/2023 (H)
MBÇOUNrrARIO TOTALCOCFICCNTCFONTE UMO

R$ 14.65R$ 488.505.410,00003000SINAPI UNCAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG. CARGA UTIL UAXlUA 9480 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA IBS CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CAfiflOCERIA)

00037754

R$ 6,64R$ 221.622,18UN 0.00003000SINAPIESPAROIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COU ISOLAÇAO TÉRMICA.

AQUECIDO COM 2 MACAflICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3.60 M. A SER MONTADO
SOBRE CAMINHAO

00036464

niij.10TAL CvApvMOW;

R$ 21,29VALOR:

914S4 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇAO léRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE
CAMINHAO toco, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV »IMPOSTOS 6 SEGUROS. AF_05/2Q23 (H) .

PREÇO UnitAfuo TOTM.COEFICIENTEFONTE UNtO
EqulpÉA««rt»

RS 4.88RS 488 S0S.41O.C0001000SINAPI UN
CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL U300 KG. CARGA UTIL MAXIMA 9480 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,60 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIA)

ÕC0377S4

R$2.21R$221.622,189.00001000UNSINAPI
ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TÉRMICA.
AQUECIDO COM 2 UACARICOS. COU BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO
SOBRE CAMINHAO

00036464

RS 7.MTOTAL f^sikpÊ

RS 7,09VALOR:

SOLAÇÀO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE91469 ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM I
CAMINHAO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÉNCIA 185 CV - JUROS- AF_08I2023 (H)

PREÇO UNITARC TcrrALcoEFictE^aeUNK)PONTE

CqiFpanMMo
R$ 4.88RS 486.505.410,00001000UNSINAPI

CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA 9480 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIA)

00037754

R$2.21R$ 221.622,18o.o:o3'cooUNSINAPI
ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TÉRMICA.
AQUECIDO COM 2 MACARCOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M. A SER MONTADO
SOBRE CAMINHAO

00C36464

R, F.MTOTAL EqslFppm*

RS 7,09VALOR:

ISOLAÇÀO láRMlCA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE63361 ESPARGIDOR D6 ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM
CAMmHÃO TOCO. PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 18S CV > MANUTENÇAO. AF^OB^OIS <H)

PPEÇOUWTAMO TOTALCOEFICCNTEUMOPONTC

RS ^1.36RS 486 S0S.410.C:C»36420SiNAPl
CAM;NMAO TOCO. PESO 6RUTO TOTAi 143M KG CARQ* UTiL MAXiMA 9483 KG
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 W. POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIA)

00537754

R$8.66RS 221.622,180,00004000UNSINAPI
ESPAROIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇAO TERMICA.
AOUÊCiDO COM 2 MACARICOS. COM BARRA ESPARGIDORA 3.Ô0 M, A SER MONTADO
SOBRE CAUINHAO

00038484

R$«A22TOTAL EqiApi

Vr\



VALOR:! RS40»22

91465 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÀO TÉRMICA. AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE

CAMINHAO toco, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV « MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF.qS/2023 (H)

PR£ÇO VNÍTÁRIO 19TALPONTE UNID COePtCIENTB

R$ 108,6027,27032000 R$ 3,09SINAPI LOLÊO DIESEL combustível CCMUM00004221

Al letwTOTAL

VALOR; R5 ioi.ec

96536 FABRICAÇAO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALORAME, EM MADEIRA SERRADA. E=a5 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 (M2)

PREÇO UNÍTÀRIO TOTALPONTE COEFICIENTEUNLOeqiFR»m«n1» CutiO HorirlO

SERRA CIRCULAR DE BANCAQA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA OE COM

COlPA PARA CISCO 10* - CHI DIURNO AF_08/201S

R$ 0,36R$ 25.970.01400000SINAPI CHI91693

SERRA CIRCULAR DE 8ANCA0A COM MOTOR ELETR:C0 POT£NCíA DE $HP. COM

COiFA PARA DISCO 10* ● CHP OlURNO. AP_0a/20lS

R$0.460.01700000 R$27.16CmPSNAPI91692

TOTAL EqLPpimqrtio Cuti»

PREÇO UNITARIO TOTALUNIO COEPiaeNTEFONTEUlW««l

R$0.13R$7.660.O170OC00LSINAPIOESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEiRA, OE 8ASE OLEOSA

EMULSIONADA em AGUA

00002692

R$6,05R$ 10,010,60500000SiNAPI MPONTALETE *7.5 X 7.5* CM EM PINUS. MISTA OU EOUIVALENTS DA REGIAO - BRUTA00004491

RS 0,44R$ 17.120.02600000SINAPI KOPREGO OE ACO POUDOCOM CA8ECA 17 X24 (2 1'4 X 11)00005073

R$0,70R$20,730.03400000SINAPI KGPREGO OE ACO POLIDO COM CA0ECA DUPLA 17 X 27 {2 1/2 X 11)00040304

R$ 1,96R$3.S00.56700000SINAPI MSARRAFO *2.5 X 7.5* CM EM PINUS. UíSTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO ● BRUTA00004517

R$ 25.37R$26.171.CC82COOOSINAPI MTABÜA NAO aparelhada *2.5 X 30* CM. EM MACARANDüBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO 8RUTA

00006169

RI 94,17TOTAL

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFICUNTEPONTE ÜNID
BnetrBo» Co«TplpmttiMArMUMOtODta

R$9.17R$ 19,460.47100000HSINAPIAJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86239

R$ 26.40R$ 24,61'1.1450C000SINAPI HCARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS CCUPLÊMÊNTARES66262

RD7.&TEn;wgM C»A^i«(r*nUr«i;ODr«TOTAL

VALOR; RS 73.06

90279 GRAUTE FGK»20MPA; TRAÇO 1:0,04:1,9:2,1 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/CAU AREIA GROSSA/BRITA 0) ● PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 L. AF_09/2021 (M3)
PftCÇOUNTTJüUO TOTALC06PlCl6NTePONTCCu«to Ho»értP

R$0.17R$ 0.350,49310000SINAPI CHIBETONGiRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA 260 L.

MOTOB ELETBICO TBIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV, SEM CAfiHEGADOR ● CHI DIURNO

AF_05/2023

66831

R$ 1.02R$ 1.73I.1I38MQ0CHPSINAPIBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MiSTURA 280 L.
MOTOR ELETRICO TRIFASICO potência OE 2 CV, SEM CARREGADOR CHP DIURNO

AF.OS/2023

88830

RI >.nTOTAL H»r*oo

PREÇO UNITARIO TOTALCOCPICISNTEONIOFONTE

R$ 35.41R$56,190.63020000SINAPI M3
ARCiA GROSSA < POSTO JAZiDA/FORNECEOOR (RETiRAOO NA jAZiDA. SEM

TRANSPORTE)

00030367

R$ 13.61R$0.9015.12550000KGSINAPICAL HIDRATADA CH I PARA ARGAMASSASOQ001106

R$ 302.50R$0,72420.15270000KGSINAPI
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11*3200001379

R$41,30R$ 70.230.58620000SINAPI M3
PEDRA BRITADA N 0. OU PEOfilSCO 14.6 A 9.5 MM) POSTO PEOREIRA^ORNECEOOR.
SEM FRETE

00504720

ntTOTAL Utiftél

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFOKTE UNID
lAlod* Obr»i CocAfgOA C^e>A(n»nUr*»

R$39.14R$ 23.74.SC6900COHSINAPIOPERADOR DE BETONÊiRA ESTACIONARtAMlSTURACOR COM ENCARGOS
complementares

66377

R$ 45 24R$ 16,142,54920000SINAPI H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86316

RFM.ieCn«»rgo«TOTAL OVTi

VALOR: R$479.26

89995 GRAUTEAM6NTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL, AF_09/2021 (M3)

PflEÇOVNTTÁRIO TOTALCOEFICIENTEFQlftE UMO
CfiCâfÇM Co*np««mMlArM

R$ 166.70R$25,167,41480000SINAPI H
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66309

n$ 60.66R$ 16,144.94320000HS1NAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

m 276.MEn«»rgo* CftwpUTOTAL U|«

FRECO UNiTÁiUO TÇrrALCOCFCCMTEUWOPONTE

R$ 576,56R$ 479.291,20300000M3SINAPIGRAUTE FGK.20 MPA. TRAÇO 1 0 04*1.8:2.1 (EM MASSA SECA OE CIMENTO' CAL
AREIA GROSSAi BRITA 0| * PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF^09^202l

93279

Rt ilt.iTOTAL »*<vico;

VALOR: R$ 652.94

V
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B9993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09I2021 (M3)

PREÇO UWTARIOMiodpOtr» 6r>csroM C^p4«<ri«Aaf«« POMTE TOTALOWO COEPICIEhTl

SiNAPl RS 2S.18 RS 206.92PEOREtRO COSA ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,29730000e$309

SiNAPt S.S3150000 RS 16.14 RS 100.34SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H66310

Ri 3M,2é0«rl Enetrflo* Ce<npl*mtni«rti:TOTAL Ml«<

PREÇO VNTTÃftlOFONTE TOTALtfvit» UMO COEFICIENTE

RS 479.2$ RSS76.S6SINAPI M3 1.20300000QRAUTE fOK«20 MPA; TRACO 1:0.04:1,6:2.1 (EU MASSA SECA DE dUEr^CS CAU

AREIA GROSSA/ BRiTA 0) ● PREPARO MECÀN ICO COM 9ETONEIRA 400 L. AF.09/2021

9027$

TOTAL S«r«lÇ9: RSS7I.M

VALOR: RS8IS.64

93427 GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL* CHP DIURNO. AF.03/2016 (CHP)

PREÇO VNÍTAMO TOTALCOePiClENTEFOKTE UNIO

GRUPO GERAOOR ESTAC ONARlO. POTÊNCIA ISO KVA. MOTOR A O.ESEL

DEPRÉCiAÇAO. AF.03/2016

RS 5.26RS $.26TOCOCOCCOS NAPI H93423

RS O.OS
GRUPO GERADOR ESTACIONAR,O. POTÊNCIA 150 KVA. MOTOR A DiESEL JURoT
AF^03/201$

RS 0.95t.OO 000000$iNAPl H$3424

R$4.71GRÜPÕ ^GERADOR ESTAC CN AR O. POTÊNCIA 150 KVA MOTOR A DIESEL^
UANUTENCAO AF_03/2016

RS 4.711.00000000SINAPI H9342$

RS 106.69
GRUPO GERADOR ESTACKJNÁRIO. POTÉNCí* 1$0 KVA. MOTOR A DiESEL« MATERIAIS

NA OPERAÇÃO. AF,03/201fi

R$106.691.00000000SiNAPl H
93426

RS 117.»TOTAL S«<vl;c:

VALOR: RS 117.63

93423 GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL* DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 (H)

PREÇO UNfrARio TOTALCOEFICJENT6PONTE UNIO
EquIpamA^U

RS $.26RS 132 021.61OOOQ04QOOSINAPI UNGRUPO GERADOR ESTACiONAR:0, POTÊNCIA i$0 KVA, MOTOR DIESEL00036501

Rt S.»TOTAL Equ<M>««nlo:

VALOR; RS S.26

93424 GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL* JUROS. AF_03/2016 (H)

PREÇO UNfTARIO TOTALCONFIDENTEFONTE UNIO

«$ 0.95RS 132.02I.BI0,00000720SINAPI UNGRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR DIESEL00036501

RTO.tSTOTAL Mb

VALOR: RS0.9S

93425 GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL* MANUTENÇÃO- AF.03/2016 (H)

PftEÇO UNfTAftlO TOTALCCCFtDCNTEUNIOF^E

RS 4.71RS 132 021.610.00093570SINAPI UN
GfiUPOCEFADOR ESTACiONARlO. POTÊNCIA 150 KVA. MOTOR DIESEL00036501

Rt4.TOTAL Equ<pi«n*<>lO'

VALOR: RS 4.71

93428 GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL* MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016 (H)
PREÇO DHiTÂfitO TOTALCOEFtCCNTEUNiOFOKTE

RS 106.89RS 3.9926.79000000SINAP: L
lOLÊO DIESEL COMBUSTÍVEL CCWUU0003422

At IM.MTOTAL

RS 106,69VALOR:

59M MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA ÜQUIOA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA OA LAMINA DE 3,7 M ● CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)
TOTALPftEÇO UMTARIOÇOEFICCNTCUNIOFOKTE

EncA^EOt ComplAmttTUmU4» dt OFrl

R$30.76R$ 30.761.00000000MSINAPIOPERADOR DÊ MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66300

>.74RfErctrQOA C»(*p<e<TOTAL UAodtOP*»'

PPCÇO unitArio TOTALCOEFICIENTEUNIOFOKTE
6kv<ç«

RS 39.96RS 30.061.00000000HSINAPI
MOTON1VEIAOORA POTÊNCIA BA$1CA UOUJOA (PRIMEIRA MARCHA) 12$ HP, PESO
BRUTO 13032 KQ. LARGURA DA LÂMINA 0£ 3.7 M - OEPRECIAÇAO. AF.06^014

09226

R$7,19RS 7.19.00000000SINAPI H

MÕTONIVÊLADORA POTÊNCIA BASICA LiOUlOA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP. PESO
8RUTO 13032 KG. LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 M ● JUROS AF_06/2014

69229

At «7,ISTOTAL 9«r«Ko:

RS 77,93VALOR:

PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA OA LÂMINA DE 3,7 M ● CHP DIURNO. AF^06/2014 <CHP)5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP,

PREÇO UNrrÃRio TOTAL
COCFICIENTEUNIOFONTE

Ei>e«rçfrfUAodtOdr»

R$ 30,76RS 30.761.00000000HSINAPIOPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66300

RtOP.iTOTAL u*«d«00(*'

^ %



m£ço unítArk) tOTALCOEFICICNTeFONTE UNID8»rv<fo

RS39.9SMOTONIVEUOORA POTÊNCIA BASCA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PES^
BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÀUINA DE 3,7 M - OEPRECIAÇAO. AE_06/20U

RS 39,961,00000000SINAPI H69229

RS 7,19
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASCA LiQUiDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO
BRUTO 13032 KG, LARGURA OA lAm NA DE 3,7 M - JUROS. AF_06/20U

RS 7,191,00000000SiNAPI H
89229

R$64,23
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASCA LQUIOA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO

BRUTO 13032 KO, LARGURA DA LÀM,NA DE 3,7 M MANUTENÇAO. AF.06/2014

R$64,231,00000000SINAPI HS779

RSS5.B2
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASCA LIQJIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO
BRUTO 13032 KG, LARGURA OA lAMINA DE 3,7 M - MATERIAIS NA OPERAÇAO,

AF_06/2014

RS 55.621,00000000SINAPI H53649

HtIfT,»TOTAL 9<nlt»

VALOR: RS 197,96

89228 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - DEPRECIAÇÃO. AF.08/2014 (H)

PREÇO UMÍTARIO TOTAtCO€PiO£NTEPÚNTi UWO

39.96RS 999.900.09UN 0.00004000SINAP]MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASCA UOUIOA (PRiMEIf^A MARCHAI HP , PESO

6RUTO KO. LAROURA DA LAMINA DÊ 3.7 M

0000*090

RI i.MTOTAL Equipimanlo*

VALOR: RS 39.96

89229 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA ÜQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA OA LÂMINA OE 3,7 M ● JUROS. AF.08/2014 (H)

PREÇO VNTTAfUO TOTALC06PICCNTEfONTB UNO
f^uipmato

RS 7.^9RS 999.000.000,00000720SINAPI UNMOTONIVELADORA POTÊNCIA BASCA LCUiDA (PRIMEIRA MARCHAj 125 HP , PESO

BRUTO 13843 KQ. LARGURA DA LAMINA DE 3.7 M

00004090

R$ 7.1TOTAL

VALOR: RS 7.19

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M ● MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H)5779

PREÇO WlTiRIO TOTALCOEFICIENTEUNOFONTE

RS 64.23RS 999 000.000.00006430SINAPI UNMOTONIVELADORA POTENC'A BASCA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP . PESO
BRUTO 13843 KG. LAROURA DA LAMINA DE 3.7 M

003041)90

nt «4.TOTAL

RS 64.23VALOR:

53849 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LiQUIOA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06(2014 (H)
PREÇO uNrrAao TOTALCOEFICIENTEFONTE UNO

R$ SS.62RS 3,99i3 9«C0000SNAPi L
OLEO DIESEL combustível CCMUU00C:*221

TOTAL

VALOR: RS SS.82

88261 MOTORISTA OE BASCULANTB COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNrTÀRIO TOT4LCOCFtCtENTÊFONTE UNlD
tAAAfÇM

AS 1.86RS 1,66i.oooooooaSINAPI HAÜWÊNTACAO HORiSTA iCOLÊTAOO C*IXA ENCARGOS COMPLEMENTARES/00037370

RS082RS 0 82VOOOOOOOOHSINAPIÊPi FAMiLU OPERADOR ESCAVADEIRA HCR‘STA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAlKAi

000*3468

RS 1.14RS 1.141.00000000SINAPI H
EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES!00037372

RS 0.01'RS 0.011,00000000HSINAPIHORiSTA (ENCARGOSFERRAMENTAS ● FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA

COMPLEMENTARES ● COLETADO CA1XA)

(300*3*64

RS 0.01RS 0.011,00000000SINAPI H
SEGURO HORiSTA (COLETADO CAJXA . ENCARGOS COMPLEMENTARES)0 0 03 73 73

R$ 0.58RS 0.581.00000000SINAPI H
TRANSPORTE ● HORiSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037371

B4*.*JT01AA

PREÇO ÜNrriAIO TOTALCOEFICCNTEM)FONTEUèO^Cntè

RS 19.16RS 19.161,00000000SiNAPl H
MOTORISTA DE CAMiNHAO BASCULANTE (HORISTAjOOC20O2O

R$1M«TOTAL iUp 0»

PREÇO UNiTAro TOTALCOEFICIEMTEFONTE UNID
SArvIÇQ

R$0,10RS0.10
CURSO OE CAPAC1TAÇAO PARA MOTORISTA OE BASCULANTE (ENCARGOS
CCMPlEMENTARES) « HORISTA

1,00000000SINAPI H
953*6

RSQ.iflTOTAL

RS 23.68VALOR:

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TCTTALCOEPICIENfSFONTE UNO
Ene*FÇM

R$ 1,86R$ 1.861.00000000SINAPI HALlMENTACAO hORiSTA (COLETACO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037370

Al 0,62RS 0,621.00000000HSINAPIEPi FAMiL A OP€RAOOfi ESCAVADEIRA ● HORISTA {ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA)

000*3488

RS 1.URS 1.141.00000000SINAPIEXAMES ● HORISTA ^COlETAOO CAIXA ● ENCARGOS COMP.EMENTARES)00337372

(1
O



RS 0.01SINAPI H 1,00000000 RS 0,01FERRAMENTAS FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HQRiSTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COIETADO CAIXA)

00043464

RS 0.01SINAPI 1.00000000 RS 0,0100037373 SEGURO ● HORiSTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) H

RS 0.S6SINAPI 1.00000000 RS 0.S6TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) H00037371

R$ 4.4TOTAL C«ApMAcnttr«

PftccouNrrAAio TCTTALFONTe COEFlCtENTC

RS 10.16n$ 19.1$SINAPI H I.COjOOOOOMOTORISTA DE CAMiNHAO (HORISTA)00004093

TOTAL Uéo «● Ob*» Rt 1«.1I

PRCÇOONÍTÀRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTe

CURSO OE CAPACITAÇÁO PARA MOTORISTA OE CAMINhAO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES] HORiSTA

RS 0.10RS 0.10SINAPI H 1.C9G0C00095347

RtO.IOT0T4LS«f*lf«

VALOR: RS 23.68

$eS77 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÂRIA/MISTÜRAOOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

fRsço UNrrApio TOTALFONTE COEFICIENTEUNIDKnctrBM Comp,«m«n1tm

B$ 1,86n$ 1.86l.OOCOOOOOSINAPI HALIMENTACAO HORISTA (COVETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)000J7370

R$0.82R$0.821.00000000SINAP, HÉPI família operador ESCAVADEIRA mORiSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA)

0000466

RS 1.14RS 1.141.00000000SiVAPI KEXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES!0Ci03TG:2

RS 0.01RS 0.011.00000000SINAPI HFERFUMENTAS ● FAMiLIA QPERAtXDR ESCAVADEIRA ● HORiSTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA)

00043464

RS 0,01RS 0,01VOO 00 0000SINAPI H: SEGURO MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037373

RS 0.S8RS 0.56VOOOOOOOOSINAPI HTRANSPORTE ● HOR1STA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES)0003737'

fittAiTOTAL

FRECO iwrrAftio TOTALFOKTE UMO C0€F1O€NTEUAote OVi

RS 19.16RS 16.1$VCOGCOOOOSINAPI HCPERAOOR CE 0E*ONEiRA ESTACiONARiA MISTURADOR0C3376Ê6

RtHUTOTAL MM 4* Obn

PREÇO VNÍTARIO TOTALUNID COEFICeNTEPONTE

RS 0.16RS 0,161,00000000SINAPI HCURSO DE CAPACiTAÇAO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTAOONARIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA

95369

RI 0.1TOTAL

VALOR: RI 23.T4

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITAAIO TOTALCOEFiClENreFONTE UNtO
EncarpM

RS 1 66RS 1.861.00900000SINAPJ HALIMENTACAO hORiSTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLêMENTARESj00037370

R$0,82RS 0.621,00000000SINAPI H£Pl FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAiXA)

00043468

RS 1.14RS 1.14VOOOOOOOOSINAPI HEXAMES > HORISTA (COLETADO CAIXA « ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037372

R$ 0.01RS 0.011.00000000SiNAP) Hfamília OPERADOR ESCAVADEIRA HORiSTA (ENCARGOSFERRAMENTAS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

09043464

RS 0.01RS 0.01VOOOOOOOOSINAPI H
SEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)00937373

RS 0.S6R$ 0.581.09000000SiNAPj HTRANSPORTE ' HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)0003737'

R$4.49TOTAL Co<npl*n*»(^(Jrti:

pneçDUNrrARio TOTALCOiFICiCNTEPOKT6 UNIDH4o M 0$r«

RS 26.14RS 25.14VOOOOOOOOHSINAPIOPERADOR OE ESCAVADEIRA00094234

RSH.14TOTAL MM «● 0^

PAEÇO UNrrAMO TOTALCOCFICCNTEFONTE UNlO

RS 0.31RS 0.31CURSO OE CAPAC^TAÇAO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS
CCMPLEMÊNTARESi HORISTA

VOOOOOOOOSINAPI H
95357

Rt 8,)iTOTAL

VALOR: RS 30,67

38300 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO uNrrAfüo TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID
EnaaryM C^nplamantaraa

RS 1.86RS 1.6$VOOOOOOOOSiNAPl HALIMENTACAO ● hQRiSTA (CCLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)00C37370

RS 0.82RS 0.621.00000000HS NAPiEPI. FAMiLiA OPERADOR ESCAVADEIRA . HQRiSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

C OLE TA CX) CAIXA)

00943466

RS 1.14R$ V141,00000000SINAPI HEXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)00937372

RS 9.01RS 0.011.00000009HSINAPIfamília operador ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOSFERRAMENTAS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

00C43464

RI 0.01R$ 0.01VOOOOOOOOSINAPI H
SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMP.EMENTARES)D0C37373



ICUP

U-PD2A

3~

nso.&eR$0.seSINAPi H 1.00MOOOOTRANSPORTE ● HORiSTA {COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)0003TS71

H) *,A)TOTAL

PREÇO UNfrAlUO TOTM.PCNTC UMO COCflOCNTEUAod«Oe<i

RS26.U R$ 26.141.000000CHDStNAPJ HOPERAOCn DE MOTQNIVEl ADORAOCOÍA239

Rt n.uTOTAL MIoMObf*:

PREÇO UNfTAAIO TOTALPONTE coericCHTEUMO

CURSO OÊ CAPACITAÇAC PARA OPERADOR DE MOTONiVcLAOCAA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) HORiSTA

R$ 0.22R$ 0.221,0:000000SINAPI HOÍ360

nt 0.3TOTAL

VALOR; R$30.76

B8297 OPERADOR OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO URrrÁMO TOTALCOEPICIENTEÍONTE UNkDEne«ro«A

R$ 1 UR$1.6«1.OOOCOO&:SINAPi HALIMENTACAO hOR'STA (COLETACO CAIXA . ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037370

R$ 0.82R$ 0.62t.00000000SINAPI KEPl PAMILIA operador ESCAVADEIRA HORiSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA)

00040486

R$1.uR$ 1.141.00000000SINAPI H
EXAMES HOR1STA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037372

R$0.01R$0.011.00000000SINAPI HFERRAMENTAS FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA MORiSTA ^ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

003434C4

R$ 0,01R$ 0.011,00000000SINAPI H
SEGURO ● HORISTA (COLETADO CALXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037373

R$0.S6R$0.S81.00000000SINAPI H
TRANSPORTE ● HORiSTA (COLETADO CAIXA < ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037371

Rt4,4)TOTAL Encwg««

PflEÇOUNrriPK) TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
UÍ9 U 0«rt

R$2>.19R$21.191.COM 0300HSINAPIOPERADOR OE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM;00004230

RtSI.I»TOTAL UAO «● OPri

PREÇO üNrrAfuo TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO

R$0.2SR$0.2SI.COOOOOOOH
CUfiSO OE CAPACITAÇAO PAflA OPEPAOOH 0£ MACUINAS E EQUIPAMENTOS
lENCAROOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI
9Í360

RI 0.21TOTAL 6«<yt«0;

R$ 2S.66VALOR:

88302 OPERADOR OE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PftEÇO UNITAAIO TOTALCOEFICCNTEUHiOFOKT6

R$ 1.66R$ 1.861.00000000SINAPi H
AüMENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037370

R$0.62R$0.62t oooooocoSINAPi M

EPl FAMi.iA OPERADOR ESCAVADEIRA hORiSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES
COLETADO CAIXA)

00043486

R$ 1,14R$1.141.00:00000HSINAPI
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA « ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037372

R$ 0.01R$0.011 00000000HSINAPIHORiSTA (ENCARGOSFERRAMENTAS FAMiLIA OPERADOR ESCAVADEIRA

COMPLEMENTARES < COLETADO CAIXA)

000434C4

R$0.01R$0.011 ooococooSINAPi kl

SEGURO MORiSTA (COLETADO CAIXA < ENCARGOS COMPLEMENTARES;00337379

RS 0.68R$ 0.661.00000000KSINAPI
TRANSPORTE HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES)000D7371

RS 4.42rOTAL 6ne«'g««

PR€ÇOVNfTAKIO TOTALCOCFICIÊNTEUHlDfONTE
HAdM OOrt

R$2S.14R$26.141.00000000HSiNAPl
OPERADOR OE PAVIMENTADORA > MESA ViBROACABAOORA HORISTA0 0 044SOO

RS ».14TOTAL UAod«0b*4:

PftEÇOUttfTARIO TOTALCOEFICieNTEUMOPOKTE

9«rvk0
R$ 0.22R$ 0.221,00000000HSiNAPI

CURSO DE CAPACiTAÇAO PARA OPERADOR DE PAVIMENTADORA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORiSTA

9636$

Rt 9,2iTOTAL S»fv<fc:

R$ 30.78VALOR:

88301 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARG03 COMPLEMENTARES (H)

PREÇO iwrrAAio TOTAL
COEPIÇIEMT6UMOFONTE

R$ 1.66R$1.6£1.00CCO0COSINAPi H

ALIMENTACAO ● HCRiSTA (COLETADO CAIXA < ENCARGOS CCMPlEMENTARESiOOC37379

R$ 0.82R$ 0.621,00000000HStNAPl
EPl família operador ESCAVADEIRA HORiSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA)		

00C43488

R$ 1.14R$ 1.141.00000000HSINAPI
EXAMES-HORISTA (COLETADO CA XA - ENCARGOS CCMPlEMENTARES)00:37372

RS 0.01R$ 0.0100000000HS1NAP1MORiSTA fENCARGOSFERRAMENTAS ● FAMi^lA OPERADOR ESCAVADEIRA
COMPLEMENTARES ● COLETADO CA1XA)

00C434C4

R$ 0.01R$ 0.011.00000000HSINAPI
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES!OOC37373

R$0.56R$0.661.00000000klSINAPI
TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAiXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES,O0Í3737'



TOTAL

MEÇO UNÍTARIO TOTALFOMT6 UN^O COCFICJCNTeMio d» Obrt

BS 21.19S1NAPI H t.000 DO DOO BS 21.1900004249 OBEBADOB DE PA CARREGADEIBA

TOTAL

PREÇO UHtTAAJO TOTALPOMTE UMO COCFICtENTES«v(ç«

RS OJSRS 0.16CURSO OÊ CAPACíTAÇAO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGAOÊfflA {ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,0000000095364

TOTAL Unti9' RfQ.1l

VALOR; RS 2S.T9

66303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ppEÇOUNrrAiu) TOTALuwo COEF CIENTEFOMTE
E1KV9M

RS 1.66RS 1.861.00000000SiMAPl HALIMENTACAO HQRISTA (CCLETACO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES)00C373?0

RS 0.62RS 0.821.00000000SiNAPi HEPf ● família operador escavadeira - HORISTA {ENCAR30S COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA)

00043488

R$ 1,14flS 1.141.00000000SINAPI H
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS COMPLEMENTARES)0003T372

RS 0.01RS 0.011.00000000SINAPI HFAMLIA OPERADOR ESCAVADEIRA . HOR'STA (ENCARGOSFERRAMENTAS

COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA)

00043464

RS 0.01RS 0.011,00000000SINAPI H
SEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES)0003T373

RS 0.56RS 0.561.00000000HSINAPITRANSPORTE HORiSTA {COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037371

TOTAL CrwWM ÇompítmtntÉitt

PREÇO UNÍTÀBIO TOTALCOCfCCNTEFÔKTE UNX>
. AAôdtOM

R$19.16ft$ 19.161.0000000QSINAPI H
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR00004236

Rf IQ.1ITOTAL Uio M OM;

PflEÇOONfTARIO TOTALCOEF1CCNTEFOKTE UNtO
UrAçt

RS 0.16RS 0,161.00000000
CURSO OÊ CAPACiTAÇÀÕ PARA OPERADOR CE ROLO COMPACTADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SiNAP) H
95360

RfQ.TOTAL 9»rvl«Q:

VALOR; RS 23.74

88304 OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, OE SOLOS OU DE CONCRETO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H}

PREÇO UNfrARlO TOTALCOEFiClENTeFOKTG UNIO
Ene«rgo« CorripUménttrM

RS 1.66R$ 1.661,00000000HSI.NAPlALIMENT»C*0 HORISTA (COtET^ACO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES;000373^0

Rsoe:RS 0.821.00000000SINAPI H
EPI ■ família OPERAOOR escavadeira hCRiSTA (ENCARGOS CCMPi-EMENTARES

COLETADO CAIXA)

00040488

RS 1.14RS 1.141.00000000SINAPI M

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTAHESi00037J72

RSO.OIRS 0.011,00000000HSINAPIFAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOSFERRAMENTAS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

00043464

RS 0.01RS 0,011.00000000HSlNAPI
SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPlEUENTARESi00037373

RS0.S8RSO.SB1.00000000HSINAPITRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARESi00037371

Rt<.4>TOTAL EACirgc

PPgÇDUVnAPIO TOTALC0€F)O€NTEVMOFOKTE
UA»dtÔ6r«

«A ft$ 26,14R$26.U1.00000000HSINAPI
OPERADOR OC USiNA DE ASFALTO OE SOLOS OU DE CONCRETO00034233

Hf TI.TOTAL UiodfObft;

PREÇO UNÍTAMO TOTALCOCFICCMTEFONTE UMO

SwlQ«
RS 0.22RS 0.221.C3O300C0SINAPI H

CURSO DE CAPACITAÇÀO PARA OPERADOR DE US NA OE ASFALTO OE SCLOS GU
DE CONCRETO iENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORiSTA

05367

pf 0.»TOTAL 3«rvkco;

RS 30.T8VALOR:

86309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNrrÃRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
ComplAmi^iUrM

R$ 1,66R$ 1.661,00000000HSINAPI
AUMENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS CCMPlEMENTARESi00037370

B$ 1.17R$1.171 .«000000SiNAPl H
. FAMILIA PEDREIRO ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTABÊS > COlETAOOEPi00043469

CAIXAj
RS 1.14RS 1.141 OOOOOOOQHSkNAPI

EXAMES HORISTA (COLETADO CA XA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)0DC37372

RS 0.64R$0,641.00000CCOHSINAPI
FERRAMENTAS ● FAMILIÃ PEDRÊiRO ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●
COLETADO CAIXA)

00043465

RS 0.01R$ 0.011.00COO0Q0HSiNAPi
SÊGUflO i HORISTA (COLETADO C*IXA . ENCARGOS CCMPlEMÊNTARESíoo:37:?3

Rso.seRSo,se1,00000000SINAPI H
TRANSPORTE ● HORiSTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)0003737'

Af 4.40Co«>'»ii lÉAUrti:TOTAL («Ktfgc

PUEÇOUfOTAftiO TOTAL
COCFICICHTEVMOFOKT8

«●OPt*
RS 19,16RS 19.161,00300000HSINAPI

IPEDBEIRO (HORISTA)OOM475C

s
0



rOTAi IO« 4t 0»«»

Hnço imrrARio TOTALFOKTe COCFICCKTEUMO

cunso C£ CÃpACiTaçAO para PEOREiAO (ÊNCAnGOS COMPlÊMÊNTAAESi
MODISTA

Ri 0.4?Si^^APl H i.OCOOMOO0$3’1

M 6MTOTAL 9*rw>%9

VALOR: RS25.U

97740 PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA. VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M\ AF.0V2018 (M3)

PAEço uNrrAnio TOTALFONTE COCFtOENTEUNID1 CuAtO Horétfo

SERRA CíRCULAft OE^ANCAOA COM MOTOR ELÉTrIcO POTÊNCIA DE 5HP. CCM

COiFA PARA DISCO 10" ● CMIOIURNO. AF,08/2015

RS 15,42R$ 25,970,59389000SINAPI CH(91693

SSRB* CiBCULAR OE 0ANCAD* COM MOTOR ELÉTRICO POTÉNCI* DE 5HP. CCM

COIFA PARA DISCO 10'-CHP DIURNO. AF_08/20'5

R$7,26R$27,160.26760000SINAPI CHP9U92

R$1.36RS 0,AASINAPI CHI 3.10289000VIBRAOOR OE lUERSAO, DIÂMETRO D£ PONTEIRA A5MM. MOTOR ElETRlCO

TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV - CHI DIURNO. AF_Q6/2015

90687

VI6RAOOR OE IMC^SAO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM. UOTOR E1.ETRICO

TRlFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06«015

R$1,33R$ 1.18SINAPI CmP .1283006090686

R$t9J’TOTAL IqulpmnN Cual* MrtM:

pntOO UNrrAJUo TOTALCOEFICIENTEFONTE UWOHmnN

RS3A8.14RS $1.496.76140000SINAPI U2CHAPA^PAINEL OE UAOEIHA COMPENSADA RESINADA (MADEIRTE RESINADO ROSA)
PARA FORMA DE CONCRETO. OE 220011100 MM. E ● 17MM

00SC13SÍ

ns 15.11R$ 19.680.77173800SINAPI M2CHAPArt»A1NEL OE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADElRITE RESINADO ROSA)

PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E . 6 MM

00043682

RS 0.26R$ 7.880.0350C300SINAPI LOESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. OE BASE OLEOSA

EMULSIONADAEMAOUA

00002692

R$ 138,40RS 669.230.24750000SINAPI M3POLIESTIRENO EXPANDIOOiEPS (ISOPOR). TIPO 2F. BLOCO00039996

R$ 14.23R$ 10.011,42160000SINAPI MPONTALETE '7,5 X 7.5‘ CM EM PiNUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REOIAO ● BRUTA00004491

RS 6.49R$ 18.600.29540000SINAPI KGPREGO OE ACO POüDOCOM CASECA 16 X 15 (I >'4 X 13)00020247

RS 3.ISR$17,120.1800000SINAPI KGPREQOOE ACO POLIDO COM CA0ECA 17X24 (2 1/4 X 11100006073

RS 21.87RS 3.506.26000000MSINAPISARRAFO ‘0.5 X 7,S' CM EU PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ■ BRUTA00004617

R| t4I.WTOTAL HMN1II:

FHEÇOVNrrilllO TOTALCOEFICKN1EFOHTE UNIOErNifQM Con,p/»w,l"W<lUoMO»»

RS 16,77RS 19,480.86130000SINAPI HAJUDANTE DE CARPINTEIRO CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES88239

RS 107.10RS 24.874,30660000SINAPI HCARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88281

RS 196.60RS 25.187.8O7800C0SINAPI HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES8(309

RS 141,63ns 18.147,80780000SINAPI HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RI4A2.18ErvurgOA CoAplAfMntAr*i;TOTAL UA» «●O»'!

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICCNTEFONTE UMO
S«rrt,«

RS414.37RS 12.6832.67980000KGSINAPIARMAÇAO OE LAJE OE ESTHUTJRA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA 60 DE 5,0 MU - MONTAGEM. AF_06/2022

92768

R$ 473,49R$ 429.281,10300000M3SINAPICONCRETO FCK . 30MPA, TRAÇO 1Z12.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
MÉDIA; BRITA 1) - PREPARO MECiNICO COM BETONEIRA600 L.AF_0S/2O21

94972

RI H7.HTOTAL 9Arvl«4'

VALOR: R$1.921,98

PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE FIBRA DE POL1PROPILENO APROXIMADA OE 6 KG(M’. AF_01(2018_P3 (M3)9773B PEÇA CIRCULAR

PREÇO UNirJlAO TOTALCOEFIÇfENfCUMOFONTC
f 9Ulp*m«AW Horário

69,00fiS 25.97
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRiCO POTÊNCIA DE 6HP COM

COIFA PARA DISCO 10' - CHI DIURNO. AF_032016

3.42710000SiNAPl CHI
91693

H$ 23.99RS27.160.88010000CHPSINAPISERRA CIRCULAR OE 0ANCAOA COM MOTOR ELETRICO POTÉNCA OE 6HP. CCM

COIFA PARA DISCO 10‘ ● CHP DIURNO. AF_08«fll5

91692

R$8.02R$0.441824620000ViBRADOR DE lUEBSAO, DIÂMETRO OE PONTEiR* 46MW, MOTOR ClETRCO
TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV ● CH DIURNO. AF_06«015

CHISlNAPt
93687

R$ 7.82R$ 1,186.63600000VIBRAOOR OE IMERSÃO. OlAUETRO DE PONTEIRA 45MU, UOTOR ElETR CO
TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV ● CHP DIURNO. AF_0S,Í1315

SINAPI CHP
93686

Rim:TOTàL Cgato

PR£ÇO UNITAaIO TOTALCOEFICt5KT£UMOFOMTE
tUWiU

2 017,61n$ 65.6631.56436600SINAPI M2CHAPA/PAlNEl DE MAOÊlPA COMPENSADA RESINADA (MADElRITE RESINADO ROSA)
PARA FORMA OE CONCRETO. OE 2200X IIDOMM. E -20 MM

00043577

R$ 26.78RS 10.561.46990600M2SINAPICHAPA/PAINÊL OE MAOEIRA COMPENSADA RESINADA (MAOSIRITE RESINADO RCSA)
PARA FORMA DE CONCRETO. DE 2200 X 1100 MM, E ■ 6 UM

00343682

R$0.51R$7,660.06670000S1NAPI LOESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSfONAOA EM AGUA

0000269?

R$ 53,94R$6.996.00000Q00SINAPI <Q
FIBRA OE ACO PARA REFORÇO DO CONCRETO. SOLTA, TiPO A l. FATOR DE FORMA

'50' L I O. COMPRIMENTO OE ‘30* MM E RESISTENC1A A TRACAO DO ACO MAIOR 1000
00030014

MPA

0



RJ 35.57RSSINAPI KG 2.127600001IPREGO DE ACO POLIDO COM CAB6CA 15 X 15 ;1 1M X 13)000202*7

RS2.14«.«tTOTAl HMtntI:

PREÇO UNrrARio TOTALpowre OMIO COEFICIENTEMEo U 06r« EnearEOt

nj 83.93nj 19.*8SINAPl VI 4,30720000AJUDANTÊ DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88230

R$ 535,59RJ 24,6721.53580000SINAPI HCARPIFÍTEIRO OE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68251

R$804.57RJ 25.1831.95300000SINAPI HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

RJ 579.62RS 18.14SINAPI H 31.95300000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RI Í903.UTOTAL UI» Cacvqm Cofwplpatpnlsfpa;

psEfoUNrrÁRm TOT*LCOCFCIENTEUNIOFOHTE
twlfO

R$ ^94.$S1.20MM00SINAPI U3CONCRETO FCK . 25MPA, TRAÇO t:2,3'2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
MÊDI/V BRITA 1) ■ PREPARO MECAniCO COM BETONElRASM L. AF_0SAÍ02'

94571

HI4Í4.MTOTAL S.rvlç.

VALORi Ri 4.767,59

9TTJ5 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLOADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA OE AÇO APROXIMADA OE 30KG/M’. AF_01/2018 (M3)

PRE(0 UNirARO TOTALCOEFICIEVItUWOFONTE
Seuaaimm» Cutro HofArtA

Ri '0.97
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRlCO POTÊNCIA OE SHP. CCM

COiFA PARA DISCO '0‘ - CHI DIURNO. AF_0e«0t5

RÍ2S.979 42260000SINAPI CHI
91695

RÍB.59
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM

COIFA PARA DISCO 10’ ● CMP DIURNO. AF_Oa/20'5

Ri 27.160,31309900SINAPI CHP
91692

RÍ5.7S
VIBRAOOR DE IMER5*0, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV ● CHI DIURNO. AF_06/2015

R$ 0.4413,07150000CHISINAPI
90587

R$5.60Ri 1.16
ViSRADOR OE IMERSAO, OlAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELETRlCO
TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV ● CHP DIURNO. AP_06,«H5

4.7533000QSINAPI CHP
90566

Ht 5S.»TOTAL Cm»I» HofAÊkO

FftEÇOUNfTAfUO TOTALCO€FIOeNT6FOWT6 UWO

RJ67.S1RJ 51.491.31120000M2SINAPICHAPAf^AINEL de madeira compensada resinada {MADEIRITE resinado ROSA)
PARA FORMA OE CONCRETO. DE 2230 > 1100 MU. E - 17 UM

00001358

RJ 0.43RJ 7.660,05670300SINAPI LOESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MAOEiRA. DE 8ASE OLEOSA

EMÜLSIONADA EM AGUA

00002892

RJ 4.87RJ 18.500.26190000KGSINAPIPREGO DE ACO POLIDO COM CA66CA 15 X 15 {1 1M X 13)00020247

RS 15.66RJ 3.504.47700000SINAPI M
SARRAFO *2,5 X 7.5* CM EM PINüS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ● BRUTA00004517

RJM.47TOTAL U«1»rl»l;

PREÇO UNfTARIO TOTALcoeficjskteUNIOPOKTE
Enc*rQO« Cotn (MnwMftTM

RJ 14.32RJ 19.480.73560000SINAPI K
AJUDANTE OE CARP.NTEiRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86239

RS 91.47Ri 24.873 67890900SINAPI .1
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66261

Ri 576,32RS 25.1622.86649900SlNAPl H
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66309

RS 415.19R$ 16.1422.86640900SlNAPl H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESB6316

RS 1617,106r>e*rBe« ComplAmamar**;TOTAL

PREÇO u^rrARo TOTALCOCFCI&hTEUNIOPOMTE

RJ 418.98RJ 14.4128.93890000SlNAPl KG
ARMAÇAO de laje OE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO
UTILI2ANOO AÇO CA 60 DE 4,2 MM ● MONTAGEM. AF_06/2022

92767

RSS15.13RS 429.281.29000000SlNAPl MJ
CONCRETO FCK . 39MPA. TRAÇO 12.12.5 (EU MASSA SECA DE CIMENTO' AREiA
MEDIA7 BRITA 1) - PREPARO MECAniCO COM BETONEIRA 6M L AF_0S/2021

94972

Rt «IMTOTAL

VALOR: RJ 2.149.70

101616 PREPARO DE FUNDO OE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 (M2)

PREÇO UNITJR» TOTALCOEFICIENTEUN1DFONTE
Cqwlpafai^nW Cuato HgrJtfp

RS 9.09RJ 26,54O.C038GOOOCOMPACTADOR OE SOLOS DE PERCUSSÃO (50CUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4
TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV . CHI DIURNO AF_08/2015

SlNAPl CHI
91534

R$0,11Ri 31.69CHP 9.003600C9SINAPICOMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOf.NA 4
TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CMP DIURNO AF.Oe/2015

91533

RtOJSTOTAL e»«MHnu CuMo

PREÇO VNfTAAlO TOTALCOCFlOfiNTEUUOFONTE
EAtArÇM CòmpUmtAtt/MUAo d*

RJ 2.56RJ 2J.190 102000CCVISINAPI
P60RE1RO COM ENCAPCOS COMPlCMENTARES89339

RI 2.77RJ 18.140.15310900SINAPI H
SERVENTE COU ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

ntMEncifflo» CofTpi»m»ni«rta:'M Obr*TOTAL

VALQR: RJ 5.53

101623 PREPARO DE FUNOO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA OE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020 (M3)

I pmOWlTARIO TOTALCOEPICIEMTEFOKT6 UNtO
f C«^ VWirVo

V'



COMPACTADOR DE SOLOS DE PÊRCUSSÍO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4

TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHI OIÜRNO. AF_08«0I5

R$ 1,76SINAPI CHI 0.06660000 RS 26.5491534

COMPACTABOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETEl COM MOTOR A GASOLINA 4

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV ● CHP OiURNO AF.08.2015

SINAPI RS 31,69 R$2.27CHP 0.0718000091533

RETROESCAVAOEÍRA SÒeRE ROOAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO 4X4, POTÊNCIA

LiO 88 HP, CAÇAMBA CARREG CAP. MiN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3. PESO

OPERACIONAL MlN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAK. 4.37 M - CHI OIJRNO.

AF_06/2014

R$35,30SINAPI CHI 0.63980000 R$ 55.185679

RETROESCAVAOEIRA SOBRE ROOAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO 4X4. POTÊNCIA
LkD 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MlN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP, 0.26 M3. PESO

OPERACIONAL MlN. 6 674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAK 4.37 M - CHP

DURNO. AF_08/2014

SINAPI CHP R$115,98 R$ 14,640,126000005678

nu.irTOTAL EoMpmm» CuTi»

pftsço UNrrÁRio TOTALCOEFICIENTEFOMTE UNID

fl$ 77.25RS 70.29SINAPI V10000000M3PEORA eRITADA N. 0. OU PEDRISCO (A.6 A 9.5 MM} POSTO PEOREIRA^ORNECEOOR.
SEM FRETE

OOOOA720

R9 77J9TOTAL UMM:

FAEÇO UNTTAlbO TOTALFOHTE UNO COiFICtENTEHè*tfLObfl EnevQOt COrfvpl«n«AUr««

RS 23.19R$25.19SINAP1 0.92190000HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES$8909

R$ 25.06R$ 18.141,38190000S1NAPI HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86916

nt «I4SCofTipItmtnUrtt:TOTAL lUodtObfi

VALOR: RS 179.67

„^^5942 pA CARREGADEIRA SOBRE ROOAS, POTÊNCIA ÜQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)
PREÇO UNTTARIO TOTALCOEFICIENTEUMOFONTE

RS 25.79RS 25.791,00000000SINAPI HOPERADOR DE PA CARREQAOElRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86301

Ai T$.79TOTAL y«o Oor*

PRCÇO unttAmo TOTALUMO COEFCIENTEFONTES«nH«

RS31.S0
PA CARREGADEIRA SOBRE ROOAS. POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP. CAPACIDADE DA

CAÇAUeA 1.7 A 2.8 M3. PESO OPERACIONAL M632 KG ● OEPRECIAÇAO AP.06/2014

RS 91.50SINAPI 1.00W09COH
89129

RS 4,27
PÀ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQLI10Ã 128 HP. CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1.7 A 2.8 M3. PESO OPERACIONAL 11832 KG - JUROS. AF,06/2014

R$4,271.00000000SiNAPi H
$9129

RS ss,nTOTAL $«^1(0

VALOR: RS 61,68

PÀ CARREGADEIRA SOBRE ROOAS, POTÊNCIA LIQUIOA 128 HP. CAPACIOADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M9, PESO OPERACIONAL 11632 KG ● CHP OIURNO. AF.06/2014 (CHP)5940

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOeFIOENTEPONTE UNIDEncirBOf CompitntnitmMSe «● Otr»

RS 25.79RS 25,791,00000000SINAPI HOPERADOR DE PA CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMP.EMENTARES$8901

RS ti.79TOTAL MAo

FR6ÇO UNfrAlUO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID
9«rvHo

RS 91.50RS 31,50PA CARREGADEIRA S06RE ROOAS. POTÊNCIA LQUIDA 128 HP. CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2.8 M9.PESO OPERACONAL11632 KG - OÊPRECiAÇAO. AF^06/2014

1,00000000SINAPI H
69128

RS 4.27RS 4.27
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP. CAPACIDADE ÕÃ
CAÇAMBA 1.7 A 2.8 M9. PESO OPERACIONAL 11632 KG - JUROS AF_06;2014

H 1.00000000SINAPI
69129

RS 56,25RS 56.251,00000300SINAPI H?k CARREGADEIRA S06RE RODAS. POTÊNCIA LIOUIDA 12$ HP. CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1 7 A 2.8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG - MANUTENÇAO AF_06«H 4
59857

RS 90.48RS 90.48H I.MO3W00SINAPIPA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCA LIQUIDA 128 HP. CAPACIOADE OA

CAÇAMBA 1,7 A 2.8 M9. PESO OPERACIONAL 11632 KG ● MATERIAIS NA OPERAÇAO.
AF .06/2014

59858

Rsm.seTOTAL S«<vlt(

VALOR: RS 148.29

89128 PÀ CARREGADEIRA SOBRE ROOAS. POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG ● DEPRECIAÇÃO. AF.06/2014 (H)

FR6ÇO UNITÁRIO TOTALCOCnOBNTEUMDFONTE
E4mip*A«nto

RS 31.50RS 562 500.000.00005600SINAPI UNPA CARREGADEIRA S08RE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA

CACAMBAOE 1.7 A 2.8 M3. PESO OPERACIONAL MAXIMO DE 11632 KQ
00004262

ni9i.seT0T4L CQW.p.nt.mo'

V&LOR; R$3I.S0

89129 PÂ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG ● JUROS-AF^06/2014 (H)

FREÇO UNITÁRIO TOTALCOCFICIENTÍFONTe UNID

RS 4,27R$ 562.500.000,00000760SINAPI UNPA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE OA

CACAMBA DE 1.7 A 2.6 M3. PESO OPERACIONAL MÁXIMO DE 11632 KG

00CC4262

W4.27TOTAL CBUipbm«nt9*

RS 4.27VALOR:

53857 PÂ CARR6GA0eiRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA ÜQUIDA 12B HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H)

5



f a”.

Rub.

PR£Ç0UWTÀRIQ ÍOTAL^OHTE COCFICIEN1EUNtD

56,25SINA^I R) 562 SOO.COPA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTENC1A LIQUIDA 126 HP. CAPACIDADE DA

CACAMBA DE 1.7 A 2.6 M3. PESO OPERACIONAL MÁXIMO DE 11632 KG

UN 0,000100000000*262

TOTAL

VALOR: RS 56.2$

5JS58 PÂ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LiQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,6 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KQ . MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014
(Ml

PREÇO UNITAAIO TOTALPONTE UNEO COEFICIENTEUfMrtM

RS 3.09 RS 30.48SINAPI 7,64000000LOLEO DIESEL COMBUSTlVEL COMUM0000422'

RTTOTAL H»tir

VALOR: RS 30,46

8S314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (K)

PREÇO UNTTARJO TOTALCOCPICCHTEFONTE UMO

RS 1.86RS 1.661,000000005INAPI HALIMENTACAO V^CRl ST A {COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES)0000737C

RS 0.82RS 0.82SINAPI H 1.00000000EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA HOfilSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA)

00043466

RS 1.URS 1.14SiNAPI H 1,00000000EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA < ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037372

RS 0.01RS 0,011.00 00 0000SINAPI HFERRAMENTAS ● FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA HQRiSTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA)

00043464

RS 0.01RS 0.011.00000000SINAPI HSEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPuEMENTARES)00037373

RS 0.58RS 0.58VCO 000000SINAPI HTRANSPORTE « HORISTA (COLETADO CAIXA < ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037371

RS 4.8TOTAL Erxwg»!

PREÇO UNrrAAlO TOTALUMO COEFICIENTEPONTEM«0t OMa

RS 19.16RS 19.161 ooooooooSINAPI H
RASTELEIRO HORISTAÚ0044502

RSIS.ItTOTAL M4o M O»'!

pfifço iwrrAwo TOTALCOEFICIENTEFONTE

RS 0,10CURSO DÊ CAPACITAÇÃO PARA RASTELEIRO (ENCARGOS COMPL£MENTAREs7
HORISTA

RS 0.101.000COCOO$ NAPl H
95376

M «,1PTOTAL

VALOR: RS 23,66

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA ÜQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MiN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 MJ, PESO
OPERACIONAL MiN. 6.874 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06Í2014 (CHI)

PREÇO UWTARIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDUl9 4«0fcr« EncargM

RS 30.07RS 30,671.00000000SINAPI HOPERADOR OE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66294

RSSO.07EivurgoaTOTAL UM M Obra

pnEçouNrrinio TOTAlcocricieNTCUNIOFONTE
t«vs»

RÍ21,4<
RETROESC4VAOEIRA SOBRE BODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO 4X4. POTÊNCIA

LIQ BB HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MIN 6,674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MÂX. 4,37 M ●

DEPRECIAÇAO. AF.06/2014

Rt 21.411.00COOODQSINAPI H
66867

RS 2,90
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO 4X4, POTÊNCIA

LO BB HP. CAÇAMBA CARREG CAP. MIN 1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO
OPERACIONAL UlN 6 674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO mAx, 4,37 M ● JUROS

AF.OS'2014

RS 2.901,00000000SINAPI H
66BSB

BJ14JITOTAl. $«>1(0

VALOR: RSS5.1B

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LiQ. 86 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP- MIn, 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MIN. 6.874 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M -CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)			

PREtOUNirARIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
Ef>c«rg»a C«mpi«<*>Fotcr«aHà9da Obr*

R$30 67RS 30.671 09000000SINAPI MO=»ERA0OR OE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66294

A$»,|7C fti a^ tM ar* a 1TOTAL U40 Obra Encarg(

PAEÇOUN(7ÍfM TOTALCCCFlClENrEUNIOFONTE

R$21.41
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIR», TRAÇAO 4X4, POTÊNCIA

Lio 86 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MiN 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇiO MAx. 4,37 M -

DEPBECIAÇAO AF.06/2014

RS 21.411.00000000SINAPI H
BB8S7

RS 2.90
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO 4X4. POTÊNCIA

LO 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. mIn. I M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MiN 6 674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAx. 4.37 U - JUROS

AF_06«014

RS 2.901,00000000SINAPI H
BB8S8

RS 26,77
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇAO 4X4. POTÊNCIA

LiQ 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO
OPERACIONAL MlN 6 674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX. 4.37 M -

MANUTENÇAO AF.06/2014

RS 26,771,00000000SINAPI H
5664

0
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Rub.

RETROESCAVAOEIftÃ SOBRE ROOAS COU CARREGADEIRA. TBAÇAO 4X<, POTÊNCIA
Lio. 08 HP, CAÇAMBA CARREO. CAP. MIN. 1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP 0.26 M3. PESO
OPERACIONAL MÍN 8 674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇAOMAX 4.37 U ● MATERIAIS

NAOPERAÇAO AP.06/2014

R$ 34,00R$ 34,03SINAPI H 1,000000005378$

A4I5,TOTAL &A.VIÇQ:

VALOR. RS IIS.BB

88857 RETROESCAVADEIRA SOBRE ROOAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO 4X4, POTÊNCIA LlO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG, CAP. MiN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MIN. 6.874 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX. 4,37 M - DEPRECIAÇAO, AF_06Í2014 (H)

PREÇO UNrrAAIO TOTKLUWO COEFICIENTEFOffTE

RS 21.41R$ 382.499.970.00005600SINAPI UNRETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRACAO 4X4. POTÊNCIA

HOÜIDA 88 HP. PESO OPERACIONAL MINIMO OS 8874 KO. CAPACIDADE DA
CARREGADEIRA DE 1.00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA MÍNIMA DE 0.26 U3.
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA OE 4.37 M

00036531

Pt 71.^TOTAL E^LMpAWAfito:

VALOR; RS 21.41

888S8 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇAD 4X4, POTÊNCIA LiQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MiN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,28 M3, PESO
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014 (H)						

PftEÇOUWAfUO TOTALUMO COCFtCCNTCPOKTE«nlo

RS 2.90R$ 382.499.97UN 0.00030760SINAPIReTROÊSCAVAOEiRA SOBRE R03AS COM CARREGADEIRA. TRACAO 4X1, POTÊNCIA
LOJIOA 00 HP. PESO OPERACIONAL MÍNIMO OE 0674 KG. CAPACIDADE DA

CARREGADEIRA DE 1.00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA MINIMA OE 0.26 M3.
PROFUNDIDADE OE ESCAVACAO MAXIMA DE 1,37 H

00336S3I

RI T.MTOTAL Equipamento:

VALOR; RS 2,90

5664 RETROESCAVADEIRA S08RE ROOAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÀO 4X4, POTÊNCIA ÜQ. 68 HP, CAÇAMBA CARREG, CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÀO MÁX. 4,37 M ● MANUTBNÇAO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UIrfTARIO TOTALC06FICI6NTEFOMTE UNID

RS 26,77RS 382.499,970,00007000SINAPI UNRETROESCIVADEIRA SOBRE BODAS COM CARREGADEIRA. TRACAO i X 1. POTÊNCIA

LIQUIDA 00 HP, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6674 KG. CAPACIDADE DA
CARREGADEIRA 06 T3Q M3 E DA RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3,
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4.37 M

00036631

PIM.lTDT4L EQu^paFivamo.

VALOR: RS 26,77

SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA ÜQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESOS3766 RETROESCAVADEIRA

OPERACIONAL MÍN, 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÂX. 4,37 M ● MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF.06/2014 {H)

FReçoUNTTAmo TOTALC06flC€NTRUNIDPOKTE

R$34.03R$3.998.53000090LSINAPI
OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM00004221

niM.cTOTAL Mata^tai:

RS 34,03VALOR;

PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA OE ROLAGEM 2.30 M ● CHI DIURNO, AF.06Í201796464 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTÁTICO,

.ICHI)
PRfÇO UNrrÁRK) TOTALCCCFICI6NTEFONTE UNkD

U««aa Obr*

R$23,74R$ 23,741,00000000SINAPI HOPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66303

Rt 0.1TOTAL Mla«aOMA

PflfÇO UNfTÁRIO TOTALCOCFICCNTE\JHtOFONTE
Sarrtço

RS 48.84R$ 46,841.00000000HSINAPIROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTATiCO. PRESSÃO VARIAVEL. POTÊNCIA ItO HP,
PESO SEMNCOM LASTRO 10,8í27 T, LARGURA OE ROLAGEM 2,30 M ● DEPRECIAÇAO
AF_06/2Í17

66460

RS 6.50RS 6.501,00000000HSINAPIROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO. PRESSÃO VARIAVEL. POTÊNCIA 110 HP,
PESO SEMjCOM lastro 10.8/27 T, LARGURA OE ROLAGEM 2.30 M ● JUROS

AF.06Í017

96459

n> M.MTOTAL 9««><a:

RS 77,08VALOR:

96463 ROLO COMPACTADOR OE PNEUS. ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8<27 T, LARGURA OE ROLAGEM 2,30 M ● CHP DIURNO. AF.06/2017
(CHP)		 								

PREÇO UNrrÀRK) TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
da Obra

RS 23,74R$ 23,741,00900000HSINAPIOPERADOR DE RCIO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88303

Rt ».lEncargoa Com piam antapta:ObraTOTAL

PREÇO UNHARIO TOTALCOEFICIENTEUMDFOKTE

RS4S.84RS 46.841.00009000HSiNAPIOHP.ROLO COMPACTADOR OE PNÊUS. ESTÁTICO. PRESSÃO VARIAVEL POTENC1A

PESO SEMA^OM LASTRO 10.8/27 T. LARGURA DE ROLAGEM 2.30 M - DEPfiEClAÇAO
9»480

AF.06/2017

RS 6.50RS 6,50t.OOOOOOOOSINAPI fH
ROLO COMPACTADOR 06 PNEUS. ESTÁTICO. PRESSÃO VARIAVEL. POTÊNCIA 110 HP.
PESO S6MOOM LASTRO 10.8/2? T, LARGURA OE ROLAGEM 2.30 M ● JUROS.
AF.08/2017

984S9
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RS se.e:SINAPI H RS 58.62ROLO COMPACTADOH 0£ PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 11 BMP,

PESO SEM/COM LASTRO 10,9^7 T, LARGURA OE ROLAGEM 2,30 M ● MANUTENCAO.

AF.06/2017

1.000000009ê4Sfi

R5 42.S7 RI *2.57SINAPI H 1.00000000ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS. ESTÁTICO. PRESSÃO VARiAVÊL. POTENCiA 110 HP.

PESO SEMCOM LASTRO 104/27 T. LARGURA DE ROLAQEU 2.00 M MATERIAIS NA

OPERACAC AF.00/2017

06*57

ftt i&*,f}TOTAL

VALOR: R$ 176.27

9646Õ ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS, ESTÁTICO. PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 H>. PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA OE ROLAGEM 2,30 M * DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2017(H)

PAEÇO UMITArK) TOTALPOMT6 VNfO COEPICIEMTE

RS46J4RS 073.935.57SINAPI 0.DO 005330RClO COMPACTAOOR OE PHEUS. ESTATiCO. PRESSAQ VAPiAVEL. POTÊNCIA nQ HP.

PESO SÊLWÍOM LASTRO 10,0/27 T. URGURA OÉ ROLAGEM 2.30 M

UN0001*51:

RS 44.14TOTAL

VALOR: RS 46.84

9S4S9 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M ● JUROS, AF.06/2017 (H)

PR£ÇOVNn’ARIO TOTALFONTE UMO COEFICIENTE

RS 6 50RS 878 935,57SINAPI 0.000007*0UNROLO CCMPACTAOOR OE PNEUS. ESTÁTICO. PRESSÃO VAPiAVÊL, POTÊNCIA

PESO SEM/COM LASTRO TO.8/27 T. LARGURA DE ROLAGEM 2.30 M

OHP.OQ014S11

AS 4.»TOTAL C9Ukp«m*nTo

VALOR: RS 8.S0

36456 ROLO COMPACTADOR OE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO S6M/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA D6 ROLAGEM 2,30 M ● MANUTENCAO.
AF.06/2017(H)

PREÇO usrrAAio TOTALCOCFiCtCNTCFONTE UMO

RS 50,62RS 070935.570 00005670SINAPI UNROLO COMPACTAOOR DE PNEUS. ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL. POTÊNCIA 110 HP,

PESO SEMCOM LASTRO 10,0/27 T. LARGURA OE ROLAGEM 2,30 M

00014511

AS 44.1270TW. EqulD.mtnlo:

VALOR: R5 SB,62

96457 ROLO COMPACTAOOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA
OPERACAO. AF_06/2017 (H) -

PREÇO UNffÀRJÚ TGTALCOCFlC<NTCFOMTE VWO

RS 42.57RS 3.9910.5700000CSINAPI LICLEOOiESEL COM8üST*VEL COMUM009C4221

R4 *2.47TOTAL

VALOR: RS42.S7

95632 ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,651, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M ● CHI DIURNO. AFJ1/2016 (CHI)

PREÇO UNrrARIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
llèo4«OM EACAreo* Compi9*ni<ilârt«

RS 23.74RS 23.74t.OQOOMOOSINAPI HOPERACMDR DE ROLO COMPACTAOOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES80303

1.7*R4TOTAL M4» «i 04^ EiK«rgoi

pflEçouNrrARio TOTALCOEFICIENTEUMfOFONTE
84rv*««

ns*2.2*RS 42.2*1,00000000SINAPI HROLO COMPACTAOOR VI6RATORIO TANDEM. ACO USO, POTÊNCIA 125 HP, PESO

SEM/COM LASTRO 10.20/11.65 T, LARGURA OÊ TRABALHO 1.73 M ● DEPRECIAÇAO.
AF_11/2016

95627

RS 5.06R$ 5.061.00000000SINAPI H
ROLO COMPACTADOR VIBRATORO TANDEM. ACO LiSO. POTÊNCIA 125 HP. PESO
SEM-COM LASTRO 10.20/11,85 T. LARGURA DE TRABALHO 1.73 M JUROS AF.l 1/20*6

95620

TÔTAL

VALOR: RS 71.6*

95631 ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M -CHP DIURNO. AF_11/2016 (CHP)
PR6ÇO UNITAajO TOTALC06FICIENT6FOHT6 UNO

ErKwgo»U*od«04rB.

RS 23.74RS 23.741.00000000HSINAPIOPERADOR OE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86303

At tVTOTAL U*o«»OM EncMgot

PREÇO UWTAJUO TOTALCOCFICiCNTeUNIOFONTE
S«MS4

R$42,24RS 42.241.00000000SINAPI H
ROLO COMPACTADOR ViBRATORiO TANDEM. ACO USO. POTÊNCIA 125 HP. PESO
SEM.'COM LASTRO 10,20/11.65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M ● DEPRECIAÇÃO.

AF.11/2016

95627

RS 5.86RS 5.061.00000000SINAPI H
ROLO COMPACTAOOR VlBRATORIO TANDEM, ACO USO. POTÊNCIA 125 HP. PESO

SEM/COM LASTRO 10.20/11.65 T. LARGURA OE TRABALHO 1,73 M - JUROS AF.11/2016
9S620

RS 52.66RS 52.06l.OCOOOOOOSINAPI HROLO COMPACTAOOR VlBRATORIO TANDEM. ACO LiSO, POTENC1* 125 HP. PESO

SEM/COM LASTRO 10.20/11.65 T. LARGURA DE TRABALHO 1.73 M ● MANUTENÇÃO.
Af_11/2016

95629

RS 50.53RS 59.531.00000000SINAPI H
ROLO COMPACTAOOR VlBRATORIO TANDEM. ACO LiSO. POTÊNCIA 125 HP, PESO

SEM COM LASTRO 10.20/11,65 T. LARGURA OE TRABALHO 1.73 M ● MATERIAIS NA
OPERAÇÃO AF_11/2016

95630

RI 1IQ,«4TCPTAL 84^l«0:

V
h
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VALOR; R$ 184.23

95627 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M . OEPRECIAÇÂO. AFJ1/2016(H)

PAEÇO WnÂRiO TCPTALEOKT6 COeEIOCMTCUMO

RS 42.24R$ 792 514.31$iNAPl UN O.OC 005330ROLO COMPACTADOR VtBRATOBlO TANDEM. ACO LiSO. POTENCiA 125 HP, PESO

SEU.COM LASTRO 10.20^11.65 T. LARGURA DE TRABALHO 1.73 M

OOQ'4626

TOTAL (,gip.m.A1.

VALOR: RS 42.24

9562B ROLOCOMPACTAOOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO USO, POTÊNCIA 125 HP, PESO SEMÍCOM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA OE TRABALHO 1,73 M - JUROS. AF_11/2016 (H)

PREÇO VNrrAfuo TOTALPOHTE UN10 COCPICieNTE

SINAPI 0,00000740 RS 792.5101 RS 5,66ROLO COMPACTADOR VJBRATOfilO TANDEM. ACO LiSO. POTÊNCIA 125 HP. PESO

SEM.COM LASTRO 10.2^11.65 T, LARGURA DE TRABALHO 1.73 M

UN000'4$30

RSl.UTOTAL

VALOR: RS 5.86

95629 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO USO, POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA OE TRABALHO 1,73 M ● MANUTENÇAO. AFJ1/2016 (H)

PHE^OVNrrARM TOTALPONTE UNIO COEFICIENTEC4k4p«iwit0

fi5 52,eeRi 792514,31SINAPI UN O.C0M6670ROLO COMPACTADOR VlSRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA 125 HP. PESO

SEM.COM LASTRO ’0.2<V11.65 T. LARGURA DE TRABALHO 1.73 W

00014625

Rtll.MTOTAL CQiyp.,....»'

VALOR: RS 52.86

95830 ROLOCOMPACTAOOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA 125 HP, PESOSEM/COM LASTRO 10,20/11,65 7, LARGURA OE TRABALHO 1,73 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.

AF_11/2016(H) —^	
PÍ16ÇO UNTTARIO TOTALCOCF«l€NT6FOHTC UKOUélariw

BS5D.53PS 3.99SINAPI 14,92000900LOLEO DIESEL COMBUSTiVEL COULM000:4221

Rt H.UTOTAL

VALOR: R$59,S3

5665 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA BO HP. PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T. LARGURA DE TRABALHO

1,66 M - CHI DIURNO. AF^06/2Q14 (CHI)			 		 		
PREÇO UNrrARio TOTALONID COêFiaENTEFONTEUio d« Obn eoffi EnelroM ComplAmirtUrM

ftS 23.74RS 23,74H 1.00000000SINAPIOPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88303

RS 1,74TOTAL M4o «● 0^4

PftEÇOlWTÀRlO TOTALCOCFIC4NTEFONTE UMOtwyiço

ROLO COMPACTADOR VIBR4TORO DE Ü^CILINORO AÇO LiSO, POTêNCIA 60 HP!
PESO OPERACIONAL UAXIMO 8.1 T. IMPACTO DINAMICO 16.15'9.5 T. LARGURA DE

TRABALM01.68M DEPRECIAÇÃO AF_06«014

Rt 28.23Rt 28.231.00009000SINAPI H●9210

ROLO COMPACTADOR VIBRATORiO OE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP~
PESO OPERACIONAL MÃXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 I 9,5 T, LARGURA OE

TRABALHO 1,68 M -JUROS AF_06i2014

Rt 3.92Ri 3.92H 1,00000000SINAPI69211

Ri ]},'iTOlALl.nl;.:

VALOR: Rt 65,89

5684 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO OE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÃXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T. LARGURA DE TRABALHO
1,6BM-CHPOIURNO.AF_06/2014(CHP)		

FflCCOimrrARio TOTALUNIO COEFICIENTEFONTEUMMOert

R8 23.74R$ 23,741,00000000SINAPI HOPERADOR DÊ ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68303

Rt 23.1Enctrgoi CofnplKnBnitrei;TOTâL M40 Ob'*

PREÇO UNrrARIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO

R$28.23R$ 28,23ROLO COMPACTADOR VIBRATORO OE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP.
PESO OPERACIONAL MÃXIMO 8,1 T. IMPACTO DINÂMICO 16,15 I 9.5 T, LARGURA DE

TRABALHO 1.68 M - DEPRECIAÇÃO. AF.064014

1.00000000SINAPI H89210

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO AÇO LISO. POTÊNCIA 80 HP.
PESO OPERACIONAL MÃXIMO 8.1 T, IMPACTO DINÂMICO 16.15 / 95 T, LARGURA DE

TRABALHO 1,66 M - OUROS. AP_0&2014

RS3 92RS 0.92H i.MooeeooSINAPI89211

ROLO COMPACTADOR VlSRATORIO DE UM CILINDRO AÇO LISO. POTÊNCIA 80 HP,
PESO OPERACIONAL MÃXIMO 0.' T. IMPACTO DINÂMICO 16,15 I 9.5 T, LARGURA DE

TRABALHO 1.68 M - MANUTENÇÃO AF,06/2014

R$35.33Rt 35.33H 1.000000COSINAPI5674

BOLO COMPACTADOR VIBRATORIO OE UM CILINDRO AÇO LISO. POTÊNCIA 60 HP.
PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T. IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA OE

TRABALHO 1.68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF.OBIÍOM

RS 38,10RS 38.10H 1.00000000SINAPI53788

A| lOVUTOTÉ4.

VALOR; RS 129,32

09210 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO ÕE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, P680 OPERACIONAL MÃXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO
1,68 M ■ DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H)

FUÇOUNITÃRK) TOTALC06FICI6NTEFONTE UNID

d
O
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RS 28.20RS S20.801.50SiNAPi O.DOOCSOOOROt.0 COMPACTADOR VIBRATORlO DE UM CILINDRO. ACO LISO, POTÊNCIA 80 RP.

PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16.18/9.S T, LARGURA

TRABALN01.6BM

UN000106A8

RI If.»TOTAL l«glpAm4nto:

VALOR: RS 28,20

69211 ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO OE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO OWÀMICO 16.15 í 9.5 T, LARGURA DE TRABALHO
M .JUROS. AF_Q6/2014 (H)					

P«l£Ç0VNfTARI0 TCPTALFQKTE UMt> COCPttSNTECqmpAffKAlo

R$3.92RS 529.801.500.000007AOSINAPI UNBOLO COMPACTAOOR VlBRATOfiO DE UM CILINDRO. ACO USO, POTÊNCIA 60 HP,

PESO OPERACIONAL MÁXIMO 6.1 T. IMPACTO OlNAMlCO T, LARGURA
TRABALHO 1.66 M

00010646

ft| 3.1TOTâl E4slip*«n«nto

VALOR: RS 3.62

5674 ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO USO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15/9,5 T, LARGURA DE TRABALHO
1,68 M ● MANUTENÇÃO. AF_I16I2014 (H)						

PREÇO UNtrAmo TOTALCCCPICIENTEFONTE UMOÍQMRMWTIV

R$ 35.33RS 529 891.500C9996670SINAPI UNROLO COUPAC7ACOR VIBRATORlO OE UM CILINDRO. ACO USO. POTÊNCIA 80 HP,

PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T. IMPACTO DINÂMICO 16.1S9.S T. LARGURA

TRABALHO 1.68 M

00010646

RSSi.UTOTAL EqMpwvvtnlo:

VALOR; RS 35,33

53788 ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO. POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO B,1 T, IMPACTO DINAMICO 16,15 ( B,5 T, LARGURA DE TRABALHO
■1,66 M ■ MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H|			

PAeÇOUMTiRIO TOTALCOEFICIENTEFOMTE UNIO

RS 36.10R$3.»$ S5000000SINAPI L[OLEO DIESEL combustível CCMUM00:0422'

TOTAL

VALOR: RS 36.10

«1693 SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE5HP.COM COIFA PARA DISCO 10" ● CHI DIURNO. AF_08/2O15 (CHI)

PftEÇO UNÍTÁniO TOTALCOEFlCIENrSFOHT6 WNIDi44o ft*06ri EnctrgM Coiriplftm^nUrrt

RS2S.6$RS 25.661.00000000SINAPI HOPERADOR DE MAQUINAS E EOUiPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66297

RS 2S.MEne*r09« CMnpitménUrti:TOTAL USo OV

FA£ÇOVNfrÀRIO TOTALC06FICCNTEFOKTE UMO

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETR:CO POTÊNCtA OE 5HP. COM

COIFA PARA DISCO 10’● DEPRECIAÇÃO AF.06«M5

R$ 0.10RSÚ.10rocooocooSINAPI H91666

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRiCO POTÊNCIA OE 5HP. COM

COIFA PARA DISCO 10* «3UROS AF_08/2015

RS 0,0'RS 0.011.COOOOOOOSINAPI K
91669

R$ 0.<TOT&l

VALOR: RS 2S.97

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" ● CHP DIURNO. AF_08/2015 (CHP)

mçoVNTTARio TOTALC06FtCl£NT6UNIDfOHTEUio d« OM com EoCAfQM COmp^mOAtWM

RS 25 66RS 25.661.00000000SiNAPi HOPERADO» OE MAQUINAS E EQU.PAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66297

TOTAL UAoMOM CncAfgoi

PREÇO UNÍTARIO TOTALCOEFiCiDtTEVM9FONTE

R$0.10R$ 0.101.00000000SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELETRiCO POTÉNCiA OG 5HP. COM

COIFA PARA OISCO 10' ● OEPRECIAÇAO. AF_06/2015

SINAPI H
91666

RS 0.01
SERRA CIPCULAR OE 0ANCAOA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM

COIFA PARA DISCO 10* - JUROS. AF.06/2015

as 0.011,00000000SINAPI H
91669

R$0,0?R$0,07SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTENCia DE 5HP. COM

COIFA PARA DISCO 10* ● MANUTENÇAO. AF,06/20l5

H 1,00000000S1NAPI
91690

RS M2RS 1.121.WOOMOOHSÊ5RÃTnCüLÃR''Dr'5ÃKCÃÕÃCCÍirMÕTÕR“ÊLÊTRlcÕT3^NÕrTÉTircÕM
COIFA PARA DISCO 10* ● MATÊRiAiS NACPERAÇAO. AF.04/201S

SiNAPi
91691

RtiJOTQILL

R$ 27,16VALOR;

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10“ - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 {H)91688

PREÇO UNrrARK) TOTALCOEFICIENIEUNIDFOMTE

Ri 0.10R$ 1.477.470,00007200UNS1NAPISERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRiCO, POTENCiA DE 'l&OJ' W.

PARA DISCO DE DIÂMETRO DE MT |250 MM)

090U516

*>i 0.<9TOTAL EAJipAfn#ritO'

VALOR: RS 0,10

916B9 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP.COM COIFA PARA DISCO 10“ ● JUROS. AF_08/2015 (H)

PREÇO UXrrAAIQ TOTALCOEFCiEnTEUNIOPOKTE
Equlp*m«nt0

b



RJ 0.01RJ 1.477,470,00001000SINAPl UNSERRA CIRCUIAR DE BANCADA COM MOTOR ECETHICO. POTENCiA DE 'leflO’ W,
PARA DISCO DE OiAMETRO DE 10'(2S0MM)

000'461B

Bt 9.CTOTAL Equl»N>v»f*lo:

VALOR: RS 0,01

91$90 SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" ● MANUTENÇÃO. AF_08y2015 (H)

PREÇO UftfTiAJO TOTALCOEflCtCHTCFOKTE UMO

0.07R$ 1 477,470.00005000ÜNSNAPISERRA CIRCULAR OE 6AKCADA COM MOTOR ElETRiCO. POTCNCiA DE *^600' SV.

PARA DISCO OE OIAMETRO OE 10* (250 MM)

O00*4€i6

TOTAL iquipiy

R(C,07VALOR:

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" ● MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2«15 (H)

PREÇO UNfTÁnO TOTALCOCPIOCNTEPOMTE VMO

R$RS 0.631.35000000KWKSINAPlENERGtA ELÉTRICA ATg 2000 KWH WOUSTRiAL. SEM DEMANDA00002705

PI1.UTOTAL

VALOR; RS 1,12

S8316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO VMTARIO TOTALCO€F CIENTEUNIOFONTE

RS 1.66R> t.ee1.00COOOCOSINAPl M
AtIMENTACAO HOmSTA jCOlETAOO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES)CO037370

RS 1.2$RS 1.251.COOOOOOOSINAPl HHCRkSTA ^ENCARGOS COMPLEMENTARES COLETADOÊPi ' FAM HA SERVENTE

CAIXA)

00043401

RS1,R$ 1.U1 otowoooS NAPI H
EXAMES KOR STAiCCLETADO CAIXA ENCARGOS CCMPLEMENTARES)00:37373

RS 0,50RS 0,501.00000000SINAPl HFERRAMENTAS ● FAMUA SERVENTE « hORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA)

00043467

R$ 0,01R$0.011.00000000SINAPl H
SEGURO > HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037373

RS 0.56RS0.S61 00000000HSINAPlTRANSPORTE HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS CCMPlEMCNTARESI00037371

Rii.tTOTAL 6aci'90»

pftEçouNrrAwo TOTALCOCFtCCNTEFONTE UMOUAoMObr*

RS 12*RS 12,441.00000000HSINAPlISSRVcNTE DE OSRAS00005'

ntn.4TOTAL I

PREÇO uNrrAfuo TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO

RS 0.27RS 0.271.00000000CURSO OE CAPACiTAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES)
HORISTA

HSiNAPi
95376

ftf Q.T7TOTAL 6«<vUo:

RS 16,14VALOR;

S6155 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA OE 65 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO- AF_02/2017 {CHI>

PREÇO LMTiRlO TOTALCOEFICtENieFONTE UMO

RS 23.81RS 23,811.00000000SINAPl H
TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66324

AST3A1TOTAL UM Owi

PREÇO UNTTARIO TOTALCOEFICIENTEFONTC UNIO

RS 16,63TRATOR OE PNEUS COM POTÊNCIA" DE 85 CV. TRAÇÀO 4X4; COM VASSOURA

MECANICA acoplada . DEPREC1AÇÀO AF.03/2017

RS 15.831.00000000SINAPl H
65053

R$2,33RS 2.33TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA" OE 65 CV, TRAÇAO 4X4. COM VASSOURA

MECANICA ACOPLADA JUROS AF_03/2O17

1,00000000SINAPt H
96055

R*1f.1TOTAL 8«<Tl<«

R$ 42.97VALOR;

96157 TRATOR D6 PNEUS COM POTÊNCIA OE 65 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA ● CHP DIURNO. AF_<I3/2017 (CHP>

PREÇO UNrrAAic TOTALCOEFICLENIEUNiDPONTEM*«0*06r Encargo* Cc*oplainani«ra«

^$“23.61'RS 23.81H 1,00000000SINAPl[TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68324

PS2SA1fincargoa C^plementaraa:TOTAL Ulo 0a Obra

PREÇO imrrMio T07A1eOEFKlENIEFONTE UMO
Ur^

RJ <E.W
TRATon DE PNEUS COU POTÊNCIA OE 85 CV. TRUÇiO 4X4. COM VASSOUF*

MECANCA ACOPLADA-OEPRECtAÇiO AF_03/20t7

RS 16.831.00000ÍOOSINAPl H
96063

RJ 2,33
PNEUS COU POTÊNCIA OE 65 CV. TRAÇAO 4X4. COM VASSOURA RS 2.331.00000000SiSAPl HTRATOR OE

MECANICA ACOPLADA ● JUROS. AF_03/2017

9606S

RJ 16.40
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, THAÇAO 4X4, COM VASSOURA

MECANICA ACOPLADA - MANUTENÇAO. AF.03/2017

RS 16,401.00000000SINAPl H96056

RJ 44,92TRATOR OE PNEUS COM POTÊNCIA OE 65 CV, TRAÇAO «4, COM VASSOUR*A
MECAniCA ACOPLADA ● MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF_03/2017

RS 44.921,00000000HSINAPl96057

BS SF.<TOTAL 6an4ço'

VALOR: RS 106.29

h



96053 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 65 CV, TRAÇAO 4X4, COM VASSOURA MECAnICA ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2017 (H)

PREÇO UNrrAAIO TOTAi.coeFtciENrePOtfTE UNIO
E^w^pifTMrtlo

UN 0,00005330 m 247 500,00 R$ 13,19SINAPITRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV. TRACAO 4X4, PESO COM LASTRO DE

4675 KO

00007640

RS 3.64RS 68.384.280.00005330SINAPI UNVASSOURA MECANICA RE60CAVEL COM ESCOVA CiLINORiCA LARGURA UTiL DE

VARRIM£NTO-2,44M

00013726

Alie.lTOTAL

VALOR: RS 18.83

960SS TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE85CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA ● JUROS. AF_03/2017 (H)

PREOO UMTARIO TOTALCOCFIC1CNTEFOKTE UWO

RS 1.83RS 247.500.000,00000740SINAPI UNTRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV. TRACAO 4X4, PESO COM LASTRO DE

4675 KO

00007640

RS 0.50RS 68 384.280.00000740SINAPI UNVASSOURA MECANICA RE0OCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA LARGURA UTIL DE
VARRIMENTO ● 2.44M

00013726

Htl.»TOTAL Equipimtnie:

VALOR: R% 2M

95056 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - MANUTENÇÃO. AF_03y2(l17 (H|

PREÇO UNÍTARIO TOTALC06RCI6NTEFONTE
Eqgl0tAWfi>O

R% U.*2R$ 247.500.00O.OCOC&$30SINAPI UNTRATOR OE PNEUS COU POTENCiA DE ÔS CV. TRACAO 4X4, PESO COM LASTRO DE

4675 KQ

00007640

RT3.96RI60 W.20o.ooM5e:oSiNAPl UNVASSOURA MECANCA RêBOCAVEL COM ESCOVA CHINORICA LARGURA UTi: OE

VARRIMENTO ■ 2.44M

00013726

n 11.40TOTAL CoWfiMn^fMd'

VALOR: RS 1B,40

96057 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA ● MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2017 (H)

PFtEÇPUNrTÁRIO TOTALCOEFICIENTEVNkOFONTEMéT«^«l

R$44.92RS 3,9911,26000000SiNAPl LlOLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM00CK)4?21

RITOTAL

VALOR: RS 44,92

89036 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO OE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)

PREÇO UNÍTARIO TOTALCOEFICIENTEunoFOKTEEftMr^o* Cempl«fnentw«

RS23.8RS 23.91t.OQMOCOOSINAPI HTRATOfilSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66324

Al 2).llTOTAL UM 4« OPc» EACtrBM

PREÇO UNrrAAio TOTALCOEFICIENTEFONTE UNO
S«firl|e

R$ 13.19
TRATOR 06 PNEUS. POTÊNCIA 85 CV. TRAÇAO 4X4. PESO COM LASTRO DE 4 6’S <G

DEPRECIAÇÃO. AF_0fr20i4

R$ 13,191,00000000SINAPI H
60033

RS 1.63RS V63
TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 6S CV, TRAÇAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4 675 KO
JUROS AF_06/20U

1,00000000SINAPI H
69034

RI is.oaT07ALSt<«tCai

RS 36,9)VALOR:

89035 TRATOR OB PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇAO 4X4. PESO COM LASTRO DE 4.675 KG ● CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

PREÇO UNirAlUO TOTALUMO CÚEFIC4EH7EPONTEui«d4 0tt« EiK*r^ CaffplMMAUivt

RS 23.81R$ 23.811.00000000SINAPI H
TRATQRlSTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES96324

Al njiTOTAL Ul«4*0erf Enc^rqof Co^^^pltmanUrt»:

PREÇO UNTTÃAO TOTALCOCFlC«Nr€UNIOFOKTE

RS 13.19R$ 13.19TRATOR DÊ PNEUS, POTÍNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4. PESO COM LASTRO DE 4 G75 KG

06 PR6C1AÇ Ao. AF.06/2014

1.00000000SINAPI H
99033

RS 1.93RS 1.93
TRATOR OE PNEUS. POTÉNCiA 8$ CV. TRAÇAO 4X4. PESO COM LASTRO OE 4 675 KQ

JUROS AP,06/2014

1,00000000SINAPI H
80034

RS 14.42RS 14.42
TRATOR CE PNEUS. POTÊNCIA 9$ CV, TRAÇAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4 675 KG

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

1,00000000SiNAPi H
5714

RS 1.92
TRATOR CE PN6US. POTÊNCIA 65 CV. TRAÇÃO 4X4. Re$0 CCM LASTRO OE 4 675 KG

MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF^OS-WM

RS 1.92.92000000HSINAPI
3715

i.MRITOTAL

RS 9S.17VALOR:

89033 TRATOR OB PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇAO 4X4, PESO COM LASTRO OE 4.675 KG ● DEPRECIAÇÃO. AF_06/a014 (H)

PREÇO UNfTÃFUO TOTALC0EFICJ6NT6FONTE UNID
EquIpÉAinM

RS 13.19R$ 247.500,000.00005330SINAP UNTRATOR DE PNEUS COU POTENCIA OE 85 CV, TRACAO * X 4, PESO COM LASTRO DE
4675 KO

00007640

Ai ij.ltTOTAL

VALOR: RS 19.19

89084 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA BS CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG ● JUROS. AF_06/2014 (H)

PflSÇO UMTÃMO TOTALC06FIC1SN18FOKTE uno



RS 1.83RJ 247500,000.000007405INAPI UNTRATOR Oe PNEUS COM POTÊNCIA OE «5 CV. TRACAO 4X4. PESO COM LASTRO DE

467S KO

00007640

Rtl»TOTAL EqulMMila

RJ1.B3VALOR:

5714 TRATOR DÉ PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇA0 4X4, PESO COM LASTRO DE 4,675 KG ● MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H)

P06ÇO UNrrÃRK) TOTALCOEPiCIENTEUNIOPONTE

RS U,42RS 247.500,00O.0000SA30SINAPI UNTRATOR OE PNEUS COU POTÊNCIA DÊ 65 CV. TRACAO 4X4, PESO COW LASTRO OÊ

4675 KQ

00007640

TOTAL

VALOR: RS 14.42

5715 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG-MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H)

Pfteço unitAaio TOTALC06FICIÉNT6FONTg

RS 44,92RS 3.9911.26000000SINAPI LOLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUW0013D4221

RS i.saTOTAL UMAN’

VALOR: RS 44.92

88324 TRATOWSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO imrrAftio TOTALCOCPICIENTEUMOFOHT6Eac4too« C»mpl»inenTi/»4

RS \66RS 1.66l.OOQCOOWSINAPI HAUMENTACAO h0R'STA (CClETAOO CAIXA ENCARGOS CCMPl EMENTARES)00:37370

n$ 0.62RS 0.62H 1.00000000SINAPI6PI FAMiLfA OPERADOR ESCAVADEIRA HOfilSTA (ENCARGOS CCMPLEMENTAfiES

COLETADO CAIXA)

00C43466

RS 1.URS 1.14H 1,00000000SINAPIEXAMES ● HORISTA {COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)00037372

R$ 0.01RS 0,01H 1.00000000SINAPIFERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA HORiSTA {ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

00043464

RS 0.01RS 0.011.00000000SINAPI HSEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COWPl£MENTARES400037373

RS 0.56RS 0.561,00000000HSINAPITRANSPORTE HORISTA (COLETADO CAIXA < ENCARGOS COMPLÊMENTARESi0003737'

R$4.4TOTAL

PREÇO UNrrAflio TOTALCOEP)C(6ff7€PONTE UNiOUlotMOftrt

R$ 19.16RS 19.161,00000000SINAPI HOPERADOR OE TRATOR EXClUSiVE AGROPECUARlA00>34237

ft% 19.16TOTAL UM 44 OOf*:

PREÇO UNTTARIO TOTALCOCPICCNTEPOKT6 VMO

RS 0,23CURSO OÉ CAPACiTAÇÀO PARA TRATORISTA (ENCARGOS COMPlEMÊNTAREs7
HORISTA

RS 0.231.COOOOOOOSINAPI H
9S366

RSC.23TOTAL SrvkÇt

VALOR: R$23,61

95122 USINA MISTURADORA OE SOLOS. CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H» POTÊNCIA 75KW ● CHI DIURNO. AF.07/2015 (CHI)

PREÇO unitArjo TOTALCOEPCCNTEPONTE UMDUtodeObr*'

RS 30.76RS 30.761.0COCOOQOS(NAPl HOPERADOR DE USINA DE ASFALTO. DE SOLOS OU OE CONCRETO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

68304

RS 72.56RS 16.144.00000000SINAPI HSERVENTÊ COM ENCARGOS COMPLEMENTARES6631$

n$ 103.34TOTAL U6od«0BrÉ Ene«roo»

PREÇO UNITAAIO TOTALCOEFIdENfeUNIOPONTES4<Vlf«

R$61.93RS 61.931.C3000000SINAPI HUSiN* MISTURADORA DE SOLOS. CAPACIDADE DE 200 A 500 TCHH. POTEICiA 7jAW

OEPRECiAÇAO AF_07,-2016

9S1I8

RJ 9,75RJ 9.751,00000000SINAPI HUSINA MISTURADORA DE SOLOS. CAPACIDADE DE 200 A 500 TON.H, POTENCiA 75KW

JUROS AF.07/2018

95119

TOTAL

VALOR: RS 175.02

95121 USINA MISTURADORA OE SOLOS, CAPACIDADE OE 200 A 500 TON/H, POTENCIA 75KW*CHP DIURNO. AF_07/201$ (CHP)

PflEÇOUMTÁRIO TOTALCO£P)CSNTEPONTE UNIDHAaMOM

R$33.:eRS 30.78.30000000SINAPI HOPERADOR OE USINA OE ASFALTO, OE SOLOS OU OE CONCRETO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

66304

RS 72.56R$ 16,14H 4.00000000SINAPSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66316

R$ 103,34Obrt Eneifgo* Co"'4i4''>4nUr*i:TOTAL U4«>

PAEÇO UNfTÁlUO TOTALUMO COEFICCNTEFONTE

R$61.93RS 61.931.0C000C00SINAPI HUS NA M STURADCRA DE SO-OS CAPAClOAOE DE 200 A 500 TONH. POTENCIA 75KW

OEPRECUÇAO AF.07^15

95116

RS 9.7$RS 9.75H 1.00000000SINAPIUSINA MISTURADORA DE SOLOS. CAPACIDADE OE 200 A 500 TONjH. POTÊNCIA ?SKW

JUROS AF_07/2016

95119

R$ 67.76R$ 67.761.00000000SINAPI HUSINA MISTURADORA OE SOLOS. CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, POTENCIA 75KW

MANUTêNÇAO AF.07/2016

5707

RS 52.91RS 52.911.00000000SINAPI HUSINA MISTURADORA OE SOLOS. CAPACIDADE DE 200 A 530 TON H, POTENCIA -^SKVV

M AT E RIAIS NA O P ERAÇAO. AF.O 7/2016
95120

R$ 1.3$TOTAL 9«rvK«.

VALOR: R$ 295.69

3 VIp



f rc“.

Ktjb.

95118 USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A SOO TON/H. POTÊNCIA 75KW ● DEPRECIAÇÃO, AF_07Í2016 (H)

P11EÇO uNfriniú TOTALcocrioeNTEUMOFOKT6
Cqulpaffl*fi*o

Rí 61.93RI135S 147,460,00004570SINAPl UNUSINA MiSTURADOftA DE SOLOS. DOSAOOAES TRiPlOS. CALHA VlSRATORfA

CAPACIDADE DE 200 A 500 T/H. POTÊNCIA DE 75 KW

0000002

Rt eiTOTAL Iqu^piminlo:

VALOR: R6 61.93

95119 USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, POTÊNCIA 75KW ● JUROS. AF_07/2016 (H)

PREÇO UNrrARtO TOTALCO€FICIENTEPONTE

R$9,75R$ 1 3S5 347,4$UN 0,00000720SINAPIUSINA MISTURADORA OE SOLOS, DOSADORES TRiPlOS, CALHA VlSRATÔftlA

CAPACIDADE OE 200 A 500 T/H, POTÊNCIA DE 75 KW

0000992^

P$t.7STOTAL

VALOR: R$ 9,75

5707 USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, POTENCU 75KW ● MANUTENÇÃO. AF.07/2016

PREÇO unítArio TOTALCOEFtCCENTEPONTE UNIOEqulp*m«n1o

RJ 67.76H*1 355 347.480,000050003'NAPi UNUSINA MISTURADORA OE SOLOS. DOSACCRES TRiPlOS CALHA V^SRATOPiA

CAPACIDADE DE 200 A 500 T/H, POTÊNCIA DE 75 KW

00039921

Rt |P,7tTOTAL

VALOR: RJ 67.76

95120 USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A SOO TON/H, POTÊNCIA 75KW ● MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_0T/2016 (H)

PREÇO UWTARIO tOTALCOEPtCIENrEPONTE UNfl)imuif

R$52.91R$o.ao63,75300003SiNAPl KSVHENEROIA ELETRICA ATE 2003 KWH iNDUSTRiAL. SEM DEMANDA00CO2705

At tMiTOTAL :

VALOR: RS $2.91

96393 USINAGEM OE BRITA GRADUADA SIMPLES. AF.03/2020 (M3)

PA6Ç0 UNnARiú TOTALCOCPICICNTEPONTE UMOCAvIptAMiq Cu«t«

GRUPO GEFIADOR ESTADONAFUO. POTÊNCIA I5d“kvA. MOTOR A DIESEL- CHP

DIURNO AF_03/2016

RJ 0.74RJl'7,630.00630000SINAPI CHPS3427

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LIQUIDA 126 HP. CAPACIDADE OA

CAÇAMBA 1.7 A 2.8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KQ ● CHI DIURNO. AF_06/2014

R$ 0.25RS 61.560.00420000SINAPI CHI5942

RS 1.77PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LQUIOA 128 HP. CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2.8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP OIURNO. AF.0&20N

RS 148.29SINAPI CHP 0.012000005940

RJ 0,31n$ 175.02CHI 0 00180000SINAPIUSINA MISTURADORA DE SOLOS. CAPACIDADE 0€ 200 A 500 TON.H POTENClA 7SKW

CHI DIURNO. AF_07/2016

95122

RS 1.86RS 205.69CHP 0.00630000SINAPIUSINA MISTURADORA OE SOLOS. CAPACIDADE DE 200 A 600 TONiH. POTÊNCIA 75KW

CHP DIURNO AF_07/2016

95121

Bt 4,i]TOTAL Equi,4ii<4.w CuMo HWIo:

PRKO UNTriAlO TOTALC0EP)C«NT6PONTE UMD

RS 37.27RS 70.230.53060000SINAPJ M3PEDRA BRtTADA N. 0. OU PEORiSCO {4.6 A 9.5 MM) POSTO PEDRElRA/FORNECEDOR.
SEM FRETE

OC004720

R$0,70RS 56.0S0,14700000SINAPI M3PEDRA BRITADA N. 1 {9.5 A 19 MM) POSTO PEDRSIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE00004721

R$ 17,30R$66,400.25CSO000SINAPI M3PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 36 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE09004716

R$32 95R$ 52.39SINAPI U3 0.52630000PO D£ PEDRA {POSTO PEDRElRAf ORNECEDOR. SEM FRETE)00304741

"MMTOTAL

PREÇO UNrrAftio TOTALFOMT6 UWD COEFICIENTEIMo d* Oer* eom Ei>e«rsM C»mpl«m«nt«rvt

R$0,23R$ 29,15S1NAPI H 0.00610000ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES90776

R$0 29R$16.140.01620000SINAPI HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES65316

RS0.S2EfKftrQOT ContpJtircntíPCs:TOTAL

VALOR: R$ 102.66

5841 VASSOURA MECÂNICA REBOCÂVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)

PREÇO UN^AR» TOTALPQMTE VWD COEPIOENTE

VASSOUPÃ MECANiCA REBOCAvEL COM ESCOVA CIUNORICA LARGüRA UTiL DE

VARRIMENTO OE 2.44 M ● DEPRECIAÇAO. AF.06/2014

R$3.62R$3.621,00300000SINAP HQ9015

VASSOURA MECANlCA REBOCAVEL COM ESCOVA ClL NDRiCA, LARGURA UT.L OE

VARRIMENTO OE 2.44 M ● JUROS. AF_0$/2014

R$0.51fi$ 0,511 03000000SiNAPl H69016

P|4.3)TOTAL 9«rNiço:

VALOR: RS 4.33

5639 VASSOURA MECÂNICA REBOCÂVEL COM ESCOVA CILINDRICA, ULRGURA ÚTIL OE VARRIMENTO DE 2.44 M ● CHP OIURNO. AF.06/2014 (CHP)

ppEço UNrrAftio TOTALPONTE VNIO COEFICIENTE



nu
720/^1

R$ 3.82R) J.82SINAPl t.00000000HVASSOURA UEC^NICA REBOCAVEL COU ESCOVA CH^NDRICA. LARGURA UTtL C£

VARRIMENTO DE 2.44 M ● OEPRECtAÇAO. AF.06/2014
a»i5

RS 0.51
VASSOURA MECANICA REeOCAVEL COM ESCOVA CILÍNOfiiCA, LARGURA UTIl ÕÊ
VARRIMENTO OS 2,44 M JUROS, AF.06/2014

RS 0.511,00000000SiNAPI H
8d01$

RS 4.78
VASSOURA MECÂNICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA. LARGURA UTIL 0Í
VARRIMENTO DE 2.44 M > MANUTENÇAO AF.08/2014

R$4,76I.OOOQOOOOSiNAPl H
53804

R$11TOfAL

VALOR: RS 9,11

$9015 VASSOURA MECANICA REBOCÀVBL COM ESCOVA DÜNDRICA, LARGURA ÚTIL D6 VARRIMENTO DE 2,44 M ● DEPRECIAÇAO, AF_06/2014 (H)

PR6ÇO UNITAMO TOTALCOEFICieXTEPONTE (JWOC«ljlpÉA«MO

RS 3.82RS 58.384.280.03005800SiNAPi UNVASSOURA MECANtCA REROCAVE- COM ÊSCOVA CL^NORiCA LARGURA UTiL OE

VARRIMENTO* 2.44M

000'3726

nt }.I2TOTA{. Eqw<M<*^o

VALOR: R$3,62

$9016 VASSOURA MECANICA REBOCÂVEL COM ESCOVA CJÜNORICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M ● JUROS. AF^O$/2014 (H)

PftSÇO UWTAftlO TOTALCOEFICIENTEPONTE UNiOEquipwn..lo

RS0.S1'RS 68.384,280.0:«07MSINAPI UNVASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CiLINOftiCA LARGURA UTIL DE

VARRIMENTO* 2.44M

00013726

RS 0.51TOTAL

VALOR: RS 8.SS

53804 VASSOURA MECANICA REBOCÂVEL COM ESCOVA ÇILINDRICA, LARGURA ÚTIL OE VARRIMENTO DE 2,44 M ● MANUTENÇÃO. AF_06Í2014 (H)

Pf^EÇOlINÍTÂRIO TOTALCOCPICI6NTEPONTE UNIO

R$4.78R$ 68.384.260,00007000SINAPI UNVASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA LARGURA UTIL OE

VARRIMENTO-2.44M

00C13726

Ria.:TOTAL C^wlpMK.nlo

VALOR RS 4.71

90587 VIBRAOOR OE IMERSÀO, DIAMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV ● CHI OIURNO. AF_06/2O15 (CHI)

PRSÇO UNÍtARO TOTAl.C06FICCEVT&PONTE UNiO

RS 0,40VIBRADOR DE lUERSAO. OlAMETRO DE PONTEIRA asMM MOTOR ELETRiCO

TflIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV - OEPRECIAÇAO AF.0ft?t)15

R$0.401.00000000SINAPI H
90582

VI0RADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR ELÊTPICO

TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS AF_06«015

RS 0.04RS 0.04SINAPI l.OOOOOCOOH
90583

RI O.aTOTAL S«nl«9:

VALOR: RS 0,44

905B6 VISRADOR DE IMERSÀO, DIAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV . CHP OIURNO- AF_0W2IJ1S (CHP)

PREÇO TOTALCOCPlCieNTEPONTE ONiO8«fvi90

VIBRAOOR 06 IMERSÃO. DlAVETRO DE PONTEIRA «SUM. MOTOR ElETRiCO

TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV ● OEPRECIAÇAO AP.06/2015

R$ 0.40R$ 0,40l.OQMOOOOSINAPI H90582

VIBRADOR DE lUERSAQ. OlAMETRO DE PONTEIRA 4SMM. MOTOR ELETRiCO

TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV ● JUROS. AF.06/2015

R$0.04RS 0.041,00000000SINAPI H90S83

R$0.3
VIBRADOR OE IMERSÃO. OlAMETRO 0€ PONTEiRA 45UM. MOTOR ELÉTPicõ
TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV - MANUTENÇÀO AF_0«/20i5

R$0.31SINAPI H l.OOOOOCOO90584

VIBRADOR ÕE ÍMÊRSAO. OlAMETRO DE PONTEIRA a5UM. MOTOR ELETRiCO

TRIFASICO POTÊNCIA DE2 CV ● MATERIAIS NAOPERAÇAO AF_06/2015

R$ 0.43R$ 0.431.00000000SINAPI H90585

RSi.ltTOTAL

VALOR: R$ M8

90582 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIAMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV ● DEPRECIAÇÃO. AF,06/2015

PREÇÇ UNrrAKIO TOTALC06FICIENT6POKTE ÜUfO

R$0.40R$3.148.770,00012800SINAPI UNVIBRADOR DE IMERSÃO. OlAMETRO DA PONTEIRA DE '45* MM, COM MOTOR

ÊLETfilCC TRIFASICO DE 2 HP |2 CV)

05313095

TOTAL

VALOR: R$0.40

90583 VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV - JUROS, AF_06/2015 (H)

PR£ÇO VNrrAAlO TOTALCOCFICIEMTEPONTE UMO

R$ 0.04RS 3.146.770 o:ooi5ioSiNAPi UNVIBRADOR 06 IMERSAO. OlAMETRO CA PONTEIRA OE '45* MM. CCM MOTOR

ELETRICOTRIFASICODE 2HP (2 CV)

«013896

PS O.MTOTAL

VALOR: R$0,04

90584 VIBRAOOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015 (H)

PREÇO UNÍTARIO TOTALCOePIÇlENTEPONTE uwo

O



Frc-

F-is

rtub.

RJ 0.31RJ 3.148,770,00010000UNSINAPIVIBRADOR OE IMEfiSAO, DfAMETflO OA PONTgifiA DE *45' MM. COM MOTOR

ÉL6TRICO TR;FAS1C0 DE 2 HP {2 CV)

C0013896

R>Q.S1TOTAL

VALOR. RS 0.31

90585 VIBRADOR DE IMERSAO, OIAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇAO- AF_06/2O15 (H)

PREÇO UNrrAAkO TOTALCO£PtCL|MT£FONTE UNIO

RSRS 0.830.52000000SINARI KWHENERGIA ÊLETfilCA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA00002705

Rt 0.«3TOTAL EM9CI»I|:

VALOR: RS 0.43

5937 VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇAO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H-CHI DIURNO. AF_11/2014 (CHI)

PR£ÇO UNITARIO TOTALCOeFlClENTEFONTB UNIDMo 4* Oerft' CAMFflOt Contpl«(n*nta^s

RS 30,76RS 30,78VOOOOÕQOOSINAPt HOPERADOR OB PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86302

R$ 30,7aTOTAL MM O»'*

PREÇO UMTAAIO TOTALCOEFIdENtEFOHT6 UMO

RS 83.72R$ 03.72ViBROACAeÃOORA DE ASFALTO SOãRE ESTEIRAS. LARGURA OE PAVIMENTAÇAO
1.90 M A 5.30 M. POTÊNCIA 106 HP CAPACIDADE 450 T/H - OEPRECIAÇAO. AF_11/2014

SINAPI H 1.00000000
69240

RS 15,07RS 15.07VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARGURA DE PAVIMENTAÇAO

1.90M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H < JUROS. AF_11/2014

H 1.0000000CSINAPI
89241

R4M.TITOTAL S«^IC9'

RS 129,97VALOR:

583$ VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M. POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H ●CHP OiURNO. AF_11/2014 (CHP)

PRCÇOONITARIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID
ErtcarQoa Compl9fn*ntir*aMlP d* Obra

RS 30.78R$30,781.00000000SINAPI HOPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88302

RS M.79EiKSfOMTOTAL USo d* Ob<a

PREÇO UNfTAlQO TOTALu»o COE/ICIENT6FONTE

R$ 83.72RS 83.72VIBRO*CA9AOOnA DE ASFALTO SOSPE ESTEIRAS. LARGURA OE PAVIMENTAÇAO
1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA '05 HP CAPACIDADE 450 T/H - DEPRECIAÇAO. AF_11/2014

1.00000000SINAPI H89240

RJ 15,07VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇAO

1.90 M A S,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H-JUROS AF_11/2014

fl$ 15,071,00000000SINAPI H
69241

RJ 134.58RJ 134.58VIBROACABADORA DE ASFALTO SOãRE ESTEIRAS. LARGURA DE PAVIMENTAÇAO

1.90 M A 5.30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T,H ● klANUTENÇAO. AF_11/2014

1.00000000SINAPI H
5710

VIBROACABADORA DE ASFALTO S08RE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇAO

1.90 M A 5.30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H ● MATERIAIS NA OPERAÇAO
AF_11/20I4

RJ 59.37RS 59.37SiNAPl H 1.000000005711

RI »}.<TOTAL 8«r«l(o:

VALOR: RS 323.52

89240 VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, UVRGURAOE PAVIMENTAÇAO 1,90 M AS.30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H ■ DEPRÉCIAÇAO. AF_11/2014 (H)

miço wfTAfoo TOTALUNId COCFICIENTEFONTE

RS 83.72HS2QÕ3 0&S.90SINAPI UN 0,00004000VIBROACABADORA DE ASFALTO SODRE ESTEIRAS. LAR3 PAVIMÊNT. 1.90 A 5.3 M.

POT. 78 KW/105 HP. CAP. 450 T/H

00010488

RM3.72TOTAL CAUipamanM:

VALOR: RS 83.72

69241 VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇAO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - JUROS. AF_11/2014 (H)

MEÇO imrTÃRlO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID

RS 15,07RS 2.093 06S.3C0.00000720SINAPI UNVIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARG. PAVIMÊNT. 1,90 A 5,3 M.

POT. 78 KW/105 HP. CAP. 450 T/H

00010488

nt IS.07TOTAL EquFpainanto

VALOR; RS 15,07

5710 VIBROACABADORA DB ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA OB PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MANüTENÇAo. AF_11/2014 (H)

PREÇO UNTTAAtD TOTALCOEFICCNTEFOKT6 UMOCqsfipêAanie

RS 134,58R$2 003 OeS.900.00006430SiNAP: UNVIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARG PAVIMÊNT 1.90 A 5.3 M.

POT. 78 KW/105 HP. CAP 450 T/H

00010488

PI 1M.WTOTAL Equ^p.n.Anlo:

V&LOR: RJ134.SÍ

ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA lOSTiP CAPACIDADE 450 T/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/20145711 VIBROACABADORA DE

(H)

PREÇO UNITAIDO TOTALCOEFCICNTCUMOFONTEUnariN

RS 59 37RS 3,9914,88000000SINAPI LOLEO OlÊSÊl COMBUSTÍVEL COMUMC000422'

PIM.97TOTAL

VALOR; RJ 59,37

AsiirLddo de/orm, digitâl

por EDUARDO JOSE
SARROS

COSTA:46755101320

Dados: 2024.10.11 11:02:58
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS
CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE
RUAS COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA DE INFLUENCIA. COM ESCADA HIDRÁULICA, COM OISSIPADORES DE ENERGIA.
rOM líl lAVI7AC:ÂO DF TAI UDE E EROSÕES LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO 8URITICUPU/MA. CC009/2024 ,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE RECONSTRUÇÃO DE
RUAS COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA DE INFLUENCIA. COM ESCADA HIDRÁULICA, COM DISSIPADORES DE ENERGIA,
COM SUAViZACÃO DE TALUDE E EROSÕES LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO BURITICUPU/MA. CC009/2024			

29,77%BDI:DATA; 07/10/2024
OBRA:

VERSAO

COM oeSONERAÇAO

COM 0£SONERACAO

PNOPRIA

HORA MCSPONTE

m SICRO NOVO

DESCRIÇÃO: M,61% 4r,7«iSINAPI

>*»Qfrw
0.09% 0.00%

BURITICUPU-MALOCAL:

PM BURITICUPU-MACLIENTE:

PREÇO
UNITÁRIO

ACUMUL. % CL%PREÇO TOTALQUANTIDADEUNIDADETIPOFONTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

A27,0727,07R$ 8,336.479,66R$ 759,1810.980.90M3ServiçoSINAPIMURO DE GABIÂO. ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO. DE GRAVIDADE, COM
GAIOLAS OE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E MENOR
niiiniiai * c m cnoMcr-UiiCMTn c CYcriit^Sn ae

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÃGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 1200 MM.
JUNTA RiGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM /U.TO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
AQQCMTÜUCMTO ÔC ●jonnic

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M’, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

PROTEÇÃO SUPERFICIAL DE CANAL EM GABIÃO TIPO COLCHÃO. ALTURA DE 30 CENTÍMETROS,
ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. AF_12/2015

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM.
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO
c ACCCMTftliACMTr» ftC loionic

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M, COM CAMADA DE BRITA.
LANÇAMENTO MANUAL. AF 08/2020

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0.8
M^ / POTÊNCIA; 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE OE 1,5 A 3.0 M, COM SOLO ARGILO-
ADCMncn ac nc/onift ^

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE
SOLO DE 1* CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0.8 M’ /111HP), FROTA DE 5
CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 DMT OE 1.5 KM E VELOCIDADE MÉDIA18 KM/H. AF_05/2020

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÂLTICO, CAMADA DE
ROLAMENTO-EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M*. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÊ
30 KM (UNIDADE; M3XKM).AF 07/2020
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS DE
CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS: 0.6X1X1.2 M, AF 12/2020
BASE PAFIA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO. EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO INTERNO = 1.0 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO
TAKDSn AC 1-OOflOn DA

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019
TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE
400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL OE INTERFERÊNCIAS -
CílDMCriMCMTn C aCCCMTa»»CMT(-> ac -i-j/oniR

APLICAÇÃO DE MANTA GEOTÉXTIL NAS JUNTAS RÍGIDAS DE AOUELAS PRÉ-MOLDADAS DE
CONCRETO ARMADO. AF 01/2023

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA ESGOTO. EM ALVENARIA COM BLOCOS
DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS = 1.5X1,5 M. AF 12/2020
CONCRETAGEM DE DISSIPAOOR DE ENERGIA, CONCRETO USINADO, FCK * 20 MPA, COM USO DE
BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 08/2022
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M’. EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

92745

A44,4417,38R$ 5.352.167,43RS 980,895.456,44MServiçoSINAPI
92829

B59,8015,35R$4.729.254,01R$ 0,974.875,519,60M3XKMServiçoSINAPI
93590

B68,929,12RS 2.809.456,07R$ 293,339,577,80M2ServiçoSINAPI
92757

B6,07 74,99R$ 1.868.363,51R$ 350,635.328,59MServiçoSINAPI
92212

B78,893,91R$ 1.202.808.49RS 275,014.373.69Serviço M3SINAPI
101619

81,75 C2,86RS 881.948.01RS 69,8312.629,93M3ServiçoSINAPI
94305

C84,392,63RS 811.573,19RS 17,1747.266,93M3ServiçoSINAPI
101234

C86,96R$ 792.142.93 2,57R$ 1.552,43510.26M3ServiçoSINAPI
95995

C88,96RS 616.675.82 2,00RS 2.10293.655.15M3XKMServiçoSINAPI
95876

C90,87RS 586.047,62 1,90RS 1,596,86367,00UNServiçoSINAPI
97956

C92,531,66RS 512.380.00RS 3.014,00170,00UNServiçoSINAPI
98405

C1,40 93,93RS 430.341,45RS 147,592.915,79Serviço M3SINAPI
96396

X —

c ?.
C95,20RS 392.877.17 1,28RS 152,932.569,00MServiçoSINAPI

95571 cr , I

C96,281,08R$ 332.285.83RS 30,2110.999,20M2ServiçoSINAPI
104515

C97,000,72RS 221.190,81RS 1.992.71111,00MServiçoSINAPI
98009

C97,710,71R$ 218.278,23RS 684,73318,78M3ServiçoSINAPI
103798

C98,350.64RS 197.164,46RS 0,84234.719,60M3XKMServiçoSINAPI
93593

O
N.I
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c98,80R$ 138.961.40 0,45R$817,42170,00Serviço UN
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0.6
M.AF 12/2020

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÂO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF_11/2019

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M’ - CARGA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M* /111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE; M3).
AC n?;'5iv5n ,

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM. EM CONCRETO PRE-MOLDADO.
DIÂMETRO INTERNO = 1.2 M. AF 12/2020

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR-2C

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO.
AF 11/2019

SINAPI
98114

C99,20R$ 122.754,93 0,40R$ 8,4214,578,97M2ServiçoComposições
PróDrias

SINAPI

PRO-

52246580

100983
C0,32 99,52R$ 99.596,76RS 9.0710.980,90M3Serviço

99,81 C0,29RS 89.517,16RS 758.62118,00MServiçoSINAPI
99240

C99,94RS 39.509.01 0,13R$ 2,7114.578,97M2ServiçoComposições
Prõorias

SINAPI

PRO-

33690984

100577
C100,00R$ 18.223.71 0.06RS 1,2514.578,97Serviço M2

RS 30.799.997,66Subtotal até 100%

-RS 0,02Outros:

RS 30.799.997.64Valor total do Orçamento:

Assinado do fo<nk«Assinado de rorma

digital pot EOUAROO
K>SE BARROS

COSrA;R6755l01320

Oados: 2074.10.11

11ÍI3J8-0300'

EDUARDO

JOSE BARROS

COSTA:467551

01320

LUIZ FRAZAO DE digitaipofiuiz

MELO E ALVIM

FILHO;28217004

FRAZAO DEMELOE

ALVIM

flI.H02«2l700411S

Dadosk2024.10.It

1103:41 03W
315

— V
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COMPOSIÇÃO DO BDI
BDI : 28,77%DATA r U7/10/2U24CONTRATAÇAO OE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO OE RUAS
COM DRENAGEM PHOPUNDA NA AfíEA OE INFLUENCIA. COM
ESCADA HIDRAUUCA, COM DISSIPAOOHES OE ENERGIA. COM
SUAVIZAÇAO DÊ TALUDE E EROSOES LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO BURITICUPU/MA CC009/2024	
CONTRATAÇAO OE EMPRESA OE ENGENHARIA ESPECULIZAOA
PARA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS OE RECONSTRUÇÃO OE RUAS
COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA DE INFLUENCIA. COM
ESCADA HIDRAUUCA. COM DiSSIPAOORES OE ENERGIA. COM
SUAVIZAÇAO de talude E EROSÕES LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO BURITiCUPU/MA. CCOOO/2024

OBRA:

yiRSAo
/Oinat COM OLSONEHAÇAü

MZKW COM UFilCNbRAÇAO

PHOPRlA

HORA MESPONTE

WCRO MVO

O.OOH

e4,ci%

0.00%

SINAPI

DESCRIÇÃO:

BURITICUPU42ALOCAL:

PMBURITICUPU-MACLIENTE:

%DESCRIÇÃOCOD

BanpMcio

0,32
Garanliai&dguro&S.O

6,64
L Lucro

6.96TOTAL

Dssp4saa Indiraias

3.80
Adminisiiaç&o ceniralAC

1,02
Daspesaa financaiiaaDF

0,50R Riscos

5,32
TOTAL

ImpostosI

3.00
COFINS

5,00ISS

0,65PIS

4,50
CPR6

13,15TOTAL

Taxa de BDl definida em conformidade com os acOrdSos 2369/2011 e 2622/2013 do TCU

BDI s 29,77%

(1 + .46' f ,S' + R + a )x (1 + )x (1 + /.) -1
(1-0

Assinado de forma
Assinado de forma

digital por LUIZ
FRAZAO DE MELO E

ALVIM

FILHO:28217004J15

Dados: 2024.10.11

11:04:11 -03'00’

LUIZ FRAZAO

DE MELOE

ALVIM

FILHO;282170

04315

EDUARDO

JOSEBARROS
6ARR0S

COSTA:46755 COSTA;46755101320

digital por

Dados: 2024.10.11

1103:57 453'00'
101320

/
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
BDl : 29,77%DATA ; 07n0/2024contrataçAo de empresa de engenharia especializada

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE RUAS
COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA DE INFLUENCIA, COM
ESCADA HlORAULICA, COM DISSIPAOORES DE ENERGIA, COM
SUAVIZAÇAO Oe TALUDE E EROSOES LOCALIZADAS NO
município BURITICUPU/MA CCO0W2O24 	

CONT HATAÇAO de empresa ÜE engenharia ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE RUAS
COM DRENAGEM PROFUNDA NA AREA OE INFLUENCIA. COM
ESCADA HlDRAULlCA, COM DISSIPAOORES OE ENERGIA, COM
SUAVIZAÇAO DE TALUDE E F.H08ÕES LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO eURITICUPU/MA. CC008/2024	

OBRA:

VCRSAO

M7KM COM DESONERAÇÃO

TIUMVl COM DESONERAÇÃO

PHOPHIA

Ht9HOAAroNTf

rjó%tá.éiS,

000% 090%

DESCRIÇÃO:

BURITCUPU MAtOCAL:

PM BURITICUPU-MACUENTE:

MENSAU$TA%HCRISTA %DESCRIÇAOCOD

GRUPO AA

0,000,00INSSAl

1.501,50SESIA2

1,001,00SENAIA3

0,200,20INCRAA4

0,600,60A5 SEBRAE

2,502.50
Salário EQucaçãoA6

3,003,00Seguro Contra Acidentes de TrabainoA7

0,000,00FGTSA8

1,001,00SECONClA9

17.8017,80TOTAL

GRUPO BB

0.0017.88
Repouso Semanal RemuneradoB1

0,003.95
FeriadosB2

0.660,87AuxII Io ● EnfcimidadeB3

8,3310,9613° SaláiioB4

0,050,07
Licença PaternidadeBS

0.560,73Faltas JustificadasB6

0,001.50Olas de CnuvasB7

0,080,11Auxil io Acidente de TraDalhoB6

8,4511,11Férias GozadasB9

0,030,04B10 Salário Maternidade

18,1647,22TOTAL

GRUPO CC

3,464,55AvjSO Prévio IndenizadoCl

0,000.11Aviso Prévio TrabalhadoC2

2,403,15C3 Fénas Indenizadas

2,61Depésito Rascisáo Sem Justa CausaC4

0,290,38
Indenização AdicionalCS

8,2210,60TOTAL

O GRUPO D

3,238,41RemcidérKiia de Grupo A sobre Grupo BDl

0.290,38Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado02

3.528.79TOTAL

47,7064,61A+B+C+Ds

LUIZ FRAZAO

DE MELO E

ALVIM

FILHO;28217

004315

Assinado de forma

digital por EDUARDO
J0SE6ARR0S

COSTA-.46755101320

Dados: 2024.10.11

11:04;29-03'00'

Assinado dc foima

digital poi LUIZ
FRAZAO DEMELO 6

ALVIM

FILHO;28217004315

Dados; 2024.10.11

11:04:43-03'0a

EDUARDO

JOSEBARROS

COSTA:46755

101320
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo

'^oenalidade de suspensão imposta pela SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

em www.susep.QOv.br ou por meio de petição à Autarquia.
Código da Certidão: CR01741_09102024_155019_545

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 09 de Outubro de 2024.
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PREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N° Apólice: 017412024000107750140938 - ENDOSSO 0000000
Controle Interno: 486400

Data da publicação: Oct 9 2024 3:48PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICPICP
■/ VâlHjO

^Nio «ipiraOo

/Ni9 revogado

y Valido

yNdo eipirado

/NSo revogado BrasilBrasil
Assinado digitalmams por

Renata Oitver Coutinno
Assinadodigirtimsnre por

Jorge Launeno Nicoiai Sant Arvia

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
● ICP - Brasil por; Signatários(as):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado: 53BFC5641A94609C Data e Hora Atual Oct 9 2024 3:48PM

RENATA OLIVER COUTINHO N® de Série do Certificado; 5ADCEF3CAA931C87 Data e Hora Atual Oct 9 2024 3:48PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n®
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a

validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

O Prêmio Total desta apólice é de RS 1.292,71 (um mil e duzentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos)
conforme especificação no quadro Demonstrativo de Prêmio.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site
da SUSEP - www.susep.gov.br

Q



Apólice N° 017412024000107750140938
Endosso N° 0000000

Proposta N° 516771

Abmq
W S€9urOi^

I ●

,f7 ,U
f rc“|

Seguro Garantia

LICITANTE

'0-//Í

Pis

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

INSCRITO NO CNPJ: 01.612.525/0001-40

COM SEDE NA: R SAO RAIMUNDO, 01 - Centro

CEP: 65393-000 - Buriticupu - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas peio Tomador:

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 01.784.187/0001-24

COM SEDE NA: RUA PRINCIPAL, 01 - CENTRO

CEP: 65293-000 - Amapa do Maranhao - MA

até o valor de:

R$ 324.956,94 - TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:	
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Edital N° CONCORRÊNCIA N°009/2024.

Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenização,
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas nas Condições
Gerais e no Objeto desta apólice/endosso, prevalecerão sempre as disposições contidas

Condições Gerais da presente apólice/endosso em detrimento às disposições destenas

Objeto.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep n.° 662/22.

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 10/10/2024
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 08/02/2025

Código SUSEP Corretor:Corretor:

202032933AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78 Página 2 de 9
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Apólice 017412024000107750140938
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Proposta N° 516771
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Seguro Garantia

LICITANTE
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA
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Apólice 017412024000107750140938
Endosso N° 0000000

Proposta N° 516771
Ramo 0775

Seguro Garantia
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Demonstrativo de Prêmio

1.292,71Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento: 0,00

0,00

0,00

lOF:

Prêmio Total: 1.292,71

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: A Vista
Número de Prestação: 1

Valor das Parcelas

1.292,71
Data Vencimento

16/10/2024

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Parcelas
1

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br

condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

as

SÃO PAULO, 9 DE OUTUBRO DE 2024.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
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Apólice N" 017412024000107750140938
Endosso N° 0000000

Proposta N° 516771
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Condições Gerais
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

SEGURO-GARANTIA DO LICITANTE (RAMO PÚBLICO)

1. OBJETO

1.1 Este contrato de seguro garante o pagamento de indenização no vaior do Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice em caso do Tomador declarado vencedor da
licitação se recusar a assinar o Contrato Principal nas condições propostas no edital ou
não apresentar os documentos necessários para a contratação, observados os riscos
cobertos e excluídos e demais condições previstas nesta Apólice.

_ 2. DEFINIÇÕES
2.1 Define-se, para efeito deste seguro:

I - Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de
seguro-garantia.
II - Beneficiário: pessoa física ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é
devida a Indenização em caso de Sinistro.
III - Contrato Principal: contrato a ser celebrado entre Segurado e Tomador caso este se
sagre vencedor do processo de licitação.
IV - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condições da Apólice,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
V - Indenização: pagamento ao Segurado do Limite Máximo de Garantia em caso de
Sinistro.

VI - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispício da Apólice pelo qual

a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de Indenização.
Vll - Prêmio: importância devida pelo Tomador á Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.

^ VIII - Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informações
que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou não de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigações legais e
contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
IX - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o

posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado.
X - Segurado: ente público que figura como contratante no processo de licitação.
XI - Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente do inadimplemento das
obrigações do Tomador cobertos pelo seguro.
XII - Tomador: licitante que assumirá a posição de contratado caso se sagre vencedor do
processo de licitação.

3. RISCOS COBERTOS

3.1 Para fins de pagamento da Indenização, consideram-se riscos cobertos por esta
Apólice:
3.1.1 Recusa injustificada do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal dentro
do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação.
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: EDP INFRAESTRUTURA E PAVlMENTACAO LTDA

3.1.2 Não apresentação injustificada pelo Tomador dos documentos exigidos para a
contratação dentro do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação, desde que já
tenha ocorrido a fase de julgamento e a proposta do Tomador tenha sido declarada a
vencedora.

3.2 Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não garante todas as obrigações e
hipóteses previstas no edital de licitação, mas tão somente os riscos cobertos
descritos nesta cláusula. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a
previsão desta Apólice e do edital em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

4.1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
com:

a) Multas e penalidades de qualquer natureza;
b) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;
c) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes
a outras modalidades de seguro-garantia;
d) Indenizações a terceiros, lucros cessantes ou perdas de receitas decorrentes ou
não dos riscos assegurados neste contrato de seguro;
e) Ato de guerra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e
ataques cibernéticos de qualquer tipo;
f) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do
Tomador ocorridos antes da Apólice ter sido emitida e apresentada, sendo certo que
o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentação da
Apólice e sua aceitação pelo Segurado;
g) Inadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice,
h) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalização da
reclamação e caracterização do Sinistro previstos neste instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS

5.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei, o Segurado perderá o direito à
Indenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrência do Sinistro;

b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/Beneficiário ou seus representantes, inclusive decorrentes de violação de
normas anticorrupção;

c) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice;
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d) Declarações inexatas ou omissão de má-fé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que configurem agravamento do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso;
e) Agravamento intencional do risco pelo Segurado;

6. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO, REGULAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
6.1 Reclamação do Sinistro: decorrido em definitivo o prazo previsto no edital sem que o
Tomador declarado vencedor da licitação tenha assinado o Contrato Principal ou
entregado os documentos necessários para a contratação, o Segurado poderá formalizar a

^ reclamação de Sinistro, mediante envio de comunicação à Seguradora.
^ 6.1.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de:

a) Cópia do edital de licitação e seus anexos;
b) Cópia integral do processo administrativo de licitação;
c) Cópia do termo que declara a proposta do Tomador como vencedora e/ou termo de
adjudicação do Tomador, o que for cabível,
d) Documentos que comprovam a intimação do Tomador para assinatura do Contrato
Principal ou apresentação dos documentos, acompanhado do demonstrativo de sua
recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

6.1.2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de
Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 6.1.1.
6.1.2.1 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informações adicionais, hipótese em que o prazo previsto no item 6.1.2. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.

^ 6.1.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitrai que implique suspensão da Regulação
^ de Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou

fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
6.3 Caracterização do Sinistro: após a recusa/inércia injustificada do Tomador declarado
vencedor da licitação em assinar o Contrato Principal ou entregar os documentos
necessários para a contratação dentro do prazo e condições previsos no edital, bem como
após o envio pelo Segurado de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a
Apólice, 0 Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro
com 0 posicionamento acerca da cobertura securitária.

7. INDENIZAÇÃO
7.1 Na hipótese de reconhecimento da caracterização de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado por meio de pagamento do valor do Limite Máximo de
Garantia previsto na Apólice.
7.2 A Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação.
7.2.1 O não pagamento da Indenização no prazo acima implicará a incidência de juros
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moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituí-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
7.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitrai que implique suspensão da Regulação de
Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
7.3 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de Indenização em caso de Indenização.

^ 8. EXTINÇÃO DA APÓLICE
8.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
1 - Quando o Contrato Principal for assinado;
II - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - Quando a Indenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
IV - Quando a licitação for declarada extinta pelo Segurado;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
8.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas ‘11” e
IV” do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no edital, a Seguradora
deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificações. No caso de
alterações não previamente estabelecidas no edital, a Seguradora poderá optar por
acompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite e emissão do
respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
9.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
9.3 Na hipótese de Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a que se refere este item.
9.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma

delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
prejuízo comum.
9.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do
risco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado do
recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitação de
documentos adicionais ou quando for necessário aguardar a confirmação da colocação do
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resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitação tácita quanto à emissão de
Apólice ou Endossos.

9.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
9.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional.
9.8 Eventual questão judicial entre a Seguradora e o Segurado serão processadas no foro
do domicílio deste último.

9.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.
9.10 A interpretação dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.
9.11 O registro das condições deste produto na Susep é automático e não representa
aprovação ou recomendação por parte da autarquia.
9.12 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
9.13 O tomador e segurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais endossos)
está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado.
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EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO

CNPJ: 01.784.187/0001-24

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

r ««4 »4oa«N)a.:ir'

MÊS 6MÊS 5 Totai parcelaMÊS 4MÊS 3MÊS 2MÊSlVALOR (R$)DESCRIÇÃOITEM

16,675T16.67%16,67%16,67%16,67%16,67% 100,00%

R$ 3.474.122,78DRENAGEM DE 60 CM1 R$3.474.122,78R$ 579.020,48RS 579.020,46R$ 579.020,46R$ 579.020,46R$ 579.020,46R$ 579.020,46
16,67%16,67%16:^16,67%16,67%' 100,00%

R$ 7.420.259,06DRENAGEM DE 120 CM2 R$ 7.420.259,06R$ 1.236.709,86RS 1.236.709,841236709,84 R$ 1.236.709,841236709,841236709,84

ts:ü7%16,67%ts:ü7%16,67%16,67%16,67% 100,00%

R$ 999.269.87POÇO DE VISITA3 166544,97 R$ 999.269,87166544,98166544,98166544,98166544,98166544,98

16,67%16,67%16767%16,67%16,67%16,67% 100,00%

R$ 1.600.136,49PAVIMENTAÇAO4 R$ 1.600.136,49R$ 266.689,39266689,42 R$ 266.689,42266689,42266689,42266689,42

i^:ü7%16:57%16,67%16,67%16,67%16,67% 100,00%

R$ 17.306.209,44ESCADA HIDRÁULICA5 2884368,24 R$ 17.306.209,442884368,242884368,242884368,242884368,242884368,24

R$ 5.133.332,94

R$ 30.799.997,64

R$5.133.332,94R$ 5.133.332,94R$ 5.133.332,94R$ 5.133.332,94R$ 5.133.332,94 - R$ 30.799.997,64R$ 30.799.997,64 RS 25.666.664,70R$ 20.S33.331;76R$ 15.399.998,82R$ 10.266.665,88R$ 5.133.332,94

Assinado de forma

digital por LUIZ FRAZAO
DEMELOEALVIM

FILHO:28217004315

Dados: 2024.10.11

12:05:09 -03'00'

EDUARDOJOSE

BARROS

LUIZ FRAZAO DE

MELO E ALVIM

FILHO:28217004

Assinado de forma digital

por EDUARDO JOSE BARROS
COSTA:46755101320

COSTA;467551013 Dados: 2024.10.11 12:06:23
315 -03'00'
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Rua Principal, 01, Cenfro, Amapá do Maranhão -MA / CEP: 65293-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/IMA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 009/2024

Tipo; Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA.

PARECER TÉCNICO DA
ENGENHARIA

Buriticupu - MA, em 16 de outubro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.575/0001-40

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CENTRO

PARECER TÉCNICO

Ref.: Parecer acerca da análise técnica da proposta de preços apresentada pela Licitante
na concorrência eletrônica 009/2024 — Análise da Proposta de Preço.

Processo Licitatório: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 009/2024

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavizaçao de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA.

Valor Orçado pela Administração: R$ 32.495.693,64 (trinta e dois milhões quatrocentos
e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).

Este parecer foi elaborado após solicitação do departamento de licitações, da Prefeitura
Municipal de Buriticupu - MA no intuito de orientá-los, diante dos aspectos técnicos,
quanto a classificação da proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito
da Concorrência no 009/2024, verificando o seu atendimento às exigências editalícias

bem como os critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório

garantindo a exequibilidade da mesma.

Para possibilitar tal análise o departamento de licitação encaminhou o Instrumento
Convocatório (Edital) e a proposta de preços adequada apresentada pela empresa EDP
INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ/MF: 01.784.187/0001-24,
detentora da melhor proposta classificada.

1. Análise da proposta da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA CNPJ/MF: 01.784.187/0001-24;

Valor Proposto; R$ 30.799.997,64 (trinta milhões, setecentos e noventa e nove mil,
novecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos).

Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora constatado:

Carta Proposta — Em conformidade com o solicitado.

Planilha Orçamentária — Serviços e quantidades em conformidade com a planilha base
da licitação; Valores unitários e global abaixo do orçado pela Administração.

Composição de Preços Unitários — Foi apresentada a composição unitária de todos os
itens constante na planilha orçamentária; Os preços unitários totais estão iguais aos que
foram apresentados na planilha orçamentária da licitante, portanto dentro dos parâmetros
legais. Além do mais, os valores referentes aos serviços de mão de obra (serventes,
pedreiros, carpinteiros, encanador) estão dentro dos parâmetros aceitáveis conforme
convenções trabalhistas. Com relação aos valores dos insumos, os mesmos se encontram
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.575/0001-40

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CENTRO

de acordo com os valores de mercados, conforme bases de referência para orçamentos de

construção civil (SINAPI, ORSE, E COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS)

Cronograma Físico Financeiro — O cronograma proposto atende ao que fora solicitado e
apresenta prazo de execução compatível com o previsto pela Administração.

Detalhamento do BDI — A composição do BDI apresenta parcelas com percentuais
compatíveis com o orientado pelo TCU no Acórdão 2622/2013.

Detalhamento dos Encargos Sociais — A composição dos encargos sociais da proposta
atende ao que fora solicitado, e está de acordo com a tabela disponibilizada no site da
CAIXA constante no Livro Sinap, para o Estado do Maranhão.

Curva Abc de Serviços — A curva abc de serviços apresenta todos os insumos da obra
(material, mão de obra e equipamentos) classificados em ordem decrescente de
relevância, está compatível com os dados da planilha orçamentária e atende ao que fora
solicitado.

Desta forma, diante do exposto acima e limitado às informações que foram apresentadas
pela empresa Licitante em sua proposta, constato que a mesma é exequível e atende aos
critérios de aceitabilidade exigidos no Instrumento Convocatório.

CONCLUSÃO:

MANIFESTADiante da análise exposta ao longo deste parecer técnico,
FAVORAVELMENTE quanto à conformidade de compatibilização da Proposta de
Preços apresentada pela empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA, verificado o seu atendimento aos critérios de aceitabilidade previstos no
Instrumento Convocatório da Concorrência no 009/2024.

Atenciosamente.

Buriticupu - MA, 15 de outubro de 2024

Documento dssinddo (ligitalmente

JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO

0<le: 15/10/202» l«;l«;26-0300

VeriíiQue em https://validar.iti.gov.br
g ub

JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA n2 112066108-0
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, tU 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

009/2024, na modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados

para o presente certame.

Junto aos autos do processo licitatório N'

Buriticupu - MA, em 16 de outubro de 2024.

Fernanda

Pregí^
Portarii

●eira Sampaio
Viunicipal
^218/2024

AÇa
Fernanda Pereira Sampaio

Portaria: 218/2024

Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN' 0I.612.525/000J-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 009/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto; Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica,
com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município
de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

EDP INFRAESTRUTURA E

PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 01.784.187/0001-24

Buriticupu - MA, em 16 de outubro de 2024.
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SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:
EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA iUP,ÍXi
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EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA, brasileiro, casado em comunhão parcial, empresário,

natural de Dom Pedro/MA, nascido em 15/12/1973, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.^

467.551.013-20, e Carteira de Identidade n.^ 1285593-5 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua das

Seringueiras, n.2 08, Qd. 70 Apto 102, Renascença, São Luís, MA, CEP: 65.075-380. Único sócio

componente da sociedade empresária limitada "EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA",

inscrita na JUCEMA sob o n.^ 21200411753 em 24/04/1997, CNPJ n.^ 01.784.187/0001-24,

estabelecida na Rua Principal, N^ 01, Centro - Amapá do Maranhão/MA, CEP: 65.293-00, resolvem de

comum acordo alterar e consolidar seu contrato social mediante as condições seguintes:

/

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passar a ser:

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados

anteriormente;

7111-1/00 - Serviços de arquitetura;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4313-4/00 - Obras de terraplanagem;

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia;

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.

CLÁUSULA SEGUNDA: Mediante a alteração contida nas clausulas anteriores consolida-se o

contrato Social.

Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA EDP INFRAESTRUTURA E

PAVIMENTAÇÃO LTDA
f rC.~
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial EDP INFRAESTRUTURA E

PAVIMENTAÇÃO LTDA, nome fantasia EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO e tem sede Rua

Principal, NS 01, Centro - Amapá do Maranhão/MA, CEP: 65.293-00.

Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,

sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social:

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados23.99-1-99

anteriormente;

7111-1/00 - Serviços de arquitetura;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia;

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é R$ 9.000.000,00 (Nove milhões), dividido em 9.000.000 (Nove

milhões) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do

país, assim distribuídas:

TotalValorQuotasSócios

EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA 9.000.000,001,009.000.000

9.000.000,009.000.000 1,00TOTAL
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Paragrafo único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pelo capital social, de acordo com Art. 1052 do Código Civil/2002.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade é constituída por prazo indeterminado e teve seu início de

atividades em 24/04/1997.
f rc~.
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UÀRDO JOSÉA Administração da sociedade é exercida pelo sócio ED

BARROS COSTA, isoladamente, bem como o uso da denominação social, com poderes para

administrar a sociedade e assinar, inclusive na movimentação de contas bancárias,

administradoras de cartões, rede comercial, endosso, desconto, cauções, entretanto, os sócios

ficam impedidos de usá-la em atividades estranhas aos interesses sociais ou assumir obrigações

em favor de qualquer quotista ou terceiros.

CLAUSULA QUINTA

CLÁUSULA SEXTA: O sócio poderá eleger procuradores para isoladamente, nos limites de suas

atribuições e poderes, e, na ausência, por quaisquer impedimentos, quando poderá substituído por

nomeação de procuradores, podendo ser nomeados com prazo indeterminado, inclusive os

constituídos com cláusula ad judicia.

CLÁUSULA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará

sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA OITAVA: Pelo exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada

a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comummensa

acordo.

CLÁUSULA NONA: Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão

levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuadas a apuração

dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento do sócio não implicará na dissolução da sociedade, que

poderá prosseguir de acordo a decisão dos herdeiros do falecido.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNTA: Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002),

aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com

observância dos preceitos do Código Civil (Lei n.s 10.406/2002) e de outros dispositivos legais

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste

contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O Administrador EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA declara, sob as penas

da Lei, que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, pôr Lei especial ou em

virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime faiimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.

Amapá do Maranhão - MA, 22 de Abril de 2024.

EDUARDO JOSE BARROS COSTA

f
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ASSINATURA ELETRÔNICA Fis.
Rub.
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Certificamos que o ato da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

EDUARDO JOSE BARROS COSTA46755101320

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2024 16:10 SOB N' 20240537718.

PROTOCOLO: 240537718 DE 23/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405718147. CNPJ DA SEDE: 01784187000124 .

NIRE: 21200411753. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/04/2024.

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDAJUCEMA

VACARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresaiac11.ma.gov.br (]p 3
fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

:ri£icação.

lidade deste documento, se impresso

informando seus respectivos cddigos de



CNH Digital '2024

Departamento Nacional de Trânsito

Io
MREPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

. MINISItRIO UAINr«AlSTRU1UKA
DtPARTAMlNIO NACIONAL DL TRANSITO

t CARTEIRA NACIONAL Dl IIAimiTAÇAO

I

A

NO«F	

El/DAKíJO ,;.)SK liAKKOi.; costa

COC.IOCNTIDAODOIta IMlSlOftnjf

I>I8Z!i!j935 SSP HS[
nascí M£H1Ü

|[i3/i2a?73I4éT.5^!.013-20 ]
- (1U»ÇA0	

ALFREDO FALCAO COSTA

t ^
§2 CTt

00

So ^

25 2□ C rH
5S 03

5£1

H.ARIA AFíLEKE BARRCS COSTA

^Pf««l55AO ACC CAT. (lAB.-i
S

'VnABlLlIAÇtó-

Oi/D'i/iySE

N ‘ «<11«R0 	

■':y;-358s360

v*iia>D£ 	

08/;> Cii':[ ][03

-OESCi»/>(OCS

EARÍP
Lb

rn
bj
ir

LU
Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

.. V ! ^ .4

tn MRINLnorADO POXMM

U»UtMIM»a-rlOCAl	

jsAO Lurs, HA Ifm

00 As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://wvw.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

rH

O 196S0354-151

MAC‘15CI43516

KIINABÚ Duumuuin

DfP<R7AUÍNIO ESTáOUU. M miRSne
tH

(M
MARANHAOCSJ

(N3

SERPRO/DENATRANs CONTRAN$ DENATRAN

A

^0



F^IIIÇUPJLJ
I rc'|

2EFis,about:blank09/10/24, 10:52
f^ub.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA D£ABERTURA

23/04/1997'^
NUMERO DE INSCRIÇÃO

01.784.187/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA /

PORTE

DEMAIS
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

CÕDIGO £ DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

23.99-1-99 ■ Fabricação de outros produtos de minerais nâo-metálicos não especificados anteriormente
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-03 ● Serviços de desenho técnico relacionados ã arquitetura e engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÚDIGÕÊDESCRIÇÃO da NATUREZA jurídica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R PRINCIPAL 01
*««****●

UFMUNICÍPIO

AMAPADO MARANHAO

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MA65.293-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDUARDOCOSTA552016@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9135-0375/(98) 1111-1111

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
26/05/2022

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 09/10/2024 às 10:52:16 (data e hora de Brasília).

1/1about:bIank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda NacionalI«

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDP INFRAESTRUTURAE PAVIMENTACAOLTDA /
CNPJ: 01.784.187/0001-24 ^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 10:52:11 do dia 16/05/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 12/11/2024. /

Código de controle da certidão: B697.5111.34F6.668C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

01.784.187/0001-24

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA /

RUA PRINCIPAL 01 / CENTRO / AMAPA DO MARANHAO / MA / 65293-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/09/2024 a 19/10/2024

Certificação Número; 2024092019130611288260

Informação obtida em 04/10/2024 12:59:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wv\/w.caixa.gov.br

3 1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.784.187/0001-24

Certidão n°: 68112564/2024

Expedição: 04/10/2024, às 13:04:21
Validade: 02/04/2025/^ 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que edp infraestrutura e pavimentacao ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.7 84.187/0001-24 , NÃO consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no portal do Tribunal Superior

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se â verificação de sua

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais

inadimplentes perante

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

e jurídicas

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

V-
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USUÁRIO; 46755101320

DATA; 09/10/2024

HORA: 10:54
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 23/04/2024/INSC, ESTADUAL: 12.767.604-0

RAZÃO SOCIAL; EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

SERASA; NãoSITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -
/

DADOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORA:CPF/CNPJ; 01.784.187/0001-24

RAZÃO SOCIAL: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA /

NIRE: 21200411753

INÍCIO DE ATIVIDADES: 03/08/2022

AGÊNCIA REGIONAL: 41 - AGÊNCIA DE PINHEIRO

TIPO DE SOCIEDADE; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: NORMAL

DATAOBRIG. NFE; 01/07/2010

CORREIO ELETRÔNICO: eduardocosta552016@gmail.com

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 9.000.000,00

UFRE: 50 - UFRE / SANTA IN^S

CAT. DO ESTABELECIMENTO; MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD; 03/08/2022

ÁREA UTILIZADA: 300

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

ÃUP.n:icuFCEP 65293-000

ENDEREÇO RUA PRINCIPAL

COMPLEMENTO; -

PONTO DE REFERENC,: -

)2/Jf rc-..\NÚMERO; 1

Fi5.

f
Ru

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MACIDADE; AMAPA DO MARANHAO

TELEFONE; (98)9135-0375

CEP CAIXA POSTAL; -

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO; 01ENDEREÇO RUA PRINCIPAL

COMPLEMENTO; -

PONTO DE REFERENC.; - BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MACIDADE; AMAPA DO MARANHAO

TELEFONE; (98)9135-0375

CEP CAIXA POSTAL; 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS42111011

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS2 4120400

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS3 4211102

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS42120004

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS5 4213800

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS77390996

SERVIÇOS DE ARQUITETURA71111007

SERVIÇOS DE ENGENHARIA71120008

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODÉSIA71197019

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Ã ARQUITETURA E ENGENHARIA

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

10 7119703

773220111

239919912

OBRAS DE TERRAPLENAGEM13 4313400

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃOCNN/CPF

101 - SÓCIOEDUARDO JOSE 8ARR0S COSTA46755101320

205-ADMINISTRADOREDUARDO JOSE BARROS COSTA46755101320

3 - CONTADORNATALIA MARIA CASTRO SA1234576376

AÇÕES JÚDICIAIS

EFEITODATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃODATA INCLUSÃOTIPO

NSo existem Aç&es Judiciais para essa InscrIçSe estadual.

Não existem ObrlgatorledadesfCredenciamentos para essa

Página 1 de 2



USUÁRIO: 4S755101320

DATA; 09/10/2024

HORA;10s54

Sf A K ,\ ,V U A tí
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃOTIPO DATA INÍCIO DATA FIM

N3o existem Obrigatorledades/Credenclamentos para essa

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I SITUAÇÃOTIPO DATA INÍCIO DATA FIM

Nâo existem IncentlvosiReglmes Especiais para essa Inscrição

PlIJ
207nfrcTl

Pis.
Ru
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.y Trabalhando para todosí

liflUNJCÍPJO DE AMAPÁ DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA GERAL DE TRIBUTOS

íiI'CUP.U
f rc:l
f-ts
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CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

Concedido a:
CNPJ;

EDP IIMFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 01.784.187/0001-24

Endereço de contato: Bairro:

I RUA PRINCIPAL, N2 01 CENTROI

Município:

AMAPÁ DO MARANHÃO

Atividades:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

' Construção de rodovias e pavimentação
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

- Construção de edifícios

j - Pintura para sinaliiação em pistas rodoviárias e aeroportos

j - Construção de obras de arte especiais
j - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
I - Obras de terrapienagem
I * Serviços de arquitetura

; ● Serviços de engenharia

- Serviços de cartografia, topografia e geodésia
- Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

' Alugue! de máquina e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

-Alugue! de outras máquinas e equipamentos comerdais e industriais não especificados anleriormente. sem operador

iAiii I iovun yi;N0rASJ)t:sÃOü.is’Xt^

k

C
ConFerido^achido c
S#oLuír:j3/05/202<

/
TesUnuinhe

Cabr

w

sa-

PODERJUOICIARIO-TJMA

Saio: AUrENT156711L$O8V3UMV4801B24 - Alo: 1348
Çmel-:RSS.8S FfRC,;W0,16 FADEP:RS0,22 FEMP:P.S0.22 Total;RS6,25
Consulla a validade daste selo no sila btlps^Z/selo.ijina jos-bi

Inscrição Municipal: Data de início:

0000018
i 02/01/2024

O presente Cartão de Inscrições de Contribuinte não Estabelecido é emitido em

conformidade com a Lei complementar nS u de Dezembro de 2013, com o Código de posturas e
Código Tributário do Município de Amapá do Maranhão.

Validade:

31/12/2024

Emitido em:
CARIMBO E RÚBRJCA

27/03/2024

Ay. Tancredo Neves, s/n°, Centro, Amapá do Maranhão-MA - CEP. 65. 293-000
Emsülí pr&.famsps)PCÚJi$igfns.Ucom
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PREreiTURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASjK

EXERCÍCÍODE2024

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
|B|

INSCRIÇÃO N® 002/2024

O CONTRIBUINTE; EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA

CNPJ; D1.784.187/0001-24

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL N“ 01. CENTRO - AMAPÁ DO MARANHAO - MA. CEP: 65293-00

RAZÃO 50C1AUN0ME FANTASIA: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO PORTE; EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL;
42.11-1-01 - Constaiçâo do rodovias e ferrovias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41 20-4-00 ● Construção de edificioõ

42.11-1-432 - Pintura pura sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 ' Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

43.13-4-00 - Obras de terrspíenagem
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de ongenhoria

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionado.s à arquitetura e engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de móqumas e oquipairiontos para construção sem operador, exceto andaimes |
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador

l

REFERENTE, À TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAME^4TO. CONFORME DETERMINA A ALTERAÇÃO DO CÓDIGO
TRIBUTÂRiO, ANEXO VI DA LEI N*» 93/2009.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 03/01/2024.

WSrO EM: 03,01,2024

VAL/DO47é.-31,122024,

■íi
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ATENÇÃO;

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL Â FiSCALiZAÇÃO DA PREFEITURA E
DEVERÁ SER RENOVADO ANUALMENTE.

VÃUDO SOMENTE O ORIGINAL/1

I
DÍ»s Amofffn

'

Finanças
Poj

ifai
S0C. De

'í
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ÍV

rtuj

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Data daN° Certidão: 385300/24 26/09/2024 16:53:16

CPF/CNPJ: 01784187000124Inscrição Estadual: 127676040

Razão Social: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

RUA PRINCIPAL, 1 CEP: 65293000 - CENTRO

Município: AMAPA DO MARANHAO

Endereço:

Telefone: UF:MA(98)91350375

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 25/12/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

09 -4b
Data Impressão: 07/10/2024 15:01:57
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

r
Ru

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 080184/24 26/09/2024 16:54:09

CPF/CNPJ: 01784187000124Inscrição Estadual: 127676040

Razão Social: EDP ÍNFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

RUA PRINCIPAL, 1 CEP: 65293000 - CENTRO

Município: AMAPA DO MARANHAO

Endereço:

Telefone: UF: MA(98)91350375

Certificamos que, após a reaiizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 25/12/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/10/2024 15:02:56
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO
CNPJ N°01.580.959/0001-06

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Avenida Tancredo neves s/n Centro, CEP 65.293-000. Amapá do Maranhão, Maranhão, Brasil.

CNPJ n^* 01.580.959/0001*06Home Page: httD://Dortal.amaDa.ma.èov.br

exercício de 2024

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS ^

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de Amapá
do Maranhão/MA, a requerimento da pessoa interessada EDP
INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO,CERTIFICA, para os fins que se

fizerem necessários, que a pessoa Jurídica/Física a seguir referenciada nao
registra débitos com os cofres públicos municipais TRIBUTÁRIOS, NAO /
TRIBUTÁRIOS, DA DÍVIDA ATIVA MUNICPIAL e NEGATIVA DE DÉBITOS/
até a presente data , tendo a presente CERTIDÃO, validade até o dia
04/12/2024, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo

durante a vigência desse prazo. , /

DADOS DA ATIVIDADE ECONÔMICA;
CNPJ/CPF; 01.784.187/0001-24/ r ●

CONTRIBUiNTE:EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO ^
ENDEREÇO LOCALIZAÇÃO:
Rua Principal. 01. centro.

Amapá do Maranhão/MA.65293-000

15:12 Validade: 04/12/2024 ^Usuário: PRISCILA F.BRANDÃOEmissão: 04/09/2024

FIALHO

Número/Controle da Certidão: 24/2024

/

Prisciafirandallho
Çhefe de Depart. drtotwto Anáriza Cotfifo dt .íou-nj

Escrevente Auioriiàd
Serventia Extrajudicial d»
Amapá do Manuh^

/2021 a

Porta

=í&Fim'^®S>iUè*R3XI®W3l12,

FERC RS 0,1^ FADEP f\Í Çt22 FEMF RS
0,22 Consulte ern hltp3'.//se(o.tfna.ju9,br

V P
m
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial

N° da certidão: 12400138257

Código de Validação; 71693da155

Data emissão: 16/09/2024

Data de validade: 16/11/2024

NOME: EDP INFRAESTRUTURA E PAViMENTACAO LTDA

CNPJ: 01.784.187/0001-24 /

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO e Juizados
Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de

Falência, Concordata e Recuperação Judicial distribuída(s) no período de abrangência descrito acima e

que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações;

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado,

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

A

■$
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EDPINFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO LTDA
RUA PRINCIPAL, N^01, CENTRO

AMAPÁ DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.293-000
CNPJ: 01.784.187/0001-24

NIRE: 21200411753

f rc‘:.| /202ã
Fis

f^u

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 /

ATIVO X

3.364.311,93ATIVO CIRCULANTE

45,125,00

1.658.005,61

997.300,78

663.880,54

Caixa

Bancos Conta Movimento

Clientes

Estoque

8.307.651,89ATIVO NÃO CIRCULANTE

2.514.144,20

109.478,51

2.948.560,00

39.415,74

2.686.903,00

75.512,52

(66.362,08)

Terrenos

Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos
Instalações
Veículos

Ferramentas

(-) Deprecição Acumulada

11.671.963,82TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

1.436.457,16PASSIVO CIRCULANTE

662.369,10

145.260,00

102.415,21

526.412,85

Fornecedores

Obrigações Tributárias

Obrigações Sociais
Empréstimos

10.235.506,66PATRIMÔNIO LIQUIDO

9,000.000,00

1,235.506,66
Capital Social

Lucro/Prejuízo do Exercício

11.671.963,82
TOTAL DO PASSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2023, estando de acordo com a documentaç^ enviada
â Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 11.671.963,82 (ONZE MILHÕES. SEISCENTOS E SETENTA E UM

MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS).

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2023.

Natalia Maria Castro Sá

CPF: 012.345.763-76

CONTADOR: CRC/MA 011345/0-8

Eduardo José Barros Costa

CPF: 467.551.013-20

Sócio/Administrador
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EDPINFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO LTDA
RUA PRINCIPAL,N^01, CENTRO

AMAPÁ DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.293-000
CNPJ: 01.784.187/0001-24

NIRE: 21200411753

IÓ24
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DEMONSTRÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DO ANO DE 2023

18.745.660,05RECEITA OPERACIONAL BRUTA

18.745.660,05Receita Bruta de Venda de Serviços

(1625248,73)(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS

-1.625.248,73Impostos Incidentes

17.120.411,32RECEITA LIQUIDA

(10.710.113.03)Custo S/Serviço Prestado

6.410.298,29LUCRO OPERACIONAL

(4.621.425,30)(●) Despesas Operacionais

1.788.872,99LUCRO ANTES DAS PROVISOES

(350.913,20)
(202.453,13)

(-) Provisão IRPJ
(-) Provisão CSLL

1.235.506,66LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercido realizado em 31 de Dezembro de 2023 o Lucro Liquido de
RS 1.235.506.66 (HUM MILHÃO DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL. QUINHENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS).

Sâo Luís - MA, 31 de dezembro de 2023.

Natalia Maria Castro Sá

CPF: 012.345.763-76

CONTADOR: CRC/MA 011345/0-8

Eduardo José Barros Costa

CPF: 467.551.013-20

Sócio/Administrador

(\
0
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EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO LTDA
RUA PRINCIPAL, N^01, CENTRO

AMAPÁ DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.293-000
CNPJ: 01.784.187/0001-24

NIRE: 21200411753

PiJAQ
f
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Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 atá 31/12/2023

Endividamento Total

0,12Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 1.436.457,16

11.671.963,82Ativo

Liquidez Corrente

2,343.364.311,93Ativo Circulante

1.436.457,16Passivo Circulante

Solvência Geral

8,1311.671.963,82Ativo Total

1.436.457,16Passivo Circulante Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP]

Liquidez Geral

2.343.364.311,93Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP

Passivo Circulante * Passivo Não-CIrculante (Obrigações a LP) 1.436.457,16

Liquidez Imediata

1,191.703.130,61Ativo Disponível

1,436.457,16Passivo Circulante

Liquidez Seca
1,882.700.431,39Ativo Circulante - Estoques

1.436.457,16Passivo Circulante

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos
por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada.

São Luís, 31 de dezembro de 2023

Natália Maria Castro Sá

CPF: 012.345.763-76

CONTADOR: CRC/MA 011345/0-8

Eduardo José Barros Costa

CPF: 467.551.013-20

Sócio/Administrador
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - CNPJ: 01.784.187/0001-24

Endereço: Rua Principal, 01, Bairro: Centro, CEP: 65.293-000,

Amapá do Maranhão - Ma, NiRE: 21200411753 - Data: 24/04/1997
mõm.(rc.~ '.?0Án

ris

1P
Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA é uma Empresa de Sociedade Limitada

- LTDA, com sede Rua Principal, NS 01, Bairro: Centro, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão-Ma

cuja principal atividade é Construção de Rodovias e Ferrovias. Sua regência se dá pelo Contrato

Social, com respaldo legal na Lei Federal n- 10,406/2002.

Nota 2 - Regime Tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido.

Nota 3 - Cadastro

A empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA possui os seguintes registros e

inscrições:

■ O Ato Constitutivo da Individual registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o
NIRE: 21200411753 - Data: 24/04/1997;

- Alteração NS 01 - LTDA - com registro em 20/09/2006;

- Alteração N^ 02 - LTDA - com registro em 17/01/2008;
- Alteração N^ 03 - LTDA - com registro em 27/08/2010;
- Alteração 04 - LTDA - com registro em 18/07/2022;
- Alteração N^ 05 - LTDA - com registro em 15/06/2023;
- O CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n^ 01.784.187/0001-24;

- A Inscrição Estadual no Estado do Maranhão sob n? 12.767.604-0.

Nota 4 - Principais Práticas Contábeis

O Sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado
observação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras decom

Contabilidade,

Nota 5

A prática contábil adotada e pelo regime de competência.

Nota 6

As contas do Ativo e Passivo estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

Nota 7

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspontendes, apropriados ate a data do Balanço.

Nota 8

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de serviços e notas fiscais
eletrônicas(Nfe).

Nota 9

As despesas da empresa são apuardas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com
as exigências fisco legais.

Natália Maria Castro Sá

CPF: 012.345.763-76

Contador: CRC/MA 011345/0-8

Eduardo José Barros Costa

CPF: 467.551.013-20

Sócio/Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

NATALIA MARIA CASTRO SA01234576376

EDUARDO JOSE BARROS COSTA46755101320

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2024 12:23 SOB N° 20240757580.

PROTOCOLO: 240757580 DE 05/06/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407948697. CNPJ DA SEDE: 01784187000124 .

NIRE: 21200411753. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/06/2024.

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wvA^.empresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cOdigos de verificação.

A validade deste documento,
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA
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TERMO DE AUTENTiCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ÍSABELA PALUSKI, sob a autenticidade n“ 12408013110 em 10/06/2024, protocolo 240775481.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDANome Empresarial:

Número de Registro;

CNPJ:

21200411753

01784187000124

Amapá do MaranhãoMunícipio:

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 6

01/01/2023 - 31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

MA011345NATALIA MARIA CASTRO SA01234576376

EDUARDO JOSE BARROS COSTA46755101320

20240775481.CERTIFICO A AUTENTICAÇAO EM 10/06/2024 10i03 SOB N"

PROTOCOLO! 24077S481 DE 07/06/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12408013110. NIREi 21200411753.

EDP INFRAESTRUTURA B PAVIMENTACAO LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUfS, 10/06/2024

ecnpreeafacil .ma .gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 58, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA, município Amapá do

Maranhão, CNPJ n° 01,784.187/0001-24, Número de Registro (NIRE) 21200411753.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/04/1997

'*'0 constitutivo: 21200411753

Amapá do Maranhão, 01/01/2023

EDUARDO JOSE BARROS COSTA

Administrador, Sócio

CPF 467.551.013-20

NATALIA MARIA CASTRO SA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 011345

<T-

9 ^
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 58, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA.

Amapá do Maranhão, 31/12/2023

EDUARDO JOSE BARROS COSTA

Administrador, Sócio

CPF 467.551.013-20

NATALIA MARIA CASTRO SA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 011345
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

NATALIA MARIA CASTRO SA01234576376

EDUARDO JOSE BARROS COSTA46755101320

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/06/2024 10:03 SOB N° 20240775401.
PROTOCOLO: 240775481 DE 07/06/2024. NIRE: 21200411753.

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

JUCEMA ISABBLA PALUSKI

RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 10/06/2024

empresafacil .sia.gov. br f\
''0
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EDPINFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA ■ EPP
RUA PRINCIPAL, W® 01, CENTRO

AMAPÁ DO MARANHÃO ■ MA, CEP: 65.293-000
CNPJ: 01.784.187/0001-24

NIRE: 21200411753

mmírc-rj 2024

r-i-;.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 1.615.872,58

25.563,30

885.200,33

498.263,30

206.845.65

Caixa

Bancos Conta Movimento

Clientes

Estoque

4.905.634,69ATIVO NÃO CIRCULANTE

1.804.127,00

69.478,51

1.848,560,00

10.415,74

1.186.903,00

52.512,52

(66.362,08)

Terrenos

Moveis e Utensilios

Maquinas e Equipamentos

Instalações
Veiculos

Ferramentas

(-) Deprecição Acumulada

6.521.507,27TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

846.327,43PASSIVO CIRCULANTE

315.526,36

126.859,30

95.415,32

308.526,45

Fornecedores

Obrigações Tributárias

Obrigações Sociais
Empréstimos

5.675.179,84
PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.000.000,00

675.179,84
Capital Social

Lucro/Prejuizo do Exercido

6.521.507,27
TOTAL DO PASSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2022, estando de acordo com a ^
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 6.521.507,27 {SEIS MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E UM MIL,

QUINHENTOS E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS).

São Luís ● MA, 31 de dezembro de 2022.

Natalia Maria Castro Sá

CPF: 012.345.763-76

CONTADOR: CRC/MA 011345/0-8

Eduardo José Barros Costa

CPF: 467.551.013-20

Sócio/Administrador
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EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP
RUA PRINCIPAL, W® 01, CENTRO

AMAPÁ DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.293-000
CNPJ: 01.784.187/0001-24

NIRE: 21200411753

r 2024

ris.
rtui

DEMONSTRÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DO ANO DE 2022

4.698.938,75RECEITA OPERACIONAL BRUTA

4.698.938,75Receita Bruta de Venda de Serviços

(513.594,01)(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS

-513.594,01Impostos Incidentes

4.185.344,74RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(2.584416,31)Custo S/Serviço Prestado

1.600.928,43LUCRO BRUTO

(925.748,59){-) Despesas Operacionais

675.179,84
LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercido realizado em 31 de Dezembro de 2022 o Lucro Liquido de R$
675.179,84 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO MIL, CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).

São Luís ● MA, 31 de dezembro de 2022.

Natalia Maria Castro Sá

CPF: 012.345.763-76

CONTADOR: CRC/MA 011345/0-8

Eduardo José Barros Costa

CPF: 467.551.013-20

Sócio/Admlnlstrador

h 3
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EDPINFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP
RUA PRINCIPAL, N° 01, CENTRO

AMAPÁ DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.293-000
CNPJ: 01.784.187/0001-24

NIRE: 21200411753 2024ris
oHu

Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 atá 31/12/2022

Endividamento Total

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 0,13846.327,43

6.521.507,27Ativo

Liquidez Corrente

1,911.615.872,58Ativo Circulante

846.327,43Passivo Circulante

Solvência Geral

7,716.521.507.27Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Nâo*Circuiante (Obrigações a LP) 846.327,43

Liquidez Geral

1,911,615.872,58Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP

846.327,43Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

Liquidez Imediata

1,08910.763,63Ativo Disponível
846.327,43Passivo Circulante

Liquidez Seca
1,661.409.026,93Ativo Circulante - Estoques

846.327,43Passivo Circulante

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos
por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada.

São Luís, 31 de dezembro de 2022

Natália Maria Castro Sá

CPF; 012.345.763-76

CONTADOR: CRC/MA 011345/0-8

Eduardo José Barros Costa

CPF: 467.551.013-20

Sócio/Administrador

h #
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP - CNPJ: 01.784.187/0001-24

Endereço: Rua Principal, N® 01, Bairro: Centro, CEP: 65.293-000,

Amapá do Maranhão - Ma, NIRE: 21200411753 - Data: 24/04/1997

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP é uma Empresa de Sociedade
Limitada

- LTDA, com sede Rua Principal, N^ 01, Bairro: Centro, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão-Ma

cuja principal atividade é Construção de Rodovias e Ferrovias. Sua regência se dá pelo Contrato

Social, com respaldo legal na Lei Federal ns 10.406/2002.

ríuhpp ^

Nota 2 - Regime Tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido.

2024

FiS

Nota 3 - Cadastro

A empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP possui os seguintes registros e

inscrições:

- O Ato Constitutivo da Individual registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o
NIRE: 21200411753 - Data: 24/04/1997;

- Alteração N9 01 - LTDA - com registro em 20/09/2006;
- Alteração N^ 02 - LTDA - com registro em 17/01/2008;
- Alteração NS 03 - LTDA - com registro em 27/08/2010;
- Alteração N2 04 - LTDA - com registro em 18/07/2022;
- O CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob ns 01.784.187/0001-24;

- A Inscrição Estaduai no Estado do Maranhão sob n^ 12.767.604-0.

Nota 4 - Principais Práticas Contábeis

O Sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado
com observação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilidade.

Nota 5

A prática contábil adotada e pelo regime de competência.

Nota 6

As contas do Ativo e Passivo estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

Nota 7

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspontendes, apropriados ate a data do Balanço.

Nota 8

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de serviços e notas fiscais
eletrônicas(Nfe).

Nota 9

As despesas da empresa são apuardas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com
as exigências fisco legais.

Natália Maria Castro Sá

CPF: 012.345.763-76

Contador: CRC/MA 011345/0-8

Eduardo José Barros Costa

CPF: 467.551.013-20

Sócio/Administrador

O
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ASSINATURA ELETRÔNICA Ru

Certificamos que o ato da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

NATALIA MARIA CASTRO SA01234576376

EDUARDO JOSE BARROS COSTA46755101320

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2023 09:59 SOB N° 20230568599.
PROTOCOLO: 23056B599 DE 28/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305783887. CNPJ DA SEDE: 01784187000124 .

MIRE:

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

21200411753. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2023.

JUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

.empresafacil.ma.gov.br

fica sjjeir.o k compcoyaçào de -sua autenticidade nos respectivos poetais,
informando seus respectivos códigos de verifi

f Sww

A validade deste documento, se impresso,
içâo.
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TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12306098398 em

04/05/2023, protocolo 230580793. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o

Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://v\/ww.empresafacil.ma.gov.br) e

informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21200411753

CNPJ: 01784187000124

Munícipio: Amapá do Maranhão

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem; 5

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABNomeAssínante(s)

MA011345NATALIA MARIA CASTRO SA01234576376

EDUARDO JOSE BARROS COSTA46755101320

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 0^/05/2023 0B:26 SOB H" 20230580793.
PROTOCOLO; 230580793 DE 02/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12306090398. NIRE; 21200411753.

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

JUCEMA
FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 04/05/2023

empresafãcil.na.gov.br

A validade desle documento, se impresso, fica sujeito á comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

f rct.
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7/2024

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n® 132, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA, município Amapá do

Maranhão, CNPJ n® 01.784.187/0001-24, Número de Registro (NIRE) 21200411753.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/04/1997

^0 constitutivo: 21200411753

Amapá do Maranhão, 01/01/2022

EDUARDO JOSE BARROS COSTA

Administrador, Sócio

CPF 467.551.013-20

NATALIA MARIA CASTRO SA

CONTADOR

CRC/MA011345
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Termo de Encerramento
f rc~

Tis

Ru

rpNome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 132, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA.

Amapá do Maranhão, 31/12/2022

EDUARDO JOSE BARROS COSTA

Administrador, Sócio

CPF 467.551.013-20

NATALIA MARIA CASTRO SA

CONTADOR

CRC/MA011345

O
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVlMENTACAO LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

NATALIA MARIA CASTRO SA01234576376

EDUARDO JOSE BARROS COSTA46755101320

20230580793.CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 00:26 SOB
PROTOCOLO: 230500793 DE 02/05/2023. NIRE: 21200411753.
EDP INFRAESTRUTURA E PAVlMENTACAO LTDA

JUCEMA FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 04/05/2023

empresafacil.ma.gov.br Q
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CON^LHO RE6K»JAL DE CONTABILIDADE

00 MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO WARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: NATALIA MARIA CASTRO SA

: MA-011345/O-8

: CONTADOR

.345.763-

NOME	

REGISTRO,.,

CATEGORIA
irirk

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 31/07/2024 as 12:06:33.
Válido até: 29/10/2024.

Código de Controle: 921985.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

V
h é 1/1

about;blank



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

tMI>l,L'.vAjGOVERNODO
FÁCILI MARANHÃO =

' ' V''' ’ I COVEWWO oo
FACIL!“AR*NM*o.

r rc 02 «1

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Fis.

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as iniormaçôos abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são v.gentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403647470Nome Empresarial: EOPINFRAESTRUTURA E PAVlMENTACAO LTOA

NIRE : 21200411753

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

24/04/1997

Data de Ato Constitutivo

24/04/1997
/NIRE (Sede)

21200411753

CNPJ

01.784.187/0001-24

Endereço Completo
Rua PRINCIPAL. N« 01, CENTRO - Amapá do Maranhão/MA ● CEP 65293-000

Objeto Social
4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 23.99-1-99 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALICOS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7739-0/99 -

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM
OPERADOR 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4211-1/02- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO ■ RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4313-4/00 -

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7732-2/01 ● ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA,

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

Demais /
Capital Social

R$ 9.000.000,00 (nove milhões reais)
Capital Integralizado
R$ 9.000.000,00 (nove milhões reais)

Dados do Sócio

Nome
Término do mandato

indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 9.000.000,00

CPF/CNPJ

EDUARDO JOSEBARROS 467.551.013-20

COSTA

S

Dados do Administrador

Nome

EDUARDO JOSE BARROS COSTA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

467.551.013-20

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

07/06/2024

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Número

20240757580

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/09/2024, às 15:21:09 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacll.ma.gov.br, com o código NKEAGEL7.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

P
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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¥CERTIDÃO ESPECÍFICA
Rub

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

7 Protocolo: MAC2403647528Certificamos que EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200411753

CNPJ 01.784.187/0001-24

Endereço Completo Rua PRINCIPAL, N® 01, xxxxx, CENTRO - Amapá do Maranhâo/MA - CEP 65293-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
CONTRATO

07/06/2024

23/04/2024
/20240757580

20240537718

223

002

17/01/2024

21/07/2023

15/06/2023

20240070798

20230955924

20230788203

021

223

002

29/04/2023

18/07/2022

18/07/2022

01/06/2011

27/08/2010

20230568599

20220761310

20220761310

20110352955

20100535640

223

002

002

223

002

26/03/2010

24/06/2009

17/06/2008

17/01/2008

20100192742

20090221737

20080225128

20080026834

223

223

223

002

23/10/2007

20/09/2006

24/04/1997

20070430047

20060322381

21200411753

223

002

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/09/2024, às 15:21:51 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwvi.empresafaciLma.gov.br, com 0 código GBGAMYVC.

MAC2403647528

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelário(a) Geral

c SO 1 de 1



AWvflWj/////,

Êí>A
/.?0?A

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO PE REGULARIDADE

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos
em www.suseD.aov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR01741_09102024_155019_545

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 09 de Outubro de 2024.
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Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N° Apólice: 017412024000107750140938 - ENDOSSO 0000000
Controle Interno: 486400

Data da publicação: Oct 9 2024 3;48PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICPICP
^Valido

«''NSs «spirad»

yNio («vogado

J Vóttdo

v^Ndo «kp.rado

✓ Nno tiNogario BrasilBrasil , /

A*í;n«iíO£írj'ía.’ni»nf« oo.r
Renata Ciiver Couimne

Asj;/i»d5*iiJa(/7ien!«poc

JWQ« Lajiwno Niuilai 3dril Aniia

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por; Signatários(as);

LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado: 53BFC5641A94609C Data e Hora Atual Oct 9 2024 3:48PM

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado: 5ADCEF3CAA931C87 Data e Hora Atual Oct 9 2024 3:48PM

JORGE

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n°
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei. que assim dispõe:

Art r - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

O Prêmio Total desta apólice é de R$ 1.292,71 (um mil e duzentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos)
conforme especificação no quadro Demonstrativo de Prêmio.

Após seíe dias úteis da emissào deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site
da SUSEP - www.susep.gov.br
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Apólice N" 017412024000107750140938
Endosso N° 0000000

Proposta N° 516771
ilegur .

Seguro Garantia

LlCiTANTE
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A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

município de BURITICUPU

INSCRITO NO CNPJ: 01.612.525/0001-40

COM SEDE NA: R SAO RAIMUNDO, 01 - Centro

CEP; 65393-000 - Buriticupu - MA

0 fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF; 01.784.187/0001-24

COM SEDE NA: RUA PRINCIPAL, 01 - CENTRO

CEP: 65293-000 - Amapa do Maranhao - MA

até o valor de:

R$ 324.956,94 - TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:	
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Edital N" CONCORRÊNCIA N°009/2024.

Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenização,
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas nas Condições
Gerais e no Objeto desta apólice/endosso, prevalecerão sempre as disposições contidas

Condições Gerais da presente apólice/endosso em detrimento às disposições destenas

Objeto.
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep n.° 662/22.

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 10/10/2024
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 08/02/2025

Código SUSEP Corretor:Corretor:

202032933AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741
CNPJ 19.486.258/0001-78 Página 2 de 9
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Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA
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Endosso N° 0000000
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Seguro Garantia

LICITANTE
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Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento: 0,00
lOF:

Prêmio Total:

1.292,71
0,00

0,00

1.292.71

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: A Vista
Número de Prestação: 1

Valor das Parcelas

1.292.71

Data Vencimento
16/10/2024

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Parcelas

1

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - vww.susep.gov.br

condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto á susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com
número de processo constante da Apólice/proposta.

as

0

SÃO PAULO. 9 DE OUTUBRO DE 2024.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros
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d Apólice N° 017412024000107750140938
Endosso N° 0000000

Proposta N° 516771
Ramo 0775

Condições Gerais

f
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

I

SEGURO-GARANTIA DO LICITANTE (RAMO PÚBLICO)

1. OBJETO

1.1 Este contrato de seguro garante o pagamento de indenização no valor do Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice em caso do Tomador declarado vencedor da
licitação se recusar a assinar o Contrato Principal nas condições propostas no edital ou
não apresentar os documentos necessários para a contratação, observados os riscos
cobertos e excluídos e demais condições previstas nesta Apólice.

■

2. DEFINIÇÕES

2.1 Define-se, para efeito deste seguro:
I - Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de
seguro-garantia.
II - Beneficiário: pessoa fisica ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é
devida a Indenização em caso de Sinistro,
ill - Contrato Principal: contrato a ser celebrado entre Segurado e Tomador caso este se
sagre vencedor do processo de licitação.
IV - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condições da Apólice,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.

Indenização: pagamento ao Segurado do Limite Máximo de Garantia em caso de

4

V
9

Sinistro.

VI - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispício da Apólice pelo qual
a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de Indenização.
VII - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Vlll - Regulação de Sinistro; procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informações

comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou não de cobertura
do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigações legais e

que
í

para os riscos e

contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
IX - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado.
X - Segurado: ente público que figura como contratante no processo de licitação.
XI - Sinistro; a concretização do risco assegurado, decorrente do inadimplemento das
obrigações do Tomador cobertos pelo seguro.
Xll - Tomador; licitante que assumirá a posição de contratado caso se sagre vencedor do
processo de licitação.

t
í-

í

3. RISCOS COBERTOS

3.1 Para fins de pagamento da Indenização, consideram-se riscos cobertos por esta
Apólice:
3.1.1 Recusa injustificada do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal dentro
do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação.
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: EDP INFRAESTRUTURAE PAVIMENTACAOLTDA

3.1.2 Não apresentação injustificada peio Tomador dos documentos exigidos para a
contratação dentro do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação, desde que já
tenha ocorrido a fase de julgamento e a proposta do Tomador tenha sido declarada a
vencedora.

3.2 Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não garante todas as obrigações e
hipóteses previstas no edital de licitação, mas tão somente os riscos cobertos
descritos nesta cláusula. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a
previsão desta Apólice e do edital em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

4.1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
com:

a) Multas e penalidades de qualquer natureza;
b) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;
c) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes
a outras modalidades de seguro-garantia;
d) Indenizações a terceiros, lucros cessantes ou perdas de receitas decorrentes ou
não dos riscos assegurados neste contrato de seguro;
e) Ato de guerra, declarada ou não, Invasão, insurreição, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e
ataques cibernéticos de qualquer tipo;
f) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do
Tomador ocorridos antes da Apólice ter sido emitida e apresentada, sendo certo que
o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentação da
Apólice e sua aceitação pelo Segurado;
g) Inadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice,
h) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalização da
reclamação e caracterização do Sinistro previstos neste instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS

5.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei, o Segurado perderá o direito à
Indenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrência do Sinistro;

b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/Beneficiário ou seus representantes, inclusive decorrentes de violação de
normas anticorrupção;

c) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice;
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

d) Declarações inexatas ou omissão de má-fé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que configurem agravamento do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso;
e) Agravamento intencional do risco pelo Segurado;

6. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO, REGULAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
6.1 Reclamação do Sinistro: decorrido em definitivo o prazo previsto no edital sem que o
Tomador declarado vencedor da licitação tenha assinado o Contrato Principal ou
entregado os documentos necessários para a contratação, o Segurado poderá formalizar a
reclamação de Sinistro, mediante envio de comunicação à Seguradora.
6.1.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de;
a) Cópia do edital de licitação e seus anexos;
b) Cópia integral do processo administrativo de licitação;
c) Cópia do termo que declara a proposta do Tomador como vencedora e/ou termo de
adjudicação do Tomador, o que for cabível,
d) Documentos que comprovam a intimação do Tomador para assinatura do Contrato
Principal ou apresentação dos documentos, acompanhado do demonstrativo de sua
recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.
6.1.2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de
Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 6.1.1.
6.1.2.1 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informações adicionais, hipótese em que o prazo previsto no item 6.1.2. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.
6.1.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitrai que implique suspensão da Regulação
de Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
6.3 Caracterização do Sinistro: após a recusa/inércia injustificada do Tomador declarado
vencedor da licitação em assinar o Contrato Principal ou entregar os documentos
necessários para a contratação dentro do prazo e condições previsos no edital, bem como
após o envio pelo Segurado de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a
Apólice, o Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro
com 0 posicionamento acerca da cobertura securitária.

7. INDENIZAÇÃO
7.1 Na hipótese de reconhecimento da caracterização de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado por meio de pagamento do valor do Limite Máximo de
Garantia previsto na Apólice.
7.2 A Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação.
7.2.1 O não pagamento da Indenização no prazo acima implicará a incidência de juros
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituí-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
7.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitra! que implique suspensão da Regulação de
Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
7.3 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de Indenização em caso de Indenização.

8. EXTINÇÃO DA APÓLICE
8.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
I - Quando o Contrato Principal for assinado;
II - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - Quando a Indenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
IV - Quando a licitação for declarada extinta pelo Segurado;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
8.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas ‘11" e
IV" do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no edital, a Seguradora
deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificações. No caso de
alterações não previamente estabelecidas no edital, a Seguradora poderá optar por
acompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite e emissão do
respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
9.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
9.3 Na hipótese de Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa

Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a que se refere este item.
9.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma

delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
prejuízo comum.
9.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do

dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado do
recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitação de
documentos adicionais ou quando for necessário aguardar a confirmação da colocação do

ao

risco
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Apólice N° 017412024000107750140938
Endosso N° 0000000

Proposta N° 516771
Ramo 0775

Condições Gerais

4

1

SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

TOMADOR: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitação tácita quanto à emissão de
Apólice ou Endossos.
9.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
9.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional.
9.8 Eventual questão judicial entre a Seguradora e o Segurado serão processadas no foro
do domicílio deste último.

9.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.
9.10 A interpretação dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.
9.11 O registro das condições deste produto na Susep é automático e não representa
aprovação ou recomendação por parte da autarquia.
9.12 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
Seguradora no sítio eletrônico \a/ww.susep.gov.br.
9.13 O tomador e segurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais endossos)
está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado.

:t
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica ^

Lei Federa) 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 909462/2024

Emissão: 11/06/2024

Validade: 08/12/2024 ^

Chave: 6CZcO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas

anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão ● CREA-MA, estando habilitada a exercer suas

atividades, circunscrita à(s) atrlbuição(ções) de seu(sj responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa; EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA /
CNPJ: 01.764.187/0001-24

Registro: 0000004473

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 9.000.000,00

Data do Capital: 15/06/2023

Faixa: 6

Objetivo Social: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 23.99-1-99 ■ FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS
NÂO-METÂLICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 7112-0/00 ● SERVIÇOS DE
ENGENHARIA; 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE SEM OPERADOR; 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; 4213-8/00 ● OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS- 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA;
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 7119-7/03 - SERVIÇOS
DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS
ATRBUIÇÓES DOS SEU(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S).	
Endereço Matriz: RUA PRINCIPAL, 01, CENTRO, AMAPÁ DO MARANHÃO, MA, 65293000

/202n

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 20/05/1997

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000004473EMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas —

- A capacidade técnlco-profissional da empresa é comprovada polo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga —

Ano: 2024 (3/3)

seu

Autos de infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ISNAND MIRANDA SANTOS

Registro; 1118913116

CPF: 003.—.*●●-30

Data Início: 23/12/2022

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato; 16/12/2024

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ART. 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: LUIZ FRAZAO DE MELO E ALVIM FILHO ^

Registro; 1103905490

CPF; 282.***.***-15

Data Inicio: 18/01/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 16/12/2026

Titulos do Profissional:

(h 3
chave: 6CZcOA auientidaade desta Cemdâo pode ser verificada em: hltps://crea-ma.9lac.com.br/puPlico/, com a		

Impresso em: 11/06/2024 às 11:44:04 por adapt, ip: 177.54.130.3
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 909462/2024

Emissão: 11/06/2024

Validade: 08/12/2024

Chave: 6CZcO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PIENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARI. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

í rc~.
Fis_
fíub.

Sócios

Sócio: EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA

CPF: 467.*”.'

Função: SOCtO ADMINISTRADOR

’-20

A autenticidade desta Certidào pode ser venficada em: mips //crea-ma.suac.com.Dr/pubiico/, com a
Impresso em: 11/06/2024 âs 11:44:04 por adapt, ip
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 904530/2024

Emissão: 08/04/2024

Validade: 31/03/2025 ^
Chave: 0Z3wy

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: LUIZ FRAZAO DE MELO E ALVIM FILHO

Registro: 1103905490

CPF: 282."*.'
f rcT.i

'-15

0'
.024f-ít

Hub
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 26/01/1989

Tltulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

Data de Formação: 18/03/1988

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FlSlCA

Informações / Notas

● A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ôes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: N. P. PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI

Registro: 0000005182

CNPJ: 01,618.559/0001-42

Data inicio: 20/09/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA

Registro: 0000004473

CNPJ: 01.784.187/0001-24

Data Inicio: 18/01/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 16/12/2026

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: TOPÁZIO LOGÍSTICA E PAVIMENTAÇÃO LTDA

Registre: 0005387493

CNPJ: 03.862.930/0001-42

Data Inicio: 01/04/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO
V

A aulenticiflade desta Certidão pode ser verificada env hitps://crea-ma siiac.com.br/puDiico/, com a chave: 0Z3vry
Impresso em: 08/04/2024 ás 14:50:16 por adapt, ip: 177.54.130.55
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o 2719460/2023Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Folha 1/5

Interessado (1)

(-Nome / Razão Social:		
EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA

/- Registro:

0000004473

r- Endereço:		

RUA PRINCIPAL, 01 - CENTRO - AMAPÁ DO MARANHÃO

Informações do Protocolo

- Assunto:		

INCLUSÃO DE RESP. TÉCNICA

/- Emissão: r Cadastro: ^ Situação:
Finalizado18/01/2023 18/01/2023

— Descrição:		

SOLICITO A INCLUSÃO E AVERBAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO RESP. TÉCNICO

Declarações

Dedaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas

Documentos

Observação:Data:Tipo:

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO18/01/2023ANEXO

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇOANEXO 18/01/2023

ART DE CARGO E FUNCAO18/01/2023ANEXO

Movimentos

DestinoOrigemAçâoNome do usuário Data EnvioPasso

RPJ ■ REGISTRO DE PESSOA JURÍDICAAMBIENTE DOSERVIÇOS

PROFISSIONAL/EMPRESA

EnvioUsuário Padrão do SITAC 18/01/2023

00:00:00

1

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICARPJ ● REGISTRO DE PESSOA JURÍDICARecebimento19/01/2023

09:17:00

doran souza silva2

Protocolo recebido para análise. Passo automático!Descrição

I dorari souza silva Data do Despacho 19/01/2023 09:20:56Despacho Usuário

Inclusão realizada. A via do contrato registrado foi enviada ao e-mail da empresa e do profissional.Descrição
RPJ ● REGISTRO DE PESSOA JURÍDICARPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA19/01/2023 Recebimento

00:00:00

doran souza silva3

I Descrição | Atendido

Movimentos ao colegiado

HoraVinculado ao passo DataReuniãoPasso Conselheiro

Protocolos Vinculados

Número/Ano Assunto

Documento(s) de Fiscalização vlncuiado(s) ao Protocolo

I DescriçãoTipo do D. de FiscalizaçãoNúmero AnteriorNúmero/Ano

Denúncia(s) vinculado(s) ao Protocolo

I Tipo de Denúncia j DescriçãoNúmero

\r-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071*380

Tel: + 55 (98) 2106*8300 Fax: + 55 (98) 2106*8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 17/04/2023 ás 13:50:48 por rayane, ip: 200.25.52.198
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHEIRO CIVIL

í-CONTRATANTE

EDP (NFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ n” 01.784.187/0001-24, com sede na Principal, N9 01,
Centro, Amapa do Maranhão/MA, CEP: 65293000.

oro o £
c ini o
o c

o> ^

■D
ro

II-CONTRATADO X

o>
ro o(U c

73
CC or ro

Eo

LUIZ FRAZÃO DE MELO E ALVIM FILHO, brasileiro, Engenheiro Civil, Casado

Judicialmente, devidamente inscrito no CREA-MA ns 110390549-0, CPF: 282.170.043-

15, sob o número residente e domiciliado à Avenida dos Holandeses, quadra 07
Apartamento 700 Edifício Sapphire Residente. Bairro: Península da ponta D" Areia CEP
65077-357.
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III-OBJETO
ço

o fO

8 o“ CM
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Engenheiro Civil e

Responsabilidade Técnica à Empresa Contratante.

CM
oC

< Oo
ou

C o °

^ í i

CO o d)

2 o S Q.

o;

o or
c

ro(U ro
.cE c

IV- CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO o>
O

1. 0 contratado obriga-se no cumprimento do mandato procuratório a ser

outorgado pelo contratante a prestarem os seus serviços profissionais como atividade

meio, dispensarem todo o zelo e toda a diligência na defesa dos direitos e interesses

do contratante relativamente ao objeto contratado;

2. O contratante obriga-se por este instrumento a fornecer para o contratado,

afim de cumprir o objeto pactuado, todos os instrumentos necessários, incluindo-se

documentos e condições físicas para deslocamento e estadia onde quer que seja

prestado o serviço.

V - DO PRAZO

O prazo de Validade deste contrato é de tempo determinado por 48 meses,

com início em 16/12/2022 com término em 16/12/2026, podendo ser rescindido a

qualquer tempo por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30

(trinta) dias.

VI - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL

A empresa contratante pagará ao contratado pelos serviços profissionai^que
ora contrata por este particular instrumento, valor fixados em

/

P
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mil reais), conforme moeda corrente, liquido mensal, perfazendo 15 h/semana (quinze
horas por semana).

VII - O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Pelo contratante independentemente de qualquer aviso, interpelação judicial

ou extrajudicial se o contratado:

a) Deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato,

b) Transferir este contrato a terceiros sem a expressa autorização do d E o
«3

■oc «0 Q) (0Contratante. o

O) c
X
0>

CD O
c) Poderá ainda ser rescindido o presente instrumento por comum acordo

entre as partes, sem prejuízo de indenização de qualquer natureza, desde que

comunicado a parte adversa, com prazo de no mínimo 30 (trinta) dias.

03 C●a
CC CD (D

VII-ELEIÇÃO DE FORO

●■«é£

1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São Luís-MA, para a

solução de quaisquer questões judiciais resultantes do presente instrumento, com

renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

2j£ E para a firmeza e como pro\ra d.e assim haverá acordado às partes

contrata&tes, fizerem£ste instrumento paüicular', impresso era03 (três) vias de igual,

teor e forma, assinado pelas partes contratantes abaixo, a tudo presentes, em 03 vias

de igual teor, forma e conteúdo.

Amapa do Maranhão, 16 de dezembro de 2022.

SLTM

CHn:01.7S4.187/a)0l-J4

EOtIAXOO JOS^ Mitos C0S7X ● soc m

CPf:467.S51.0l3-20

TESTEMUNHAS:

nCPF:

N

íhí-n?CPF: /2-
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DECLARAÇAO DE ENDEREÇO

r rt--:: 2<3
Tis

e
rtub

Eu, LUiZ FRAZÃO DE MELO E ALVIM FILHO, brasileiro. Engenheiro Civil,

casado judicialmente, portador do registro profissional n° 1103905490, CPF:

282.170.043-15, declaro para os devidos fins que resido na localidade da

Avenida dos Holandeses, quadra 07 Apartamento 700 Edifício Sapphire

Residence, Península da ponta D'Areia, CEP 65077-357.

Declaro ainda serem verdadeiras as informações aqui prestadas e estar ciente

que declaração falsa implica em sanções previstas no art. 299 do Código Penal
e no Código de Ética Profissional, instituído pela Resolução n* 1,002/2002.
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São Luís, 21 de dezembro de 2022.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART CARGO-FUNÇAO

N« MA20220598881

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

__ 1. Responsável Técnico _____

LUIZ FRAZAO DE MELO E ALVIM FILHO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1103905490

Registro; 1103905490MA

2. Contratante

Contratante: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

RUA PRINCIPAL

Complemento:

Cidade: AMAPÁ DO MARANHÃO

Pais: Brasil

Tipo de contratante; Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional; Outros

CPF/CNPJ; 01.784.187/0001-24

N“: 01

O
Bairro; CENTRO

UF: MA

■O
(0

CEP: 65293000 X

o
c
(0

o
<n

3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa: Escriiorio

RUA PRINCIPAL

Complemento;

Cidade: AMAPÁ DO MARANHÃO

Data de Inicio: 16/12/2022

Tipo de-vinculo; PRESTADOR DE SERVIÇOS - - -

Identificação do cargo/função: Responsável elaboração de orçamento ● fiscalização

4, Atividade Tácnlca

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS ● CARGO/FUNÇAO > «3367 -
ViNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇAO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA) ^ S

</)
(O

CL

ON»: 01
(O

Bairro: CENTRO

UF: MA

O

XJ
CEP: 65293000 ta

3
Previsão de término: 16/12/2026 ü

c

>

CO

n

o T)
●= CM

Quantidade

15,00

Unidade

h/sein

O O
O CN
O

2 o
D. S
O

o registro de nova ^T- ^mudança de cargo ou função e: T3 e
ri O ®
cSc -

__ 5. Observaç&os __

ART DE CARGO E FUNÇAO DO ENG LUIZ ALVIM, PARA INGRESSAR NO QUADRO DA EMPRESA EDP

6. Declarações —

● Oedaro que estou cumprindo es regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da
5296/2004.

INT,' llslação especlfii no decreto n‘

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

__ 8. Assinaturas

i Declaro ssr^ verdadeiras ss iniormações acima

CC- .lÚ de
^ Locei deu

1

VIMENTACAO LTDA - CNPJ:EOPINFRAEST I

.187/0001-34

9. Informações

■ A /\RT é válida somente quando quitada, tnedianle apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea,

10. Valor

Valor da ART; RS 88,78 Nosso Número: 8304309332Valor pago; RS 83,78Registrada em: 21/12/2022

: niipsV/c'ea-ma.tluc.coni.l)//eueJico/, com e cbeve: c7WZY

Impresso em; 22/12/2022 Os 10:40:44 por:, lo. 177.1S6.229.2C
A BjieniicieaCB desia ART pooe ser venScada

laleconoscoCic/sema. or^. br

Fei. (98) 21064300

;.creaiT«.ero.br

TM. <98)21064300
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N® 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N® 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

886668/2023
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Coníea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional LUIZ FRAZAO DE MELO E ALVIM FILHO referente à(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

EtiPITJProfissional LU12 FRAZAO DE MELO E ALVIM FILHO

Registro: 1103905490MA
Título pfoHssional; ENGENHEIRO CIVIL

f rC",, 72024RNP; 1103905490
Fis.
Ru

Registrada em: 15/bS'2023 Baixada em: 1&'05/2023Tipo de ART: REGISTRO DE ART FORA
DE ÉPOCA-RES. 1050

Número da ART. MA20230642479

Participação técnica INDIVIDUALForma de registro. INICIAL

Empresa conUatada EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA

CPF/CNPJ; 08.643.644/0001-00

N®;01

Contratante CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Endereço do contratante: AVENIDA SANTOS DUMONT
Complemento. L1A-026. MARGEM DIREITA, CODÔ-MA
Cidade. CODÓ

Contrato.

Valor do contrato: RS 3 660.062,76

Ação institucional' Outros

Endereço da obra/ser\'iço' AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 25
Complemento

Cidade. BACABAL

Cooidenadas Geográficas -4 229280. -44.774727

Data de inicio: 18/01/2022

Finalidade Infraestrutura

Proprietâno ESTADO DO MARANHAO ● SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Atividade Técnica. 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > *4.1.2 - DE PAVIMENTAÇÃO. ASFÁLTICA PA^
RODOVIAS 52 - Execução de reforma 2736 00 metro: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1 2 - DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 53 ● Execução de reparo 1643 26 tonelada; 16 - Execução TRANSPORTES >
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.2 - DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 53 - Execução de reparo 19.00 metro, 16 -
Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4 1.2 - DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 53 - Execução de
reparo 273,00 metro;

Observações

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NA
REGIONAL DE BACABAL- MA 2022-2023 CTT22

Bairro; MA-025

UF MA CEP: 65400000

Celebrado em

Tipo de ccntrataniee. Pessoa Jurídica de Direito Privado

N»: sn

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65700970

Conclusão efeltva' 02'05/2023

CPF/CNPJ; 10-829.387/0001-47

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 888668/2023
17/05/2023,11:48

0B452

Fica(m) Excluído(s). no entanto, o(s) serviço(s) cujas atnbuiçôes não
compelem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https//crea-
ma sitac com.br/publico/. com a chave; 0B452

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissionai da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integiado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.66&’93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei vP 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

#p

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandesas, Quadra 35, Lota 8. Calhau Sâo Luís/MA

Tal + 55 (S8) 2106-8300 Fax. ♦ 55 (58) 2105-8300 E-maü faleconosco@creama orgbr

CREA-MA
> —— «●>

impresso em; 17/05/2023, as 12 36.
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Av. Saniot Oumont, n.° 01 ● MA - 026 - Margem Drelta. Codó/MA
CNPJ n‘OB.643.i44/0O0t-OO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa EDP INFRAfSTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTOA . estabelecida na R
PRINCIPAL, NI 01. CENTRO, Amapa do Maranhào/MA, CEP; 65.293-000 inscrita no CNPJ/MF sob o n* 01.784.187/0001-24
executou, para a Construservice Empreendimentos o Construções Uda. estabelecida na Av. Santos Dumont. n.* 01 ● MA-026-

Margem Direita. Codõ/MA - inscrita no CNPJ n' 08,643.644/0001-00 . no período 18/01/2022 com previsõo de término em
18/07/2023 sob responsabilidade técnica do Sr. luli FraiSo de Melo e Alvim Filho, brasileira, engenheiro civil, Confea nP

1103905490 e do CPF n« 282.170.043-15, os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO OE VIAS NA REGIONAL DE
BACABAL - MA Contrato n^ 022/2020 cortstante do Processo Administrativo ri- 83266/2020 ● SECID. Secretaria de Estado das

Cidades e Desenvolvimento Urbanu - SECID Inscrita no CNPJ; 10.829.387/0001-47. Endereço da Obra; Avenida Varias Ruas na

Regional deBacabal, Bairro Centro , Cidade Bacabal/MA. CEP; 65-700-970. Período executado; 18/01/2022 a 02/05/2023
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Av. Santot Oumont. n* 01 - MA - 02í - Margom Olrcilo. Codé/MA
CNPJ OS.643.&44/0001 -00
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ATESTADO OE CAPAOOADE TÉCNICA

Atestamos paro os devidos fins que a Empreso EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA , estabelecida naR
PRINCIPAL, N« 01, CENTRO, Amapa do Maranhão/MA CEP; 65.293-000 inscrita no CNPJ/MF sob o n* 01.784,187AI001-24
executou, para a Construscrvice Empreendimentos e Construções Ltda. estabelecida na Av, Santos Dumont, n.* 01 - MA-026-

Margem Direita. Codó/MA - inscrita no CNPI n* 08,643,644/0001-00 , no período 18/01/2022 com previsão dc Kirmino em
18/07/2023 sob responsabilidade técnica do Sr. Lul/ FratÕo de Melo e Alvim Filho, brasileiro, engenheiro civil, Coniea n>

1103905490 e do CPF n« 282.170.043-15, OS SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO OÉ VIAS NA REGIONAL OE
BACA&AL - MA Contrato n» 022/2020 constante do Processo Adminislralivo n« 83266/2020 - SEOO. Secretaria de Estado das

Cidades e Desenvolvimento Urbano ● SECIO Inscrita no CNPJ; 10.829.387/0001-47. Endereço da Obra; Avenida Varias Ruas

Regioni de Sacabal, Bairro Centro . Cidade Bacabal/MA, CEP: 65.700-970. Período executado: 18/01/2022 a 02/05/2023
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do M ranhào
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Impresso em: 17/05/2023, às 12 36.
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TERMO DE ANUÊNCIA
TO

ü
eFoi constatado que a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida da Av. Santos Dumont, 01, MA-026, Margem Direita, Codó-MA.

CEP: 65400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n* OS,643.644/0001-00, sob responsabilidade do Sr.

Rodrigo Gomes Casanova Junior, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF n® 237.226.652-72,

CRFA 75S3D PA, subempreitou para a empresa EDP INFRAESTRUTURAT PAVIMENTAÇÃO LTDA,

estabelecida na R PRINCIPAL, N2 01, CENTRO, Amapá do Maranhão/MA. CEP: 65.293-000 inscrita

no CNPJ/MF sob o n* 01.784.187/0001-24, sob responsabilidade técnica do Sr. Luiz Frazio De Melo

e Alvim Filho, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade de n8 0566004220150

SSP/MA e do CPF n9 282.170.043-15, a obra referente ao contraio n* 022/2020 SECID, constante

no processo administrativo ns 83266/2020 - SECID, no período de 18/01/2022 com previsão de

término em 18/07/2023. Referente aos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS

NA REGIONAL DE BACABAL - MA, com endereço na Avenida várias, ruas na regional de Bacabal,

SN, Centro, Cidade de Bacabal CEP: 65700970.

Período executado: 18/01/2022 a 02/05/2023
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre sim fazem de um lado

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.643.644/0001-00, com sede na Avenida Santos Dumont, n^Ot,

Margem Direita.MA-026 cidade de Codó, Estado do Maranháo, neste ato representada por seu Sócio

Administrador, RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, inscrito no CPF sob o n® 237.226.652-72,

que este subscreve, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado EDP

INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA. estabelecida na R Principal, N* 01, Centro. Amapá
do Maranhão/MA. CEP; 65,293-000 inscrita noCNPJ/MF sobo n° 01.784.187/0001-24, por intermédio

dc seu representante legal, o Sr, Luiz Frazâo de Melo e Alvim Filho, brasileiro, engenheiro civil,
Confea n® 1103905490 e do CPF n® 282,170.043-15. doravante denominada CONTRATADA, nas

cláusulas e condições descritas no presente instrumento.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - O objetivo deste contrato é reger a parceria entre Contratante e Contratada,
se referindo ao contrato n® 022/2020 SECID. constante no processo administrativo n® 83266/2020 -

SECID, no período de 18/01/2022 com previsão de término em 02/05/2023 COM OBJETIVO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NA REGIONAL DE SANTA INÊS E
ITAPECURU MIRIM - MA para que esta última execute dentro dos percentuais legais como

subcontratada as obras de responsabilidade daquela.

CLÁUSULA SEGUNDA A CONTRATADA obriga-se a cumprir c fazer que sejam cumpridas todas

as determinações da legislação e das normas relativas ao exercício de sua atividade.

Parágrafo único - A CONTRATADA obriga-se a somente contratar pessoas maiores de 18 (dezoito)
anos de idade, conforme legislação em vigor, sendo de sua inteira responsabilidade os ônus

decorrentes do descumprimento dessa cláusula.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Caberá a CONTRATADA a contratação de pessoal especializado

atendendo a legislação vigente da CLT, como também a boa e devida execução dos serviços, nos

padrões normativos de execução repassado pela CONTRATANTE. A CONTRATADA assumirá ainda
todas as despesas de equipamentos, materiais e pessoal.

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA será responsável pelo permanente controle e fiscalização

de seus empregados, obrigando-se a promover a retirada ou a substituição dentro de 48 (quarenta e '
oito) horas, contadas da competente denúncia, e sem ônus para a CONTRATANTE, se por qualquer
motivo se tomar inconveniente ou indesejável.

CLÁUSULA QUINTA - O local de prestação dos serviços será definido de acordo com o objeto a ser
executado.

Rodovia MA-026, N° 01, Povoado Recurso, Codó ♦ MA
Fone: (98) 3309-3898 I (98) 3303-3899 - E-mail: construservice@construservicema.com.br
I F ● 190 RF7 . r:wp, I- n« «aa/nnn-i .no . rpp- KFann.non /■
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Parágrafo único - A CONTRATADA declara buscar conhecer previamente os locais nos quais serão
executados os serviços e as características das atividades alí desenvolvidas pela CONTRATANTE,

obrigando-se a dar conhecimento a seus empregados, zelando para que eles cumpram integralmente
as normas internas de segurança.

CLÁUSULA SEXTA - Sâo exclusivos da CONTRATADA todas as despesas e encargos de

qualquer natureza com o seu pessoal e equipamentos necessário à execução do presente contrato,

responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e de acidentes

de trabalho bem como todos os materiais de construção e operação de equipamentos. Dessa forma

fica estabelecido que os serviços desempenhados pela CONTRATADA, nâo acarretará qualquer

vinculaçâo empregaticia com a CONTRATANTE, descabendo, por consequência, imputaçâo a esta

última de qualquer obrigação ou encargos decorrentes.
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5Parágrafo primeiro - Na eventualidade da CONTRATANTE vir a ser demandada por fato imputâvel

à CONTRATADA, administrativa ou judicialmente, ou ainda, caso algum empregado da

CONTRATADA mova reclamação trabalhista contra a CONTRATANTE, deverá esta ser

reembolsada integralmente pelos ônus decorrentes, podendo reter o pagamento pela prestação dos

serviços até o limite do ressarcimento,

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos salários de seus

empregados de acordo com convonçâo coletiva de categoria.

CLÁUSULA OITAVA - A' CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável' por toda

mercadoria que lhe for confiada pela CONTRATANTE ou a terceiro, por prejuízos ou danos

ocasionados por ação, omissáo voluntária, negligência, imprudência ou furtos de seus empregados

no recinto da CONTRATANTE, se comprovada a culpa ou responsabilidade deste através de inquérito

policial.

CLÁUSULA NONA - O presente contrato lem prazo indeterminado de duração vigendo a partir de

sua assinatura. O mesmo poderá ser rescindido unilateralmente por qualquer das partes mediante
aviso prévio de 60 (sessenta) dias, sem ônus adicionais aos jã previstos neste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - Em contraprestaçâo aos serviços prestados, a contratante pagará a

CONTRATADA o valor de R$ 3.660.062,76 (três milhões, seiscentos e sessenta mll,

sessenta e dois reais e setenta e seis centavos) conforme as espccificidades do objeto.
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Rodovia MA-026, N® 01, Povoado Recurso, Codó - MA

Fone: (98) 3309-3898 / (98) 3303-3899 - E-mail: construservice@c onstruservicema.com.br
I.E.; 122.339.657 - CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000
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Parágrafo segundo - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA de acordo

com as memórias de cálculos dos serviços realizados no período de 01 a 30 de cada mês, quadro de

medição e relatório fotográfico, que será pago em até dias após o aceite da referida medição.
E
<3

Parágrafo terceiro - O pagamento fica condicionado a demonstração, por parte da CONTRATADA,

da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos seus empregados que

laboram junto a empresa da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Codó, Estado do Maranhão, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para apreciar eventual controvérsia

oriunda do presente negócio jurídico.

E. por assim se acharemjustas e contratadas, assinam o presente instrumento,-enVduas vias
de um só teor e mesma forma, para um só efeito, na presença das testemunhas adiante.
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Codó MA. 18 de janeiro de 2022. o rd
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EDP INFRAESTRUTIIRA E PAVIMENTAÇÃO
EDUARDO JOSE BARROS COSTA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF n» 467.551.013-20

CÕN! TRUSERVlCE;pM
ECO jstruçaWTda
RODRIGO GOMES CASANOVA JUNIOR

RÊPf^SENTANTE LEGAL
CPF: 237.226.652-72

Testemunhas;

oC

NOME;^í>‘

RG:

NOME:

Rodovia MA-026, N“ 01, Povoado Recurso, Codó - MA
Fone: (98) 3309-3898 / (98) 3303-3899 - E-maii: construservice@c onstruservicema.com.br
I.E.: 122.339.657-CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

886669/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentosdeste Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional LUIZ FRAZAO DE MELO E ALVIM FILHO referente á(s) Anotação(ões) de
ResponsabilidadeTécnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional LU12 FRAZAO OE MELO E ALVIM FILHO

Registro. 1103905490MA

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL

u

72024f rc-.ízz£RNP: 1103905490
Fis.
Rub,

Registrada em: 15r'0&'2023 Baixadaem: 16^05/2023Tipo de ART REGISTRO DE ART FORA
DE ÉPOCA-RES. 1050

Número da ART; MA20230642487

Participação técnica. INDIVIDUALForma de registro: INICIAL

Empresa contratada; EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA

CPF/CNPJ: 08.S43.644/0001-00

N»:01

Contratante CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Endereço do contratante; AVENIDA SANTOS DUMONT
Complen>ento. MA-026, MARGEM DIREITA, CODÒ-MA
Cidade CODÓ

Contrato

Valor do contrato. RS 4.222.510,81

Ação instilucional. Outros

Endereço da obra/serviço RUA varias ruas na regional de santa ines
Complemento:

Cidade SANTA INÊS

Coordenadas Geográficas -3 655796. -45.379971

Data de inicio 18>'01/2022

Finalidade Infraestrutura

Propnetário- CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Atividade Técnica 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > à4 1.2 - OE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA
RODOVIAS 53 - Execução de reparo 1992.51 tonelada; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1,2 ● DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 53 ● Execução de reparo 2736.00 metro; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA
RODOVIÁRIA > S4.12 - DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS _53 - Execução de reparo 19.00 metro: 16 ● Execução
TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4 1.2 - DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 53 ● Execução de reparo
273.00 metro;

Observações

SUBCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DÊ VIAS URBANAS NA
REGIONAL DE SANTA INES E ITAPECURU MIRIM ■ MA CTT23 2022-2023

Bairro MA-026

UF. MA CEP. 65400000

Celebrado em

Tipo de coniratantee, Pessoa Jurídica de Direito Privado

SN

Bairro; CENTRO

UF; MA CEP; 65300124

Conclusão efetiva 02/05/2023

CPF/CNPJ: 08.643.644/0001-00

Informações Complementares

● O ATESTADO ESTÁ REGITSRADO APENAS PARA ATIVIDADES TÉCNICAS DE ATRIBUIÇÃO DO PROFISSIONAL, NÃO SENDO
CONTEMPLADAS NESTE REGISTRO O ITEM 6.55 HIDROSSEMEADURA.

CERTiFICAIvIOS, finalmenie que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra^serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 886669/2023

17/05/2023,12:38

2WWyx

Fica(m) Exduido{s), no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. https Wcrea-
ma sitac.com.br/publico/- com a chave: 2WWyx

A Certdão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n* 8 666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n* 5 194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. V

o

CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Aver^dd dos Holandeses Ouadra 35 Loie 8 Cc^fisu São Luis.14A

Tel +55 (98) 2106-8300 Fax ♦ 55(98)2106-8300 E-mai fafeconoscogaeama org br
Impresso em: 17/05/2023. às 12 46.
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Av. Sanio» Dumonl, n.' 01 ● MA - 03i - Morgvcn DireHa. Codõ/MA

CNPJ n* 08.i43.M4/0001-00 O O «

g o01ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ai(Ktamos para ot dovidot (ins <4u« a Empresa EOP 1NFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA , estabelecida na R

PRINCIPAL, N» 01. CENTRO. Amapa do MaranhSo/MA. CEP: 65.293-000 inscrita no CNPJAAF sob o n' 01.784,187/0001-24

executou, para a ConstruService Empreendimentos e Construções Ltda, estabelecida na Av. Santos Dumont, n.* 01 ● MA-026 -

Margem Direita, Codó/MA - Inscrita no CNPJ n* 08.643.644/0001-00, no twCodo 23/01/2022 com previsão de término em

23/07/2023 sob responsabilidade do Sr. Luiz Frazão de Melo e Alvim Filho, brasileiro, engenheiro civil, Confea nS

U03905490edoCPFne 282.170.043-15, os SERVIÇOS OE MANLTTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NA REGIONAL
OESANIAINEsEITAPECURU MIRIM-MA Contrato n: 023/2020 constante do Processo Administrativo n* 83266/2020-5ECID.

Secreta/ia de Estado das Odades e Desenvolvimento Urbano - SECID Inscrita no CNPJ: 10.829.387/0001-47. Endereço da Obra:

Rua Véiias, ruas na Regional de Santa ines. sn. Bairro Centro . Cidade de Santa Inês/MA CEP: 65.300-124. Período Executado:
18/01/2022 a02/Db/2023.
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CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau SJo Luis/WA

Tel + 55 (98) 2106-6300 Fax. * 55 (98) 2106-8300 E-maJ faieconosco@creania org br
Impresso em: 17/05/2023, ás 12 48
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Av. Sanios Dumoni. n.* 01 ● MA ● 026 - MotO»m Oir«Na. Codó/MA

CNPJ if OS.643.644/0001 -00 O O CO
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o
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos Tins que s Empresa COP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇ&O LTDA , estabdecida na R

PRINCIPAL, N* 01, CENTRO. Amapa do Maranh3o/MA. CEP: 65.293-000 inscrita no CNPJAlF sob o n* 01.784.187/0001-24

weculou, para a Consiruscrvice Empreendimentos e Construções Ltda, estabelecida na Av. Santos Dumont, n.‘ 01- MA-026-
MargOT Direito. Codõ/MA - inscrita no CNPJ n' 08.643.644/0001-00 , no período 23/01/2022 com prevIsJo de término ern

23/07/2023 sob responsabilidade do Sr. Luit FratSu de Melo c AJvim Filho, brasileiro, cnEcnhdro civil. Confea n*

110390S490edo CPF n« 282.170.043-lS, os SERVIÇOS DE MANDTENÇÃOE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NA REGIONAL
DE SANTA INEs E ITAPECURU MIRIM - MA Contrato n»023/2020 consiantedo Processo Administrativo n< 8a266/2020-S£C10.

Secretaria de F.slado das Cidades « Desenvolvimento Urbano -SECID Inscrita no CNPJ: 10.829.387/0001-47. Endereço da Obra:

Rua Várias, ruas na Regional de Santa Inès. sn. Bairro Centro , Ddade de Santa Inès/MA, CEP: 6S.300-124 Período Executado:

18/01/2022 a02/05/2023.
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO -SECID
O

TERMO DE ANUÊNCIA

uí/5
0

Ero

Foi conslalado que a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida da Av. Santos Dumont, 01, MA-026, Margem Direita, Codó-MA.

CEP; 65400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.643.644/0001-00, sob responsabilidade do Sr.

Rodrigo Gomes Casanova Junior, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF n» 237.226.652-72,

CREA 7583D PA, subempreitou para a empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA,

estabelecida na R PRINCIPAL, Na 01, CENTRO, Amapá do Maranhão/MA. CEP: 65.293-000 inscrita

no CNPJ/MF sob o n* 01.784.187/0001-24, sob responsabilidade técnica do Sr. Luiz Frazio De Melo

e Alvim Filho, brasileiro, engenlieiro civil, portador da cédula de identidade de n® 05660042201S0
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SSP/MA e do CPF n9 782.170,043-15, a obra referente ao contrato n° 023/2020 SECID, constante

no processo administrativo n® 83246/2020 - SECID, no período de 23/01/2022 com previsão de

término em 23/07/2023. Referente aos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS

MA, com endereço na Rua váriasURBANAS NA REGIONAL DE SANTA INÊS E ITAPECURU MIRIM

ruas na regional Santa Inês, sn, bairro centro, cidade de Santa Inês, CEP: 65300124.

Período executado: 18/01/2022 a 02/05/2023
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ENGENHEIRO CIVIL

RN-110023717-8
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos HdandêSôS. Quadra 35, Lotè 8, Caíhau São Luis/MA

Taí' * 55 (98) 2106-8300 Fax ♦* 55 (98) 2106-8300 E-maH falecono$co@Cfaama org br
Impresso em: 17/05/2023, às 12:48.
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Instrumento particular de contraio de prestação de serviços, que entre sim fazem de um lado

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.643.644/0001-00, com sede na Avenida Santos Dumont. n^OI,

Margem Direita.MA-026 cidade de Codó, Estado do Maranhão, neste ato representada por seu Sócio
Administrador, RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, inscrito no CPF sob o n“ 237.226.652-72,

que este subscreve, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado EDP

INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, estabelecida na R Principal, N“ 01, Centro, Amapá
do Maranhâo/MA. CEP: 65.293-000 inscrita noCNPJ/MF sobo n“ 01.784.187/0001-24, por intermédio
de seu representante legal, o Sr. Luiz Frazão de Melo e Alvim Filho, brasileiro, engenheiro civil,
Confea n® 1103905490 e do CPF n° 282.170.043-15. doravante denominada CONTRATADA, nas

cláusulas e condições descritas no presente instrumento.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - O objetivo deste contrato é reger a parceria entre Contratante e Contratada,

se referindo ao contrato n® 023/2020 SECID, constante no processo administrativo n° 83246/2020 -

SECID, no período de 23/01/2022 com previsão de término em 23/07/2023. Referente aos SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NA REGIONAL DE SANTA INÊS E
ITAPECURU MIRIM - MA para que esta última execute dentro dos percentuais legais como

subcontratada as obras de responsabilidade daquela.
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I ^CLAUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir e fazer que sejam cumpridas todas

as determinações da legislação e das normas relativas ao exercício de sua atividade.
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Parágrafo único - A CONTRATADA obriga-se a somente contratar pessoas maiores de 18 (dezoito)

anos de idade, conforme legislação em vigor, sendo de sua inteira responsabilidade os ônus

decorrentes do descumprimento dessa cláusula.

CLAUSULA TERCEIRA - Caberá a CONTRATADA a contratação de pessoal especializado

atendendo a legislação vigente da CLT. como também a boa e devida execução dos serviços, nos

padrões normativos de execução repassado pela CONTRATANTE. A CONTRATADA assumirá ainda

todas as despesas de equipamentos, materiais e pessoal.

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA será responsável pelo permanente controle e fiscalização

de seus empregados, obrigando-se a promover a retirada ou a substituição dentro de 48 (quarenta e

oito) horas, contadas da competente denúncia, e sem ônus para a CONTRATANTE, se por qualquer

motivo so tornar inconveniente ou indesejável.

CLÁUSULA QUINTA - O local de prestação dos serviços será definido de acordo com o objeto a ser
executado.

Rodovia MA-026, N“ 01, Povoado Recurso, Codó - MA

Fone: (98) 3309-3898 / (98) 3303-3899 - E-mail: construservice@c onstruservicema.com.br
I.E.: 122.339.657-CNPJ: 0B.643.644/0001-00 - CFP- 6.6400.000
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Parágrafoúnico - A CONTRATADAdeclara buscar conhecerpreviamente os locais nos quais seráo

executados os serviços e as características das atividades ali desenvolvidas pela CONTRATANTE,

obrigando-se a dar conhecimento a seus empregados, zelando para que eles cumpram integralmente
as normas internas de segurança.

CLÁUSULA SEXTA - Sâo exclusivos da CONTRATADA todas as despesas e encargos de

qualquer natureza com o seu pessoal e equipamentos necessário à execução do presente contrato,

responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciáría, fiscal e de acidentes

de trabalho bem como todos os materiais de construção e operação de equipamentos. Dessa forma

fica estabelecido que os serviços desempenhados pela CONTRATADA, não acarretará qualquer

vinculação empregallcia com a CONTRATANTE, descabendo, por consequência, imputaçâo a esta

última de qualquer obrigação ou encargos decorrentes.
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Parágrafo primeiro - Na eventualidade da CONTRATANTE vir a ser demandada por fato imputável

á CONTRATADA, administrativa ou judicialmente, ou ainda, caso algum empregado da

CONTRATADA mova reclamaçâtí4rabalhista contra a CONTRATANTE, deverá esta ser - '

reembolsada inlegralmente pelos ônus decorrentes, podendo reter o pagamento pela prestação dos

serviços até o limite do ressarcimento.
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A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos salários de seusCLAUSULA SÉTIMA

empregados de acordo com convenção coleüva de categoria.
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CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por toda

mercadoria que lhe for confiada pela CONTRATANTE ou a terceiro, por prejuízos ou danos

ocasionados por ação, omissão voluntária, negligência, imprudência ou furtos de seus empregados

no recinto da CONTRATANTE, se comprovada a culpa ou responsabilidade deste através de inquérito

policial.

CLÁUSULA NONA - O presente contrato tem prazo indeterminado de duração vigendo a partir de
súa assinatura. O mesmo poderá ser rescindido unilateralmente por qualquer das partes mediante

aviso prévio de 60 (sessenta) dias, sem ônus adicionais aos já previstos neste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - Em contraprestaçâo aos serviços prestados, a contratante pagará a

CONTRATADA o valor de R$ 4.222.510.81 (quatro milhões, duzentos e vinte e dois mil,

quinhentos e dez reais e oitenta e um centavos) conforme as especificidades do objeto.
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Rodovia MA-026, N® 01, Povoado Recurso, Codó - MA
Fone: (98) 3309-3898 / (98) 3303-3899 - E-mail: construservice@construservicema.com.br
I F ● 1PP R.R7. nNP.i- nn fiAA/nnn-i.nn. rpp- RF4nn.nnn
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Parágrafo segundo - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA de acordo

com as memórias de cálculos dos serviços realizados no período de 01 a 30 de cada mês, quadro de

medição e relatório fotográfico, que será pago em até dias após o aceite da referida medição. E
o

1^

Parágrafo terceiro - O pagamento fica condicionado a demonstração, por parte da CONTRATADA,

da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos seus empregados que

laboram junto a empresa da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Codó, Estado do Maranhão, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciar eventual controvérsia

oriunda do presente negócio juridico.

E, por assim se acharem justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em dua's vias
de um só teor e mesma forma, para um só efeito, na presença das testemunhas adiante.
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Codó - MA, 22 de janeiro de 2022. c OJ
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yÉOPINFRAESTRtJTURAEPAVlMENTAÇÀO
EDUARDO JOSE BARROS COSTA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF n« 467.551.013-20

EEMPREENDIMENTO
ÍTÓA

CONS^
econV
RODRIff

REPRES

CPF: 237.226.652-72

i

RUÇÃO
) GOMES CASANOVA JUNIOR

ENTANTE LEGAL

Testemunhas;

y /

j\

-

NOME:NOME:'.

RG: RG

Rodovia MA-026, N® 01, Povoado Recurso, Codó - MA

Fone: (98) 3309-3898 / (98) 3303-3899 - E-mail: construservice@c onstruservicema.com.br



Página 1/6

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N® 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

890777/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional LUIZ FRAZAO DE MELO E ALVIM FlLH07'referente à(s) Anotaçào(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LUIZ FRAZAO DE MELO E ALVIM FILHO

Registro- 1103905490MA

Titulo profissional ENGENHEIRO CML

u

/2024í rc“l
RNP-1103905490

Fis.

I
Rub

Registrada em: 17/07/2023 Baixada em: 17/07/2023Tipo de ART. REGISTRO DE ART FORA
DE ÉPOCA-RES. 1050

Número da ART MA20230659606

Participação técnica INDIVIDUALForma de registro. INICIAL

Empresa contratada EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA

CPF/CNPJ: 08.643.644/0001-00

N®;01

Contratante; CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Endereço do contratante: AVENIDA SANTOS DUMONT
Complemento. tvlA-026. MARGEM DIREITA, COOÓ-MA
Cidade CODÓ

Contrato.

Valor do contrato. RS 18.169.812.59

Ação institucional. Outros

Endereço da obra/serviço' RUA VARIAS RUAS
Complemento:

Cidade BACABAL

Coordenadas Geográficas -4 231070, -44,780044

Datadeiniao 28/06/2019

Finalidade Outro

Propnetário- ESTADO DO MARANHAO - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

Atividade Técnica 16

RODOVIAS 53 - Execução de reparo 24.00 quilômetro;

Observações

SUBCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS EM VÁRIOS MUNICÍPIOS
DA REGIONAL DE BACABAL. COM EXTENSÃO DE 24.00KM.

Bairro MA-026

UF. MA CEP; 65400000

Celebrado em

Tipo de contratantee. Pessoa Jurídica de Direito Privado

N®: SN

Bairro ZONA RURAL

UF; MA CEP: 65700000

Conclusão efetiva 28'06/2020

CPF/CNPJ: 08.892.295-'0001-60

- Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4 1,2 - DE PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA PARA

Informações Complementares

CERT1FICAI-.10S, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das mformaç&es nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 890777/2023
18/07/2023. 09:35

z2CAW

Fica(m) Excluidots). no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não
compelem ao(s) profissionai(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://cfea-
ma sitac.com.br/publico/. com a chave; z2CAVi/

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cunípnmento à Lei n® 8.6$6'93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5 194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e ^ronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
postenor dos elementos cadastrais nela contidos.

CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
AveriOâ dos Holandeses Quadra 35 Lote 8 Calhau S5o Luis/MA

Tel *55(98)2106-6300 Fax + 55(98)2106-8300 E-mail falecooosco@cr ean\a org.br
Impresso em; 18/07/2023, às 11.08.
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Construtervlce fmpreendimentot * Conitruçòat Itda

Av. StntO] Dumom, n.* 01 - MA ● 026 - Mareem Oíraita. Codó/MA

CNPJ n' 08.643.644/0001-00 O O
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Foi constatado que a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, cstabciccida da Av. Santos Dumont, 01, MA-026, Margem Direita, Codó-MA.

CEP: 65400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 08.643.644/0001-00, sob responsabilidade do Sr.

Rodrigo Gomes Casanova Junior, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF n« 237.226.652-72,

CREA 7583D PA, subempreitou para a empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA,

estabelecida na R PRINCIPAL, N* 01, CENTRO, Amapá do Maranhâo/MA. CEP: 65.293-000 inscrita

no CNPJ/MF sob o n' 01.784.187/0001-24, sob responsabilidade do técnica Sr. Luiz Fraz3o De

Melo e Alvim Filho, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade de ns

0566004220150 SSP/MA o do CPF n° 282.170.043-15, RNP CREA ns 4923D/MA, fornecida pelo

org3o da Secretaria de Estado de Infraestrutura ■ SINFRA, situada à Avenida Jerõnimo de

Albuquerque, S/N, Edif. Clodomtr Millet, SSo l.ufs-MA, CNPJ n' 08.892.295/0001-60 a obra

referente ao contrato n* 058/2017-UGCC/SINFRA, SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO

DE VIAS URBANAS NOS MUNICÍPIOS DA REGIONAL DE 6ACABAL, no período de 28/06/2019 até

28/06/2020, Concorrência n* 010/2017-CSL/SINFRA. RUA VARIAS RUAS, S/N - - 70NA URBANA ●

BdCdbal/MA - 65700000 / -4,231070, -44.780044, BRA.
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QUANTIDADE

CONTRATADO

Item DISCRIMINAÇÃO UNO

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA INDICATIVA ÜA OBRA1-1 0,00

1.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO DE EQUIPAMLNTQS und 0,00

1.3 ESCRITORIO(4.0X6.0M) und 0,00

1.4 MONTAGEM 0E USINA DE ASFALTO 90-13QT/H SEM ADMINISTRAÇAO und 0.00

2 PAVIMENTAÇÃO v>

2.1 REGULARIZAÇÃO 00 SUBLEITQ 101.124,00
o

2.2 BASE SOLO ESTABILIZADO GRANUL S/MI5TURA		
BASE DE SOIO<IM£NTOCOM 7% DE CIMENTO E MISTURA NA PISTA COM

m* a.77'/.63

E2.3
■V

MATERIAL DE JAZIDA m' 18.214,76 c

82.4 CASACALHO CAVA - BASE/SU8-6ASE 30.552.31
4>

IMPRIMAÇÃO2.S m* 34.557.12
ÍN

PINTURA DE LIGAÇÃO2.6 m* 34.344,64 o
(M

2.7 TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES COM EMULSÃO BC m’ 34,199.82 5»--P
2.8 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO BC m* 34.344.00 62

n

2.9 AREIA-ASFALTO A QUENTE AC § g N ef:: ® . i>
42.283.19t

COMPAaAÇÃO DE ATERROS A 100% PROCTOR NORMAL2.10 m* 7.314,00

S « .1
S s S

^411■m P «) o
■g CD "O -o
tí 01 2

r-

EXECUÇÃÜ Dt PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOl DADO IN LOCO.

2.11
40,048.92

3 DRENAGEM

3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE lA CATEGORIA

ESCAVAÇÃO MECANIZ. DE VALA EM MATER. DE lA CAT.

m’ 9.714,90
3.2 m* 14,802.90 4>

O
3.3 REATERRO E COMPACTAÇÃO P/ BUEIRO 69.677,2S

3.4 REATERRO AfilLOADO m* 7.133,25 o

o

<L>

<L>

C

c

c

3
O

O

^CR^-TVIAConseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandesas Ouadra 35. Lote 8. CaPtau 53o Luis/MA

Tel ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax + 55 (98) 2106-8300 E-mail' faleconosco@creama org bf
Impresso am. 1&'07>2023. às 11.08
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Av. Santof Oumant, n.' 01 ● MA - 026 - Margem Direita, Codo/MA

CNPJ n' 02.64}.644/0001-00
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Foi constatado que a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida da Av. Santos Dumont, 01, MA-026, Margem Direita, Codó-MA.

CEP: 65400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 08.643.644/0001-00, sob responsabilidade do Sr.

Rodrigo Gomes Casanova Junior, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF ns 237.226.652-72,

CREA 7583D PA, subompreitou para a empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
estabelecida na R PRINCIPAL, N« 01. CENTRO, Amapá do Maranh3o/MA. CEP: 65.293-000 inscrita

no CNPJ/MF sob 0 n' 01.784.187/0001-24, sob responsabilidade do técnica Sr. Luiz Frazâo De

Melo e Alvim Filho, brasileiro, engenheiro dvil, portador da cédula de identidade de n®

05660042201S0 SSP/MA e do CPF nC 282.170.043-15, RNP CREA 4923D/MA, fornecida pelo
orgão da Secretaria de Estada de Infraestrutura - SINFRA, situada a Avenida Jerônimo de

Albuquerque, S/N, Edlf. Clodomir Millet. São Luls-MA, CNPJ n” 08.892.295/0001-60 a obra

referente ao contrato n* 058/2017-UGCC/SlNFRA, SERVIÇOS DE PAVIMENIAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE VIAS URBANAS NOS MUNICÍPIOS DA REGIONAL DE BACABAL, no período dc 28/06/2019 até

28/06/2020, Concorrência n* 010/2017-CSL/SINFRA. RUA VARIAS RUAS, S/N - - ZONA URBANA -

Bacabai/MA - 65700000 / -4.231070, *44.780044, BRA.
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QUANTIDADE

CONTRATADO

ÍTÊM DISCRIMINAÇÃO UND

3.5 CORPO BSTC D.i0.80m AC/BC 7.202.52m

3.6 BOCA BSTC D^O.SOm NORMAL AC/BC iind 1,908,00

3.7 MÜO-FIQ OE CONCRETO - MFC 06 AC/BC 7.0S9.60m

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS Dt CONCRETO, MOLDADA IN
3.8

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 10.875.60m

MEIO FIO DE CONCRETO ● MFC 05 - AREIA E BRITA COMERCIAIS - FÔRMA OE
3.9

MADEIRA 9.031.20m

n>

3.10
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO. 26-712.00 om

3.11 ESCORAMENTO DE VALAS m’ 45.016,57
e

3.12 CORPO BSTC 0=0,60 M AC/BC/PC 318,00m ■4)

C
CORPO BSTC D=1,Q0 M AC/BC/PC3.13 608,40m

CORPO BSTC D=l,50 M AC/BgPC3.14 367,20m 4)

3.15 OIRPO DE BDTC D »1,50 M CA4 ♦ AC/BC <●>
2.762,35tn

fví
o3.16 BOCA BSTC D-l,0m NORMAL AC/8C ond 2Sa.Q0 (M

3.17 BOCA BSTC D^l.SOm NORMAL AC/flC Sp~uneJ 228,00

3.18 BOCA BDTC D c 1.50 M - NORMAL AC/BC und 512,00

CAIXA DE 1IGAÇÃO E PASSAGEM - CLP 02 AC/BC N S
fí 9 .. 4)

3.19 und 127.00
1

3.20 CAIXA DE LIGAÇAO € PASSAGEM - CLP 03 AC/DC und 318,00 2 of-

T7
CAIXA DE LIGAÇÃO E PASSAGEM ● aP 04 AC/BC3.21 und 257,00 § (r>

jg £ SCAIXA OE LIGAÇÃO E PASSAGEM ● gp 08 AC/8C3.22 und 267,00 CD

'C Cí
o r- -

3.23 POÇO DE VISITA ■ PVI02 AC/BC £ ound 318,00

POÇO DE VISITA - PVI 04 AC/BC3.24 2 4) o
■g CD ^ -o

<;> <9

und 241.00

3.25 POÇO OE VISITA - PVI 06 AC/BC und 241,00 t
4>

3.26 BOCVt DE LOBO SIMPLES GRELHA CONCR. BL5 Q1 AC/BC und 318.00 U

(5 41
OI

3.27 BOCA DE LOBO OUPU GRELHA CONCR. BLD 01 AC/8C und 102.00
o

TO

<1>

t?5
<i>

c

o

c

3
o
■o

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Hoiandesds Quadra 35, Lote 8. Cathau SãoLuis/MA

Tel +55 (98)2106-8300 Fax + 56 (98) 2106-8300 E-mail iaIeconosco@creanM org br

CREA-MA

Impresso em: 18/07/2023, às 1106.
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Con$uutervic« Emprecniílmtntoi a Constru(9os itda

Av. Sanio> Dumont, d* 01 - MA ● 026 - Mart«m Direita. Codó/MA

CNPJ n' 06.643.644/0001-00
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Foi constatado que a empresa CONSTRUSERVíCE EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida da Av. Santos Dumont, 01, MA-026, Margem Direita, Codó-MA.

CEP; 65400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 08.643.644/0001-00, sob responsabilidade do Sr.

Rodrigo Gomes Casariuva Junior, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF n« 237.226.652-72,

CREA 7583D PA, subempreitou para a empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA,

estabelecida na R PRINCIPAL, N« 01, CENTRO, Amapá do Maranh3o/MA. CEP; 65.293-000 inscrita

no CNPJ/MF sob o n* 01.784.187/0001-24, sob responsabilidade do técnica .Sr. Luiz Frazáo De

Melo e Alvim Filho, brasileiro, cnRonheiro civil, portador da cédula de identidade de n^

0566004220150 SSP/MA e do CPF n9 282.170.043-15, RNP CREA ní 4923D/MA, fornecida pelo

orgão da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA, situada à Avenida Jerônimo de

Albuquerque, S/N, Edif. Clodomir Millet, São Luís-MA, CNPJ n° 08.892.295/0001 60 a obra

referente ao contrato n* 058/2017-UGCC/SlNFRA, SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE VIAS URBANAS NOS MUNICÍPIOS DA REGIONAL DE BACABAL, no período de 28/06/2019 até

28/06/2020, Concorrência n* 010/2017-CSL/SINFRA. RUA VARIAS RUAS, S/N - ● ZONA URBANA -

Bacabal/MA - 65700000/ 4.231070, -44.780044, BRA.
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QUANTIDADE

CONTRATADO
ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UND

m’CONCR ESTft.FCK-15MPA-C.RAZ.USO GER CONF.LANÇ.AC/6C
FORMA COMUM DE MADEIRA

624,683.28

m’ 524,06

155,82

3.29

m’CAIAÇÃO3.30

TRANSPORTE OE MATERIAIS (PAVIMENTAÇÃO)

TIÜNSPORTE LOCAL C/ BASC. 10M3 EM RODOV. PAV.
4

Ikm 68.586.244.1
í

tkmTRANSPOUIL COMERCIAL C/ BASC. 10M3 ROD. PAV. 41,015.644.2

TRANSPORTE COMEROAL C/ BASC. 1QM3 ROD. NAq PAV-

TRANSPORTE COMERCIAL C/ CARROCERIA £M RODOV, NÃO PAV.

TRANSPORTE COMERCIAIC/ CARROCERIA EM RODOV. PAVIMENTADA

TRANSPORTE LOCAL EM RODOV. PAVIM. (CONSI.)

4.3 tkm 11.075,94

ikm 14.777.2144 <n
(5

tkm 14.442.67 c.4.5
o

tkm 68.586.244.6

tkmTRANSPORTE COMERC. C/ CARR. RODOV. PAVIM. 7.269,164.7 E
-«

m‘ESC. CARGA IR. MAT H C. DMT 50 A 20QM C/CARREG	
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS (PAVIMENTAÇÃO)

AQUISIÇÃO OE GMENTO ASFÃLTICO CAP S0//0		

8.776,804.8 c

85
4)

282,265.1 l
CO

AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO CM -30 CJ58,515.2 t
o

C:!AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÃLTIÇA - RR IC
AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO RR ● 2C

26,465.3 t

Sr~P278,31S.4 l

55
CO

TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS {PAVIMENTAÇÃO) (M6
° CO_ N E

. . <0

r- S o

S “S 1

o- S e I
cg E s

CM

6.1
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO OMENTO ASFÁLTICO ■ CAP 50 70 282,26t

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO ASFALTO DILUÍDO - CM 30 58,516.2 t
CO

26,466.3 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE-RR-IC t

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO ASFALTO DILUlDO ● RR-2C 278,316.4 t

4> O
CD ^

43 ^

í .1

MANUTENÇÃO (TAPA BURACO; RECAPEAMENTO)7
●e

m’REC. CAMADA DE BASE S/ ADIÇÃO DE MAT. 39.495,607.1 u

U
m’IMPRIMAÇÃO 34.344,00 Õ £7.2

O

n

4>

tç

c

o

c

/
3
O

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Averidã dos Holandeses Quadra 35, Lote 8 Calhau São Luis/MA

Tei. * 55 (S8) 2106-8300 Fax' ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mai' faleconosco@aeama org br

CREA-MA

Impresso em: 18/07/2023, às 11.08.
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Conitrutervkfl Emproondtmanios e ConttruçOet Uda

Av. Spntos Dumont n.* 01 - MA - 02$ - Margem Direita. Codâ/MA

CNPJ n' 08.643.644/0001-00
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Foi constatado que a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida da Av. Santos Dumont, 01. MA-026, Margem Direita, Codó-MA.

CEP: 65400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 08.643.644/0001-00, sob responsabilidade do Sr.

Rodrigo Gomes Casanova Junior, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF n« 237.226.652-72,

CREA 7S83D PA, subempreitou paro a empresa EDP INFRAESTRUTÜRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA,

estabelecida na R PRINCIPAL, N« 01, CENTRO. Amapá do MaranJiDo/MA. CEP: 65.293-000 inscrita

no CNPJ/MF sob o n* 01.784.187/0001-24, sob responsabilidade do técnica Sr. Luiz Frazão De

Melo e Alvim Filho, brasileiro, engenheiro civil, portadnr da cédula de Identidade de n®

0566004220150 SSP/MA e do CPF n? 282.170.043-15, RNP CREA n« 4923D/MA, fornecida pelo

orgão da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA, situada k Avenida Jerônimo de
Albuquerque, S/N, Edif. Clodomir Miilet, São Luís-MA, CNPJ n' 08.892.295/0001-60 a obra
referente ao contrato n’ 058/2017-UGCC/SINFRA, SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE VIAS URBANAS NOS MUNICÍPIOS DA REGIONAL DE BACABAL. no periodo de 28/06/2019 até

28/06/2020, Concorrência n* 010/2017-CSL/SINFRA. RUA VARIAS RUAS, S/N - - ZONA URBANA -

Bacabal/MA - 65700000 / -4.231070, -44.780044. BRA.
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QUANTIDADE

CONTRATADO
ÍTEM UNDDISCRIMINAÇÃO

m’ 34.344,00

7.735.03

7.3 PINTURA D£ LIGAÇÃO
TAPA BURACO m'7.4

m* 70.990,32FRCSAGEM CONTiUNA 00 RtVESI. HfclUMINÜSO7.5

m* 59.974,807.6 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO BC

REC. 00 REV' COM AREIA ASFALTO A QUENTE m' 13.819,647.7

TRANSPOKTE DE MATERIAIS (RECAPEAMENTO)	
TRANSPORTE LOCAL C/ BA5C. 10M3 EM ROOOV. PAV.

8

Ikm 56.171,528.1

ikm 32.293,85TRANSPORTE COMERCIAL C/ BASC.10M3 EM ROO. PAV.8.2
o

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS (RECAPEAMENTO)
AQUISIÇÃO DE OMENTO ASFÁLTtCO CAP 50/70

9
o

192,149.1 t

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÃLTICA- RR IC
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA - RR 2C

AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO CM -30

39,18t9.2 £
■4)

84,52t9.3 c

879.37l9.4
41

TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS (RECAPEAMENTO)10

O
10.1

CíTRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO CIMENTO ASFÂLTICO - CAP 50 70 192,14t
'> '~-

39,18TRANSPORTE D£ MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE ● RR-IC

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE - RR-2C

TRANSPORTE OE MATERIAL BETUMINOSO ASFALTO DILUÍDO - CM 30

t10.2

6284.52t10.3 L

■.■a|i/>

79.37t10.4 i

5INAUZAÇÃ0
PINTURA FAIXA-TINTA B.ACRÍLICA EMUIS. ÁGUA-2 ANOS

n

m* 62.711,7011.1

‘ a. v

t c;

o S “ “
●re S 41 o
●o os "O -o

L r\iCO
m'SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM RESINA ACRÍUCA (0,6 mm)

PINTURA DE SETAS E ZEBRADOS ■ TINTA BASE ACRÍLICA ● ESPESSURA OE 0,6 N

62.711,7011.2
£ om’ 13.356,0011.3

FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINAI IZ. SEMl-REFLETIVA m* 203.5211.4 :
<7ts ●ü

O)

o

5 o
o

I

ts
0>
c

o

SSo tuís /MA, 29 de Junho de 2020
c

ibxjrí^oumes Casarm Junior-Soc. Adm
CPf:237^6,6S2-72 OtfÊA 150774483S

3
O
*o

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhào
Avenida dos Holandeses Quadra 35. Lola 6. Calhaii São Luis7MA
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA

SECRETARIA ADJUNTA OE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS
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Foi constatado que a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida da Av. Santos Dumont, 01, MA-026, Margem Direita, Codó-MA.

CEP: 65400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.643.644/0001-00, sob responsabilidade do Sr.

Rodrigo Gomes Casanova Junior, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF n« 237.226.652-72,

CREA 7583D PA, subempreitou para a empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA,

estabelecida na R PRINCIPAL, N® 01, CENTRO, Amapá do Maranhão/MA. CEP: 65.293-000 inscrita

no CNPJ/MF sob o n’ 01.784.187/0001-24, sob responsabilidade do técnica Sr. Luiz Frazão De Melo

e Alvim Filho, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula dc identidade de ns 0566004220150

SSP/MA e do CPF ns 282.170.043-15, RNP CREA n2 4923D/MA, a obra referente ao contrato n*

058/2017-UGCC/SINFRA, SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DF VIAS URBANAS NOS

MUNICÍPIOS DA REGIONAL DE BACABAL, no período de 28/06/2019 até 28/06/2020, Concorrência

n* 010/2017-CSL/SINFRA. RUA VARIAS RUAS, S/N - - ZONA URBANA - Bacabal/MA - 65700000 / -

4.231070, -44.780044. BRA.
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SUPERINTENDENTE OE FAIXA OE DOMÍNIO

MAT. 2712826 SEAGER/ SINFRA

CPF 09S.024.323-04
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

Instrumenlo particular de contrato de prestação de serviços, que entre sim fazem de um lado

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n* 08.643.644/0001*00, com sede na Avenida Santos Dumont, n®01,

Margem Direita,MA-026 cidade de Codó, Estado do Maranhão, neste ato representada por seu Sócio
Administrador. RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, inscrito no CPF sob o n“ 237.226.652-72,

que este subscreve, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado EDP

INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, estabelecida na R Principal. N* 01. Centro. Amapá
do Maranhão/MA. CEP: 65.293-000 inscrita noCNPJ/MF sobo n® 01.784.187/0001-24. por intermédio

de seu representante legal, o Sr. Eduardo José Barros Costa, brasileiro, empresário, CPF n®
467.551.013-20, doravante denominada CONTRATADA, nas cláusulas e condições descritas no

presente instrumento.
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<CLÁUSULA PRIMEIRA - O objetivo deste contrato é reger a parceria entre Contratante e Contratada,

se referindo ao contrato 058/2017UGCC-SINFRA referente aos SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS NOS MUNICÍPIOS DA REGIONAL DE BACABAL, no período

de 28/06/2019 até 28/06/2020 para que esta última execute dentro dos percentuais legais como
subcontratada as obras de responsabilidade daquela.

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir e fazer que sejam cumpridas todas

as determinações da legislação e das normas relativas ao exercício de sua atividade.

Parágrafo único - A CONTRATADA obriga-se a somente contratar pessoas maiores de 18 (dezoito)

anos de Idade, conforme legislação em vigor, sendo de sua inteira responsabilidade os ônus
decorrentes do descumprimento dessa cláusula.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Caberá a CONTRATADA a contratação de pessoal especializado

atendendo a legislação vigente da CLT, como também a boa e devida execução dos serviços, nos
padrões normativos de execução repassado pela CONTRATANTE. A CONTRATADA assumirá ainda

todas as despesas de equipamentos, materiais e pessoal.

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA será responsável pelo permanente controle e fiscalização
de seus empregados, obrigando-se a promover a retirada ou a substituição dentro de 48 (quarenta e

oito) horas, contadas da competente denúncia, e sem ônus para a CONTRATANTE, se por qualquer
motivo se tornar inconveniente ou indesejável.

CLÁUSULA QUINTA - O local de prestação dos serviços será definido de acordo com o objeto a ser
executado.

Rodovia MA-026, N® 01, Povoado Reciírso, Co^
Fone; (98) 3309-3898/ (98) 3303-3899-
I.E.: 122.339.657 - CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000

ÍA

ílT construsern/ice@construservicema.com.br
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Parágrafo único-A CONTRATADA declara buscar conhecer previamente os locais nos quais serão

executados os serviços e as caracleristicas das atividades ati desenvolvidas pela CONTRATANTE,

obrígando*se a dar conhecimento a seus empregados, zelando para que eles cumpram integralmente

as normas internas de segurança.

CLAUSULA SEXTA - Sâo exclusivos da CONTRATADA todas as despesas e encargos de

qualquer natureza com o seu pessoal e equipamentos necessário á execução do presente contrato,

responsabílizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciâria, fiscal e de acidentes

de trabalho bem como todos os materiais de construção e operação de equipamentos. Dessa forma

fica estabelecido que os serviços desempenhados pela CONTRATADA, nâo acarretará qualquer

vinculaçâo empregaticla com a CONTRATANTE, descabendo, por consequência, impufação a esta

última de qualquer obrigação ou encargos decorrentes.
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Parágrafo primeiro - Na eventualidade da CONTRATANTE vir a ser demandada por fato imputável

á CONTRATADA, administrativa ou judiciaimente, ou ainda, caso algum empregado da

CONTRATADA mova reclamação trabalhista contra a CONTRATANTE, deverá esta ser

reembolsada inlegralmente pelos ônus decorrentes, podendo reter o pagamento pela prestação dos

serviços até o limite do ressarcimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos salários de seus

empregados de acordo com convenção coletiva de categoria.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA é integral e exciusivamente responsável por toda

mercadoria que lhe for confiada pela CONTRATANTE ou a terceiro, por prejuízos ou danos

ocasionados por ação, omissão voluntária, negligência, imprudência ou furtos de seus empregados

no recinto da CONTRATANTE, se comprovada a culpa ou responsabilidade deste através de inquérito

policial.

CLÁUSULA NONA - 0 presente contrato tem prazo indeterminado de duração vigendo a partir de

sua assinatura. O mesmo poderá sor rescindido unilateralmente por qualquer das partes mediante

aviso prévio de 60 (sessenta) dias, sem ônus adicionais aos já previstos neste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - Em contraprestaçâo aos serviços prestados, a contratante pagará a
CONTRATADA o valor de RS 18.169.812.59 (dezoito milhões, cento e sessenta e nove mil, oitocentos

e doze reais e cinquenta e nove centavos) conforme as especificidades do objeto.
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Rodovia MA-026, N® 01, Povoado Recurso, Codó - MA
Fone: (98) 3309-38981 (98) 3303-3899 - E-mail; construservice@co nstruservicema.com.br
I.E.: 122.339.657 - CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP; 65400-000
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Parágrafo segundo - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE á CONTRATADA de acordo

com as memórias de cálculos dos serviços realizados no período de 01 a 30 de cada mès. quadro de

mediçáo e relatório fotográfico, que será pago em até dias após o aceite da referida medição.

Parágrafo terceiro - O pagamento fica condicionado a demonstração, por parte da CONTRATADA,
da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciáríos relativos aos seus empregados que
laboram junto a empresa da CONTRATANTE.

e
0)

o
«5

O

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Codó, Estado do Maranhão, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciar eventual controvérsia

oriunda do presente negócio jurídico.
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E, por assim se acharem justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em duas vias

de um só teor e mesma forma, para um só efeito, na presença das testemunhas adiante.
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Codó - MA, 27 de junho de 2019. o
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CONSTRUSERV1C>EMPREENOIMENTO
E CONSTRUÇÃO'LTDA
RODRIGO GOMES CASANOVA JUNIOR

REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 237,226.652-72

TMEI kO

EDUARDO JOSE ÉARf%09
REPRESENTANTE LEGAL

CPF n» 467.551.013-20

COSTA

Testemunhas:

NOME: -C- i

RG:C

1,

OOJ

NOME:

RG

Rodovia MA-026, N° 01, Povoado Recurso, Codó - MA

Fone: (98) 3309-3898 / (98) 3303-3899 - E-mall: const^user^^ice@construservicema.com.br
I.E.: 122.339.657 - CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP; 65400-000
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CONCORRÊNCIA N” 009/2024 rtub-i

Processo aclm.: 11“. 0409001/2024

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influencia, com escadas hidráulica, com
dissipadores de energia, com suavizaçao de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu -
MA.

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob 0 n. 009/2024, na modalidade
Concorrência eletrônica, ATESTO que Sr. Eduardo Jose Barros Costa, sócio adm. brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado em São Luís (MA) inscrito CPF 467.551.013-20 e RG 128255935 SSP/
MA, pelo presente, na qualidade de representante legal da empresa EDP INFRAESTRUTURA E
PAVIMENTAÇÃO inscrita no CNPJ sob 0 n” 01.784.187/0001-24 com sede Rua Principal, n° 01, Centro,

Amapá do Maranhão/MA CEP.: 65.293-000, declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação
dos serviços constantes do objeto do Edital da Concorrência n. 009/2024, e que 0 quadro técnico da empresa
tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem

coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta

comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo
licitatório, em nome da empresa que represento.

como

Amapá do Maranhão (MA), 09 de outubro de 2024.

Assinado de forma digital por
EDUARDOJOSEBARROS

COSTA:467SS101320

Dados: 2024.10.1011-32:49

-03'00'

EDUARDOJOSE

BARROS

COSTA:46755101320

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO LTDA
CNPJ: 01.784.187/0001-24

EDUARDO JOSE BARROS COSTA - SOCIO ADM

CPF: 467.551-013-20 CNH/MA 00059588360

LUIZFRAZAODE

MELOEALVIM

FILHO;2821 700431 D3do5:2024.10.10n:J3;14
-0300'

Assiriado de forma digital por
LUIZFRAZAO DE MELO E

ALVIMFILHO:2821700‘i3!S

5

^C\

r EDP Infraestrutura e PavimentaçãoCNPJ: 01.784.187/0001-24

Tel.: (98) 99135-0375 |_ E-Mail: eduardocosta552016@gmall.com
End.: Rua Principal, N® 01, Centro, Aíriápá do Maranhão - MA | Cep: 65293-000

INFRAESTRUTURA EPAVIMENTAÇAO
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rCONCORRÊNCIA N" 009/2024

Processo adni.: n“. 0409001/2024

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escadas hidráulica, com
dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu —
MA.

DECLARAÇAO

A empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO inscrita no CNPJ sob o n“
01.784.187/0001-24 com sede Rua Principal, n° 01, Centro, Amapá do Maranhão/MA CEP.: 65.293-000 neste

ato representado pelo seu representante legal o Sr. Eduardo JoseBarros Costa, sócio adm. brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado em São Luís (MA) inscrito CPF 467.551.013-20 e RG 128255935 SSP/
MA, DECLARO, sob as penas da lei, DECLARA:

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edita! e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no instrumento convocatório.
2. Não empresa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 ano, na condições de aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXIÍI, da
Constituição.

3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forcado, obsei-vando o disposto nos incisos
111 e IV do art. 1 e no inciso III do art. 5 da Constituição Federal.

4.Cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Amapá do Maranhão (MA), 09 de outubro de 2024.

Assinado de foima digiUl pot
EDUARDO JOSEBASROS

COSTA;46755101320

Dados: 2024.10.1011:33:32

●0300'

EDUARDOJOSE

BARROS

COSTA:46755101320

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 01.784.187/0001-24

EDUARDO JOSE BARROS COSTA - SOCIO ADM

CPF: 467.551.013-20 CNH/MA 00059588360

X-

3tp
EDP Infraestrutura e Pavimentação

CNPJ: 01.784.187/0001-24

Tel.: (98)99135-0375 I E-Mail: eduardocosta552016@gmail.com
End.; Rua Principal, N° 01, Centro, Amapá do Maranhão - MA | Cep; 65293-000

INFRAESTRUTUflA E PAVIMENTAÇAO
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CONCORRÊNCIA N" 009/2024

Processo aclni.: ii”. 0409001/2024

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escadas hidráulica, com
dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu -
MA.

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 01.784.187/0001-24 sediada na

Rua Principal, n® 01, Centro, Amapá do Maranhão - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. EDUARDO JOSE

BARROS COSTA inscrito na CNH/MA sob o n® 00059588360 e no CPF 467.551.013-202, vem indicar o indicar o Eng.® Civil o

Sr. LUIZ FRAZÃODE MELO E ALVIMFILHO, inscrito no CREA/MA sobo n° 1103905490 e no CPF 282.170.043-15 como

responsável técnico no CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECOSNTRUÇÃO DE RUAS COM DRENAGE

PROFUNDA NA AREA DE INFLUENCIA, COM ESCADA HIDRÁULICA, COM

DISSIPADORES DE ENERGIA, COM SUAVIZAÇÃO DE TALUDE DE EROSÕES

LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU.

Eu LUIZ FRAZÃO DE MELO E ALVIM FILHO, inscrito no CREA/MA sob o n° 1103905490 e no CPF 282.170.043-15

declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste documento e que executarei todos os serviços estritamente
conforme o estipulado no edital da CONCORRÊNCIA n“ 009/2024 - Processo Adm: 0409001/2024

e seus anexos.

Amapá do Maranhão (MA), 09 de outubro de 2024.

LUIZ FRAZAO DE

MELO E ALVIM

FILHO:28217004315

de lorme po* lUQ
rRA2AOD£M£LOE;U.V1M

FN.HO'J6217004]1S

Dedoi 2024.10.10 II

LLIZ FRAZ.ÀO DE MELO E ALVIM 1ILIÍO

Eiig.® Civil

CREA/MA ii" 1103905490 - CPF 282.170.043-15

EDUARDO JOSE

BARROS

Msinsdo de forma dignai por
EDUAftOOJOSE BARROS

COSTA;46755IOI320

COSTA'46755101 320 Oados;2024.10.101U4:08n)3'00'

EDI» IN! RAESTRIITURA E PAVIMEN I AÇÃO L I DA
CNPJ: 01.784.187/0001-24

EDUARDO JOSE BARROS COSTA - SOCIO ADM

CPF: 467.551.013-20 CNH/MA 0005958836

h 5
EDP ínfraestrutura e Pavimentação

^ CNPJ: 01.784.187/0001-24
^ Tel.: (98) 99135-0375 I E-Mail: eduardocosta552016@gmail.com
End.: Rua Principal, N® 01, Centro, Amapá do Maranhão - MA. | Cep: 65293-000INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO
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16/10/2024, 15:28 LICITANET - Declarações Fornecedor

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

i - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administração Pública;

( a*

\

Au

III - 0 pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais

da contratação

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social

VI - 0 cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n

14.133/2021.

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações

informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

XI “ que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV

do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; e

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.

30
2/3https://dv7rs78smtpx8.cloudfron{,net/reports/pregao/109728/relatorio_declaracoes_fornecedor_78415580487.html



LICITANET - Declarações Fornecedor16/10/2024, 15:28

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos m( rc.~

ris.

XV “ Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal n*^ 14.133/21)

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto

n° 11.430, de 2023)

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

Amapá do Maranhão-MA, 07 de Outubro de 2024

EDP INFRAESTRUTURA E PAVlMENTACAO LTDA - 01.784.187/0001-

24

07/10/2024 11:08:55

Assinatura Digital: 945A705E8E16139064686ED06190FA4E

3(p
3/3

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/109728/relatorio_declaracoes_fornecedor_78415580487.html
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN‘ 01.612.525/0001-40

Rita São Raimimdoy //" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

009/2024, na modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, as AUTENTICIDAES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO apresentadas para o presente certame.

Junto aos autos do processo licitatório N'

Buriticupu - MA, cm 16 dc outubro de 2024.

iM
tO

Portana 0^218/2024Fernanda Pereira Sampaio
Portaria: 218/2024

Prcgocira

Fernanda

Prego^
Portai^

;eira Sampaio
Vlunicipal
"^18/2024
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612,525/0001-40

Riia São Raimundo, tC 01, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 009/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica,
com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município
de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

EDPINFRAESTRUTURA E

PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 01.784.187/0001-24

Buriticupu - MA, em 16 de outubro de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/10/2024 17:03:18

Informações da Pessoa Jurídica:		
^Razão Social: IMPERADOR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

iCNPJ: 01.784.187/0001-24		

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

V V
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 240775481

Data do Protocolo:

■ 16/10/2024

Número de Registro:

21200411753

Empresa:

H EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

Documentoís):

Termo de Autenticação

< Voltar



Contato (98) 2106-8500 -

Outros contatos Desenvolvido

■^MM^COVEflNO POir^^ ■—
EMPRESA

FÁCIL
por: ViSXouvídoria@juceina.ina.gov.br

Tic«*t*cia

r«Afi*iHANOo Páfl* roooi

Endereço: Av. Pedro II. N^199 -
Centro. São Luís -

MA. 65010-450

XN

■$>



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADE ABEHIURA

23/04M997
NUMERO DE INSCRIÇÃO

01.784.187/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAU

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

PORTE

DEMAIS
T.TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EOP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO

cooioo e cescRiçAo caatmoade economicarrinoipal

42.11-1-01 - Constnjçio de rodovias e farrovias

CODICO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS —
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais nao-metilleos nSo especificados anteriormente
41.20-4-00 - Construçio de edifícios
42.11-1-02 ● Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construçio de obras de arte especiais
42.13-S-OO ● Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13^-00 - Obras de terraplenagem
71.11-1-00 ● Serviços de arquitetura

71.12414)0 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados i arquitetura e engenharia

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais nio especificados anteriormente, sem
operador

COOIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPlEMENIONUMEROLOGRADOURO

R PRINCIPAL 01

UFmunicípio

AMAPA DO MARANHAO
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.293-000

TELEFONE

(98) 91354)376/(96)1111-1111
EMCEREÇO ELETRONICO

EDUARDOCOSTASS2016@GMAIUCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EFr7

DATA DA SITUAÇAO CAOASTRaT
26/05/2022

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

OATADASITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 16/10/2024 às 17:07:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

S IMPRIMIRO VOLTARCONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clíoue aaui.

O
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

g 240537718

Data do Protocolo:

■ 23/04/2024

Número de Registro:

21200411753

Arquivamento:

i 20240537718

Empresa:

9 EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

Documento(s):

Contrato

< Voltar

V) *■
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DesenvolvidoOutros contatos

GOVERNO DO

úlSál
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ouvidoria@jucema.ma.gov.br por:
FACIL TieNSiefitk

^««BAlVIkHCO t>44A 1C30S.

jsn99Endereço !f.

MÁ. 65010-450
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 01.784.187/0001-24

Código de Controle: B697.5111.34F6.668C

Data da Emissão: 16/05/2024

Hora da Emissão: 10:52:11

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 16/05/2024, com validade até 12/11 /2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaoÍnternet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

%

|o '§>



Dúvidas mais Frequentes | Início [ V -1

Histórico do Empregador

0 Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 01.784.187/0001-24
Razão social: EDP INFRAESTRUTURA E PAViMENTACAO LIDA

Nome fantasia: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO

Data de

Emlssâo/Leitura

--^/10/2024

20/09/2024

Número do CRFData de Validade

2024100904560611288230

2024092019130611288260

09/10/2024 a 07/11/2024

20/09/2024 a 19/10/2024

01/09/2024 a 30/09/2024

13/08/2024 a 11/09/2024

25/07/2024 a 23/08/2024

06/07/2024 a 04/08/2024

17/06/2024 a 16/07/2024

29/05/2024 a 27/06/2024

10/05/2024 a 08/06/2024

21/04/2024 a 20/05/2024

02/04/2024 a 01/05/2024

14/03/2024 a 12/04/2024

23/02/2024 a 23/03/2024

04/02/2024 a 04/03/2024

16/01/2024 a 14/02/2024

28/12/2023 a 26/01/2024

09/12/2023 a 07/01/2024

20/11/2023 a 19/12/2023

01/11/2023 a 30/11/2023

13/10/2023 a 11/11/2023

24/09/2023 a 23/10/2023

05/09/2023 a 04/10/2023

17/08/2023 a 15/09/2023

202409010125061128820101/09/2024

202408130602061128823713/08/2024

2024072507550611288200

2024070601380611288204

2024061707020611288225

2024052905260611288275

25/07/2024

06/07/2024

17/06/2024

29/05/2024

2024051018550611288205

2024042101061685066848

2024040207254113474950

10/05/2024

21/04/2024

02/04/2024

202403140417180734340514/03/2024

202402230656098239552223/02/2024

20240204011936413066024/02/2024

202401160703079606548616/01/2024

28/12/2023

09/12/2023

20/11/2023

2023122801461177568448

2023120901180589544118

2023112002123469744516

2023110104530468258739

2023101319030472000960

2023092403044938539033

01/11/2023

13/10/2023

24/09/2023

202309050713247951289305/09/2023

2023081706000393667102

2023072901153076111188

2023071005462786458803

17/08/2023

29/07/2023 a 27/08/202329/07/2023

10/07/2023

V
10/07/2023 a 08/08/2023

202306210127204578384421/06/2023 a 20/07/2023

02/06/2023 a 01/07/2023

14/05/2023 a 12/06/2023

25/04/2023 a 24/05/2023 p,

06/04/2023 a 05/05/2023

21/06/2023

02/06/2023 2023060201151472880029

2023051401022944581486

2023042501280107249635

2023040601204581103282

14/05/2023

325/04/2023

06/04/2023



Número do CRFData de Validade
Emissão/Leitura

202303180119076334231718/03/2023 18/03/2023 a 16/04/2023

2023022701075470599559

2023020801190629084800

27/02/2023

08/02/2023

20/01/2023

27/02/2023 a 28/03/2023

08/02/2023 a 09/03/2023

20/01/2023 a 18/02/2023

01/01/2023 a 30/01/2023

2023012001245858319160

202301010103035557492201/01/2023

13/12/2022

24/11/2022

05/11/2022

2022121301273807406770

2022112401371575257210

2022110501195147728552

2022101701065651928624

13/12/2022 a 11/01/2023

24/11/2022 a 23/12/2022

05/11/2022 a 04/12/2022

17/10/2022 a 15/11/2022

31/03/2001 a 30/04/2001

28/02/2001 a 31/03/2001

31/01/2001 a 28/02/2001

17/10/2022

31/03/2001

28/02/2001

31/01/2001

Resultado da consulta em 16/10/2024 17:11:10

Voltar
i

V-



Maranhão Certidão Negativa de Débito< g.:;. Secretaria da Fazendaf ■'

Resultado da Validação da Certidão Negativa de DébKo

N° da Certidão: 385300/24

Data de Validade: 25/12/2024

Data de Emissão: 26/09/2024 16:53:16

Inscrição Estadual: 127676040

CPF/CNPJ: 01784187000124

Razão Social: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

p .CUPi-J
f rc*:.' 72024
Fis

RubvQ

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009



Maranháõ Cerf/cíão Negativa de Dívida Ativa
Secretaria da Fazenda

Resultado da Validação da Certidão NegativaDIvidaAtIva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA'

N« da CertldSo: 060184/24

Data de Validade: 25/12/2024

Data de Emissão: 26/09/2024 16:54:09

Inscrição Estadual: 127676040

CPF/CNPJ: 01784187000124

Razão Social: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

f rr-:J

f is
2024

Ru

Sefaz/COTEC - 2005-2009Desenvolvido

3>O
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

i 240757580

Data do Protocolo:

■ 05/06/2024

Número de Registro:

21200411753

Arquivamento:

i 20240757580

Empresa:

fi EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

Documento(s):

Balanço

V< Voltar
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Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO 00»::

por: VQXEMPRESA

FÁCIL
ouvidoria@jucema.ma.gov.br

tflAOàlHAMDD PASA lOCOS

Endereço:

a
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fPODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Rub

Nome: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.784.187/0001-24

Certidão n°: 68112564/2024

Expedição: 04/10/2024, às 13:04:21
Validade: 02/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EDP infraestrutura e pavimentacao ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 01.784.187/0001-24, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior

(http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.

à verificação de sua

do Trabalho na

Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas naturais

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Trabalhistas constam os dados

e jurídicas

aos

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndt%tst.jus.br
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Acesso exclusivo dos Órgãos
estaduais enVunícípaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 230568599

Data do Protocolo:

Ü 28/04/2023

Número de Registro:

I ^ 21200411753

Arquivamento:

1 20230568599

Empresa:

S EDP INFRAESTRUTURA E PAVlMENTACAO LTDA

Documento(s):

Balanço

< Voltar



mí rc";

Fis.

P
rtub

Contato

Outros contatos Desenvolvido

por: VDXEMPRESA
FÁCIL

ouvidoria@jucema.ma.gov.br
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CentrOf São Luís "
Endereço:
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 230580793

Data do Protocolo:

16/10/2024

Número de Registro:

21200411753

Empresa:

B EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

Documento(s):

Termo de Autenticação

< Voltar



Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO 00

por: VOXEMPRESA

FÁCIL
ouvídoria@jucema.ma.gov.br

TB«B«tHANBO laaos

I. N^199 -Endereço:
Centro. São Luíi

I rc

ris.
riul



Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200411753

CNPJ 01.784.187/0001-24

Endereço Completo Rua PRINCIPAL, N° 01, xxxxx, CENTRO - Amapá do Maranhão/MA -
CEP 65293-000

Arquivamentos Posteriores
24

DescriçãoNúmero DataAto

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE

SOCIOS

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME

EMPRESARIAL

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME

EMPRESARIAL

CONTRATO

07/06/2024

23/04/2024

20240757580

20240537718

223

002

17/01/202420240070798021

21/07/2023

15/06/2023

20230955924

20230788203

223

002

29/04/2023

18/07/2022

20230568599

20220761310

223

002

18/07/202220220761310002

01/06/2011

27/08/2010

20110352955

20100535640

223

002

26/03/2010

24/06/2009

17/06/2008

17/01/2008

20100192742

20090221737

20080225128

20080026834

223

223

223

002

23/10/2007

20/09/2006

20070430047

20060322381

223

002

24/04/1997

Esta-ce-rt4dãQ-foi-emit4da-automatÍGamei^te-em-26/09/2024r-às45^ T51 (hopáno-ete-Brasília)
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o

código GBGAMYVC.

21200411753090

MAC2403647528

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretárlo(a) Geral



Inicio de Atividade

24/04/1997

Data de Ato

Constitutivo

24/04/1997

NIRE (Sede)

21200411753

CNPJ

01.784.187/0001-24

,Ri

124
Endereço Completo

Rua PRINCIPAL, N° 01, CENTRO - Amapá do Maranhão/MA - CEP 65293-000

f
Aub

Objeto Social

4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 23.99-1-99 - FABRICACAO DE OUTROS
PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 7111-1/00 -

SERVIÇOS DE ARQUITETURA 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7739-0/99 - ALUGUEL DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4211-1/02 - PINTURA
PARA SINALI2ACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-
DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4313-4/00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7732-
2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA.

Prazo de Duração

Indeterminado

Porte

Demais
Capital Social

R$ 9.000.000,00 (nove milhões reais)

Capital Integralizado

R$ 9.000.000,00 (nove milhões reais)

Dados do Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

Espécie de
sócio

Sócio

Participação noCPF/CNPJ

467.551.013-20 capital

Nome

EDUARDO JOSE

BARROS COSTA

S

R$ 9.000.000,00

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

EDUARDO JOSE BARROS COSTA 467.551.013-20

Situação

ATIVA
Último Arquivamento

Ato/eventos

223/223 - BALANÇO

Número

20240757580

Data

07/06/2024

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/09/2024, às 15:2T-09 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NKEAGEL7.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

V



goufar LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS 00 GOVERNOACESSO A INFORMAÇÃO PARTiaPECOMUNICA BR

Seguros I Sistema de consulta de seguros

Apólice I N",: 017412024000107750140938
* Dados obtidos do SRO

324.956,94Valor da Garantia:01741 -BMG SEGUROS S.A.Seguradora:

BRL- Real brasileiroMoeda:Segurado(s):

município DE BURITICUPU1. Nome/

Razão social:

CNPJ:

Prêmio:

BRL - Real brasileiro1. Moeda:

Prêmio Emitido

(Moeda):

Prêmio Emitido (R$):

01.612.525/0001-40

1.292,71

Tomador(es):

1.292,71
EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO1. Nome/

Razão social: LTDA 0,00lOF:

0,00Adicional de

fracionamento:

01.784.187/0001-24CNPJ:

Intermediárío(s):
Datas:

1 - CorretorI.Tipo:
10/10/2024Data de Registro:

Data de Emissão:
AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDANome/

Razão social:

Código:

09/10/2024

10/10/2024Data de início da

Vigência:

Data de Fim de Vigência: 08/02/2025

337572

%23.592.605/0001-14CNPJ:

Objeto Segurado:

1 - Contrato

O presente contrato de seguro garante a indenizacao ate o valor da garantia fixado na apólice pelos prejuízos
decorrentes do inadímplemento das obrigacoes assumidas pelo Edital N CONCORRÊNCIA N0092024Para
todos os fins desta Apólice especialmente os riscos cobertos e a indenizacao havendo contrariedade eou
divergência entre as disposicoes previstas nas Condicoes Gerais e no Objeto desta apoliceendosso
prevalecerão sempre as disposicoes contidas nas Condicoes Gerais da presente apoliceendosso em
detrimento as disposicoes deste ObjetoEsta apólice e emitida de acordo com as condicoes da Circular Susep
n 66222

1. Grupo de Ramo:

1. Tipo:

Descrição:

07 - Riscos FinanceirosCoberturas:

75 ■ Garantia Segurado - Setor PúblicoRamo:

1 - Seguro Garantia do LicitanteCobertura / Modalidade;

LICITANTEOutras Descrições:

15414.638023/2022-11Número do Processo:

324.956,94Limite Máximo de Indenização:

Atualizar16/10/2024Data de referência

O
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Tutoríal SITAC]

m CREA-JAA
ConMho FUçioruI d« Eng«nhvl<

a Agronomia d<M<r<nUo

Ambiente Público (Seíviços)

*i i.-■â- -ía..-í- ÍílÍ ■■t^.kU.1.-- -.- I

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

□fOí^th^

Número: 909462

Ano: 2024

Data de Cadastro: 11/06/2024

Data de Emissão: 11/06/2024

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

I

Baixa cópia do arquivo de Ltf-
impressão da certidão *

Mòtest^

Inscrição

pacidade técnlco-pronssional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.A ca

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Páginas:

. RElÁTÕRlb GERENCIALA XLS PDFMostrar
I

registros

Buscar:

" OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

DATA-MORA

11/06/2024 - 11:43:54

Primeiro Anterior 1 Seguinte Úilimo
Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão



Tutoríal SITACl

CREA-MA
Conwtxs R#gIonili!*Enç«nhíf(»

tAgrooomIéd» M*«nMo

Ambiente PCiblico (Setviçoi>}

ií ' -.. jíi—«- -ft JU«A kw, ft. if- »i JL
■' íit;r

HENU .

DETALHES DA CERTIDÃO

betálhé "

Número: 904530

Ano; 2024

Data de Cadastro: 08/04/2024

Data de Emissio; 08/04/2024

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
5ítua;âo Atual; DOCUMENTO EMITIDO

e
V i4I hr-..

hfi
rtüb

Baixa cópia do arquivo de Ltf-
impressão da certidão * '**’

Notas(4)’

ÍDesõiçflõ

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os
efeitos.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas: Q

Stabjs (í)W-i líWrirtí^'i
RELATâRIO GERENCIALXLS St PDF l|Mostrar registros

Buscar:

' OBSERVAÇÃOf DATA - HORA

08/04/2024 - 14:50:03

SITUAÇAO

DOCUMENTO EMITIDO

Primeiro Anterior 1 Seguinte Último
Mostrando de l até l de t registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

V



Tutbríal StTAC

CREA-MA Ambiente Público (Seiviços)
Contcho lUglonat d* Ençardwia

● Açtonomlad* MaranMo

t ■ I 1. .aík.1

“ '1PTTP?

MENU

DETAU1ES DA CERTXDAO

.4).Dc^lhe-

Número: 890777

Ano: 2023

Data de Cadastro; 17/07/2023

Data de Emissão: 18/07/2023

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual; DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

■ a' ■

l-K
ilub.

Pv

V.-KÍ

rDescríçã^^^"

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nal da pessoa Jurídica somente
se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser inteprado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no momento da hahilitaçao
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido peia pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n» 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

Páginas: ^31

RELÁTÕMO GERENCULPDF

registrosMostrar

Buscar;

0 OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PROCESSADO

DOCUMENTO PAGO

□ATA - HORA

17/07/2023 - 13:27:44

17/07/2023 - 13:27:58

17/07/2023 - 15:58:45

17/07/2023 -

Primeiro Anterior 1 Seguinte Ultimo
Mostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

O



Tutoríal SXTAC]

^ CREA-MA Ambiente Público (Setviços)
FU^^ooal de Engenhedê

e A^ono<nJe de Merenhio

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Di^thè 1

Número: 886668

Ano: 2023

Data de Cadastro: 16/05/2023

Data de Emissão: 17/05/2023

Tipo; CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de Lil-
Impressão da certidão * ^

Descrição

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-pronssion al da pessoa jurídica somente
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitaçãose 0

ou da entrega das propostas.

Certrncamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n» 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidad e deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

Páginas: AH

35ÍStetiís^(
i á ■ li Él liTI ‘ktm-T '

4E|XLS 'M PDF ; RElÀtÕRlO GEREI
registrosMostrar

Buscar:

r OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

DOCUMENTO PROCESSADO

DOCUMENTO PAGO

BOLETO EMITIDO

- DATA - HORA

16/05/2023 ■ 14:04:43

16/05/2023 - 15:18:03

16/05/2023 -

16/05/2023 ● 14:04:52

Primeiro Anterior l Seguinte Último
Mostrando de i até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão



iTutoríal SITAC

(?) CREA-MA
*^'*'*^ íT Conul^c Ragíonaf da Er>9«nhjH4

a Açfonomiada Maranhio

Ambiente Público (Seiviços)

riBi«i t I I lA ií II i i jà.
-if «Q,' ^ V% U, ■ -VT

MENU

DETALHES DA CERHOÂO

ÍBetalftè'^

Número;

Ano:

Data de Cadastro:

Data de Emissão:

Tipo:

Situação Atual:

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

886669

2023

16/05/2023

17/05/2023

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

DOCUMENTO PAGO

ÊrUP. u
f rv'^ /2024
Fis

¥
rtub,

Descrição

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nal da pessoa Jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Leí n«> 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidad e deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exclufdo(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profisslonal(Is) em questão.

O ATESTADO ESTÁ REGITSRADO APENAS PARA ATIVIDADES TÉCNICAS DE ATRIBUIÇÃO DO PROFISSIONAL, NÃO SENDO CONTEMPLADAS NESTE
REGISTRO O ITEM 6.55 HIDROSSEMEADURA.

Páginas: m
j

RELATÓRIO GERENCIAL
registrosMostrar

Buscar:

OBSERVAÇÃOC DATA - HORA

16/05/2023 - 16:16:00

16/05/2023 - 14:07:34

16/05/2023 - 14:07:42

16/05/2023 -

SITUAÇÃO

DOCUMENTO PROCESSADO

DOCUMENTO EMITIDO

i BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

Primeiro Anterior 1 Seguinte Último
Mostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

Processo Administrativo rf 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 009/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos sei'viços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavizaçao de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA.

RECURSO ADMINISTRATIVO

FEITOSA CONSTRUTORA

LTDA

CNPJ: 32.611.684/0001-54

BURITICUPU - MA, em 22 de outubro de 2024.



E)UP^ICUPUf ro-r.O 24

Fis.
FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 32.611.684/0001-54 P
Rub. A

ilustríssima comissão permanente de licitações do
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA.

CONCORRÊNCIA N" 009/2024

FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CPNJ

sob o n° 32.611.684/0001-54, situada na Rua Souza Porto, n° 380, Centro,

Araguaína/TO, neste ato representada por seu titular HELSON GOMES
FEITOSA, inscrito no CPF sob o iP 022.264.311-01 e RG n° 1.030.835

SSP/TO, domiciliado na Rua Inhumas, n° 17, Bairro Senador,

Araguaína/TO, vem, por meio deste, apresentar

RAZÕES DE RECURSO

em face de decisão desta comissão que declarou habilitada a empresa

vencedora, ainda que tenha tido erro de não apresentar o livro diário em sua
íntegra, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

I - BREVE HISTÓRICO DOS FATOS

Trata-se da Concorrência n° 009/2024, que tem por objeto

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos
serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de
influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com
suavização de talude de erosões

Buriticupu/MA.. ”

a

localizadas no município de

Na data estipulada para a abertura do certame, em 10 de
Outubro de 2024, foi dado início a sessão pública, com a disputa na fase de
lances.

Foi declarada como vencedora a empresa EDP

Infraestrutura e Pavimentação LTDA., sendo notificada para apresentar

proposta realinhada e documentos de habilitação o que de fato ocorreu
tempestivamente.

a

1

!p
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FK
FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 32.611.684/0001-54
Rub..

Quando da apresentação dos documentos de habilitação,

mais especificamente na qualificação econômico-fínanceira, percebe-se que

a empresa vencedora apresentou somente o balanço patrimonial e as

demonstrações financeiras, sem a cópia integral do livro diário, sendo

apresentado somente o termo de abertura e encerramento do mesmo.

Inobstante tal erro, a empresa foi declarada habilitada, o

que motivou a manifestação da intenção de recurso, da qual de apresentam

as razões, requerendo o seu conhecimento e provimento para que seja
reformada a decisão, declarando inabilitada a empresa EDP Infraestrutura e

Pavimentação Ltda.

II - DA NÃO APRESENTAÇÃO DA CÓPIA INTEGRAL DO LIVRO
DIÁRIO.

O Edital, foi explícito e expresso ao exigir a apresentação

da cópia integral do livro diário das empresas, quando sua constituição não
seja de sociedade anônima, conforme se observa do item 11.7.2.3.2:

11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados
aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinente, o ●
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05
de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, ■
devidamente registrados na Junta Cornercial da sede ou domicílio da licitante, conforme ;
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único.

A empresa vencedora EDP Infraestrutura e Pavimentação
LTDA., ao tentar, sem êxito, cumprir esta determinação, apresentou somente

termos de abertura e encerramento dos livros diários, sem a cópia integral

dos mesmos, conforme pode ser atestado nas fls. 25/27 e 34/36 dos
documentos de habilitação:

os

2



FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 32.611.684/0001-54
/2024

T^rmo de Abertura m

NcrrffOMí
Termo de Aberture
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Portanto, por descumprir uma exigência expressa do
Edital, ao não apresentar a íntegra do Livro Diário, deve ser inabilitada a
empresa EDP Infraestrutura e Pavimentação Ltda., o que desde já se requer.

III-DO PEDIDO.

Ante o exposto, vem a empresa recorrente, no recurso

interposto, apresentar as razões, requerendo que o mesmo seja conhecido e
3
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FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 32.611.684/0001-54
*?ub.

provido para que seja declarada inabilitada a empresa EDP Infraestrutura e

Pavimentação LTDA., por não ter apresentado a cópia integral do Livro

Diário, conforme exigência do item 11.1.132 do Edital.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Buriticupu/MA, 22 de outubro de 2024.

FEITOSA

CONSTRUTORA

LTDA:326116840001

Assinado de forma digital por
FEITOSA CONSTRUTORA

LTDA;32611684000154

Dados: 2024.10.22 20:58:45

-03'00’54

FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 32.611.684/0001-54

4

f
O



&ÜPITJCUPU

f-is,
Hub.

7

10-11-1934		

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 009/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com díssipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA.

CONTRARRAZÃO

EDP INFRAESTRUTURA E

PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 01.784.187/0001-24

BURITICUPU - MA, em 24 de outubro de 2024.
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ilustríssimo senhor presidente dacomissao de contrataçao

DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

CDNCDRRÊNCIA PUBUCA GD9/2D24

EDPINFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO, sediada á Rua PRINCIPAL, n° 01,

Amapá do Maranhão- MA, CEP; 65293-00, inscrita no CNPJ sob o n°

01.784.187.0001-24, neste ato representada por EDUARDO JOSÉ BARROS

COSTA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.° 467.551.013-20, vem,

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no art. 165, § 4° da

Lei n° 14.133/2021, apresentar CONTRARRAZÕES face ao Recurso

apresentado pela empresa FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, com base nos

fundamentos fáticos,jurídicos e jurisprudenciais a seguir delineados.

OP
EDP Infraestrutura e Pavimentação

^ CNPJ: 01.784.187/0001-24
^ Tel.: (98) 99135-0375 | E-Mail: eduardocosta552016@gmail.com
End.: Rua Principal. N® 01, Centro. Amapá do Maranhão - MA | Cep: 65293-000

INfAUSTItUTUM E PAVIMENTAÇAO V/vaar ■*
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I- DA TEMPESnVIDADE

A presente peça é plenamente tempestiva, uma vez que segundo dicção

do art. 165, §4°, da Lei 14.133/2021 o prazo para apresentação de contrarrazões

será 0 mesmo do Recurso e terá início na data de intimação pessoa! ou de

divulgação da interposição do recurso. Tendo a intimação ocorrido em 22/10, o

prazo para contrarrazoar será até 25 de outubro, desta feita resta demonstrada a

tempestividade das contrarrazões ora apresentadas.

II-RESUMO DOS FATOS

A presente celeuma é referente à CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 009/2024,

cujo objeto consiste na Contratação de empresa de engenharia especializada

para execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na

área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com

suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

Tendo a empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO sido

declarada vencedora do certame em tela, a recorrente se insurgiu contra a

decisão da comissão sob a alegação de que a licitante não teria cumprido todas

exigências editalícias. A irregularidade levantada pela recorrente foi o fato da

empresa ter apresentado somente o balanço patrimonial e as demonstrações

financeiras, sem a cópia integral do livro diário, sendo apresentado somente o

termo de abertura e encerramento do mesmo.

as

Dessa forma, termina suas razões Recursais pugnando pela Inabilitação da

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO .

Ocorre que dentre todas as razões apresentadas no Recurso da Recorrente,

nenhuma lhe assiste, como se passa a expor.

EDP InfraestAJtura e Pavimentação
CNP3: 01.784.187/0001-24 ,

^ Tel.: (98) 99135-0375 | E-Mail: eduardocosta552016@gmail.com
^ End.: Rua Principal, N® 01. Centro, Amapá do Marantràp - MA | Cep; 65293-000

INNtAESntUTUFM l PAVIMÍNTAÇAO
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III - DAS CONTRARRAZÕES

Precipuamente é necessário destacar que a contra-arrazoante preenche

regularmente, bem como demonstrou no bojo do procedimento licitatório, que

possuí a capacidade requerida nos moldes do certame para a execução do

contrato perseguido.

A recorrente sustenta que a empresa falhou no item referente à

qualificação econômico-financeira, por não apresentar a cópia integral do livro

diário.

A Nova Lei de Licitações, Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, estabelece

um conjunto de regras e procedimentos para as licitações e contratos

administrativos em todos os níveis da Administração Pública. Este marco

reguiatório inclui, por exemplo, disposições sobre a habilitação econômico-

financeira dos licitantes, conforme detalhado no Artigo 65, parágrafo 1°, que visa

assegurar a capacidade da empresa de cumprir com as obrigações do contrato.

A Lei de Licitações concebeu a qualificação econômico-financeira como a

etapa da habilitação dirigida a permitir que os licitantes demonstrem possuir

saúde e higidez econômicas mínimas para assumir os encargos decorrentes da

contratação licitada. Sendo que os requisitos necessários são os taxativamente

previstos na própria legislação, em respeito ao princípio da legalidade.

Vejamos a disposição legal acerca da temática em análise:

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser

provada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no
licitatório, e será restrita à

com

edital, devidamente justificados no processo

apresentação da seguinte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

EDP Infraestrutura e Pavimentação
CNPJ: 01.784.187/0001-24

^ Tel.: (98) 99135-0375 { E-Mail: eduardocosta552016@gmaH.com
End.: Rua Principal, N® 01, Centro, Amapá do Maranhão - MA | Cep: 66293-000
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§ 1® A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por

profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos previstos no edital.

§ 2° Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de
valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou

lucratividade.

§ 3° É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante
que Importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadasde contratos firmados.

§ 4° A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% {dei por cento) do valor estimado
da contratação.

§ 5° É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a
avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das
obrigações decorrentes da licitação.

§ 6° Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ào ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.

Lado outro, é cabível a jurisprudência acerca de como os Tribunais tem

decidido acerca de casos assemelhados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - INABILITAÇÃO
AFASTADA - LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - EXIGÊNCIA
CONSTANTE DO EDITAL ESTRANHA À LEI DE LICITAÇÃO - COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA DA EMPRESA POR OUTROS
DOCUMENTOS - EXCESSO DE RIGOR - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. O procedimento licitatório tem por objetivo a busca do melhor contrato para a
administração e a interpretação do edital deve ser feita à conta de tal premissa, o
que afasta a interpretação com excesso de rigor por parte da Comissão de
Licitação, a fim de que seja preservado o Interesse público. 2. Aliás, a interpretação
dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por malferira própria
finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e
prejudicando a escolha da melhor proposta. 3. Na hipótese, a exigência do edital
representa excesso de formalismo do ente público, ao declarar inabilitada a
agravada apenas por não ter apresentado o termo de abertura e encerramento do
Livro Diário, haja vista que o objetivo dessa exigência é de comprovar a boa
situação financeira da empresa, o que no presente caso restou demonstrado por
outros documentos que acompanharam a proposta, como o balanço patrimonial,
documento exigido pela lei de licitação. 4. Recurso conhecido e desprovido.

(TJ-MS - Al: 14204544020228120000 Batayporã, Relator: Des. Sideni SoncinI
Pimentel, Data de Julgamento: 29/03/2023, 4® Câmara Cível, Data de Publicação:
31/03/2023)

MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR -
MÉRITO - PROCESSO

REMESSA NECESSÃRIA
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - REJEITADA

LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO -MODALIDADE REGISTROS DE PREÇOS
- INABILITAÇÃO DA EMPRESA IMPETRANTE NO CERTAME - EXIGÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO

DE FORMALISMO -lÁRlO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL -^XCESSO
EDP Infraeslrutura e Pavimentação

CNPJ: 01.784.187/0001-24

^ Tel.: (98) 99135-0375 | E-Mail: eduardocosta552Ò16@gmail.com
End.: Rua Principal, N® 01, Centro. Amapá do Maranhão - MA j Cep: 65293-000

INFRAESTRUTIAA i MVIMENTAÇAO
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SEGURANÇA CONCEDIDA

pacífico entendimento jurisprudencial da Corte Superior, a superveniente

adjudicação não importa na perda de objeto do mandado de segurança, pois
eventuais nulidades presentes em qualquer das fases do certame contaminam

toda as fases subsequentes, exceto quando já cumprido o contrato, o que não é o

caso dos autos. A exigência contida no edital do procedimento licítatórío, quanto

à apresentação de termo de abertura e de encerramento do Livro Diário,
devidamenteautenticado pela Junta Comercial, se trata de excesso de formalismo,

mormente porque extrapola os limites da razoabilidade bem como o princípio da
competitividade, revelando-se requisito estranho à Lei n. 8.666/93.

{TJ-MS - Remessa Necessária Cível: 0802171-91.2022.8.12.0008 Corumbá, Relator:
Des. Eduardo Machado Rocha, Data de Julgamento: 19/03/2024, 2^ Câmara Cível,

Data de Publicação: 20/03/2024)

A jurisprudência dos tribunais superiores, bem como do Tribunal de

Contas da União tem sido uníssona em vedar a exigência de documentos

excessivos, que ferem a competividade do certame e o princípio do formalismo

moderado. No caso em teia, no tocante ao Livro Diário, tem sido suficiente a

apresentação dos termos de abertura e encerramento, não tendo a Contra-

arrazoante descumprido os normativos legais necessários.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Conforme

Com fulcro no exposto resta demonstrado que a contra-arrazoante

atendeu ao ordenamento Jurídico pátrio. E caso haja qualquer dúvida a Comissão

tem respaldo legal para a realização de diligências, prática essa estimulada pelo

novo regramento licitatório.

Com base nos fatos narrados no presente processo, há que se enxergar

ocorrido à luz do princípio do formalismo moderado, concepção principiológica

esta analisada por Odete Medauar da seguinte maneira:

o principio do formalismo moderado consiste, em primeiro lugar, na previsão de
rito e formas simples, suficientes para propiciar um grau de certeza, segurança,
respeito aos direitos dos sujeitos, o contraditório e a ampla defesa. Em segundo
lugar, se traduz na exigência de interpretação flexível e razoável quanto a formas,
para evitar que estas sejam vistas como um fim em si mesmas, desligadas das

rdadeiras finalidades do processo. {Direito Administrativo Moderno. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2004, p. 203).

Por outro ângulo pontua-se que o artigo 11 da Lei n° 14.133/2021 que diz

respeito à seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

l^tajoso para a Administração Pública. No caso da Concorrência dos autos a

o

ve

EDP Infraestrutura e Pavimentação

^ CNPJ: 01.784.187/0001-24
^ Tel.: (98) 99135-0375 | E-Mail: eduardocòsta552016@gmail.com
End.: Rua Principal. N®01. Centro, Amapá do Maranhão-MA | Cep: 65293-000



fPLTJCUPU
L/2024r rc~.

ris

»^ub.

proposta mais vantajosa foi a desta Recorrente, que possui todos os meios

necessários para realizar os serviços contratados.

Por todo 0 acervo apresentado pela empresa EDP não há dúvidas quanto

sua higidez financeira e técnica apta a execução dos serviços do contrato em

contento.

Conforme demonstrado suso, resta evidente que esta Contraarrazoante

preenche os requisitos legais sendo descabidas todas as alegações da Recorrente.

IV-DO PEDIDO

Por todo 0 acima exposto, requer, se digne Vossa Senhoria, a NEGAR

PROVIMENTO ao recurso interposto pela FEITOSA CONSTRUTORA LTDA mantendo

a decisão recorrida, como medida da mais inteira e cristalina JUSTIÇA.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Amapá-MA, 24 de outubro de 2024.

EDUARDOJOSE

BARROS

Assinado do forma digital por
EDUARDO JOSE BARROS

COSTA;46755101320

COSTA:4675510132 Oados; 2024.10.24 16:24;17
●03'00'0

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO

CNPJ sob o n° 01.784.187.0001-24

r EDP Infraestrutura e PavimentaçãoCNPJ: 01.784.187/0001-24

Tel.: (98) 99135-0375 | E-Mail: eduardocósta552016@gmail.com
End.: Rua Principal, N° 01, Centro. Amapá do Maranhão - MA 1 Cep; 65293-000

INFRAfSTItUTUM (PAVIMENTAÇAO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 009/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA.

DECISÃO DA AGENTE DE

CONTRATAÇÃO

BURITÍCUPU - MA, em 28 de outubro de 2024.
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ESTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN° 01.612.525/0001-40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n“300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 0409001/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 009/2024

Data Disputa: 10/10/2024 às 09:00

Critério de julgamento: Menor Preço
Lein"; 14.133/21

Modo de disputa: Aberto

Comprador: MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
A Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de

reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com
dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de
Buriticupu/MA.

RECORRENTE: FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 32.611.684/0001-54,

situada à Rua Souza Porto, n° 380, Centro, Araguaína/TO.

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA, por intermédio da lima. Senhora FERNANDA PEREIRA
SAMPAIO, Agente de Contratação, Port. n° 218/2024 - GARPE, no uso de suas atribuições legais,
em especial as definidas Art. 9“, do Decreto Federal n° 3.555/00 vem analisar o recurso apresentado
pela empresa FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 32.611.684/0001-54.

I-DOS FATOS

A abertura da sessão foi realizada em dia 10 de outubro de 2024, às 09:00h, na plataforma

LICITANET (http://www.licitanet.com.br/.), onde a mesma em momentos posteriores foi suspensa
para análise da proposta de preços e documentos de habilitação apresentados.

II - DA TEMPESTIVIDADE

A recorrente FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 32.611.684/0001-54,

manifestou tempestivamente a intenção de apresentar recurso em discordância do ato na qual declarou
empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA habilitada no referido processo

licitatório.

O recurso foi anexado na plataforma de realização de Concorrências Eletrônicas LICITANET,
acostado aos autos do processo administrativo em comento, respeitando os prazos previstos no Edital
e na legislação Federal.

a

III - DO RECURSO

Segue abaixo o recurso apresentado pela empresa FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, inscrita sob
0 CNPJ n° 32.611.684/0001-54:

Página 1 de 15
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SETOR DE LICITAÇÃO
RuaNível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 32.611.684/0001-54

ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA.

CONCORRÊNCIA N‘‘ 009/2024

FEITOSA CONSTRUTOIUV LTDA, inscrita no CPNJ

sob 0 n" 32.611.684/0001-54. situada na Rua Souza Porto, iT 380, Centro,

Araguaína/TO, neste ato representada por seu titular HELSON GOMES
FEITOSA. inscrito no CPF sob o 022.264.311-01 e RG n° 1.030.835

SSP/TO. domiciliado na Rua Inhumas, if 17, Bairro Senador,

Araguaína/TO, vem. por meio deste, apresentar

ICAZÕES DE RECURSO

lace de decisão desta comissão que declarou Iiabilitada a empresa

vencedora, ainda que tenlia tido erro de nào apresentar o livro diário em sua
íntegra, pelos fatos e íundamenlos a seguir expostos.

em

I - BREVE HISTÓRICO DOS FATOS

Trata-se da Concorrência if 009/2024. que tem por objeto

a "Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos
serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de
influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com
suavização de talude de erosões

Buriticupu/MA.. ”

localizadas no municipio de

Na data estipulada para a abertura do certame, em 10 de
Outubro de 2024. foi dado início a sessão pública, com a disputa na fase de
lances.

Foi declarada como vencedora a empresa EDP

InfraestRitura e Pavimentação LTDA., sendo notificada para apresentar a

proposta realinhada e documentos de habilitação o que de fato ocorreu
lempestivamenle.

1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 32.611.684/0001-54

Quando da apresentação dos documentos de habililaçào,

mais especificamente na qualificação econômico-financeira, percebe-se que

a empresa vencedora apresentou somente o balanço patrimonial e as

demonstrações financeiras, sem a cópia integra! do livro diário, sendo
apresentado somente o termo de abertura e encerramento do mesmo.

Inobstante tal erro, a empresa foi declarada habilitada, o

que motivou a manifestação da intenção de recurso, da qual de apresentam
as razões, requerendo o seu conhecimento e provimento para que seja
refomiada a decisão, declarando inabilitada a empresa EDP ínfraesírutura e

Pavimentação Ltda.

II - DA NÃO APRESENTAÇÃO DA CÓPIA INTEGRAL DO LIVRO
DIÃRIO.

O Edital, foi explícito e expresso ao exigir a apresentação

da cópia integral do livro diário das empresas, quando sua constituição não
seja de sociedade imônima, conforme se observa do item 11.7.2.3.2:

n.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados
aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinente, o
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05
de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único.

A empresa vencedora EDP ínfraesírutura e Pavimentação
LTDA., ao tentar, sem êxito, cumprir esta delenninação, apresentou somente

os lernios de abertura e encerramento dos livros diários, sem a cópia integral

dos mesmos, conforme pode ser atestado nas íls. 25/27 e 34/36 dos
documentos de habilitação:

2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

FEÍTOSA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 32.611.684/0001-54
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Portanto, por descumprir uma exigência expressa do
Edital, ao não apresentar a integra do Livro Diário, deve ser inabilitada a
empresa EDP Infraestiiitura e Pavimentação Ltda., o que desde já se requer.

III-DO PEDIDO.

Ante o exposto, vem a empresa recorrente, no recurso

inleiposto, apresentar as razões, requerendo que o mesmo seja conhecido e
3
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CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 32.611.684/0001-54

provido para que seja declarada inabilitada a empresa EDP Lifraestnitura e
Pavimentação LTDA., por não ler apresentado a cópia integral do Livro
Diário, coiifonne exigência do item 11.7.2.3.2 do Edital.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Biiriticiipu/MA, 22 de outubro de 2024.

FEITOSA

CONSTRUTORA

Assinado de forma digital por
FEITOSA CONSTRUTORA

LTDA;3261168‘Í000154

LTDA:326116840001 pados; 2024.10.22 20:58:45
-03'00'54

FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 32.611.684/0001-54

4
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN° 01.612.525/0001-40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

IV - DAS CONTRARRAZÔES

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÀO DE CONTRATAÇÃO

DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

CONCORRÊNCIA PUBUCA H® 003/2024

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO, sediada á Rua PRINCIPAL, n° 01,

Amapá do Maranhão- MA. CEP: 65293-00, inscrita no CNPJ sob o n®

01.784.187.0001-24, neste ato representada por EDUARDO JOSÉ BARROS

COSTA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.° 467.551.013 20, vem,

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulao no art 165, § 4° da

Lei n° 14.133/2021, apresentar CONTRARRAZÔES face ao Recurso

apresentado pela empresa FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, com base nos

fundamentos fáticosjurídicos ejurisprudenciais a seguir delineados.

EDP Infraestrutura e Pavimenlaçâo
CNPJ: 01.784.187/0001-24

r Tol.: (98) 03136-0376 ] E-Mail: oduflr<Jocosta652016@gmal.ooin
End.: Rua Prinapal,N®01.Centro,AniapàdoMárartfiao-MA 1 CJep: 65293-000

Mnr AtsnuiMW t fmmin iauo

Página 6 de 15



I) '-N ^

I

qjpiTicupu
2024

S2Fiíi

Aatí. r/O

f10-1M994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN° 01.612.525/0001-40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

I-DATEMPESTIVIDADE

A presente peça é pienamente tempestiva, uma vez que segundo dicção

do art. 165, §4°. da Lei 14.133/2021o prazo para apresentaçãode contrarrazões

será 0 mesmo do Recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de

divulgação da interposição do recurso. Tendo a intimação ocorrido em 22/10, o

prazo para contrarrazoar será até 25 de outubro, desta feita resta demonstrada a

tempestividade das contrarrazões ora apresentadas.

II-RESUMO DOS FATOS

A presente celeuma é referente à CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 009/2024,

CUJO objeto consiste na Contratação de empresa de engenharia especializada

para execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na

área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com

suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

Tendo a empresa 6DP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO sido

declarada vencedora do certame em tela, a recorrente se insurgiu contra a

decisão da comissão sob a alegação de que a licitante não teria cumprido todas

exigências editalícias. A irregularidade levantada pela recorrente foi o fato da

empresa ter apresentado somente o balanço patrimonial e as demonstrações

financeiras, sem a cópia integral do livro diário, sendo apresentado somente o

termo de abertura e encerramento do mesmo.

as

Dessa forma, termina suas razões Recursais pugnando pela Inabilitação da

EDP INFRAESTRUTURAÊ PAVIMENTAÇÃO.

Ocorre que dentre todas as razões apresentadas no Recurso da Recorrente,

nenhuma lhe assiste, como se passa a expor.

EDP Infraefitrutura e Pavimentação

^ CNPJ; 01.764.187/0001-24
^ Tol.: (98) 99135-0375 | E-Moil: eduardooostaS52016@gin£ül.com
End.: Rua Principal, N® 01. Centro. Améçíâ do Maranhão - MA | Cep: 652S3-000

Página 7 dc 15
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN“01.612.525/0001-40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

m - DAS CONTRARRAZOES

Precipuamente é necessário destacar que a contra-arrazoante preenche

regularmente, bem como demonstrou no bojo do procedimento iicitatório, que

possui a capacidade requerida nos moldes do certame para a execução do

contrato perseguido.

A recorrente sustenta que a empresa falhou no item referente à

qualificação econômico-financeira, por não apresentar a cópia integral do livro

diário.

A Nova Lei de Licitações, Lei n“ 14.133, de 1° de abril de 2021, estabelece

um conjunto de regras e procedimentos para as licitações e contratos

administrativos em todos os níveis da Administração Pública, Este marco

regulatório inclui, por exemplo, disposições sobre a habilitação econômico-

financeira dos licitantes, conforme detalhado no Artigo 65, parágrafo 1°, que visa

assegurara capacidade da empresa de cumprir com as obrigações do contrato.

A Lei de Licitações concebeu a qualificação econômico-financeira como a

etapa da habilitação dirigida a permitir que os licitantes demonstrem possuir

saúde e higidez econômicas mínimas para assumir os encargos decorrentes da

contratação licitada. Sendo que os requisitos necessários são os taxativamente

previstos na própria legislação, em respeito ao princípio da legalidade.

Vejamos a disposição legal acerca da temática em análise;

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no
edital, devidamente justificados no processo Iicitatório, e será restrita à
apresentação da seguinte documentação:

1 - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

II ● certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

r EDP Infraestrutura e PavimentaçãoCNPJ; 01.784.187/0001-24

Tel.: <98)09135.0375 | E-Mail: oduardocosta552016@gmail.com
End.: Rua Principal. N® 01, Centro, ^apâ do Maranhão-MA | Cep; 65293-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

§ 1° A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos previstos no edital.

§ 2” Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de
valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou

lucratividade.

§ 3° É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante
que importem em diminuição de sua capacidade econõmico-ftnanceira, excluídas
parcelas já executadasde contratos firmados,

§ 4° A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de
patrimônio liquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação.

§ 5* É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a
avaliação de situação econõmico-financeira suficiente para o cumprimento das
obrigações decorrentes da licitação.

§ 6® Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo iimitar-se-ào ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.

Lado outro, é cabível a jurisprudência acerca de como os Tribunais tem

decidido acerca de casos assemelhados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - INABILITAÇÃO

AFASTADA ● LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - EXIGÊNCIA
CONSTANTE DO EDITAL ESTRANHA À LEI DE LICITAÇÃO - COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO ECONÔMÍCA-FINANCEIRA DA EMPRESA POR OUTROS
DOCUMENTOS - EXCESSO DE RIGOR - RECURSO CONHECIDO E DESPROVÍDO.

1. O procedimento licitatório tem por objetivo a busca do melhor contrato para a
administração e a interpretação do edital deve ser feita à conta de tal premissa, o
que afasta a interpretação com excesso de rigor por parte da Comissão de
Licitação, a fim de que seja preservado o interesse público. 2. Aliás, a interpretação
dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por malferira própria
finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e
prejudicando a escolha da melhor proposta, 3. Na hipótese, a exigência do edital
representa excesso de formalismo do ente público, ao declarar inabilitada a
agravada apenas por não ter apresentado o termo de abertura e encerramento do
Livro Diário, haja vista que o objetivo dessa exigência é de comprovar a boa
situação financeira da empresa, o que no presente caso restou demonstrado por
outros documentos que acompanharama proposta, como o balanço patrimonial,
documento exigido pela lei de licitação. 4. Recurso conhecido e desprovido.

(TJ-MS - Al: 14204544020228120000 Batayporâ, Relator: Des. Sideni Soncini
Pimentel, Data de Julgamento: 29/03/2023, 4* Câmara CIvel, Data de Publicação:
31/03/2023)

REMESSA NECESSÁRIA - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR -

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - REJEITADA - MÉRITO - PROCESSO

LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO -MODALIDADE REGISTROS DE PREÇOS

- INABILITAÇÃO DA EMPRESA IMPETRANTE NO CERTAME - EXIGÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO
DIÁRIO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - EXCESSO DE FORMALISMO -

EDP Infraestrulura e Pavimentação

^ CNPJ: 01,784.187/0001-24
r Tol.: (08)09135-0375 | E-Mail: cduordocci6ta562016@gmaii.com
End,:RuaPrindpal,N®01,Centro.AmapâdoMaranhâo-MA ) Cep: 65293-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

SEGURANÇA CONCEDIDA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Conforme

pacífico entendimento jurisprudenciat da Corte Superior, a superveniente

adjudicação não importa na perda de objeto do mandado de segurança, pois
eventuais nulidades presentes em qualquer das fases do certame contaminam

toda as fases subsequentes, exceto quando já cumprido o contraio, o que não é o

caso dos autos. A exigência contida no edital do procedimento lícitatório, quanto

á apresentação de termo de abertura e de encerramento do Livro Diário,

devidamente autenticado pela Junta Comerciai, se trata de excesso de formalismo,

mormente porque extrapola os limites da razoabilídade bem como o princípio da

competitividade,revelando>se requisito estranho à Lein. 6.666/93.

(TJ-MS - Remessa Necessária Civei: 0802171-91.2022.8.12,0008 Corumbá, Relator:
Des. Eduardo Machado Rocha, Data de Julgamento; 19/03/2024, 2* Câmara Civei,

Data de Publicação: 20/03/2024)

A jurisprudência dos tribunais superiores, bem como do Tribunal de

Contas da União tem sido unissona em vedar a exigência de documentos

excessivos, que ferem a competividade do certame e o princípio do formalismo

moderado. No caso em tela, no tocante ao Livro Diário, tem sido sufidente a

apresentação dos termos de abertura e encerramento, não tendo a Contra-

arrazoante descumprido os normativos legais necessários.

Com fulcro no exposto resta demonstrado que a contra-arrazoante

atendeu ao ordenamento jurídico pátrio. E caso haja qualquer dúvida a Comissão

tem respaldo legal para a realização de diligências, prática essa estimulada pelo

novo regramento lícitatório.

Com base nos fatos narrados no presente processo, há que se enxergar o

ocorrido à luz do princípio do formalismo moderado, concepção principiológica

esta analisada por Odete Medauar da seguinte maneira;

o principio do formalismo moderado consiste, em primeiro lugar, na previsão de
rito e formas »mples, suficientes para propiciar um grau de certeza, segurança,
respeito aos direitos dos sujeitos, o contraditório e a ampla defesa. Em segundo
lugar, se traduz na exigência de interpretação flexível e razoável quanto a formas,
para evitar que estas sejam vistas como um fim em si mesmas, desligadas das
verdadeiras finalidades do processo. (Direito Administrativo Moderno. São Paulo;
Revista dos Tribunais, 2004, p. 203).

Por outro ângulo pontua-se que o artigo 11 da Lei n” 14.133/2021 que diz

respeito à seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

para a AdministraçãoPública. No caso da Concorrência dos autos a

EOP Infraestrulura e Pavimentação
CNPJ: 01.784,187/0001-24

Tol.: (98) 09135-0376 | E-Mail: oduardocosta562016@gmoit.com
End.; Rua Principal,N‘‘01,Centro. Amapá do Maranhão-MA | Cep: 65293-000

Página 10 dc 15
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

proposta mais vantajosa foi a desta Recorrente, que possui todos os meios

necessários para realizar os serviços contratados.

Por todo o acervo apresentado pela empresa EDP não há dúvidas quanto

sua higidez financeira e técnica apta a execução dos serviços do contrato em

contento.

Conforme demonstrado suso, resta evidente que esta Contraarrazoante

preenche os requisitos legais sendo descabidas todas as alegações da Recorrente.

IV- DO PEDIDO

Por todo o acima exposto, requer, se digne Vossa Senhoria, a NEGAR

PROVIMENTOao recurso interposto pela FEITOSACONSTRUTORA LTDA mantendo

a decisão recorrida, como medida da mais inteira e cristalina JUSTIÇA.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Amapá-MA, 24 de outubro de 2024.

EDUARDOJOSE

6ARR0S

AMituderlr ioniutligiMpO'
eiXPAHDO «« BARBOS

CO5TA467SSI0UJ0

COSTA:46755t0132 chcíui202<.iojí!6.2J;i7
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EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO

CNPJ sob o n“ 01.784.187.0001-24

EDP Infraestrutura e Pavimentação

^ CNPJ: 01.784.187/0001-24
^ Tol.: (88) 99135-0375 J E-Mail; oduardoco3ta662016@gmail.com
End: Rua Principal.N“01,Centro,Amapá do Maranhâo-MA 1 0^:66293-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN° 01.612.525/0001-40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

V - ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
- NÃO HOUVE

Desse modo, se as empresas não impugnam os termos do edital, presume-se sua aceitação às
regras editalícias, na participação do certame, mostrando-se inviável desconsidera-las, de forma
casuística, em afronta ao princípio da isonomia em relação aos demais candidatos que anuíram
com 0 edital e cumpriram suas normas.

VI - DO MÉRITO

^ Inicialmente, é importante ressaltar que as decisões tomadas no contexto deste processo estão em
perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido observada a submissão aos princípios que
norteiam a Administração Pública, em especial aos princípios da igualdade e da vinculação ao edital
do certame, sob os quais a Lei n° 14.133/2021 dispõe:

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
como as

^ VII-DA DECISÃO

Primeiramente, cumpre destacar que o recurso no que diz respeito a fase de julgamento dos
documentos de habilitação, no qual a empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA fora declarada habilitada.

Vejamos o que diz no edital quanto da exigência da qualificação econômica financeira.

11.7. Qualificação Econômíco-Fínanccira

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial,
de certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado

judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois)

(exercício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termoA
de abertura e encerramento do livro diário devidamente resisírados, que

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

11.7.1.

ou

11.7.2.

anos

comprovem a .

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001 -40

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

11.7.2.1.

apresentar Balanço de Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a
apresentação conjunta da Demonstração do Resultado do Exercício - DRE.

11.7.2.2.

patrimonial e as demonstrações contábeis limitar-sc-ão ao último exercício social
encerrado.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá

No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço

Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais11,7.2.3.

e demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências:

Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais:11.7.2.3.1.

publicação do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço
e a Demonstração do Resultado do Exercício - DRE (Lei n° 6.404/76 e demais
normas aplicáveis).

Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão11.7.2.3.2.

considerados aceitos como na foima da lei de acordo com seu enquadramento c

legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande
circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial,
Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma da Instrução Nonnativa n° 11, de 05 de dezembro
de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,
acompanhado obrigatoriamente dos Tcmios de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, confonne disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Unico.

Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações11.7.2.4.

contábeis às empresas que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício
(relativo ao último exercício): quando se tratar de empresas que adotem a
Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia útil do mês de Junho de cada
ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior
último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para
as demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos
documentos do exercício anterior ao último, e após esta data somente do último

ao

exercício.

Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes
da aplicação das fórmulas abaixo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, devendo os resultados serem

iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas seguintes
fórmulas:

11.7,3.

1 .G = Ativo Circulante -H Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Página 13 dc 15
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SETOR DE LICITAÇÃO
Rua Nível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

Ativo TotalSG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Onde: LG = Liquidez Geral

LC = Liquidez Corrente

SG = Solvência Geral

A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s)11.7.3.1.

patrimonial(is) apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante
deixar de apresentar o cálculo exigido neste edital.

Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos11.7.4.

os documentos acima relacionados Por cada integrante do consórcio, isoladamente.

Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados11.7.5.

anteriormente, inferior à 1,00 (um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido
não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado da licitação, considerando para
o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

No caso de empresas reunidas em consórcio sc qualquer das empresas11.7.5.1.

consorciadas possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices
especificados anteriormente, deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não
inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor estimado da licitação,
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio11.7.5.2.

Líquido nos termos exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos
de cada consorciada, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício
social encerrado.

O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios11.7.5.3.

compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim
definidas cm lei.

Portanto as alegações apresentadas pela empresa recorrente são infundadas e sem fundamentação
legal, tendo em vista que a empresa declarada habilitada atendeu todas as exigências do edital,
inclusive no que se trata de qualificação econômica financeira, ora a empresa habilitada apresentou
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Rua Nível Médio n°300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

os balanços patrimoniais exigidos com seus respectivos termos de abertura e encerramento, não sendo
a mesma obrigada a apresentar os livros diários integralmente.

Não é razoável declarar a empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
inabilitada apenas porquê não apresentou os livros diários de forma integral, quer porque tal exigência
não está expressa no edital, além disso a ausência dos livros diários não impede o reconhecimento da
capacidade econômica financeira da empresa declarada habilitada.

^ VIII-DO FUNDAMENTO DA DECISÃO
A igualdade entre os licitantes é, certamente, o princípio primordial da licitação, uma vez que não
pode haver procedimento seletivo com discriminação entre participantes.

Face ao exposto, entende-se, com base nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação,
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, manifestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do
recurso

32.611.684/0001-54.

formulado pela recorrente FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, inscrita sob o CNPJ n“

Diante disso, é dever da Agente de Contratação receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-
los à autoridade competente quando mantiver sua decisão, nos termos do § 2°, do artigo 165 da Lei
n° 14.133/2021.

^ Encaminhe-se à autoridade competente para análise e decisão.

Buriticupu (MA), 28 de outubro de 2024.

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO*

Agente de Contratação
Port. n° 218/2024-GARPE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0409001/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 009/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA.

DECISÃO DA AUTORIDADE

SUPERIOR

BURITICUPU - MA, em 28 de outubro de 2024.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0409001/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços

de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica,

com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município
de Buriticupu/MA.

RECORRENTE: FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CPNJ sob o n°

32.611.684/0001-54, situada na Rua Souza Porto, n° 380, Centro, CEP n° 77.805-100 -

Araguaína/TO.

RECORRIDA: EDPINFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CPNJ

sob 0 n” 01.784.187/0001-24, sediada na RUA PRINCIPAL N° 01, Centro Amapá do

Maranhão, estado do Maranhão.

Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida pela Agente
de Contratação desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo ao processo
administrativo de n“ 0409001/2024, manifestando-nos pelo INDEFERIMENTO TOTAL

do recurso ofertado pela empresa FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, inscrita sob o
CNPJ lU 32.611.684/0001-54.

Buriticupu (MA), 28 de outubro de 2024.

AFONSO BARROS "

BATISTA:! 870869 BATISTA;18708692220
Dados: 2024.10.2810:08:13

-03'00'

Afonso Barros Batista

Ordenador de Despesas
Autoridade Competente

2220
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ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
009/2024

PROCESSO LiCITATÓRIO
0409001/2024

UCITANET’

V'/

Às 09:10:02 horas do dia 10 de Outubro de 2024 reuniranvse no site www.llcltanet.com.br, o(a) Agente de contratação Oficial e respectivos membros da Equipe de

Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido concorrência eletrônica que tem como objeto: Contratação de

empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de Burltlcupu/MA..

0(a) Agente de contratação conduziu a sessão de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, conforme disposições contidas na Lei Federal n" 14,133/21; na Lei Complementar
n° 123/06: e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Agente de contratação abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-
se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

romecedor(es) participante(s)

Partlcipou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

MIcfoempreia |32.611.684/0001-54FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

Mlcroempresa |35.980.302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA

Grande Porte |01,784.187/0001-24EDP INFRAESTRUTURAE PAVIMENTACAO LTDA

Mleroempreea |37.382.431/0001-70RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

40.669.672/0001-09 Orande Porto
BLACK ENGENHARIA LTDA

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia{m) ter o proponente examinado todos os

_^^etratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plalafomia eletrônica. Termo aceito: DECLARO QUE TENHO
LENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

termos deste edital e seus anexos aceitando

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

MotivoProposta RS SituaçãoModeloMarcaCNPJID Fornecedor

[ Clagilflcada [

I Cl«»«lf1cada |

[ ClaMlflcada |

I Clmlflcada |

RS 32.495.693.6432611684000154FEITOSA CONSTRUTORA LTDA10468

35980302000158 SERVIÇOS SERVIÇOS RS 32.495.693,6450296 A3 SERVIÇOS LTDA

RS 32.490.693,64SM01784187000124 SMEDP INFRAESTRUTURAE PAVIMENTACAO LTDA86273

RS 31.845.779.76SERVIÇO37382431000170 SERVIÇO49896 RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

I ClaMlflcada |PRÓPRIO40669672000109 PRÓPRIA RS 32.495.693,6453332 BLACK ENGENHARIA LTDA

Lances do Lote 1

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJFornecedor

rornocodor Dcoclaaolficodo68^0/2034 00:20:4036.080.303/0001'68 33.406,603.64A3 SERVIÇOS LTDA

1/7
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/109728/compl eto_relatorio_ata_final_completo_70516949174.html
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Lances do Lote 1 Fis

TipoFornecedor Valor Lance R$CNPJ DatayHora

RS 32,495.693,64BLACK ENGENHARIA LTDA 40.669.672/0001-09 10/10/2024 08:04:59 Classificado

RS 32.495.693,64FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 32.611.684/0001-54 07/10/2024 10:46:49 Classificado

R$ 32.490.693,6401.784.187/0001-24 09/10/2024 16:11:37EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA Classificado

RS'31.080.660,303&.08Q.30a/OOQ1 68 10/10/2034 10:14:19A3 SERVIÇOS LTDA Fornocodor Dooclossificode

RS 31.845.779,76 10/10/2024 07:49:2537.382.431/0001-70RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA Classificado

R$ 31.840.000,00 10/10/2024 10:15:20BLACK ENGENHARIA LTDA 40,669.672/0001-09 Manual

RS 31.838.987,24 10/10/2024 10:15:4637.382.431/0001-70RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA Intermediário

R$31.835,000,00 10/10/2024 10:15:4501.784.187/0001-24EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA Manual

R$31.500.987,45 10/10/2024 10:16:0137.382.431/0001-70 ManualRR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

R£-84t36Q.660,00 10/10/2024 10:16:-4836.080.302/0001 683 8ERVIC06 LTDA

RS 31.100.987,45 10/10/2024 10:17:0137.382.431/0001-70 ManualRR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

R$31,095.000,00 10/10/2024 10:18:3840.669.672/0001-09 ManualBLACK ENGENHARIA LTDA

R$31.090.000,00 10/10/2024 10:19:2101.784.187/0001-24 ManualEDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

RS 31.080.987,45 10/10/2024 10:19:4637.382.431/0001-70 ManualRR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 31,075.000,00 10/10/2024 10:20:4640.669.672/0001-09 ManualBLACK ENGENHARIA LTDA

RS 31.070.000,00 10/10/2024 10:20:58 Manual01.784.187/0001-24EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

10/10/2024 10:22:19RS 31.065.000,00 Manual40.669.672/0001-09BLACK ENGENHARIA LTDA

10/10/2024 10:22:33RS 31.060.000,0001.784.187/0001-24 ManualEDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

10/10/2024 10:23:01RS 31.000.000,00 Manual37.382,431/0001-70RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

10/10/2024 10:24:16RS 30.995.000,00 Manual40,669.672/0001-09BLACK ENGENHARIA LTDA

10/10/2024 10:24:55RS 30.990.000,00 Manual01.784,187/0001-24EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

10/10/aoai 10:26:17 rorncccdor DoscloesificodeR8 30.860.640,2036.080.302/0001 68A3 SERVIÇOS LTDA

10/10/2024 10:26:38RS 30.845.000,00 Manual40.669.672/0001-09BLACK ENGENHARIA LTDA

10/10/2024 10:26:50RS 30.840.000,00 Manual01.784.187/0001-24EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

10/10/2024 10:28:16RS 30.835.000,0040.669.672/0001-09 ManualBLACK ENGENHARIA LTDA

10/10/2024 10:28:24RS 30.830.000,00 Manual01.784.187/0001-24EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

10/10/2024 10:29:56R$ 30.825.000,0040.669.672/0001-09 ManualBLACK ENGENHARIA LTDA

10/10/2024 10:30:08RS 30.820.000,00 Manual01.784.187/0001-24EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

10/10/2024 10:31:35RS 30.815.000,00 Manual40.669.672/0001-09BLACK ENGENHARIA LTDA

10/10/2024 10:31:43RS 30.810.000,00 Manual01.784.187/0001-24EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

V
2/7
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íls.Lances do Lote 1

riub. A
Fornecedor Valor Lance R$ Data/HoraCNPJ Tipo

BLACK ENGENHARIA LTDA 40.669.672/0001-09 RS 30.805.000,00 10/10/2024 10:33:12 Manual

EDPINFRAESTRUTURAEPAVIMENTACAOLTDA 01.784.187/0001-24 RS 30.800.000,00 10/10/2024 10:33:23 Manual

EDPINFRAESTRUTURAEPAVIMENTACAOLTDA 01,784.187/0001-24 RS 30.799.997,64 11/10/2024 11:21:51 Readequado

3d.080.30a/OQ01-68 R$'3Q.780.660,30 10/10/3034 10:33:63A3 SERVIÇOS LTDA Fornooodor DoaeloQQíficodo

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

O LOTE 1 fol ordenado e classificado. Boa sorle!Sistema 10/10/2024

10:00:24

O LOTE 1 está na fasa competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), nâo havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 10/10/2024

10:07:22

10/10/2024

10:17:22

Sistema

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.Sistema 10/10/2024

10:35:54

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 10/10/2024

10:39:31

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 10/10/2024

10:49:33

A proposta do fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA do LOTE -1, foi ACEITA pelo valor de R$30.780.650,30.Sistema 10/10/2024

10:50:25

Fornecedor: A3 SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de R$ 30.780.650,30, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Empresa
não enviou a proposta adequada conforme solicitação da agente de contratação I

Há fornecedores na margem dos 10% (dez por cento) conforme a Lei complementar 123/06, porém esse Lote/ltem não se aplica o
beneficio, pois seu valor orçado ultrapassa o teto de RS4.800.000,00

O fornecedor EDP INFRAESTRUTURA E PAVlMENTACAO LTDA teve o valor do seu lance readequado para R$ 30.799.997,64. Pelo
próprio fornecedor.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorer esse
0 momento para se manifestar.

Despacho: Pe/a ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer
adminislrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor EDP INFRAESTRUTURA
E PAVlMENTACAO LTDA-01.784.187/0001-24 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Sistema 10/10/2024

17:21:28

10/10/2024

17:21:28

Sistema

Sistema 11/10/2024

11:21:51

16/10/2024

14:37:40

Sistema

16/10/2024

14:47:40

Sistema

17/10/2024

10:21:32

Sistema

O fornecedor EDP INFRAESTRUTURA E PAVlMENTACAO LTDA-01.784.187/0 001-24 venceu o LOTE -1 pelo valor de
R$30.799.997,64.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse
0 momento para se manifestar.

O fornecedor RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração

17/10/2024

10:24:13

Sistema

Sistema 17/10/2024

10:24:24

O fornecedor FEITOSA CONSTRUTORA LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideraçâo17/10/2024

10:24:28

Sistema

O fornecedor BLACK ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração17/10/2024

10:25:10

Sistema

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideraçâo17/10/2024

10:34:14

Sistema

P
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Mensagens do Lote 1
fis.

Rub. ^
Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 17/10/2024

10:44:48

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideraçáo de RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA foi recebida pelo seguinte

motivo: Prazo concedido para envio das razões e contrarrazão.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até

22/10/2024 e os outros Interessados envie as contrarrazões até 25/10/2024.

Sistema 17/10/2024

10:44:48

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideraçào de FEITOSA CONSTRUTORA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo; Prazo

concedido para envio das razões e contrarrazão. ■ E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 22/10/2024 e os outros
interessados envie as contrarrazões até 25/10/2024.

Sistema 17/10/2024

10:44:48

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsíderação de BLACK ENGENHARIA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo

concedido para envio das razões e contrarrazão.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 22/10/2024 e os outros

interessados envie as contrarrazões até 25/10/2024.

O fornecedor FEITOSA CONSTRUTORA LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_feitosa_buriticupu_cr09_2024_1729641558.pdf

referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído

pelo fornecedor.

Sistema 22/10/2024

20:59:18

O fornecedor EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA acabou ENVIAR o arquivo

contrarra2oes_burilicupu_cc_009_2024_assi_1729802070.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo será disponibilizado

após 0 fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 24/10/2024

17:34:30

O Recurso/Reconsideração do BLACK ENGENHARIA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Provimento negado, empresa não
enviou as razões de direito..

Sistema 28/10/2024

10:16:18

O Recurso/Reconsideraçào do RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Provimento negado,
empresa não enviou as razões de direito..

O Recurso/Reconsideraçáo do FEITOSA CONSTRUTORA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Provimento negado conforme
decisão anexada em sistema..

Sistema 28/10/2024

10:16:34

Sistema 28/10/2024

10:18:55

A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho:.28/10/2024

10:20:31

Sistema

Classificação Final do Lote 1

Melhor Oferta RSCNPJLicitantePosição

R$ 30.799.997,6401.784.187/0001-24EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA1"

RS 30.805.000,0040.669.672/0001-09BLACK ENGENHARIA LTDA2®

R$31.000.000,0037.382.431/0001-70RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA3“

R$ 32.495.693.6432.611.684/0001-54FEITOSA CONSTRUTORA LTDA4®

Recursos do Lote 1

TipoDeclaração DecisãoData/HoraCNPJFornecedor

IndeferidoProvimento negado, empresa não enviou as
razões de direito.

17/10/2024

10:24:24

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 37382431000170

LTDA

indeferidoProvimento negado conforme decisão anexada em
sistema.

17/10/2024

10:24:28

32611684000154FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

indeferidoProvimento negado, empresa não enviou as

razões de direito.

17/10/2024

10:25:10

40669672000109BLACK ENGENHARIA LTDA

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Bom dia Srs. Licitantes iremos nesse momento dar início ao certame10/10/2024

09:10:02

Pregoeiro

Senhores licitantes iremos nesse momento dar início a fase de disputa, todos atentos aos lances e boa sorte a todos10/10/2024

10:07:14

Pregoeiro

fo S
4/7

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/109728/compl eto_relatorio_ata_final_completo_70516949174.html



29/10/24.08:14 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

mpiTicuPU
V.Uc-.

m
iã

Usuário Data/Hora Mensagem FK
Rut>.

Sistema 10/10/2024

10:07:22

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s); 1 às 10:07:22

Pregoeiro 10/10/2024

10:39:19

Senhores licitantes iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme item 9.15.2 do edital, irei abrir o prazo de 10 minutos

para obtenção de condições mais vantajosas e melhor proposta para a administração, sintam-se todos desde já notificados

Sistema 10/10/2024

11:08:57

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 009/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Senhores licitantes irei suspender a sessão nesse momento, a reabertura fica marcada para hoje dia 10 de outubro de 2024 as

15:00h, bom almoço a todos . A REABERTURA será no dia 10/10/2024 15:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 009/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 10/10/2024

15:07:03

Solicito nesse momento o envio da proposta adequada a empresa A3 SERVIÇOS LTDA 35.980.302/0001-58 conforme item 9.18 do edital,
sinta-se notificado

Pregoeiro 10/10/2024

15:12:21

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 10/10/2024 15:12:00hs até o dia 10/10/2024 17:12:00hs para o(s) fomecedor(es):

Pregoeiro 10/10/2024

15:12:33

A3 SERVIÇOS LTDA.

O prazo para o fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA enviar a proposta final está encerrado.^^istema 10/10/2024

17:12:01

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 009/2024 foi SUSPENSO.
Motivo: Senhores licitantes irei nesse momento suspender a sessão, a reabertura fica marcada para o dia 11 de outubro de 2024 as 10;0h,
boa noite a todos . A REABERTURA será no dia 11/10/2024 10:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 10/10/2024

17:22:32

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedof(es), o Processo n® 009/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

11/10/2024

11:00:55

Sistema

Bom dia Srs. Licitantes iremos nesse momento dar continuidade ao certamePregoeiro 11/10/2024

11:07:12

Desculpem pelo atraso, estávamos sem conexão com internetPregoeiro 11/10/2024

11:08:15

Solicito nesse momento o envio da proposta adequada a empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA 01.784.187/0001 -

24 conforme item 9.18 do edital, sinta-se notificada

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 11/10/2024 11:09:00hs até o dia 11/10/2024 13:09:00hs para o(s) fornecedor(es):

Pregoeiro 11/10/2024

11:09:46

11/10/2024

11:09:58

Pregoeiro

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA.

O fornecedor EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA acabou de ENVIAR

3_proposta_buriticupu_cc009_2024_edp_1728658303.pdf no proposta final.

O fornecedor EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA acabou de ENVIAR cronograma_fisico_financeiro_1728659246.pdf no

proposta final.

O prazo para o fornecedor EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA enviar a proposta final está encerrado.

11/10/2024

11:51:44

Sistema

11/10/2024

12:07:27

Sistema

11/10/2024

13:09:01

Sistema

Senhores licitantes irei encaminhar a proposta adequada da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

01.784.187/0001-24 ao setor de engenharia para emissão de parecer técnico sobre a mesma, a sessão ficará suspensa e com data para
informar o resultado da análise da proposta marcada para o dia 15 de outubro de 2024 as 10:30h, tenham todos uma excelente final de
semana.

Pregoeiro 11/10/2024

13:37:35

Informar resultado da proposta adequadaSistema 11/10/2024

13:38:22

Sr(s). Fomecedor(es),

Senhores licitantes irei encaminhar a proposta adequada da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA
01.784.187/0001-24 ao setor de engenharia para emissão de parecer técnico sobre a mesma, a sessão ficará suspensa e com data para
informar o resultado da análise da proposta marcada para o dia 15 de outubro de 2024 as 10:30h, tenham todos uma excelente final de
semana.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Bom dia senhores licitantesPregoeiro 15/10/2024
10:32:20

V\
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Rub.
Sistema 15/10/2024

10:48:29

Informar resultado da proposta adequada

Sr(s). Fomecedor(es),

Senhores licitantes devido a equipe de engenharia ainda não ter analisado a proposta adequada da empresa EDP INFRAESTRUTURA E
PAVIMENTACAO LTDA 01.784.167/0001-24 iremos dar continuidade a sessão para informar o resultado amanhã dia 16 de outubro de

2024 as 14:30h, sintam-se todos notificados e tenham todos um ótimo dia

Sintam-se todos desde Já NOTIFICADOS.

Boa tarde senhores licitantes iríe nesse momento informar o resultado da análise da proposta adequada da empresa EDP
INFFIAESTRUTURAE PAVIMENTACAO LTDA 01.784,187/0001-24, sintam-se desde já todos notificados

Pregoeiro 16/10/2024

14:30:45

Após encaminhamento da proposta adequada da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA 01.784.187/0001-24 para

0 setor de engenharia declaro a mesma CLASSIFICADA de acordo com a análise e os fundamentos expostos no parecer técnico emitido

pelo setor competente, sintam-se desde já todos notificados

Pregoeiro 16/10/2024

14:32:14

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo parecer_tecnico_assinado_1729099965.pdf do processo, o mesmo fica

disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Irei nesse momento abrir prazo para manifestação de intenção de recurso administrativo conforme item 12.1 do edital, sintam-se desde já
todos notificados

Sistema 16/10/2024

14:32:46

Pregoeiro 16/10/2024

14:37:29

Senhor representante da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA solicito nesse momento o envio dos documentos

de habilitação conforme item 11.2.5 do edital, sinta-se notificado

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
da Sala de Disputa, do dia 16/10/2024 14:54:00hs até o dia 16/10/2024 16:54:00hs para o(s) fomecedor(es):

Pregoeiro 16/10/2024

14:54:48

Pregoeiro 16/10/2024

14:55:02 menus

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA.

O fornecedor EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA acabou de ENVIAR

doc_de_hab_cc_009_2024_pm_buriticupu_1729101401.zip no habilitanet.

Senhores licitantes estou analisando os documentos de habilitação da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA, logo

que finalizar informo a todos

O prazo para o fornecedor EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares
está encerrado.

16/10/2024

14:56:42

Sistema

Pregoeiro 16/10/2024

15:51:12

Sistema 16/10/2024

16:54:01

Sr(s). Fomecedor(es). o Processo n“ 009/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Senhores licitantes não foi possível a análise de todos os documentos, irei suspender a sessão nesse momento a reabertura fica
marcada para o dia 17 de outubro de 2024 as 10:00h, boa noite a todos . A REABERTURA será no dia 17/10/2024 10:00 (horário de
Brasília), para continuação do certame.

16/10/2024

18:09:08

Sistema

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr{s), Fornecedor(es), o Processo n® 009/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

17/10/2024

10:07:56

Sistema

Bom dia senhores licitantesPregoeiro 17/10/2024

10:08:36

Irei nesse momento informar o resultado da análise dos documentos de habilitação da empresa EDP INFRAESTRUTURA E

PAVIMENTACAO LTDA, sintam-se todos notificados

17/10/2024

10:20:41

Pregoeiro

Após análise minuciosa dos documentos de habilitação da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA declaro a mesma
HABILITADA por cumprir com todos os itens do edital, sintam-se todos notificados

Irei nesse momento abrir prazo para manifestação de intenção de recurso administrativo em relação a fase de habilitação conforme item
12.1 do edital, sintam-se desde já todos notificados

Senhores licitantes diante da manifestação de intenção de recurso administrativo na fase de habilitação pelas empresas BLACK
ENGENHARIA LTDA, FEITOSA CONSTRUTORA LTDA e RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, iremos a partir desse
momento respeitar o prazo de envio das razões bem como das contrarrazões conforme item 12.2 do edital, a sessão para informar o
resultado final dos recursos e das contrarrazões será informado com 24 (vinte e quatro) hora de antecedência através da ferramenta
DISPARAR AVISO no sistema Licilanet, tenham todos um bom dia, sintam-se todos notificados

Pregoeiro 17/10/2024

10:21:23

17/10/2024

10:24:04

Pregoeiro

17/10/2024

11:01:34

Pregoeiro

VIp
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Sistema 17/10/2024

11:02:01

Resultado de recurso

Sr{s). Fomecedor(es),

Senhores licitantes diante da manifestação de intenção de recurso administrativo na fase de habilitação pelas empresas BLACK
ENGENHARIA LTDA, FEITOSA CONSTRUTORA LTDA e RR ASSESSORIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, iremos a partir desse momento respeitar o prazo de envio das
razões bem como das contrarrazões conforme item 12.2 do edital, a sessão para informar o
resultado final dos recursos e das contrarrazões será informado com 24 (vinte e quatro) hora
de antecedência através da ferramenta DISPARAR AVISO no sistema Licitanet, tenham

todos um bom dia, sintam-se todos notificados

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 25/10/2024

15:19:49

Resultado de recurso e contrarrazâo

Sr(s). Fomecedor{es),

Senhores licitantes informo a todos que o resultado da análise do recurso e da contrarrazâo apresentada acontecerá dia 28 de outubro de

2024 as 10:00h, sintam-se desde já todos notificados

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 28/10/2024

10:05:12

Bom dia senhores licitantes iremos nesse momento dar continuidade ao certame

Irei nesse momento informar o resultado da análise do recurso e contrarrazâo apresentados, todos atentosPregoeiro 28/10/2024
10:05:24

Diante do indeferimento total do recurso apresentado pela empresa FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 32.611.684/0001-54, conforma

decisão consta no sistema LICITANET em formato PDF para consulta de todos os participantes, e não havendo mais nenhum ato a ser

formalizado por essa Agente de Contratação, declaro nesse momento a sessão encerrada, bom dia a todos

Pregoeiro 28/10/2024

10:20:20

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:20:31 horas do dia 28 de Outubro de 2024 cuja ala foi lavrada pelo(a) Agente de contratação .

'hnmíTrrAn
FERNANDA PEREIRA SAMPAIO '

Agente de contratação Oficial

/

Getulio Veras de Almeida

Equipe de Apoio

A/.kíL

JOSEANE FERREIRA ALMEIDA

Equipe de Apoio

Autenticação: 2E004D3A824ACE17EFB1DB3D8C50912E
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29/10/24, 08:08 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

município de buriticupu/ma

LICITANGT’

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0409001/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Homologador do(a) MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
009/2024 referente à Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de

influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA., que ADJUDICA nos

termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n® 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor; EDP INFRAESTRUTURA E PAVlMENTACAO LTDA-01.784.187/00 01-24

Unitário

Orçado Total Orçado

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado Econ. RSModeloLote Item Quant. Un Marca

RSRSRS RSRSSM SM1 1 1,00 Obra

1.695.696,0032.495.693,6432.495.693,6430.799.997,64 30.799.997,64

Descrição: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de
influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA

RSSubtotal 5,2182

Orçado: R$
32.495.693,64

Subtotal

Adjudicado: 1.695.696,00%

R$

30.799.997,64

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

1.695.696,005,2182 ®/oRS 32.495.693,64RS 30.799.997,64

;

io, 29 dg Outubro de 2024Buriticupu ● Marai

»

BATISTAAFONSl

lomologedor
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024

Tomo público o resultado da Concorrência eletrônica n° 009/2024, do tipo menor pre
ço global, visando a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos
serviços de reconstmção de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no
município de Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado à empresa: EDP INFRAESTRU-
TURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ/MF: 01.784.187/0001-24, com sede na RUA
PRINCIPAL, 01 CENTRO - AMAPA DO MARANHÃO -MA CEP.: 65.293-000, e-mail:
cdr>.pav(q)gmail.com, vencedora do certame no valor total de R$ 30.799.997,64 (trinta mi

lhões, setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e qua
tro centavos). Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar n"^ 123/2006,
Instrução Normativa Seges/ME n.“ 73/2022, Decreto Municipal n“ 041/2023, e suas eventuais
alterações posteriores. O Ordenador de Despesas informa ainda, que os autos do Processo se
encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias
úteis no horário de expediente.

Buriticupu/MA, em 29 de outubro de 2024.

Afonso Iparrc s Batista
Chefi ■' de G íbinete

Ordenador de Despesas



DIÁRIO OFICIAL ‘ NÚMERO: 855/2024 ● 30/10/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE BURinCUPU/MA | TERCEIRO |

GABINETE DO PREFEITO - LICITAÇAO -
RESULTADO DE JULGAMENTO; RESULTADO DE

JULGAMENTO DE LIClTAÇÃO/2024

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 009/2024. Torno

público o resultado da Concorrência eletrônica n®
009/2024, do tipo menor preço global, visando a
Contratação de empresa de engenharia especializada para

execução dos serviços de reconstrução de ruas com
drenagem profunda na área dc influêneia, com escada
hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de
talude dc erosões localizadas no município de

Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado à empresa:
EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA CNPJ/MF: ÜI.784.187/0001-24, com sede na

RUA PRINCIPAL, 01 CENTRO

MARANHÃO -MA CEP.; 65.293-000, e-mail:

edp-pav/u gmail.com. vencedora do certame no valor total
de RS 30.799.997,64 (trinta milhões, setecentos e

noventa e nove mil, novecentos c noventa e sete reais c

sessenta c quatro centavos). Nos termos da Lei Federal n°
14.133/2021, Lei Complementar n® 123/2006, Instrução
Normativa Seges/ME n.° 73/2022, Decreto Municipal n°
041/2023, c suas eventuais alterações posteriores. O
Ordenador de Despesas informa ainda, que os autos do
Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias
úteis no horário de expediente. Buriticupu/MA, em 29 dc
outubro dc 2024. Afonso Barros Batista, Chefe de

Gabinete, Ordenador de Despesas.

AMAPA DO

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 202401014/2024

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE

CONTRATO N" 2024010I4/2024 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2210001/2024. PARTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, inscrita

CNPJ n° 01.612.525/0001 -40 e a empresa ULTRA

PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA CNPJ
23.626.845/0001-92 ENDEREÇO: Av. Amintas Barros,
3700, CTC, Torre Business, sala 1803, Bloco B, Lagoa
Nova, Natal-RN. OBJETO: Contratação do cantor ZEZO
POTIGUAR para apresentação de show artístico durante as

festividades do Aniversário do Município dc

Buriticupu/MA, a ser realizado no dia 10 dc novembro dc
2024. VIGÊNCIA: 30/10/2024 a 31/12/2024. VALOR

DO CONTRATO; RS 300.000,00 (trezentos mil reais).

DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1301 SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA PROJETO ATIVIDADE:

13 392 0023 2.113 MANUTENÇÃO E PROMOÇÃO DE
EVENTOS DE EXPRESSÃO CULTURAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 OUTROS
SERV. DE TERC, PESSOA JURÍDICA MODALIDADE:

Inexigibilidade de Licitação n°
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, §2® da
Lei 14.133/2021. Buriticupu - MA, 30 de outubro de 2024.
Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete.

no

n'

010/2024, com

CPF: ●●*.597.343-** - Data: 30/10/2024 ■ IP com n*: 192.168.1.100

Autenticação em; www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2015

Iwww.buriticupu.ma.gov.braDOM
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 0L612.52S/O00F40

Rua São Raimimdo, u° 01, CEP: 65.393-000, Centro - BuriticupiFMA

A Assessoria Jurídica do Município de Buriticupu- MA

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor,

Encaminho em anexo os autos do Processo administrativo n°. 0409001/2024, refe

rente ao Concorrência Eletrônica de n” 009/2024, do tipo menor preço global, tendo como

objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica,

com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município

de Buriticupu/MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei n° 14.133, de

01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 041/2023, de 29 de dezembro de 2023, Lei Com

plementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Buriticupu - MA, 30 de outubro de 2024.

Afonso Barros Batista

Chefe/de CÁbinele
Ordenaaor de/Oespesas
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/000140
Rna São RMÍmitndo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Burítictipu/MA

PARECER TURÍDICO CONCLUSIVO

Ao

Sr. Afonso Barras Batistíi

Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas

MODALIDADE: Concorrcncia Eletrônica n° 009/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0409001/2024

ORIGEM: Gabinete do Prefeito

ASSUNTO: Einissao de Parecer Conclusivo do

Concorrência Eletrônica n° 009/2024 - com objeto a

Contratação de empresa de engenharia especializada para

execução dos servdços de reconstrução de ruas com drenagem
profunda na área de influencia, com escada hidráulica, com

dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões
localizadas no município de Buriticupu/MA.

I-RELATÓRIO

Por força da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 041/2023 e posteriores
em destaque para fins dealterações, vieram a esta Assessoria Jurídica os autos do processo licitatório

análise e emissão de parecer conclusivo.

Contratação de empresa de
ruas com drenagem profunda

O presente processo licitatório tem como objeto a
engenharia especializada para execução dos sennços de reconstrução de
na área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de
erosões localizadas no município de Buriticupu/MA, pelo tipo menor preço global, nos termos
constantes do edital de licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica.

EDPEm processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa:
INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ/MF: 01.784.187/0001-24, com sede
na RUA PRINCIPAL, 01 CENTRO - AMAPA DO MARANHÃO -MA CEP.: 65.293-000, e-
mail: edp.pav@gmail.com, vencedora do certame no valor total de R$ 30.799.997,64 (trinta
milhões, setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa c sete reais e sessenta e quatro
centavos), considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo menor preço global, sob
o qual foi adjudicado o objeto licitado, em 29 de outubro de 2024.

Apreciando o resultado do certame, o Ordenador de Despesas realizou a adjudicação
dos itens licitados, publicou o resultado de julgamento da licitação e encaminhou o aludido
procedimento para esta Assessoria Jurídica do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos á análise.

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARAjMI-IAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

CNPJN° 01.612.525/0001 AO
Rjia São Raimundo, /P 01, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buritirupu/MA

II-ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de licitação foi devidamente analisado pela
assessoria jurídica municipal, a teor do que prescreve o artigo 53 da Lei n° 14133/2021, sendo assim
obser\’’ados todos os aspectos jurídicos e elementos indispensáveis para a possível contratação, logo o
mesmo foi considerado em adequação com a legislação vigente.

Após essa fase, seguiram-se as fases contidas na Lei n° 14133/2021, referentes as
propostas, os documentos de habilitação, a adjudicação c o resultado da licitação, para a posterior
contratação da licitante vencedora e execução do objeto licitado. Apreciando a forma como foi
conduzida a licitação, conforme consta na ata da sessão, obser\"ou-se que o processo licitatório seguiu

todos os tramites legais regidos pela Lei de licitações, sendo observados todos os critérios de aceitação
das propostas, habilitação e julgamento do resultado da licitação.

III-CONCLUSÂO

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a conformidade da
Concorrência Eletrônica n° 009/2024 com a Lei que o rege, OPINO pelo prosseguimento do feito,
ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que
escapam à análise jurídica desta Assessoria jurídica.

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e adoção das
providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do

administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância àsprocesso

normas legais de regência.

SMJ. É o parecer, remeto ã apreciação do órgão solicitante para análise e deliberação.

outubro de 2024.Buriticui

JBR^ ARAÚJO RJBÈIRO
'o^ OAB-MA/^2t429

■^essor Jurídico-Municipal

MAR'

Ivc
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31/10/2024, 14:49 LICITANET -Termo de Homologação

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

LiciTANer
LIOT4ÇÒO cur*d*c««'

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0409001/2024
'2024í rc

ris

t^ub. 5
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Homologador, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n°

14,133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de

reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões

localizadas no município de Buríticupu/MA.

Fornecedor: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA- 01.784.187/0001-24

EconomiaEcon.Unitário

Orçado Total Orçado

Total

Adjudicado

Unitário

Adjudicado RS%ModeloLote Quant. Un Marca

R$R$R$R$RS1,00 Obra SM SM1

1.695.696,0032.495.693.6430.799.997,64 32.495.693.6430,799,997.64

Descrição: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de
influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA

Subtotal Lote RS 30.799.997,64

R$Subtotal Orçado: R$

32.495.693,64

5,2182Subtotal Adjudicado RS 30.799.997,64
1.695,696,00%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

1.695.696,005,2182%R$ 32.495.693,64RS 30.799.997,64

Processo homologado conforme parecer emitido pela assessoria jurídica municipal.

HOMOLOGO 0 presente certame, para procjuziros seus jurídicos e legais efeitos.
31 de “Outubro de 2024Buriticupu-Mí

iS BATISTAAFONSi

[omolo®dor

1/1
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/10972a/relatorio_pregao_homologado_completo_11663100095.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, iF 01, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 009/2024

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n°
009/2024 do tipo menor preço global, em favor da empresa; EDP INFRAESTRUTURA E
PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ/MF: 01.784.187/0001-24, com sede na
PRINCIPAL, 01 CENTRO - AMAPA DO MARANHÃO -MA CEP.: 65.293-000, e-

maiJ: cdp.pav@gmail.com, vencedora do certame no valor total de RS 30.799.997,64
(trinta milhões, setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e
sessenta e quatro centavos), objetivando a Contratação de empresa de engenharia
especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na
área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de
talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA, Autorizo a execução dos
serviços com base nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução
Orçamentária para providenciar o empenho.

RUA

Buriticupu - MA, 31 de outubro de 2024.

m''
Afonso Warros/Batista

Cliefe^e G^inete
Orden^or de Despesas



GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: 009/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N" 009/2024 Homologo o resultado da
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n**

009/2024 do tipo menor preço global, em favor da
empresa:

PAVIMENTAÇÃO
01.784.187/0001-24, com sede na RUA PRINCIPAL, 01
CENTRO - AMAPA DO MARANHÃO -MA CEP.:

65.293-000, e-mail: edp.pav@gmail.com, vencedora do
certame no valor total de RS 30.799.997,64 (trinta milhões,
setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e

sete reais e sessenta e quatro centavos), objetivando a

Contratação de empresa de engenharia especializada

para execução dos serviços de reconstrução de ruas com

drenagem profunda na área de influencia, com escada
hidráulica, com dissípadores de energia, com
suavização de talude de erosões localizadas no
município de Buriticupu/MA, Autorizo a execução dos
serviços com base nos dispositivos legais de Licitação e

encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para

■Providenciar o empenho. Buriticupu - MA, 31 de
>utubro de 2024. Afonso Barros Batista Chefe de

Gabinete Ordenador de Despesas

r

h

EDP INFRAESTRUTURA E

CNPJ/MF:LTDA

CPF:***.597.343-“ - Data: 01/11/2024-IP com n”: 192.168.1.26

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficiai.php?id=2 024

m
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 N< 212, sexta-feira 1 de novembro de 2024ISSN 1677-7069

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 1J4/2024

OBJETO: ContrataçJo de empresa para prestaçSo de serviços médicos na reallraçSo de
mutirSo de catarata, Contratada valor RS 2.976.900,00 (dois mllhBes novecentos e setenta
e seis rníl e novecentos reais),,, CONTRATADA OFTALMPS CLINICA DE OLHOS LTDA inscrita
no CNPJ (MF) sob o n.» CNPJ:50.263.238/0001-88 - MODALIDADE; PREGAO ELETRÔNICO n»
020/2024, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alteraçfies e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (dote) meses. Colinas - (MA), 23 de outubro de 2024.
CONTRATANTE: Sr Sollane Monteiro da Silva. Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE OISTRATO

RESENHA DO TERMO DE DISTRATO UNILATERAL 00 CONTRATO N* 223/2023. Referente ã
DISPENSA DE LICITAÇÍO N‘ 15/2023. PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SODAL, TRABALHO E EMPREGO e 0 SR. PAULO VITOR MIRANDA LEITE
E SILVA. OBJETO: Pelo presente Instrumento de distrato unilateral, fica rescindido o
Contrato n* 223/2023 resultante da dispensa de lícítaçSo n' lS/2023, que tem por objeto
a locação de Imdvel para fins nSo residenciais para a Instalação da Sede da Secretaria
Municipal de Habitação e Cidadania, situado a Rua Pauio Ramos, n< 116, Centro -
Balsas/MA. DO FUNDAMENTO LEGAL: A rescislo unilateral do contrato ns> 223/2023
fundamenta-se na alínea b) da Cláusula Décima Sétima e no Art. 79, I da Lei n> 8.666/93.

Suai seja, ratSes de Interesse público, devidamente justificadas pela autoridade máxima dorgão. DA JUSTIFICATIVA: A rescisão do presente contrato se baseia na justificativa que o
objeto do contrato não atende as atuais necessidades da ordenadora, tendo em vista que
a Secretaria Municipal de Habitação e Cidadania funcionará no mesmo espaço físico do
prédio da Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social, Trabalho E Emprego com o
objetivo de reduzir gastos nas execuções dos contratos excessivamente onerosos. DOS
EFEITOS DA RESCISÃO: O presente distraio opera seus efeitos a partir de sua assinatura.
00 FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2024.
ASSINATURAS: MARIANA LIMA DE OLIVEIRA BORGNETH (LOCATÁRIA)

EXTRATO DO CONTRATO N» 135/2024

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da frota de veículos. Contratada valor RS 481.600,00 (quatrocentos
e oitenta e um mil e oitocentos reais),, CONTRATADA T. DE M LIMA - ME
CNPJ:14.222.171/0001-70 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n» 025/2024, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n* 14,133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA). IS de outubro de 2024 CONTRATANTE: Sr
Ivan Prudãncio da Silva. Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N< 136/2024

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da frota de veículos. Contratada valor R$ 663.800,00 (oitocentos e
sessenta e três mil e oitocentos reais)
CNPJ:14.222.171/0001-70 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n» 025/2024, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n* 14,133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de outubro de 2024 CONTRATANTE: Sr
Sollane Monteiro Silva. Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N» 137/2024

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da frota dc veículos. Contratada vaior R$ 765.100,00 (setecentos e
sessenta c cinco mil e cem reais)
CNPJ:14.222.171/0001-70 - MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO n* 025/2024, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n’ 14,133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. Colinas - (MA). 15 de outubro de 2024 CONTRATANTE: Sr
Maria do Socorro Borba Torres. Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N» 138/2024

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da frota de veículos. Contratada valor RS; 171.570,00 (cento e
setenta e um mil quinhentos e setenta reais),, CONTRATADA T. DE M LIMA ● ME
CNPJ;14,222.171/0001-70 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n» 02S/2024, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n' 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços.
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de outubro de 2024. CONTRATANTE: Sr
Jardinia Viana de Oliveira Freitas. Secretaria Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO CONTRATO N« 108/2024

OBJETO: aquisição dc materiais eletricos para suprimento da Iluminação Publica da cidade
de Colinas - MA, Contratada valor R$: 324.288,30 (trezentos e vinte e quatro mij duzentos
e oitenta e oito reais e trinta centavos),, CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no
C.N.PJ sob 0 n.S 10.731.608/0001-40, - MOOAUDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n» 025/2024,
AMPARO LEGAL: lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA; 12 (dote) meses. Colinas - (MA). 12 de outubro de 2024, CONTRATANTE; Sr Ivan
Prudênclo da SUva. Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO OO CONTRATO N» 60/2024

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e
adaptações dos Prédios e Logradouros Públicos (QSE) da òdade Colinas ● MA, ,
Contratada valor RS; 342.509,14 (trezentos quarenta e dois mil quinhentos e nove reais
e quatorze centavos), , CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o
n.» 10.731.608/0001-40,-, AMPARO LEGAL; Lei Federal n* B.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 11 de março
de 2024. CONTRATANTE: Sr Ivan Prudênclo da Silva. Assessor de Relações Institucionais e

Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 9/2024

Torno público o resultado da Concorrência eletrônica n' 009/2024, do tipo
menor preço global, visando a Contratação de empresa de engenharia especializada para
execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de
influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude
de erosões localizadas no município de 6urlticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado ã
empresa; EDP INFRAESTRU-TURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ/MF; 01.784.187/0001-24,
com sede na RUA PRINCIPAL, 01 CENTRO - AMAPA DO MARANHÃO -MA CEP.; 65.293-000,

e-mail: edp.pav@gmall.com, vencedora do certame no valor total de RS 30.799.997,64
(trinta milhões, setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e
sessenta e quatro centavos). Nos termos da Lei Federal ns 14.133/2021, Lei
Complementar n* 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.* 73/2022, Decreto
Municipal rtc 041/2023, e suas eventuais alterações posteriores. O Ordenador de Despesas
Informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente.

CONTRATADA T. DE M LIMA - ME

CONTRATADA T. DE M LIMA ME

BuritIcupu/MA, em 29 de outubro de 2024.
AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 9/2024

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade Concorrência Eletrônica ni
009/2024 do tipo menor preço global, em favor da empresa: EDP INFRAESTRUTURA E
PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ/MF: 01.784.187/0001-24, com sede na RUA PRINCIPAL, 01
CENTRO ● AMAPA 00 MARANHÃO -MA CEP.; 65.293-000, e-mall: edp.pav@gmall.eom,
vencedora do certame no valor total de RS 30.799,997,64 (trinta milhões, setecentos e
noventa e nove mll, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos),
objetivando a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos
serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com
escada hidráulica, com disslpadores de energia, com suavização de talude de erosões
localizadas no município de Burltlcupu/MA, Autorizo a execução dos serviços com base nos
dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para
providenciar o empenho.

BurIticupu/MA, em 30 de outubro de 2024.
AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO N« PR S8/2024/PMC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
76/2024 - PMC. AMPARO LEGAL; Concorrência Eletrônica n« 001/2024-PMC-MA, Processo
Administrativo n.> 76/2024 ■ PMC-MA, submetendo-se as partes às disposições da Lei n.R
14.133/2021. PARTES: Prefeitura Municipal de Carutapera ● MA, inscrita no CNPJ n«
06,903.553/0001-30 e a empresa ftOTHA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n»
25.175.294/0001-13. OBJETO DO CONTRATO; Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de pavimentação asfáltlca em vias rurais no município de Carutapera
- MA. VALOR GLOBAL: RS 935.999,86 (novecentos e trinta e cinco mil, novecentos e
noventa e nove reais e oitenta e seis centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura, DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 02 10; 15.451,0083.1089.0000;
4.4.91.51.00 - CV n.« 8.0095.00/2023; SINCOV n.» 940599/2023. DATA DA ASSINATURA: 10
de outubro de 2024. Carutapera - MA. Airton Marques Silva. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N» 73/2024

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e
adaptações dos Prédios e Logradouros Públicos (QSE) da cidade Colinas - MA, ,
Contratada valor RS: 782.594.0S (setecentos e oitenta e dois mil quinhentos e noventa e
quatro reais e cinco centavos),, CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no
C.N.PJ sob 0 n.» 10.731.608/0001-40,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA),
13 de março de 2024 CONTRATANTE: Sr Ivan Prudênclo da Silva. Assessor de Relações
Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N* 74/2024

OBJETO; contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptações dos
Prédios e Logradouros Públicos (QSE) da cidade Colinas ● MA, , Contratada valor RS:
288.796,04 (duzentos e oitenta e oito mll setecentos e noventa e seis reais e quatro centavos).
CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EIRELI, Inscrita no C.N.P.J sob o n.« 10.731.608/0001-40,-
AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços.
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de março de 2024 CONTRATANTE; Sr Ivan
Prudênclo da Silva. Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

AVISO DE ANUUÇÃO

A Comissão de Contratação do município de CaxIas-MA, torna público para
conhecimento dos Interessados, aviso de ANULAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N*
051/2024, nos termos da Lei n« 14.133/21 e Súmulas 346 e 473 do STF, tendo por
objeto a Contratação de empresa especializada em implantação de subestações em
escolas da Rede Municipal dc Caxias-MA. A anulação foi motivada pela Comissão de
Contratação por inconsistência no Termo de Referência e Anexos. Informações
adicionais no prédio da Comissão de Contratação, situada na Praça Gonçalves Dias,
S/N, Centro. Caxias-Ma, no horário das OShOOmin loito horas) às 13h00min (treze
horas).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 8/2024

O Município de Conceição do Lago Açu torna público licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO n» 08/2024. Processo Administrativo n« 012608/2024. MENOR PREÇO
POR ITENS, tendo por objeto, registro dc preços para eventual ou futura contratação de

1 para aquisição de Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde. Data da abertura: dia 13 de novembro de 2024 às 9;00hs. O edital estará
à disposição dos interessados por melo do sitio eletrônico; www.licitago3Cuma.com.br, e
https://transparencla.corcelcaodolagoacu.ma.gov.br/licitacoes.

Conceição do Lago Açu/MA, em 28 de outubro de
2024.

RAIMUNDO BENEDITO PEREIRA

Agente de Contratação

A Comissão de Contratação do município de Caxias-MA, torna público para
conhecimento dos interessados, aviso de ANULAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N*
0S2/2024, nos termos da lel n« 14.133/21 e Súmulas 346 e 473 do STF, tendo por
objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de hotelaria/
hospedagem (café da manhã, almoço e jantar) para atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito. A anulação foi motivada pela Comissão de Contratação por
Inconsistência no Termo de Referência. Informações adicionais no prédio da Comissão
de Contratação, situada na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma. no horário
das 08h00mln (oito horas) às 13h00mln (treze horas).

empresa

Caxias (MA), 30 de outubro de 2024.
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N* 134/2024

OBJETO: Contratação de empreia para prestação de serviços médicos na realização de
mutirão de catarata, Contratada valor RS 2.976,900,00 (dois milhões novecentos e setenta
e seis mil e novecentos reais),,, CONTRATADA OFTALMPS aiNiCA 06 OLHOS LTDA, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n.« CNPJ:S0.263.238/0001-88 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n»
020/2024, AMPARO LEGAL: LeI Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA; 12 (doze) meses- Colinas ● (MA), 23 de outubro de 2024.
CONTRATANTE: Sr Soliane Monteiro da Silva. Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE DISTRATO

RESENHA DO TERMO DE DISTRATO UNILATERAL DO CONTRATO N‘ 223/2023. Referente à
DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 15/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E EMPREGO e o SR. PAULO VITOR MIRANDA LEITE

E SILVA. OBJETO: Pelo presente instrumento de distrato unilateral, fica rescindido o
Contrato n» 223/2023 resultante da dispensa de licitação n’ 15/2023, que tem por objeto
a locação de imóvel para fins não residenciais para a instalação da Sede da Secretaria
Municipal de Habitação e Cidadania, situado a Rua Paulo Ramos, n> 116, Centro ●
Balsas/MA. DO FUNDAMENTO LEGAL: A rescisão unilateral do contrato n< 223/2023
fundamenta-se na alfnea b) da Cláusula Décima Sétima e no Art. 79, I da Lei ns 8.666/93,
qual seja, razões de interesse público, devidamente justificadas pela autoridade máxima do
Orgão. DA JUSTIFICATIVA: A rescisão do presente contrato se baseia na justificativa que o
objeto do contrato não atende as atuais necessidades da ordenadora, tendo em vista que
a Secretaria Municipal de Habitação e Cidadania funcionará no mesmo espaço físico do
prédio da Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social, Trabalho E Emprego com o
objetivo de reduzir gastos nas execuções dos contratos excessivamente onerosos. DOS
EFEITOS DA RESCISÃO: O presente distrato opera seus efeitos a partir de sua assinatura.
DO FORO; Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA; 15 de outubro de 2024.
ASSINATURAS: MARIANA LIMA DE OLIVEIRA BORGNETH (LOCATÁRIA)

EXTRATO DO CONTRATO N» 135/2024

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da frota de veículos, Contratada valor RS 481.800,00 (quatrocentos
e oitenta e um mil e oitocentos reais),, CONTRATADA T, DE M LIMA - ME
CNPJ:14.222.171/0001-70 ● MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO n« 025/2024, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n’ 14,133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de outubro de 2024 CONTRATANTE: Sr
Ivan Prudêncio da Silva. Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO 00 CONTRATO N« 136/2024

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rnanutenção
preventiva e corretiva da frota de veículos. Contratada valor RS 863.800,00 (oitocentos e
sessenta e trés mil e oitocentos reais)...
CNPJ;14,222.171/0001-70 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n« 025/2024, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n* 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas ● (MA), 15 de outubro de 2024 CONTRATANTE: Sr
Soliane Monteiro Silva. Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 9/2024

Torno público o resultado da Concorrência eletrônica n‘ 009/2024, do tipo
menor preço global, visando a Contratação de empresa de engenharia especializada para
execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de
infuêncla, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude
de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado ã
empresa: EDP INFRAESTRU-TURA £ PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ/MF; 01.784.187/0001-24,

sede na RUA PRINCIPAL, 01 CENTRO - AMAPA DO MARANHÃO -MA CEP,: 65.293-000,
e-mail: edp.p8v@gmall.com, vencedora do certame no valor total de RS 30.799.997,64
(trinta milhões, setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e
sessenta e quatro centavos). Nos termos da Lei Federal n« 14.133/2021, Lei
Complementar nf 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.* 73/2022, Decreto
Municipal n* 041/2023, e suas eventuais alterações posteriores. O Ordenador de Despesas
informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente.

CONTRATADA T, DE M LIMA ME

EXTRATO DO CONTRATO N» 137/2024

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da frota de veículos. Contratada valor RS 765.100,00 (setecentos e
sessenta e cinco mil e cem reais),, CONTRATADA T. OE M LIMA - ME
CNPJ:14.222.171/0001-70 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n« 025/2024, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n* 14,133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA; 12 (doze) rrveses. Colinas - (MA), 15 de outubro de 2024 CONTRATANTE: Sr
Maria do Socorro Borba Torres. Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N« 138/2024

OBJETO; contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rnanutenção
preventiva e corretiva da frota de veículos. Contratada valor R$; 171.570,00 (cento e
setenta e um mll quinhentos e setenta reaisL CONTRATADA T. OE M LIMA - ME
CNPJ:14.222.171/0001-70 - MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO n« 025/2024, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n* 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA), IS de outubro de 2024. CONTRATANTE: Sr
Jardãnia Viana de Oliveira Freitas Secretaria Municipal de Assistência Social

com

Surltlcupu/MA, em 29 de outubro de 2024.
AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 9/2024

Homologo o resultado da licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n<
009/2024 do tipo menor preço global, em favor da empresa: EDP INFRAESTRUTURA E
PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ/MF: 01.784.187/0001-24, com sede na RUA PRINCIPAL, 01
CENTRO ● AMAPA DO MARANHÃO -MA CEP.: 65,293-000, e-mail: edp.pav@gmail.eom,
vencedora do certame no valor total de RS 30.799.997,64 (trinta milhões, setecentos e
noventa e nove mil, rsovecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos),
objetivando a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos
serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com
escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões
localizadas no município de 8uritlcupu/MA, Autorizo a execução dos senriços com base nos
dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para
providenciar o empenho.

EXTRATO DO CONTRATO N« 108/2024

OBJETO: aquisição de materiais eletrlcos para suprimento da Iluminação Publica da cidade
de Colinas ● MA, Contratada valor R$: 324.288,30 (trezentos e vinte e quatro mil duzentos
e oitenta e oito reais e trinta centavos),, CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EiRELi, inscrita no
C.N.P.J sob 0 n.« 10.731.608/0001-40, - MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO n« 025/2024,
AMPARO LEGAL; Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 12 de outubro de 2024. CONTRATANTE: Sr Ivan
Prudêncio da Silva. Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N« 60/2024

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e
adaptações dos Prédios e Logradouros Públicos (QSE) da cidade Colinas - MA, ,
Contratada valor RS: 342.509,14 (trezentos quarenta e dois mil quinhentos e nove reais
e quatorze centavos), , CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o
n.s 10.731.608/0001-40,AMPARO LEGAL; Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. Colinas ● (MA), 11 de março
de 2024. CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva. Assessor de Relações Institucionais e

Planejamento.

Buriticupu/MA, em 30 de outubro de 2024.
AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL OE CARUTAPERA

EXTRATO OE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO N» PR 58/2024/PMC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
76/2024 . PMC. AMPARO LEGAL; Concorrência Eletrônica n« 001/2024-PMC-MA, Processo
Administrativo n.» 76/2024 ● PMC-MA, submetendo-se as partes ãs disposições da Lei n.*
14.133/2021. PARTES: Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, inscrita no CNPJ n«
06.903.553/0001-30 e a empresa ROTHA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nS
25.175.294/0001-13. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de pavimentação asfáltica em vias rurais no município de Carutapera
● MA. VALOR GLOBAL: RS 935.999,86 (novecentos e trinta e cinco mil, novecentos e
noventa e nove reais e oitenta e seis centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 10; 1S.4S1.0083.1089.0000;
4.4,91,51.00 - CV n.» 8.0095.00/2023; SsNCOV n.« 940599/2023. DATA DA ASSINATURA: 10
de outubro de 2024. Carutapera ● MA. Aírton Marques Silva. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N* 73/2024

OBJETO; contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e
adaptações dos Prédios e Logradouros Públicos (QSE) da cidade Colinas - MA, ,
Contratada valor RS: 782.594,05 (setecentos e oitenta e dois mil quinhentos e noventa e
quatro reais e cinco centavos),, CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no
C.N.P.J sob 0 n.í 10.731.608/0001-40,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8,666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. Colinas - (MA),
13 de março de 2024 CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva. Assessor de Relações
Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N« 74/2024

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptações dos
Prédios e Logradouros Públicos (QSE) da cidade Colinas - MA, , Contratada valor RS:
288.796,04 (duzentos e oitenta e oito mil setecentos e noventa e seis reais e quatro centavos),
CONTRATADA N.F CONSTRLJTORA EIRELI, Inscrita no C.N.P.J sob o n.» 10.731.608/0001-40,-
AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas ● (MA), 15 de março de 2024 CONTRATANTE: Sr Ivan
Prucénclo da Silva. Assessor de Relações institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

AVISO DE ANULAÇÃO

icfpio de Caxias-MA, torng público para
conhecimento dos interessados, aviso de ANULAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N*
051/2024, nos termos da Lei n« 14.133/21 e Súmulas 346 e 473 do STF. lendo por
objeto a Contratação de empresa especializada em implantação de subestações em
escolas da Rede Municipal de Caiias-MA. A anulação foi motivada pela Comissão de
Contratação por inconsistência no Termo de Referência e Anexos. Informações
adicionais no prédio da Comissão de Contratação, situada na Praça Gonçalves Dias,
S/N, Centro, Caxias-Ma, no horário das OShOOmin (oito horas) ás 13h00min (treze
horas).

A Comissão de Contratação do

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 8/2024

O Município de Conceição do Lago Açu torna público licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO n» 08/2024. Processo Administrativo n» 012608/2024. MENOR PREÇO
POR ITENS, tendo por objeto, registro de preços para eventual ou futura contratação de
empresa para aquisição de Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde. Data da abertura: dia 13 de novembro de 2024 ás 9:00hs. O editai estará
á disposição dos interessados por meio do sítio eletrônico: www.licitagoacuma.com.br, e
https://transparencia.conceicaodolagaacu.ma.gov.br/licltacoes.

Conceição do Lago Açu/MA, em 28 de outubro de
2024.

RAIMUNDO BENEDITO PEREIRA

Agente de Contratação

A Comissão de Contratação do município de CaxIas-MA, torna público para
conhecimento dos interessados, aviso de ANULAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO NS
052/2024, nos termos da Lei n» 14,133/21 e Súmulas 346 e 473 do STF, tendo por
objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de hotelaria/
hospedagem (café da manhã, almoço e jantar) para atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito. A anulação foi motivada pela Comissão de Contratação por
inconsistência no Termo de Referência. Informações adicionais no prédio da Comissão
de Contratação, situada na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro. Caxias-Ma, no horário
das OShOOmin (oito horas] às 13h00mir (treze horas).

Caxias (MA), 30 de outubro de 2024.
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Contratação
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